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Ofício nº 853 /2017.

ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR IA DO ESTADO

Goiânia, 27 de de 2Q17.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO 927 - P, de 05 de julho de 2017, que

encaminhou á Governadoria o autógrafo de lei nO 236, de 04 do mesmo mês e ano, o qual

"dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercicio de 2018 e dá outras

providências", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo ~ 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo

parcialmente, vetando o art. 19 e seus ~~ 1° e 2°, bem como os incisos I, 111, IV e V do art.

24, pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

As emendas inseridas no projeto que deu origem ao presente autógrafo

foram apreciadas pelas Secretarias de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN-

(Despacho nO 047/2017-S0R-, firmado pelo Superintendente de Orçamento e Despesa e

acatado pelo seu titular), e da Fazenda - SEFAZ - (Despacho nO0078/2017 - STE-, da lavra

da Superintendente do Tesouro Estadual em substituição, acolhido pelo Secretário da

Fazenda), cujas análises foram repassadas à Secretaria de Estado da Casa Civil, resultando

na solicitação de veto a mim formulada, relativamente aos dispositivos que passo a destacar,

por adotar as ponderações ali expostas:

1- art. 19, f~1° e 2° (emenda aditiva):

"Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais de Contas deverão encaminhar,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando solicitado por Comissão do Poder
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Legislativo, o respectivo impacto orçamentário e financeiro relativo à
proposição legislativa de iniciativa parlamentar em apreciação, prevendo,
inclusive, a estimativa da redução da receita ou do aumento de despesa
exigida pelos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal n° 101/2000.

~ 1° Os órgãos mencionados no caput deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

~ 2° A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere este
artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada
da respectiva memória de cálculo."

Razões de veto: A Secretaria de Gestão e Planejamento (Despacho nO

047/2017-S0R) e a Pasta Fazendária sugeriram o veto ao mencionado dispositivo, uma vez

que a Lei Complementar federal nO 101, de 04 de maio de 2000, aplicável à espécie,

disciplina a matéria e o art. 18 do autógrafo abrange as situações do texto federal de forma

adequada alcançando todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), Tribunais de

Contas e o órgão ministerial.

11- incisos I, 111,IV e V do art. 24 (emenda modificativa):

a) redação do projeto da Governadoria:

"Art. 23. (...)

I - Assembleia Legislativa: R$ 36.582.000,00 (trinta e seis milhões e

quinhentos e oitenta e dois mil reais);

11- (...)

III - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 10.500.000,00 (dez milhões e

quinhentos mil reais);

IV - Ministério Público: R$ 109.650.000,00 (cento e nove milhões e seiscentos

e cinquenta mil reais);

V - Defensoria Pública: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais).

( ...)"

b) redação do autógrafo de lei:

"Art. 24. (...)

I - Assembleia Legislativa: em relação ás outras despesas correntes R$
174.517.000,00 (cento e setenta e quatro milhões e quinhentos e dezessete mil
reais) e em relação aos investimentos R$ 115.761.000,00 (cento e quinze
milhões e setecentos e sessenta e um mil reais);

11 - ( ... )
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111- Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de
reais);

V - Defensoria Pública: R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais).

( ...)"

Razões de veto: O veto aos dispositivos em questão, de acordo com o

pronunciamento da SEGPLAN, justifica-se, pelos seguintes motivos:

U(. . .) Considerando o critério de razoabilidade, as propostas

apresentadas por meio das emendas extrapolam em muito o montante

proposto pelo Poder Executivo que levou em consideração a despesa

empenhada no exercício anterior, conforme quadro abaixo, haja vista

que não haviam despesas em andamento, não empenhadas, que

justifiquem tamanho aumento.

PODER ou ORGAO VALOR VALOR PROPOSTO NA .lI%

AUTÔNOMO EMPENHADO EMENDA

2016

Assembleia Legislativa R$ 36.582.000,00 R$ 290.278.000,00 693,50%

Tribunal de Contas dos R$ 10.500.000,00 R$ 15.000.000,00 42,86%

Municipios

Ministério Público R$ 109.650.000,00 R$ 150.000.000,00 36,80%

Defensoria Pública R$ 5.500.000,00 R$ 9.500.000,00 72,73%

Cabe ressaltar que a sanção do referido aumento afetaria

expressivamente a execução orçamentária e financeira da

Administração Pública estadual para 2018. Como os resultados

disponíveis não suportam a presente elevação, a exemplo do exercício

corrente, quando foram realizadas emendas na LDO e LOA para 2017,

da ordem de mais de R$ 200 milhões, (...).

Outra vez este mesmo fato acontece, pois ao se elevar nessa

magnitude os valores alocados para Assembleia Legislativa, TCM,

Ministério Público e Defensoria Pública, se compromete o equilíbrio

orçamentário e financeiro para 2018, inviabilizando a disponibilização de

serviços essenciais do governo à população por falta de recursos.
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Desta forma, recepcionar tal emenda pode acarretar desequilíbrio das

contas públicas estaduais, comprometendo assim, as metas fiscais

estabelecidas tanto na LDO quanto no Programa de Ajuste Fiscal -

PAF-, firmado entre a União e o Estado de Goiás, além de comprometer

o fluxo de caixa do Tesouro Estadual e todo trabalho de ajuste das

finanças públicas. "

De sua parte, a Pasta Fazendária recomendou o veto dos dispositivos

em evidência, sob o argumento de que o Estado não dispõe de recursos orçamentários e

financeiros para suportar o acréscimo da emenda, podendo tal alteração promover

desequilíbrio e comprometer a execução de importantes programas/ações de governo, bem

como o cumprimento das metas doPrograma de Ajuste Fiscal - PAF.

Por fim, as demais emendas apresentadas ao projeto original foram

acolhidas, considerando que elas o aprimoraram.

Estas, Senhor Presidente, as razões do veto parcial que opus ao

autógrafo de lei nO236/2017, por contrários ao interesse público ou dissonantes com a ordem

jurídica vigente os dispositivos sobre os quais incidiram.

Apresento, nessa oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares protestos de consideração e apreço .

SECC\NSR
201700013002926-236-LDO
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 236, DE 04 DE JULHO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exerCÍcio de 2018 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, em conformidade com o S 2° do art. 110 da
Constituição do Estado e a Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000. as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;

IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;

V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de fomento;

VI - as disposições sobre alterações na legislação, inclusive tributúria, e sua
adequação orçamentária;

VII - as metas e os riscos fiscais previstos para os exercícios de 2017 e 2018;

VIII - as normas de execução dos orçamentos;

IX - as disposições gerais.

Art. 2° O projeto da Lei Orçamentária para o exerCÍcio de 2018 será elaborado a
partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das
propostas e sugestões formuladas pela população, por intermcdio de audiências públicas e dos
meios disponibilizados via internet.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAo PlJBLICA ESTADUAL

Ali. 3° São medidas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas e
formação de poupança interna destinadas aos programas de governo, dentre outras:

I - no âmbito das receitas:/7/ ô
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a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

I/ ~'.

(' .." .

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços públicos;

e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais para investimentos;

f) adequação dos incentivos e beneficios fiscais dos quais decorram renúncia de
receita;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por particulares das faixas de
domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado, em
conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme Programa de
Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos estaduais nOs8.610, de 22 de
março de 2016, 8.695, de 21 de julho de 2016, e 8,908, de 24 de fevereiro de 2017;

II - no âmbito das despesas:

a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com custeio
administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos sociais;

c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso
do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos pelas normas
legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com projetos e
atividades dos Programas e Ações do governo estadual.

Art. 4° O desdobramento estratégico do Plano Plurianual -PPA-, por setor,
programas e ações (projeto/atividade), será norteador para o projeto de Lei Orçamentária para
2018, dele constando.

\
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~ 1° Os órgãos e as entidades gestores de programas e responsáveis por ações
deverão incorporar em suas atividades, com orientação técnica conjunta da Secretaria de Gestão e
Planejamento (Superintendência Central de Planejamento), Controladoria-Geral do Estado
(Superintendência Central de Controle Interno) e da Secretaria da Fazenda (Superintendência do
Tesouro Estadual), o gerenciamento, acompanhamento e controle das políticas públicas para que
sejam observados os princípios da eficiência, eficácia e efetividade.

~ 2° O Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais -
SIPLAM- é responsável pela formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas e se
constitui no principal instrumento de informações qualitativas e quantitativas sobre a programação
e execução física e financeira dos Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória por todos os
órgãos e entidades a sua utilização.

~ 3° A avaliação de desempenho da gestão governamental, referente à execução
das metas de cada programa/ação, constante do Plano Plurianual 2016-2019, fixadas para o
exercício de 2018, será efetuada em atuação conjunta da Secretaria de Gestão e Planejamento e
Controladoria-Geral do Estado, através do Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações
Governamentais -SIPLAM-.

Art. 5° A execução orçamentária e financeira dos programas deverá obedecer às
orientações estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da previsão de recursos e com
foco nos resultados, atendendo às normas fixadas pela Lei Orçamentária Anual e pelo respectivo
Decreto de Execução Orçamentária.

Art. 6° Para as ações integrantes dos Programas Prioritários será conferido o "Selo
de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à obtenção imediata de
resultados de grande importância para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

~ 1° A preferência na execução das ações com "Selo de Prioridade" abrange a
disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os procedimentos licitatórios,
os trâmites nos sistemas de execução, bem como a análise legal, o registro e a outorga dos
respectivos contratos, ajustes ou acordos.

~ 2° Na análise e liberação de recursos orçanlentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os compromissos já assumidos
pela Administração Pública, principalmente os relacionados às despesas com pessoal e dívida
pública, bem como às despesas essenciais à manutenção e ao funcionamento das unidades
administrativas, e, ainda, os projetos e as atividades dos Programas Prioritários.

~ 3° Inclui-se entre as prioridades da administração pública estadual para o
exercício de 2018 a conclusão de obras inacabadas com percentual de execução física superior a
50% (cinquenta por cento).

~ 4° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, no que se refere às ações
constantes do Plano Plurianual, o rol de ações que receberão o Selo de Prioridade.

CAPÍTULO lU
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

/ L/l~
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Art. 7° Para elaboração da Lei Orçamentária Anual deve-se adotar a classificação
funcional definida na Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de 22 de dezembro de 2016 e Portaria
STN nO840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 8° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas
dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de despesa, identificados pelos
correspondentes dígitos, conforme a seguir discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;

II - 2 - juros e encargos da dívida pública;

III - 3 - outras despesas correntes;

IV - 4 - investimentos;

V - 5 - inversões financeiras;

VI - 6 - amortização da dívida pública;

VII - 9 - reserva de contingência.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
fundos especiais, empresas estatais dependentes inclusive as transferências às sociedades de
economia mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 11. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais não se possa
associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que por isso não constam do PPA,
deverão ser incluídas no Orçamento de 2018 como operações especiais, conforme estabelece a
Portaria nO42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e
desvinculadas de programas.

Parágrafo único. Os valores das transferências constitucionais a municípios serão
registrados no Anexo 10 do Tesouro Estadual como conta dedução da receita.

Art. 12. As ações que englobam despesas de natureza tipicamente administrativa e
outras que, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos e de
gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de apropriação àqueles programas. serão orçadas
e apresentadas no Orçamento de 2018 em programas de apoio administrativo.

~ 1° Somente será permitido um programa de apoio administrati \10 para cada
unidade orçamentária, ressalvados os casos dos ÓrgãOre das entidades que possuem Vincl.ilaçõ.es

constitucionais. /. .... '" o '. ~ ••• ~ //. ,_
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~ 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em lei serão
executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões Financeiras", do programa de
apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

S 3° As despesas de caráter finalístico e/ou de gestão deverão ser consignadas
orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a devida correspondência entre
o objetivo/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o valor orçado.

Art. 13. Na Lei Orçamentária Anual para 2018, a discriminação da despesa para os
Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o disposto na Portaria Conjunta
STN/SOF n° 02, de 22 de dezembro de 2016, e Portaria STN n° 840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 14. A Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará junto à lei
orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos, atividades e
operações especiais os grupos da despesa e as respectivas fontes de recursos.

S I ° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão veiculados e
divulgados por meios eletrônicos.

S 2° A lei orçamentária incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativos:

I - das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, bem como
do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, S 1°, da Lei federal n°
4.320, de 17 de março de 1964;

II - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;

III - da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;

IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e órgãos
gestores e executores;

V - quadro síntese - função, subfunção e programas por órgão executor;

VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e
Valorização do Magistério - FUNDEB, à Cultura e à Ciência e Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem numérica;

VIII - da receita e do detalhamento da despesa dos fundos especiais.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2018 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a obtenção dos resultados previstos no
Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado de Goiás, previsto na Lei federal n° 9.496, de II de setembro de 1997, observando-se,
também, o disposto nas Leis Complementares nOs 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e 156, de 28 de dezembro de 2016 (Plano de Auxílio aos Estados e ao
Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal).

Art. 16. A receita do Tesouro Estadual para 2018 será estimada pela Secretaria da
Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a memória de cálculo, até 16
de junho de 2017, acompanhada da previsão das receitas próprias e de convênios das autarquias,
fundações e dos fundos especiais.

S 10A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o fommlário e o prazo
para estimativa das receitas próprias das autarquias, fi.ll1daçõese dos fundos especiais.

S 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual.

S 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos das
modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei a serem enviados
à Assembleia Legislativa até cinco meses antes do encerramento do atual exercício financeiro.

S 4° A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2018 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das receitas de que trata o
caput deste artigo.

Art. 17. As propostas setoriais de aplicação da receita geral do Estado. a serem
apresentadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão orçadas segundo os preços e, no que
couber, a taxa de câmbio vigente em junho de 2017.

S 10 Os valores apresentados nas propostas setOrIé1lSserão consolidados pela
Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados para 2018, conforme
estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da Fazenda.

S 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública serão fixados
na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela Secretaria da Fazenda à
Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites estabelecidos nas normas legais.

S 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública poderão, por expressa solicitação de seus titulares, ser executadas
mediante elaboração da respectiva Programação de Desembolso Financeiro (PDF).

S 4° Na hipótese do 9 3°, a liberação da PDF será automática, não se sujeitando à
apreciação do Poder Executivo.



tESTADO DE GOIÁS
.• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

/:;C;~'~-"~>-
I v .. ", \

(fi' C[:7DO.t:., c:"
! ;J "",0\';' '
\'~~)Fol~mn<l~1\: j

\0 ---Fi) ,::::/..::.•.~ ~:/'
""',~ ".'

Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza tributária
somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar federal nO
101, de 4 de maio de 2000.

~ 10 Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a
Defensoria Pública encaminharão, quando solicitados pelos Presidentes da Comissão de
Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em
apreciação pelas referidas Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita
ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.

S 20 Os órgãos mencionados no S 10 deste artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

S 30 A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere este artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de
cálculo.

Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais de Contas deverão encaminhar, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando solicitado por Comissão do Poder Legislativo, o
respectivo impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislariva de iniciativa
parlamentar em apreciação, prevendo, inclusive, a estimativa da redução da receita ou do aumento
de despesa exigida pelos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal n° 101/2000.

S 10 Os órgãos mencionados no capul deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

S 20 A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere este artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de
cálculo.

Art. 20 É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes. salvo se
destinadas, por lei, a fundo de previdência de servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 21. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 22. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos.

Art. 23. As propostas parciais do Poder Legislativo, aí incluídos a Assembleia
Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do Poder Judiciário, do
Ministério Público, da Defensoria Púptjc~l-Cdos órgãos e das entidades do Poder Executivo, para
fins de elaboração e consolidação do projeto orçamentário, deverão ser enviadas à Secretaria de
Gestão e Planejamento -SEGPLAN-, até o dia 31 dejulho de 2017.

Parágrafo único. As propostas setoriais encaminhadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em desacortcon.1. as normas fixadas p.or e.sta Lei,
serão devolvidas à origem para correção. ,
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Art. 24. Os órgãos do Poder Legislativo, do Ministério Público e da Defensoria
Pública terão até os seguintes valores como limites de outras despesas correntes e de capital em
2018:

I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes
R$ 174.517.000,00 (cento e setenta e quatro milhões e quinhentos e dezessete mil reais) c em
relação aos investimentos R$ 115.761.000,00 (cemo e quinzl' milhôcs e setecentos e sessenta e
um mil reais);

II - Tribunal de Contas do Estado: R$ 29.211.000,00 i(vinte e nove milhões e
duzentos e onze mil reais);

III - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais);

V - Defensoria Pública: R$ 9.500.000,00 (nove milhões t, quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Os valores fixados no capu/' somados aos destinados às dotações
para custeio de pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar ti::deral n°
101, de 4 de maio de 2000, constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão mencionado nos
incisos do capu! deste artigo, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o arl. 110 da
Constituição Estadual.

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes, do
Ministério Público e da Defensoria Pública, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo para \
encaminhamento das propostas setoriais previstas no art. 23, os eSludos e as estimativas das
receitas para o exercício de 2018, destacando a receita corrente líquida, inclusive as respectivas
memórias de cálculo.

Art. 26. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a
consignação de recursos a título de transferências intragovemamentais para unidades integrantes
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

Art. 27. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 28. Não poderão ser destinados recursos, inclusive mediante emendas ao
projeto de lei, para atender a despesas que tenham por objeto, envolvam ou incluam. direta ou
indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização. de exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado, conforme Lei federal nO 13.0] 9, de 31 de
julho de 2014.

S 1° É vedada a destinação de recursos para clubes, associações ou quaisquer
outras entidades congêneres de servidores, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, conforme Decreto federal nO99.509, de 5~r~~bl\ ..) de 1990.' e legislação poste.rio!'.
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~ 2° É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria
ou assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado tendo em vista as vedações do art. 167, inciso X, da Constituição da República e as
disposições da Lei federal nO13.019/2014 e da POIiaria Interministerial MPOG/MF/CGLJ nO127,
de 29 de maio de 2008.

Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as
últimas o título de utilidade pública no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,
educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

~ 1° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas fisicas, ressalvada
aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas em programas constantes do Plano Plurianual.

~ 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções sociais e
auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades públicas e aos serviços
sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de funcionamento regular nos últimos
cinco anos da entidade beneficiária, emitida no exercício de 2018 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações
regularizadas junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social,
inclusive o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas,

~ 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica condicionada à
autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de

'--, maio de 2000, indicando-se o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos
casos em que os repasses sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a
contrapartida da entidade beneficiária.

~ 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no capuf deste artigo consideram-
se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas e auxílios as transferências de capital para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em bens OLl serviços, nos termos dos SS 3° e 6° do
art. 12 da Lei federal nO.4.320, de 17 de março de 1964, respectivamente.

~ 5° Excetua-se da prescrição do capul a formalização de parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, pára
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, tudo nos termos da Lei fede'ral
nO 13.019, de 31 de julho de 2014.

S 6° Excetuam-se do ~ 3° deste artigo a formalização de purcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil nos termos 'ela L~iFe(kral
nO 13.019/2014, que envolvem recursos decorrcnlc,:/rc' en~:rlament~ ú~ leis
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orçamentárias anuais, desde que identificados expressamente, o nome da entidade bene1ici,lria e (;)
valor do repasse.

Art. 30. Os recursos fixados na Lei Orçamentúria sob o título 'de "Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 2% (dois por cento) da rl'ceita
COlTenteliquida, estimada para 2018, conforme critérios previstos no inciso IV do art. 2" da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, sendo que I% (um por cento) deverá ser
reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas parlamentares no projeto da Lei
Orçamentária para 2018.

Art. 31. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, dependerão, além do cumprimento das exigências estabelecidas no S lOdo
art. 25 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da
unidade federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na Constituição
Federal;

II - não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da aplicação de
transferências anteriormente realizadas por órgãos e entidades da administração estadual,
ressalvando o previsto no ~ 2° do art. 75 da Lei nO17,928, de 27 de dezembro de 2012:

III - possui certidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas dos Municípios,
relativamente às tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - possui certidão de regularidade junto à Previdência Social, inclusive FGTS;

V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro - SICONFI, relativo às contas anuais, ficando dispensada de atender ao previsto no
inciso I do ~ I° do art. 51 da Lei Complementar federal nO10I, de 4 de maio de 2000.

~ 1° Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo do
Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por intermédio dos balanços
contábeis de 2016 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2018 e correspondentes
documentos comprobatórios, evidenciando encontrar-se em situa~~àoregular junto à Previdência
Social, inclusive FGTS;

II - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações espeCIaIS
desenvolvidos com os recursos transferidos,

~ 2° A verificação das condições previstas nos incisos do capuf deste artigo e de
seu ~ 1° dar-se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo os documentos
comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de sua apresentação.

Art. 32. A celebração de convemos por órgãos e entidades estaduais com
municípios dependerá, em todos os casos, de prévia apre,entaçã~/ de celiidão emi.tida pela
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Secretaria da Educação, Cultura e Esporte atestando ser o município partícipe do convênio de
adesão ao transporte escolar.

Art. 33. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão ser fixados
na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto amortização da dívida
pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encurgos da
dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional.

Art. 34. O montante previsto para as receitas de operações de crédito na Lei
Orçamentária Anual não poderá exceder o montante das despesas ele capital.

Art. 35. Os órgãos e as unidades orçamentárias com atribuições relativas a saúde,
inclusive saneamento básico, previdência e assistência social, deverão compor o Orçamento da
Seguridade Social, no qual suas programações serão discriminadas.

Art. 36. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será formado pela
programação de investimentos de cada empresa de que o Estado, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto, indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a
natureza das aplicações e as fontes de recursos.

Art. 37. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à Assembleia
Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das empresas aludidas no
art. 35.

Art. 38. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e. a Deft:nsorj~1 Pública
deverão elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei Orç'amentária de 20] 8,
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8" da Lei Complementar
federal n° 101, de 4 de maio de 2000, observando, em relação às despesas constantes desse
cronograma, a abrangência necessária à obtenção da meta de resultado primário estabelecida nesta
Lei.

9 1° Os atos de que trata o capu( deste aJiigo conterão cronogramas de pagamentos
mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

9 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem
conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, incluindo seu desdobramento por tl)nte de
receita;

II - metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

9 3° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais
dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública terão como
referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Feder:l1, na fonna de' duodécimo,
considerando-se como limite máximo ao Judiciário o montante dos recursos diretamente
arrecadados.
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~ 4° As obrigações, amortizações e encargos da dívida e folha de pagamento não
serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 39. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Púhlica serão repassados por meio
de módulos de programação do Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária
e Financeira - SIOFI-Net e liberados na forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá disponibilizar, preferencialmente via
sistema informatizado, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o valor da
Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculos, nos termos do art. 2° da Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, mensalmente, até o final do mês seguinte ao
de sua referência;

II - os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou o valor da
Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo, mensalmente, até o final do
mês seguinte ao de sua referência.

Art. 40. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas propostas,
deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas físicas previstas para cada ação,
preservando a respectiva proporcionalidade quando de eventuais ajustes na fase de consolidação
da proposta.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária para 2018 e a respectiva Lei consignarão
recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida,
destinados à constituição de reserva para atender à expansão das despesas de caráter continuado e
à renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação "Reserva de Recursos para
Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

~ 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada como
compensação, durante o exercício financeiro de 2018, pelo órgão técnico legislativo responsável
pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de
iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou orçamentária, conforme critérios
previstos pela Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que
vierem a ser consideradas adequadas e compatíveis orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente.

~ 2° Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, a proposição abrangida pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual ou que a eles se adapte ou ajuste;

II - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais prescrições legais em
vigor.

Art. 42. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo somente poderá

serautorizadase identificadapreviamentea r'S/de reL~q~?~r~"ã~ "2:'
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Art. 43. A geração de novas despesas mediante a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será precedida de análise
financeira e orçamentária, pelas Secretarias da Fazenda e de Gestão e Planejamento,
respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira.

~ 1° Os pedidos que acarretem aumento de despesa devem ser instruídos com
documentos comprobatórios do atendimento às exigências contidas nos aliso 16 e 17 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com esta Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

III - demonstração de fonte de recursos para seu custeio.

~ 2° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou similares,
inclusive para efeito do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000,
aquelas cujo valor, para bens e serviços, não ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993, respectivamente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44. No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público Estadual observarão os
limites estabelecidos na Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, e acompanharão
proporcionalmente a evolução da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos
órgãos do Poder Legislativo, para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula cinquenta por
cento), para o Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) e para o
Tribunal de Contas dos Municípios 0,55% (zero vírgula cinquentá e cinco por cento). conforme o
~ 5° do art. 20 da referida Lei.

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso 11, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões
de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas
as limitações constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Ali. 46. As despesas com pessoal e encargos SOCIaiS serão fixadas conforme
previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando como referência a projeção
de gastos com pessoal, elaborada pela unidade responsável pela administração da folha de
pagamento, observados os limites estabelecidos na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de
maio de 2000, e no art. 43 desta Lei, bem como lei espe~i~~a,.(l€~ __~~ ~.) . ~,
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Art. 47. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo tratando de
concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e
funções, alterações da estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal, além do
disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei deverão estar acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;

II - manifestação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-, e
dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro,
inclusive a possibilidade para o cumprimento das metas fiscais.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos documentos
mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo órgão responsável os
documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 48. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida pública serão
empenhadas no mês de janeiro do respectivo exerCÍcio financeiro pejo valor estimativo anual.

Art. 49. A administração da dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter
como objetivo principal a racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com
a amortização do principal, com juros e demais encargos referentes às operações de crédito,
contraídas pela administração direta e indireta do Estado.

Art. 50. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 51. A agência financeira oticial de fomento, respeitadas suas especificidades,
observará, na concessão de empréstimos e tinancian1entos, as seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de produtos de
consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das micro, pequen8s e médias
empresas;

II - promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e
da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e tecnológica, à melhoria da
competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas produtivos;

III - redução das desigualdades inter-regionais;

IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo novas ações e
reforçando as existentes para a sustentabilidade do cerrado.
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CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convemos, operações de crédito, contratos, acordos,
ajustes e instrumentos similares desde que vinculados a programações específicas;

d) despesas referentes a vinculações constitucionais com Saúde, Educação, Cultura
e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECTEC);

e) o percentual mínimo da reserva de contingência, nos termos do art. 29 desta Lei,
excluído o montante destinado às emendas parlamentares;

III - sejam relacionadas:

a) com cOITeçãode erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não
serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 53. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos (;onsignados no percentual da
Reserva de Contingência constituída nos termos do art. 29 desta Lei. reservado como fonte de
recurso para fazer face às emendas parlamentares, considerando l}ue:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 2º~/O( cinquenta por
cento) de seus valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura, Seg.ur:m,::.;Públjça, Proteçào Social,
e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECfEC). observados os limites
constitucionais estabelecidos para cada Função.

II - as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora deverão também indicar,
prioritariamente, o percentual dos recursos consignados na Reserva de Contingência, constituída
nos termos do art. 29 desta Lei, reservado como fonte de recurso para tàzer face às emendas
parlamentares.

S 10 Não serão admitidas emendas ao projeto de Lei Orçamentária, transferindo
dotações cobertas com receitas próprias de autarquias, fundações e fundos especiais para atender a

L~,_
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programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos recursos e,
ainda, incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Estado.

S 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas que se pretenda alcançar e
desenvolver.

Art. 54. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e cspecítica autorização
legislativa, nos termos do S 8° do art. 166 da Constituição Federal e S 7° do art. 111 da
Constituição Estadual.

Art. 55. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário prevista no Anexo de Metas
Fiscais desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de
2000, essa será feita por iniciativa de cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional
à respectiva participação no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras
despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras", excetuadas as vinculações
constitucionais, notadamente as despesas relacionadas com folha de pagamento. vedada ao Poder
Executivo a retenção de tais valores.

S 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Che1~ do Poder
Executivo mediante solicitação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF
comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público Estadual o montante que caberá a cada
um tomar indisponível para empenho e movimentação financeira;

S 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério Público, com base na comunicação de
que trata o S 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada qual terá como limite de
movimentação e empenho.

S 3° Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita não
comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da Fazenda fará nova
projeção de receita para o exercício e caso seja menor que a necessária para o alcance dessas
metas, a Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-, promoverá, no âmbito do
Executivo, a limitação de empenho e movimentação financeira, obedecido o disposto no S 1°
deste artigo.

S 4° Constatada a situação prevista no S 3°, a Secretaria da Fazenda republicará a
programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal. por órgtio.

Art. 56. Sem prejuízo do disposto no mi. 9°, S 4°, ela Lei Compkmentar federal nO
101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comisstio de Tributaçào, Finanças e
Orçamento da Assembleia Legislativa, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro. bem
como apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 57. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos, inclusive especiais e
pelas entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade SociaL até mesmo as
diretamente arrecadadas e de convênios, deverão ser arrecadadas e classificadas por meio do"-~- .~
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Sistema de Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, e contabilizadas
Contabilidade Pública -SCP-Net-, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

pelo Sistema de

S 10 As receitas mencionadas no caput, que não integrarem o Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente classificadas pelos órgãos
por meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária
e Financeira do Estado -SIOFI-Net-, e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Pública
-SCP-Net, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

S 2° Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação da receita
conforme a Portaria Conjunta STN/SOF n° 02, de 22 de dezembro de 2016, e Portaria STN nO
840, de 21 de dezembro de 2016, ficando vedada a classificação em "Demais Receitas".

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabi1izem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orç:amentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada
dotação orçamentária e a categoria econômica, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa
e sube1emento, quando for o caso.

Art. 60. Na execução do orçamento, poderão ser autorizados adiantamentos
individuais, para a realização de despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação, nos termos da legislação aplicável.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder concedente, sem prejuízo daquela de
competência do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos em função dos quais receberam os recursos.

Art. 62. O Poder Executivo adotará, durante o exercício financeiro de 20] 8, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder Executivo à
Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2017 e o respectivo autógrafo de lei dele resultante
deve ser encaminhado para sanção até ]5 de dezembro de cada exerCÍcio.

S lONa hipótese de o autógrafo a que se refere o capul deste artigo, parte tinaL não
ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada, até o seu encaminhamento,
a execução da proposta orçamentária originalmente submetida ao Poder Legislativo, relativa aos
grupos de despesa de pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida
e outras despesas correntes.
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S 2° Fica autorizada a execução das despesas decorrelltes de contratos de dlil'ação .
continuada nos valores referentes ao exercício de 2017 dos respecti vos contratos e para as demais
despesas não especificadas no S 1° deste artigo fica autorizada a execução à razão de 1/I2 (um
doze avos) de cada dotação orçamentária por mês.

S 3° A Comissão de Tributação, Fínanças e Orçamento da Assembleia Legislativa
emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à legislação em vigor e ao disposto
nesta Lei, bem como ao atendimento:

I - das vinculações constitucionais à saúde, educação. ciência e tecnologia e ensino
supenor;

II - da reserva de contingência;

III - da previsão da folha de pagamento;

IV - da dedução da receita para transferências constitucionais aos Illunicípios
referente ao IPVA e ICMS, conforme disposto nos incisos m e IV do art. 158 ela Constituição
Federal;

V - do valor previsto para pagamento cios juros, encnrgos e amortização da dívida
pública;

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos de natureza
tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos constantes. respectivamente. dos
arts. 29 e 40 desta Lei,

Art. 64. Os projetos de lei a serem encaminhados à Assembleia Legislativa,
relativos à abertura de créditos especiais e criação de fundos especiais, deverão ler suas
solicitações de autorização encaminhadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, para análise e
posterior encaminhamento à Secretaria da Casa Civil, para as providências cabíveis,

Art. 65. As Secretarias de Gestão e Planejamento e da Fazenda e a
Controladoria-Geral, no âmbito do Poder Executivo, serão responsáveis pelo acompanhamento da
execução, do controle e da aplicação das normas estabdecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art. 66. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defens(lI'ia Pública
deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de d':spesas, corn o objetivo de
demonstrar o custo das ações orçamentárias;

II - implantar sistema de registro, avaliação. atualização e controle do seu ativo
permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 67. As emendas de iniciativa parlamentélr Cltll' promoverem alteração nos
anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assernbleia Legislativa integrarão
O respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico denominado "Emendas

Parlamentares", .. ./ .. \~. -,// ~ ;7 :;:y-'
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Parágrafo único. As emendas de que trata o capul deste artigo e que lorem
sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes, a Lei Orçamcntária
Anual.

Art. 68. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo, na forma
de banco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso ao Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 69. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais;

III - Estimativas das Receitas da Administração Direta e das Receitas Próprias do
Tesouro Estadual;

IV - Operações de Crédito;

V - Receita Consolidada dos Fundos Especiais, Fundações e Autarqllias;

VI - Metas e prioridades.

Parágrafo único. As metas e prioridades para o exerC1ClOfinancei ro de 2018
constantes do Anexo desta Lei foram estabelecidas em conformidade com o que dispõe a Lei
estadual n° 19.224, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual -PPA- para o
quadriênio 2016-2019.

Art. 70. Fica criada a ação "Batalhão Rural", no Programa "Goiús Cidadão
Seguro", código 1030, na Unidade Orçamentária da Polícia Militar, código 2902, da Secretaria de
Segurança Pública e Administração Penitenciária - SSPAP, código 2900, que deve s<:r incluída
no Anexo VI desta Lei (Anexo relativo às metas e prioridades dos programas c ações a serem
desenvolvidos no exercício de 2018, compatíveis com o PPA 2016-2019) e nos Anexos da Lei
n° 19.224, de 13 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2016-
2019, no valor referencial de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 71. A ação nO2242 constante d Anexo VI (relativo a metas e prioridades dos
programas e ações a serem desenvolvidos no exel 'ício de 2018) desta Lei e dos Anexos da Lei
nO19.224, de 13 de janeiro de 2016, que dispõe so re o Plano Plurianual para o quadriênio 2016-
2019, fica renomeada de "Construção, Ampliaçã , Reforma e Aparelhamento dos Centros de
Atendimento Socioeducativo" para "Construção, Ampliação, Reforma e Aparelhamento dos
Centros Regionais de Atendimento Socioeduca ivo e Unidades Regionais de Acolhimento
Institucional" .

Parágrafo único. O objetivo da ação de que trata o capu{ deste artigo, constante dos
Anexos da Lei nO 19.224/2016, que dispõe sobre Plano Plurianual para o quadriênio ele 2016-
2019, passa a ser "Assegurar a construção, a instai ção, a reforma, a ampliação e o aparelhamento
de unidades socioeducativas regionalizadas, COnf0f11edisposto no Plano Decenal de Atendimento
Socioeducativo, proporcionando aos adolescentes .nstalações~'íS!~:~!,,~~~I~~1~1prilllel~ _
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das medidas previstas no art. 112, inciso V e VI, da Lei nO8.069/] 990, e assegurar a construção, a
instalação, a reforma, a ampliação e o aparelhamento de unidades de acolhimento institucional
regionalizadas, proporcionando a crianças e adolescentes o devido acolhimento institucional como
forma de transição para reintegração familiar ou colocação em família substituta".

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia. 04 de
julho de 2017.
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SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO

ANEXO DE METAS FISCAIS - LDO 2018-2020

1 • Anexo de Metas Fiscais ( 2018 • 2020)

1.1 • Demonstrativo 1 • Metas Anuais

1.2. Demonstrativo 2 •Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exerclcio Anterior

1.3. Demonstrativo 3. Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercicios Anteriores

1.4. Demonstrativo 4. Evolução do Patrimônio liquido

1.5. Demonstrativo 5•Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

1.6. Demonstrativo 6•Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

1.7 Demonstrativo 7. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

1.8 Demonstrativo 8. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2 • Memória de Cálculo

2.1 Resultado Primário

2.2 Resultado Nominal

2.3

2.4

2.5

2.6

Divida Liquida

Transferências Constitucionais e FUNDES

Receita Corrente Liquida

Demonstrativo dos valores aplicar em Saúde, Educação, Ciência e Tecnologia e Cultura
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ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
- . METAS ANUAIS

2018

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~ 1°)

Em R$ 1.000,00

Nota: O cálculo das metas foi realizado consideranso.se o seguinte cenário macroeconômico:

FONTE: SPR I SCP I SIOFI.NET I STE I SEFAZ.GO

VARIÁVEIS 2018 2019 2020
PIB real (crescimento % anual) 2,50 2,50 2,50
Taxa real de iuro imnricito sobre a divida lIauida do Govemo(média % anual\ 5,68 5,68 5,68
Cãmbio (R$I US$ • Final do Ano) 3,37 3,47 3,50
Inflacão Média (% anuaITDroietada com base em Indica oflcial de inflacão\ 4,50 4,28 4,25
Proiecão do PIB do Brasil. R$ milhares 6.449.903.729,98 6.611.151.323,23 6.776.430.106,32

-2018 2019 2020
ESPECIFICAÇÃO

Valor Valor %PIS
Valor Valor % PIS

Valor Valor %PIS
Corrente (a) Constante (a/PIS)

Corrente (a) Constante (a/PIS)
Corrente (a) Constante (a/PIS)

x100 x100 x100
Receita Total 24.035.352 23.737.362 0,37 24.851.600 23.859.454 0,38 26.034.276 23.981.533 0,38
Receitas Primárias (I) 23.627.354 23.361.955 0,37 24.465.327 23.481.158 0,37 25.635.053 23.600.348 0,38
Despesa Total 24.035.352 23.737.362 0,37 24.851.600 23.859.454 0,38 26.034.276 23.981.533 0,38
Despesas Primárias (11) 23.614.455 22.551.805 0,37 24.309.447 23.269.002 0,37 25.178.457 24.108.372 0,37
Resultado Primário (111 = I • 11) 12.899 810.150 0,00 155.881 212.155 0,00 456.596 -508.024 0,01
Resultado Nominal .984.360 -1.674.924 -0,02 -1.384.976 .1.389.807 -0.02 -1.694.650 -1.447.181 -0,03
Olvida Pública Consolidada 18.981.956 18.234.348 0,29 17.662.156 16.901.584 0,27 16.035.614 15.377.459 0,24
Dívida Consolidada Liquida 17.533.604 16.843.039 0,27 16.148.628 15.453.232 0,24 14.453.977 14.006.051 0,21
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) O O O O O O O O O
Despesas Primárias geradas por PPP (V) O O O O O O O O O
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV. V) O O O O O O O O O

Fonte: Banco Central do Bra.1I1 Gerência da Divida Pública e d. Receitas Exya Tributária.
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SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC[CIO ANTERIOR

2018

AMF • Demonstrativo 2 (LRF, artigo 4°, ~ 2",lnciso I)
Em R$1 00000

FONTE: SPR I SCP I SIOFI-NET I STE I SEFAZ-GO

Nota: Valor do PIB do Brasil em 2016 foi de R$ 6.266.894.736.443,86, segundo dado do Banco Central do Brasil.

Metas Previstas Metas Realizadas
Variação

ESPECIFICAÇÃO em 2016 %PIB em 2016 %PIB
(a) ( b ) Valor ( c ) = ( b - a ) % (ela)

Receita Total 21.511.253 0,34 21.255.454 0,34 -255.798 98,81
Receitas Primárias fi) 20.795.790 0,33 20.970.437 0,33 174.646 100,84
DesDesa Total 21.511.253 0,34 21.791.516 0,35 280.263 101,30
Despesas Primárias (11) 20.907.273 0,33 19.850.019 0,32 -1.057.254 94,94
Resultado Primário (111 = I - 11) .

-111.482 0,00 1.120.418 0,02 1.231.900 -1.005,02
Resultado Nominal 1.640.415 0,03 473.269 0,01 -1.167.146 28,85
Dívida Pública Consolidada 19.880.295 0,32 19.637.800 0,31 -242.495 98,78
Dívida Consolidada Líauida 20.238.669 0,32 18.306.405 0,29 -1.932.264 90,45
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SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRês EXERCfclOS ANTERIORES

2018

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. artigo 4°, f 2", Inciso 11)
Em R$1 00000

VALORES A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 "/o 2017 "/o 2018 "/o 2019

"/o 2020
Realizado Realizado Previsão Previsão Previsão Previsão "/o

Receita Total 20.193.660 21.255.454 5,26 22.989.224 8,16 24.035.352 4,55 24.851.600 3,40 26.034.276 4,76
Receitas Primãrias (I) 19.199.328 20.970.437 9,22 22.687.177 8,19 23.627.354 4,14 24.465.327 3,55 25.635.053 4,78
Despesa Total 21.521.913 21.791.516 1,25 22.989.224 5,50 24.035.352 4,55 24.851.600 3,40 26.034.276 4,76
Despesas Primãrias (11) 19.192.679 19.850.019 3,42 22.474.342 13,22 23.614.455 5,07 24.309.447 2,94 25.178.457 3,57
Resultado Primãrio (111= I - 11) 6.649 1.120.418 16.750,51 212.835 -81,00 12.899 -93,94 155.881 1.108,48 456.596 192,91
Resultado NomInal 1.275.045 473.269 -62,88 211.559 -55,30 -984.360 -565,29 -1.384.976 40,70 -1.694.650 22,36
Divida Pública Consolidada 18.598.254 19.637.800 5,59 19.903.946 1,36 18.981.956 -4,63 17.662.156 -6,95 16.035.614 -9,21
Divida Consolidada Liquida 17.119.180 18.306.405 6,94 18.517.964 1,16 17.533.604 -5,32 16.148.628 -7,90 14.453.977 -10,49

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 "/o 2017 "/o 2018 "/o 2019 2020

Realizado Realizado Previsão Previsão Previsão "/o
Previsão %

Receita Total 20.193.660 21.255.454 5,26 21.790.733 2,52 23.737.362 8,93 23.859.454 0,51 23.981.533 O,5j k"
Receitas Primãrias (I) 19.199.328 20.970.437 9,22 21.504.446 2,55 23.361.955 8,64 23.481.158 0,51 23.600.348 O;}1'

}

Despesa Total 21.521.913 21.791.516 1,25 21.790.733 0,00 23.737.362 8,93 23.859.454 0,51 23.981.533 0,51
Despesas Primãrias (11) 19.192.679 19.850.019 3,42 21.137.118 6,48 22.551.805 6,69 23.269.002 3,18 24.108.372 , 3,61 !
Resultado Primãrio (111= I-li) 6.649 1.120.418 16.750,51 367.328 -67,22 810.150 120,55 212.155 -73,81 -508.024 -339,4E I'-J
Resultado Nominal 1.275.045 473.269 -62,88 200.530 -57,63 -1.674.924 -935,25 -1.389.807 -17,02 -1.447.181 4,13 : !
Olvida Pública Consolidada 18.598.254 19.637.800 5,59 18.866.300 -3,93 18.234.348 -3,35 16.901.584 -7,31 15.377.459 .9,02
Divida Consolidada LIquida 17.119.180 18.306.405 6,94 17.552.572 -4,12 16.843.039 -4,04 15.453.232 -8,25 14.006.051 -9,36
FONTE. SPR I SCP I SIOFI.NET I STE I SEFAZ-GO
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO liQUIDO

2018

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, ~2°, inciso 1Il) R$ 1,00

I PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2015 % 2016 % I
I

Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 34.456.282.549,41 100,00% 39.821.994.269,91 100,00% 40.869.361.438,41 100,00%

ITOTAL 34.456.282.549,41 100,00% 39.821.994.269,91 100,00% 40.869.361.438,41 100,00%1

REGIME PREVIDENCIÁRIO.

FONTE: Sistema de Contabilidade Geral - SCG - Núcleo Central de Contabilidade - NCClSTElSEF AZ-GO.
• Regime Previdenciário: 5705 - 5750 - 5751 .5752.

,

, PATRIMONIO LIQUIDO 2014 % 2015 % 2016 %

Patrimônio 0,00% 0,00% 0,00%

Reservas 0,00% 0,00% 0,00%

Lucros ou Prejuizos Acumulados 683.859.488,71 100,00% 711.426.510,49 100,00% 653.297.299,19 100,00%

!TOTAL 683.859.488.71 100,00% 711.426.510,49 100,00% 653.297.299,19 100,00%1

,



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2018

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art 4°, ~ 2°, Inciso 111)

i

Campo Reçelhll 201. ('1 2015(01 2014(C)

1 RECEITASOE CAFlTAL .ALIENAr-&o DE ATIVOS.' Um.5Z2.56 JOO.2Sl\B2 14,469.662.47

2 A•••••u•o o.B_~M" •.•.•• 1.844.180.00 6.005.936.65

3 A,,_.c" •• 8••• 1•••••..••• 152.742.56 JOO.ZS6.82 7.652.925.82

C•••••••
0__ •

2016(4) 201& (e) 2014(1)

• AP..ICAcJ.O DOSRECURSOSDA ALlENArlO OEATIVOSnll

5 DE9=lESAS DE CAPITAL
6 1••••••.•••• _ ••

7 I•••••.•••••

S A •••••.•••• u. d' O, •.••••

9 DESPESAS CORRENTES DOS REGlMESOE PREVIOENOA 0,00 000 000

10 R •..•.••• G •••••• P..e-. •••.....". s....•.
11 R. ''''. R.•••••••.••P,_ •••••••••••• s.. ..•__

C•• ,. S'LOOFlNANCEIROAAPllCAR

12 VALOR 011)

2015(.l- 0.-11.) .111.) 2014(.)- O•• 11,).111.)

16.847.641.85 lU50119.29

2013M-O.-II.)

14.«9.£l62.47

Fonte: SI0FI-NET I SCP-NET I SEFAZ - 00

GoIlnla. 20 de abri de 2.017
Nou : 1}O. valores Inlonnados em DespeN de Capttal, corresponde aOIi montantes IIpllcado8 pelos Orgao8 da Admlnlstraçlo Públlça EstaduallAdmltllSlraçlo Direta,
indireta e Fundo E&peclalsl, porgl'\lpo de despeN. nas Fonte de RecunlOa "Receita Ordln;iriu. 00". "Pr6prla. 20".

2J ConsIderado que o v,Ilor apDçado em Despesa de caplt.llt superioras receitas de alienaçao de AUvos, car.eterlu que o £atado aplicou o recU1S01 proveniente de

A1lenaçao de Advos em bens de capital
:l) Com I finalidade de demonstrar com malor transpartnCIa a ",celtas provenle-nte deallenaçlo de atlllo$ se14 crlad. 'ante de ~curso$ especifica, com Isto aert posalvel

demonstrar as referida. Iplte.çoeL



ESTADO CE GOIÁS
LEJ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEJTAS E DESPESAS PREVJDENClARlAS DO REGINE PRÓPRIO DE PREVID!:NClA DOS SERVIDORES

2018

AMF • Demonstral;vo 6 n.RF. art.4-, (; 20, Indso IV. allne. "a'" R$1.00

RECEITAS 201' 2015 "lO

RECEITAS PREVlDENCIAAtAs. AF'PS (EXCETO INTMORÇAMENTAAIAS) (I) !8e.OJ5.342.Q8 498.2'1"2(M.57 897.080.081.15

RECEITAS CORRENTCS 628AOO.313.fi S05.504.025,62 681,08(1.081.18

Rec:eI1.I de eontrl~ ckls Seglndoto 605.7$1.110,11 W.CleQ.2t04.48 8$1.022.712.20

-"'" 454.75UOUS 386,076.3Ol5,C8 459.404.012,33

""'"
392.28lJ.13U2 313.eaB.OSO.51 388.197.821Jl5

'''''''' U.271.85(I.13 34.118.078.95 4;.171.238,34P.- 20.182.012,24 17.2W.178,SEi 22.03U12,03

PeISOIIIMlaDr 15O.1l98.1eo.12 122.003.978,38 11J7,618.71U7

""'"
130.170.085.54 106.016.6Sl4,55 183.0111.701.41

••••• 17.933.881 •.••2 11843.368,26 30.823.051.51P- 2.884.193.16 2.343.915.57 3.IUU5S,ll5

own~.~ 5.457.155.28 2.818.357.2P 6.068.1&4.24

Rec:ellIPDtmorill m.1D3,n 297.~1.03 8.214.21"',3t

Receia ImobII*'* 0,00 0,00 0.00

Recebi. Vitor. ~ S72.103,72 2;1.481.93 8.214.214.39

Outras RecebI pPIrnorúla 0.00 0.00 0.00

Recella de semço. 1.368 •• 1 •••• 53 9.201,56

0lba5 ReeeIlas Correntes 1e.217.1UI •.••7 15.307.013.41 15.765.592.77

Comperuçla PrwIdenClirll da RGPS para o RPPS 18.1so,201,oe 15.221.5911,57 15.43&.&37.18

Demall Recelta Correnl.es 6U17.38 85.413,84 328.955.51

RECEITAS DE CAPITAL 0.00 0.00 0.00

AIlenIçta áIt a. •••• D"relolt Alí'l'oe 0.00 0.00 0.00

AmOl1ltaÇla clt Emp'hlIrnc* 0.00 0.00 0.00

OUtras ReceIln Ci5caplaI 0.00 0.00 0.00

DE.OuçOES DA RECEITA 42.3&U71.01 7.28U21.05 0.00

RECeITAS PREVloeNCLI.RJAS. RPPS "NTRA-OR •••.•.uENTÁRIASI til' rm.64S,8OO,79 841,n5.223.78 1.122.aae.rn,e3

TOTAl. DAS RECEITAS PAEvroENCl.4RJAs RPPS ./IU' "fI~ 1.583.682.143.n 1.33U3a.42a.~ 1.80U4U10n

DEsPESAS 2014 •• 15 2018

DESPESAS PREVOENCiARlAS. RPP,S (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) OV) 2.703.945.101l.78 2.373.817.386,71 3.544.715.467,49

ADMINlSmAçAo 1;.&73.710,03 1Uoa.06S.73 26.380.875.11

Olllpetin Con'efltel; 1U31.005,84 17.851.285,13 28.184.7"'9.33

DHP"d de Clipltll 42.764.18 .51.183.60 196.125,78

lnvelS6e& Flnanceiru '00 0.00 0.00

PREVDs'NClA 2.684.271.338,75 2.355.508.317.98 3.516,3304.592,38p...,., Clri 2.107.811.521,20 U8Un545,19 2.687.214.325,81-- 1.708.63;.063,24 1.500.258.488.54 2.199.292.037.8;.....•.. 399.111.3115.51 35&.69&.845,89 487.603.18lJ,62

Outros BenefJcios PnMde~ 041.39 1$.231.15 319.099,30

PeaoeI Mlitel' 57&..••SU17.65 480.535.772.18 831.120.260.51

Relllfftlu 43S.845.2Ot. 74 36(1.68'.144.1; 852.5«.565.03

P•••••• 13!Ult •. W7.81 123.87 •. 628,00 178.575.701.54

Outros Benefldos PreYldel'ld6flc. 0.00 0.00 0.00

ow. Oespnas Pf~.1iat 0.00 0.00 0.00

Com~flSIIÇIo Pre'o'idmilril do RPPS para a RGPS 0.00 0.00 '00

0_ •• DesPIAS Pr~ri. 0.00 0.00 0.00

DESPESAS PREVlDENC!A,RaAS. RPPS ONTRM)RÇAMENTÃRIAS) M 1.049.824.02 870.895.42 1.6ll5.909.3O

TOTAL DAS DESPESAS PREVlOENCiARlAs RPPS IVI)" IV + V) 2.704.99-t.73280 2.374,688.282.13 3.548 ..••',.370-79

RESUL TAOO PREVlDENCIARIO (VII) •• (10_ VI! (1.121.312.5811,0311 11.034.74&.853.78)1 (1.138.462.568.00)

APORTES oe RECURSOS PARA0 REGIME pROPRlO 2014 2015 2016
DE PREVIOS,NCIA DO SERVIDOR

TOTAL OOSAPORTES PAAAORPPS 1.135.038.625.58 1.a:l7.«5&3.33.5,48 U30.84U34.82

Plano Flnancef10 1.135.038.625,58 1.027.e&1335,49 1.730.&411.634.62

ReCUf805 peta CobeItUf~ do InsufJd6ncln ~nc:eiJU 1.103.Q7G.Sl2 .•••53 1.011.040. 141.79 1.104.S90.328,8O

ReCllllOlll P<lfa Formeçlo de R_IVO 0.00 0.00 0.00

OWc. AportM penI o RPPS 31.05&701.05 HI.lJ43.193.7i 26.259.305,82

PI8noPf'tro'ks.ncItllo 0,00 0.00 0.00

R~ pore CobIrtufa de ~I Rnan;elro 0.00 0.00 0.00

RllQItSOll pan CobeJturll di tHftdl: Aluafllll 0.00 0.00 0.00

Qu'lIOSApoltec ••.••1 o RPPS 0.00 0.00 0.00

""'6Hm,"e"'",,=.~>m=="•••=Wi="••"m=""',,","=""'="""""-=='"ttG= ••••='''''''•••=m;;Iõ="'''••••=----------------------
T~"'t
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t
AMF. OemonstraUvolS n...RF•• rt.C-, c ~ Inciso IV, .Une. -8"'1 R$ milhares

EXEIlCIçto RECEITAS PREVlOENClARIAS (a) DESPESAS PREVlDENCJÃRIAS RESUlTADO PREVlDENC!ÁR1O
EXERciclO (d). +(~_?f(;ldo••• 1<:)- ( •• b)

2016 1.5SUOU3 1710.2".73 -2.212.308,80 -2.212.306,80

2017 1.51USO,151 3.I'll,ISU1 ".280.003,36 -2~.322.03

20'8 Ull'.2(6,ot 3.867.252,83 _2.368.006 7. .2.)4&.00903

ao,e 1.453.287,13 ).;43.811,03 -2.490.'73,90 -2.45&.80",27

"''' 1.3".''',68 ".032.511,10 'U134,3S7.42 ..:a7.7'8.$
'021 1.380.922,17 407U74,&4 -2.715.552.47 -2.655.506,78
'022 D23.CeIa,51 4.115.3N.OS -2.791.931.5ot -2.711.712.59

202' 1.2115.818:,75 ".148.298,95 .z.e60,479,20 .2.n1.212.t17

'02' '.244.7112,311 ".1111.OC!I,1l1 .2.93-'.22G.9 .2,8Z9.201,90

'02' 1.157.14Ut 4.310.074,71 -3.152.028.<18 -3.031.'l78.82

2021' '.112.'84,89 4.33U02.211 ,,).224.117,50 -3.08UflS.38

202' 1.064.741,711 4.361.8D2,74 -'.a7.1SO,ia _3.139.1587,38

202. 1.017.411.15 4.379257,60 -3.361 B4f.1.4& -3.185.127,23,... 1161.4~,77 4.•. 641,87 -3.428.177,10 -3.231.31128

"'" 8115.5304.13 ••.•61.232 •.•, .3.S05.0.7.58 -3.341.732,18

"" a37.35t1,80 4.4&3.8&UO .3.&16.528,00 .3.~379,61,,» 781.406.J4 •. 4!l6 .• '.,7. ".715.511."5 .3..52.098.73

2033 721.923,71 ".510.62G,15 .3.788.702, •••• .'.500.903.75

"" &71.003.02 4.501.01",88 .3.82i."'t8a .3.516.107.68

"'" O19.067.n 4."88.771.0" .3.6611.703,31 ".52Il.1St2.03

"36 554.50".85 4,474.9$5.28 -3 .• '0.450.60 -3.5oi3.110.19

"'" 5111.523,13 .•.••34.50!l.9. -3.914.1l86,82 -3.519."5 •• '

"" 47".4&2.75 4.3811.13).13 -3.1114.670.311 -3.489 .• 52.01

20311 "'U27114 •. 322.115,711 -MISS.HI1.8S .3.429.000,n

"" 397.406.31 •. 251.416,50 -3859.010,12 -3.370.600.14

204' 346.564,37 4.212.070,81 .3.86S.512,44 .3.,..3.S55,28

2042 309.7011.69 ".132.717.91 .3,823,00!l,OI .3.287.170,97

204' 265.10ll.ll11 ".048.8&0.52 .3.781.550.65 _31gQ.6117.70

•••• 240.''''.&& "940.911.79 -3.694.775,Sl3 .3.077.757.63

"., 21E1.012.15 3.833.542.1. -3.61U2U9 .2.lle4.G7UD

•••• 179.1145,27 3.74U5U3 .:U67.013,26 -2.ae".2tl0,43

200' 156.ca •••., 3.G26.01CI 88 -3.469.095 .• 1 -2.755."',15

"48 138.4~.111 3.49&.51"'1l -3.362.061.01 .2.6111.3111.63

".. 121.&114.06 3.3511.712.24 ,'.237.01E1,'I -2.4"4.115,66

"50 109.«2,15 3.215.180,16 -3.105,730,00 -2.307.580.10

2051 l00.gn.28 3.062257.08 -2.1161.284,8' -2.1"6.242,17

2052 94,003,48 U06.783.4S -2.112.779.97 .UI •. OZU2

20$3 aa.230.51 2.749.595.19 .2.661.365.31 .1.120.630.61

2054 42.837.36 2.593.782,70 .2.510.925.33 .1.657.642.14

2055 77.7i9,39 2.439,539.71 -2.361.760.32 .1.495.67".29

".. n.94D,32 2.287,6111.53 -2.2'4.079.21 .1.33U1U~

"'" 68.171.17 2.138.163,92 -2.070.582,75 -1.175."900

"" B3.534.1I1 1.t93.Hi7,20 .1.921.022.32 .1.01U31,20

2059 59.010.88 U51.30155 .1.1tl~.68 ~.1I09.81

"., 5A.602.33 1.713.'36,8:3 .1.851.836.50 -710.1l411.55

"''' 5O.32 •• n 1.579.9"0.12 .1.5211.815.35 .560.430,50

"'., 46.191,00 1.451.125.32 .1."0.&.933."2 •• 12.404.~

"'" 42.220,32 1.321.351,05 .1.215.130,73 .266.983.95

'''' 315.424.n 1.2<18.1132.50 _1.170.507.79 -124.zs,,42

'00' 34.112.97 1.096.086.38 _1.061.213 •• ' 15.nO,59,..• 31.3;).71 9811.0,..26 -1157.660.55 153.13360

'00' 28.164.00 8&7.831,01 -859.766,05 2111.982,41

2061 25.119,09 792.795.9. .761,006.84 420.508034,,,. 22.211,34 703.701," -681.421.11 550.1133,56

2010 19.639.48 820.699.96 -60UltlO,48 819.517,50

20n 17.1$4 Sll 543.786,13 -526.G01.57 106.543.50

2012 14.$121.20 412.\1"',16 "'5S.022.~ 932.342.71

"73 12.141.50 "oe,093,11 .395.245."" 1.057.310,33

"''' 10.'58.84 348.1.&5,70 .338.166.17 1.18l.11S4,84

2075 '.241.68 295.i54.7. .2M.70B.0IS 1.3all .••• ll

"70 7.724.00 248.435.4. -240.711."4 1.• 31.520.38

2<T77 0.384.11 206.416.99 -200,032.88 1.557.518.1.&

2011 5.211 03 16S1.S41.51 -1&4.330.1 1.&15.339.32

,m 4.194,26 1314117.51 .133.303.32 1.1115."31,118

2010 3.323.30 10ll.1154,00 -106.630.70 1.9411.570.30

"''' 2.587;23 116.565.10 -83.971.81 2.015 .••••1.49

"., 1.9n,03 67.016.111 065039.14 2.22'6.7131.08

"" 1.481.51 50.957,59 "",1U76.01 2.37:5.250.57

20'. 1.085.60 37.863.78 .36.177.89 2.525.738.06

"" 776.17 27.145,24 .26.161l.01 2.685,03' .33

"'. 539.116 19,621S,01 .111,088.'5 2.151.943."

"87 36.,31 13.5411.60 -13.185.22 3.02130143

".. 231,9P 9.06106 -8.829.015 3,211.904'03

"" 149.98 lU62,lC1 -.$.112.19 3."06.711.1511,,,. 90.155 3.5411.43 "'.551.58 3.1512."65.28

I'".aQol6t~,C •••••••••o...lIO~.n-ça.1WlC11og11Â~

/lNI6Illo ••• A ••••••• ArUIIIW(v.1rV DIinntoo20I"'~ w-.2OI"A-"-h.~
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ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2018

. '.
-'

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, artigo 4°, ~ 2°, Inciso I)

SETOR! RENUNCIA DE RECEITA
TRIBUTO MODAUDADE PROGRAMAI PREVISTA COMPENSAÇÃO

BENEFICIÁRIO 2018 2019 2020
Comércio!

ICMS lsençâo Indústrial 5.851.313.190,84 6.207.563.613,80 6.563.814.036,77
Serviços
Comércio!

ICMS CrédI10Outorgado Indústrial 4.131.729.614,42 4.377.462.205,17 4.623.184.795,91
Serviços

TOTAL 9.983.042.805,28 10.585.025.818,97 11.187.008.832,68 0,00
Fonte: SEFAZ ~Super1tendAncil da Recettl



ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2018

AMF • Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, ~ 2°, inciso VI R$ 1,00
EVENTOS Valor Previsto Dara 2018

Aumento Permanente da Receita 422.534.289,80
(-) Transferências Constitucionais 114.084.258,25
(.) Transferências ao FUNDEB 61.690.006,31

Saldo Final do aumento Permanente da Receita (I) 246.760.02525
Reducão Permanente de Desoesa (11) -
Maroem Bruta (111)= (1+11) 246.760.025,25
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 240.000.000,00

Novas DOCC 240.000.000 00
Novas DOCC geradas por PPP -

Maraem Llauida de Expanão de DOCC (VI = (1II-1V) 6.760.025,25
FORte: SEFAZ. Superintendênclal do Tesouro EaIIdu.l

Nota: Prevl&lo de .umento de recen.. conalderando I fNIrvem de erro CÜIaMe hlst6t1ca p.re meia, em rMdl& de 2,5%. NOVIl&DOCe refenlntea l despesas obrfaat6M' tdlvtcsa. vtnculaçoes: constitucionais).

:



1 • As receitas e despesas lntraorçamentárias comp6e o cálculo do resultado primário;
2. As receitas oriundas das contribuições dos servidores e patronal. além do déficit financeiro proveniente dos Demais Pocferes e
Órgãos AutÔnomos foram previstas como receitas dos Fundos da Goiásprev. Da mesma forma, as despesas dessas contribuições e
do déficlt, que até 2016 nAo eram empenhadas pelos Poderes. também foram Induldas na linha .Pessoal e Encargos Soclals-;
3 _ As despesa. com "Pessoal. Encargos Soelais" foram corrigidas pelo IPCA até 2018 (utilizados os India •• do IPCA de 2016:
6,29% e a proJeçtlo do IPCA para 2011 d. 4,10%), assim como as .Outras Despesas Correntes";
4 - Os valores ds despesas com -tnvestimentos. estão previstos no "Programa Goiás Na Frente" para o exereJcio de 2018;
5- Os limites de outras despesas correntes. Investimentos e Inversões financeiras dos Demais Poderes e Orgãas Autônomos
também se~o corrigidos pelo IPCA até 2018 (utUizadosos Indices do IPCA de 2016: 6,29% e a projeção do IPCA para 2017 de
4,10%).

25.178.456.563,95

59.892.651,42
1.410.694.616,49
1.140.360.651,42

456.596.109,741

2020
25.433.801.611,12
14.263.811.531,67
10.032.633.415,91

584.991.135,30
228.114.305.14

1.713.311.3/5,29
1.104.1D/.300,03
1.104.181.300,03
4.531.441.059,01
3.228.655.234,01
1.302.785.825,00

39.344.200,62
255.814.138,10
216.529.931,48

5.495.761.960,73
2.365.510.040,35

42.123.294,08
3.087.534.626.31
1.103.370.859,08
105.438.740.96
991.932.118,12
318.001.821,14
103.518.000,00

7.592.849,83
5.585.908,75

195.319.345,19
163.192.499,05
32.186.846,13
6.871.711,38

201.251.062,51
25.635.052.673,88
25.448.190.529,02
16.976.978.073,45
1.410.694.616,49
1.061.117.839,08

1.061.117.839,08
24.038.095.912,53
2.551.055.267,91
1.0"".468.000,00

59.892.651,42

2018 2019
2'.442.003.105,77 24.272.456.547,38
12.947.857.782,69 13.596.884.539,37
9.182.338.194,76 9.600.606.139,68
535.409.502,30 559.800.129,47
208.833.829,49 218.348.617.33

1.457.232.389.76 1.585.271.882.52
1.564.043.866,38 1.632.857.770,37
1.564.043.866,38 1.632.857.770,37
4.149.576.300,00 4.336.307.233,50
2.956.576.300,00 3.089.622.233.50
1.193.000.000,00 1.24S~685.ooo,00

49.209.553,77 37.562.127,12
255.657.890,49 244.721.591,08
206.448.338,72 207.159.463,96

5.126.913.089,41 5.253.198.928,24
2.133.480.737,43 2.249,495.388,87

39.123.000,00 40.883.535,00
2.954.309.351,98 2.962.820.004,37
1.168.946.429,90 1.046.503.719,13

98.434.041,96 100.884.743,43
1.070.512.381.94 947.618.975,70
300.142.795,35 308.886.165,00
103.578.000,00 103.578.000,00
6.953.000,00 7.265.885.00
4.760.767,95 5.171.58 t ,68

178.914.718,24 186.965.880 56
149.440.259,20 156.165.070,86
29.474.459,04 30.800.809,70
5.936.309,16 5.904.817,76

154.851.027,40 192.870.698,32
23.627.364.183,17 24.465.327.245,67
23.409.314.236,36 24.447.337.643,63
15.579.12'.462.23 16.280.186.108,03
1.350.470.166,83 1.395.945,490,95
6.479.718.601,32 6.771.305.944,65

- .
6.479.718.607.32 6.771.305.944.65

22.058.844.069,55 23.051A92.052,68
2.906.081.369,39 2.653.799.947,62
1.500.650.000,00 1.200.520.000,00

64.961.202,56 57.434.456,67
- -

-
64.961.202,56 57,434.456,67

1.350.470.166.83 1.395.645.490.95
U55.611.202,56 1.257.964.456,67

- .
- -

23.614.455.272,10 24.309.446.609,35

12.898.911,011 155.880.136,32'

•

E~ADODEGaÁS
SECRETARIAD FAZENDA
SUPERINTENgfNCIA DOTESOUROESTAOUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO. RESULTADO PRIMÁRIO

Nota: Foram consideradas as seguintes premissas:

RREO .•ANEXO vn ILRF, nrt 53. inciso Im
ESPECIFICACAO

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES til
Receita. Trlbutlirla.
ICMS
IPVA
ITCD
IRRF
Outras Recenas Tributárias
Taxas

Receitas de ContrlbulcOe ••
Receitas Previdenciárias
Outras Receitas de Contribuil'".6es
Receita Patrlmonlal Lloulda
Receita Patrimonial
(-) AollcaçÓes Financeiras
Transferências Correntes
FPE
Convênio.
Outras Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes
Divida AUva
Dlvérsas Rece"as Correntes

RECEITAS DE CAPITAL /111
O es de Crédno nlll
Amortiza o de Em[lréstlmos (IV)
Alienar.lio de Bens N
Transferências de Caoltal
Convênios
Outras Transferênc:las de Cenltal
Outras Receita. de Caollal

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL 'VII = /II.III-IV-VI
RECEITA PRIMARIA TOTAL 'VII' = 'I+VI'
DESPESAS CORRENTES 111
Pessoal e Encaraos Sociais
Juros e Encaroos da Divida nXI
Outras Desoesas Correntes
Transferências Constitucionais e Li!( ais
Demais Descesas Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES IXI = II~ IX
DESPESAS DE CAPITAL 'XII
Investimentos
Inversões Financeiras
Concesslio de Emoréstlmos 'XIII
AQuisleão de TItulo de Cao"al ili Inteoralizado (XliiI
Demais InversOes Financeiras
Amortizacão da Divida IXIV\

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XVI = XI- XII.XIII-XIVI
RESERVA DE CONTINGENCIA /XVIl
RESERVA DO RPPS Ixvm
DESPESA PRIMARIA TOTAL rXVIIIl= IX+XV+XVI+XVIJI

IRESULTADO PRIMÁRIO (XIXI c (VII-XVIII)

"
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ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2016

tESTADO DE GOrAS
SECRETARIA DA FAZENDA •.
SUPERJNTEND~NCIADO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO. RESULTADO NOMINAL. Valores Constantes
Em reais

,
DISCRIMINATIVO

REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 I 2015 2017 2018 2019 2020

I • DiviDA CONSOLIDADA .STN 18.598.253.513,42 19.637.800.007,17 19.903.946.496,16 18.234.347.775,21 16.901.584.324,42 15.377.458.639,72
C.) Ativo Disponlvel 1.530.640.828,65 2.962.177.069,90 3.083.626.329.77 3.095.475.038.05 3.222.389.514.61 3.229.187.804.72

(.) Haveres Financeiros 262.047.487,38 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
(+) Restos 8 Pagar Processados 1.908.334.923,92 1.630.781.576.62 1.697.643.621.26 1.704.166.747.56 1.774.037.584,22 1.857.780.392,12

11. DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 17.833.135.443.01 18.306.404.513,89 18.517.963.787.65 18.843.039.484,73 15.453.232.394.03 14.006.051,227.12

111.RECEITAS DE PRIVATlZAÇOES 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

iV. PASSiVOS RECONHECIDOS 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

V. DiviDA FISCAL LIQUIDA 17.833.135.443,01 18.306.404.513.89 18.517.963.787.65 16.843.039.484.73 15.453.232.394.03 14.006.051.227,12

RESULTADO NOMINAL 1.275.045.087.48 473.269.070.88 211.559.273.77 .1.674.924.302.92 -1.389.807.090.70 -1.447.181.166.91

Fonte.: Balanço GeRI do Estado. 2016 e 2016 • Gerência da Olvida Pública e de Receitas Extra Tnbutilrlas/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
ResultadO Nominal apurado segundo Portaria nO 560 de 14/1212001 Ministério da FazendalSTN
Crescimento das disponibilidades fananceiras com base na variação do PIS para o perlodo
Valores Constantes projetados 8>qrurgados os indices de inflaçâo ou deflação.

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESULTADO NOMINAL. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATiVO
REALIZADO PREVISTO ESTIMATiVA

2015 2016 2017 2018 2019 2020

I. OlviDA CONSOLIDADA -5TN 18.598.253.513.42 19.637.800.007.17 19.903.946.496.16 18.981.956.033.99 17.662.155.619.02 16.035.613.869.50
I.) Ativo Disponlvel 1.530.640.828.65 2.962.177.069.90 3.083.626.329.77 3.222.389.514.61 3.367.397.042.76 3.518.929.909.69
H Haveres Financeiros 262.047.487,38 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00
(+) Restos a Pagar Processados 1.908.334.923.92 1.630.781.576,62 1.697.643.621,26 1.774.037.584,22 1.853.869.275.50 1.937.293.392.90

11-OlViDA CONSOLIDADA LIQUIDA 17.833.135.443.01 18.306.404.513.89 18.517.963.787,65 17.533.604.103.60 16.148.627.851.76 14.453.977.352.71

111.RECEITAS DE PRiVATIZAÇOES 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

iV. PASSIVOS RECONHECIDOS 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

V • DIVIDA FISCAL LIQUIDA 17 .833.135.443.01 18.306.404.513,89 18.517.963.787.65 17.533.604.103.60 16.148.627.851.76 14.453.977.352.71

RESULTADO NOMINAL 1.275.045.087.48 473.269.070.88 211.559.273,77 -984.359.684.05 .1.384.976.251.84 .1.694.650.499.05,
Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2015 e 2016 e Gerência da Olvida Pública e de Receitas Extra TrtbutériaslSEFAZ

Dados projetados com base nas planUhas de OemonstraUvos da Olvida Contrata e Fundada
Resull8do Nominal apurado segundo Portaria na 560 de 14/1212001 Minlstérto da FazendalSTN
Crescimento das disponibifidades financeiras com base na variaçAo do PIB para o penodo

z;..
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ESTADODE GOIÁs
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTENO£NOA 00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DIvIDA LIQUIDA • Valores Constantes
Em reais

•

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018 2018 2020

OlviDA CONSOLIDADA -STN 18.598.253.513,42 19.837.800.007,17 19.903.946.496.16 18.234.347,775,21 16.901.584.324.42 15.377.458.639,72
• Incremento 1.00 1,00 1,00 1,00

ATIVO DISPONIVEL -113.846.607,89 1.331.395.493,26 1.385.962.708,51 1.391.308.290,48 1.448.351.930,39 1.371.407.412.60
-Incremento (PIB) 0.41 4,10 4,51 1,05

OlviDA LIQUIDA - STN 16.711.900.121,31 18.306.404.513.89 18.517.953.787,65 18.843.039.484,73 15.453.232.394,03 14.006.051.227,12
• incremento 1.18 -9.04 -8,25 -9.38

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2012 e 2013 e Garêncla da Olvida Pública e de Receitas Extra Tl1buli\rlasl5EFAZ
Dados projelados çgm baSe nas plsrllhas de Demonstrativos da Olvida Contratada 8 Fundada. Projeção Dintmlc:a da Divida Pública Estadual (incluldo
o saldo de Precat6rlos epOs 2000), com base na Olvida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de Reestruturaçao e Ajusta Fiscal - PAF vigente.
AtiVos incrementados segundo a projBÇao de variação do PIS nacional.
Ativos Oisponfvel após a deduçao dos Restos 8 Pagar das disporlbllldade financeiras.
Valores projetados expurgados os Indices de infJaçio ou deftação.

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DíVIDA LIQUIDA. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018 2019 2020

DIvIDA -STN 18.598.253.513.42 19.837.800.007.17 19.903.948.498,16 18.981.956.033,99 17.662.155.819,02 16.035.813.869,50
.lnaemento 1,00 1,00 1,00 1,00
- varlacAo 136 -463 -8.95 -9,21

ATIVO OISPONIVEL -113.848.607,89 1.331.395.493,28 1.385.982.708,51 1.448.351.930,39 1.513.527.767,26 1.581.636.516,78
• Incremento PIS 0,41 4,10 4,51 1.05
- variação 410 450 450 4,50

DIVIDALIQUIDA - STN 18.711.900.121,31 18.308.404.513,89 18.517.963.787.65 17.533.604.103.60 18.148.627.851,76 14.453.977.352.71
-Inaemento
- variação 1,18 -5,32 -7,90 -10,49

Fonte.: Balanço Girai do Estado. 2012 e 2013 • Gerência da Divida Pública e de Receitas Extra Trlbutãrlas/SEFJ(l
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contratada e Fundada. ProjeçAo Dinâmica da DMda Pública EstadUal (lnctuldo
o saldo de Precatórios após 2000), com base na Olvida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de ReestnJtufaçlo e Ajuste Fiscal. PAF vigente.
AUvos Incrementados segundo a projeção de variação do PIB nacional.
Ativos Disponrvel após a deduçAo dos Restos a Pagar das dispcnlbiüdada financeiras.
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•ESTADO DE GOIÁS

~G~~~TN"fJ~ó't~~~~SOUROESTAOUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS, FUNDEB

Perlodo: Projeção para os Exercícios de 2018 a 2020
Em Reais

\"

Fonte: STE' SEFAZ • GO
Nota: V"lores calculados com base na receita do Tesouro Estadual. projetada pela Superintendência do Tesouro Estadual, que serA utilizada para elaborar a LDO 2~j
2020.

VALORES CORRENTES
Discriminação

2018 2019 2020

ICMS - Bruto 100% 15.260.353.505 15.955.582.814 16.673.584.041

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.738 1.529.846.287

Outras Recel1as Correntes 240.838.151 251.813.625 263.145.238

Mu~as e juros de mora do IPVA 27.053.107 28.287.856 29.560.809

Multas e juros mora do ICMS 71.442.680 74.699.146 78.060.608

Multas e juros de mora da divida ativa do IPVA 6.180.888 6.462.358 6.753.164

Multas e juros mora da divida ativa do ICMS
46.428.955 48.544.980 50.729.504

Receita da divida ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

Receita da divida ativa do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

Sub-TolaJ para Base de Calculo das Transl.Conslilucionais 16.901.371.592 17.671.364.178 18.466.575.566

TRANSFER~NCIAS CONTITUCIONAIS

Transl. Municipios 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transl. Municlpios 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transl. Municfpios 25% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

Tolal da Translências Constiluclonais 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298.302

CALCULO DA PERDA DO FUNDEB

Transl. de recursos do FUNDEB (relorno) 2.105.922.391 2.203.393.114 2.300.863.838

Dedução da Recel1a para Formação do FUNDES 2.996.405.988 3.138.456.811 3.284.102.270

Perda do FUNDEB 890.483.598 935.063.697 983.238.432

CALCULO DA RESERVA DE CONTINGêNCIA

Receita Corrente Bruta 29.544.299.049 30.623.674.931 32.075.832.597

Dedução da Receita Correnle Liquida 8.664.319.599 9.065.621.588 9.479.479.037

Receila Correnle Liquida p/ base de calculo da Reserva Contigência 20.879.979.449 21.558.053.343 22.596.353.560

Valor da Reserva de Contlgência (3,00 % ) 626.399.383 646.741.600 677.890.607

.,
.r

1

Goiãnia, 20 de abril de 2017



t ESTADO OEGOIAs
seCRETARIA D FAZENDA
SUPERINTENO~NClA 00 TESOURO ESTADUAL

UF: Governodo Estadode Goiás

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA. RCL
ORÇAMENTOS ASCAL E DA SECURIDADE SOCIAL

I'ERlooo DE REFER~CIA, EXERCIClO DE 2018 A 2020

Fome; Gctr6ncll da Contes PúblICas. GECOP 1Supertntendl-ncbl do Tesouro E5tl:d~1 .sre I SEFAZ. GO
Notas: t) A deduçlo da, Tr.ansferOncln Constitvlclonais o lepls .os Munlcfplos 101ulcubKI. com bne nos _!dores da Rec:eb de IPVA, ICMS, Muftll e .Juros do Mora dos TrltMos e Rec:efta da DMda Ativa TribuUir(a,

LRF,Art. 13, Inclsol- (Anexo V do RREOl .
O PROJEÇÃO DA RECEITA PARA OS EXERCIClOS DE 2018 A 2020 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE•.

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020'"••<> CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE, RECEITAS CORRENTES (I) 29.544.299.048,63 29.272.806.662,76 30,623.674.931,23 29.394.0830849,45 32.075.832.597,36 29,616,350.610,16z Recefll, Tributiria 19.944.463.699,13 20.022,684.816,09 20,912,290.487,35 20.125,148.569,10 21.908.478.747,23 20.227.711.511,27
3 ICMS 16.260.353.605, lO 16.255.487.133,66 15.955.582.814,12 15.257.660.980.36 16.673.684.040,68 15.259.634.618,49• lPVA 1.400.179.936,01 1.400. I 79.936.01 1.463.967.736,39 1AOO.179.936,01 1.529.646.266,59 lAOO.179.936,01• nw lA57.232.369,76 1.554.262.243.16 1.565.271.682,52 1.648.394.646,64 1.713.311.375,29 1.742.507A50,11• ITCO 262.644.001,66 262.644.001,66 274.610.261,95 262.644.001.66 266.967.744,64 262.644.001,66, TAXA 1.564.043.666,36 1.549.991.501,36 1.632.657.770,37 1.556.268.604,21 1.704.767.300,03 1.562.545.504,76• Recdta de Conbfbl.rl96f;a 2.345.172.300,00 2.323.621.643,99 2A50.705.053,50 2.333.248A92,66 2.560.966.760,91 2.342.674.416,09• Reedt8 P8tr1monl.!ll 276.226.523,32 257.574.555,67 268.307.902.39 260.140.571,69 260.521.633,42 262.706.510,76,. Receita AirOl*lU'rfI 101.200.00 62.668,77 66.096,25 62.926.41 69.070.56 63.166,03
" Recella Industltid . . . . . .
12 Recenll $elVlços 156.487A07,73 106.920.776,24 114.679.161,36 109.369.566.32 120.061.294.35 109.659.311,16
13 Tr.n"fertnd., COl"I'entes 5.746.533.631,32 6.640.240,197,38 6.907.201.681,68 6.632.618.292,15 6.184.160.315,52 6.624.796.230,95

" CQta-Parle do FPE 2.668.650.921,79 2.693.715.679,20 2.61 I .669.236,09 2.709.499.591.63 2.956.667.550,44 2.725.263.504,04
" Tqns'erendlU da LC. 87/1996 19.520.260,00 19.520.260,00 19.520.260,00 19.520.260.00 19.520.260,00 19.520.280,00I. Tntnsfertndes do FUNDES 2.105.922.390,57 2.066.933.703.16 2.203.393.114,40 2.064A79.671.12 2.300.663.836,22 2.042.026.039, lO17 0Uh. Transforancl •• ColTentes 915.116.938,96 801.307.050,75 631.535.516.09 600.094.466.60 664.165.352,79 798.661.741,69,. Tnllnferendas de eon.enloa 39.123.000,00 36.763.464,26 40.663.535,00 36.924.062,60 42.723.294,06 39.084.665,921. OU\nIs Reoeltas Correntes 1.071.322.367,03 919.600.692,62 970.224.546,60 933.575.426,71 1,021.556.555,35 947.340.339,6910 DEDUÇOES(I1I 8.664.319.699,45 8.500,606.991,45 9.065.621.588,27 8.666.786.024,68 9.479.479.037,21 6.802.963.416,9921 Tl8ltSferéndn Constltudonllls e legaIs 4.469.297.311,21 4.492.526.063,22 4.695.510.743,66 4.495.155.601,11 4.906.298.302,33 4.497.765.519,0022 Comrib. Pere ApolentBdor1ss e PensOcs U61.615.3OO.00 1.150.940.767,19 1.213.667.968.50 1.155.709.176,68 1.268.512.947,96 1.160.477.108,6723 CompensaçOO FlnllRe. entre Regimes Pfe ••.kl. (CF-ArUOl . p. 8") 17.001.000,00 16.644.771,52 17.766.045,00 16.914.560,02 16.565.517,03 16.964.341,63" DeduÇ'lo da Recel1a parti Formaçêo CkIFUNDfB 2.996.405.968,24 2.640. I 95.249,52 3.136.456.611, I I 2.969.006.466,77 3.264.102.269,67 3.127.716.447,50z. RECEITA CORRENTE L10UIDA 11,UI 20.879.979.449,08 20.772,298.661,31 21.668.053.342,96 20.737.297,624,86 22.696.353,660,16 20.712.367,093,17

Z)Receita CoffefltOLiquida. RCL.calc"&! combasa nos Manuais de Oomonltrotlv" FmA'" da SClCAltl.rla do Tesovro Nacional _CTN.

Goiânia, 20 de abril de 2017
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tESTADO DE GOIÁS •
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENOS:NCU\ 00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N. 2912000e LC 141/2002)

Perfodo: ProJeçlo para os Exercfclos d. 2018 a 2020

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Olscriminaçlo

2017 2018 2019

ICMS - Bruto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500

ICMS ADICIONAL 2% 529.565.295 553.395.733 578.298.541

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.738 1.529.846.287

IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

FPE 2.666.850.922 2.811.869.236 2.956.887.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.448.747

ICMS. Exportação 19.520.280 19.520.280 19.520.280

MuRas. Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 28.287.858 29.560.809

Munas. Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 71.176.067 74.420.536 77.769.460

Mullas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 6.180.688 6.462.358 6.753.164
dolPVA

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida AtIva 46.428.955 48.644.980 50.729.504
do ICMS (Indusive ReslitulçOes Fomentar E Produzir)

Divida Ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

DIvida Allva do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

DIvida Ativa do ITCD 1.683.776 1.760.191 1.839.400

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do ITCO 3.889.796 4.066.634 4.249.632

Sub~Total 21.457.291.648 22.525.591.198 23.619.509.147

DEDUÇOES

Trens'. Munlclplos 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Trans'. Munlclplos 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transf. Municlplos 25% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

SUb-Tot81 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298.302

Total da Receita Liquida Vinculada 18.967.994.337 17.830,080.465 18.711.210.845

EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Di8crimlnaçlo TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor DesUnado a SAÚDe 2.036.159.320 12,00 2.139.609.665 12,00 2.245.345.301 12,00

Valor I Aplicar com Recursos do Tesouro (Fonte 2.036.159.320 100,00 2.139.609.665 100,00 2.245.345.301 100,00
100)

Fonte: STE I SEFAZ. GO

Goiânia, 20 de abril de 2017
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Perlodo:

ESTADO DE GOlAS
6ECRETARtA DA FAZENDA
$UPERINTEND£NCIA DO TESOURO ESTADUAl

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 158, da constituição Estadual

Projeçlo para 08 Exerc:(çlos de 2018 a 2020

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Discrfmlnaçao

2017 2018 2019

ICMS-BMO 100% 14.730.788.211 15.402.167.081 16.095.265.500

ICMS ADICIONAL2% 529.565.295 553.395.733 576.296.541

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.736 1.529.646.267

IRRF 1.457.232.390 1.565.271.663 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.262 286.967.745

FPE 2.666.650.922 2.611.669.236 2.956.887.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.446.747

ICMS - Exportação t9.520.260 19.520.260 19.520.260

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 26.267.656 29.560.609

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 71.176.067 74.420.536 77.769.460
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do 6.160.668 6.462.356 6.753.164IPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa do 46.428.955 46.544.960 50.729.504ICMS (Inclusive Restituições Fomentar E Produzir)

Dívida Ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.596.326

Divida Ativa do ICMS 81.882.396 85.591.222 89.442.627

Olvida Ativa do ITCO 1.683.776 1.760.191 1.839.400

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD. 3.889.796 4.066.634 4.249.632

Sub.Total 21.457.291.648 22.526.591.198 23.619.509.147

DEDUÇÕES

Transf. Municlplos 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transf. Municlpios 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.665.955 4.078.306.823

Transf. Munlclplos 25'.4 do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

Sub.Total 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298,302

Total da Receita Uqulda Vinculada 16.967.994.337 17.83D.OSCA55 18.711.210.845

EXECUÇÃO ORÇAMEIITÁRlA E FINANCEIRA

DI&Crlminaçlo TOTAL % TOTAL '4 TOTAL %

Valor Destinado a EDUCAÇAo 4.241.998.684 25,00 4.457.620.114 25,00 4.677.802.711 25,00

Valor do FUNDES (Fonte 108) 2,105.922.391 49,64 2.203.393.114 51,94 2.300.863.838 54,24

Valor da Perda do FUNDES 890.483.598 20,99 935.063.697 22,04 983.236.432 23,18

Valor do Adicionai do ICMS (PROTEGEI 132.391.324 3,12 138.348.933 3,26 144.574.635 3,41

Valor a ApUcar com Recureo$ do Tesouro (Fonte 1001 1.113.201.272 26,24 1.180.714.369 26,49 1.249.125.806 26,70

Fonte: STE I SEFAZ- 00

Goiânia. 20 de abril de 2017



f ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERlNTEN~NCIA DO TESOURO ESTADUAl.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Artigo 158 e 158 da Conslilulçfto Estadual, EC.no 43/2009
Perlodo: ProJoçao para os E.e",lclos de 2018 a 2020

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

•

VALORES CORRENTES
DIscrlmlnaçlo

2017 2018 2019

ICMS - Bruto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500

IPVA - Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.736 1.529.846.287

IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

FPE 2.666.850.922 2.811.869.236 2.956.667.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.448.747

ICMS - Expoltaçao 19.520.280 19.520.280 19.520.280

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 28.287.866 29.560.809

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 71.178.067 74.420.536 77.769.460

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida AUva do IPVA 6.160.688 8.462.358 6.753.164
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do ICMS (Inclusive 46.428.955 48.544.980 50.729.504
ResUtulçOesFomentar E Produzir)
Olvida AUva do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

Olvtda AUva do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

Divida AUva do ITCO 1.683.776 1.760.191 1.839.400

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCO 3.889.796 4.066.634 4.249.632

Sub-Total 20.927.726.354 21.972.195.466 23.Q41.210.606

OEOUÇOES

Transl. Municlpios 50% do IPVA 720.642.026 753.473.007 787.379.293

Transl. Munlclpios 25% do ICMS 3.732.583.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transl. Municlpios 25% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

Deduçlo da Receita para Fonnaçlo do FUNDEB 2.996.405.988 3.136.458.811 3.284.102.270

Sub-Total 7.485.703.299 7.833.967.555 8.192.400.512

Reduçlo na Base do Cluculo (EC n' 53/2016) 4.032.606.916 4.241.468.373 4.454.643.010

Total da Receita Liquida Vinculada 9.409.416.138 9.886.759.538 10.394.167.024

EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DiscriminaçlO TOTAL % TOTAL % TOTAl,. %

Valor Destinado a Ciência e Tecnologia e UEG 305.806.024 3,25 321.844.685 3,25 337.810.428 3,25

Valor Destinado a UEO 188.188.323 2,00 197.935.191 2,00 207.883.340 2,00

Valor Desdnado a FUNCTEC 47.047.081 0,50 49.483.798 0,50 51.970.835 0,50 \Valor Destinado a FAPEG 47.047.081 0,50 49.483.798 0,50 51.970.835 O,~O

Valor Destinado a EMATER 23.523.540 0,25 24.741.899 . 0,25 25.985.418 0,25

Fonte: STE/SEFAZ-GO
Nou!: Bue de Cllculo deduzida da ORE (art. 31 da Emenda Constitucional n. S3 d. 2111212016)

Goiânia, 20 de abril de 2017



f ESTADO DE GOlAs
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERlNTENDtNClA 00 TESOURO ESTADUA:'-

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR CULTURAL

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.no 43/2009
Perlodo: Projeção para os Exerclclos d. 2018 a 2020

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

valores Correntes em reais
VALORES CORRENTES

Discriminação
2017 2018 2019

ICMS-Bruto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500
IPVA - Bruto 100"'" 1.400.179.936 1.463;967.738 1.529.846.287
IRRF 1.457.232.390 1.585.271.663 1.713.311.375
Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

Sub-Total 17.850.844.538 18.726.036.984 19.625.410.906

DecUÇOES

Transf. Munlclplos 60% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transf. Munlclplos 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Dedução da Receita para Formaçio do FUNDEB 2.996.405.966 3.138.456.811 3.284.102.270
Sub-Total 7.449.811.923 7.794.615.n3 8.149.788.386

ReduÇão na Bas. d. Cáuculo (EC n" 5312016) 3.120.359.784 3.279.426.363 3.442.686.756

Total da Rsceita Liquida Vinculada 7.280.862.830 7.551.994.848 8.032.935.755

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Discrlmlnaçio lOTAl % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado ao Fundo Cultural 36.404~314 0,50 38.269.974 0,50 40.164.679 0,50
Fonte. STE I SEFAZ. ao
Nota: Base- de C.\Iculo deduzida da ORE (art. 39 da Emenda Constlluclonal n~53 de 21/121201')

Goiânia. 20 de abril de 2017
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

• SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - LDO 2018-2020

1 - Anexo de Riscos Fiscais ( 2018 - 2020)

1.1 - Demonstrativo 1 - Riscos Fiscos e Providências
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

ARF • Demonstrativo 1 (lRF, artigo 4°, ~ 3°) R$1,00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demanda dos municípios goianos visando receber 209.150.439,72 Abertura de créditos adicionais a partir da 209.150.439,72
valores que foram objeto de financiamento no Reserva de Contingência
Programa FOMENTAR

SUBTOTAl 209.150.439,72 SUBTOTAl 209.150.439,72
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de receita 300.000.000,00 Limitação de empenho 300.000.000,00
SUBTOTAL SUBTOTAL
TOTAL 209.150.439,72 TOTAL 209.150.439,72
Fonte: SEFAZ. Superintendência do Tesouro Estadual I seo. Superintendência Executiva da Indústria
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111-Estimativas das Receitas da
Administração Direta, e das

Receitas Próprias do Tesouro
Estadual
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência de Contas Públicas

CONSOLIDAÇÃO DA ESTIMATIVA

DE RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PARA OS EXERCíCIOS DE 2018 A 2021

, .



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA 00 TESOURO ESTADUAL
GER~NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2019 2020
VALORES VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

TOTAL GERAL DA RECEITA 274.183.000,00 274.183.000.00 288.889.000.00 274.183.000.00 299.627.000.00 274.183.000.00 313.080.000.00 274.183.000.00.,õ'ó.:ó.:üó RÉ:G'EiTAS.CÕRRENTES ;.50:64,:000:óO ,5O:94;:O'óo:ó•...•... ;57 .."B26.oO'o:0Õ....•.. ;.50~94; ooO'.iio.....• ;.64:9.i"B:O'oo~O'o ;Sõ'.94;-OÕO:õ0 ;72:35iiõõõ.OO "';'50:94':OOO:OÕ
.'3Ó.:Ó.:õ' •..................... R.ECEITÃ.PATRiMO.NiAL ............................................................•.... ;ii:óii;:..ooo:00 ;.9~õ;,7:ooo:óii ;.0.95;,..ooo:O'õ......•.. ;ii:ci9;:..ooo.iiO'........• ii:ii7ii:õoo:õo..•..... 'o.097:ooo:oo .•..... 2,:ã09000.iio"'-";;;:õ9:;:õoo:oii'
.,3i.:.õ:üó Re.cE.ITAs.DE.VALÕR.ES.Mo.iiii:iARIOS •.................................... ;ii:oii;:.ooO':oo ;.;,:0;,7:000:0ó '9.000.0oo:oõ ;ii:oii;:000.00 ........• 0:s70:õoo:oo ;.9:097:00ó:oo 2; ã09.ooo.0o •....... ;;;:õ9:;:ooo:oo .
.'32.: •• :Üó REMUNE.RAçÃõ.oe.õEPos.iroS'.sANcAiiiõs .......•...•......... iii:ci9;:..õOO:00 ;.9:O'97:O'oo:00•.•..... ;.9..009:000:00 ;ii:09;:.000.00 '0:ii7ii:ooõ.O'o ;.iJ:os7:ooo:O'o 2, ..ão9.0õii,00 ;9:09:;:OOO:o'à'
.,3i.: •.;ii •...........................•.... REMÜ.NEAACÃO.ÕE.ÕEP6siTÕS.ÕE : ;"B:Õ2;:..000:00 ;.ã:s.7:000:00 '0.686:iioó:oõ -;ii:ã2;::OOO.OO........• 0:;;7'5:O'oo.OO ;.S."B27:iiõ'ó:oo ::i; 5ii;..õoo.00 ;ii:ii27:0àii:oo .
.'3 •• :Õ.;:ü•.................................... REMÜN.EAAÇÃ.O.ÕE.OEP6SiTõs ............•............................ 5ii..ooo.oo .........•.... ;ii:O'oii:óo só..000:oo .....•....... 5ii ..000.00 03:ooii:00.............• sã:iiõ'ó:00 ....•........ ;;6:000.00 ;;;:000:00 .
.,3i.: •.;:Ü7.(2•• i R.EM'ÜNERAÇÃO.ÕE.ÕEP6STiõs.o'E ii:;:;;::oiio.00 ii:577:ooii:00 '0.'à;.3'.000:00 ii:;:;;::000.'à0 ;Õ:407:00ii:00 0.577:oo0:O'Ó........• ;0:93;:.000.00 9:577:0oo:oo .
.;.32io.;:õa.i2.0; RENÕiM'ENTOS ..iiE.APi:icACÕ.ES.ÕE ......................•....... ;;:.22 ..àiio.oo ã:s.2:000:óõ o.:;:;;:ooõ:oo -;;:ã22':ooo.oo 9:&;õ:ooo:oo •.........• ;;2'2:ooo:00 ;0:Õ7;;õOO.00 "B:si2:ooo:oo.
.'3 •• :.':;.; RENÕiM'ENTOS ..iiE.APi:icA.ÇOES ..OE ;s:ooo.oo ;'8:õ'óii:oo ;.9:00õ:oo 's ..ooo.00 ..•........... 20:000:oo ;.â:OOÕ:oó :;; ..'àiió•.oo ;;;:OOO:õo.
.;.;2.: •.;:;.2 ii.ENÕiMENTOSÕEAPi.'icAÇÕ.E5.ÕE •.•.•.•......•..•.•.............. ;.;;;:00ii:õii ..•......... ;.;'8:00ii:00 ..•..•.•.... '22.ooÕ:OÓ ;.;;;;;00.õii ;.2:;:Ooo:oo.•.......... ,;.0:ooo:00 •.•.....•... ;33'000:iio •.•.•..•..•. ;.;6:Óoooo .
.,;.i&:o;:; .•.•.................................. RENÕiMENTOS.APLicAÇOEscü'RTO' ...............•.•.•........... 2':i6:00000 ....•.•.•.•. 236:000:OÕ•.•..•.•.•. :;;;7:iioo:00 ............• 3;;:õoo.00 •.•........ 2;;;:000:00 ....•.•...•. :;:;6.000:oo ....•...•.•.• :;0.000.00 .......•.••. 236:õoo:oo .
.".i,:õ.i:.õ ...•...•........................ REMÜ.NERAÇ'Xo ..iiE.OEP(;siTO.ÕE .......•.•.•...........................• :;0:õoo.00 ..........•. 27'à:OÕO:oo•........... :;;;3.ooÕ:oo.............• 70000.00 •.•......... 295:0oo:oo....•....... :;;:0:iió0:00 30;;.oiio.00 •......•.... 270:0ÕO.'ô0•
.,;.i,:ói ••. ('õ.õ; ......•.................... ii.ENÕiMENTOS ..iiE.APi:icAÇÕ.E5.0E ..•....•.....................•...• 4;;:oiio..oii 2'•••:000:00.•.......... 2s5.iiOà:oo •.•.....••.. 244000.iiii ..•.•.••.•.•2'67:óoo:00....•....... 24'4:iiOà:oo............• 7s.õOO.'à0...•.•...... 2.4:óõõ:ôõ'
.,;.i.: •.i:••.(22'Õj......•..................... ii.ENÕiM.ENTOS.ÕE.APi.'iCA.ÇOE5.0E ....................•............. :;;;:000 ..õo...•..........• 6:ooO:oõ•....•.•...... 2'6.iiOõ:Oõ.......•...... 2;;000.00 ...•....•.•.•. 2;;:Ooo:oõ.......•.•.... 2'6:000:00 ...•.•....•.. 30iiiio.'à0 .•.•.•.•..... '2;;:ooõ:oo.
.,j'o.:õ.õ: ••..................... TRAN.SFERªN.ciAS ..CORRENTES ....•........•......•...............•.•...•..... ;.31:é27:.;õo..oii ,3';:;i.7:õ'óii:oõ •.•.•..;3;:.'839:00Ô:00...•.. ;.3;.:ã27 ..õoo ..õii ;.•••:0;9:0ÔO:00•.•....;3; ..;;27:00õ:00 •..... ;5O..;:;;:.'à00.00 ;.3.;:8.7:ooii:õó .
.;.j'i.:õo:.õ ....•.•.................. TRANsF.ER~NciAs.iNTEii.GO'VE.RNAMENTAis ,.io:;,:;;;:000 ..oo ....•. 1i.õ:97;;:ooii:õo•...... ;,6'.iis.:iioõ:00 •..... i.;0:iJ7iiOOo.õo ..•.•. ;.2'i:273:oõii:õo ...•... ;;.o.ii;:ã:ooõ:00 •..... ;28:730.000.00 ;.;0:9'7;;:ooo:oo .
.,i21:.o:.õ .....•.......•.............. TRANsFER~.Nc.IAs.õA.üNiÃõ .........•...•.......•.•.........•....•...... j.iO:97;;.õoo.iiii ,;ii:9j'ê:ooo:oõ ;;.8'õ;;2'00õ:00 •...•. ;.;0:97S.õoo.oii ..•.•. ;.•.;:273:oo0:00 ;;.õ:;;7â:ooo:00 ;28:730.ooo.00 ;.;0:97;;:ooii:õo .
.'i2;.:;.siiõ ......................•......... TRANSFERêNCiAS.OE.RECÜRS0'5.00 ........•..............•... ;.;0:.00:000 ..00 ..•.•. ,;.0:;;oõ:000:oo .•.•.•.;;.5 .•• 7..0oo:00 ;.;ii:.•00.õoo.õo •.•... ;.2'0:&;.;:ooii:oõ•..•.•.;;.0.40Õ:ooO:00 •.•.•.;.28:070.oiio.iio •...•. ;.;0:4oo:000:óo .
.'i2':;S:03 •........•....•...........•......... TRANSFERªN.ciAS •.iiiRETAS ..iio ..F.No.E..................•...... 5;;:30ó~õiio.õõ 5â::;oo:oõõ.õo ...•.... ;;0.iiii5.ooo:iiõ 5;;:300.Õoo.õo ..•.•... 8':i:7õ8:ooii:oo....•... ;;6.30Õ:0Oõ:oo 68:;7;;.000.00 •.•..... ;;;:;;;ii:000:00 .
.'i2':3S:oi ..........•......................... TAANSFER.êN.CiAs ..iiiR.ETAS.õõ ..........•.............•............... ;.oii:ooo..oo ;.õ.õ:oõ'à:oõ•.......•.•.. ;05000:00 ..•...•.•.•. ;'õó~õoo.'à0•.•...•...•. ,.õ9:0àii:00•.•......•... ;0.:iiõ'ó:Oõ•.•...•...... 114000.00 •.....•.•... ;.00:oõo:Oõ.
.;.;:i,:3's:.é.i;.;sj •........................... TAANSFERªN.ciAS.ÕiRETAS.ÕÕ.FNOE .......................•. ;2:Ó.õii.õoo.oii 52:ooÕ:O'õo:óo.•...... ;;.;..3;:7.00Õ:oõ '52:oõo:ooo.õo s.ú •• :ooo:00 S2.00õ:iiOõ:óõ.....•.•. 59:3;;;.:õii0.00 ......•. ;2:oõó:OOii:õo'
.,ii;.: •• :oõ....•.........•.•............... õüTRAs.TRANsF'ER~.Nc.IAs.D.A.üNiÃO' ..•.•.•.•.•.•................... ;.is.õoo.õii ........•... S7;;:OÕ'à:õo........•... ;;ii;:OOO:00•.•..•..•... ;7s.ooo."0 •....•...... ii32:õiiii:00.........•... siã:ooõ:O'ó 6;;000ó ..oii ..•......... 57;;:Õoo:Õ".
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APRESENTAÇÃO

.-"? ....

CJ

o presente trabalho tem o objetivo de atender à solicita-

ção da Portaria Intersecretarial nO001/2017 - SEGPLAN/ SE-

FAZlCGE, visando a elaboração do projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2018. Para atingir o fim co-

limado, fez-se necessária a utilização de instrumental estatístico

para que a projeção da receita estivesse estreitamente vincula-

da à capacidade arrecadadora do Estado.

O modelo estatístico usado para estimar a receita foi a

Regressão Linear Simples.

A receita foi estimada de duas maneiras distintas, uma em

valores correntes e outra em valores constantes, abrangendo

os exercícios de 2018 a 2021.

Em resumo, a receita total estimada e a receita do ICMS

são as seguintes:

~,L~

ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL

VALORESANO CORRENTES CONSTANTES
2018 23.931.774.902,46 23.636.305.951,33

2019 24.748.189.198,07 24.152.736.681,44

2020 25.930.910.666,98 24.586.900.288,45

ESTIMATIVA DA RECEITA -ICMS

VALORESANO CORRENTES CONSTANTES
2018 15.511.982.000,00 15.511.982.000,00

2019 16.219.051.000,00 15.511.982.000,00

2020 16.948.908.000,00 15.511.982.000,00
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NOTAS METODOLÓGICAS

1. Levantamento dos Dados

A estimativa da arrecadação para os exercícios financeiros

de 2018 a 2021, teve por base o comportamento histórico das

receitas públicas estaduais.

A análise histórica cingiu-se ao levantamento e à avalia-

ção dos valores monetários de todas as contas discriminadas

no Balanço Geral do Estado, mediante a apuração, a organiza-

ção cronológica e a agregação ou a desagregação dos dados

relativos ao período compreendido entre os exercícios de 2012

a 2016. preferimos não utilizar uma série histórica de apenas 3

(três) anos, conforme o recomendado pela lei Complementar n°

101/2000, porque nesse caso, as distorções apresentadas por

algumas contas foram excessivamente elevadas. Com efeito,

em um curto espaço de tempo, se determinado período apre-

sentar valo muito diferente dos demais, a projeção ficará bas-

tante prej dicada. Portanto, a opção pelo período de 2012 a

~. 25

2016 além de atender o que dispõe a referida lei complementar,

permite a utilização de dados mais confiáveis.

3. Estimativa da Receita

Foram estimadas as receitas para os exercícios de 2018 a

2021, considerando-as em valores correntes e em valores cons-

tante~. A metodologia usada para estimá-Ias é apresentada ~~'~~':;<:'_~~
segUir. (v;'ô'- ::i' t,) (:\

{ .' '''] " \

(\~?~~oh~ ~yHJ3.1. Método Utilizado ~, "-J V' "
''1/ <Õ'

.~~-!,~~5~~~/
A estimativa das receitas públicas do Estado de GOiáS

m
~?S\j I>~

foi efetuada com a aplicação do modelo da Regressão Linear;:;;, o' o~

Simples sobre os dados monetários atualizados para valores ~I "'í' , ~
0, (Jl o

, médios de 2018, no caso dos valores serem constantes, ou 0(~i,'/1 o
• V/l,-G

mediante a com
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3.2. Homogeneização dos Dados

Obtida a estimativa de todas as contas, seus valores são

transportados para a tabela denominada Receita Realizada em

Exercícios Anteriores e Estimada para os Exercícios de 2018 a

2021 e confrontados com os valores ali existentes. Neste cotejo

podem ocorrer novos ajustes.

-<'os..
Relativamente à estimativa em valores constantes, torna-' \. lP

'(\';'--.
se necessário que os dados extraídos do Balanço do Estado <-'1rIVA_Go

sejam inflacionados para valores médios de 2018, utilizando-se, ~
100' ~ . ':: O'~

para tanto, o índice Geral de Preços e Disponibilidade Internr00 ~ 0 ~I'I'.'
. =' iJ If

(IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas. l fj d 1\ ;;? r, r;.: ..,J t,.\:\ iC ;> Ç>

A escolha do IGP-DI deve-se ao fato deste conversor ser '<?,.", ':

2:[Vx(x-X)]
2: (Xi-XJb=

em que Re é a receita estimada; "a" a média dos valores (V)

observados; "b" o parâmetro que indica a tendência ao aumen-

to ou diminuição da receita estimada; Xi o ano de referência; X
a média dos anos entre 2012 a 2016; Xn o ano que está sendo

estimado (no caso, 2018, 2019, 2020 e 2021), e "n" o número

~e er::analisados (no caso 2012 a 2016, ou seja, 5).

", 1- Z)
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vil, os sucessivos cálculos das médias tendem a minimizar os

desvios incorporados por estes três índices. Ademais, como os

preços que o compõem são coletados entre os dias 1 a 30, ele

reflete o nível médio de preços de cada mês, coincidindo, desta

maneira, com o período em que a maior parte da receita é arre-

cadada.

o preço médio do exercício de 2018 foi calculado tendo

por base uma previsão inflacionária equivalente a:

INFLAÇÃO PREVISTA PARA 2017 a 2020

2017 4,62%

2018 4,68%

2019 4,50%

2020 4,50%, 2021 4,50%

". .',- V

Esse patamar inflacionário foi determinado tendo por base

Relatório de Mercado do Banco Central do Brasil, de

24/02/2017.

4.Sazonalidade

A estimativa, elaborada considerando a série histórica dos

últimos quatro anos para cada conta, não incorpora em si a sa-

zonalidade observada na arrecadação da receita pública esta-

dual, razão pela qual consideramos ser necessário calcular o

índíce de sazonalidade. Dada a representatividade da receita

realizada em cada mês sobre o total da receita realizada no
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5. Contas Ajustadas

A utilização do Método de Regressão Linear Simples pode

implicar o surgimento de números estimados negativos. Isso

acontece porque, caso a receita apresente tendência fortemen-

te decrescente, o parâmetro "b" ficará negativo e pode, quando

de sua multiplicação por Xl, suplantar a média observada no

período, ou seja, "a", Como não se concebe a existência de

receita negativa, há que se ajustar a conta que apresentar essa

anomalia. Além disso, do confronto do resultado obtido com os

modelos utilizados e com a arrecadação efetivamente observa-

da pode surgir a necessidade de se fazer algum ajuste. Os refe-

ridos ajustes, quando necessários, encontram-se observados

nas planilhas das contas que foram estimadas.

Podem surgir valores estimados inferiores a R$1.000,OO. Como

não se publicam no Orçamento valores inferiores a este, o valor

da conta em que isto ocorrer deve ser considerado R$1.000,OO

(um mil reais).

6. Contas não Estimadas

Embora constem do Balanço Anual publicado pela Secre-

taria da Fazenda do Estado de Goiás, não foram estimadas as
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TABELA DE íNDICE MENSAL IGP-DI
ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOil DEZ ANUAL

B C O E F G H I J K L M
2000 1.02% 0,19"0 0,18% 0,13", 0,67% 0,93% 2,26% 1,82". 0,69% 0,37% 0,39% 0,76% 9,80%

2001 0,49% 0,34% 0.800/. 1,13% 0,44% 1,46% 1,62% 0.900/. 0,38% 1,45% 0,76% 0,18% 10,40%

2002 0,190/0 0,18% O,11V" 0,70". 1,11'Y. 1,74% 2,05% 2,36% 2,64% 4,21'~ 5,84% 2,70% 26,41%

2003 2,17% 1.59% 1,66% 0,41", .0,67% ..o.Too/• -0,20% 0,62% 1,05% 0,44% 0,48% 0,60% 7,67"0

2004 0,80% 1.08% 0,93% 1,15% 1,46% 1,29% 1,14% 1,31%< 0,48% 0,53% 0,82% 0,52% 12.13%

2005 0,33% 0.40"_ 0.99% 0.51"0 .0,25% .0,45% .0,40% .0,79% .0,130/, 0,63% 0,33% O,O7"~ 1,22%

2006 0.72"k .0,06% .0,45% 0,020/ • 0,380/. 0,67% 0,17% 0,41.'0 0,24% 0,81°/. 0,57% 0,26% 3,7901.

2007 0,43% 0,23% 0,22% 0,14% 0,16% 0,26% 0,37% 1,39% 1,17% 0,750/•. 1,05% 1,47% 7,89%

2008 0,99% 0,38% 0,70% 1,120/0 1,88% 1189% 1,120/. .0,38% 0,36% 1,09% 0,07% .0,44% 9,10,"0

2009 0,01% -0.13% 00,84% 0,04% 0,18% ..0,32'. .0,64% 0,09% 0,25% -0,04% 0,07% -0,11% .1,43%

2010 1,01% 1,090/. 0,63% 0,72% 1.57% 0,34% 0,22% 1.10% 1,10% 1,03% 1,58% 0,380/. 11,300/.

2011 0,98", 0,96% 0,61% 0,50% 0,01% .0,13", -0,05% 0,61% 0,76'''' 0,40% 0.43% .0,16% 5.01%

2012 0,30% 0,010/. 0,56% 1,02% 0,91% 0,69% 1,520/. 1,29% 0,88% .0,31% 0,25% 0,66% 8,11%

2013 0,31% 0,20% 0,31% -0,06°/. 0,32% 0,76'/0 0,14% 0,46% 1,36% 0,63", 0,28% 0,69% 5,63%

2014 0,40% 0.850/. 1,48% 0,45% .0,45% .0,63% ..0,560/0 0,06% 0,02% 0,590/. 1,14% 0,38°1. 3,780/ •

2015 0,67", O.53llJ. 1,21% 0,92% 0,40% 0,68% 0,58% 0,40% 1,42% 1,76% ',19% 0,44% 10,68%

2016 1,63% 0,79% 0,43% 0,36% ','3% ',63V. .0,39% 0,43% 0,03% 0,13% 0,05", O,83'~ 7,15%

2017 0,430/. 0,06% 0,35% 0,35% 0,30"" 0.30% 0,27% 0,35% 0,45% 0,50% 0,50% O,67.~ 4,62""

.2018 0,45°/. 0,39% O,42"~ 0,40% 0,35% 0,30% 0,29% O,4O'~ 0,40% 0,40% 0,40&/. 0,40.1. 4,68%

2019 0,37% 0,37% 0,37% O,37"~ 0,37% O,37"~ 0.37% 0,37% 0,37% O.37V. 0,37% O,37Vo 4,50%

2020 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0.37% 0.37% ~,37°4 0,37% 0,37", 0,37% 0,37"/, 0,37% 4,50%

2021 0,37% 0.37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0.37% 0,37"/, O,37V. 4.50%

Bace" 24/0212017

íNDICE ACUMULADO DO IGP.DI
ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
21100 34.407,6738 34.473,0484 34.536,0999 34.579,9956 34.811,6815 35.135,4301 35.929,4908 36.583,4075 36.835,8331 36.972,1256 37.116,3169 37.398,4009

21101 37.581,6531 37.709,4307 38.011,1082 38.440,6317 38.609,7704 39.173.4731 39.808,0834 40.166,3561 40.318,9883 40.903,6136 41.214,4811 41.288,6671

2002 41.367.1166 41.441,5764 41.487.1621 41.777,5723 42.241,3033 42.976,3020 43.857,3162 44.892,3489 46.077,5089 48.017,3699 50.821,5843 52.193,7671

2003 53.326,3718 54.174,2611 55.073,5539 55.299,3554 54.928,8498 54.544,3478 54.435,2591 54.772,7577 55.347.8717 55.591,4023 55.858,2410 56.193,3905

2004 66.642,9376 57.254,6813 57.787,1499 58A51,7021 59.305,0970 60.070,1327 60.754.9322 61.550,8218 61.846,2658 62.174,0510 62.683,8782 63.009,8344

21105 63.217,7668 63.470,6379 64.098,9972 64.425,9021 64.264,8373 63.975,6456 63.719,7430 63.216,3570 63.134,1757 83.531,9211 63.741,5764 63.786,1955

2006 64.245,4561 64.206,9088 63.917,9777 63.930,7513 64.173,6982 64.603,6620 64.713,4882 64.978,8135 65.134,7627 65.662,3543 55.036,6297 66.208,3249

2007 66.493,0207 66.645,9547 68.792,5758 66.888,0854 66.993,1031 67.167,2852 67.415,8041 68.352,8838 69.152,6126 69.671,2571 70.402,8053 71.437,7266

2008 72.144,9801 72.419,1109 72.926;0447 73.742,8164 76.129,1814 76.549,1229 77.406,4731 77.112,3285 77.389,9328 78.233,4831 78.288,2465 77.943,7783

2009 77.951,5726 77.850,2356 77.196,2936 77.227,1721 77.366,1810 77.118,6093 76.625,0502 76.694,0127 76.885,7477 76.854,9934 76.908,7919 76.824,1923

2010 77.600,1166 78.445,9579 78.940,1674 79.508,5366 80.756,8206 81.031,3938 81.209,6529 82.102,9692 83.006,1019 83.861,0647 86.186,0695 85.509,7766

2011 86.347,7724 87.176.7110 87.708,4890 88.147,0314 88.155,8461 88.041,2435 87.997,2229 88.534,0059 89.198,0110 89.554,8030 89.939,8887 89.795,9849

2012 90.065,3728 80.128.4186 90.633,1377 91.557,5957 92.390,7698 93.028,2662 94.442,2958 95.660,6014 96.502,4147 96.203,2572 96.443,7654 97.080,2942

2013 97.381,2431 97.576,0056 91.878,4912 97.819,7641 98.132,7874 98.878,5966 99.017,0266 99.472,5049 100.825,3310 101.460,5306 101.744,6201 102.446,6579

2014 102.856,4446 103.730,7244 105.265,9391 105.739,6358 105.263,8074 104.500,6455 104.025,3419 104.087,7571 104.108,5747 104.722,8152 105.916,6553 106.319,1386

2015 107.031,4769 107.598,7437 108.900,6885 109.902,5748 110.342,1851 111.092,5120 111.736,8485 112.183,7959 113.776,8058 115.779,2776 117.157,0510 117.672,5421 I
2016 119.472,9319 120.416,7681 120.934,5602 121.369,9246 122.741,4048 124.742,0897 124.255,5955 124.789,8946 124.827,3316 124.989,6071 125.052,1019 126.090,0343 t
2017 126.632,2215 126.108,2008 127.151,6795 127.596,1104 127.979,5005 128.363,4390 128.710,0203 129.160,5054 129.741,7277 130.390,4363 131.042,3885 131.915,3939

2018 132.509,0132 133.025,7983 133.584,5067 134.118,8447 134.588,2607 134.992,0256 135.383,5023 136.920,3345 136.459,2953 137.000,3932 137.543,6387 138.089,0344

2019 138.596,4852 139.105,8009 139.616,9882 140.130,0540 140.645,0053 141.161,8489 141.680,5918 142.201,2409 142.723,8034 143.248,2862 143.774,6963 144.303,0409
2020 144.833,3271 145.365,5619 146.899,7527 146.436,9065 146.974,0305 147.614,1321 148.056,2184 148.600,2988 149.148,3745 149.594,4590 150.244,5576 150.796.6777
2021

~~'''''
152.465,2418 153.025,5223 153.587,8619 164.152.2680 154.718.7482 155.287,3101 155.857,9614 158.430,7097 157.005,5627 167.582,5282, V- '-

-...
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C6DIGOS DESCRiÇÃODARECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
_. __ -.-JQl~U?F.RA.J,.ºt-.Bgç:FIT 6 .•.._ .•....•• 16.389.852.000.00 .•12,1~1J69.000...2!L..~~l'2.090.00 .~2,~.Q!!Q,QQ __ -1Z.6S4.730.OQº.!lO 16.343.421.000.00 18.543.526.000.00 16.467.538.oooJJQ
~.Q!!Qºº"QO_....._.~ECEIT i\!LÇORRENTES 23Jl!!.u..s7.ooo.QQ....._._2~&~!~,,1~!.•.000.00.~ ..712.485.0p0 00 _2;U66.204'.ºQ!Ml!L._~.898.837.00º,ºº--lM!!i.251.ooo 00 27.120.152.00Q.00 23.995292.00000
1100.00.00 RECEITATR.IBUTÁRIA 17.~..QQ.....--.J~.QQQ.ºº __ ~.760.~.000,00 '8~~oqg.!!!l..--..!.9.6G0255.QQQ.QO '8"170.965.00000 2O.594.340.000,l!!L--..!!~.078.ooo,00
:m9.:QQ"~º-----.-.~.N'ii.9j':===--==:=::====.=17.ã50.644.000 00 F.94!.~!!1QQQ.Q9__ .••18.72!!,037.000-,ºº-- 18.042.007.00000 19.!l25.41O'OOO-'ºº----1~"Q!!l~00 20.~.494.ooo,'1Q.._~.230.m~llQQ,QQ
1112.9.!WQ....._. ..JM.e.9..i?I.Q..!'.9BRê.Q.ef\I!:!!M..ONIO~~~ND!l.. lliO.~.Q.QQ.OO 3.1..!.t.'.Q.!lQ.00.00 3.m.850.QQO..JJ9.. 3,~11219.000,QO 3.~. gji.OOO,OO 3.405.331.000.00 3.739.921.l!!1Q.00 3.499.444.000.00
ll12.04.00 I"!EQ!?JO ~~~!:!º.i\."'.e..~.9'y];NTº!? ...ºI; .... 1..i~.!.J~.LOQQ.'1Q...._1.554.286..QQM9 ~"2.~"00000 1.646.395.000.00 1.713.311.000.....QQ.. 1.742.507.000.00 1.841"351.@00 1.838.620.000,00
.1.1gQi"~Lll99.l ..__ IMPOSTQ.º.É.~ENDi\!!!IT!9.9 NAIL__ ..__ ~~OlJO 00 1.554.llQ8.000.90 ....lMiª-96.000.@__ ......!..~lJ~ ..•~.....1L1?~.000.09_ 1.742.231.000,00 1.841.&r.~.Q.QQ..9.º-..__ ~.M!,,¥4.ºQQ.QO
ill2.~,~2 .•ltQ.9J .......•JMPOSTQ..º.~_~ê!:!Qi\!!ETIDONi\!?......•......• ~D.Q.9...D.9.._ .w.....0Q9.Q!L.. 276.00000 _2!.6.000,00 ~!.!!,P.QQ,ºº___ .•__ 276.000,00 276.000~l\'l 276.OQQ,QQ
.1.1.12.05QQ.........._... I.M.P...9..!?I.QSOBREAP~.9.£'B.!É.DADE-ºg .1.iQQJ~..9.!lQ.9!t M_OQ.180.!!!lO..JJ9..----L-4f!.U2!lJ!!lO.00 'e'OO.!!!Q.OOO.OO 1.529,~~!&Xl.180.~..Q!l '_.598.689.QPO,00 1.400.180.00000 •
1112,95.01.l19ID-..._.• __JMl:.Q.~Iº$ºêB~.i\.f.~.QE.~E:.9p..9.s.QL_....-1.iQQ.180.OQQ,QQ 1..400.180.00000.... 1.463.968.000.00 1.400.180..QQQ,00 ...ll~846.ll9.!1.!!L- 1.400.180.oqg"ÇD 1.598.68!!,.QQQ,00 1.400.!!!MQQ,QO
1112J1J.OO IMl:.ºª-1.Q...i?u:~.,.,!:!$_~JSSÃO _ _._..•.._ __ 282.844.QQO~00 262.644.00000 274.610.00000 262.644.Q.OO.00 286.968.OOO.0_0 122,~l!!lO,00 __ 299.8~.1,QQQ,00 262.644.DqQ",QQ
.t1QQ7.01llQQL. .._. IMPQg.9 SQ.ê!,E 'LRf\NSMIS~ __ .. ~.644'º-.Q9.,9!L__ ..262.844.Q!19"º-º-....__ ~~,~Q...Q09...QQ......_._:I.l!2,ê¥.OOO-,ºº ~~.OOO.OO 282.644.000,00 .;?!!!Ll!!U,QQO",ºº-- 262.844.000.OQ
.1l1MJ!..ºº . ....JM.!'OSTQ.~...ê!_i\.P~ºQ!,1ÇÃO..F_,., .. ........1..".J-ªº1.~Q09RQ...._.1H~Q1lj8,QQQ.90 15.402.167.000,00. 14.730.788.000.9.9 16.095~~..9.9. '4.730.7~QQQ.QQ '6_.~.lM~QOO00 __ '4.730.788.llQP...QQ
111~J!?,99. .....JM.t:.9...i?!0SI O.P...E:B6.ç_QÉ..~~I,bI!y.i\ª..!L__._..14.730.78e.OQQ...OQ.__ ..•.1iBQ}88.000.OQ 1~.402.187.00000 _H.730.788.000,00 16.~~.285.000,ºº-_ '4730.788.000,00 .J6.8!~.573J1.Q!1.ºº 'ffi-º1.~QQQ.Qº
.1!EQ2.01(lQ!lL._. •....LM...P..9JII9_SI Q.e..E:!!AÇOE,i?REJATIY.i\.S_i\ 1_4.Z1Q1..6;!L09J!.QQ..................1i!;lQ1l!8,QOO00 15.4Q2.JE.QQ'1J!Q.......... 14.7:lQ,78800000 .1~..Qª!t285.000.9.9__ .....1.L730.7~000,00 16.8.1.~9.po 14.7,;lQ,!.~..000,QQ
l1~.oo.-ºº- Tf::i!.AS .. ._. ._..__.._. . 34_,-~~09.000 .~~:.9.QP..l..Ofl ._~900,OO ~<Jf!9J!O _M:~QQ.OO .~-!.QQQ"PO ....~~!tç9.M9 34.~.OQ:Q..QQ

.lm:,QQ,90 TA!5Aª-..P.st,e....P.BE:ªIi\ª.9.P..F_ª~B..y!çQ!?... . __ ~~6.000,00 .....~~8.16.....QQº"QO ~,!!"6.000.00 34.846.oo.9.QQ__ ' ~...QQQ.!19 .~~0.00 34.846.000.00 3~.846.0Q9~9.Q
1122.,ª00 EMOLUMEN!'-9g ...Ç_I,IST•••_S__ •.. ~P.QQ,9-ºº.OO .34.000.QQ9.Q!L..._ 34.000.00º.!19 ~,QQO.OOQ"QO ..34.O!l.!l...Q..Q9~9.Q._~,QQO~C!QO,OO 34.QQ9.00.Q.9jl 34.ooo.000....QQ
1.m,28.-º..u1.QQt ...._gM..9J,.\!.M.E:.~I.9..~~..!!!,!ª-TAS .....__ ..~,Q.QO~Q!!;l..9.9.... aOQQ,.@99..•_ ..__ .._~,mQQQ,QQ__ ..__ ...~.OOO.OOO,OO__ ....M,OOO.0Q.9...QQ.......~.OOO....!1QQ.!1Q.__ --ªLOOO.OQQ.Q9 ~QQ9"ººº..QQ
1m,99.OQ...•_ .. .QI,JIRf\!?.TA~ ...E..E:I,b.P.J3..E:ª-TAÇ,.,º_ºÉ _._ .•..•. ~QQQ.90 .__ ~~QQ9.QQ ~.OOO,Q9 ..~,.QQ9.P:9..- ..__ 845.00000 846.000,00 ..•__ ._.846.0Q9~OO ~....!1QO...QQ
l1~~.(lQOL .•... I~_ºE: SERVJ.Ç,º,i?E:.~I@.!,J..t_!~_ __ ••..._M-º'9-ºº.'1Q......_ 840.000,00 .~ººº.!1'l..-.. ~...Q ..QQº'ºº___ _._~.OOO O.O ~!LQQº00 849..QQ9.Q!L....__ ...M.!l~QQQ.QO
.1..~,~,~.11.QQl _DE¥.~1ª..:r.A~~P.sLA EB];$I~£~O DL _.. 6l!!lO.00 6.000,00 6.0Q0....QQ...._..__ 6.000@ ..!!'ººº~09_._.__ ~!19O,OO _-2...!1Q9.PP ..~9.2Q...OQ
1.~'_C!l ..QQ__ •__ B!=~sIT~.P-.6I.Bl~_º~.~I:-__.._._ .. o B2.002:QQQ....OQ. ~:j.~.?_'º_ºº....Qº-_ 63~?~~OOO.m._._. ~~oo ~.:.~38.009.J~L._.___!5J2~.OOO OQ p~~~~_~~~QQ
1~10.OO.,QQ•. ~E:fª_Ti\ª-1~.Q.!ill-!f;RI..,~_ _..._ •..__ .._ ...._ .•._...__ .1,2.1~,.Q!!Q.9!L.... ..Y_'....Lººº.ºº-•..__ ...L~ºº.00 1.099.000.00 1.168.00000 --12Q!....!19.9..QlL. 1.287.000.00 1.31.~~QQ
l3..1..1,QQ"QQ__ •........_.._ i\~\,!Q!,!~J!?__ ._ . ..••. 1.215.OQ9.,QQ•._ 991.OQMQ.._..__ ~QOO.00 _. '~099.00º,00 1.16!l.00000 1.207.9.Q9..!1!L... .16~L~.QQ 1d1!!,QQ9.QO
mt!!lQ!L ._ ..-.A~y_º!!êª-ºº.!'.lo.!!3!M.QNIO _ ... ..__ . (215.000OQ.__ 991.00000 __ 1.049.000.00 1.099.00000 .._...1J..l!!t!19..9.Qº-- t-2QZ,QO'Q.9.Q.. 1.287.000.09 1.316.QQQ.QQ
1,;l11.0.1.01.11.09L__ .. .6W_QY.s!1lJ?E~~Ji~M.ºY.~. __ __..... .__ ..w.~1.Q90.00..... ~,.QQ9.!1'l..-. .. ~i2"Qºº'ºº_____~~Q!!;l-'ºº--- __ ~Q9..!1.!!9-_._ 1.084.00000 '.~58.oooQJL._~"9..QQ,ºº
~.~J.l.9.19J_l1QQL__ •.._. ..AI",l!@!i~J!?ºê...êÉ.~~J!~º.Y"'I~ __ ...•_ .._..._ 124.000.00 101,.Q!JO,00 107.QQQ.QO....._..__ 112.000.00 119.QQQ.QO____ 123.000.00 131.000.00 134.0oo.QQ
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l.~,Q.tºº-(lOOl _Q!Y!ºÉ.!:!.º-ºL._. __ ._ _ •__ .. ~Q!!!l.QQ 2,QQ9.QQ .........1.ll99..9!L...... 1.ooo'ºº- 2,.Q!!Q,QQ 1.Q90.....QQ. 2.Q90.00 _.....L0Q9JJQ
132,2.m.9.1..l1Q01__ .. •__ Q!)@J:!:!P_O..!'..._ .._ ... •....•....... .__......•_ .._._ª'QQQ.QQ. • ~.OOO.OO"'.._._ .•..•__ ~!!QQ..l!L. ... 1.00000 2.000.00 1.Q09~00 •.......2...900.00 2.ooo.9!!
.1.'R~"QO.OO......• ._. ~I::M.I,I,!jgRf\.ÇAº..º-ê...pÉ.fº~!IQ$ ..~~,.Ç!;!319..~ .._'l!.,~,.9.Q9J1Q...•• ..e..tm...OQ9.Qº-. ~..m...!1..Q!1J19 63.82~QQ9~OO__ .__ Et4)!!!i!.Q!lO.OO__ .e..~644.000.l!L_ ..__ !i!1!1!.QQO.....Q!l ~.866.Q.Q9.QQ 2f>S'V
J.;l'1~,Q1.9.º ..__ ....!!~_I;\\,!!:!.f:..~ÇAQ_º_ê..PÉPO..i?I!.Q$..ºg. ~.LOQ9...QQ .•.!!.~,~~.QOO00 _ ...•_ 56.02i9..QO~~__ 57.629.000OQ ._ 58.~QQ9,!19__ _.~-ª'-243.000.Ç.Q..,_ ..•61.702.000.00 ~..-.QQº,-9.Q~$;
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PREVISAODE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2018 A 2021

DESCRiÇÃODARECEITA

ESTADODE GOIÁS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTEND~NCIADOTESOURO ESTADUAL
GER~NCIADE CONTASPÚBLICASt

UTAOO OI GOlAs

CÓDIGOS 2018 2019 2020 2J21
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
J~~,-Ql..~!t<.LOSn BFM~~!ª-,~Ç~.9~-º-J;..Q!-JIRº~--__-_...._- 1.000 q1L -..l:..QQO...JIg ..__ ._..:__ ._J.OOO,O_o 1.000'ºº---- 1.'ººº'-Q.Q .~~,OO 1.000 CD t~ºº
J~&O,9!l .. .BÉº_~IM_ºÉ_Çºt:!çÉ..ê~_~S E_e.É_8MJ~~~_~ ____ll_~~.Q!lQ.Q9 1!?9.0oç.9_º___.._.__ _1:&Qºº'ºº_ ._~l,OOO.2!L-_._~ººº'_QO ~,llQM9 __ ~.ºº!M!L 251.O<JQ.ºº
1331.00.00 --B..eÇEITA .P_E_.ÇQ.r~!º_~22ºªIi_É.I)gJ'.1J~.êº.ES- 6.369i!Q9~Q:Çl ._..9'ºº-_. . ..__.JMlO l1...oo 0,00 ORO Q,gl ....!!.9!l
~:õ1~9 ... 8!;ÇEITA...D.g.çºr~!.çÉª.êP.ª2_E ... ..1,~.000,00 ...__ ' .._..__2.ºº __ .. ----º'ºº o,QO --º'ºº- .__ ._º'ºº -º'!~ ----º'ºº
1.:Elj)1:!.0.L .__8ÉfiÉ!LIl.PE 0UIO.RGA DOS.ª-~EYJ.ÇOS ....1£~P.9.Q.9Jl Q...l!9.._ o.!1!1....__. .. ...9..QCL.. ..__ .....Q..09 .__ 0,00 ..J1..QO O'ºº
1ill,0j,~ RECEII&D.ÉCONf!'ll-ªAO ºÉ_TÉB.MLt:!~L 7112.000,QO~ ..__ Q.!!!!__... -º'ºº_. ._ 0,00 0,00 --º'ºº 0,00 ...Q.9!l
1331.02.00 RECEITADE CONCESSOES E 654.000,00 ..-º'ºº 0,00 0,00 º'ºº-- 0,00 0,00 ~OO
i'!llJl?.B1[!QQl_-==~=::BÉ.CEITADE Q.\!!QRJ?ADO!?ª_É8.Y!Ç.Q.lL__ ~.Q!lQ...00 _º,9.!L_____ 0,00 0,00 0,00 0,00 . O,ºº-...-. O.gQ
1331~.º0 .__ -º\1L~.ê_8..E.ÇEITAS_QJ:.CQNC~ê.º-eK. 3.769.000,00 0,00 __"'º'ºº-- . 0,00 0,00 0,00 O,CO .2.ºº
.!;J;lJJJML<1ººL. __ .... OUTRASR.FCEJ:rA~ºª-.Ç9..tlCES.ê..OÉH .....Y&jHlOOOO .9,00 ----º'9Jl ~Q:Çl 000 0,00 OCO o,ºº
J;!'!~}lQ,ºº_.. RECEITAºÉ..f.oNCg:~.êºÉ~LE_~g.8.~~SOE~_: 5.91!t.Q!lQ,Q!L ---º'-00 000 000 .... º'ºº--... 0,00 O,c~ __ ..Q.QQ
lm~º__ . Q_l!.I!'lAªRêÇÉ.II~Q~ CO}lCE~OEg. ....2,m.2QQ'ºº~ ....!!.9Jl --º'ºL-_. ._9..9!L ....!!.20 ---º'oo ------º,-coQ -º'ºº
.J.~~.JJ!tO.!(I()jll..... RECErrA Qg.9_t:!Ç..E_!'!ª-º'=-ª_s.. ._ ..__.. ...2JJ~,ººº,OO .__ --º'-QO °Q:Çl .. ..._--º-29 9.00 0..29___ º'ºº .9.!19
.,J:ElJlQ&º- . ~ÉÇE!I~ºs..Ç,9..t:!Ç'=-ll_ª9Ég.£ª8.~Jê.~OEÊ.=___ .._. B93,.Q!lQ.!19.. 1&Q.0OQ.9_0 11~"9_'1º'ºº-__ ..__ ~1,.900,00 ...w~OQ9..9.!L.. 1lli!9.9.º.!L ~'13".ººº'22.. ;t~Ll!Q9'ºº
13330100 RECEITADE CONCESSÃO DE DIREITO 393.00000 160.00000 176.00000 191.000,00 2~",QQQ.Q:Çl 221.00000 233.00000 2S1.ooo00
i~~9.i(iQºL====: ~:e£ill~]ico~~~ÃQ.ºiii~ErQ===-.-~~~,~ÕO_=~ 16Jl~OO-== 11i.QQQ:~--==--~9~00Q,OÕ-=-_205.00Q.ÕO--.-- ..~~00-----2n~º :=~~-:~
.!.~.:j3.~'ºº-- 9.lJ.I~~.Bf:_Ç,É!IAêJ?_u:ONCf:_~S05.ª ..L_____ SOO.o.o.o...OL._.... .... º'ºº______ O,OO ._..9.!19..•... -º'º-O"'_.. °00 ---º'-o.o. o~oo
1.~~J1_1..(lQº)__ .. ..J2\iJM..~8...~Çg!IAªQf:S.9_tlçf:_~.ê..llE.ª_.'=-. . ~7.ooo.ºº_. __ .._--º'-0jJ. O,29 ..9.oL • -º'29 ......!!.ºº.. o,lI.Q...__.__ ._---º'ºº
W.Ê"2!tQL __ . ~lÇÉt:!Ç.t_DE._t,iª-Q.F--ºÇJ,.p.~AQ.º.9.. 1&OQº'º9 Q,Q.O""' 0,ºº-_ .. ._ .._..9.ºº_ .9.0-º-- .._ .._..__ .......!!.00 o.22.. .__ Q&o
ll¥.'"ºº,ºº _ ,__9.!!I~ª-.I'!ECE.!.I.~_QÉ_ÇO~_º_ES!'!ºÉl?_E .._ 39.000.QO__ . Q.9Jl_.. .....!l.9.9 .. o,09_.. . 0&0 .._ .9..29 .__ .9'ºº-. -º'ºº
.1339~~!LOQ OUTRASBECE.II~_º!=_f9}1CES!'!.Q.ES s ._.JLOQQ.Q<l ._o.ºº-- ..J1..Q:Çl .__ O.OO O'ºº --º'ºº 0,OQ .9.99
~99.0L<1ºQL. Ç9NCÉ_ª_~º_p_E EVENT.Qê.ê..!'!.P.9R1J\!º.ê_ 30.00Q..QQ ..__ .Q,Qº--.. 9..09.-. .__ 0,00 0,00 0,00 ..2.29..- .9.º-0
W2"~,~U291 __ . _º_q1!fiES~i1êê_!:..P._E_I3,,¥lSSlle.ê.QQ._.. 9.000.00 _...__ .. -º'-0.0. .__ ........£,QO_.. 0.00 0,00 000 0.Q.O .__ ....Q,Q.0
l:!9º'-oo~Q9 REÇ,EITAAG~O!'.ÉcuAR!!\ ._ .. . ._. ~.~.R9.Q,QQ_._.__ .. o.9Jl__ .. 000 _. o.PD 0,9Jl .. 0.00 -º,9Jl ":"'_.__ -º.Q9
li!!Q..ºº.R9 QJL1~~.BÉº-E.!IA.!'!.!.!º~.Q.!'..ECllA.~IAS.___ 38000,00 O.QQ ._ .._._º'ºº_ ....9'ºº---_..__ 0,00 0,00 0.00 o~OQ
J~20J1:!}lL ... 9..lLTB!'oSRECE!IAê..Ac:;R9.P._gÇJ}_~.8!A..ê.._.... ~'ººº.ºº_ __ . -º'9Jl O'ºº--.. ..__ .----º'º-o.. --º'ºL- .. ..__ ....!!.9!l ..__ .Q,!JjL. o~OQ
J.i6Jl"º1.OL(J.Q9L__ .._. .__ ~ECe!IAª_ºs RQyALTI~.PA. ._~.!!,.Q!l9.QO 0.9Jl_ _. 2.9.!L..._ 9.ºº_._ ..__..__ ._. .Q,0!L __ .Q,9Jl .Q,QQ... .-º~OO
.!!?QQ,ºº,_()jl_._B_E.ÇêlIA..QÉ ..~.E..R.Y!ç.Q.ê ._ ~,OO u.~Q.O.9..9.º- 225"QQO....QQ.__ .._.._..~~ººº.QQ. ..~48.00Q,go_____ 249.000,00 _ 271,QO.Q...OQ.__._.._. .._~.ê!l,º_QQ..ºº
J&QO~-ºº-- __~IiY!.Ç.Q~.£!~..tl.QêRQª .fÉ."~?7.00.Q'ºº_. ..__ .__ Q.Q:Çl .-º,QO -º'9Jl .....9~ ...Q,QQ 000 .... 2.QÇl
.!.!?9Q,Q'.JILUQ9) SERVIÇ-ºê.ºÉ.~_URº_ê.PE êMEI'lÊ.~Jl¥Q2 25B?Li!Q9...Q9..__ .. .. 0..Q9 .. ____º'ºº_ .. .. º'ºº--___ 0,00---.-.---..Q.9Jl ..__ -º'-O!l- -º'QÇl
J!!QO-M"ºº__ ..liêIl.YICO.ê.._QJ:.S_Q.M\1!:l!fi!.!,ÇA.Q .__. _..?B55.000.ºº- .._ __..__ ..M9.... 2.Q!L. Q.!!!!.. . 000 __._O"ºº- o'ºº-- ...Q.Q9
J.!?O..QJli.-ºL<1Q!lL ê.êB.YIÇ_º_2.P.EPI.!ª~IÇjP.b.QÉ..hJ:...<3..AI,._. ~,~'i~,9QO.0.9.... 0'ºº_. . 0,ºº ._º'_00 .. -º'ºº-- ..2..ºº- o'ºº--- O.QO
!~.!!,º!!,ºº .. "_ª-É.RV1.,Ç9.ª_.º_E..P..ftQ.Ç,g2~AM.J:...NJ'O_º_E..P,,-ºº~__. ...._~C99Jl.D.Q.. .o..Q9 ..• ..9..9-º-_._..__ .._ ...O00 .....o....DO.-... D.QQ 0,00 -º,QO
l.E?O..9~09.02_(!_ººl ..ê£!'!YlÇ.o_Qê.ill:I~I~Ç~Q.P.Q_~ISTEf>!A.._ JM31.ooo,00. .._..Q.QO_____ 0,00 . 0,00 0,00 _0,00 _....!!.99 o,QÇl
.!.~9.!!J,..QQ._. .... ~~Y!Ç9êIÉ,Ç!':!ºh9-º!Ç,º-ª- ..__. 19.09.Q...00 o'ºº-- .. ----º'-00 0.ºº_ . o.0.0.........: o.ºº-_. 9,Q.9 Q,QQ ~... ' ôS3'd
.!&QO"I~.,9L ..ês!l...\(\ÇQ~º~ ATIV1º-A.PJ:...M!!,:!ERAL_:__ 17.000,00 -º'ºº- .....9.J1!l .. .....9..29... 0,00 .._... ..2.00 op-º--_:..... .. Q.Q9I!'~
.!J;ÇQ,R0_3 1l..eB.\iJÇ.9J2A~n\i!DADE.AMª!É!:'!TAL.... ...._..~"Q!lO00 ._-º,9_0 ..9,g.0. . .__ 0'ºº_..__ ._. 0~OQ.. . 0,00 .. 9J?o.._. .-º'ºº rt'( Q'
.!!!Qº,ROQ ª_ç,"!Y1Ç.Q.ê.P.DMJ!':!!~.lli~lYOS .._ ..__ .__ ....__ ._---11l1!QO_Q.ºº ._~12.09Q,º~_.... 225.000,Q:Çl_. 231.ººº'ºº----2..~.900 00..__ ._~OOO,OO____ 271.00º"'º- 268000 ºº ::= . . r- .
'!'lj:QO.13..!!Z.Jlºº) !?ÉRY!C.º_!H.>_~_E9TCl_Ç_º_P.IAllOU CQf.!~L __ .... ...~9Z,9.!!º.ºº ._m,QO..Q...Q:Çl__ .. 22.É'ººº'ºº ....2'!1"OQQ.QO... ._ 248.000,0.0._.. 249.000,0.0 ~71.0QQ.;?.9 ._ 268009.,Q9,i::' \ ~
J!!OQJ.Ê~.(:!.QQL -ºJ..iI8.º~gRvIÇº_ê.A--º-M.!.!':!'-IiL!'!~I.!Y..9_L. " ....__ tºª",~ººº,QQ __ .. ..Q,º-º-- O.Q9.._. ....__ º,ºº--- .9..29 ._0,00 0.:19 .._._--º,ºº "~"h, . (flª~~~~~;-~~~~1;~:~4-~_-=;=~~=-:#'~."~
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ESTADODEGOIÁS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTEND~NCIADOTESOUROESTADUAL
GER~NCIADECONTASPÚBLICAS

PREVISAODERECEITAPARAOS EXERClclOSDE2018 A2021

DESCRiÇÃO DA RECEITA
mADOD1GOIM

CODIGOS
2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

j~P.JJ.99(1Q!l1 Q!JIB.illl-ªERV1Ç9_l}..f'..Q~.9.e.J;ÇUÁRIQL .. ~,.QQ!l~OQ.....__ 000 . Q.Q!L.___ 000 000 0,00 ooe--º...QQ
l~QJ.wL- SERVIÇ_9.!?.BECR.!¥!JJYºª.!'C!l..bI!JB~~ __ .___ 3O.qpll...QQ. AOQ... Q,QQ_ _,__ P.QO~ .__ Jl •.00 0,00 .Q...OC_' ~QQ
.1.~..J_@1..(10..!l) .ê..~Q.ê..9lill!.!!,..1ª . ,~.00 .. ..Q...09~ ._ ..P.!!Q...__.._ .._. 000 0,00 0,00 O.PO O.O<!
j~.2Q.QQ . ~BYI"Ç_º$-ºg"çº~_~!!.~19RIA,/i.~~$T£N_Ç~__ .__ .__ 1.265.000.ºº-..- Q.QP -º'ºº-- __ .. 0,00 0,00 ° 00 ~_. 0.Q!1
.l1?Q!'-~._01 S_ERV[Ç9SQs...Çg~~j,lLTO~JA,,...ê.!?!.!?.T..~~ÇIA ,____!.,llQ,CJ!!Q.QO.._~!lQ .........JlJlO --º'!lO 0,00 O.oo Q.QQ... ...Q,QQ
.1600"<ll~~ltQQL ºg~t.ol!>_ªgB.Y!ÇOSD.É..fgti!?.\J..I"TQEJA,._ 125.00000 Q,OO 0,00 0,00 O,QO_.. O.Q.Q P.99 . -º~Oj1
16002.1.QP Sg!!Vl.Ç9ÊJ!~li_Q.9PEDAGÉ.ME~bl~j:NTA_Ç}.g__ , 33Q.OOO,00 000 . .!l.O!L_. __ .__ Q..QO 0,00 000 OOO---º,ºº
J~:;?J~Q.1.Cl.OQL__ ~Y!.Ç9S O~~.ºSP~DAGE~t~ ~.. .. 33O~ÇQQ1Q9__ .___ Q\.q<l ..__ --º'º'Q_. -º'9Q.....- .. 0"ºº- 9})O ---.Q.QO 0.00
1.6!1P"29.ªº- !?g8.YJÇ9Sº,;J:,~PAê.TBAMJ=mOQL . -----U!QQ.QQ..... 0,00 ..Q,QO__ ._ 0,00 º'ºº---- 0,00 0,00 0,00
l!1Qo..A01..<1QllL J)ERVl.ÇOS.f?É_ÇAPAS~fo;l_I;.!'ITOº-~ .. 1_.llOO00 ....Q..QQ. __ , ......Q.!JO .. 0,00 0,00 0,00 0,00 0.Q!1
-1!!º(g;jl.QQ ..._JA!'lIFA~-ºI;~..ê..ÇELÇAºI;.M_CONCl,!Bê.º_!?...g ~~QQQ.!lQ_, ._.__.... O.&.. ... jl.P.9 ._.!l.ºº__. 0,00 , ,.Mº_..:._. ,_--º'ºº- o.Q!1
1!!Q!LQl!.._Q!.. .. INS,.Ç.BJ.Ç.,l.9_~MPRºÇêsêº~_s_ê!-.êJ:lVQs_º!>__.. 6T1l,OOQ,QQ.•,__ . 0.P.9- ..Q...OQ..... ---º'ºº--- 1l,00 0,00 ----º'.Qm _Q..llQ
jJ;Q!?ffi-,QO__ .__ --º-IJ!Bº~.sêBY.!Ç9_S . ~7.000,00 ._.----º'ºº_ .. .__--º'ªº- ----º'-QQ.__ . .__O.ºQ .._.---ll.2Q ...._ .. ._Q,om. .,..._..._.!l.P.9
1.<;Qll,~"1l1 .._..__...BJ;.f.l~lTAPECO.!'J"Ç!,_~,l.9DEE~PQ.~!?9.__ ... ~.'!J.M.!!._ __. Q.90 . .._ ..Q.!lQ .-º'ºº--- 0,00 0,00 0-º9 Q..QQ
~.~~J1~_(1!!QL DEMA!s_ê.!=.BYJÇQL . ......1JlQlJ.P.9__ ... º,º-o 0.QQ....____ 0,ºº .Q,pll Q,oo .Q..!lL- ...Q.P.9
.1lºº~OJl,JlP TRe,~~EÉR£~.9A!?f.0B.~;~!É(> .._.. .....í3!!Q1.4Q"QQP'ºº---.. 5.2~~~4,QQQ,.Qº---.--M.!!;l..á!1PJl..QQ.!lQ.__ ...M~E36.QQ!?Jl_0__ ~,ll.Q.!l..QQ._._ ..__ ~:@"'l!!.!L0!19...Q.Q__ ._..__!!.!l19289,0J10...JlR. ?"253,~QQ!1.Q!l
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CÓDIGOS

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDl:NCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERl:NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

DESCRIÇAO DA RECEITA

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

•



•••
•

PREVISAODERECEITAPARAOS EXERClclOS DE2018 A2021

DESCRiÇÃODARECEITA

ESTADODEGOlAS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTENDl:NCIADOTESOUROESTADUAL
GERl:NCIADECONTASPÚBLICASt

otAOOO'GOW

CÓDIGOS 2018 2019 2020
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
Êl1\)"~.!l.L __ .._Q.EE~OES_º.l:LÇI~~PIIºlNT~NAS . _º.!!:!l- ......Q.Qjl_ .._ ..-!1.QQ.. 0.00 ---º,-oo 0.00 9....00 ..---!!J1Q
2119.00.00 _Qj,!TRA~..Qe.ERAÇPÉl!-º.i;.ÇR~_I2I.IO__ .. 000 0.00 11.00 o.!l.!!.---- ..-º"'ºº- -.-- __ 0~ .9.!J.!J. M9
it~Q1,m:wÕ)- ..-_. __ COt!I.~TO~Q.~ ..!?lY!9ApQ.I!~J£.~__ . 000 0.00 0,Q!l 0.!J.O 9.Q!J., ...Q...O.!J. 0.00 0..09
Êl19,~JJQ.lI1Ql.. Q.s.t,!I!\!ª_Qp.j:_~ç..QI:.Ê...P.I:LÇR~lTQ...• •. --º.&9 •. ........9'ºº-_ ....•...•._._..•......Q.Q;L... -....M9_ .... -.-Q..00 •__ ._!!..ll.!L_ ..... 0,00 ----º&!J.
Ê120~00.00_.__ .__ º.e.I;,.~Ç.Qê_DE £~gQlTQ.i:~TERto.!!!S__ _.. p,()O_ _ o..O.!J...•... ..__ º'!J.!J. _ -º'º-º-.. °00 ~ °00 000
?J2~J)jl"º.!L__ •__ -º-U1Bb..~..9.P.I:..~ ..Ci:>ES.PI:..ÇB~!?II9 _ ._... QkOO _.9..99.. Q,!l.º--__ __ O,QP__ .__ .._ _!l..00 000 0,00 J1,Q!J.
Ê.J2~,Q1,.ºº.l!1,L.__ J;:..9.to.!JBtolQ.~..Q.ADMDA.E,Qê.!dÇA_ _ _ .._•... D.!J.!J..._. M!L ..__ .._ ..O.!J.O__ .. Q,!J.0 -º,ºº--.. º'!l9 0!J.O o,ºº
Ê.J.2~J!,00l1..1J.L__ ._ _ ..P5'M.AJ!lO!:ç,B!!.ÇOEÊ..Q.s...GR~D!I.º _.._ __ ..•__ ___º&Q __ 0,00 .__ ._-º"ºº-- __ .._....Q.!J.!L. ..1M19 ......•......._ P.!l9 -º'oo !l."ºº
??Q9.D9.00 ALl5'.to.!i!ÇM)DEB..l;to.!L ..__ __ 3,Q~ººº.!J.O p87..!J.Q!J..ºº-_ _~"ª~.OOO.OQ.. ~~ºº-'º_OQ.!J.!J._. M~9..00,00 4.6.J.ª,.Q!J.Q..1~º--... 4.024.00Q,Q_0__ --2....026.000.09
ÊÊJQ,!J.!J.,Qº-.. i\J.J..s.fi~t...º_º!' BEN~MQYE.lL ..__ _ __ -LDq!.OO 8.000,00. ...._ !t-ººº,!l9 7.CX!!J...QJl__ 5.0110l!!!..- 6.000,00 5.000QO ~6.ooo,00
Ê:219.0J!,º-º-__ .__ ~h!5'!i~çAº º'ª_ºUTRO~..E!EN~.M.Q.'{EIS 6.001.Q!J._ __ 8.ººº'00. 6.~.QO 7.000,00 5.00!J..!J..O 6.0!J.0....!J.O 5.00000 6.ooo-,ºº
,2:2,l~,Q1,QQJ1..OQL__.. ~hlI;NACÃO Ds.º~..Q!l...!l..E.N.~.~OYi;Iª.._ .. _6"jlQQ,9.9.. __ª.OOO.00 6.ooo,00_. 7.ooo,0!J. 5.00000 6.ooo-'ºº ..M!!!J..00 6.0!J.0-,ºº
,2:2,:20.00,OO__ _._~I"I.Eto.!ACt...º_º.E...BE~~JMºYi;!!L_ .. .__ LOl!J.•.º-ºº~00__ _i!..779.ooo Q.Q 3.&53000,QQ... ..~. 193.oo-º.!J.O .1Mf?J!QQ,º-º-__ ~~p7.00º'00 4.019.00000 5.020.ooo-,ºº
Ê~.lli1!J.'ºº__ .. _ _AhiE!i~J....Q..P.E...I!!1.Q..~ll?RlLRf\..lS.__ ...._... 50.00000 50000....!J.O ._~00Q...O.!J. __ ._--Ml"000 00 5O.O!J.º'ºº-- __ _50.000,00__ ..... 50.00000 SQ.ooo,OO
;miQ1!J.!J..llººl... ..A~.iEto.!.!!ÇA.ODÉ.!MQ..'!E!i>--'3Y..8~!l!.._._. .. 5.º'ººº'9S!.. 5º,OOO,00 •__ ~jlOO00 __ ~!J."OOO00_ .•2.!J."Q.!J.Q,º_º___ 2Q,~º_º.ºº 50.000,00 5O,9..QQ,!J.Q
Ê?2~,!J.Q"çp__ .._ i\J.1Eto.!~ªº-º!' lt,1.Qy~I~..l!RBAt:!ºS 2.970.DO,Q,ºº'___ UÊ9.000,0.!L__ -ª-i!.Q;l.OOO,9Q..•._ .._ ~ 143.00.!J..!J.O... 3.6J6,Q.Q!J.,OO 4.5~I,.ººº.!J.!J.__ 3.969.0..Q!J.,!l9 4.970JlQjl,ºº
?.'-2MLOQ..(1991. e,h!.i;to.!~M'-Q.5..lMºliE.ê..]J.R.ê!!.t_I..9Ê __ _ _.ll70.00Q,ºº__ ..••__ llª'_Q!!Q,!l9 ~.303.P.!J.º.O!J.__ _ 4.143.Q9.!J.,QO__ ~.J!9.Q,º_º __ .. 4.557.00000 3.969.000'ºº--_.~.Q.Q!J.~O.!J.
6.~..!J.!J.QO_ __ _º.l!.I.RAS..Bê,ÇEI'te"S.-ºE.J;;e,.E!l!'lb...__ _ _..........__ _ U.?.1'ººº&0 __ ~476.Ç!J.O_'ºº__._..... 5.83I,Q!lQ.!J.!J. 6.5<;2.000,00 Mº-'.oooOQ 6.52e.ooo,Q!I 5.773.000,00 6.554,000..QQ
2590.00.00 OUTRASRECEITAS 5.871.00000 _.....?,~!tQQQ,!J.O__ . ~"~~?~Q9.P...!J.!J.. 6,502.0O!J.~O!J. ...~.801.000oo ._~~'?9.Q...OO ••~..m...OOO00 6.554.00000~~~~~.ºº._.¥_..~~:~~~===~pE~Ãls~8~~~ii.~ª~:~=~=~~~~~~==_===-.--i~~io_~_.~:~?!QQQ&~_. ~~.;~37.00Qm~~ 6.502.0QQ,OO .-~.1:gQg~QQ.....__ ._~~~.OCX?&l!L_ .._.._...3:m.:~ºº--__. ..6.554.OQMQ
259().~º1.l1!J.QJ.__ .. __ DEPOSITOS_~..\!.PIÇ,.l..,!J>.J~J;:...1~jf2.Q.1~J__ ....•_ 4.eOO.ººº.&Q._.•_ •._~BQll,P.!J.O,OO 4.80R.!J.O-º'ºº--._.~~.Q!l!!~O!J._ _~!l!J.O'O!J.º'ºº_ 4.800.000,00 4.800.ooo,QQ..__ --L800.0!J.!J..&!J.
~!!Q,!1Jl_ltººJ.. ºE..f!!A!~R5Ç5!T!!l!_ ..•_....•__ _ ..__ __ _LO.?Hºº'ºº __ __ '.6J~.º-ºº'ºº- 1.037.ooO,QQ._ _..__ ..F.Q!!.000,00.. ....1.!J.QL!J.Q!!..Q!J._. 1.728,,9.00,00 973.000,00 - ..~ººº,-09
~.1..ll!l9.00.!l9__ _º ..l;g!,J...ÇP_ê-ºAR5ÇEIIi\.ÇQRRI;J:'!!E ..._ __ --<L6.Q!trº~"0Q!l,9.!lL__@U!1.0oo,ooL_ ....JZ&.~"~9,Q!J.Q,Q!J.).....__lL61.1,~J1!1Q,ºQl--.l!,~~.399.000,QQL... ....JL~..1971,ººº,º_º1.~~.423~__R539.~q!J.9~
.9119ºJ1Q,!l9 .Q.i:º-\!..ª,0 DAJ3.~£1:1T1L1B!BUTA.R.!l!._ __ .._ (6.890.61g.!J.Q!J.,ººJ._.....iM90.682.0CX?Q!J..l__ l?Jt04.728.000,001 @ll!1!J."...~Q.!J.Q,Q.0)(7.528.938.0Q!!.f!!J.l--.l!,890.6~1.,QÇjl,º.Ql__ .l?"667.741,ººº,º9L..... (6.990.6~Jl...O!J..Jl.QJ
9111Q"O!J.".º-º__ ._-ºEDUÇ ..~9-º"'_Rs.Ç,EITA1R!ê.\iI~'3J.."' __ m •••• __ .@.!l~8,'?~OO!J.,ºº.l....(6.890,682.00!J..mL__ .l?"?QQ.~,Q.QO...!!!1L.......@,890.6,!!;?,,!J.Q!la-m.938.0Qjl,00) l6.e90..~.OOO,00) (7.867.741.000,00)._ ..~!l2!J..682..!?!l9.Jl.QJ
~1.1RO!L!J.jl__ .._.....__ ..ºgº\iç~º.ºº.IMI"..QJ>.IºJ>.9_ê.'3.I;.º .~1..8Mq,m9.Ql .ill~2!Jº.000001_.__ @?Q..!ªQ.!J.9..Q",0.!J.)_----l~1e.580.0000.Ql_.....lLººM;1~O.QQ...O.!?L-......i~1.~"S80.00Q.Q!J)(1.048.812.00IJ~L--l918.580.0.!J.Q,ºº)
.9-'11..,~!l9_ _._._ _ºEDU,ÇÃOD!!..8.sC.E!TAo'êJI"::!.A __ _... (864.77º--ººº,!J.QL.._.......L8l?4.2ZQ,QQQ.!!!J.l.__ (i1!J.~t16e.000,º.Ql. .1~. 770.9.!l9,9..'1L- l~&&.0.!J.Q,00) (864.770.0Q9.,º!J.)__ ....i~r.m..C1OQ.Q!lJ__ .~.770.ººº....!!!J.l
~.J.m.pÉ&l . .._ ºgQ.!.!ª-Q...!JA~.É.ç5'rr~-ºE..!p.YAPARoi. l.!.i! 128.000,!J.QL.........ll~~,QQP,!l9l.-.l150.695.!J.QQ,!J.Q)__ l1.44.12-ª-Q!J.O....!!!J.l---~Z.~'ººº,º_ºL _.ll11..1.211.!J.OQ.Q!J.l__ .l1.64.562.l!!J.Q&9l__ ~,1~000,00)
lllRm;"9I_ _ DEº!!Ç~º-ºf\ R!'-ÇÉ.IT~ºL ,__ ...ll~ •.lÊ6•.ººº....!J.OJ.__ ...l1.i!.1?.!!.OOO001._ (150.6geJlOO00) ._ ......1111..1~,C1OQ.Q!lL_____.l157.4Z6,,!J.!J.O..Q.Q.L_.._..1!~".1?e.000,00) .--~~,!J.QQ,!J.!J.L.----.l1.~..lli'J1!J.Jl~
~11RQ~U1~ __ I2EQJ,1ÇÃO...Q..AR.!'.ÇIille",.Q.E ._.. (576.514.00!J.,Jl..!J.L.__.....@MH'ººº,º_ºJ..__ ._......l~EZ.6.oo00ºL_ ........l~Z6,~14.00!J.,ººJ.__ (g9"903,000,'?P.L---'i?6.514.00Q..qºJ_~1!l".O.!J.MºL __ .1~J6514.Q!J.Q,Q!J.l
~..1112.07,ºº QÉQ.!J.ª0 D,ARI;.Ç,.ê!IA.Q.!=..!IÇ.P l~..&1!1_ºQ9.Q!!L__ J~3.810.00!J.,ººL __ .J~6.~2,ººº~0.!J.)__ ...J~3.e1.Q...O.!J.º'.ººL~ll~.000,ººL__(~ººº...QQ) (61.439.000,00) (53.8..1.º,ºººJ!!!J
.~-'ljL07.0L _ ___..QEºu.çM.ºAB~ç,l;rr~.Q.~J..lºº ..I".ARAL__ l~l!.lº,QQ9kQ.Ql_ _.•(~~&lº.!J.9..Q",O.!J.l...._ ..J~6.~Ê~O!J.!l,ººL_ (53.6.1.!L0!J.Q.f!!J.l (58J.~Q!!Q,ººL.............@~"810.00000)__ lÊ1..~,QO_º'_!J.01 (53.!!1Q,OOO,Q!J.l
~1.1.g()O.QQ...__ _.__º_I;Q.!J..ÇAQ.Q.º.JMEºJ>.Iº..l?L~.J.'!3º.Q.!J.,Ç~º..ê..f, ......•.. .l~,ª?2.102.01lC1.qQl_...._(?gU'l.2,!J.QQ.CljlL_E~~8.000 º9L-.~.102.00!J.,ººL-......l!!..ill..W'ººº'_!J.O..L .....•_@,!?b1Q1"Q!1Q,Q!J.l......_..JM-'e,929,OOO,l&-.ill]2.102.00Q,jl.Ql
~.11.1..:LQ.2•.QL_ _ __ Q.EP.l,J,ÇÃ.ºº!'l..R~Ç..E;JI!!.P,i;lÇMl!_ __ ._. __ ~,!lR.!Q~,!J.!J.L_ ..~~,?,,~.102.00Q.ººL~~~,2..~0Cljl,º9.L.._l~"~J..2~.ºº!M!ºL __ l~52U.99.000,00) @1lJ~OQ!J.,Q!!J (6.918.929.000,Q.!J.L_(5.972.102.0!l!J.,!J..Ql'<:l P
~llRQ.2,ºL __ g-ª)]J.ÇÃ.ººI\Bs.ÇE-'IA.º~lÇM.~ Ee",.~ __ ...R~.ª.9•.~ª.9~qQQ,,º-ºJ.._.1U39.~,ººº.Jl.QJ__ .l2.~...1.6J.:2..ººº,º.!l.L- _l2.238.~~MQQ,,ººL _ (2.446J!~.LCX?O~J__ ..l2.23~"~~'1.!J.!l9,º9L---..J?~?,098,Q!J.P..!J.!J.).__ lÊoÊ~,~3'1.ºººkO!J.J/)~'?.S R(
ªll.1.M~,j'L ..m •••••• _ •••• ºEDU.,ÇÃ..Q.P,.,~..I:çm!!.ºE._._ _ _.._ _--l?46.513"O!J.!J.,º!J.l._.._..JZ.46,J;13.00MQl..__ .._~~gººº'!J.PL._. (746,~13.0P.Q,ººJ._._____.l8-'.6.J!!l1.0ÇQ,'?PJ__ ...f1.46,~13.ooo,00)--l.~,QQ.Q,!J.pL..... (746.5Ji!...0.!J.Q,Q!J.l.f"".0(0 '6)
~..l1j-ª,0:2"~L....__ ....._._ ....ºEºI,IÇÃ..9..9.!\..B.~,Ç.EIT1\.ºL. __ __ __ .l2,~ •.051.0.!!!.!!QL_.......i2.~ll6.051.0.!J.Q,º9J_.......Ji!..1.?2J!!L'l.IlQ.!J.Ql...-..Jl!JJ!!.6.051.9Q!l,!J..Ql_....lª~Ji.4~.Q!J.O~0Ql_....l?,966.05j'ººº&9l__ .~~'!P9.465.000,Q!J.l.__ {2.988,Q?.J.º-ºº.!J.OJ/1.jl€fo.~
.91?ºº'ºº•.!l9•......_ -ºg,.l2l,1ç9-";1!..Q....,ER!!to.!~.Eê.R.~!:I,ÇIASç,º.R~,i;t!:r:i;!>...__ ..l616..Q•.º-ººº'º.Ql..__ ..l~..~~!LOOQ.!1!l.l..-... ~~ •.1..ººº'ººL l633.9:2~0!J.M0.J.._~.461,ººº~l-. (641.28!LQQ!J.,QO) (71~682.000O.!J..L. (648.652.000k0!J.)~. "5-
.9J.?~O!LQL _. __ ºª' ..\i.Ç~êll..9"'.Ê..J.B."'I'l~.E!'.!l..Ê.1I!f1[;L_ _._..__ ~Q.2.'1..'1QQ..ºPL-~Ji~!Lº9!MI9L __ ..J6..59.J.~1-000..QQl l~~.,.924.0ÇQ,Q!l1 (684.461.00000) (641~e9.!J.OQ.!l!J.l..-ill~.682.000Q!J.l....._ ..l~..6.~LO.!J.Q,ººJ''(: rr
~J??J,O!L()!J.._.__ _.Q..I;,.D,],!~~º-ºA~.IRf,ti~fÉ.B.st_lÇJ~J>.-ºf,\lliI1\9__ _l~J~'B~00!J.,QQl _....i~,~9.00(),PjlL. __ .l'l.~!t2..4LCl!J.Q...0!J.l__ ~~...9.?j.000,OO) (684.461,!J.QQ,Q!J.L..-l1l11.289.oooOO.L.._.f1,e.682.OO0 00) (648.6!!•.QQQ,Q!J.l~ /'~
ª'W..Q.Lq!L__ _ P..I;.Q.\!.Ç,~Q,ºASRECEJI"'~Jl.ê....._ _._ _l~).2J:!6.ººº.Q!lJ __ l6.?22~~"C!OO...QQL...__ l'1.46~.QQQ,Q!J.L.... @Q,.QÊQ,O!J...Q..O!J.L_.....@!ljl"2?7.00Q,Q!J.l__ ....l~?d~..~Q-º9,Q.Ql (714.778.OQQ.!!QL.__ ~J _.. 8'-4TNp..,:éi
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ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL
GER~NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVlSAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DE FUNDOS ESPECIAIS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÃO

.1(

CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

TOTALGERALDARECEITA 7.267.739.902.46 7.200.953.951,33 7.594.788.198,07 7.628.253.881.44 7.936.553.666.98 7.969.296.288.45 8.293.698.582.00 8.327.914.621.43
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ow •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

10000000 RECEITASCORRENTES 6.122.056.233.22 8.065.798.393,25 6.397.548.783.71 6.424.054.040.62 6.665.438.458.08 8.713.019.545.53 6.986.283.186,70 7.015.105.425,08..................................................................................................................................................................................................................................................•..........................................................................................................

11000000 RECEITATRIBUTÁRIA 2.441.819.307,84 2.419.380.526,71 2.551.701.176.69 2.562.272.967.35 2.666.527.729.64 2.677.528.813.87 2.788.521.477,46 2.798.017.401.50
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 04••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11100000 IMPOSTOS 529.565.294.50 524.698.923,06 553.395.732.75 555.688.471.37 578.298.540.73 580.684.338.27 604.321.975.06 606.815.133.49.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11130000 IMPOSTOSSIAPROOUÇÃOE ACIRCULAÇÃO 529.565.294,50 524.698.923,06 553.395.732,75 555.688.471,37 578.298.540,73 580.684.338.27 604.321.975.06 606.815.133,49.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
IMPOSTOSI OPERAÇÕESRELATIVASACIRCULAÇÃOOEMERCADORIAS
E SI PRESTAÇÕESOE SERVIÇOSDE TRANSPORTEINTERESTADUALE

.~~~.~?~??~~~.~~~~!~!~~.~.~:.~~.~~~~~~~~~=~.~:~=:~~?:=?~~?:~?.~:?.~~:~~:~~~::.~.~:?.~::::~.~:~:.~:~?~:.~:~?.~:~:?~~?.:~~:~~:~?~:~~~:~:.~:~~?~:~~.~:~.~~:~~,
11130202 ADICIONALICMS. FUNDOESTADUALDECOMBATEÀ POBREZA 529.585.294.50 524.698.923.06 553.396.732.75 555.688.471,37 578.298.540,73 580.684.338.27 604.321.975,06 606.815.133,49.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ,

11200000 TAXAS 1.912.254.013.34 1.894.681.603,65 1.998.305.443,94 2.006.584.495,98 2.088.229.168.92 2.096.844.275.61 2.182.199.502.42 2.191.202.268.01...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

1121000Q TAXASPELOEXERClclO 00 PODEROE POLICIA 33.057.486.36 32.753.708,89 34.545.073.25 34.688.194.74 36.099.801.54 36.246.532.13 37.724.083,61 37.879.716,07..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11212100 TAXADECONTROLEE FISCALIZAÇÃOAMBIENTAL 21.049.239.09 20.855.809,84 21.996.454,85 22.087.586,96 22.986.295.32 23.081.126,35 24.020.678.61 24.119.m.03................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
~

.~~~.~~~?~:.~.~.~.~.~~~~:~..~.:.~~~~!~~~~.~.~!~~~:~:?~~:~.1.?:.~~~:~?~:~~:~?~:~::.~~:~~:?.~~:~~~:?.?~:~~.?:~.~.~:?~~:~~?:?~.~:~.~~:~:~~::~~:?~:?:~.:~~'j~;;;-----zIJ'".~.r;'~l
í:!J( 9- '

11212103 TAXADECOMPENSAÇÃOAMBIENTAL 16.181.816,97 16.033.116,27 16.909.998.73 16.980.057,47 17.670.948.66 17.743.851.00 18.468.141,37 18.542.324.291> , j;. í.:~~:~:.~~~:.~:.~.:~~..~.~:~:.=~;:~~~.~.~~:~.~.:~.:~~=~:~~:.~.;~..:: ~~~.~:~~~.;~~:.~~:::~~~.~.:~..~: ~~~.:.=:~~~:~.~~~:~~~~:~~~~.,~~~=:~~.:~~.:.\~:~~ 'f0 (
..•............................................................................................................•............................................................................•.........................•...•.•...•...........•..................................•..........•.•..•........................................................... ~



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

11219900 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 11.958.247.27 11.848.358.51 12.498.368.40 12.548.141.31 13.058.704,98 13.112.579.27 13.648.34B,TO 13.702.845.34
••••.••••••.••••.••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••••••••••.••.••••••••••••••••••••,•••••.••••..•••••••..•••••••••.•••.••••••••••••••.•.•••••••••.•••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••.••••.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

115.481.19115.008.72110.508,31110.054,28105.751.42105.315,1099.853.90100.780.00DEMAIS TN<.AS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA11219999
••••••••••.••••••.••••••••••••••••••••••....•••..•••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••.•••••••••.•••••••••.•••.•••••• u •••••••••••••••••••.•••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.

11220000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 1.879.196.526.98 1.881.927.894.76 1.963.760.370.69 1.971.888.301.24 2.052.129.587,38 2.080.595.743.48 2.144.475.•18.81 2.153.322.551,94...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11220800 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 127.300.000.00 126.130.193.20 133.028.500.00 133.579.841.91 139.014.782.50 139.588.294.45 14~.270.447.71 145.869.787.70.....................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................................................

11220801 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 127.300.000,00 126.130.193.20 133.028.500.00 133.579.641.91 139.014.782.50 139.588.294••5 145.270.447.71 145.869.767.70...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

200.184.22.,20199.361.748.03191.583.850.91190.778.792.38183.317.882,83182.581.523.81173.094.639.63174.700.022,78EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS11222900............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11222901 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 174.700.022.78 173.094.639.63 182.561.523.81 183.317.882.83 190.776.792.38 191.563.850.91 199.361.748.03 200.184.224.20...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229900 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.577.198.504.20 1.562.703.081.94 1.648.170.346,89 1.654.998.776,50 1.722.338.012,50 1.729.443.598.11 1.799.643.223.08 1.807.288.560,03...........................•...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229901 TN<.A DE TRÂNSITO ANIMAL GTA 26.529.458,19 26.285.889,18 27.723.283,81 27.838.142.38 28.970.831,58 29.090.352.09 30.274.519.00 30.399.417.94......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•....................................

11229902 TN<.A DE TRÂNSITO VEGETAL - PTVIATV 1.770.526.28 1.754.256.26 1.850.199.96 1.857.865.41 1.933.458.98 1.941.435.54 2.020.464,61 2.028.800.13...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229904 TN<.A DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA 372.199.42 388.779.14 388.948.39 390.559.82 406.451.07 408.127.90 424.741,37 428.493.66 :-d P...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................f~
.~~~.~!!~~:.~.~.~.:.~:~~~~~.~.:~:.~~~~ ~:.~~~;~~~?:~~:.!~:~~:?~~:~?~;:.~.~~:~?~:~~:~?~:~.~~..~!:!?:.:~~?:~!.~:~:~:~:~.~:.:~:.~:~:.~:?~~:~:.~:?~~~~~:~?:.:~?.?:~.~;~~~.:~~.!~'I 9-
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

11229911 TAXADEANTECIPAÇÃO.CENTROPRODUZIR 1.594.335,17 1,579.684,23 1.666.080,25 1,672.962,88 1.741.053,86 1,748.236,66 1,819.401.29 1.828.907,31.................................................................................................................................................................................................................................................... _ .
11229912 TAXADEANTECIPAÇÃO.COMEXPRODUZlR 19.522.000,00 19.342.805,12 20.400.490,00 20.485.009,97 21.318.512,05 21.405.462,56 22.m.845,09 22.369.753,38

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 06 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

11229913 TAXADEANTECIPAÇI\O.LOGPRODUZlR 2.094.257,06 2.075.012,16 2.188.496,63 2.197.565,66 2.296.981,07 2.296.416,11 2.399.895,21 2.399.754,84........•............•....................................•.....•...................•................•.............................................................•.......................•.......•.•....................................••...........•.....................•..••...•......•.•..••..•..•......•••••...•................•.......•..•....•...............
11229914 TAXADEANTECIPAÇÃO.MICROPRODUZIR 218.000,00 215.996,72 227.810,00 228.753,83 238.061,45 239.043,58 248.774,22 249.600,54•.......................................................................•.........................•................•..........................................................•..........................•..........................................................................•........•..........•...................•............................•....•....... ~•........,

11.288.005,3511.241.827,5010.801.919,0010.757.538,2810.338.944,8410.294.295,009.760.475,529.851.000,00EMOLUMENTOSFDMENTAR11229915................................................................................................................................................................•.....................................•.............................................................................•..••...........................•........................•.................... ,

11229916 BOLSAGARANTIAFOMENTAR 101.660.223,74 100.726.030,33 106.234.933,81 106.675.069,00 111.015.505,83 111.473.505.46 116.011.203,59 116.489.813,21...........................................................................................................................................................................................................................•..............••............................................................................................................................
TAXADETRÃNSITODEPRODUTOSESUBPRODUTOSDEORIGEM

11229917 ANIMAL 94.056,92 93.284,39 87.B39,39 88.203,30 91.792,15 92.170,84 95.922,80 96.318,53...•................................................................................................................................................••............................................•......................................................................................................................................•.•..•.............
11229918 TAXADECADASTRODEESTABELECIMENTOSCOMERCIAIS 1.690.540,58 1.675.005,56 1.766.614,89 1.773.934,03 1.846.112,56 1.853.728,78 1.929.187,62 1.937.148,57...........................................................................................................................................................................................................................................................•..•......................................•..............••...•..................................
11229919 TAXADEEXPEDIÇÃODEDOCUMENTOS 8.493.186,98 8.415.139,94 8.875.390,39 8.912.151,42 9.274.772,51 9.313.036,02 9.692.137,27 9.732.122,84..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
11229920 TAXADEADMINISTRAÇÃO.PROESPORTE 250.000,00 247.702,66 261.250,00 262.332,37 273.006,25 274.132,55 285.291,53 286.468,51.............................................................................................................................................................................•......................................•..••.............................................................................................................................•....
11229921 TAXADEANTECIPAÇÃO.PROGREDIR 1.515.000,00 1.501.078,10 1.583.175,00 1.589.734,15 1.654.417,88 1.661.243,25 1.728.866,88 1.735.999,20.............................................................................•.................................................•...............................................................................................................................................................•.............•.•................•...........................
11229922 TAXADEPRDRROGAÇÃODEPRAZODEBENEFICIO 65.000,00 64.402,69 67.925,00 68.206,42 70.981,63 71.274.46 74.175,80 74.481,81.....................•...............•.................•••...................................................•...............................................................•....•....................•..............................................................................................•.................•..........................•...........

TAXADEUTILIZAÇÃOPOTENCIAL00 SERVIÇODEEXTINÇI\ODE
11229923 INC~NDIO 19.256.086,88 19.079.135,57 20.122.610,79 20.205.979,50 21.028.128,28 21.114.880,80 21.974.394,05 22.065.050,43.......•...................•.•.•.....................................................................................................................................................................................•.•......•......................................•....•..................................................................................
11229924 EMISSÃODEDOCUMENTOSDIVERSOS.UEG 334,26 331,19 349,30 350,75 365,02 366,53 381,45 353,02...................................................................................................................................................................•..........................................................................................................................................................•.•...•.•......................
11229925 PROVAEMSEGUNDACHAMADAOUSUBSTITUTIVAOUREVISÃO. UEG 10.339,24 10.244,23 10.804,51 10.949,27 11.290,71 11.337,29 11.796,79 11.947,47....................................................................................................... ,...........................................................................................................................................................................•................................•.....•.•....•...............................
11229926 REGISTRODEDOCUMENTOSDIVERSOS.UEG 19.024,09 18.849,27 19.880,17 19.982,54 20.774,79 20.860,49 21.709,65 21.799,21.....................................................................•...................................•...........................................................................................................................................••.........•.•..........................................•..............................................



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

11229928 SEGUNDAVIADEDOCUMENTOSDIVERSOS_UEG 2.309.62 2.288.40 2.413.55 2.423.55 2.522.16 2.532.57 2.635.66 2.646.53
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••

u
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11229999 DEMAISTAXASPELAPRESTAÇÃODESERVIÇOS 1.856.086.85 1.839.030,58 1.939.610,78 1.947.646.64 2.026.893,24 2.035.255,28 2.118.103.44 2.128.841.77
••••••••.••••••••.•••••••.••••..•.•••••••••.•.••..•••••••••••••..•••••••••••••••••••••.••••••••••.•••••••.••••••••••••••••.•••••...••••••••••••••••••••••••..••••.••••..••.••..•..••••••••••••••••••••••• h •••.••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••.••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.

12000000 RECEITADECONTRIBUIÇOES 2.345.172.300,00 2.323.621.843.99 2.450.705.053.50 2.460.858.413,55 2.560.986.780,91 2.571.552.251,04 2.676.231.186.05 2.687.272.102,34............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12100000 CONTRl8UIÇOESSOCIAIS 2.345.172.300.00 2.323.621.843,99 2.450.705.053,50 2.460.858.413.55 2.580.986.760.91 2.571.552.251.04 2.878.231.186.05 2.687.272.102,34............................................................................................................................................................................. _ ~ .
CONTRIBUIÇOESPARAOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADO

12102900 SERVIDORPUBLICO 1.152.172.300,00 1.141.584.562.42 1.204.020.053.50 1.209.008.352.32 1.258.200.855,91 1.263.391.722.50 1.314.819.898.92 1.320.244.350.01...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CONTRIBUICAOPATRONALDESERVIDORATIVOCIVILPARAOREGIME

12102901 PRÓPRIO 7.358.000.00 7.290.384,62 7.689.110,00 7.720.966,26 8.035.119,95 8.068.269.21 8.396.700.35 8.431.341.33................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................................................................................................

12102902 CONTRIBUICAOPATRONALDESERVIDORATIVOMIUTAR 200.000,00 198.162.13 209.000.00 209.865.89 218.405.00 219.306.04 228.233.23 229.174,81...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102907 CONTRIBUiÇÃODOSERVIDORATIVOCIVILPARAOREGIMEPRÓPRIO 694.428.000,00 688.048.844,16 725.677.260.00 728.683.767,25 758.332.736,70 761.461.273.69 782.457.709.85 795.727.031,01.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102908 CONTRIBUiÇÃODESERVIDORATIVOMILITAR 245.505.000,00 243.248.963.71 256.552.725,00 257.615.632.26 268.097.597,63 269.203.846.74 280.161.969,52 281.317.810.84...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CONTRIBUIÇOESDOSERVIDORINATIVOCIVILPARAOREGIME

12102909 PRÓPRIO 107.421.000,00 106.433.868,68 112.254.945.00 112.720.021.31 117.308.417.53 117.790.370,61 122.585.206,31 123.090.937.29................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102910 CONTRIBUIÇOESDESERVIDORINATIVOMILITAR 47.921.000,00 47.480.635.20 50.077.445,00 50.284.917.87 52.330.930.03 52.546.823.71 54.685.821,88 54.911.430.78....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102911 CONTRIBUIÇOESDEPENSIONISTACIVILPARAOREGIMEPRÓPRIO 41.159.000,00 40.780.774,72 43.011.155,00 43.189.351.78 44.946.658,98 45.132.086,50 46.969.256.54 47.163.030.39..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

18.641.0118.564.4317.838,6017.765,0016.843,7817.000.00

---....

12102919

.~~!.~~~~~~~~~~!~~~~~.:~.~=.:.~~~~~~~~~~.~~~~~~~;~.~~;~~:~~:~.~;~.~::~~::~~!::~:~~;~:~~:~~:?~~:~~:~::~~:~~:~~~:?~~:~~?:.~~?:~:~~:~~.rS'1
RECOLHIMENTODACONTRI8UIÇÃODOSERVIDORATIVOCIVIL, i?'" ,0(\

12102917 ORIUNDADOPAGAMENTODESENTENÇASJUDICIAIS 195.000,00 193.208,07 203.775.00 204.619,25 212.944,88 213.823,39 222.527.39 223.445.44 (J) O -...................................................................................................•...........................•...•.•....................•..•..............•......••.............•.....................•.•.........•.•....•.•...•...............•.•.........•...•.....••....•...•.....•....•.•••.•..........•....•........•.•.•.•.•.•.••.. m. i"

RECOLHIMENTODACONTRI8UIÇÃODOSERVIDORINATIVOCIVIL. ~ 1v
12102918 ORIUNDADOPAGAMENTODESENTENÇASJUDICIAIS 407.000,00 403.259.93 425.315.00 427.077.10 444.454,18 446.287.79 464.454.61 466.370.74 «) li'...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................0&

(A,fJvp.,-Go



CÓDIGOS DESCRIÇAO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

RECOLHIMENTODACONTRIBUiÇÃODO SERVIDORINATIVOMiliTAR,
12102921 ORIUNDADO PAGAMENTODE SENTENÇASJUDICIAIS 1.000.00 990,81 1.045.00 1.049,33 1.092,03 1.098.53 1.141.17 1.145.87...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RECOLHIMENTODECONTRIBUiÇÃOORIUNDADO PAGAMENTODE
12102923 SETENÇASJUDICIAISQUANDONÁo IDENTIFICADOO SERVIDOR 126.500,00 125.337,54 132.192,50 132.740,18 138.141,16 138.711,07 144.357.51 144.953.07...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102999 OUTRASCONTRIBUICOESPREVIDENCIARIAS 2.158.800,00 2.138.961,99 2.255.946,00 2.265.292,47 2.357.463.57 2.367.189;40 2.463.549,43 2.473.712,92...._ .......................•..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12109900 OUTRASCONTRIBUiÇÕESSOCIAIS 1.193.000.000,00 1.182.037.061,57 1.246.685.000,00 1.251.850.061,24 1.302.785.825,00 1.306.160.528,54 1.381.411.187.13 1.387.027.752,33..........................................................................................................................................................•................................................................................................................................................................................................

12109901 CONTRIBUiÇÕESPI ASSIST~NCIAHOSPITALARE INTEGRAL 1.193.000.000,00 1.182.037.061.57 1.246.685.000,00 1.251.850.061.24 1.302.785.825.00 1.308.160.528.54 1.361.411.187,13 1.367.027.752.33................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13000000 RECEITAPATRIMONIAL 177.127.736,17 175.500.043.86 185.098.484.30 185.885.354,04 193.427.916,09 194.225,911,96 202.132.172,32 202.966.078,00
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 06 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••

13100000 RECEITASIMOBILIÁRIAS 3.687.867,34 3.653.978,16 3.853.821.37 3.869.787,89 4.027.243.33 4.043.857.91 4.206.469,28 4.225.831.52.................................................................................................................................................................................................................................................................................. - .

13110000 ALUGUÉIS 3.687.867,34 3.653.978.16 3.853.821.37 3.869.787,89 4.027.243.33 4.043.857,91 4.208.469.28 4.225.831.52............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13110100 ALUGUÉISDO PATRIMÕNIO 3.687.867,34 3.653.978.18 3.853.821.37 3.869.787,89 4.027.243.33 4.043.857.91 4.208.469,28 4.225.831,52...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13110101 ALUGUÉISDE BENSMOVEIS 1.458.122.07 1.444.722,85 1.523.737.56 1.530.050.46 1.592.305,75 1.596.874,88 1.663.959,51 1.670.624,25...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13110102 ALUGUÉISDE BENS IMOVEIS 2.229.745,27 2.209.255,32 2.330.063,81 2.339.737.43 2.434.937,58 2.444.983.03 2.544.509,77 2.555.007,26...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13200000 RECEITASDE VALORESMOBiliÁRIOS 128.960.689,92 127.775.622,42 134.763.920.97 135.322.252.79 140.826.297,41 141.409.291.10 147.165.570,79 147.772.709.20.::~~:::~~:~:::~~~.:~.:~~~~:;:~.:::=;~~;~~.~:.~~~,:~:~;.:~:~~~:~::.::~:.~~~:~~;~~:~~~~~~.~~:::.~~~.:~~~:.~~.:=.:~;::.~~:~::.:.::.~~::~..:~.;~::~~~
••••••.•.••••••••.••••••••••.••.•..••.•••••.•••••.••.•••••••••••.•••.••...•.•••••••••••••••••••.•..••••.••••••••••..••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••.•••.••..•••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••...••••••••••••••••••.•••••••.•••.••.••••,.10 :i' Q ~

. ~ -;'J (I

.~:~.~?~??~:~.~.~.:.~~?..?.:.?.:~?.~~:.?.~.~~.~.:.~~~~?~.~.~~~~~~;:~:~?~:~~?;~~;~~:~~~:~~?~~:~.~~;~:~~:~ ?;.~~;?~~:?~?:~=~;~~:~?;~~:~:~~ ?;~?~;?~~:~~.é>~/3J
REMUNERAÇÃODEOEPOSTIOS OE POUPANÇA. CONVÊNIOCOM /'. 'U'1.':7 ("

13250101 OUTRASENTIDADES 61.690,96 61.124.06 64.467,07 64.734,16 67.368,09 67.646.02 70.399.66 70.690,09 . " _ : ',~
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. ' 't:i'

",' ,



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

RENDIMENTOSOEAPUCAÇOESOECURTOPRAZOEMCONTA
13250108 CORRENTE. CONVÊNIOSCOMA UNIÃO 1.210.414,87 1.199.291,92 1.264.883,54 1.270.124,00 1.321.803.30 1.327.256.46 1.381.264,45 1.386.983.00............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RENDIMENTOSDEAPUCAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA
13250110 CORRENTE• CON~NIOS COMOMUNIClplO 1.245.316,27 1.233.872,60 1.301.355,50 1.306.747,07 1.359.916,50 1.365.526,90 1.421.112,74 1.428.975.61
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

141.814.19141.032,35135.515.97134.959,19129.682,61129.147,55122.450,49123.586,17
RENDIMENTOSDEAPLICAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA
CORRENTE- CON~NIO COMOUTRASENTIDADES13250111...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RENDIMENTOSDEAPLICAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA

13250112 CORRENTE-PRONATEC 94.462,29 93.614,06 98.733,99 99.143,05 103.177,02 103.602,68 107.819,99 108.264,81
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

1.264.765,891.259.569,481.210.302,291.205.329.651.158.204,181.153.425,501.093.813,631.103.756,46
RECEITADE REMUNERAÇÃODEOUTROS DEPÓSITOSBANCÁRIOSDE
RECURSOSVINCULADOS13250199............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13250200 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITODERECURSOSNÃOVINCULADOS 122.438.111.43 121.312.982.32 127.947.826,44 128.4n.918,94 133.705.478,63 134.257.066,81 139.722.225.17 140.298.855,71...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13250201 RENDIMENTODEDEPÓSITOSDEPOUPANÇA 3.857.231.21 3.821.785,69 4.030.806.61 4.047.508.39 4.212.192,91 4.229.570,51 4.401.741,59 4.419.901,18
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTODEDEPÓSITOSEMC/C - FUNDODE SAÚDE
13250202 (TRANSFERÉNCIACORRENTE) 2.645.397.90 2.621.088.36 2.764.440.81 2.775.893,98 2.988.640,64 2.900.758.69 3.018.838,47 3.031.292,83............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RENDIMENTODEDEPÓSITOSEMClC. FUNDODESAÚDE
13250203 (TRANSFERÉNCIADECAPITAL) 1.157.384,58 1.146.748.94 1.209.466,89 1.214.477,75 1.263.892,90 1.269.107,14 1.320.788,08 1.328.216,97............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RENDIMENTOSDEAPLICAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA
13250204 CORRENTE 86.281.874,63 85.488.998,56 90.164.558.99 90.538.114,03 94.221.964,14 94.610.681,24 98.461.952,53 98.868.161,90............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13250205 RENDIMENTOSDEAPLlCAÇOESEMCDB I RDB 23.125.436,26 22.912.930.05 24.166.082,98 24.266.203.94 25.253.556,72 25.357.741,44 26.389.968,77 26.498.839,60..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RENDIMENTODEDEPÓSITOSDEPOUPANÇA- FUNDODESAÚDE

13250206 (TRANSFER~NCIACORRENTE) 1.771.176,94 1.754.900.94 1.850.879,90 1.858.548,16 1.934.169,50 1.942.149,00 2.021.207,13 2,029.545,71........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... '

REMUNERAÇÃODEOUTROSDEPÓSITOSDERECURSOSNÃO
13250299 VINCULADOS 3.599.607,91 3.566.529,78 3.761,590.27 3.m.174,67 3.930.861,83 3.947.078.78 4.107.750.81 4.124.697,33..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



I'

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

13310106 RECEITADE CONCESSÃODETERMINALRODOVIÁRIODEPASSAGEIROS 2.340.000,00 2.318.496,87 2.445.300,00 2.455.430,97 2.555.338,50 2.565.680,87 2.670.328,73 2.681.345,30
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o"

RECEITADE CONCESSOESE PERMISSOES• SERVIÇOSDE
13310200 COMUNICAÇÃO 2.181.140,34 2.181.097,03 2.279.291,86 2.268.734,84 2.381.859.78 2.391.668.25 2.489.043.47 2.499.312.13

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4O ••••••••••• 4O •••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••• 40••••

13310202
RECEITADE OUTORGAOOSSERVIÇOSDERADIODIFUSÃOSONORAE
DE SONSE IMAGENS 2.181.140,34 2.161.097.03 2.279.291.68 2.268.734,84 2.381.859.78 2.391.668,25 2.489.043,47 2.499.312.13.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13319900 OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSOES.SERViÇOS 12.564.975.63 12.449,511,42 13.130.399,53 13.184.799.26 13.721.267.51 13.777.875,24 14.338.724.55 14.397.879.63.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13319901 OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSOES 12.564.975,63 12.449.511,42 13.130.399.53 13.184.799.26 13.721.267.51 13.777.875,24 14.338.724.55 14.397.879.63..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RECEITADE CONCESSOESE PERMISSOES• EXPLORAÇÃODE

13320000 RECURSOSNATURAIS 19.730.000,00 19.548.693,73 20.617.850,00 20.703.270.50 21.545.653,25 21.634.540.85 22.515.207,65 22.608.095,18.............................................................................................................................................................................................................. , .

13329900
OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSOES• RECURSOS
NATURAIS 19.730.000,00 19.548.693,73 20.617.850,00 20.703.270.50 21.545.653.25 21.634.540,85 22.515.207.85 22.608.095.18............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13329901 RECEITADE CONCESSOESE PERMISSOES 19.730.000.00 19.548.893.73 20.617.850.00 20.703.270.50 21.545.653,25 21.634.540,85 22.515.207.65 22.608.095.18................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RECEITADE CONCESsOESE PERMISSOES.DIREITOSDE USODE BENS

13330000 PÚBLICOS 3.375.062,94 3.344.048,24 3.526.940.77 3.541.553,02 3.685.653,11 3.700.858.44 3.851.507,50 3.867.397.07.................................................................................................................................................. , , .

13330100 RECEITADECONCESSÃODE DIREITOREALDEUSODE AA£A PÚBLICA 817.653,14 810.138,42 854.447.53 857.987,54 892.897,67 896.581.38 933.078.07 936.927.52............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ,

13330101 RECEITADE CONCESSÃODEOIREITOREALDEUSODEÁREAPÚBLICA 817.653,14 810.139.42 854.447,53 857.987.54 892.897,67 898.581,36 933.078,07 936.927.52......................................................................................... , " .
OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSOES- DIREITOSDE

13339900 USODE BENSPÚBLICOS 2.557.409,80 2.533.908,82 2.672.493.24 2.683.585,48 2.792.755.44 2.804.277,08 2.918.429,43 2.930.469,55...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OUTRASRECElT.ASDECONCESSOESE PERMISSOES.DIREITOSDE .:;,c.S'ti

13339901 USODE BENSPUBlICOS 1.648.378,18 1.633.230.60 1.722.555,18 1.729.691.79 1.800.070.16 1.807.496,43 1.681.073.32 1.868.833,77 ,~/. /J..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................~0 1'0
LICENÇADE USOE OCUPAÇÃO00 SOLONAS FAIXASDEDOMINIOE I£!l O I- :..I

13339902 llNDEIRAS 909.031,64 900.678,21 949.938,06 953.873,69 992.885,28 996.780,65 1.037.358.11 1.041.835,-1.8'-' •. " O.:~~~:~.~:~~~=:.::~::~::.~:~~~~:~~~:~.:.:::~:::~:::.=.=~,= :~~:=~:::=.:=::~ :.~::~~~,: :~:.~=:~~::~.::~~:::~~:.,:~~=:~~~:~~~,..-~!............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................:~7'..ºé
13399900 OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSOES 130.000,00 128.805,38 135.850,00 138.412.83 141.963,25 142.548,93 148.351.60 1 63,63....•............................................. -....•••..•-.......................................................•.•.......................................... -.••.•.••-........•.................. -...-..•.•••...~ ..~

. e. ,.", ••] . 'T1' O
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

13399906 CONCESSOESE PERMISSOESDOFUNDER 30.000.00 29.724.32 31.350.00 31.479,88 32.760.75 32.995.91 34.234,99 34.376,22._ .

13900000 OUTRASRECEITASPATRIMONIAIS 10.000.00 9.909.11 10.450,00 10.493.29 10.920.25 10.965,30 11.411.66 11.-456,74
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

13990000 OUTRASRECEITASPATRIMONIAIS 10.000,00 9.908.11 10.450.00 10.493,29 10.920.25 10.965,30 11.411.66 11.456,74.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

13999900 DEMAISRECEITASPATRIMONIAIS 10.000,00 9.906,11 10.450,00 10.493.29 10.920.25 10.965,30 11.411.66 11.456.74
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••!.~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

13999999 DEMAISRECEITASPATRIMONIAIS 10.000,00 9.908,11 10.450,00 10.493.29 10.920.25 10.965,30 11.411,66 11.458.74.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

14000000 RECEITAAGROPECUÁRIA 126.500,00 125.337.54 132,192.50 132.740.18 138.141,16 136.711,07 144.357.51 144.953.07.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

14900000 OUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS 126.500.00 125.337,54 132.192,50 132.740.18 136.141.16 138.711.07 144.357,51 144.953.07...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

14900100 OUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS 126.500.00 125.337.54 132.192.50 132.740.18 138.141.16 138.711,07 144.357.51 144.953,07......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .
14900101 RECEITASDEROYALTIESDACOMERCIALl2AÇAoDECULTIVARES 126.500.00 125.337.54 132.192,50 132.740.18 138.141,16 138.711,07 144.357.51 144.953,07........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ _ .

16000000 RECEITADESERViÇOS 176.395.150.00 176.755.810.96 186.422.931.75 187.195.288.73 194.811.963,66 195.615.669,50 203.576.502,04 204.418.374.63.................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

16000200 SERViÇOSFINANCEIROS 66.256.000,00 65.465.343,32 90.139.610.00 90.513.061,68 94.195.692,45 94.564.501.99 98.434.707.61 99.640.804,56..•......~ _ .
16000201 SERViÇOSDE JUROS DEEMPRÉSTIMOS 86.256.000,00 65.465.343,32 90.139.610.00 90.513.061,68 94.195.692,45 94.564.501.99 98.434.707.81 ~'640.804,56............... _ _ ..............•.. ,

.~~~.~~~~~:~~~~~~.~:.~~~.~~I.:~:~?~;~.~?:~~:~~~:~~;~.~:~~~:~~:~?::?:~:~.~?:~~?:~~~?:=~;~.~=:~~~~:~:?:~~.~:~~.?;~~:~~:?~~?:~;~:~,!i?S'v'
N "TI

16000401 SERViÇOSDEPU8L1CIDADELEGAL 9.517.706,94 9.430.245.21 9.946.003.75 9.967.210.41 10.393.573.92 10.436.453,09 10.661.284.75 10.906.093,46 f!!' O.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 'i
\11 1>

16000500 SERVIÇOSDESAÚDE 3.697.217,60 3.663.242,50 3.663.592,39 3.679.599.40 4.037.454.05 4.054.110.75 4.219.139.48 4.236.545,74 ~ \ (jl
.............................•........•••..••••................••....................••••............•.••...............••,................................................................................••...........•.......•......•......••..•••••••••••••••••.•........••••....•...........••••••••••••••••••••.••••••...........- .•••.......••••.••'4f";
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CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VA~ORES VA~ORES VA~ORES VA~ORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

16000600 SERVIÇOSDEPROCESSAMENTODEDADOS 53.456.223.81 52.964.894,79 55.861.753,88 56.093.191.16 58.375.532,81 58,616.363.78 61.002.431.78 61-254.100,15_ ...................................................................................................................................................................................................................................................•.............••....................................•.. ~ .

16000602 SERVIÇODEUTILIZAÇÃODOSISTEMAOPERACIONALDODETRAN 53.456.223,81 52.964.894,79 55.861.753.88 56.093.191.16 58.375.532,81 56.616.363.78 61.002.431.78 61254.100.15........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•...............................................

16001200 SERVIÇOSTECNOLÓGICOS 64.920.85 64.324.27 67.842.29 66.123,38 70.895,19 71.187.67 74,085.47 74.391.12......................................................................................................................................................................................................................•...........................................................................................................•................................ - .

16001201 SERVIÇOSDAATIVIDADEMINERAL.ANÁLISESlABORATORIAIS 57.000.00 56.476.21 59.565,00 59.811,78 62.245.43 62.502.22 65.046,47 65.314,82......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.......................................

16001203 SERVIÇODAATIVIDADEAMBIENTAL••PARECERTÉCNICO 7.920.85 7.846.06 8.2n.29 8.311,56 8.649.n 8.685.45 9.039.01 9.076,30............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•......................................................

16001300 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS 16.142.324,09 15.993.986,30 16.868.728.67 16.938.616.43 17.627.821.46 17.700.545.66 18.421.073,43 18.497.070,43
•••...•....•••••••••••.••.•••••..•••••.•....•.•••••••••••••••••••.•••.••••.••••••.•••••..••••••••••.•••••••••••..••••••..•••••••••..•••••...••••.•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••..••••••••..••....••••..•••••..••••••.••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••..••••••••••••••••••••••..••..•..••••••••••....••• h •••••••••..•.••..•••••••..•••••• _ ..••••••.••..••••.

1~.075.185.9514.017.356,7013.469.0n,4713.413.738.4612.889.293,8512.836.113,3612.170.485.7112.283.362,07INSCRiÇÃOEMCONCURSOSPÚBLICOS16001301.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.........................

16001307 SERVIÇOSDEFOTOCÓPIASOUCÓPIASHELIOGRÃFICAS 44.657,41 44.247,04 48.666.99 46.860.34 48.767.01 48.968.20 50.961.52 51.171.n...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................................

16001310 EMISSÃODE2"VIADEDOCUMENTOS 200.000,00 198.162.13 209.000,00 209.865.89 218.405.00 219.308,04 228.233,23 229.174.81
•••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..•.•..••..•••.•••••••••••••••••••.•••••••••.•••••••••••••••.••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••••••.••••.••.••.••.••••••.••.••.••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••••..••••.••••••••.•••.~•••.•.••••.•..•.••••••••••••••••!•••••••••.•••.••••••..•••••••••.•••••

16001399 OUTROSSERViÇOSADMINISTRATIVOS 3.614.304,61 3.561.091,43 3.n6.948.32 3.792.596.35 3.948.910.99 3.1163.194.16 4.124.521.99 4.141.537.89........................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ _ .
16001600 SERVIÇOSEDUCACIONAIS 389.746,98 386.349,24 386.365,59 387.966,40 403.772.95 405.4313.73 421.942.73 423.683,47................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. "':' .

16001602 INSCRiÇÃOAOCONCURSOVESTIBU~R 282.343,67 279.749,11 295.049,14 296.271,53 308.326,35 309.596.36 322.201,03 323.530,29............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

16001699 OUTROSSERVIÇOSEDUCACIONAIS 87.403.31 86.600,13 91.338,46 91.714,87 95.446,60 96.640,37 99.741,70 100.153.19.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... - .

834.283,89642.021.5416001700

16001706 SERVIÇOSDEANÁLISE~BORATORIA~ 427.502,20 423.573.72 446.739,80 448.590,86 486.843.09 466.769.07 487.85103 4 ,..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................: _.. W 'O
SERViÇOSDEASSIST.TÉC.,EXTENSÃORU~ EPESQUISA " • ,,1;. ~i'"\

~
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COOIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019

VALORES

2020

VALORES

2021

VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

16001799 OUTROSSERVIÇOSAGROPECUÁRIOS 23.709,47 23.491,59 24.n6,40 24.879,05 25.891,33 25.998,15 27.056,44 27.168,07...........................................................................................•.............. _ ...........................................................•............................................•..............•.........•...•.........................................................................................•.................
16001900 SERVIÇOSRECREATIVOSE CULTURAIS 100.000,00 99,081,06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114.118,61 114.587,41...._ .
16001901 SERVIÇOSCULTURAIS 100.000,00 99.081,06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114.116,61 114.587,41...•..............................•...................•..............................•...................................................................................•...•...........................................................................................................••.....•.....................•..••.........•..... _ .

4.829.859,184.810.015,224,621.874,794.602.885.384.422.923,734.404.675,004.176.268,814.215.000,00
SERVIÇOSDECONSULTORIA.ASSIST~NCIATÉCNICAEANÁliSE OE
PROJETOS16002000....................•.......................................•.............................................•............•.....•......................•.............................................................................•.. _ ...................•................•............................................................. _ .
SERVIÇOSOECONSULTORIA,ASSIST~NCIATÉCNICAEANÁLISEOE

16002001 PROJETOS.APLlCAÇOESLIVRES 3.800.000,00 3.765.080,39 3.971.000,00 3.987.452,00 4.149.695,00 4.166.814,76 4.336.431,28 4.354.321,42.....................................•............................................................................................................................................................................................................................•....................•.........................................................•..........
DEMAISSERViÇOSDECONSULTORIA,ASSISTÊNCIATÉCNICAE

16002099 ANÁLISEOEPROJETOS 415.000,00 411.186,41 433.675,00 435.471,73 453.190,38 455.060,03 473.583,94 475.537,73................................................................................................................................................................................•.•......................................•.....................•......................•...........•.........................................................................
1.260.461,461.255.282,741.206.183,221.201.227,501.154.262,421.149.500,001.089.891,691.100.000.00SERVIÇOSOEHOSPEOAGEMEAliMENTAÇÃO16002100.....................................................................................................................................•........................................................................•.....................•.........................................................................•............................. _ ...........•....

16002101 SERVIÇOSDEHOSPEDAGEMEALIMENTAÇÃO 1.100.000,00 1.089.891,69 1.149.500,00 1.154.262,42 1.201.227,50 1.206.183.22 1.255.282,74 1.260.461,46.......................•....................................................................................................................................................................................................................•......................•...•........................................•...........................................
16002900 SERVIÇOSDECADASTRAMENTODEFORNECEOORES 1.180,72 1.169,87 1.233,85 1.238,96 1.289,38 1.294,70 1.347,40 1.352,96.................................•...............................................................................................................................................................................•............................•...•...........•....•.....................................................................•..................
16002901 SERVIÇOSOECADASTRAMENTOOEEMPRESAS 1.180,72 1.169,87 1.233,95 1.238,96 1.289,38 1.294,70 1.347,40 1.352,98............•.........................................................................................................................................•.........................................•.•.............................•.............................................................................................................................
16005000 TARIFASDEINSCRiÇÃOEMCONCURSOSE PROCESSOSSELETIVOS 2.542.806,94 2.519.442,13 2.657.235,34 2.668.244,36 2.n6.810,93 2.788.266,80 2.901.767,42 2.913.738,80.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............• _ .
16005001 INSCRiÇÃOEMPROCESSOSSELETIVOSOAUEG 2.264.435,28 2.243.626,55 2.366.334,87 2.376.138,68 2.472.819,94 2.493.021,67 2.584.096,83 2.594.757,65...............................................................................•..........................................................................................................................................................................................•..................................................................•....•.....•. ,



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES 1 CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

266.462.378.12265.367.509,60255.007.060,40253.959.339.33244.030.145,55243.023.291,22230.421.110.31232.556.173.42TRANSFER~NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS17200000.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

266.217.182,64265.123.403,70254.753.264,82253.706.606,41243.787.293,68242.781.441,54230.191.601,96232.326.736.32TRANSFERÊNCIAS DAUNIÃO17210000....................................................................................................................................................................................................................................................................................•..•...................................................................

231.845.144,07230.692.565,96221.681.361,88220.949.643,03212.311.240,43211.435.256,48200.471.100,17202.330.366.98
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDElSUS.
REPASSES FUNoo A FUNDO17213300...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17213312 ATENÇÃO DE MACAMBULATORIALE HOSPITALAR 142.500.000,00 141.190.514.n 146.912.500,00 149.529.449,90 155.613.562,50 156.255.553,49 162.616.172.81 163.287.053,40............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17213313 VIGILÂNCIAEM SAÚDE 18.721.493,17 18.549.454,44 19.563.960,38 19.645.014.56 20.444.336,58 20.526.682.65 21.364.333.82 21.452.473,37..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

48.423.975,6046.233.236.2244.424.657.0344.242.333.2342.512.565.3642.337.160,9640.141.731,2440.514.029,65ASSIST~NCIA FARMACÊUTICA17213314..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17213315 GESTÃO 00 SUS 233.235,94 231.092.65 243.731.58 244.741,35 254.699.48 255,760.25 268.160.95 267.259.01
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• &0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS 00 FUNDO NACIONAL00
17213500 DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇÃO. FNOE 15.824.242,60 15.676.627.68 16.536.333.41 16.604.644.04 17.280.466,42 17.351.759,79 18.058.069.49 18.132.588,98...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
17213508 NACIONALDE APOIO AO ENSINO TÉCNICO. PRONATEC 15.824.242,60 15.676.627,66 16.536.333.41 16.604.644.04 17.260.468,42 17.351.759,79 18.056.069,49 18.132.566.98..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17219900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DAUNIÃO 14.172.106.64 14.041.874.11 14.809.651.65 14.871.209.40 15.476.294,97 15.540.143.15 16.172.728.25 16.239.449.59........................................ , ............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•............

17219902 TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DA LEI N°9.615 (LEI PELÊ) 3.571.000,00 3.536.164.76 3.731.695.00 3.747.155,55 3.899.621,28 3.915.709,34 4.075.104.23 4.091.916,26..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17219906 636.106,64 826.423.54 873.731.65 8n.351 ,55 913.049,57



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

17239901 TRANSFER~NCIASDOSMUNIClplOSPARAOFUNDODETRANSPORTES 78.193.82 n.475.27 81.712.54 82.051.08 85.389.61 85.741.89 89.232.14 89.800.27....................................................................................................................................................................................................................................................................•......................................................................................

17239902 TRANSFER~NCIASDOSMUNICIPlOSPARASEGURANÇAPOBUCA 53.241.28 52.752.03 55.637.14 55.867.64 58.140.81 58.380.67 80.757.15 81.007.80
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• 04••••••••••••••••••••••••••••• 04••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

172399911 DEMAISTRANSFER~NCIASDOSMUNIClplOS 100.000.00 99.081,06 104.500.00 104.932.95 109.202.50 109.653.02 .114.116.61 114.587,41
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 04 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

17300000 TRANSFER~NCIASDEINSTITUiÇÕESPRIVADAS 12.523.690.93 12.406.606.10 13.087.257,02 13.141.478.00 13.676.183,59 13.732.605.32 14.291.611,85 14_350.572,58..................................................................................................................................•............•....................... ~..................................................................................................................................................................•...............
17390000 OUTRASTRANSFER~NCIASDE INSTITUiÇÕESPRIVADAS 12.523.690.93 12.408.606.10 13.087.257.02 13.141.478,00 13.676.183,59 13.732.605.32 14.291.611.85 14.350.572.56...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

23.685,4723.588.1522.665.5222.572.4021.689.8721.600.3820.480.2720.670.22OUTRASTRANSFER~NCIASDEPESSOASJURIDICAS17390100...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DOAÇÕESDEINSTITUiÇÕESPRIVAOASAO FEAS(FUNDOESTADUALDE

17390103 ASSIST.SOCIAL) 10.670,22 10.572.17 11.150.38 11.196,58 11.652.15 11.700.22 12.176.49 12.226.73..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

700.129.05697.252.50669.979,95667.227.28641.140.31638.495.00605.385.29611.000.00TRANSFERÊNCIASDEPESSOAS17500000......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17510000 TRANSFERÊNCIASE DOAÇÕES 611.000.00 605.385.29 638.495,00 641.140.31 667.227.28 669.979.95 697.252.50 700.129,05

ru
,;,.~s:/)1'O..••C

'!7. O
}> r (

17510101 TRANSFER~NCIASDEPESSOASFlslCAS 611.000.00 605.385.29 638.495,00 641.140.31 667.227.28 669.979.95 697.252.50 700.129.0 ';;} ~ :;........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................._ % (Jl O

17600000 TRANSFER~NCIASDECONV£NIOS 18.274.000.00 18.106.073.45 19.096.330.00 19.175.446.79 19.955.664.85 20.037.992.87 20.853.669.n 20.939.702.55 <1rrvA-GO..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES'

CONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTES

2018
VALORES

CONSTANTES

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
17610200 PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 1.470.000,00 '1.456.491,63 1.536.150,00 1,542.514,33 1.605.276,75 1.611.899,39 1.677.514,20 1684.434,87.................................................................•............................................................................................................................................................................................................................................•............................•..•............

11.458,7411,411,6610.965,3010..920,2510.493,2910.450,009.908,1110.000,00
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O
SETOR DE ENERGIA E TRANSPORTE17610600

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11.456,7411.411,6610.965,3010.920,2510.493,2910.450,009.909,1110.000,00CON~NIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES17610601
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••

34.376,2234.234,9832.895,9132.760,7531.479,8831.350,0029.724,3230.000,00
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O
SETOR DETURISMO17610700........................................................................................................................................•.....................•....•...................................•...•.....................................................................•..•...•......•................................•...•..........•................••.........

34.376,2234.234,9832.895,9132.760,7531.479,8831.350,0029.724,3230.000,00CO~NIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES17610701...........................................................•...............................................................•.....................................................................................................................••....•..................•.................................•...•......................................................
TRANSFER~NCIAS DE CO~NIOS DA UNIÃO DESTINAIlAS A

17611200 PROGRAMAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 100.000,00 99.081.06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114.116,61 114.587,41
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••

2.547.278,032.536.612,302.437.586,632.427.571,582.332.659,422.323.035,002.202.572,032.223.000,00.OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO17619900.............................................................................................................................................................•.................•.........................................................................................................................................•.........................................
5.861.145,615.837.064,735.608.751,975.585.707,885.367.320,255.345.175,005.067.996,375.115.000,00

TRANSFER~NCIAS DE CO~NIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS
ENTIDADES17630000...............................................................................................................................................................................................................•.....................................•......................................•....•...........................•...................•....•...............

17630300 TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIOS DOS MUNIClplOS PARA O TURISMO 30.000,00 29.724,32 31.350,00 31.479,88 32.760,75 32.895,91 34.234,98 34.376,22.............................................................................................................................................................................................. ,...............•....••.......................................•..•....•.•...•.....•.................................•.............................. _ '

34.376,2234.234,9832.895,9132.760,7531.479,8831.350,0029.724,3230.000,00
TRANSFERÊNCIAS PARA CUSTEIO E MANUTENÇÃO - DESPESAS
CORRENTES17630301.....................................................................................................................................•...............•..•...........................................•................................................................................................................................................................
TRANSFERÊNCIA DE CONV~NIO DOS MUNiCípIOS PARA A ÁREA

17630400 ADMINISTRATIVA. CUSTEIO 50.000,00 49.540,53 52.250,00 52.468,47 54.601,25 54.826,51 57.058,31 57.293,70...........................................................................................•....•...................................................•.................................•................••.........................................•.•.............................................•..................•..•................. _ '

17639900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OOSMUNiCípIOS 5.035.000,00 4.988.731,52 5.261.575,00 5.283.373,90 5.498.345,88 5.521.029,56 5.745,771,44 5.769.475,89..........................................................................................•...............................................................................................................................................................•..............•.........•.••....•.........•..................................... _ ,



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE CIÊNCIA,
17640201 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 60.000.00 59.448,64 62.700.00 62.959,77 65.521,50 65.791,81 68.469,97 68.752,44
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• uu ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

17640300
TRANSF. DE CONVêNIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS PI PROGRAMAS
DE SAÚDE 1.200.000.00 1.188.972,76 1.254.000.00 1.259.195.37 1.310.430.00 1.315.836.24 1.369.399.35 1.375.0048.87.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•...............................

17640302
TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI PROG. SAÚDE. USO
CAMPO ESTÁGIO EM HOSPITAIS PÚBLICOS 1.200.000.00 1.188.972.76 1.254.000.00 1.259.195.37 1.310.430,00 1.315.836,24 1.369.399,35 1.375.048,87......................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............................................•..........................

17649900

17649901

17660000

17669900

17690000

17699900

OUTRASTRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOSDE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVêNIOS DE INSTITUIÇÓES
PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS CI ENTIDADES INTERNACIONAIS

OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVêNIOS COM ENTIDADES
INTERNACIONAlS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS

OUTRASTRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS

205.000.00

205.000.00

15.000,00

15.000,00

2.306.000.00

2.306.000,00

203.116,18

203.116,18

14.862.16

14.862,16

2.284.809,31

2.284.809.31

214.225,00

214.225.00

15.675,00

15.875.00

2.409.770,00

2.409.770.00

215.112.54

215.112,54

15.739.94

15.739.94

2.419.753,76

2.419.753,76

223.865,13

223.865,13

16.380,38

16.380.38

2.518.209.65

2.518.209.65

224.788,69

224.788.69

16.447.95

16.447.95

2.528.598.64

2.528.598,64

233.939.08

233.939.06

17.117,49

17.117,49

2.831.529.08

2.631.529.08

234.904.18

234.904.18

17.188.11

17.188.11

2.642.385.58

2.642.385.58

19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 715.448.374.86 708.873.655.02 747.643.551,73 750.741.066.12 781.287.511,58 784.510.749,54 816.445.449,58 819.813.733,27....................................................................................................•......................................................................................................................................................................................................................................................

19100000 MULTAS E JUROS DE MORA 170.201.572,43 168.637.527,20 177.860.643,19 178.597.526.29 185.864.372,13 186.631.164,25 194.228.268,88 195.029.568,64

19110000 MULTASE JUROS OE MORA DOS TRIBUTOS 2.520.841.37 2.497.676,43 2.634.279,23 2.645.193.15 2.752.821,80 2.764.178.69 2.876.698,78 2.888.566,73............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



2018
VALORES

2019
VALORES

2021
VALORES

CONSTANTESCORRENTES

2020
VALORES

CORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTES

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

19120000 MULTASE JUROSDEMORADASCONTRIBUICOES 417.000.00 413.168.03 435.765,00 437.570,39 455.374,43 457.253.09 475.666,27 4n.829,48.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ ..........................................•..
MULTASE JUROSDE MORADASCONTRIBUIÇÔESPI OREGIME

19122900 PRÓPRIODEPREVlD£NCIADOSERVIDOR 403.000,00 399.296,68 421.135,00 422.879,76 440.066,08 441.001.67 459.869,95 461.787,25
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MULTASE JUROSDEMORADACONTRIBUiÇÃOPATRONALPIO REGIME
19122901 PRÓPRIODEPREVlD£NCIA 253.000.00 250.675.09 284.365,00 265.480.38 276.282,33 277.422,14 286.715,03 289.906.14
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MULTASE JUROSDEMORADACONTRIBUIÇÃODOSERVIDORPIO
19122902 REGIMEPRÓPRIODEPREVlD£NCIA 150.000,00 148.621,59 156.750,00 157.399,42 163.603.75 184.479,53 171.174.82 171.861,11
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MULTASE JUROSDEMORADACONTRIBUiÇÃOPIO PLANODE
19123400 SEGURIDADESOCIALDOSSERVIDORES 4.000,00 3.863,24 4.180.00 4.197,32 4.368,10 4.386.12 4.584,66 4.583.50
•••••••.••.•••••.•••••••••.•••••••••..••••••••.••••••••••••••..••••.••••••.••.••••••••••••••.••••••••••.••••••••••••••••••..•••••••••••.••.••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.••••••••••••..••••••.••••••••••.••••••••••••••.•••••••..••••.••••.•••••••••••••••••••••. u •••••••••••••••••••••••••••••••40 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19123403 MULTASE JUROSDEMORADECONTRIBUIÇÓESPREVIDENCIÁRIAS 4.000,00 3.963,24 4.180,00 4.197,32 4.368,10 4.386,12 4.584,66 4.583,50................................................................................................................................................................................................ ~..................................................................•...................... ~ .

19129900 MULTASE JUROSDEMORADE OUTRASCONTRIBUIÇOES 10.000,00 9.008.11 10.450.00 10.493,29 10.920.25 10.965,30 11.411,66 11.458,74...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19129999 OUTRASRECEITASDEMULTAS 10.000.00 9.908,11 10.450,00 10.493.29 10.920.25 10.965,30 11.411,86 11.458,74.............................................................................................................................................................................................................•................................................................................................................................................

19180000 MULTAS E JUROS DEMORADEOUTRASRECEITAS 8.785.266.35 8.704.555.10 9.180.624,24 9.218.659.90 9.593.752,33 9.633.331,80 10.025.471,18 10.066.831,73.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19180100 MULTASE JUROSDEMORADEOUTRASRECEITAS 10.023,24 9.931.13 10.474,29 10.517.68 10.945.63 10.900.79 11.436.18 11.485,37..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19180101 MULTASE JUROSDEMORADEALUGUEL 10.023.24 9.931,13 10.474,29 10.517,86 10.945,63 10.990,79 11.438,18 11.485.37............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19181000 MULTASE JUROSDEMORADE PARTICIPAÇOES 3.000.000.00 2.972.431.89 3.135.000.00 3.147.986.42 3.276.075,00 3.289.500,60 3.423.498,38 3.437.622,18................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............................................................................

19181001
MULTASE JUROSDEMORADECONTRlBUIÇOESDOPLANODESAÚDE
IPASGO 3.000.000.00 2.972.431,89 3 135.000.00 3.147.986,42 3.276.075.00 3.286.500.60 3.423.498,39



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES' CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

18188999 OUTRASMULTASEJUROSDEMORA 479.810,89 475.401,73 501.402,38 503.479,71 523.965,49 526.127.13 547.543,93 549.602,65............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19190000 MULTASDEOUTRASORIGENS 158.478.444,71 157.022.127,64 165.609.974,72 166.296.102,86 173.062.423,58 173.776.400,67 160.850.232,65 181.596.338.70
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19191500 MULTASPREVISTASNALEGISLAÇÃODETRÃNSITO 12S.14O.897,95 123.990.931,93 130.772.238,36 131.314.032,49 136.656.989,08 137.220.773,85 142.806.553,59 143.395.708,67...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19191501 MULTASPREVISTASNALEGISLAÇÃODETRÂNSITO 125.140.897,95 123.990.931,93 130.772.238,36 131.314.032,49 138.656.989,08 137.220.773,85 142.606.553,59 143.395.708,67.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19192700 MULTASEJUROSPREVISTOSEMCONTRATOS 53.202,67 52.713,77 55.596,79 55.627,13 58.098,65 56.338.33 60.713.08 60.963,56...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19192701 MULTASPREVISTASEMCONTRATOS 38.024,29 37.674,87 39.735,38 39.900.01 41.523,48 41.694,78 43.392,03 43.571,05................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19192702 JUROSPREVISTOSEMCONTRATOS 15.178,38 15.038,90 15.861,41 15.927,12 16.575,17 16.643,55 17.321,05 17.392,51...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19193200 MULTADECORRENTEDESENTENÇAPENALCONDENATÓRIA 193.479,S9 191.701,63 202.166,17 203.023,84 211.284,55 212.156,21 220.792,35 221.703,24...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19193201 MULTADECORRENTEDESENTENÇAPENALCONDENATÓRIA 193.479.59 191.701,63 202.166,17 203.023,84 211.284.55 212.156,21 220.792,35 221.703,24........................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....•..................................... ~ .

19195000 MULTASPORAUTODEINFRAÇÃO 14.113.837,08 13.984.139,81 14.748.959,75 14.810.065,22 15.412.662,94 15.476.248,60 16.106.232,77 16.172.679.76........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ '"

19195001 MULTAICMSAUTODEINFRAÇÃO 8.366.207,74 8.289.327,56 8.742.687.09 6.776.908.36 9.136.108.01 9.173.799,45 9.547.232,87 9.566.620,42................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ .

19195015 MULTASPORINFRAÇÃOÀSNORMASAGROPECUÁRIAS 3.082.820,32 3.034.476,77 3.200.438,23 3.213.697,77 3.344.457,95 3.358.255,67 3.494.958,56 3.509.377,18...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19195016 MULTASPORINFRAÇÃOÀSNORMASDEREGULAÇÃOEFISCALIZAÇÃO 2 280000,00 2.259048.24 2.382.600,00 2.392.471,20 2.489.817,00 2.500.088,86 2.601.658,77 2.612.592,85......, , ,.,.,..,., ,.., , , , , , , , ,.., , , , , , , ,., ,.. ~?S\i~~

~::._.__?:~~~~'~~c~~~~~.~~~_~~~~.._.-::~::..-::==:---::-~.-:~~~-_.-:::::._ _~~~~---:~~~---:,-~:m
..., ,.............•........................... , , , , , , , , ,., , , , , ,.., , , , , ~

:1rl\/,
19199902 MULTASAPLICADASPELOTCM(LEIN.13.619) 400.000,00 398.324,25 416.000,00 419.731,79 436.810,00 438.612,08 456.486,45 458.349,62 ;tI,.(30.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 . 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES '.CONSTANTES

MULTASPROVENIENTESDAEXECUÇÃOTOTALOUPARCIALDOS
19199904 CONTRATOSFIRMADOS 19.182,71 19.006,43 20.045.93 20.128.98 20.948.00 21.034,42 21.890,66 21.980.97.............................................................................................................. ".........................................................................................................................•................................................... ~.....................................•....... ~ .
19199906 MULTASAPLICADASPELOTCE(LEINO12,785195) 16.314.02 16.164,10 17.049.15 17.118,76 17.815.32 17.888,82 18.617,01 18.693,81............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... :;

19199908 MULTASAPLICADASPELOPROCON(LEIN. 12.207193) 16.451.086.43 16.299.911,31 17.191.365,32 17.262.609,85 17.964.997.66 16.039.113.09 18.773.422,55 18.850.673,18_._ ........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................
19199909 MULTASAPLICADASPELOCBM(LEINO15.80212006) 7.597,74 7.527,92 7.939.64 7.972.53 6.296,92 8.331,15 . 8.670,28 8.706.05_ .

19199910
MULTASPROVENIENTESDOSEMPRÉSTIMOSCOMRECURSOSDO
FUNMINERAL 13.000,00 12.680,54

-..
13.565,00 13.641,28 14.196.33 14.254.89 14.635.16 14,896,36..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19199911 MULTASAPLICADASPELOTRIBUNALDEJUSTiÇA 556.100,00 550.989,79 581.124,50 583.532,12 607.275.10 609.780.44 634.602.48 637.220.56...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19199912 MULTASAPLICADASPELAUEG 11.777.55 11.669,32 12.307.54 12.358.53 12.861,36 12.914,44 13.440.14 13.495,59...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19199999 DEMAISMULTAS 53.603.44 53.110,86 56.015.59 56.247.67 58.536.30 56.777,79 61.170,43 61.422.79.............................................................................................. _ .

19200000 INDENIZAÇOESERESTITUIÇOES 19.482.091.60 19.303.063,65 20.358.785,93 20.443.133,12 21.274.931.30 21.362.702.02 22.232.303,21 22.324.023,61......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210000 INDENIZAÇOES 17.056.158,10 16.899.422,75 17.823.685,21 17.897.529,39 18.625.751,05 18.702.592,45 19.463.909,65 19.544.209,11.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210600 INDENIZAÇOESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMONIOPÚBLICO 51.737,22 51.261,79 54.065.39 54.289.39 56.496,34 56.731,42 59.040,76 59.264.34...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210601 INDENIZAÇOESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMÔNIOPÚBLICO 5.166.12 5.136,46 5.419,50 5.441,95 5.663.37 5.666,74 5.918,22 5.942,64.n ~ n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19210602 INDENIZAÇOESPORPREJuízos CAUSADOSAOERÁRIOPÚBLICO 36.551,10 36.215,22 36.195,90 36.354.15 39.914,71 40.079,36 41.710,88



CÓDIGOS DESCRIÇAo DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

182Z0000 RESTITUIÇOES 2.425.933,70 2.403.640,90 2.535.100,72 2.545.603,73 2.649.160.25 2.660.109,57 2.768.393,36 2.779.814.50..................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.............. _ .

18220100 RESTITUIÇOESOECO~NIOS 844.679,00 836.916.93 882.689.56 886,346.57 922.410,59 926.216.03 963.919,06 957.895.75....................................................................................................................................................................................................................................................... ~...•..........•..........................•.•..........•............................................
19220110 RESTITUIÇOESOECO~NIOS. PRIMÁRIAS 844.679,00 836.916,93 882.689,56 886.346,57 922.410.59 926.216,03 963.919,06 967.895.75.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19220100 RECUPERAÇÃOOEOESPESASOEEXERClclOSANTERIORES 89.137.80 88.318,68 93.149,00 93.534.92 97.340,71 97.742,29 101.721.04 102.140.69................................................................................................................................................................................................................................ _ ~...................................................•.........
19220103 RECUPERAÇÃOOEOESPESASCOMCO~NIOS 2.269,88 2.248.82 2,371,82 2.381,64 2.478.55 2.488.77 2.590.08 2.800.77...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19220704 RESSARCIMENTOOEINCENTIVOS/AuxILlOSCONCEOIDOS 24.888.12 24.839,60 25.987.19 26.094,85 27.156.81 27.268.64 26.378.66 29.495.73.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19220705 OEVOLUÇÃOOEOIÁRIASOEEXERClclOSANTERIORES 500,00 495.41 522,50 524.66 546,01 548,27 570,59 572.94...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OEVOLUÇÃOOESALÁRIOS/GASTOSCOMPESSOALOEEXERCICIOS

18220707 ANTERIORES 10.500,00 10.403,51 10.972,50 11.017.96 11.4ô6,26 11.513,57 11.982.24 12.031,88.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RESTITUiÇÃOOEPAGAMENTOSNÃOEFETIVAOOSNAEXEC.OE

19220710 CO~NIOS. RECURSOCONCEOENTE 31.000,00 30.715.13 32.395,00 32.529.21 33.852.78 33.992.44 35.376,15 35.522.10.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RESTITUiÇÃOOEPAGAMENTOSNÃOEFETIVADOSNAEXEC.OE

18220711 CONV~NIOS_CONTRAPARTIOACONVENENTE 20.000.00 19.816,21 20.900.00 20.986.59 21.640,50 21.930,60 22.823.32 22.917.48............................................. _ .

19222000 RECUPERAÇÃOOESINISTROS 100.000,00 99.081.06 104.500.00 104.932.95 109.202.50 109.653.02 114,116.61 114.597.41...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19229901 RESTITUiÇÃOOEOUTROSCRÉOITOS 1.147.00 1.136.46 1.199.62 1.203.59 1.252,55 1.257,72 1.309.92 1.314.32................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19222001 INOENIZAÇÃOOEvelCULOSCOMPEROATOTAl 100.000,00 99.081.06 104.500.00 104.932.95 109.202,50 109.853.02 114.118,81 114.597,41.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

18229900 OUTRASRESTITUIÇOES 1.392.116.80 1.379.324.22 1.454.762,16 1.480.789,29 1.520.226,48 1.526.499,22



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

RESTITUiÇÃOSALDOREC.CON~NIOS fINST. CONG~NERES•
19229914 RECURSOCONCEDENTE 30.000.00 29.724.32 31.350.00 31.479.88 32.760.75 32.895.91 34.234.98 34.376.22............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RESTITUiÇÃOSALDOREC.CO~NIOS fINST. CONG~NERES-
19229915 CONTRAPARTIDACONVENENTE 20.000.00 19.816.21 20.900.00 20.998.59 21.840.50 21.930.60 22.823.32 22.917,48
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••• ~•••••••••••••••••• n •••••••••••••••••• ~••••••••••••••••• ~•••••••••••••••••••••••

19229999 DEMAISRESTITUiÇÕES 479.699.60 475.291,48 501.286,08 503.362.93 523.843.96 526.005.10 547.416,93 549.675,33................................................................................................................................................ ~ .

19300000 RECEITADADivIDAATIVA 6.738.342.17 8.674.439,43 7.039.477.57 7.068.642.38 7.356.254.08 7.386.602.63 7.687.285,49 7.718.999.74............................................................................................................................... ~............•.............................................•.................... ~ ~ ~ ~ ~ , .
19320000 RECEITADADIvIDAATIVANÃOTRIBUTÁRIA 6.736.342.17 6.674.439.43 7.039.477.57 7.068.842,38 7.356.254.06 7.386.602.63 7.687.285.49 7.718.999.74

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I

19329900 RECEITADADiVIDAATIVANÃoTRIBUTÁRIADEOUTRASRECEITAS 6.736.342.17 6.674.439.43 7.039.477.57 7.068.842.38 7.358.254.06 7.386.602.63 7.687.285,49 7.718.999.74.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RECEITADADIVIDAATIVANÃO.TRIBUTÁRIADEOUTRASRECEITAS.

19329901 PRINCIPAL 6.696.545.57 8.635.008.53 6.897.890.12 7.026.882,63 7.312.795.18 7.342.964.45 7.641.870.96 7.673.397.85............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
ATUALIZAÇÃOMONETÁRIADADIvIDAATIVANÕA.TRIBUTÁRIADE

19329990 OUTRASRECEITAS.PRINCIPAL 39.796.60 39.430.89 41.587.45 41.759.75 43.458.88 43.638.17 45.414.53 45.601.89..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19900000 RECEITASDIVERSAS 519.028.368,46 514.258.824,73 542.364.645.04 544.631.784.33 566.791.954.07 569.130.280.65 592.297.592.00 594.741.143.28........................................................................................................................... ~.......•.......................................................................................................................................................................................................................
19900200 RECEITADEÔNUSDESUCUMBÊNCIADEAÇÕESJUDICIAIS 175.935.43 174.318.69 183.852.52 184.614,23 192.125.89 192.918,51 200.771.55 201.589.85............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19900201 RECEITADEHONORÁRIOSDEADVOGADOS 74.935.43 74.246.82 78.307.52 78.631.96 81.831.36 82.168.96 85.513.77 85.866.57............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19900202 RECEITADEÔNUSDESUCUMB~NCIA 101.000.00 100.071.87 105.545.00 105.982,28 110.294,53 110.749,55 115.257.78 115.733.28.................................................................................................................................. ~ .

.~~~~~~~~~:~!.~.~.~..~.:~.~~~~,~~~~~.~~.:.:.~~.~~~:~~~?~~.:.~~,~~~~~:,~?~:~~~:~~, ?~;?,~~:~:.!~:.~~~:~.~~.~:~:.~::.~~~.~;?~~:~~~~:~?~:~,~~,~~.,~~~:~~~~.~;~~~:~~.ru..~.?S\:l,o~::::----=~:~~~~---------_._._-_.__._.:::-_._--~::~.__._-~~=~_.~~~:-.__._~~~----_.::=:._---:~~~~_.__.~:~~{ ~)
..........•.... , ~~~~;~;.:;;'~~~~~.~;~.:.~~~~~~~'~~.~~~~.~;~;~~~.~~.~~'~~.~, , , , , , , , , , , , , , , ,~

19909802 ANTERIORMENTE 100.000.00 89.081.06 104.500.00 104.932.95 109.202,50 109.653,02 114.118.61 114.587,41 -........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

19909902 RECEITAOE FIANÇA 7.994.000.00 7.920.540.18 8.353.730.00 8.388.339.81 8.728.647.85 8.785.882,42 9.122.482,00 9.160,117.23.........................................................................................................................................................................................................................................................•...........................................................................................•.....

19909905 CONTRIBUIÇOESAOPROTEGE 463277.098.95 459.019.874,27 464,124.568,40 486.130.314,07 505.910.173,98 507.997.328.95 528.676.131.81 530.857209,79.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CRÉDITOESPECIALDE INVESTIMENTO.PROTEGE GOIÁS(lEI N'

19909909 15.454105) 200.787.90 198.942.79 209.823.36 210.692.66 219.265.41 220.170.00 229.132.35 230.077.65
•••.••••...••••••••••••••••••..••••••.•••••••••••.••••••••••.•••••••..••••••••••.•••.•••••••••..•.••••••••••••.•••••.••••••••••••••••.•••••.•.•••.•••••••••••••..•.••••••••.••.••••••••.••••.••••• u ••.•••••••••.•••••.••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••.••••.

19909910 RECEITADECONSIGNAÇÃOIFALTA 14.641.050,43 14.506.508.40 15.299.897.70 15.363.2B5.73 15.988.393,10 16.054.353.98 16.707.870.79 16.'76.799.98...................... ~.................................•.................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .
19909913 PARTICIPAÇÃONAGUARDADOSDEPOSITOS JUDICIAIS 31.700.000.00 31.408.696,97 33.126.500,00 33.263.744.29 34.617.192.50 34.760.007.34 38.174.986,16 36.324.207.67...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

982.351,02958.397.11920.910,07917.126.42881.269.00877.632.94832.122.63839.640,13DEMAISRECBTAS19909999..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
73.923.746,2373.520.434.2670.644.733,2470.354.482,5467.603.793.0367.324.863.6863.833.675,2164.425.706.67RECEITASDE CAPITAL20000000.................................................................................... _ .
1.l168.064.301.979.898.151.902.453.881.894.637.461.820.561.731.813.050,201.719.032,931.734.976,27ALIENAÇÃODE BENS22000000......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

22100000 ALIENAÇÃOOEBENSMÓVEIS 1.734.976.27 1.719.032.93 1.813.050,20 1.820.561.73 1.894.637.46 1.902.453,88 1.979.898.15 1.988.064,30.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

1.953.688,081.945.661,161.869.557,971.861.976.711.789.081.851.781.700.201.689.308,611.704.976,27ALIENAÇÃODEVElcULOS22150000..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

22150100 ALIENAÇÃODEVEICUlOS EMLEILAO 1.704.976,27 1.689.308,61 1.781.700,20 1.789.081,85 1.861.876.71 1.689.557.97 1.945.661.16 1.953.688,08............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .
ALIENAÇÃODEVEicUlOS EMLEILAO. lOTE MISTO(EMCONDIÇOESDE

22150103 USO E SUCATEAOOS) 1.704.978.27 1.899.308.61 1.781.700.20 1.789.081.85 1.861.878.71 1.869.557.97 1.945.681.16 1.953.688,08...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

22160000 ALIENAÇÃODEMOVEISE UTENSluos 10.000.00 9.908,11 10.450.00 10.493.28 10.920.25 10.985.30 11.411,66 11.458.74..............................................................................................................................•...........•.......................•................................•............................•..........................................................................•............................................... Qlr~'3SS\i

.~~~.~.~~~~~!:.~~~.~:?~~.~~~~~.~..~:~~~:I.?.~.~~.~:!0? ~~;~~:~ ~:~?'.~! !.~:~~;~ ~~;~~:.~ ~~:~~~:~:~?:~.~;~ ~~;~~~:~ ~.~;~.~?:~~~~

~~_~~~.._ _,~~.~.~?=_~.~~~_~.~:~.~~~ ___.._.__.__'._~ ~~~~___~.,~~.. ._._~~~__.__~~~~.__.__._2~::'!_._ _._-~~~~~'-"__._.-~,~~[ltJ'!8
.~~~.~~~~~~~:~~.?~~..~.~.:?~~?~.~~~~..~~~~~ ~~;~~:~ ~~:~.~?;~~:?:~~.~;~~~..:?~::! ~.~:~.~'.~~ :~:~~:~.~ ~..~:~::~ ~.~:?~?:~,~~



CÓDIGOS DESCRIÇAO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

23000000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 6.953.000,00 6.889.106,31 7.265.665,00 7.295.987,83 7.592.849,83 7.624.174,48 7.934.528,07 7.967,262,33...................................................................................................................•.................................................................................•...........................................•................................................••.......................• ~ ~ .
23009900 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS OIVERSOS 6.953.000,00 6.889.106,31 7.265.885.00 7.295.987,83 7.592.849,83 7.624.174,48 7.934.528,07 7.967.262,33
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••

23009901 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. PRODUZIR 6.755.000,00 6.692.925,81 7.058.975,00 7.086.220,59 7.376.628,88 7.407.061,50 7.706.577,17 7.740.379,27...............................•............................................................................................................................................................................•.•..............................•...............................................•.............................. ~ .
23009902 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. FUNMINERAL 1.000,00 990,81 1.045,00 1.049,33 1.092,03 1.096,53 U41, 17 1.145,87........................................................................................•..•...•...............................................................................................•............................................•...............•........................•...............•.•.........•...........•.............................
23009903 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. FOMENTAR 197.000,00 195.189,69 205.665,00 206.717,91 215.128,93 216.018,45 224.809.73 225.737,19
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

24000000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL 52.792.718.24 52.307.586,42 55.168.390,56 55.396.955,21 57.650.966.14 57.888.809.89 60.245.261,70 60.493.806.33 .......................................................................................................................................•.................................................................•...............................................................................................•.......................................•. ~ .
24200000 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAlS 29.474.459,04 29.203.607,33 30.800.809.70 30.928.418,57 32.188.846.13 32.319.634.46 33.635.254,21 33.774.018,02...............................................................................................................................................................................................................................•......................................•..................•...............•......•........••.........•.•......................

33.774.018,0233.635.254,2132.319.634,4632.186.846,1330.928.418.5730.800.809,7029.203.607.3329.474.459,04TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO24210000
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••

20.637.742,1920.552.950.0419.749.035,5919.667.894,7718.898.927,8218.820.951,9317.844.975.3516.010.460,32TRANSFE~NCIAS DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS24210100
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

24210101 BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS DE SAÚDE 18.010.480.32 17.844.975,35 18.820.951,93 18.898.927.82 19.667.894.77 19.749.035,59 20.552:950,04 20.637.742,19........................................................................................................•.•.............................•............................................................................................................................... ~ .
24219900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 11.463.978,72 11.358.631,98 11.979.857,76 12.029.490.75 12.518.951.36 12.570.598,88 13.062.304,17 13.136.275,83
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIOAL DE ASSISTÊNCIA
24219903 SOCIAL. FNAS 103.978,72 103.023,22 106.657,76 109.107,94 113.547,36 114.015,81 118.656,99 119.146,52................................•............................................................................................................................................................•..............................................................................................................................................................
24219904 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ) 1.000.000.00 990.810,83 1.045.000,00 1.049.329,47 1.092.025,00 1.096.530.20 1.141.188,13 1.145.674.06...............................................................................................................................................•..............................................................................................................................................................................•.............................



•
CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

TRANSFERriNCIASDECONV~NIODAUNIÃOPARAOSISTEMAÚNICODE
24710100 SAÚDE_SUS 12.000.000.00 11.889.727.56 12.540.000.00 12.591.953.68 13.104.300,00 13.158.362.40 13.693.993.50 13.750.488.71...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDAUNIÃODESTINADASA
24710200 PROGRAMASDEEDUCAÇÃO 6.758.259,20 6.696.155.08 7.062.360,88 7.091.640,58 7.360.188.00 7.410.635,31 7.712.296.46 7.744.113.90...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

83.023,0762.764.1460.309.1660.061.3657.713,1257.475,0054.494,5855.000,00
TRANSFERÊNCIASDECO~NIOS DAUNIÃODESTINADOSPARAO
SETORDETURISMO24710600•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••

63.023.0762.764.1460.309,1660.061.3657.713.1257.475.0054.494.5855.000.00CO~NIOS PARACUSTEARDESPESASDECAPITAL24710601..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFERÊNCIASDECO~IOS DAUNIÃODESTINADASA

24711100 PROGRAMASDECIÊNCIA.TECNOLOGIAE INOVAÇÃO 2.300.000,00 2.278.864.45 2.403.500,00 2.413.457.79 2.511.657.50 2.522.019.46 2.824.682,09 2.635.510.34............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•................................................

24719900 OUTRASTRANSFERÊNCIASDECONVÊNIODAUNIÃO 2.880.000.00 2.853.534.61 3.009.600.00 3.022.068,88 3.145.032.00 3.158.006.98 3286.558.44 3.300.117,29.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
2.171.431.342.162.509.812.077.924.732.089.367.361.988.479.351.980.275.001.877.586,141.895.000.00

TRANSFERÊNCIASDECO~NIOS DOSMUNiCíPIOSEDESUAS
ENTIDADES24730000........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFER~Ni:IASDECON~NIOS DOSMUNiCíPIOSDESTINADOSA

24730200 PROGRAMADEURBANISMO 80.000.00 59.448.64 82.700.00 62.959,77 85.521.50 85.791,81 88.469.97 68.752.44...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24739900 OUTRASTRANSFER~NCIASDECO~NIOS DOSMUNiCípIOS 1.835.000.00 1.818.137.51 1.917.575,00 1.925.519.58 2.003.865.88 2.012.132,92 2.094.039,84 2.102.878.90...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24740000 TRANSFERÊNCIASDECO~NIOS DE INSTlTUIÇÓESPRIVADAS 100.000.00 99.081,06 104.500,00 104.932,95 109.202.50 109.653.02 114.116.61 114.587,41...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OUTRASTRANSFERÊNCIASDECO~NIOS DE INSTITUIÇÓES

24749900 PRIVADAS 100.000.00 99.081.06 104.500.00 104.932.95 109.202.50 109.653.02 114.116.61 114.587.41................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OUTRASTRANSFERÊNCIASDECONVÊNIOSDEINSTITUIÇÓES

24749901 PRIVADAS 100.000.00 99.081.06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.853,02 114.116.81 114.587.41................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

195.000.00OUTRASTRANSFERÊNCIASDECON~NIOS COMOUTRASENTIDADES24799900

>-)c,s'tJ,,,:.r:
OUTRASTRANSFER~NCIASDECONV~NIOSCOMENTIDADES A'> "'T1

24769900 INTERNACIONAIS 15.000.00 14.882,18 15.675.00 15.739.94 18.380.36 18.447.95 17.117,49 17.188.11 !!l. O
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• j> rr ::l:

{n y
24790000 TRANSFERÊNCIASDECONVÊNIOSCOMOUTRASENTIDADES 195.000,00 193208.07 203.775.00 204.819.25 212.944.88 213.823.39 222.527.39 223.445.44 0 (jl•••••.......•........••..•••••.........•••••.........••••••••......•.•••••..•••..••...•.••••......•.••.••••••..•••...•••••••..•..•......•••••••...............••....•..........•...•...•••...•••••••......•.•...•.........•..••••••..••••••••..•••..••••••••••••••.....•••••••••••••..•••••••••••••••••••••••..•••••••.•••••••••••••••.•.••••••..••••••••.. 0(-

élr!VA.GO

24760000 TRANSFER~NCIASDECONVÊNIOSCOMENTIDADESINTERNACIONAIS 15.000.00 14.862.16 15.675.00 15.739,94 16.380.38 16.447,95 17.117.49 17.188,11......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



.--
CÓOIGOS DESCRiÇÃO OA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

25900000 OUTRAS RECEITAS 65.012.36 64.414.94 67.937,92 66.219.39 70.995.12 71.288,02 74.169,90 74.495,98
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

25909000 DEMAIS RECEITAS 65.012.36 64.414.94 67.937,92 66.219.39 70.995.12 71.288,02 74.189,90 74.495,98...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

25909099 DEMAIS RECEITAS 65.012.36 64.414.94 67.937.92 66.219,39 70.995,12 71.288,02 74.189,90 74.495,98..............................................................................................................................................................................................................................................................................•.............................................................................

70000000 RECEITAS CORRENTES INTRA.QRÇAMENTÀRIAS 1.629.697.435.14 1.612.683.666.39 1.912.033.619.72 1.919.955.445.29 1.998.075.341,61 2.006.318.494.41 2.087.988.731.98 2.096.602.626.66........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72000000 RECEITA DE CONTRIBUiÇÕES 1.804.404.000.00 1.767.622.663,99 1.665.602.160,00 1.693.414.296,32 1.970.454.276,10 1.976.563.478,92 2.059.124.720,61 2.067.619.735,47..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72100000 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS 1.804.404.000.00 1.767.822.663,99 1.685.602.160.00 1.693.414.298.32 1.970.454.276,10 1.978.583.476,92 2.059.124.720.61 2.067.619.735.47.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

CONTRIBUiÇÕES PARA REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 00
72102900 SERVIDOR PÚBLICO 1.604.404.000.00 1.787.822.663.99 1.665.602.160,00 1.693.414.296.32 1.970.454.276,10 1.978.563.478,92 2.059.124.720.61 2.067.619.735.47....................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............•..................................................

CONTRIBUiÇÃO PATRONAL OE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME
72102901 PRÓPRIO 1.276.236.000,00 1.264.S08.195.17 1.333.666.620.00 1.339.192.049,25 1.393.661.617,90 1.399.431.316,27 1.458.397.290.71 1.462.405.725,SO.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72102902 CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO MILITAR 491.000.000,00 466.468.019.32 513.095.000.00 515.220.771.22 536.164.275.00 536.396.328,18 560.312.587,38 582.624.162.94..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72102999 OUTRAS CONTRIBUiÇÕES PREVlDENCIARIAS 37.166.000.00 36.626.449.50 38.940.560.00 39.001.4n,65 40.586.365.20 40.755.634.47 42.414.862,53 42.599.647.02............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76000000 RECEITA DE SERVIÇOS 25.293.435,14 25.061.004,41 26.431.639.72 26.541.146.96 27.621.063.51 27.735.015.49 26.664.011,37 28.983.091,19...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76001300 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSS 1.602.047.58 1.785.467.90 1.883.139.72 1.690.941.64 1.967.861.01 1.975.999.59 2.056.435,65 2.064.919.57.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76001399 OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1.602.047.56 1.785.467.90 1.863.139,72 1.690.941.64 1.967.881.01 1.975.999.59 2.056.435.65 2.064.919,57.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

76001600 SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE EXAMES TEÓRICOS E PRÁTICOS 23.367.658.1I 23.152.924.05 24.419.202.72 24.520.372.37 25.518.066,85 25.623.342,62 26.866.379.86 26.776.393,25............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76001603 AVAUAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 23.367.658.11 23.152.924,05 24.419.202,72 24.520.372.37 25.518.066,65 25.623.342.82 26.666.379.86 26.n6.393,25............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

,



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

910000000 DEDUÇÕESDARECEITACORRENTE (748.439.472.77) (741.581.785.52) (792.119.249.04) (785.359.597.50) (817.314.615.25) (820.686.484,73) (854.093.772.94) (857.617.378.54)
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '

911000000 DEDUÇÃODARECEITATRIBUTÁRIA (488.969.205,86) (484.475.886.90) (510.972.620,12) (513.069.799,06) (533.966.597.03) (536.169.501.07) (557.995.093,90) (560.297.128.62)..........................................•..•......................................•...................................................................................................................................•........••........•.............•...................................................................................................
911100000 DEDUÇÃODARECEITATRIBUTÁRIA (105.913.058.90) (104.939.794,61) (110.679.148,55) (111.137.694,27) (115.659.706,15) (116.138.867,85) (120.864.395.01) (121.383.026.70)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u ••••••••••••••••••••u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.~~~.~~~~~.~?~?~~~~.~~.~.:~.:~~~.?~.'.~.~~ ~~~:~.~~:~:.?::~?~~~::~.~:?~:~~~!~.~~:~?~:.~~:~:!~~~.~:~.~?:~~:~?!~~~~:~::?~::~~2~~.~?:~~::~;?:!!~~.~:~:~:~~!~~~~:~.~:?:.~..~?2.
DEDUÇÃODEADICIONALICMS. FUNDOESTADUALDECOMBATEÀ

.~~.~.~~~~?~:.?~~~.:.~~:.~.~~~~??.~.:.~~.~.:.~~~?:;~.~~:~:.?::??~~~:::~:?.~:~~~!~.~~:~?~:~~.~:~!!~~.~:~.~?::~:~?!~~~~:~:?~:~:.~~~.~::~~::?~:?:!~.~~:?~:~::~!!~~~~:~?~:?~::~~~.

911220000 DEDUÇÃODETAXASPELAPRESTAÇÃODESERVIÇOS (383.056.146,96) (379.536.102.29) (400.293.673,57) (401.952.104,80) (418.306.888.88) (420.032.633.42) (437.130.698.88) (438.934.101.92)..............•..................................................................•........•.................•............................................•...................................•.........................•........•.............•......•.....................................................................................................
911229900 DEDUÇÃODEOUTRASTAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS (383.056.146.96) (379.536.102.29) (400.293.673,57) (401.952.104.80) (418.306.688,88) (420.032.833,42) (437.130.698.88) (438.934.101.92)....................................................•.......................•.............•..................................................................................•..............................................................................................................................••....•...........................................
911229901 DEDUÇÃODETAXADETRÂNSITOANIMALGTA (4.430.291,64) (4.369.580.05) (4.629.654.76) (4.648.835.59) (4.837.989,23) (4.857.948,56) (5.055.698,74) (5.076.556,26).........................................................................•............................•.•.•........................••.....................•..........................................................................................................•.................•.............................................................•.....
911229902 DEDUÇÃODETAXADETRÂNSITOVEGETAL.PTV/ATV (296.905,26) (294.176,89) (310.266,00) (311.551.44) (324.227.97) (325.565.58) (338.818,23) (340.216,04)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

911229904 DEDUÇÃODETAXADEREGISTRODEAGROINDÚSTRIA (62.239.88) (81.667,93) (65.040,67) (65.310,14) (67.967,50) (68.247.91) (71.026.04) (71.319.06)...............................................................................................................................••.............................................................................•..........................................•....•..............................................................................................



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021.
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES.

DEDUÇÃODETf<XADETRÂNSITODEPRODUTOSESUBPRODUTOSDE
911229917 ORIGEMANIMAL (13.411.36) (13.268,12) (14.014,87) (14.072.94) (14;645.54) (14.705.98) (15.304,59) (15.367,73)...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.......... ,

DEDUÇÃODETf<XADECADASTRODEESTABELECIMENTOS
911229918 COMERCIAIS (282.706.11) (280.110.20) (295.429,97) (298.653.95) (306.724.32) (309.987.96) (322.616.92) (323.947.89)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................... "" .
911229919 DEDUÇÃODETf<XADEEXPEDIÇÃODEDOCUMENTOS (85.024.73) (84.243,41) (88.850,84) (89.219.96) (92.949,13) (93.232,18) (97.027.34) (97.427.63).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ~...•.•.....••••........................•....
911229921 DEDUÇÃODETf<XADEANTECIPAÇÃO_PROGREDIR (734.775.00) (728.022.88) (767.839,88) (771.021.06) (802.392,67) (605.702.98) (838.500.34) (941.959,61)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913000000 DEDUÇÃODARECEITAPATRIMONIAL (22.570.632.83) (22.383.222,93) (23.586.311,31) (23.684.030,25) (24.647.695.32) (24.749.360,53) (25.756.841.61) (25.883.102.65)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913100000 DEDUÇÃODERECEITASIMOBILlARIAS (323.444.10) (320.471,85) (337.998,OB) (339.399,43) (353.209.04) (354.666;22) (369.103,45) (370.628.20)......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

(370.626.20)(369.103.45)(354.666,22)(353.209.04)(339.399,43)(337.998,08)(320.471,85)(323.444,10)913110100• DEDUÇÃODEALUGUEIS............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913110101 DEDUÇÃODEALUGUEISDEBENSMÓVEIS (165.909,92) (164.385,31) (173.375,87) (174.094.17) (181.177.78) (181.925.24) (189.330.78) (190.111.87)...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913110102 DEDUÇÃODEALUGUEISDEBENSIMÓVEIS (157.534,18) (156.086,54) (164.623.22) (165.305.26) (172.031,26) (172.740,98) (179.772.67) (180.514.33)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913250000 DEDUÇÃODEREMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS (9.173.483.69) (9.089.185,15) (9.566.290.48) (9.626.006.Bl) (10.017.673,53) (10.059.001.90) (10.468.468.84) (10.511.656,98)
.......................~~~~~~~.~~.~~~~~~~~~~.~~.~~;~~;~~.~~.~~~~~~~.~.;,~ ,,0SSIi,ô

913250200 VINCULADOS (9.173.483.69) (9.089.185,15) (9.586.290.48) (9.626.000.81) (10.017.673.53) (10.059.001.90) (10.488.48B,84) (10.511.656.99)X& ." ;.pO
.........•............................•....•.•..........•...•............•.•.•...............•....••.•...•.......•••.•........................••.•.••....••.................••••...••••.•..•..•••••.....................•................•.........•..•..••••.....•.•..•..•.••..............••......•..•.••.•.••........•••............•••..........•....,~ O -I~. r' (

913250201 DEDUÇÃODERENDIMENTODEDEPÓSITOSDEPOUPANÇA (344.184,41) (341.021,57) (359.672.71) (361.162,85) (375.857.98) (377.408.60) (392.771.59) (394.391,98)Mi\ $ (......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................0\ {f} ~

DEDUÇÃODE RENDIMENTODEDEPÓSITOSEMCIC. FUNDODESAÚDE ~"',,- ;' 9'
913250202 (TRANSFERENCIACORRENTE) (377.263,42) (373.796,61) (394.240.27) (395.873,63) (411.961.09) (413.680.73) (430.520,24) (432.296,37 :.2VI, .GO /
.......................~;~~..~~.~~;~~.~;~~~~~~.~~.;:;;~;~~~~.~.~.~;.~~~~~.;~~.;~ , ~ p-'r ----,
.!~~.~~~~?~~~ ~~~.~:~.: ~~;~.~~:~~~::?!~?:~.~;~~:!~~~?:~~:~~.~:~.~~~~:~~.:~~~:~!~~:~?~:~.~~:~~~~~:~~:~.~:~~~(.'0~~r.!.~ .: :g~<?..•..

~ ~ ' [0 ~ G>,..,\ ~g
,,-'J 1 ~~/ ! ê1 r~,,;g. 'éib:.\~ 1P ~
I \ UoIO ~f,.. O\.-: » O; /Ljó.,,"

\..~ <;>.' --'~~) ;..,~~~~Z/



.CÓDIGOS DESCRIÇAO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

913250205 DEDUÇÃO DE RENDIMENTOS DE APUCAÇÕES EM coe I Roa (1~.631.48) (144.293.22) (152.184.90) (152.815.40) (159.033,22) (159.689.32) (166.189.71) (166.875.34)
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS
913250299 NÃO VINCULADOS (795.379.66) (788.070.84) (831.171.97) (834.815.55) (668.574.71) (872.158.08) (907.660.58) (911.405.17)........................................................... " .................................................................................................................................................................................................................................................•............................................

913300000 DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES (13.073.705.04) (12.953.565.93) (13.662.021.n) (13.718.624.02) (14.276.812.75) (14.335.712.40) (14.919.269.32) (14.980.819.46)...........................................................................................................................................................................................................................•...............................................................................................................................

.!~~.~~.~~?~~~~~~~~..~.~~~~.~!~~.~~.?~~~~~~~.~.~.~.~~~~!~~~~~~~::~~:~~:??!~~;~~.~;~.~~:~:~~~:~:?:~~:~~~~;~:~?~:~~!~?;~~;~::~:~!~:~~;~~:~!~~:.~~:~~?:~~!~!;~;~~:~~~.
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. SERViÇOS

913310100 DE TRANSPORTE (1.946.400.00) (1.928.513.81) (2.033.988.00) (2.042.414.89) (2.125.517.46) (2.134.286.38) (2.221.165.75) (2.230.329.27)................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. - .
DEDUÇÃO DA RECEITA DE OUTORGA DOS SERViÇOS DE TRANSPORTE

913310105 COLETIVO LOCAL E INTERMUNICIPAL (1.244.400.00) (1.232.964.75) (1.300.398.00) (1.305.785.80) (1.358.915.91) (1.364.522.18) (1.420.067.13) (1.425.925.68)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO DE

913310106 PASSAGEIROS (702.000.00) (695.549.06) (733.590.00) (736.629.29) (766.601.55) (769.764.20) (801.098.62) (804.403.59)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. SERVIÇOS

913310200 DE COMUNICAÇÃO (654.342.10) (648.329.11) (663.787.49) (686.620.45) (714.557.93) (717.505,87) (746.713.04) (749.793.64)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE OUTORGA DOS SERVo RAOIODIF. SONORA E

.!~~.~~~.~?~?~.~~~~.~.I.~~~~~ ~~~.~~:~?!!~~;~.~~:~~~~~~:?~?:~.~!~?~~:~:.:>:~~~~~;~?:~~~~~:::?~:~~~~:~~~:~~!!?~.~;:.~~:~~.
DEDUÇÃO DE OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES.

913319900 SERViÇOS (3.769.492.69) (3.734.853.43) (3.939.119.86) (3.955.439.78) (4.116.380,25) (4.133.362.57) (4.301.617.37) (4.319.383.89)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.!~~.~~.!~?~~~~~~~~.~.~.~.~.:.~~..r::.~.~!~~~.~~.?~~~.~~~.~~.~.~~~~~~~~~~~:;!.~~:~~~:~!~~;?~;~.~~:~~~!~:~=?;.~~.~:?~~~~;~~::~=?:??!~~:.~~~;~..~:~ !~:~=~;~?~:~.~!~~::'!~.:~~!:~??~~;=~.~:~.~=:~~~.
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES.

913320000 EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS (5.919.000.00) (5.864.608.12) (6.185.355.00) (6.210.981.15) (6.463.695.98) (6.490.362.25) (8.754.562.29) (6.782.428.55)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. RECURSOS

913329900 NATURAIS (5.919.000.00) (5.864.608.12) (8.185.355.00) (6.210.981.15) (6.463.695.98) (6.490.362.25) (6.754.562,29) (6.782.428.55)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
'>SS'if
,"'/

913329VOl DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES (5.919.000.00) (5.864.808.12) (6.185.355.00) (6.210.981.15) (6.463.695.96) (8.490.362.25) (6.754.562.29) (6.762.428.55)!Y
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. Cr).

j;

.!.~~~~~?~?~?~~~~..~~.~.~~.~!~~.~~.?~~~:~~~.~~.~.~~~~~~~~~~~.~~:~??:~!!?~;~~~:~:~~??;~~.~:~.~!~.~::..~~~:~!~~~~;?~:::~:~~~~!;~~.~;~!~?:~..~~~:~! !~.::~::~::~.~\~,
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITO DE éS( C

.!~~.~~~~?~~~~.~:.~~~~.~~?~~~.~ ~~~::~~.~?!:~;~~.:~~~~~:~~::~ ~~.~?:~~::!!!:??;?~~:~.t.~~~~~:~!~:~.~!~~.~~:~::~:~~!.........~,).?~~:~?~ ~
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES DIREITO DE USO DE BENS ~ O

.~.~~.~~~~?~~~?~!~.~~~ ~~.~~:~~~:~~!~::~.~;~~.:~=~~~:?;=~:~!~:~?:~~:::!!~:~~:?~~:~.~~~~~;~!.~:~.~!~~.~~:~::~:~~!l.i '..;~.~l.~:ô. f;) \ \~.
-~- __ <iJ." I ~..........-:?"",c:.. <•••.

'-- - ç::;/"- / Y]-,. ". ' é-/ "IL~.r.:" o
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

913339900 DEDUÇAODEOUTRASRECEITASDECONCESSÃO (500.174.30) (495.578.01) (522.682.14) (524.847.63) (546.202.84) (546.456.23) (570.781.97) (573.136.76)................................. _ _ .

913339901 DEDUÇAODEOUTRASRECEITASDECONCESSÃO (366.928.96) (363.557.11) (383.440.76) (385.029.37) (400.695.60) (402.348.69) (418.726.90) (420.454.38).................................................•................................. , ,

DEDUÇAODEUCENÇADEUSOEOCUPAÇÃO00 SOLONASFAIXASDE
913339902 DOMINIOEUNDEIRAS (133.245.34) (132.020.90) (139.241,38) (139.818.26) (145.507.24) (146.107.54) (152.055.07) (152.882.38)............................................................•.......................................................................................................................................................................................................... _ .

813390000 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASDECONCESSÕESEPERMISSÕES (39.000.00) (38.641.61) (40.755.00) (40.923.85) (42.588.98) (42.784.66) (44.505.46) (44.669.09)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............

913399900 DEDUÇÃODE OUTRASRECEITASDECONCESSÕESEPERMISSÕES (39.000.00) (38.641.61) (40.755.00) (40.923.85) (42.568.98) (42.784,68) (44.505.46) (44.689.09)............................................................................................................................. , ...........................................................................•...... , " ..................................................................................................•..........................

913389901 DEDUÇÃODECONCESSÃODEEVENTOSESPORTIVOS (30.000.00) (29.724.32) (31.350.00) (31.479.88) (32.760,75) (32.895.91) (34.234.98) (34.376.22)......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

913399806 DEDUÇÃODECONCESSÕESEPERMISSÓES00 FUNDER (9.000.00) (8.917.30) (9.405.00) (9.443.97) (9.828.23) (9.856.77) (10.270,50) (10.312.87)................................................................................................ , .

914000000 DEDUÇÃODARECEITAAGROPECUÁRIA (63.250.00) (82.668.77) (66.096.25) (66.370.09) (69.070.58) (69.355.54) (72.178.76) (72.476.53)..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

914800000 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASAGROPECUÃRIAS (63.250.00) (62.856.77) (66.096.25) (66.370.09) (69.070,58) (89.355.54) (72.178.76) (72.476.53)....................................................................................................................................................................................... ,.......................................................................................................................................•......................... ,

914900100 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS (63.250.00) (62.668.77) (66.098.25) (66.370.09) (69.070.58) (69.355.54) (72.178.76) (72.476.53)......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

DEDUÇÃODARECEITADEROYALTIESDACOMERCIALIZAÇÃODE

914900101 CULTIVARES (63.250.00) (62.668.77) (66.096.25) (66.370.09) (69.070.58) (69.355.54) (72.178.76) (72.478.53)......................................................................................................................................................................................................................................... , - .

916000200 DEDUÇÃODESERViÇOSFINANCEIROS (25.877.400.00) (25.639.603.00) (27.041.883,00) (27.153.918.50) (28.258.767.74) (28.375.350.60) (29.530.412.28) (29.652.241.37)..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916000201 DEDUÇÃODESERViÇOSDEJUROSDEEMPRESTIMOS (25.877.400.00) (25.639.603.00) (27.041.883.00) (27.153.918.50) (28.258.767.74) (28.375.350.60) (29.530.412.28) (29.652.241.37).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
916000400 DEDUÇÃODESERVICOSDECOMUNICACAO (2.655.312.08) (2.829.073.56) (2.983.801.12) (2996.163.12) (3.118.072.17) (3.130.935.93) (3.258385.42)



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I. CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

DEDUÇÃODASERViÇODEUTILIZAÇÃODOSISTEMAOPERACIONALDO
916000802 DETRAN (35.038.444.77) (34.716.463.54) (36.615.174.78) (38.766.872.78) (38.262.857.65) (38.420.712,85) (39.984.666.24) (40.149.644,93)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001200 DEDUÇÃODESERVIÇOSTECNOLOGICOS (19.476.26) (19.297.29) (20.352.69) (20.437.01) (21.268,56) (21.356.31) (22.225.65) (22.317.34)............................................................................................................................................................................................................................................................... : .
DEDUÇÃODESERVIÇOSDAATIVIDADEMINERAL- ANÁLISES

916001201 LABORATORIAIS (17.100.00) (16.942.66) (17.869,50) (17.943,53) (18.673,63) (18.750.67) (19.513.94) (19.594,45)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001203 DEDUÇÃODESERViÇODAATIVIDADEAMBIENTAL.PARECERTÉCNICO (2.376.26) (2.354.42) (2.483.19) (2.493.48) (2.594,94) (2.605.64) (2.711.71) (2.722,89)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001399 DEDUÇAOOUTROSSERVIÇOSADMINISTRATIVOS (1.064.291.39) (1.074.327.44) (1.133.084.50) (1.137.n8.91) (1.164.073.31) (1.188.958.25) (1.237.356.60) (1.242.461,38)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

916001600 DEDUÇÃODESERVIÇOSEDUCACIONAIS (110.924,09) (109.904.77) (115.915,67) (116.395.92) (121.131.88) (121.631,81) (126.582,81) (127.105.04).....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001602 DEDUÇÃODEINSCRIÇOESAOCONCURSOVESTIBULAR (64.703.10) (83.924,73) (88.514.74) (88.881,46) (92.497,90) (92.879.51) (96.660.31) (97.059.09)......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001699 DEDUÇÃODEOUTROSSERVIÇOSEDUCACIONAIS (26.220,99) (25.980.04) (27.400,93) (27.514,46) (28.833.98) (28.752,11) (29.922.51) (30.045.95)...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001706 DEDUÇÃODESERVIÇOSDEANÁl.ISElABORATORIAL (198.951,10) (197.122.86) (207.903,90) (208.765,25) (217.259.57) (218.155.89) (227.038.26) (227.972.90).~~~~~::~~i~~~~:.~~~~~~jji~:.~~~;;;..~~~::.~~~~;~~~~.~;:.::.::..~~:;~:.~.~~::~:;;:~:.~:~:;~:::.=.~~~.::::~::~~~:~:;;:~~.~:~:::;::.=.:,::~ ;~=::~::::'~.~~~~~::~~:::~:~:.~~:~::~.~~:~.;:~.~~::::~~::I:~;:~.~:..:~: ;:.::;~::~~;;~:.:=::~: ;:~.~:~.:~ ;:.~.=::~:: ;~:.:~~:~~; ::::~:~,~~: ::.~::=:=:~m~~[
•••.•..••.••••.•.....••....•••..•.••••....••••••.......•••••••••..••••••••••••.••••••..••.•••••••••...••.•.•••••.••.••••••••.•••••.•••••••••••..•••••••...•.••.••..•••..•••.••••••••••.••••••.•.••.•••...••••.•••.••••.•.•••••••••.••••.••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••.•..•.••••••••••••••••••..•• .tc;> <Jl(

:ti(
916001900 DEDUÇÃODESERVIÇOSRECREATIVOSECULTURAIS (30.000.00) (29.724,32) (31.350.00) (31.479,68) (32.760.75)' (32.895,91) (34.234.98) '. :'IrIVA-GO...........................•..........•......................••.........•...........................................•...........•.....................•....•........•....•......•.............................•••..........•.............•...................•...•....................•..••.............•............................... iõ~'!;.'.....•.. ~r.
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALOR.ES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

DEDUÇÃODARECEITADESERViÇOSDECONSULTORIA,ASSIST~NCIA

916002001 TÉCNICAEANÁUSE DEPROJETOS.APLlCAÇOESLIVRES (1.900.000.00) (1.882.540,20) (1.985.500,00) (1.993.726.00) (2.074.847,50) (2.083.407,36) (2.188.215,64) (2.171.160,71)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEDUÇÃODESERVIÇOSDECONSULTORIA,ASSIST~NCIATÉCNICAE

916002000 ANÁliSE DEPROJETOS (2.074.100,00) (2.055,040.33) (2.167.434.50) (2.176.414.26) (2.264.969,05) (2.274.313.29) (2.366.892.66) (2.378.657,39)........................................................................................................................................................................................... ,....................................................................................................................................................•............ ,

DEDUÇÃODARECEITADESERVIÇOSDEHOSPEDAGEME

916002101 ALIMENTAÇÃO (550.000,00) (544.845,85) (574.750.00) (577.131,21) (600.613.75) (603.091,61) (627.641.37) (630.230,73).............................................................................................................................................................................................................................••....................................................... ~ .

DEDUÇÃODARECEITADESERVIÇOSDEHOSPEDAGEME

916002100 ALIMENTAÇÃO (550,000.00) (544.945,85) (574.750,00) (577.131,21) (600.613.75) (603.091,61) (627.641,37) (830.230,73).............................................................................................................................................................................................................................................. _ .

DEDUÇÃODARECEITADEDEMAISSERViÇOSDECONSULTORIA,

916002099 ASSISTÊNCIATÉCNICAEANÁUSEDEPROJETOS (174.100,00) (172.500,13) (181.934,50) (162.688,26) (190.121,55) (190.905,91) (198.677.02) (199.496,67)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916002900 DEDUÇÃODESERViÇOSDECADASTRAMENTODEFORNECEDORES (354.22) (350.96) (370,18) (371,69) (386,82) . (366,41) (404.22) . (405.69).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DEDUÇÃODETARIFASDE INSCRiÇÃOEMCONCURSOSE PROCESSOS

916005000 SELETIVOS (679.330,58) (673.087.98) (709.900,46) (712.841.60) (741.645,96) (744.906,50) (775.229,05) (778.427,29).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916002901 DEDUÇÃODE SERViÇOSDE CADASTRAMENTODEEMPRESAS (354.22) (350,96) (370.16) (371,69) (388,82) (388,41) (404.22) (405,89)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

(29.664.49)(29,761.70)(28.597,60)(28.480.10)(27.366,80)(27.253,68)(25.640,42)(26.080,08)
916009901
............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~.~:~~~.~?~~~~~~~~.~.:.~.~,:~.~~.~.:.'.l.~!~.~~~~~:~::~! !:.::?:~:::! ~:?::?~;~!,.,~~?:~?:~! !:.~;:~~:~?!,~~~~.~;~.:!~~~::~:!~!!:.~;~.~:~~!.
DEDUÇÃODERECEITADECONCESSÃODEENDOSSOINSTITUCIONAL
PARAGUARDADEMATERIAISARQUEOLÓGICOS

916009999 DEDUÇÃODE DEMAISSERViÇOS (19,48) (19,30) (20,36) (20,44) (21,27) (21,36) (22,23) (22.32)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

919000000 DEDUÇÕESDEOUTRASRECEITASCORRENTES (164.557.873,85) (163.045.690,66) (171.962.978,17) (172.675.427.04) (179.701.312,19) (180.442.678.32) (187.787.871.24) (188.562.598.84)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919100000 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORA (21.456.658,38) (21.281.488.83) (22.424.298.01) (22.517.202.69) (23.433.391,42) (23.530.068.96) (24.487.894.03) (24.568.919.98)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919110000 DEDUÇÃODEMULTASDEJUROSDEMORADOSTRIBUTOS (345,83) (342,65) (381,39) (382,89) (3n,66) (379.21) (394,65) (398.28)................................................................................................ _ "" .

919119900 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTROSTRI8UTOS (345,83) (342.65) (381,39) (382,89) (3n.66) (379,21) (394.65) (396,28)............................................................................................................................................................................................................................................................................................... :........................•..................................

919119901 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTROSTRIBUTOS (345,83) (342.65) (361,39) (382,89) (377,66) (379.21) (394.65) (396,28)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•............................................

919120000 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADASCONTRIBUICOES (3.000.00) (2.972,43) (3.135.00) (3.147,99) (3.278,08) (3.289,59) (3.423,50) (3.437,62)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919129900 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORADEOUTRASCONTRIBUiÇÕES (3.000.00) (2,972.43) (3.135.00) (3.147,99) (3.276,08) (3.289.59) (3.423.50) (3.437,62)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919129999 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASDEMULTAS (3.000,00) (2.972,43) (3.135,00) (3.147.98) (3.278.08) (3.289.59) (3.423,50) (3.437,62)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919180000 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTRASRECEITAS (1.736.586,97) (1.720.628,83) (1.814.733,38) (1.822.251,89) (1.896.396,39) (1.904.220,06) (1.981.734.22) (1.989.909,96).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919180100 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTRASRECEITAS (3.000,00) (2.972,43) (3.135,00) (3.147,99) (3.276.08) (3.289,59) (3,423,50) (3.437,62)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919180101 DEDUÇÃODE MULTASEJUROSDEMORADEALUGUEL (3.000.00) (2.972,43) (3.135.00) (3.147.99) (3.278,08) (3.289.59) (3.423,50) (3.437.62)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919189900 DEDUÇÃODEOUTRASMULTASEJUROSDEMORA (1.733.586,97) (1.717.656,40) (1.811.598,38) (1.819.103.90) (1.893.120.31) (1,900.930.47) (1.978.310,72) (1.986.472,34)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEINDENIZAÇÕESE

.~~~.~~!!?~~~~:.'.:~.I~.?7.~ , ~~?~~:~~!~~.~:?~?.:~:.~~~~:~?~:~.~~~~~.:~~:~?!!~.~:?~:~?~~~~:~.~:~!~~~:~~~::.~!!~.~;~~~:~~~.~~?s'<j,(>-?
f.("}~ (
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919189999 DEDUÇÃODEOUTRASMULTASE JUROSDEMORA (144.951,31) (143.819,3O) (151.474,12) (152.101,68) (158.290,45) (158.943,49) (185.413.52) (166.09595) '--~.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~: ,0'l>
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

919191500 DEDUÇÃODEMULTASPREVISTANA LEGISLAÇÃODETRANSITO (13.197.176,97) (13.075.903,23) (13.791.049,93) (13.848.186,75) (14,411.847,18) (14,471.103,10) (15.060.171,30) (15.122.302,74)............................................................................ , _ .
919191501 DEDUÇÃOMULTASPREVISTANA LEGISLAÇÃODETRANSITO (13.197.176,97) (13.075.903.23) (13.791.049,93) (13.848.186,75) (14,411.847.18) (14.471.103.10) (15.060.171.30) (15.122.302,74)........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..................................

819192700 DEDUÇÃODE MULTASE JUROSPREVISTOSEMCONTRATOS (12.818.18) (12.797,49) (13.497.41) (13.553.33) (14.104.79) (14.162,98) (14.739,51) (14.800.32)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .

819192791 DEDUÇÃODEMULTASPREVISTASEMCONTRATOS (8.362,68) (8.285,81) (8.736.98) (8.775.19) (9.132.23) (9.169,91) (9.543,18) (9.582.56)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.!.~~.~~~~~.~?:?~~~~..~.:.~~7~~~.:.?~.~~~~?~?.~~.~?~~~.~~?:.::~~~~~~~~;~~?:~~?:~~!!~:~~.~;~~~:~~~!~:~~~:?~:~.~!~~:~.~?:~~~:~!!~:~~:?~?:~~!!~:~::?~:?~!~~:~:~~:~~!!~:~:'.::?~:~!.
DEDUÇÃODE MULTASPORINFRAÇÃOÀ LEGISLAÇÃODOMEIO

.~~!.~~~~~.~~~.~~:~: !~.~~:~~~:?~!!~~.~;~:~~~~~~?:~?~:~!!~.~:~~::?!!~~~:~:~! ~~:~:~~~:~~!!~.~?:~:??!!.~~~:~.~~:?~~.

919199906 DEDUÇÃODEMULTASAPLICADASPELOPROCON(LEIN. 12.207/93) (4.935.325.93) (4.889.973.39) (5.157.415.60) (5.178.782.96) (5.369.499,30) (5.411.733,93) (6.632.026.77) (5.656.261,96)..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919199909 DEDUÇÃODE MULTASAPLICADASPELOCBM(LEIN'15.802l2oo6) (2.279,32) (2.258.37) (2.361.89) (2.391.76) (2.489,07) (2.499,34) (2.601.08) (2.811.81)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃODE MULTASPROVENIENTESDOSEMPRÉSTIMOSCOM

91919991D RECURSOSDOFUNMINERAl (3.900.00) (3.884.16) (4.075.50) (4.092.36) (4.258.90) (4.276,47) (4.450,55) (4.468.91).................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

819199912 DEDUÇÃODE MULTASAPLICADASPELAUEG (3.533,27) (3.500.80) (3692.27) (3707,56) (3.858.42) (3.874.34) (4.032.05) (4.048.68) SS"l PI?O...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................(.71 /'
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919210000 DEDUÇÃODEINDENIZAÇÕES (1.082.10) (1.072.16) (1,130,79) (1.135.48) (1.181.88) (1.186.58) (1.234.86) (1.239.95)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

~ -', __ o



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

DEDUÇÃODEINDENIZAÇOESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMONIO
919210601 PÚBLICO (55,84) (55,33) (58.35) (58,59) (60,98) (61,23) (63,72) (63,99)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919219900 DEDUÇÃODEOUTRASINDENIZAÇOES (1.026,26) . (1.016.83) (1.072,44) (1.076,88) (1.120,70) (1.125,33) (1.171.13) (1.175,96)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919219999 DEDUÇÃODEDEMAISINDENIZAÇOES (1.026,26) (1.016,83) (1.072,44) (1.076,86) (1.120,70) (1.125,33) (1.171,13) (1.175,96)
••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

919220000 DEDUÇÃODERESTITUIÇOES (439.944,84) (435.902,02) (459.742,36) (461.847,09) (480.430,76) (482.412,80) (502.050,15) (504.121,38)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

-919220100 DEDUÇÃODERESTITUIÇOESDECONVêNIOS (194.167,20) (192.382,93) (202.904,72) (203.745,37) (212.035,44) (212.910,20) (221.577,03) (222.491.16)............_ ......................................................................................................................................................................................................................................•.......................................................................................................
919220110 DEDUÇÃODERESTITUIÇOESDECONVêNIOS- PRIMÁRIAS (194.167,20) (192.382,93) (202.904,72) (203.745,37) (212.035,44) (212.910,20) (221.577,03) (222.491,16)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.•••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••!••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.••••••••••••••••.•••••••••••.••••••••••••_••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEDUÇÃODE RECUPERAÇÃODEDESPESASDEEXERCiclOS
919220700 ANTERIORES (3.641,34) (3.607,86) (3.805.20) (3.620,97) (3.976,43) (3.992,84) (4.155,37) (4.172,52)........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

919220703 DEDUÇÃODERECUPERAÇÃODEDESPESASCOMCONVÊNIOS (680.90) (674,64) (711,54) (714,49) (743,56) (746,83) (777,02) (780,23).......................................................................................................................................................................................................................................................................... , .
DEDUÇÃODERESSARCIMENTODEINCENTIVOS/AUxiLlOS

919220704 CONCEDIDOS (2.960.44) (2.933.24) (3.093.66) (3.106,48) (3.232,87) (3.246.21) (3.378.35) (3.392.29)..................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ .

919229900 DEDUÇÃODEOUTRASRESTITUiÇÕES (242.136.30) (239.911,22) (253.032,43) (254.080,76) (264.416,89) (265.509,77) (276.317,74) (277.457,70)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919229902 DEDUÇÃODERESTITUIÇÃODEPAGAMENTOSINDEVIDOS (102.423,29) (101.482,08) (107.0~2.34) (107.475.78). (111.648,79) (112.310,23) (116.861,99) (117.364,19)............................................................................................................................................................................ _ , .

919229307 DEDUÇÃODERESTITUIÇOESDEOUTROSCREDITOS (344,10) (340,94) (359,58) (381,07) (375,77) (377,32) (392,68) (394,30)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCORRENTES

.CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

919900000 DEDUÇÕESDERECEITASDIVERSAS (140.702.664.94) (139.409.696,09) (147.034.264.86) (147.643.453.25) (153.650.827.68) (154.284.721.32) (160.585.114.93) (161.227.533,78).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃODARECEITADEÕNUSDESUCUMBÊNCIADEAÇÕES

919900200 JUDICIAIS '. (22.476,35) (22.269,81) (23.487.79) (23.565,10) (24.544.74) (24.646.00) (25.649,25) (25.755,07).............................................................................................................................. ,.....................................................................................................•.......................................................................................................................

919900201 DEDUÇÃODARECEITADEHONORÁRIOSDEADVOGADOS (22.476,35) (22.269,81) (23.487.79) (23.565,10) (24.544.74) (24.646.00) (25.649,25) (25.755,07)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919909900 DEDUÇÕESDEOUTRASRECEITAS (140.660.188,59) (139.387.426,28). (147.010.797.08). (147.619.868.15) (153.826.282,94) (154.260.075,32) (160.539.465,68) (161.201.778,71).............................................................................................................................. ,•............................•........ ~ ,

919909905 DEDUÇÃODERECEITADASCONTRIBUIÇOESAO PROTEGE (138.983.129,69) (137.705.962,29) (145.237.370,53) (145.839.094.23) (151.773.052.20) (152.399.198,99) (156.602.839,55) (159.257.162,94)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃODECREDITOESPECIALDEINVESTIMENTO.PROTEGEGOlAS

919909909 (LEIN°15.454105) (60.236.37) (59.682,84) (62.947.01) (63.207,80) (65.779,62) (66.051.00) (68.739,70) (69.023,29)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919909910 DEDUçAo DERECEITADECONSIGNAÇÃO/FALTA (1.540.773,76) (1.526.615,02) (1.610.108,58) (1.616.779.32) (1.682.563.47) (1.689.504.96) (1.756.278.82) (1.765.532,68)
.•••••••••••.••••..••••.••••••••..•••.•..••.•••••••••.•.•..••••••••.••••.••••..•••.••••..••.••.••.•••.••••••••••...••••••••.•••••••••••••.•••••••.•.•.•••••.••••••••••••.••••••...•••.•••.•...••..•••.•••.....••••••.••••••••••••••••••••.•••••.•• ~•••••••••••••••••••••.•••••••••••••u •••••••••••••••••.••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

919909999 DEDUÇÃODEDEMAISRECEITAS (98.048,77) (95.168,14) (100.370.96) (100.786.61) (104.687.66) (105.320,38) (109.607,60) (110.059,79)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Anexo I .

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA TéGICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL -
EIXO ÁREA COO. PROGRAMA NOME PROGRAMA leoa. ÓRaAO!

NOME ÓRGAO GESTOR CÔOIGO
NOMEAÇÃO CÓD.óRGAo

NOME ÓRaAo AESPONsAVEL
GESTOR AçAO RESPONSAVEL

2163 ATRAÇAo E PROMOÇAo De WVEsnMENTos 3600
SECRETARIA DE OESEHVOl.\IlMENTO ECONOMICO.

OESENVOlVlMENTO '034 PROGRAMA COMPETmVlDADE E ATRAÇAo DE 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcONOMICO. CIENT1FICO E
ClENTIFICO E TECNOLóGIco E DE AGRICUlTuAA

COMPETIr:t'lD~E ECONOMlCO INVESTIMENTOS TECNOLOGtCO E DE AGRICUt.1URA, PECUARIAe IRRIGAÇAO E /lK)VOS NEGOclOS PECuARIAE~
DESENVOl.VE GOtAs. OESTAo DE

SECRETARIA DE DESENvOlVlMENTOECONOMICO.
OESENVOt.V1MENTO '034 PROGRAMA COMPETlTlVlCAOe E ATRAÇ.&.oDE 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. ClENTIFICOE 2164 INFORMAÇOEs ESTRATtQlCAS PARA0 '3600 ClENTIFICo E lECNOJ.OG«X) E DE AGRICULTURA,.

COMPETITMOADE eCONOMlCO INVESTIMENTOS lECNOl.OG1CO E OE AGRICULTURA. PeCuAAlA E IRRIGAÇAo OeSENVOl.\IlMENTO PEcUÁRIA E IRRlGAÇAo
MEOlAÇAo DA EXEClJÇAo DE PROGRAMAS SECRETARIA DE OESEHVOt.V1MEHTo ECONOMICO.

OESENVOI.V1MENTO '034 PROGRAMA COMPET1TMOADE E ATRAÇAo DE 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONóMICO. CIENtIFICO E 2165 DO FUNDO CONSTIT1JCIONAL DE 3600 QEHT1Ftco E TECNOlOGtco E DE AGRIClA. TUAA.
COMPETrTlVIDADE EcONOMlCO INVESTIMENTOS . TECNOlÓGICO E DE AGRICULTURA. pEcuARIA E IRRlGAÇAo F1NAHCWr.'lEHTO 00 CENTRO-OEsre - FCO PECUARIA E IRRlGAÇAo

REAUZAÇAo E PMTlCIPAÇAO EM FErRAS. SECRETARIA DE OESENVOl.VlMENTo ECONOMlCO.
DESENVOlVIMENTO '034 PROGRAM~ COMPETITIVlOAOE E ATRACÃO OE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOuICO. CIENTIFICO E 21•• EXPOSlCOEs E EVENTOS PAAAO 3600 CIENTIFICO E TECNOlÓGICO e DE AGR1CUt.T\IRA,

COMPEl'mVlOAOE EcONOMICO INVESTIMENTOS TECNOLOGIco E DE AGRICUlTURA. PEcuARIA E IRRlGAÇAo DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO pEcuARIA E IRRtGAçAoDESENVOlVIMENTO
1034 PROGRAMA COMPETlTIVI[w)E E AlRAÇ}.O De

3600 seCRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCQ, CIENTIFICO e
3052 VlABIUlAA O PROJETO DA PlATAFORMA

2700
COMPETITMDAOE ECONOM1CO INVEsnMENTOS TECNOl.6GICO E DE AGRICUL TUR•••.PECUMIA E IRRtGAÇAQ lOGISTlC~ MUl.TlWOOAl DE GOlAs SECRETARIA DE GESTÃO E Pl.ANEJAMENTO

GMC - AMPlJAÇAo E FORTAL.EOMENTO DA SECRETARIA DE oeSENVOI.V1MENTO ECONOMICO.
DESEHVOLVlMENTO 1035 - SECRETARIA DE DE5ENVOlVlMENTOECONOMICo. CIENTIFICO E ".. REDE roeuCA ESTADUAl. DE EDVCAÇÀO 3600 CIENTIFICO E TECNOLOGICO E oe AGRICUlTUR •••.

COMPETlTIVlDAOE ECONOMICO PROGRAMA BOlSA FVT\1RO INQII100R TECNOLOGICO E DE AGRICUL'TVRA, PECUAmAE IRRlGAÇAO PROFISSIONAL PECUAAIA e IRRIGA,ÇAo_ ...... _-_._- . - - SECRETARIAOE OESENVOlVlMENTO ECONOMICO.
oeSEHVOlVIIr,ij;NTQ ••. 1035 -3600 SECRETARIA DEOESENVOLVlMENTO ECONOMICO. ClENTlFlco E 2169 CONCESSÃO DE 8Ol.SAEOUCATlVAE • 3600

~~~~E~~=ICOEoe AGRICULTURA.
CONiPETITMDI.DE EcONOMICO PROGRAMA BOLSA FV1VRO INOVADOR TECNOlÓGICO e DE AGRICUl1'URA. pEcuARlA E fRRlGACAo CUlTURAl.. BOlSA ORQUESTRA

COHCES$AO DE BOlSAS DE INCENTfVO SECRETARIA DE OESENVOLVlMfNTO ECONOMICO.
DESENVOlVIMENTO 103. 3600 SECRETARLA DE OESENVOLVlMENTO ECONOMICO. CrENTfAco E 2'''' FINANCEIRO A AL..lR«)S DA EDUCAÇÂO 3600 . CIENTIFICO E TECNOLOGICOE CE AGRICULTVRA"

COMPEm""OAOE ECCNOMICO PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR rreCNOlOGtCO E OE AGRICULTlJRA. PECuARlA. E IRRIGAÇAo PROFISSIONAl. PEcuÁRIA E IRRIGAçAo

~~RETARIAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 2171 CONSOUDAÇAo DA REDE PúBLICA 3600
SECReTARIAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,

DESENVOLVIMENTO '03' 3600
CIENTIFICO E TECHOLOGco E DE AGRICULTURA"

COMPETITI\I'ICAOE ECONOMICO PROGRAMA BOl..SAFUTURO INOVADOR CNOLOGICO E DE AGRICULTUR •••.PECuARIA E IRRIGACAo ESTADUAl. DE eoUCAçAO PROFISSIONAL PEcuARIAE IRRIGAÇAo

SECRETARIA OE O!:SENVOLV'lMENTO ECONOMICO, CfENTFlCO e 2m GNC. GESTÃO OA POltnCA DE EOUCAÇA.O SECRETAAtA CE OE:SENVOLVlMENTO ECONOMreo.
OESENVOl.VlMENTO '03' 3600

3600 CIENTIFICO E TECNOl.OGK:o E DE AGRICULTURA.
COMPETlT1VlOA[)€ ECONOMlCO PROORAMA BOlSA FUn1RO INOVADOR 'J'ECNOLOGlCO E OE AGRICUlTURA. PECUÁRIA E rRRlGAçAo PROFISSIONAl. E teeNOl.OGICA PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO

IMPLANTAÇAQ OE MODElO DE GESTÁQ CA SECRETARIAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
OE$ENVOl.VlMENTO '035 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2113 EDUCAÇAo PROFISSIONAL EM PARCERIA 3600 CIENTIFICO E lECNOlOGICOE DE AGRICULTURA.

COMPEllTMOAOE ECONQMICO PROGRAMA BOLSA fUTURO INOVADOR TECNOlOGlCO E OE AGRICULTURA. pEcuARIA E lRRIGAÇAo COM o TERCEIRO SETOR PEcuAAlA E IRR1GAÇAo
GMC.IMPLNlTAçAo CE PlATAFORMA SeCRETARIAOE OEsaNOLVlMENTO ECONOMICO.

OESEN\IOlVlNENTO '03' 3600 SECRETARIA DE CESENVOL VlMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 217•• TECNOLOGtCA PARA GE.ST.Ao DA EOUCAÇAo 3600 ClEH1'IFICO E TECNa..6Glco E DE AGRICULTURA.
COMPETlTMOAOE ECONOMlCO PROGRAMA BDl,.SA FUTURO INOVADOR TECNOLóGIca E CE AGRICULTVRA. PECUÁRIA E lRRlGAçAo PROFtSSlONAL. PEcuAA1AE IRRlGAÇAO

1036 3600 2175 AMPlIAÇÃO e MOOERNIZAÇAO co 6'STEMA
3600 SECRETARIA CE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO.

""ENVOl VIl'EHrO
SECRETARIAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClENTlFlCO E DE METEOROlOGIA E HWROLOGlA 00 CIENTIFICO E TECHOlOGrco E DE AGRlOJlTURA.

COMPEmMO~ ECONOM!CO PROGRAMAClâ«:1A. TECNOLOGIA E INOVAÇAo TECNOLOGICO E OE AGRlClA. TURA, PECUÁRIA E IRRlGAçAo ESTADO CE GOtAS. SIMEHGO PECUARIA E IRRIGAÇÃO
'036 3600 SECRETARIA oe DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. ClENTlAcoe 21" FOMENTO A PESQUISA EM EFICl£NcIA, SecRETARIA DE OESENVOt,YlMENTO ECONOMICO.

OESEHVOl.VlMEHTO

3600 CIENTIFICO E TECNOlÓGICO E DE AGRIQA.TURA.
COMPETlTMDAOE ECONOMlCO PROGRAMACI£NclA. TECNOLOGIA E lNOVAÇAO TECNOlóGICO E DE AGRiCUlTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO ENCRG£TlCA E ,ENERGIAS RENOVÁveIS PECUÁRIA E IRRIGAÇAoDESENVOLVIMENTO '036 3600 SECRETARIA DE OESEMIOl. VlMENTO ECONONilCO. ClENTfFICO E 2m IMPL..ANTAÇAo DE PROJETOS Cf 3600

SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMlCO,
CIENTIFICO E TECNOlOGlco E DE AGRtCVt.TURA,

COMPElTTIVlDADE ECONOMICO PROGRAMACte:NCIA. TECNDtOGIAE INOVACAo lECNOl6GlCX) E CE AGRlCUt.TUAA, PEcUÁRIA E IRR1GAÇAo TEGNOlOGIAS SOCIAIS E SUSTENTÁVEIS PEcuAmA E IRRIGAÇAo
1036 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMlCO. CIENTIFICO E 2178 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO,

DESENVOLVIMENTO
IMPl.AHTAÇ.I.O E CONSOUOAÇAO DE 3600

~~~~EEIR~~<:ICO E DE AGRICUlTURA.

COMPETI11VlCADe EcONOMICO PROGRAMA Cte:NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO TECHOl6GICO E DE AGRICULTURA" PECUÁRIA E IRRlGAÇAo AMBIENTEs D£ INOVAçAo
DESENVOlVIMENTO '036 3600 SECRETARlACE CESENVOl.VlMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2179 POPuLARtZAçAO E DlFUSÁO OACI~ SECRETARiA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO,

3600 CIENTIFICO E 'J'ECNOl.ÓGlCO E DE AGRICULTURA,
COMPETlTMOAOE ECONOMICO PROGRAMACI£NcIA. TECNOlOGIA E INOVAÇAo TECNOLóGICO E DE AGRICtII.TURA. PEcUAAIA E IRRlGAçAO TECNOLOGIA E INOVAçAO PECuARIA E IRRlGAÇAO

DESENVOLVIMENTO CE PESQUISAS AG£NCIA GOIANA DE ASS1ST£NCIA ttCNlCA.
OESEN\IOlVlMENTO '036 3600 seCRETARIA DE OESENvol.VlMENTo ECONOMlco. QENT1Flco E 2'00 APLICADAS PARA O FORTAL£CIMENTO DE 6602 EXTENSAO RURAl E PESQUISA AGROPeCUAAIA. -

COMPEnnVlOAOE ECONOMICO PROGRAMA CI~IA. TECNOLOGIA E lNOVAçAO TECNOLOGICO E OE AGRICULTURA. PEcuAAlA E IRRIGAÇAO CADEIAS PRODUTIVAS DAAGROPEcuÁRIA EMAlER

~
DESENVOLVIMENTO 1036

3600 SECReTARlA DE OESENVOLVlMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 21B1 DIFUSÃO 00 CONHECIMENTO CIENTIFICO E 6602
~~ GOIANA OE ASSISTENclA TtCNICA. ~)
EXTENSAo RURAL E PESQUISA AGROPECUÁR1A.~~

COMPETlTMOAOE ECONOMlCO PROGRAMA Cr£NcIA.. 'J'ECNOI.OGlA E INOVAÇAo TECNOLOGCO E DE AGRICULTURA, PEcuARiAe IRRIGAÇÃO TECNOL.OGICO
EWr.TER !''...~,. "" ~CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE
AG~NCIA GOIANA DE ASSIST£NCIA tteN1CA:rnj O

OESeHVOLVlMéNTO '036 3600 SECRETMIA DE CESENVOLVlMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 2182 LABORATORIOS PAA.A,ANÁUSE e - S.
COMPETITMOAOE ECONOMlCO PROGRAMA CI£NClA. TECNOlOGIA E INOVAÇÁQ 'TECNOLOGlCO E DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRlGAçJ.o RECOMENDAÇAo TECNOLOGICA ~ RURAL EPESQUISAAGROPEC~~, .

AGE:NClA GOIANA DE ASSm£NClA ~CA. '"ç" 1nOESENVOl.'JIMENTO 1036 3600 SECRETARIA CE DESENVOlVIMENTO EcoNOMlCO. C1ENTfFtco E 2'63 PROOlJÇÃO. MULTlPlICAÇÃOe 6602 EXTE ••••••ORURALEPESOUlSA_OPEcuAA~~
COMPETfT1\IIDAOE ECONOMICC PROGRAMA CIENel •••.TECNOlOGIA E INOVAÇIlO TECNOLÓGICO e CE AGRICULTURA. PEclJARlA E fRRlGAÇAQ DtSPONIBILlZACAo DE MUDAS E SEMENTES EMATER IDESENVOLVIMENTO '036 3600 SECRETARIA OE OESENVOLVlt.AENTO ECONOMICO. ctENTIFIco E 2'" QUALIFICAÇÃO CONTINUADA EM PESQUISA - -_VA~COMPETlTIVlDAOf ECONOMICO PROGRAMA Cl£NCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇAo 'tECNOlOGICO E DE AGRlCl.A.lURA. PecuARlA E IRRlGAÇAo AGROPECUÁRtA ~~RURALEP'" ~

DESENVOlVIMENTO '03'
SECRETARIA CE o , êI '3600 $fCRETARIA OI: DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2057 EXPANSÂO DA REDE GOIANA OE EXTENsAo 3600 CfENTlFlCO E TE O'.

COMPElTTMDAOE ECONOMICO PROGRAMA CIêNciA. TECNOlOGIA E INOVAÇÃO TECNOlóGICO E DE AGRICUlTURA. PECUAAIA E IRRIGAÇAo TECNOLÓGICA. REGETeC PECUÁRIA E IRRIGA .t& _ 6'1 ~:..

SECRETAAIAOE DE • ~ ~\ \
DESENVOLVIMENTO '036

PROGRAMA CI~ClA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 3058 OTIMIZAÇÃO 00 SISTEMA GOIANO CE 3600 elEN7IFICOETECN ~ I '" 1

COMPETITMDAOE ECONOMICO I
TECNOlóGICO E DE AGRiCUlTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇA.o INOVAçJ.O. SIGO PEcuARIA E IRRIGA' ,....;;" • O ~;!~/:;- ~ -I

4#23'--- ~ .... "Jl.;:.-?d) ___~P 2-/-.,.

~ ',,'/A <..JIr.;p '" /,<~;'-;",",,,,,~.C'/',.



EIXO AREA cOCo PROGRAMA NOME PROQRAhlA

Ane:lCol

LEI OE OIRETRlZES ORÇAMENTÁRIA 201a

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA T~GICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

~COD.ORGAO. CÓDIGO
GESTOR NOME ÓReAo GESTOR AçAO

.

NOMEAÇAo CóD.ÓAGA.O
RESPONSÁVEl.

.'

NOME ORGAo RESPON$AVEL

DESENVOlVIMENTO 3600 SECRETARIAOE DESENVOLVIMENTO ecONOMICO. CIENTIFICO E 3146
~~OADE ecONOMICO 1036 PROGRAMA,CI£NCIA, TECNOlOGIA E wovAÇAO TECNOlÓGICO e DE AGRICUl ruM PECUÁRIA.E CRRIGA.ÇAo GMC. GESTÂO 00 INOVAGOlAs

DESENVOlVlMEH'TO •••• SECAETAR'IADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. cleHT1F1COE 3162 Me • MODERNtZAR A 1NFRAESTRUT1JRA.DECOMPETlTMOAOE EcoNOMICO 1036 PROGRAMACI£NC", TECNOlOGIA E INOVAÇÂO TECNOLOGlCO E DE AGRICUl.lURA. PECUÁRIA E IRRtGAÇAo PESQUISA DEGOlAS

DESENVOlVIMENTO 1037 3600 SECRETARlAOE DESENVOlVIMENTO ecONOMlCO. CCENTIFICOE 2185 FAMluA RURAL - FORT.Q.EClMENTODACOMPE11TMOAOE ECONOMICO PROGRAMADESENVOlVIMENTO DA AGROPEcuARlA TECNOlOGICO E DE AGRICUlTURA. PECUARIA E IRRIGAÇAo AGRIClA.TURAFAMIUAR EMGOMS
FORÇA AGROPEeuARIA.DESENVOlVIMENTO 1037 •••• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO eCONOMICO. CiEN11FtCOE 2186 . OE5ENVOLVlMENTO SUSTEHTÁVELDOCOMPETrTMOADE EcONOMlCO PROGAAMAOESENVOLVlMENTO DA AGROPECuARIA TECNOlOGICO E DE AGRICUL"Tl..IAA.PECUÁRIA E IRRIGAÇAo AGROHEGOCloGOWo'O

OESEHVOLVlMENTO 1037 3600 SECRETARIAos DESENVOLVIMENTO eCONOMICO. CIENTIFICO E 2187 GLEBA LEGAL - DESENVOLVIMENTOCOMPETlTMOADE ECONOMICO PROGRAMA oESENVOLVlMEH1'OOAAGROPEC1JAAIA TECNOLóGICO E DE AGRICULlURA, PECUARIA E IRRIG.-.çAo . AGRARIO E FUNDIAAIO
.

DESENVOLVIMENTO 1037 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTACO E 21"COMPETlTMDAOE ECONOMlCO PROGRAMADESENVOlVIMENTO OAAGROPECuAAlA TECNOLOGICOE DE AGRICULTURA. PEcuARIA e IRRIGAÇAO HORTACOMUNfTARlA

OESENVOLVlMENTO 1037 3600 SE~ARIA DE DESENVOLVIMENTO eCONOMtcO. CIENTIFICo E 21•• IRRIGA BEM. CRESCIMENTODA PROOUCAoCOMPEmMOAOE ECONOMICQ PROGRAMAOESENVOLVlMENTODAAGROPEcuARlA TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA. pECuARIA E IRRIGAÇAo IRRIGAOA EMGOlAs

DESENVOLVIMENTO 1037 3600 SECRETARIADE oeseNVOLVlMENTO ECONOMICO. CIENTIFico E 2100 LAVOURACOMUN1TÁR(A_ PROOUçAoCOMPETITlVIDAOE ECONOMICO PROGRAMA DESENVOl..VlMENTODA AGROPEcuÁRIA TECNOlOG'CO E DE AGRICUl.TURA..PECUÁRIA e IRRIGACAO COMUNlTAAIA DE ALIMENTOS

DESENVOLVIMENTO 1037 3600 SECRETARIA DE oeSENVa.VlMENTO ECDN'OMICO.C1ENTfFICOE 21t11 GESTAo DA PROPRIEDADEOTIMIZANDO osCOMPE71T1WlAOE ECONOMICO PROGRAMA DESENVOlVIMENTO DA AGROPeCUÁRIA TECNOLOOCO E DE AGRICULTURA, PEcuARlA E IRRtGAçAo FATORES DE PRoeuç.Io
PROMOÇAo. TRANSFERéNctA.E execuçAoDESENVOlVIMENTO 1037 3600 SECRETARIADE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 21&2 DAS POLh1CAs PAAA O DESENVOlVIMENTOCOMPETlTMDAOE EcoNOMICO PROGRAMAOESENVOI..VlMENTOOAAGROPECUÁRIA TECNOLÓGICOE DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRR6GAçJIJ DO ESPAÇO RURAL

OESENVOLVlMENTO 1037 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcoN6MlCO. C1ENl1FIco E 2193 QUAUFlCAÇAoCON'nMJADA EMCOMPETmvtDADE ECONOMJCO PROGRAMADESENVOlVIMENTO OAAGROPEC1JAR1A lECNOl6G1CO E DE AGRICULTURA. PECUAAtA E IRRfGAÇAo ASSISTENCIA TG:CNlCAE EX1"ENSAORURAL

OESENVOLVlM£NTO 1037 3600 SECRETAR1Aoe OESENVOlVlMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e 2184 TRANSFER£NctA DE TECNOt.OGlASCOMPETlTMOAOE ECONOMoco PROGRAMA ClESENVOI..VlMENTO DA AGRQPEcuARrA TECNOLÓCICO E CE AGRtcU1.TI.IRA.PEcUÃRIAE IRRIGAÇÂO INOVADORASE SUSTENTÁ\lEJS

OESENVOI".VlMENTO 1037 3600 SECRETARIA De DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2360 SAHCO DE ALIMENTOS_SEGURANÇACOMPETlTMOAOE ECONOMICO PROGRAMADESENVOLVIMENTODA AGROPECUÁRIA TECNOLÓGICOE DE AGRJCUL1\JRA,.PECUÁRIA E IRRIGAçAO , AUMENTAR E NUTRICIONAL

OESENI/OLVlMENTO 6602 ~~ GOIANA DE ASSlST£NC1A TtCNlCA.. EXl'EN$AO RURAL E 3163COMPETITMOADE ECONOMICO 1037 PROGRAMADESENVOLVIMENTODA AGROPECUÁRIA PESQUISA AGROPECUÁRIA _EMATER GMC -INOVAR O MEIORuRAL
APOIO A IMPl..ANTAÇAoEDESENVOLVIMENTO 1036 PROGRAMAoeSENVOLVlMENTODACJl)EIA PROOUTIVA 3600 SECRETARIAOE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2196 OESENVOLVlMENTOOE POLOS REGtONAISCOMPEmMOADE ecoNOMICO MINERAL. TECNOlOGtco e DE AGRICUl.TURA. PE<:lJ.4AtAE tRR/GAÇAO DE MINERAÇAO

DESENVOLVIMENTO 1036 PROGRAMAOESENVOI..VlMENTO DACAOEIA PRODUnVA •••• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO. CIENTIFICO E 2191 FINANCIAMENTO DACADEIA PRODUTIVACOMPETllMDAOE ECONOMICO MINERAl TECNOLOGICOE DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo MINERAL

DESENVOLVIMENTO 1036 PROGRAMAOESENVOlVlM£NTO DACADEIA PRODUTIVA •••• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ecOHOMICO. CfENTIFICOE 21" fOMENTO AO SETOR DE GEMAS, JOIAS ECOMPE11TMOADE ECONOMICO MINERAL TECNOLóGteo E DE AGRICULTURA, PECUARIA E IRRtGAÇAo ARTESNfATO MINERAL

DESENVOlVIMENTO 1036 PROGRAMAOESENVOLVlMENTOOACADEIA PRODUTIVA 3600 SECRETARlAOE OSSENVOLVlMENTO ECONOMICO. C1ENTlAco E 2199COMPETmV!oAOE ecONONllCO MINERAL TECNOLOGICOE DE AGRlCUl.lURA, PecuARIA E IRRIG"CÃO GESTÃO OE INFORMAÇOes GEOLóGICAS

DESENVOlVIMENTO 1036 PROGRMIA OESfNVOLVlMENTOOA CADEIAPRODUTJVA 3600 SECRETARIADE OESENVOLVlMENTO ECONOMICO. CIENlfFICo E 2200 MONITORAMENTODAS ATMOADES 00COMPETmVlOAOE ECONOMlCO .'NERAL TECNOl.OGrco E DE AGRICUlTURA. PeCUARIA E lRRIGAC;Ao SETOR MINERAl. EM GOlAs

OESENVOl,VlMENTO 1036 PROGRAMADESENVOLVlMENTO DACAOEIA PRODUTIVA 3600 SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2201 PROMoçAo DA INOVAÇAo TECNOLOGICA NACOMPETmVlDAOE ECONOMICO MINERAl. TECNOlOGICO E DE AGRICULTURA PEcuAAlA e IRRIGAÇAo MINERAçAODESENVOLVlMENlO
1036 PROGRAWADESENVOLVIMENTODACADEIA PROOtJTIVA

3600 SECRETARIADE OESENVOLVlMEN'lO ECONONIICO.CIENTIFIco E
2202 FISCALIZAÇI\O DA EXPLORAÇAo OOSCOMPETlnVlDADE ECONOMICO .'NERAL TECNOLOGICOE DE AGRICUlTURA. PECU.4RIAE IRRlGAçAO RECURSOS MINERAIS 00 ESTADO

PROGRAMADESENVOlVIMENTO 00
DESENVOLVIMENTO 1039 EMPREENOEOORISMOE APOIOM MICRO, PEQU£NAS E 3600 SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 2203 CAPACITAÇÃO DE AGEHTESDe cRêorro eCOMPETlTlVlDAOE ECONOMICO MEDIAS EMPRESAS TECNOlOGICO E os AGRICULTURA. PECUÃRIA E IRRIGAÇAO EMPREENDEDORES DO BANCO00 POVO

PROGRAMAOESENVOLVlMENTO00
DESENvOLVIMENTO 10Jll EMPREENDEOOR1SMOE APOIOAs MICRO,PEQUENAS e 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO eCONOMICO. C1ENTlRCO E 220$COMPETITMOAOE ECONOMrco MéDIAS EMPRESAS TECNOLOGICOE DE AGRICULTURA. PECU.4RIAE IRRIGAÇÂO MICROCRmrro DO BANCODO POVO

PROGRAMADESENVOt.VlMfNTO DO
ARnCU\.AÇAO. APOIO E INCENTIYO JsoESENVCt..VlMENTO "33 EMPREENOEOORISMOE APOIOJ.s MICRO. PEQU£NAS E 3600 SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO eCONOMICO. CIENTFICO E 2206 MICROEMPRESASE EMPRESASDECOMPETfTMOAOE EcoNOMlCO M£OIAS EMPRESAS TECNOLOGICOE DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAO PEQUENO PORTE

=~ -- l/rr. 25I,

3600

3600

3600

3600

3600

3600

,1i6ll2

3600

3600

3600

3600

3600

3600

5702

2700

2700

3600

SECRETARIA DE OESI!PoNOLVlMENTOECONOMleo.
CIENTIFICO e TECNClt.OGcco E DE AGRICUltuRA.
PB:uA,R1A E IRRIGACAo
AG£NCtA GOlANA DE ASS1ST£NCIA TE:CMCA,.
EXTENSAO RURAl. E PESOUlSA AGROPEcuARlA_
EMATER

SECRETARIA os oEseNVot.VlMEmo ECONOMICO.
CIENJ1:tCQ E TECNOLOGtCO E DE AGRICUl~
PEcuÁRIA E IARIGAÇAo

SECAETARlAOE DESENVOLVlMENTOECONOMICO •
CIENTIFICO E TECNOt.Oalco E oe AGRICULfURA.
PECUARIA e rRRIGAÇAo
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTo ECONOMICO.
ctEHTlFlCOE TECNOLOGfcO E DE AGRICULTURA.
PECUARIA E IRAIGAÇAO
SECRETARIA DE DESENVOLVlMENTOECOHOMICO.
CIENTIFICO E TECNOLóGICO E OE AGR1CUlTURA.
PECUARIA E rRRlGAÇAO

SECAETARlAOE DESENVOLVIMENTO ECOHOMICO.
I9.EHTIFICO e TECNOLOGlCO E OE 'GRlCUL 1\JRA,
PECUÃRIA E IRRIGAÇÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOwco.
crENTlFtco E TECNOlÓGICO E DE AGRICULTURA.
PEeuAAlA E rRRlGACAO
AGêNCIA GOIANA OEASSISTêclA ttCN1CA,.
EXT'ENSAo RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA.
EMATER
AG£NclAGOIANA oe ASSJSTt:Nc;lA -reCNICA.
EXTENSAO RURAL E PESQUlSAAGROPECUÃRIA_
E""TER
AG~IAGOIANA DE ASSISTtNclA ttCN'lCA"
EXTENSAo RURAL e PESOUISA.AGROPecuÁRlA.
EMATEA
AGENCIA GOWIA DE ASSIST£NcIA rtCNlCA,
EX1'ENSÃORURAL E PESQUtSAAGROPECuARlA.
E""TER
SECRETMIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
ClENTfFICO E TECNOLOGICO E DE AGRICUI.TURA.
PECUAAIAE IRRIGAÇAO
AGêNClAGOWIA DE ASSIS1'£NCIA ttCNICA.
EXTENSAo RURAl. E PESOUlSA AGROPecuARlA.
E""TER
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
CIENt1Flco E TECNOlÓGICO E CE AGRlCULnJRA.
PEcuARlA e IRRlGAçAo
SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECOHOMICO.
aENTfFrco E TecHOLOGtCO E DE AGRlCUI.TURA.
PECUÂRIA.E IRRtGAÇAo
SECRETARIA DE OESENVOt.VlMENTO ECONOMICO.
CiENTIFICO E TECNOLOGtCO E DE AGRtCULfURA.
PEeuARIA E IRRIGAÇAo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,
CIENTtFICO E lECNOLÕGfCO E DE AGRICF.4.TURA, .....-:---
PECUARIA E IRRIGAÇAO ~S';f
SECRETARIA DE OESENVOLVlMENTO EcoNOMlc;ó. 9?;--..:
CIEHrIACO e TECNOLOGtCO E DE AGRICUl ~.~' /' ~
PEeuARlAEIRRIGAÇAO f ...P t:fC.t
EECRETAR1AOE OESENIIOI.VlMENTO ECONO~,.,q: ~~rç
CIENTIFICO e TECNOLóGICO E DE AGRICUL'l'UAA.!. -._0/'
PEeuARlA E IRRlGAÇÂO .. - \ 'Y:
AG£NCIA GOlANAOE R~~ CONTRatE,E;, (fl
. FISCAUZAÇAO DE SERVI Púeucos. AGR .'.::'-->~

____ 'c4''VA.13<
SECRETARIAOEGEST~~~ ,.~. _,.,.~

~

~r ~t'.riQ~
SECRETARIA DE .;; c;;:~
SECRETARIA DE ~ G1 ~"",-
CEHTFICO E -1iJ "
pEcuARlA E IRRI ~ ~,\. '" Vl O 19...,_,.••.., . O C

1.'1!;1.~~~ g» ,,0
". '-,'1/ <õ" '",,()•...'s"" <õ'/\., '..:l ••••• 1/



Anex!,> I

EIXO CÔO. PROGRAMA NOME PROORAMA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARlA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRAT£GICAS E ORGAO RESPONsAvEL

COD. ORGAo I CÓDIGO
GESTOR NOME ÓRGAO GESTOR AÇAO NOME AçAo c60.6RGAo

RESPoNSAVEL NOME óRGAO RESPONS.4.VEL

1062

JUNTACOMERC(Al 00 ESTADO DE GOlAs-.JUCEG

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
ctEHrfAco E lRNOLOGIco E DE AGRICUlTURA,
PECuAAlA e IRRtGAÇAo

JUNTA COMERClAL. DO ESTADO DE GOlAs -JUCEG

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA.
PEcuARlA E IRRIGAçAo

SECRETARIA OE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO,
CIENTIFICO E TECNOlOGICO E ce AGRlcutlVRA,
PEc:uAA1A E 1RR!GAÇAo

S£CReTARIA DE DESENIIOLVlMENTO ECONOMlco:' s'0!-.
aENTIFICO E TECNOLOGteO e DE AGRICUL~~ ./'" .••••••
PECUÁRIAEIRRIGAÇAo í-::!-' ~

11' C:Y-'::
=~ANADE DEFESAAGROPECU~~I CJ~D
AGENCIA'GOIANADEOEFESAAGROF'ECUARIÁ.\I" ..••••••• .".
AGRODEFESA .. ~\\, ) (j)

~oG p~~,/"" ~~
AGe<cIAGOW<A~AGROPE~J~ ,::/A-GQ.-
AGROOEFESA l.s' .. ,,''':-,~~ ,....~,

I ,1° ':;:,;::~'~ '" ~
AOOK:IA GOIANA I~ - ,gh0'0 '"
AGRODEFESA I t~ • -J \\''1
AGE:NCIAGOIAN~ ,.X- E ~I V to
AGROOEFESA - \ ~( , J,...

"-:/i!k~_;'Jft') C'l;,.,1 III,:::c ,-O O.
\..-:~ l> O,\.~,rI 'b~ ,f
~Q I'HoP. Cl ./"

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS. JUCEG

I1NTA COMERCIAL DO EsTADO DE GOlAs. JUCEG

SECRETARlADE OESENYOl.V1MENTO ECONOMICO.
ClEHTtFICO E TECNOLOGICO E DE AGRICULTUAA.
PEcuARtA E IRRIGAÇAo

SECRETARIA DE D£SENVoLVlMENTO ECONOMICO.
CfENTFICO E TECNOLOGIOO E DE AGRlClJL llIRA.
PECUARIA e IRRiGAçAo

SECAETARlADE DESENVOLVIMENTO EeONOMICO.
CIENTIFICO E TECHOLOGco E DE AGRICUL.TURA,
PECUÁRIA E lRR!GAÇAO

SECRETARIA DE DESENvOLVIMENTO ECONOMICO.
ClENflF1co E TECNOlOGlCO E De ~RtCUL.TURA.
PECUARIA E IRRIGAÇAo

SECRETAAIADE DESENVOl,.VlMENTO ECONOMICO.
CIENTIFICO E TECNOlOGICOE DE AGRICUl.TUAA
PECUÁR ••••e IRRfGN;Ao
SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO.
ClENTlFlCO E 1'ECHOLOGICO E DE AGRICUL l\JRA.
PEcuAAIAE IRRtGAÇA,o

6ECRETARIADE DESENVOtVlM£NTO EcoNOMlCO.
CIENTIFICO E TECNOlOGtco E DE AGRICUl.Tl.JRA,
PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

SECRETARIA DE DE:SENVOl,V1MENTO eCONOMlCO.
aENT!FJco E TECNOL.OG!Co E DE AGRtCl.A.lUAA,
PECUÁRIA E IRRlGAÇAo

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO De. GOlAS. JUCEG

Jl.lNTACOMERClAL 00 ESTADO CEGOlAS. JUCEG

SUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DEGOlAs .JUCEG

3600

660'

3600

3600

3600

3600

6601

3600

660'

3600

6601

6601

••••

••••

••••

••••

••••
••••
••••

-

-

-

-
-

GMC-C~ESEMPA~~

GMC. ALIANÇA EMPREENOEOORA

MINHA PRIMEIRA EMPRESA.. APOlO E
INCEN11VO A INICIAÇÃO EMPREENDEDORA

lNOVN;Ao E ESTRUTURAçAo NO
ATENOIMENTODAJUCEG

GMC. OESPEA'TAR EMPREENDEDOR

GOlAs ATENDE MAIS. PROMOÇAo DA
QUAlIDADE DE ATENDIMENTO

REALIZAÇÃO DE LEn.Ao DO FOMENTAR

ANAuse DE PRODIJTOS DE ORIGeM ANIMAL.
E REAlIZAÇAo DE EXAMES PARA
DIAGNOsncas DE ENFERMIDADES

CLASSIFICAÇAo DE PRODUTOS DE ORIGEM
VEGETAL E ANAuSE DE SEMENTES

FtSCAr..IZAÇAO DE EVENTOS
AGROPEeuARIOS E 1'RAHsITO DE ANIMAIS
VIVOS. PRootrros E 15UBPROOUTOS CE
ORIGEM AMMAL

FISCAL'ZAÇAo De TRANsITO DE PRODUTOS
DE ORIGEM VEGETAl. E INSUMOS
AGROPECUNUOS

INSPEÇAo DE PROOlrrOS DE ORIGEM
AH1MAl.

CMC. CR£DITO EMPREENDEDOR

GMC-EMPREENOA FAcIL ~.~

DESENVOl,V1MENTO 00 ARTESANATO
GOIANO_ RAizes DE GOlAs

GOlAs FRANOVIAS. APOIO E INCENTIVO AO
OESEtNOLVlMENTO DE FRANQUIAS

IMPlANTAÇAo DE UNIDADE MOva DE
ATENDIMENTO AO MICRO E PEQUENO
EMPREENOEDOA

GMC - APRENDA E EMPREENDA

CONCESsAo E AMPL.1AÇAo DE INCENTIVOS
FINANCErROS e BENEFiciOS ASCAJSPAAA
FOMENTO DE EMPRESAS

REAUZAÇÂO DE AUDITORIAS DE
INVESTIMENTOS E DE QUlTAÇAO OE SALDO
OE\1::DOR co PRODUZIR

MINHA EMPRESA DIGtTAL .INa.usAa
DIGITAl. DE EMPREENDEDORES

CAPAClTAÇk) EMPREENDEDORA

STARTUP GOtAs - APOIO E lNCEN1'1VOA
CRIACAo E DESEN'VOlVlMENTOOE
NEGOcIOS INOVAOORES

CRESCER COMPETrnVO. Cl4'IarAÇAD,
ORIENTACAO E ACESSO AO CR£OITO PARA
EMPREENDEDORES

2330

3061

2361

'059

306S

2333

3OG2

3'50

3147

2210

3151

3066

2332

2210

2331

3'"

.31$2

SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECoNOMICO. CIENTIFICO E
TECNOLOG1CO E OE AGRICULTURA, PECuAAIA E IRRlGAÇAo

SECRETARlACE DESENvOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E
TECNOLOG1cO E DE AGRICUL l\JRA, pECUARIA E IRRtGAÇAO

SECRETAAIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e
TECNOLOGICO E DE AGRICULTURA. PECuAAlA E IRRIGAÇAo

SECRETARIA DE DESENVQ.VlMENTO ECONOMlCO. CtENTIFICO E
TECNOLOGlCO E DE AGRlClA.iURA, PECuÁRIA e IRRIGAc;Ao

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcONOMICO. cu:NTfFICO E
TECNOLóGiCO E DE AGRICULTURA. pecuÁR ••••E IRRIGAç.l.O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. aENTIFICO E
TECNOLóGICO E DE AGRICULlURA, PEcuAR ••••E IRRIGAÇÂO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlco. CIENTIFICO E
TECNOlóGICO E DE AGRiCUlTURA, PECuMlA e IRRIGAçAO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E
TECNOLOGICO e De AGRICUlTURA, PEcuAR ••••E IRRIGAÇAo

SECRETARIA DE DESENVOl",VlMENTO EcONOMICO, CIENT1FlCO e
TECNOlOGICO E DE AGRICUlTUAA, PECUÁRIA E IRRIGN;N:J

SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO ECONOMICO, CIENTlFlCO E
TECNOLôG1co e DE AGRiCUlTURA, PECUÁRIA E IRRIGAçAo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E
TECNOl.6GICO E DE AGRICUL'TURA,. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOl.VlMENTO EcoNOMlco. CIENTIFICO e
TECNOlOGICO E DE AGRlCUl TURA,. PECUÁRIA E IRRIGACAO

AG£NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPEcuARIA. AGRODEFESA.

SECRETAAlADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO e
TECNOLOGICO E DE AGRICULTURA. PEcuAAIA E JRRIGACAo

AGeNciA GOIANA DE DEFESA AGROPECUAAIA. AGRODEFESA

~NCIAGOIANA DE DEFESA AGROPECuAAlA _ AGRODEFESA

AG~IA GOIANA DE DEFESA AGROPEcuAA1A. AGRODEFESA

SECRETARIA DE OESEHVOl.VlMEHTO ECONOMICO. CIENTIACO e
TECNOlóGICO E oe AGRICULTURA. PECUAAIA E IRRIGAÇAo

AG~IA GOIANA DE DEFESA AGROPEcuARIA. AGRODEFESA

SECRETARIA OE OESENYOlVlMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E
TECNOlóGICO E DE AGRICULTURA. PEcuARIA E IRRIGAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ctENT{FICO E
TECH01.OGICO E DE AGRICUllVRA. PECUARIA E lRRlGAÇAO

SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFCO E
TECNOLOGIcO E DE AGRICULT\1RA, PECUÁRIA E IRRlGAÇAo

SECRETARIA DE DESENvOLVIMENTO ECONOMICO. clEHft:1co E
TECNOLOG1CO E DE AGRICUL 'fURA, PECUMIA E fRRIGAÇAo

SECRETARIA oe DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTlFlCO.E
TECNOlOOICO E DE AGRICUlTURA,. PECUÁRIA E IRRIGAÇAo

3600

3600

3600

3600

3600

6601

660'

3600

3600

3600

3600

3600

6601

660'

3600

660'

-

-

-

-

-

-

-

-

PROGRAMA DEFESA E VIGILANCIA AGROPECUÁRIA

PROGRAMA DEFESA E VlGtlÀNCIA AGROPECUÁRIA

PROGRAMA DEFESA E VlGlLA.NcIA AGROPECUÃRIA

PROGRAMA DEFESA E VlG1LANctA AGROPECUA,RIA

'062

PROGRAMA PRODUZIR1FOMENTAR

PROGRAMA PROOUZIRIFOMENTAR
'04'

PROGRAMA PRODUZlRlFOMENTAR

1062

104'

104'

1062

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO
1039 EMPREENDEDORlSMO E APOIO As MICRO. PEOUENAS E

MéDIAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOlVIMENTO 00
1039 EMPREENOEDORlSMO E APOIO M MICRO, PEOUENASE

M~OIAS EMPRESAS

PROGRAMA OESENVOL.VlMENTO 00
1039 EMPREENOEDORISMO E APOlO As MleAO. PEOUENAS E

M£DIAS EMPRESAS

PROGRAMA DESEN\IOl.VlMEN1'O 00
1039 EMPREENOEOORISMO E APOIO M, MICRO. PEQUENAS e

MrolAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
1039 EMPREENDEOORISMO E APOIO As MICRO. PEQUENAS E

M£olAS EMPRESAS

PROGRAMAOESENVOlVlMEmO 00
1039 EMPREeNOEOORl$MO E APOIO As MICRO, PEOUEN"5 E

M£OIAS EMPRESAS

PROGRAMA. DESENVOI.VlMENTO 00
1039 EMPREENOEDORISMO E APOIO As MICRO. PEOU£NAS E

MêDIAS EMPRESAS

PROGRAMA DesENVOLVIMENTO DO
103Sl EMPREENOEOORISMO E APOIO k3 MICRO. PEQutNAS E

~01AS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
1039 EMPREENOEOORSSMO E APOlO Js MICRO. PEQUENAS E

M~IAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
1039 EMPREENOEOORtSMO E APOlO As MICRO. PEQUENAS E

MêDIAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOlVIMENTO DO
EMPAEENOEOORISMO E APOIO As MICRO. PEOUENAS E

1039 ~OIAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
EMPREENDEOORISMO E APOIO ÀS MICRO. PEQUENAS E

1039 MI:01AS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
EMPREENDEDORI$MO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E

1039 MI:DIAS EMPRESAS

PROGRAMA OESENVOlVlMENTO DO
EMPAEENDEOCRlSMO E APOtO As MICRO. PEOVENAS E

1039 M£OIAS EMPRESAS

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
EMPReENDEDORISMO E APOIO J,s MICRO. PEQUENAS E

1039 UWlAS EMPRESAS

PRClGRAIAA DESENVOl, VlMENTO 00
EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO. PEQUENAS E

1039 M£OIAS EMPRESAS

106j2 PROGRAMA DEFl=SA E VlGllÀNCIA AGROPECUAAIA

~,~

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DESENYCH.VlMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
EcONOMICO

DESENVOLVIMENTO
ECONOMlCO

DESENVOI. VlMEN'TO
eCCNOMICO

oeSENVOl.V'lMENTO
ecONOMICO

DESENVOlVIMENTO
ECONOMICO

OESENVOt,.VlMENTO
ECONOMlCO

DESENVOlVIMENTO
ECONOM1CO

DESENVOLVIMENTO
eCONOMICO

oeSENVOt,VIMENTO
eCONOMICO

DESENVOlVIMENTO
EcoNOMICO

DESENVOLVIMENTO
eCONOMlco

DESENVOLViMENTO
ECONOMICO

DESENVOt.VlMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
ECcmQMICO

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
EcONOMICO

OESENVOl.VlMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

DESENVOlVIMENTO
ECONOMICO

COMPenTIVlDAOE

COMPETlTMDADE

CONPETlTIVlDAOE

COMPETtTMOAOE

COMPeTITMOADE

COMPETlTMOADE

COMPET1TlVlDADe

COMPETI1lVIDADE

COMPETlTMOAOE

COMPETITMOADE

COMPETlTIVlDAOE

COMP£TlT1VlOAOe

COMPETITMDADE

COM?ETITMDAOE

COMPEnnVlDAOE

COMPETITMDADE

COMPET~V1DACE

COMPETlTlVIDAOE

COMPSTlTMOADf

COMPETlTMOADE

COMPETlTMOADE

COMPETlTlVlDADE



•Anexo I ,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATéGICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL .
EIXO ÁREA COD, PROGRAMA NOME PROGRAMA

C60,OOOA;[
NOME ÓRGlO GESTOR

CÓDIGO
NOME AçlO CÓD.óRGAo

NOME óAGlO AESPONSA.vaGESTOA AÇlo RESPONSÁVEL

DeseNVOlVIMENTo 1062 ..., 2335 REESTRlItURAÇAo DE ESCRITORIOS DA

""
AGENCiAGOIANAOE DEFESAAGROPECuARlA.

COMPETmVlOAOE eCONOMlCO PROGRAMA DEFESA E VlGlLANClA AGAoPECUAAIA AG~NCIA GOIANA DE OEFESAAGROPECUARI",,- AGROOEFESA AG!lOOa'ESA AGROOEFESA
DESENVOlVIMENTO '062 660' 2336 6601 AG£NCIA GOI.AHAOE OEFESAAGAOPECUARiA.

COMPETlTMOAOE ECONOMICO PROGRAMA DEFESA E VlGILANcIA AGROPECUAAIA AGtNCIA GOIANA DE OEFESA AGROPECUAR", - AGROOEFESA SANlOAOE. AN1Mo\L ••••• OOEJ'ESA
DESENVOLVIMENTO 1062 ..., 2337 660' AG£NCtA GOIANA DE DEFESA AGROPECUMIA.

COMPETtTMOADE ECONOMICO PROGRAMA DEFESA E VlGIl.ANCIAA<;ROPECU.4RIA AG~NClA GQIM1A DE OEFESAACàROPECUAAlA. AGROOEFESA SANIOAOE VEGETAL AGR"OOEFESA

DESENVOI. VlMENTO '062 6601 2338 TREINAMENTO E CAPACITN:;ÂO DE FISCAIS E ..., AG£NcfA GOIAHAOE OEFES" AGROPECUMIA, •
COMPETITMOADE ECONOMlco PROGANM DEFESA E VlGWCfA AGROPECuARlA At::t:NCtA GOIANA DE DEFeSAAGROPECuAAIA. AGROOEfESA AGENTES DE FISCAUZAÇAo AGROPECuARiA AGRooeFESA

OESEtNOlVlMENTO 1063 6603 2339 6603 GOtAS TURISMO. AG£Hc1A ESTADUAL DJ:
COMPEnTlVlOAOE ECONONlCO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO GOlAs TURISMO. AG£NClA ESTADUAL DE i\JRI$MO APOtO e REA1JZAÇAO DE EVENTOS "."$MO

DESaMX,V1MENTO '063 ..., "' . ..., GOlAs ruRlSMO. AG£NCtA ESTADUAl. DE
COMPEm'MDAOE E<:<lNONICO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO GOlAs TURISMO - AGt:NCIA ESTADUAL DE TURISMO GESTÂO DE INFORMAÇOEs TURtsTlCAS i\JRISMO

1063 ..., 3'20 ••••
OESENVOI. VllolEtlTO •

l,..t\lAs TURISMO. AGENCIA ESTADUAl. DE TVRISMO
GOlAs TURlSMO.AGéfclAESTADUAL DE

COMPEmMOAOE ecoNOMtCO PROGRAMA DESENYOt.VJMEHTO TURfsnco ewrM;J..o E FOMENTO DE NEGOCtOS 1UR1SMO,- .-
DESENVOLVIMENTO

. . ,._- - , . - &iõ3
. - - - - - . - . .' .- .. IMPlANTAÇAO DE INFRAeSTRUTURA .'0 •• GOtAs 1\IRISMO. AG£NCIAESTADUAL. DE . -'063 3121 ...,

COMPETI1'MDAOE ECONOMICO PROGRAMAOESENVOL'v1MENTO TURlsnco GOlAs TURISMO. AG£NCIAESTAOUAl DE TURISMO 1URISTlCA 1URISMO

CONCEssAo DE BOLSAS DE PESQUISA.
". DESEN'VOt. WilEHTO 1064 PROGRAMA PESQUISA cIENTfFICA. lECNOl,.OGIC" E DE •••• "" FORMAÇAo e BOl.SAS TECNOLOGICAS- •••• FUNDAÇAo OEAMPARO APESQUISA DO eSTADO

COMPEmMDAOE ECCNOMICO INOVAÇAo FUNOAÇlO DE AMPARO A PESQUISA 00 ESTADO DE GOtAs. FAPEG FAf'EG BOlSAS DE GOIÁS - FAPEG

FOMENTO A CEMANDA UNIVERSAl. EM
DESENVOLVIMENTO 1064 PROGRAMA PESQUtSA CIENTlFlCt\ TECNOLOG1CA e De •••• '342 PESOutSA, OESEtNOLVlMENTO E tNOvAÇAo •••• FUNOAÇAo CE AMPAROAPESOUlSA 00 ESTADO

COMPETlTMDAOE ECONOMICO INovAÇÃo FUNOAÇAO DE AMPARO A PESQUISA 00 ESTADO DE GOIÁS. FAPEG fAPeG UNIVERSAL. DE GOlAs. FAPEG
DESENVOl. VlMENTO 1064 PROGRAMA PESQUISA CIENTlFICA, TECNOI.OGlCA E DE •••• 2343 FOMENTO A DIFUsAo DE ~ctA. •••• FUNOAÇAo oe AMPAAO A PESOUtSA 00 ESTADO

COMPEl1TMDADE ECON6MICO INOVAI;JIJ , FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO eSTADO DE GOtAs. FAPEG TECNOLOGIA e INOVAÇA<) DE GOtAs. FAPEG
DESENVOLVIMENTO 1064 PROGRANAPESOUISA CCEtfflFICA. iECNOLOGICAE DE •••• •••• FOMENTO A INFRAESlRUTURAOE PEsaUISA •••• FUNOAÇAo DE AMPAAO A PESQUISA 00 ESTACO

• COMPE1lTlVIDAOE ECONOMICO INOVAÇAo FUNDAÇlO oe AMPARO A PESQUISA 00 EST.-.oo DE GOlAs. FAPEG • FAPEG INFRA OE GOlAs. FAPEG
DESENvOLVIMENTO 1064 PROGRAMA PESQUISA CLENTIFICA. TECNOLOGICA E DE

~5 2345 FOMENTO A lNovAÇAo TECNOLOGICA. •••• FUNDAÇAo DE AMPAAO A PESQUISA OOESTAOO
COMPETlTMOAllE ECONOMICO """,1><;10 FUNDAÇÂO oe AMPARO APESQUISA 00 ESTADO DE GOlAs - FAPeG FAPEGINDVA DE GOtAs. FAPEG

FOMENTO A. PESOU1SAEM ÁREAS
DESENVOLVIMENTO 1064 PROGRAMA PESQUISA CIEHTfFlCA. TECNOLOGICA E DE •••• 23<E ESTRArtGICAS-FAPEG AAEAS •••• FUNOAÇAO DE AMPMO APESQUISA 00 ESTAOO

COMPETlTiVlOAOE eCONOMICO INOYI><;Ao FUNOAÇAo DE AMPARO A PESQUlSAOO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG ESTRArnGICAS DE GOlAs. FAPEG
DESENVOLVIMENTO '064 PROGRAMA PESQUJSA ClENTIFICA. TECNOlOGiCA E DE •••• 3'22 Na!lA FAPEG. MOOERNtZAçAoOA

6605 FUNDAÇÃO oe AMPAAO A. PESQUISA DO ESTADO
COMPfTITMOAOE ECONOwco INOVAÇAo FUNOACAo DE AMPARO A PESQUISADO eSTADO DE GOlAs. FAPEG INfRAESTRVTURA DE GOIÁS - FAPEG

COMPE'nTMOAli
DESENVOLVIMENTO 1034 PROGRAMACOMPETITMDADE e ATRAt;AO DE 3600 SECRETARIA DE OESENVOLVlMENTO ECONOMICO. CIENTfFICO E 3D63 CONSTRuçAo, AMPUAçAOE REFORMA Dê 6611 COMP.-HHIA DE DESENVOLVIMENTO EcONOMICO
ECONOMICO INVESTIMENTOS TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E lRRtGAÇAO DISTRITOS E CONOOMINlOS INDUSTRIAIS DE GOlAs. COOEGO

~: OBRAS OE INFRAESTRUTURA E
6611DESENVOLVIMENTO '034 PROGRAMA COMPfTlT1V1DAOE E ATRAÇAO DE 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOM1CO. ClEHT{FICO e •••• MELHORAMENTO DOS DISTRITOS COMPANHIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICOCCMPEttTMOAOE EcONOMICO INVESTIMENTOS TECNOLOGlCO E DE AGRICUlTURA. PEcuAAiA E IRRIGAÇÃO AGROINDUSTRIAIS DE GOIÁS - CODEGO

DESENVOLVIMENTO 1034 PROGRAMA COMPETITMDADE E ATRAÇAQ DE 3600 SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 2167 6610 Ao£Nc1A DE FONENTO DE GOlAs S/A.COMPEllTtVIOAOE ECONOMICO INVESTIMENTOS TECNOLOGICO E DEAGRICUr..TURA, PECUÁRIA e lRRlGAÇlO CONCEssAo DE CRmlTO GOIASFOMENTO

OESENVOL VlMENTO 1034 PROGRAMA COMPETlTMOAOE E ATRAÇÃO DE 3600 SECRETARIA DE DESENVOI..VlMENTO EcoNOMICO. ClENTlFlco E 2055 REFORMA DE PR£DIOS ADMINISTRATiVOS E 6611 CONPANHIA OE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCOCOMPETlnVlDAOE ECONOMlCO INVESTIMENTOS TECNOLOGICO e DE AGRICUllURA, PEcuARiA E IRRIGAÇÃO OPERACIONAIS DOS OlSTRITOS INDUSTRIAIS DE GOlAs. COOEGO
OESEHVOLVlMENTO 1037 3600 SECRETARtA DE DeSENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e 219$ RESPONSAB'1UOAOE AMBIENTAl E SOCIAL 6612 CENTRNS DE ASAS1ECtMENTO DE GOIÁS 51A.COt.(PETITMDAOE ECONOMICO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA AGROPEcuARIA lEcNOLOGlco E DE AGRlCut,.TVRA. PecuARtA E IRRlGAÇÂO OACEASAIGO CEA$A .• GO
OESENVOI..V1M£NTO 1037

PROGRAMA DESEtNOlVlMENTO DAAGAOPECUARIA~
3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECOHOMICO. QENTlFlCQ e

3060 EXPAHSAo E REVlT ALIZACAO DA 6612 ceNTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOlAs $/A.COMPETnMOAOE ECONOMICO TECNOt.OGICO E DE AGRICULTURA. PEcuARlA E IRRtGAÇAo INFRAESTRUTURA DA CEASAIGO CEASA-GO
APOIO AOS ESPAÇOS DIGITAIS EM SECRETARlA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMtCO.

INfRAE5TRIJ11JRA E 104' 3600 SECRETARIA OE OESfNVOlVlMEHfO ECONOMlCO, CtENTlFrco E 2214 AMBIENTES DE OPORTUNIDADES 3600 CIENTIFtcOE TECNOlOGlCO E DE AGRICULTURA.COMPETlT1V10AOE LoolsnCA PROGRAtM GOlAs CONECTADO TECNOLOGICO E DE AGRICULllJRA.. PECUÁRIA e IRRlGACÂO ECOHOMICO- FtNANCElRAS PECUARIA E IRRIGAÇAo

104' SECRETARIA DE DESENVOl.'v1MENTO ECONOM1CO. CIENTIFICO e 2215 PROMQÇAo DA INCLUsAo DIGITAL DE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.lNfRAESTRUTURA E 3600 3600 CIENTlFtco E TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA.COMPETlTMOAOE LOGIsT1cA PROGRAMA GOlAs CONECTADO TECNOLÓGICO E DE AGRICULTURA. PEcuARlA E IARlGA.çAo SEGMENTOS EM RISCO SOCIAL PEcuARlA E IRRIGAçAo

GMC .A,MPUAÇAQ OAREDE SECRETARIA DE OESENVOLvtMENTO ECONOMICO.INFRAESTRUlVRA E 1041 3600 SECRETARIA DE oeSENVOL VlMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 3070 METROPOUTAHA DE COMUN1CAÇAo DE 3600 ClfHl1FlCO E TECNOL.OGICO E DE AGRICUl fURA.COMPETiTMOAOE LOGISTICA PROGRAM"GOtÁS CONECTADO TECNOlOGtCO E DE AGRlCUL. TURA. PECUÁRIA E IRRlGAÇÂO DADOS DE ALTA VELOCIDADE PECuARlA E IRRlGAÇAo

1041 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcoNOMlCO, CIENTIFICO E 3071
SECRETARIA DE OesENVOLVlMEH'TO ECONOMICO.INFRAESTRUTVRA E GMC. WlFI PROMOÇAo OACONECTMOAD£ 3SOO CIENTIFICO E TECNOl.OG!Co E DE AGRK:UL T\JRA"COMPETrTMOADE lOGlsTICA PROGRAMA GOlAS CONECTADO TEGNOl.ÔGICO E DE AGR1CUll\JRA. PEcuARIA E IRRlGAçAo EM ESPAÇOS PÚBLICOS PECUMIA E IRRIGACAo

INFRAESTRUTURA E
3501 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcoNOMICO, c1ENT1FICO E

3145 2200 ~~IADE EDUCAÇAo ••• • . ~ ATECOMPETl1MDAOE LOGlsllCA '04' PROGRAMA GOlAs CONECTADO TECNOl6GICO e DE AGRICUllVRA. pEcuARtA E IRRIGAçAo GMC. ESCOLA CONECTADA (SEOlJCE)

1042 --IMlNFRAESTRUTVRA E PROGRAMA INCREMENTO E OIVERSIFtCAÇAo 00 3600 SECRETARIA DE CESENVOl.VlMENTO ECONOMICO. ClEHTfFlCo E 221. PROMoçAo OA INTERNACIONAU2AÇAO DE 3600 CIENTIFICO E OE AGRICCOMPETITMOAOE LOGISTICI\ COMt:RCfO EXTERIOR TECNOLÓGICO E DE AGRICULTURA. PEcuÁRiA E iRRlGAcAO EMPRESAS GOIANAS PECUÁRIA E IR ." (/"
,

INFRl\ESTRUTURA ~ \lI" '~~RAMA INCREMENTO E OIVERSIFICAÇAO DO 3SOO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENl1F1CO E 2217 REH.tZAÇÂO E PARTICIPAçJ.o EM MrS$Oes
~?>S~j.";n~~; - ,

COMPETlTMDADE LOOISTlCA MERCtO EXTERIOR TECNOLOG1CO E DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRlGAÇAo INTERNACIONAIS 7~/ ~F ~. ~ ~

~_/ 'fi;'7 O O'~ tV._,--,._". .-2 V~ ..-'-? r:- r ~ )~ '1'r .-' 2/ rn -I O ',L,~~'}" ~"-I \ Çl » n .._,~.
I ~ UI ~ ''','1/I r. O, ."1l ~ .. -

/i - -
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Anexo I

EIXO AREA cOD. PROGRAMA NOME PROGRAMA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOes POR EIXO, ÁREAS ETRATEGICAS E ORGAo RESPONSÁVEL

cOo.ORGÂaI CO01GO
GESTOR NOMEÓRGAo GESTOR AÇAO NOMEAçAO C6D.óRGAo

RESPONSÁVEL NOME ORGAo RESPONS4.va

AGéNclA.GOIANA DE TRAHSPORTES E OBRAS.
AGlrrDP

DEPARTAMENTO ESTADUAL. DE TRANsITO.

DE"""
DEPARTAMENTO ESfADUAL OE TRANsITO.
DElAAN

DEPARTAMENTO E&lH)UAl DE TRANsITo.
OETRAN

SECRETARIA DE MEO AMBIENTE. RECURSOS
HIDRICOS.INFRAESTRlJT\JRA. clOAOES E
ASSUNTOS METROPOlITANOS

AG£NClA GOlANAOE TRANSPORTES E OBRAS.
AGlrrOP

SECRETARIA CE MEIO AM8IEHTE, RECURSOS
HIoRICOS.INFRAESTRVTVRA. CIDADES E
ASSUNTOS METROPOlITANOS

AG£NclA GOIANA. OE. TRANSPORTES e OBRAS.
AGETOP

AG£NCIA GOIANA OE. TRANSPORTES E OBRAS •
AGE70P

AG£NClAGOIANA DE REGULAÇAo. CONTRot.E E
FISCAl.lZAÇAo DE SSMÇOs POBucos. AGR

AGENCIA GOtANA DE REGIJL.AÇAO. CONI'ROLE E
FlSCAl..lZAÇAo DE SERvtÇOS MUCOS. AGR

SECRETAAIAoe Mero AMBIENTE. RECURSOS
HIDRlcos. IroFRAESTRUTUAA. CI>A.OES E
ASSUNTOS METROPOL.ITANOS

SECRETARIA DE MBOAMBlENTE. RECURSOS
HlDRIcos. lNFRAESlRUT\JR ••••CIOADES E
ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA. DE MEIO A.M8IENTE. RECURSOS
HIDRICOS,INFRAES'TRUT\,RA. CIDADES E
ASSUNTOS ME1ROPClUTAHQS

SECRETARIA DE MEtoAMBlENTE. RECURSOS
HIORlCOS. INfRAESTRUTURA.. ctOADES E
ASSUNTOS METROPOUTA.NOS

SECRETARIAOE MEI()AM8IEH1'E. RECURSOS
HIDRICOS. INFRAESlRUTVRA" CIDADES E
ASSUNTOSNETROPOUTANOS •

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsITO.
llE7lW/
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsrro-
DElAAN

DEPARTAMENTO ESTADUAl. CE TRANstTO.
DEmAN .

DEPARTAMENTO ES'iADUAl. DE TRANsITo.
DElAAN

~NClA GOIANA Df REGUt..AÇAo. CONTROl£ E
FtSCALtZAçAO DE SERVIÇOS POBucos • AGR

OEPARTAMENTO ESTADUAl.. DE TRAHsrTo •
DEm""
DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE TRANsITO.
OEmAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL. DE TRANsITO.
OEmAN

AG£NCtAGOINUl. CE TRANSPORTES E08RAS-
AG£TDl>

A.G~ClAGQ1N(A OE TRANSPORTES E 08RA.S.
AG£TDl>

6901

5901

3700

6701

6701

5901

5901

"00

•••••

6701

590'

6701

5901

6701

5901

6701

5702

5901

5901

3700

3700

'702

'702

3700

3700

GMC. PR£YENÇAo DE OBtTOS NO TRÂNSITO

GMC.R~NOTRANsJTO

FISCALlZAçJ.o E SEGURANÇA. NO TRANSITO

GOIÁS SlNAl.tZADO
CAMPANHAS EDUCAT1VAS E INFORMATIVAS
DETRÂNSlTO

FISCAtJZAÇAO ELETRONICA. TRATAMENTO E
POSTAGEM DE MUlTAS

POUCIAMENTO PRE\lENTM). REPRES$M).
OPERAÇOEs ESPECIALJZAOAS,
FISCAtJZAÇAO DE TRANsITO E SEGURANÇA
\IIo\R1A

GMC. ~NClADE TRANsrro

ELABORAÇAo DE I'l.N4OS E PROJETOS
AEROVlARIOS

CONSTRUÇAo.IMPlANTAçAo E REFORMA
DE AERóDROMOS

IMPlAM'AÇAo 00 AEROPORTO DE CARGAS
OEANAPouS

GMC .CONSERVAÇAo1MANuTeNçAo DAS
RODOVIAS PAVIMENTADAS e NAo
PA\nMENT~ OBRAS DE ARTES ESPEC. E
SlNAUlAÇOEs

EVENTOS. FESTMOADES E lNAUGURAÇOES
DEOSRA.S

GMC. RECONSTRvcAo DE ROOOVIAS
PAVIMENTADAS E OBRAS DE ARTES
ESPECIAIS

AOMINlSTRAçAo E COHSERvAÇAo DOS
AEROOROMOS ESTADUAIS

lMNUT9lÇAO E ADEOUAÇÃO DE
AERODROMOS

ESCOlA P09UCA DE tRANSITO

PROMoçAo 00 uso DAENERG1A
RENOVÁVEL . • " •

EXCEI.£NCIANO ATENDIMENTO NJ ClDADAo
NOVODElAAN

FORMAÇAooe CONDUTORES E EMISsAo DE
CNH
GESTAo DE TECNOlOGIA OAlNfORNAçAo E
COMUNCACAo DO OETRAN

CONSTRUçAo E MOOERNlZAÇAo DO NOVO
DElAAN

REGUl..AÇAO. CONTROl.£ E FISCAUZAÇAo DE
SERVIços DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS

ELETRtFlCAÇAO DE PROPRIEDADES RURAIS

GESTÃO DE tNfORMAÇOE$ ESTATtsne:As DE
ENERGIA

IMPlJ\NTAÇAo DE REDES EL£TRICAS EIOU
lLUMINAÇAo DE VlASPOBUCAS E DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

FISCAtJZAÇAO DOS seRVIÇOS OE
otSTRI8UIÇ.l.O DE ENERGIA ELbRICA

FISCAL.IZAÇAo DOS SERVIços DE GERAÇAO
OE ENERGtA EL£TRICA

3125

3124

2358

2357

2356

3136

2353

2352

3137

3136

3326

3325

2324

2323

311;

232'

2322

3093

3091

3092

3069

3090

2237

AGtNcIAGOtANA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP

AG9K:IAGOIA,NA DE TRANSPORTES E oeRAS. AGETOP

AG£WCIAGOIANA DE TRANSPOR1'ES E OBRAS. AGETOP

AG£NCLAGOIANA OE. TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP

AG~A GOIANA DE TRANSPORTES e 06RAS. AGETOP

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsiTO. DETRAN

AGl:NCIA GOIANA DE TR~TES E OBRAS. AGETOP

AG£NC ••••GOIANA CE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. OETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE TRÂNSITO. OETRAN

AG£NClAGOIANA DE TRANSPORTES e OBRAS. AGETOP

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsITO. 0ET't'H

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITo. OETRAN

DEPAATAMEHTO ESTADUAL. DE TRANSITO. DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL. DE TRANSITO. OETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsITo. DETRAN
.

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRANSITO. OETRAN

DEPARTAM..emo ESTADUAl DE TRANSITo. DETRAN

OEPARTAMEtoITO ESTADUAL DE TRANsITo. OETRAN

DEPARTAMENTO eSTADUAl DE TRANsITo. OETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITo. DETRAN

SECRETARIA DE MEIO ••••• SIENTE.. RECURSOS HfORlC05.
INFRAESTRVTlJRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SEeRETARIAOE MEtO AMBIENTE. RECURSOS HtoRlCOS.
INFRAESTRUT\JRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS

, DEPARTAMENTO ESTADUAL. DE TRÂNSITO. DETRAN

SECRETMIA DE MEtO AMBIENTE. RecURSOS HloRIcos.
INFRAESl1UtrURA. CIDADES E ASSUNTOS ME"mOPOlrTN40S

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRICOS.
INFfl,A£STRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTN'fOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HiORlCOS.
INFRAESTRuTUR •••••CIDADES e ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRICOS.
INFRAESTRUTURA. CIDADES e ASSUNTOS METROPOlITANOS

6701

6701

'901

6701

6701

'901

'701

6701

6701

5901

6701

5901

5901

5901

5901

5901

590'

5901

5901

5901

3700

3700

"00

3700

"00

"00

PROGRAMA AEROPORTUÁRIO

PROGRAMA TRANsiTO CONSCIENTE E RESPONSÁvel

PROGRAMA RODOVIOA

PROGRAMA mANsITOCONSCIENTE E RESPONSÁVEL

PROGRAMA RODOVIDA

PROGRAMA TRANsITO CONSCIENTE E RESPONSÁVEl

PROSlAMA AEROPORTUÁRIO

PROGRAMA AE.ROPORnJÁRIO

PROGRAMA AEROPORTUARIO

PROGRAMA TRANsITO CONSCIENTE E RESPONSAVEL

PROGRAMA TRANsrroCONSCIENTE E RESPONSÁVEl

PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE e RESPONSÁVEl

PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E RESPONSA\!El.

,
PROGRAMA TRAHsITDCOHSCIENTE E RESPONSÁVEL

PROGRAMA TRÂNSITO CONSCIENTE E RESPONSÁVEl.

PROGR"""A DET'RAN clOAOÂO

PROGRAMA DETRAN CIOADÂO

PROGRAMA OETRAN CIOADÁO

PROGRAMA OETRAN CIOAOAo

PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

PROGRAMA GARANTlAOE ENERGIA

PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

PROGRAMA GARAN1lA DE ENERGIA

PROGRAMAGARAHTIA DE ENERGIA

. PROGRAMA TRANsITOCONSCJENTE E RESPON$Ava

PROGRAMAGARANTlAOE ENERGIA

'066

'066

'066

1066

1066

1066

'060

1066

1061

1061

106'

106'

1061

1061

1061

1061

1061

1061

1060

1060

1060

1060

1046 3~ SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H1DRICOS.
.••. - - PROGRAMA GARANTIA Dl; ENERGIA" ,- --, • - •• ,.- - - lNFRAESTRunJAA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS' ••

,•..•
,...•

10<'

10<'

10<'

,...•

PROGRAMA RODOVlOA

'~~~/

INFRAESTRUTURA e
\"OGISTICA

INFRAESTRUTURA e
LOGISTtCA

INFRAESTRUTURA E
LOGI$TICA
INFRAESTRUTURA E
lOGISTICA
INFRAESTRUTURA E
LOGIST1CA

INFRAEstRUTURA E
LOGISTICA
INFRAESTRlJT1JRA E
LOGIsnCA

INFRAESTRUTURA e
LOGlsTlCA
INfRA£STRUTVRA -e
Lools1lCA
INFRAESTRUTURA E
LOGIsTICA

INFRAESTRVT\JRA e
LOGISTlCA

INFRAESTRlJTURA e
LOGISTlCA

INFRAESTRUTURA E
LOGISllCA

INFRAESTRUTURA e
LOGlSTICA

INFRAESTRlITVRA E
LoolsTlCA

INFRAESTRUTURA E
LooisTlCA

lNFRAESTlUJTURA. E
LOGISTICA

INFRAESfRUTURA E
LOGlSntA
INFRAESTRUTURA E
LGGlsnCA

INFRI\ESTRUTURA E
Ll)GmICA

INFRAESTRlITURA e
LoolsT1CA

INFRAESTRUTURA E
LOGIsTICA

rNFRAESTRlJT1JRA e
LOGlSnCA

INFRAESTRUTURA e
LOGISTlCA

INFRAESTRUl\JRA e
• loolsTICA

INFRAESTRUT\JRA E
LOGtsnCA

INFRA£STRUT\JRA E
LoolsnCA
INFRAESTRUTURA E
LOGiSTlCA

INFRAESTRUTURA E
LOGlsncA.

COMPETITMOADE

COMPEl1TMOADE

COMPEnTlVlDAOE

COMPETrnVlDAOE

COMPEllTMOADE

COMPETITMOAOE

COMPETm'v'lDADE

COMPETlllVlDAOE.

COMPET1TMOADE

COMPETJTMDAOE

COMPET1TMOADE

COhlPElTTI\I1OADE

COMPEnTIVIOAOE

COMPEnnwJAOE

COMPETlTIVIOADE

:=:::=:== '?

COMPETlTMOADE

COMPETITMOAOE

COMPETlTMOAOE

COMPETITIVIOADE

. COMPETlTMOADE

COMPETrTMOADE

COMPETlTMOADE

GOMPETmVlDADE

COMPEllTMOADE

COMPETlTMOADE
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Anexo I " .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATtiGICAS E ORGÁO RESPONSÁVEL
.

. ._.
C60.0RGAolEIXO AREA cOco 'ROGRAMA NOME PROGRAMA NOME ORGÃO GESTOR cOOtGo NOMEAçAO CÓD.ORoAo

NOME ÓRGÃO RESPONSÁVELGESTOR AÇAo RESPONSÁVEL

INFRAESTRUTURA E '068 e701 3029 CONSTRUÇAo E PAVlMENTAÇAO OE
"'O, AG~IA COlAHA 0Ii TRANSPORTES E OBRAS.

COMPETlTMOAOE LOGISTICA PRCKlRAMAROOOYlOA AGeNCIA GOIANA DE TRJlHSPORTES E OBRAS. AGETOP ROOOVIA5 eSTADUAIS AGETOl'
. INFRAEST'RUTlJRAe '068 6701 3030 CONSTRuçA.O DE OBRAS DE ARTES ll7ll1 ~IAGOIANA DE lRAHSPORTES E OBRAS.

COMPETlTMD~ LOGIsncA PROGRAMAROOOVIDA ~IA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS -AGETOP ESPECIAiS AGETOl'
ACESSO 0PTtC0. INTERCONEXAo 0PncA.

INFRAESTRUTURA E lO" 3600 SECRETARIAOE OfSENYOl.V1MENTOECONOMlCO, CIENTIFICO E 3072 INSTALAÇAoOE EQUIPAMENTOS DE RAM e 6703 COMPAM-lIADE TElECOMUNICAÇOES e
COMPEllTIVIQII£IE LOGISTICA PROGRAMAGOIÁS CONECTAOO TECNOLOGICO E OE AGRICVL'TVRA, PEcuARIA E IRRIGAÇA<> OERTM SOUJÇOEs • CEl..GTeLECOM

lf'FRAESTRUTURA E lO" 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIoRlCOS, 223ll MooeRNtZAÇAoe MElHORAMENTOOAS 6709COMPETfTMO,4DE LOGISTICA PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA INFIW;STRUTURA. CIDADeS E ASSUNTOS MEmOPOUTANOS INSTAlAÇOES CORPORATIVAS CELG GERAÇAo E TRANSMIssAo s ••••••CELGG T
INFRAESTRU'TVRAE ,... 3700 SECAETARlA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIORICOS. ,... AMPUAÇAO DA REDE DE OlSTRIBUIÇJ.o DE 6702 AG£NCIA GOlANADE GAS CANALIZADO S1A.

COMPETITMDADS LOG1sTlCA PROGRAMAGARANTIA DE ENERGIA INFRAESTRl11'VRA.CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS G.6SNA1VRAL. GOIASGAs
INFRAESTRUT'URAE

'''6 3700 SECRETAAIA.DE MEIO AMB1ENTE,RECURSOS HIDRlCOS, •••• EXPANSAo DA TRANSMlSsAo OAENERGIA 6709COMPETlTMOAOS LOGI'STtCA PROGRAMA GARAN11ADE ENERGIA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS .lttR1CA CELG GERAÇAo E 'TRAN$MlssAo SA. CElG G T
INFRAESTR\11'VRAE ,... .,.0 SECRETARIA.DE MEIO AMSIENTE. RECURSOS HIORIC05. •••• =S~CAPACIDADE INSTAlADAoe 6709 I::ELGGERAÇAO E 1RAN$M1SsAo SA. caGG TCOMPETITM[W)E LOGlSTlCA PROGRAMA.GARANTIA DE ENERG1o\ INFRAESTRUTURA. C1DAOESE ASSUNTOS METROPOLrrANOS
INFRAESTRU1'1JRAE

'''6 3700 SECRETNUA DE Mao AMSIENTE. RECURSOS HIDRICOS. 3007 EXP~SAo DA GERAÇAO DE ENERGiA 6709COM?ET1TMDAOE lOGISTICA PRQGAAMAGARAN11A DE ENERGIA INFRAE6lRV1'\IRA" CIOAOESe ASSUNTOS METROPOUTANOS EL£TOICA CElG GERAçAo E TRAH$MISSAo SA. CELG G T
INFRAESTRUTURA E. .• 1046 _ ~ 3700 SECRETARIA DE MEtOAM81EHTE. RECURSOS HfDRICOS, 3098 PESQUISA E OESENVOl.VIMENTO EM 6709COMPETlTMO.6DE lOGtsTICA . PROGRMtAGARANTlA DE ENERGIA - . INFRAESTRUTLlRA. CIDADES E ASSUNTOS METRoPOlrrANos ENERGIA EL.S:TRICA .. CElG GERAÇAo E TRANS~ISSAO s ••••••cao G T

==:~=~ENT1ZACAOe
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS,... PROGRAMAGESTJ.o E PROlEÇAoOE RECURSOS 3700 SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCOS. 222' 3700 HrORICOS. INFRAESTRUTURA, ClOADES E

COMPETlTMOACE MEIO AMBIENTE NATURAIS INf'RAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS ASSUNTOS METROPOUTANOS

I~ECR~MI~ DE MSO AMBIENTE. RECURSOS HfDRICOS.
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS,... PROGRAMAGESTÁO E PRO~O DE RECURSOS 3700 2223 CRIAÇAo, GESTA<>E REGULARIZAÇÁO DE 3700 HIDRICOS, fNFRAESTRUTURA..QCADES E

COMPETlTIVlOAOE MEIO AMB1$lrE NATURAIS INFRAE:SlRUTl./RA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLrrANOS UNIOADt::$ DE CONSERVAÇÁO A.SSlfNTOSMETROPOLITANOS
SECRETARIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOS,... PROGRAMAGESTA<>E PROTEÇÃODE RECURSOS 3700 SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE. RECURSOS HIDRlcos. 2223 3700 HIoRtCOs. INFRAESTRUTURA. CIDADES E

CO~PET1TIVlOAOE MEIO AMBIENTE NA1\JRAlS INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS OESCEN'TRAUZAçA.O DA GeSTÂO A.MBlENTAL ASSUNTOS METRQPOUTN«)S
SECRETARIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOS,.., PROGRAMAGESTÃO E PROTEçAo DE RECURSOS 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H[ORtCOS. 222' GESTÃO DESCENTRAUZAOA E 3700 HIDRtcos. INFRAESTRVTVRA, CIDADES E

COMPEnnVlOAOE MEIO AMBrENTE N"l1JRA!S INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS NETROPOUT ANOS PARTIClPATlVADAS AGUAS ASSUNTOS METROPOLnANOS
SECRETARlADEMEIO AMBtENTE. RECURSOS,... PROGRAMA GESTÁO E PROTEÇÂODE RECURSOS 3700 SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HfORICOS. 222S GESTAo. MONITORAMENTO E RSCAI..IZo\ÇAO 3700 ~~ INFRAESTRUTURA, CICADES E

COMPETTTMDADE MEIO AMBIENTE NATURAIS INFRAESTRl.mJRA, ClOAOES E ASSUNTOS t.4ETROPOLITANOS OAFAlJNA S METROPOUTNCOS
SECRETARIAOe MEIO AMBlENTE, RECURSOS,.., PROGRAMAGESTÁD E PROTEÇ),O DE RECURSOS 3700 SECRETARIA OE MEIOAMBlENTE. RECURSOS HIDRlCOS, 2226 IMPVHTAÇÂOOE INSTRUMENTOS 3700 HIORtCOS, tNFRAESTRlJ'TURA.CIDADES E

COMPET1T1V10A0E MEtO AMBIENT£ NATURAIS INFRAESTRUT\JRA,CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS ecoNOMICOS DE GESTAo AMBtEM'A1. ASSUNTOS ME"mOPOUTANOS

SECRETARIA DE MElO AMBlENTE, RECURSOS HIORlces.
SECRETMlAOE MEIO AMBIENTE. RECVRSOS,... PROGRAMAGESTAo E PROTEçAo DE RECURSOS 3700 2227 3700 HIoRICOS. INFRAES1RUTlIRA, CIDADES E

COMPETllMOADE MElO AMBIENTE NATURAIS INFRAESTRUTURA. ClDADES,E ASSUNTOS METROPOLITANOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DAS ÁGUAS ASSUNTOS METROPOUTANO$
SECRETAAIADE MSOAM91ENTE. RECURSOS,.., PROGRAMAGEST,l.o E PROTEÇÃODE RECURsos 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HloRlcos. 222S 3700 HfoRICOS, INFRAESTRIJTURA, CIDADES E

COMPETITMDAOE MEIO AMB1ENTE NATURAIS INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS UCENCIA.MENTO AMBIENTAI.. ASSUNTOS METROPOLITANOS
PAL.ÁC1OSUSTENTAva. PPLT COM,... 3700 222S ACESSl8lUDAOE. EFICI~IA ENERG£nCA. 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS

PROGRAMAGESTÂO E PROTEÇÃODE RECURSOS SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HfORICOS. COlETA saenvA E ECONOMICIDADE DE H1oR1COS.tNFRAESTRUTURA, CIDADES E
COMPEmMDAOE MEIO AMBIENTE NATURAIS INFRAESTRUTlJRA. CtOAOES E ASSUNTOS METROPOUTANOS AGUA ASSUNTOS METROPOUTANOS

,... SECRETARIACE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HloRlCOS.
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE., RECURSOS

PROGRAMAGESTÁD E PROTEÇ,l.o DE RECURSOS 3700 2230 QUAUDADE AMBIENTAL. FlSCALlZAÇÁC. 3700 HIORlCOS.INFRAESTRUTURA. CIDADES ECOMPETrnVlDAOE MEIO AMBIENTE NA1lJRAtS INFRAESTRUT\JRA,CIDADES E ASSUNTOS METROPOliTANOS MONITORAMENTO E AlIDlTORIA AMBlENTAI. ASSUNTOS METROPOUTANOS

,.., PROGRAMAGESTAc E PROreçAo DE RECURSOS 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIoR1COS.
SECReTARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS

223' 3700 HIoRtcos.INFRAESTRUTURA. CIDADES ECOMPETlTMOADE MEIO AMBIENTE NATURAIS INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS REGULARl1AÇAt:J AMBIENTAL ASSUNTOS METROPOlITANOS

,... PROGRANA GESTAo EPROlEÇAo DE RECURSOS 3700 SECRETARIA DE MelO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCos'
SECRETARIA DE MEIO AMBfENTE. RECURSOS

3D" CRIAÇÂO E IMPlEMENT N:;k:J DA POlfnCA 3700 HIoRlCOS.INFRAESTRUTURA, CrDADES ECOMPETITMDADE MEIOAMBlEHTE NATUFWS lNFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLrTANOS ESTAOUAL DE SIOOIVERSIOADE ASSUNTOS METROPOUTAN08

,•..• 3700 SECRETMIA OE MEtO AMBIENTE. RECURSOS HlORICOS.
SECRETARIA DE MECOAMBIENTE. RECURSOS

PROGRAMAGEST1<J E PROTEÇAo De RECuRSOS 3075 IMPleMENTAÇÃO OAPOI.ITtCAESTAOUAL DE 3700 HIORICOS.INFRAESTRUTURA, C10ADES ECOMPEllTMOAOE MEtOAMB1EHfE NATURAIS INFRAESTRUTVRA,CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS MUDANÇAS CUtAATICAS ASSUNTOSMETROPOUTANOS

'''' PROGRAMAGESTAO E PROTEçJ.o DE RECURSOS 3700 SECRETNnA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRJCOS.
SECRETARIA OE MECOAMBIENTE. RECURSOS

3016 Pl.Atrn: AGAJA. REVITALIZAÇÁQ DE BACIAS E 3700 H!DRICOS. iNFRAeSTRUTURA. CrD1DES ECOMPETlTMOADE MEIO AMBIEWE N"TURAlS INFRAeSTRlITURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS PROOOTOR OE AGuA ASSUNTOS METROPOlIT

lO" PROGRAMAGESTÁO E PROTEÇÁQDE RECURSOS 3700 SECRETARIADE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCOS,
PRI:DlO VERDE • CONSTRUÇ.I.O

~~ARIA~~~30n SUSTENTAVEl OAlJNIOADE AOMINSSTRATlVA 3700 :m~":RAES S ,,"I ~'\COMPETrrMOAOE MEIO AMBIENTE NATURAIS INfRAESTRUTUR ••••CIDADES E ASSUNTOS IrAETROPOUTmos DO MEIO AMBIENTE .-

,... PROGRAMA.GESTAo E PROTEçAo DE RECURSOS 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIORICOS. 307. I~:) S~TARIA~~ • ~, •.#
COMPETlTIVlOADE MEtO AMBIENTE NAnJRAlS INFRAESTRUTURA.CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTAHOS ZONEAMENTOECOLOGlCO-ECONOMICO ;:~':~ ~lU . ;0 1-
GESTÃOPAAA GESTAo PUBlICA E

'00'
PROGRAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOOAESCOl.A .

'00 200' CAPACrTN;ÂO ETREtNAMENTO (/, ~/ I~~ '.J,,~, Gl \ ~_~ o"' "J ~RESUlTADOS TRANSPARêNCIA DO LEG1Sl.ATlVO ASSEW8LEIA LEGISLATIVA 00 EST.-DO DE GOIÁS PROFISSIONAl 8S BLEiA l.EG' SGJtDi (,
GESTÃO PARA.

~~~:e:B~:E ~ 100' PROGRAMACMJACrTAÇÁO E TREINAMENTO DA ESCOLA 100 2002 oeSENVOLYlMENTO DA PESQUISA E ./-"' '~;-, @d.L \. <.",.••...' l~ ºRESUlTADOS DOLEGlSLATtVO ASSEMBtEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOtAS DIVULGAÇÃO DO CONHECIMENTO r ,J". LEIA LOGIS ••••• ,.~ _ ; dé: ~ O

~~.?5 \';'f~~~ ..-
.? (;], (J1

~ \~~~J>.éP.
(.<1

~Q esel)• I"IYA_GO
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

CÔD. ORGAO I CÔDiGO
GESTOR NOME ORGAO GESTOR . - AÇÂO

EIXO

GEsrAoPARA
RESULTADOS
GE.srAo rrMA
RESULTADOS

ÁREA

GeSTAoPúBUCAE
TRAN$PARENCIA

GESTAoPOBUCAE
TRANSPAA£NCIA

côo. PROGRAMA

'001

100.

NOMe PROGRAMA

PROGRAMACAP~TAÇÁO E TREINAMENTO OA eSCOLA
00 LEG1S1.ATIVO

PROGRAMACAPACITAÇAo e TREINAMéNTODA ESCOl.A
DOl.£CISLATIVO

'00

'00

ASSEMBLEIA LEG$LA,TlVAOO ESTADOOE GOlÁS

ASSEMBLEI" LEGISLAnvA.OO ESTADO DE GOlAs

2003

NOMEAÇÃO

EOUCAt;Ao PARAACEMOCRAC1A

FORMAÇAo DE QUADRO DE INSTRUTORES E
PROFESSORES

CôD.ORGAO
RUI'ONsAVEt.

'00

'00

NOME ORGAO AESPONS4YEL

AS$EM8LEIA LEGI$l.ATIVA 00 ESTADO DE GOlAS

ASSEMBtEIALEGtSLATtVA DO ESTADO DE GOlAS

•. 1002 ._-10 PROGRAMAGESTAoCEMOCRATlCAETRNISPARENTE •.•.•• 100'
GOVERNANÇA E RESPONSABIl.lDAOE SOCIAl.

GESTAoPARA
fU:SUI,.TADOS
GESTAo PAA.A
RESULTADOS

GESTAQPAAA
REStA. TAOOS

GESTÃOPAAA
RESULTADOS

GE6TAOPAAA
RESULTADOS

GESTAOPARA
RES\A.TAOOS

GESTÁOPAAA
RESULTADOS

GESTAoPARA
RESUlTADOS

GESTA,oPARA
RESULTADOS

GESTA,oPARA
RESUlTADOS

GESTÀOP/IRA
RESULTADOS

GESTAoPARA
RESULTADOS

GEsrÂOPARA
RESUl.TADOS

GESTAoPARA
RESUlTADOS

GESTAoPARA
RESlA.fAOOS

GESTÂOPARA
RESULTADOS

GESTAOPAAA
RESULT~

GESTÃOPAAA
RESULTADOS

GESTÁOPAAA
RESULTADOS

GESTÁOPAAA
RESUlTADOS
GESTAOPARA
RESUl.TADOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS

GESTAOPARA
RESULTADOS

GEsrAoPAAA
RESULTAOOS

GESTÃO PúBLICA E
TRANSPM£NCtA

GESTÃO PUBUCA E
TRANSPARêNcIA

GeSTAO PíaJeA E
TRANSPAR~NCIA

G£ST Ao PÚ'BUCA E
TRANSPAReNclA

GESTÃOPUauC"E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO POBuCA E
lRANSPAR£NClA

GEST Ao POBUCA E
TRANSPARI:NCIA

ESTÂO PüBlICA E
'TRAHsPAR~NCIA

GEST Ao PÚ8l.tcA E
TRANSPAA£NCI'-'

GESTAo PÚBlICA E
TRANSP~NCIA

GESTÂO PÚBLICA E
lllANSPARê<ClA

GESTAo PliBUCAE
lRANSPAR~1A

G6STAo PUauCA E
TRANSPARENCIA

GESTAOPÚBUCAE
TRANSPAR~NCIA

GESTAo PúBUCA E
T'RANSPAR£NcIA

GESTAoPUBUCAE
TRN4SPAAlNCIA

GESTAo PUBUCA e
TRANSPAAt:NClA

GESTAo PúBuCA E
TRANSPAR~NCIA

GESTAo PÚSUCA E
TRAH$PARENQA

GEST Ao PUBliCA E
lRANSPARt:NCIA

GESTÁO PUaUCA E
TRANSPAA~NCIA

1001

1001

1002

1002

'002

1002

'002

'002

1002

1002

'002

1002

'002

'002

1002

1002

1003

1003

1003

100<

100<

'00<

'005

PROGRAMACAPAClTAÇAo E lREINAMENTO DA ESCCllA
DOLEGISLATI'JO

PROGRAMACAPAClTAÇÂO e TREINAMENTO CAESCOLA
00 LEGISLATIVO

PROGRAMAGESTAooeMOCRÁTICA E TRANSPARENTE.,
GO\Il:RNMlÇA E RESPONSABILIDADE SOCIAL

PROGRAM"GESTAo DEMOCRÁTICA E lRANSPARENTE.
coveRN~ E RESPONSABIUDADE SOCIAl.

PROGRAMA GESTAO DEMocRATlCA E TRNIlSPARENTE,
GOVERNANÇA E RESPONSABIUOAOE SOCIAl

PROGRAMA CESTÂO OEMOCRATICA e TRANSPARENTE.
GOVERNANÇA E REsPONSA8IUOAOE SOCIAL

PROGRAMAGESTÂO OEMocAAncA E TRANSPMENTE,
GOVERNANÇA E RESPONSA8IUOADE SOCIAL

PROGJWM.GESTAc OENOCRATICAE TRANSPAAENTE.
GOVERNAHÇA E RESPONSASIUOADE SOCIAl

PROGRAMA GESTAo DEMOCRATlCA E TRANSPARENTE,
GOVERNANÇAE RESPONSABIUDADE SOCIAl

PROGRAMAGEST"<> DEMOCRÁTICA E TRANSPARENrE.
GOVERNANÇA E RESPONSABIUOADE SOCIAl.

PROGRAMA GESTAo DEMOCRÁTICA E TRANSPARENTe.
GOVERNANÇA E RESPONSABIlIOADE socw.

PROGRAMA GESTAooeMOCRATlCA E TRANSPARENTE
GOYERNANÇA E RESPONSABiliDADE SOCIAL

PROGRMIAGESTAo oeMOCRATlCA E TRANSPARENTE.
GOVERNANÇA E RESPOHS~IUOAOE SOCIAL

. PROGRAMA GESTAo DEMOCRÁTICA E TRANSPARENTE.
GOVERHANÇA e RESPONSA8IUOADE SOCIAl.

PROGRAMA GESTÀO DEMOCRÁTICA E TRN"SPAREHTE.,
GOVERNANÇA e REsPONSASlllOADE SOCiAl

PROGRAMA GESTAo CEMOCRATICAE ~PARENTE.
GOIJERNANÇA E REsPONSABlUDAOE SOCIAL

PROGRAMA COHTROLE EXTERNO OAAQMlNlSTRAÇÁQ
POBlJCAESTAOUAl

PROCiRAMA. CONTROlE EXTERNO DA AOMINISmAÇÁO
PUBL.lCA EST ACUAL

PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA AONlNlSmAÇAo
PúBUCA ESTADUAl..

PROGRAMA. CONTROLe EXTERNO, ORIENTAÇAO E
FISCAUZAÇAo AOS MUNlClp!os

PROGRAMA CONTROLE EXTERNO. ORIENTAf;AO E
FISCAUZAÇAO AOS MUNIClplOS

PROGRI\MA CONTROlE EXTERNO, ORIENTAÇÃO E
FISCAUZAÇÁO AOS MUNIClplOS
PROGRAMA EFETIVIDADE NAPRESTAÇÂO
1JUR!SDlGIONAL

I r'

I

100

'00

100

'00

100

100

'00

'00

100

'00

'00

100

'00

'00

100

100

200

200

200

300

300

300

'00

ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO EST.-oo DE GOlAS

iASSEMBLEIA LEGISLATIV" DO ESTACO DE GOlAs

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OE ooiAs

AS$EMBLEIA LEGlSlATtVAOO ESTADO DE GOlAs
.

ASSEMBLElA lEGtSl..AT1VA DO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBtElA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DEGOtAs

ASSEMBLEIALEGlSlATlVAOO ESTACO DEGOlAs

ASsEM8LE&ALEGISLATTVA 00 ESTADO DE GOlAS

ASSEMBLEIALEGISLATIVA 00 ESTADOOE GOlAs

ASSEMBLElA LEGISlATIVA 00 ESTADO DE COlAs

, AS$EMBLElA LEGISlATIVA 00 ESTADO DEGOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATlVAOO ESTADO DE GOlAs

ASSEMBLElA LEGISl,AnvA DO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMSlSlA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOlAs

ASSEMBL.EIA l.EGlSlAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS

A$SEMBLEIA LEGISlATIVA 00 ESTADO De GOlAS

TRlBUN'AL DE CONTAS 00 ESTADO CE GOIÁS

TRIBUNAL DE CO,,"AS 00 eSTADO DE GOIÁS

TRIBUNAl. DE CONTAS DO eSTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNlCIPIOS

TRI8UNALOECONTAS DOS MUNlclPIOS

TRIBUNAl DE CONTAS OOS MUNICIPiOS

TRIBUNAL De JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOlAs

.

2007

2008

•••••
201'

2011

2012

2013

20"

2015

201.

2017

20'.

20' •

2020

3132

202'

2025

3001

MOOERNIZAÇAQ. ADEDUAÇ}.O e
MN<Uta<<;Ao ao tNFRAESlRUlURA FIsIcA.
MATERtAL. PEDAGOGICA E TECNOLOGtcA

PM:CERIAS COM lNSTfI'\IIÇOES De ENSINO
SlJPERlOR

ADEOUAÇAO. APRIMORAMENTO E
MANUTENÇA.O DOS RECURSOS
~icos. HUMANOS E MATERIAIS
DAS COMISSOEs ttcNlCAS

REFORMAE MNoIUTENÇAo DA
INFRAESTRUTURA FlstCAOO POCER
LEGISlATlVO
AQUISlçAo DE EQUIPAMENTOS. MATERIAL
PERMANENTE.'8EHS MOvEtSE
COHTRATAÇAo DE seRVIÇOS

~BlEiA VERDE. GESTÃO
SUSTENTÁVEl.

CONSTRUçAo DA NOVA SEDE OA
ASSEMBLEIA LEGISLAnvA

ESTAGtO RÉMUNERAOO

CESTÂOOA TECNOLOG'" DA INFORNAÇAo É
COMUNlCAÇÂOOO PODER LEGISLATIVO

=~:E':=~~
INTEGRAÇAo. OESEJMll.VJMENTO E
APERFElÇOAMEH'TO 00 PODER LEGISlATIVO

PARnclPAÇAo E PROMOÇAo DE EVENTOS
DE PESQUISAS NA N:1.£A tlENTIFlCA

POOfR LEG4SLATIVO DEMOCRATICO E
lRANSPARENTE (VE1CVI.AÇAo DA
ATIVIDADES 00 PODER lEGISlATIVO)

REAUZAcAo DE CONCURSOPúBUco PARA
PROVIMENTO DE CARGOS

SA£IDE ~ LEGAL .•.SEGURANÇA E MEDICINA
DOTRABAUiO

TRAHSPAR£NcIADAS AÇOes lEGISLATIVAS

CONSlRuçA.o DANOVA SEDE DA
ASSE~IA LEGISLATIVA (EMENDA
SANCIONADA)

100

'00

100

100

'00

100

'00

100

'00

100

1ÓO

'00

'00

100

'00

'00

100

ASSEMBlElA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOtAS

ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

A$SEMBl.EIA LEGISlATtVA 00 EST AOO DE GOlAs

ASSEMBLEIALEGlStATlVADO ESTADO DE GOlAs

~SEMBlEIALEGlSLATtVAOO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGlSlATWA 00 ESTADO DE GOlAs

ASSEMBLEIA LEGlSlATW" DO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLElAlEGISlAnvAOO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEQ,SLATlVA 00 eSTADO DE GOIÁS

. AS5EMBlEIA l"EGISLATlVA 00 ESTAOOOE GOlAs

ASSEMBLEIA lEGlSLATlVAOO eSTADO DE GOlAs

ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOtAs

ASSEMBlElA lEGISlATIVA DO ESTADO DE GOtAs

ASSEMBlEIA lEGISlATIVA DO ESTACO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGlSlATfVA DO ESTADO DE COlAs

ASSEMBLEIA lEGIstATlVA DO ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ooeSTAOODE GalÃS



Anexo I

EIXO côo. PROGRAMA NOME PROGRAMA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRATÉGICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

COo. ôRoAo
1

NOME ÔRGAo GESTOR CÓDIGO
GESTOR AÇAO

HOMEAÇAo c60.ÓRGAo
RESPONSÁVEL NOME ÓRGAo RESP0HS4VEL

CONTROLADORlA-GERAl. 00 ESTADO

IA-GERAL 00 ESTADO

SECRET ARLA DE GESTÂO E Pl..ANEJAMENTO

SECRETARIA DA CASACML.

CONTR01.AOORIA.-GERAL DO ESTADO

CONTROlADORtA-GERAI. DO ESTADO

CONTROI.AOOR/A.GERAL 00 ESTADO

CON1'ROlAOORIA-GERAL DO ESTADO

CON1'ROL.AOORIAERAI. DO ESTAOO

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DA CASA.CML

TRIBI.IW. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAs

TRt8tJNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOlAs

MINIST9IOPÚBUCO

TRIBUNAL DE.lUSTlÇAOO ESTADO DE GOlAs

TRIBI.JNAl DE JUSTtCA 00 ESTADO DE GOlAs

MIMSrtRIO PUBuco

MINISTêRK) PÚBLICO

MINfS11:RIO Poeue:o

TRtBUNAI. DE JUSTIÇA. 00 ESTADO DE GOIÁS

2700

2700

700

700

23DO

23DO

400

700

700

2300

23QO

'500

'500

'500

'500

'500

'500

T500

1100

•••

'702

'500

T500

1100

,...

4"
4"

4"

SECRETARtA DEGESTAoe PLANEJAMENTO

AGE.NclA GOIANA DE RECilAAÇAo. COHTROLE e
FISCA!.JZAÇAo DE SEIMÇOSPOaucos • AGR

5702 AGeNCIA GOIANA DE ~ l":rv.m:H E
FISCAIJZAÇI.o CE 5ERVlÇ BUC

S702~;~l>~1 ~~: n
JrfY)'lJ 2. G) "'. ~S2 '<:'\"'o. ,""""
f~ ~cRETÍIii1'Aoed'~!"" '""% ,5? .
•••• ;';C"",QOAF~),.~ (íjV~O~./:,p \~~: ,- '.'IL~Y

~/ .. ~-

:TENOlMENTO AOCIDADÃO. VAPTVUPT

GOVERNO ElETRONICO
PESQUISAOE 6AT1SFAÇAo COSSERVIÇOS
PÚBUCOS

REGtAAÇAo. CONTROLE E FtSCAl.lZAÇAo
DOS eENS OESESTATIZADOS. PARCERIAS E
INVESTIMENTOS (OS. OSCIP E pPp)

REGULAÇAo. CONTROLE E FlSCAUZAçAO
ECONOMiCO-FINAHCEIRA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SEfMCOS PVeucos

==~TE~~~:~~~ÂO.
VAPT IIUPT

MELHORIA OOATENOIMENTOAO ClcACAO
CONTRIBUINTE

ATENOENTE VIRTUAL PARA0 ClOADAo

IMPLANTACAO EIOU APRUAORAMENTO DE
CANAIS DE TRANSPAAeNCIA.

MAPEAMEHTODE RISCOOE cORRUPÇÃO

PESQUISA E oeSENVOLVlMENTO DE
TECNOLOGlA CE CONTROLE INfERNO

OI\l\lL<lAÇAO E IlEICULAÇÂO DAS AÇOES
GOVERHAMENTNS

IotOOERNlZAÇAoOADMJLGAÇAo
lNSTTTlICK)NAI.ELETRONICA. CM AÇOES 00
GOVERNOOOESTADO

GOVERNOJUNTOOEVOCS,

~=~~OASAÇOESDE

MODERNlZAÇÂO DA ADNINISTRAÇAO
FINANCEIRA

EOUCAÇAo flSCJ.t. PARA O
DESENVOlVIMENTO DA CIDADANIA

OPERACIONAUZAÇÂODAS ACOEs DE
INCREMENTO DA RECEIl A TRIBlJT ARlA

RECUPERAÇAo DE CR£OIlOS DA FAZENDA
ESTADUAL.

~~~.\o DA AOMIMSTRACAO

CGE-OR:lENTA

FISCAI.IZAÇAO ATRAV£S DE TRILHAS
E\£TllONICAS

ouvtOORIA SOCIAL

PROMoc;Ao DA MEUiORIA DE PROCESSOS

PROMOÇAo DA MELHORIA DA ESTRUTURA
DO MINISttAIO MUCO

APLJCAÇAo DA LEI NrnCORRUPÇÂ()

INFRAEST'RUTUR1\ E TECNOlOGIA

DEFESA DA SOOEDADE

OESENVOLVlMENTODE RECURSOS
HlJMANOS

RESPONSABILIDADE socw.

GESTÂO DE PESSOAS

ESCOlA .MXCIAL

2104

2096

2101

2019

2'00

3024

2376

3023

2105

210S

2102

2103

3T"

2042

204'

2038

30"

2037

2035

3005

203T

3003

2027

2028

2028

-

SECRETARIA OA FAZENOA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DE GESTÂO E PlANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTROt..JDORlA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA OE GESTÂO e PLANEJAMENTO

SECRETARIA DO GOVERNO

CONfROl,.AOORlA-GERAL OOESTAOO

SECRETARlACE GESTAo E Pl,.NIEJA.MENTO

SECRETARIADA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

CONlROl.ADORIAoGERAL 00 ESTADO

SECRETARIA CE GESTAo E PLANEJAMENTO

CONTROlAOORlA-GERAl DO ESTADO

SECRETARIA DA F/IZENOA

SECRETARIA oe GESTAo e PLANEJAMENTO

CONTROlADORIA-GERAl. 00 ESTADO

SECRETARIA DE GES1Ao E PlANEJAMENTO

COtflROLAOOR1AoGERAL DO ESTADO

coNTROLAOORIA.GERAl. 00 EST N)(J

CONTRotADORlA-GERAL 00 ESTADO

CONTROl.ADORIAoGERAl DO ESTADO

cONlROLADORIAoGERAl 00 ESTADO

CONTROLADORIMJERAL DO ESTADO

MINlSttRiO PúBUCO

MINlsttRlOPUBLlCO

MINlST£RIO POBUCO

TRtBUNAL DE JUSTtÇA DO ESTADO DE GOlAs

TRIBUNAL. DE JUSTiÇADO ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL CE JUSTIÇA OOES1AOO DE GOlAS

TRIBUNN. DE JUSTIÇAOO ESTAOO DE GOlAs

TRlBUHAL DE JUSTICA DO ESTADO DE. GOlAS

MINIST£R1O PlIBuCO

2700

2300

1500

2700

23QO

2300

2300

2TOO

2300

2300

2700

1500

'500

2TOO

2700

2700

1500

700

'500

700

'500

,...

TOO

1500

'500

'500

400

400

700

'500

'500

400

400

4"

PROGRAMA EXCELE:NCIA DOS SERVIÇOS Pl,)eUCQS

PROGRAMA TRANSPAR£.NClA E CONTROLE SOCIAL

PROGRAMA EXCEltNctA OOS SERVIÇOS PúBLICOS

PROGRAMA exca.eNCIA aos SERVIçoS POBlICO$

PROGRAAlA INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMAGOVERNO.AJHTO DE VOC£

PROGRAMA INCREMENTO DA RECErT A TRI8l1T MIA

PROGRAMA INCREMENTO DARECEJTA TRIBVTNl:1A

PROGRAMA EXCELeNCIA OOS SERVIÇOS PúBucos

ReOGRAMA EXCEL£NClA OOS SERVIÇOS pOaucos

PROGRAMA excet.£NCIA DOS SERVIçoS Púeucos

PROGRAMAEXCE\.êNc1A OOS SERVIÇOS Púaucos

PROGRAMA GESTÃO DAS FINANÇAS PúBUCAS

PROGRAMA GESTÂO DAS FINANÇAS POaUCAS

PROGRAMA. INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA. TRANSPmNClA E COHTROLE SOClAt

PROGRAMA T'RANSPARl!NClA E CONTROLE SOCtAl

PROGRAMA TRANSPAR£NClA E CONTROLE SOCtAL.

PROGRAtAA TRANSPAR£NctA E CONTROl.E SOCIAl..

PROGRAMA COf'fTROLE PAATIClPATIVO

PROGRAMACONTROl£ PARTICIPATlVO

PROGRAMACONTROLE PAA11CIPATNO

PROGRAMA CONTROlE PARTlClPATIVO

PROGRAMACONlR01.E PNmC/PA.TJVO

PROGRAMA. MODERNlZAçAo DO MINlSltRlO MUCO

PROGRAMA MOOERNlZAÇAo 00 MINlSltRlO PúBUCO

PROGRAMA MOOERNIZAÇÂO 00 MIN1ST£RIO PúBLICO

PROGRAMA DEFESA DA SOCIEDADE

PROGRAMA EFETMOADE NA PRESTAÇAO
JURISDICIONAl...

PROGRAMA EFETJVIDH)E NA PRESTAÇAO
JURlSOlCtONAl

PROGRAMAEFETMOADE NA. PRESTAÇAo
!JuRISDICIONAL

PROGRAMA EFETMOADE NA PRESTAÇAo
JURISOICIONAL

PROGRAMA EFE1'MOH)E NÁ PRESlAC;Ao
JURISDICIONAL

1022

'007

'022

'009

'023

'02'

1021

TOO9

'009

'023

'023

'022

'023

1009

'022

1023

'009

'007

1010

1010

1010

1010

1010

1011

10'0

'007

TOO6

'005

'005

'005

TOO5

'005

GESTAo PúauCA E
T'RANSPARI:NCIA

GESTAoPilaUCAE
TRNIlSP~NClA.

GesTAoPUBUCAE
TRANSPAA£Nc1A

~STIOPUBUCAE
1'RAN$PAR£NClA

GESTAo PUSUCA E
TRANSPARI:NCIA

GESTAoPúsUcAE
TRANSPAR£NCtÃ

GESTÀOPUBUCAE
TRANSPAA£NCIA

GESTAO P\lBUCA E
TRANSPAA£NClA

GESTÁO PíI9UCA E
TRANSPARêNCIA

GESTÁO PúBUCA E
TRANSPAR£NClA

GESTÀO PUBuCA E
TRANSPARENoA

GESTAo Púsl,ICA E
TRANSPAAI:NCtA

GES1ÁO PÚBLICA E
TRANSl'AR£NC1A

GESTAo P08ucA E
TRANSP~NC1A~~:a~7:E
GESTÃO PÚBlICA E
TRANSPARENcIA

GESTAo POSUCA E
TRANSPAR~lA

GESTÂO POBUCA E
TRANSPAR£NC1A

GESTAO POBUCA E
TR,t,NSPAR£NC1A

GESl N:J PúBlICA E
TRANSPARENClA

GESTAo púBUcA E
TRANSPAA£NCIA

GESTAoPlJBuCAE
TRANSPARENaA==N~E
GESTÁO MUCA E
TRANSPAAE.NCIA==~E
GESTÁO PÚBUCA E
TRANSPARêNCIA

E6T Ao PUaLICA E
1'RAA'sPARE.NClA

GESTÁQ POBucA E
TRANSPAA~A

GESTÁO PÚBlICA E
f'RNItSPAA£NCIA

GEsTI.O PlIBUCA e
TRANSPAR£NcIA

GESTAoPÚBlICAE
TRANSPAR£NClA

GESTÁO PúBUCA E
TRANSPARkIA

GEST 1.0 PlIBl.JcA E
TRANSPAAENCiA

GESTÃO PúauCAE
TRAHSPARl:Nc1A

GESTÀOPAAA
RESUlTADOS

GEST,\Q PARA
RESULTADOS

GESTAOPAAA
RESULTA..i")()S

GESTAO PARA
RESULTADOS

GESTÁOPARA
RESU1.TADOS

GESTÃO PARA
R£SUlTHlOS
GEsr,J.oPARA
RESUlT1DOS

GESTAOPARA
RESULTADOS

GESTAOPAAA
RESU1.TMOS

G£STN:1PAAA
RESULTADOS

GESTÁOPMA
RESUL T..cos

GESTA.O PARA
RESUL.TADOS

GESTÁOPAAA
RESUL.TADOS
GESTAoPAAA
RESULTADOS

GESTÂOPARA
RESULTADOS

GESTAoPARA
RESULTADOS

GESTAoPARA
RESULTADOS

GESTÂOPARA,
RESUI. T ADOS

GESTÂOPARA
RESULTADOS
GESTAoPAAA
RESUlT.AOOS

GEST.A.oPARA
RE6lJLT~S
GESlAoPARA
RESUlTADOS

GESTAoPARA
RESULTAOOS

GESTÂOPARA
RESULTADOS
GESYAopAAA,
RESUlTAOOS

GESTAOPAAA
RESULTADOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS

Gl::STAOPARA
RESULTADOS

GESrAOPAAA
RESUl, TACOS

GESTÂOPARÁ
RESULTADOS

GEsrÂOPARA
RESUl.TADOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS

GESTAoPAAA
RESUlTADOS

GESTI.OPARA
RESUL.TADOS
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Anexo I " ,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

, PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATÉGICAS E ORGÃO RESPONSÁVEL .
ICÓO.ORGAol CÓDIGO CÓD.ÓRGAO

.

EIXO AREA COa. PROGRAMA, NOME PROGRAMA GESTOR
NOME ORGAo GESTOR ocAo NOMEAÇA.O

RESPON$AVEL NOME ORCiAo RESPONSÁVEL

GESTÁOPAAA GfSTAo PúBLICA e 2700 - CONSTRuçAo. AMPUAçAo. REFORMA E 2700
REsULTACt)S TRANSPARENCIA

'023 PROGRAMA EXCElêNCIA DOS SERVIÇOS POBucos SECRETARIA DE GEST.Io E PlANEJAMENTO AOEOUAÇAo DE UNIDADES DO YNTT WPT SECRETARIAOE GESTAo e PlNlEJAMENTO

GESTAoPARA GESTAo P08UCA E PROGRAMA GESTÃO E VALORIZAÇAo DOS SERVIDORES 2700 2107 OUAUACAÇÂOFISCAL TRIBUTARtAe 2300
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA

102' ~BUCOS SECRETARIA DE GEST.I.o E Pl.AHEJAMENTO ADMINISTRATIVA seCRET AAtA. DA FAZENDA

GESTAoPARA jGEsTAO PUBLICA e PROGRAMA GESTÃO e VI>J.ORIZAÇÁOOOS SERVIDORES 2700 2'08
PROMoçAo, PReVENçAo E COHTROl.E DA 2902

RESULTADOS TRANSPAR~NClA
102' PúBucos SECRETARIA CE GESTAo E PLANEJAMENTO SAúDE DO SERVIDOR DA pol!CIA MILITAR POI.bA MIUTAR

.

'02' 2700 2109 CUION<OO00 CUlOAOOR- OTENçAo A 3800 seCRETARIA DA MULHER. 00 DESENvOLVIMENTO

GESTAoPAAA GESTÃO PLJSUCA e PROGRAMA GESTAo E VALORIZAÇÃO OOS SERVIDOReS SAÚDE DO SERVIDOR DA ASSlST£NClA SOCtAL. DA tG1JALDADE RACI.AI.. DOS DIREITOS

RESULTADOS TRANSPARENcIA MUCOS SECRETARIA DE GEST Ao E Pl..NIEJAMENTO SOClAL HUMANOS E DO TRABALHO

GESTAoPAAA ~~:e=E '024
PROGRAMA GESTAo E VAL.ORIZN;NJ DOS SERVIDORES 2700 2110

C/ltPAClTAçAo EM REGll.AÇÁOCONTROLE E 5702 AG&IaAG01ANADE REGU1..AÇAO. CONTROLE E

RESUl..TADOS PllBLICOS SECRETARIA OE GEST Ao E Pl..ANEJAMENTO FISCAUZAÇAo DOS SERVIÇOS PúBlICOS Fl$CAUZAçAo oe &ER\IlÇOS PÚIlliCOS • AGR

GESTAOPARA GEST Ao PíJBLICA e 102'
PROGRAMA GESTÂO e VAl.ORlZAC~ DOS SERVIDORES 2700 2250 AT'ENÇAO A SAúDE DOS SERvmoRES

2700
RESUlTADOS TRANSPAR~'" MUCOS SECRETARIAOE GESTAo E PLNlEJAMENTO SECRETARiA DE GEsTAoe PlANEJAMENTO

GES11lJPARA GESTAoF'Ü8UCA E '02'
PROGRAMAGESTAo E VALORIZAcAO 005 SERVIDORES 2700 22SO

BENEFlCfOS AOS SERVIDORES
2700

RESUlTADOS 11lANSPAR£NClA POBucos SECRETARIA DE GESlAo E PlANEJAMENTO SECRETARIA DE GES1J.o E PlANEJAMENTO

GESTÃO PARA GESTÃO POaUCA E 102'
PROGRAMA GESTAo E VAl.ORlZAÇAO DOS SERVIDORES 2700 226' DESENVOLVIMENTO E APERFEIçOAMENTO 2700

RESUlTADOS TRANSPAR~ PúBueOS SECRETARIA ce GESTÃO E PLANEJAMENTO DE POL.mCAS C£ RECURSOS HUMNoIOS SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO

GESTAoPARA GESTÃO PUBLICA E PROGRAMA GESTAo E VAlORIZN;AO DOS SERVIDORES - -2100. .... - - ...
3ô31

• MOOERNlZAçAo DA GESTÃO DE RECURSOS 2700
.

RESUl.TADOS T'R.N'lSpAASNCIA '02' POBucos SECRETARIA DE GEsTAoe A,ANEJAMENTO ""MANOS SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO

GESTÂOPARA GESlÁO PÜBUCA E 2700 2112
D£FESAOOS INT&RESSES LEGAIS DA 1400

RESULTADOS TAANSPAR£WClA
102' PROGRAMA MDOERNIZAÇÂO DAGESTAo PúeUCA SECRETARIA OE GESTÃO E PLANEJAMENTO ADMIN1STRAÇAo PUBUCA PROCURAOORIA-GERAL DO eSTH>O. PGE

GESTÂOPA,RA GESTAo PUBL.lCA E .025 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
2113

AGENDA DE GESTAo MUNICIPAL 2700
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DAGESTÀO PÚBLICA SECRETARIA DE GESTÂO E Pl.NIEJANENTO

GESTÃOPA,RA GESTAo POaUCA E
'02' 2700 2114 ICAPAClTAÇAo PARA.A MELHORIA. DO 2700

RESULTADOS TRANSPARl:NCIA PROGRAMA MOOERNIZAÇÁO DA GESTÁO PÚBLICA SECRETARIA oe GESTÂO E PLANEJAMENTO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO PUaucA SECRETARIA oe GESTÂO E PlANEJAMENTO

lMPlANrAÇAo DE AÇOES DE

ESTÁOPAAA GESTÂO PÚSUCA E 1025 2700 211' OESBUROCRATIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÁO 2700

RESULTADOS TRANSPAR£NCIA . PROGRAMA MOOERNlZAÇÂO OAGESTÂO PÚBLICA SECRETARIA DE GESTJ.o E PlANEJAMENTO pOBucA ESTADUAL SECRETARIA DE GESTÃO E Pl.AN!.JAMENTO

GESTÂOPAAA GESTÀO PUBUCA E '025 2700 21'. INOVAÇÃO E MODERNlZAÇAO DE MCDElOS E 2700
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMA MOOERNlZAÇAO OAGESTÂO PUBLICA SECRETARIA os GESTÃO E PlANEJAMENTO PROCESSOS OA GESTAo P'ÍJBUCA eSTAClJAl. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANeJAMENTO

GESTÂOPAAA GESTÃO PúBUcA E '025 2700 2117 MERITOCRAClA- SELEçAo. AV~ E 2700
RESULTADOS TRANSPAA~ClA PROGRAMA MOOERNIZAÇAO DA GESTÃO PúBLICA SE<:RET AAIA CE GEST,Io E PLANEJAMENTO OESENVOlVlMENTO GERENCiAl SECRETARIA. DE GEST J.o e Pl.ANEJAMENTO

GESTÂOPAAA GESTAoPÜElUCAE 1025 2700 2118 MOOERNIZAÇÀO DA fNfRAESTRUTURA 2700
RESULTADOS TRANSPAR£NClA PROGRAMA MOOERN1ZAÇAo OAGESTÁQ púeuCA SECRET AAIA DE GEST Ao E PLANEJAMENTO TECNOlÓGICA SECR:ETA.RIAOE GESTÃO E PlNEJAMENTO

GESTÁOPARA GESTÁO PÚBUCA e '025 2700 211a
REALIlAÇAO DE CONCURSOS PCeueos E 2700

RESULTADOS TRANSPAROCIA PROGRAMA. MOOfRNIZAÇÁO DA GEST Ao POSI.lCA SECRETARIAOEG£SlÃO E P1..ANEJAMENTO PROCESSOS SELET1VOS SIMPUFICAD05 SECRETARlAOE GESTÂO e PLANEJAMENTO

GEST.loPARA GESTÂO PúBLICA E '025 2700 2120 MOOERNlZAÇAo OA INFRAESTRUTURA 5702 AGENCIA GOIANA De REGULAcAo. CONTROLE E
R£5Ul.TAOOS TRANSPAR£NCJA PROGRAMA MOOERNIZAÇÂO DA GESTÃO PÚBUCA SECRETARIA DE GESTÁO E Pl...NoIEJAMENTO FlsrcA E TECNOI.OGtcA F1SCÃl1ZAÇÂO De SERVIÇOS PÚ8UCOS. AGR

GESTÂOPARA GESTÁO PÜBLlCA E
'02' 2700 2262 GESTÁOOA TECNOLOGlAOE lNFORMAÇÁO E 2700

RESUlTADOS TRANSPA.R£NCIA PROGRAMA MOOERNIZAÇÂO OAGEST.lO PÚBLICA SECAET ARIA DE GESTÂO E PL»IEJAMENTO COMUNlCN;Ao SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GESTÂOPARA
=~B~7:E '02' 2700 3032 GESTÃO 00 PATRlMONIO M08luARlO E 2700

RESULTADOS PROGRAMA MOOERNlZAÇÂO DA GESTÁO PúBUCA SECAETAAlA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO IMDBlL.1MIO 00 ESTADO SECRETARIA. DE GESTÁO e PLANEJAMENTO

GESTÃO PARA GESTAo PúeuCA E '025 2700 303S IMPlEMENTA,ÇAo DE GeSTAo ESTRAttGICA 2700
AESUL. TAOOS TRANSPAR£NCIA PAOGAAM.A MOOERNlZACAo DAGESTAo PÚ8UCA SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO OE AQUISIÇOeS CORPORATIVAS SECRETARIAOE GESTAo E P!.ANEJAMENTO

GESTAoPARA GEST AO PúBlICA E
'02' 2700 31)37 IMPl.EMENTAÇAooe GESTAo ESTRATe,G1CA 2700

RESULTADOS lRANSPAR£NCiA PROGRAMA MOOERNlZAÇAo DA GESTAo PÍl8UCA SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO DE SUPRIMENTOS E FROTAS SECRETARIA DE GESTÃO E Pl..ANE.JAMENTO

GESTÁOPARA GESTÃO PúSUCA E '025 2700 - MODERNiZACAO DOS SISTEMAS DE 2700
RESUlTADOS TRANSPARG.NCIA PROGRAMA. MOOERNlZACAoOAGESTAo PÚBUCA SECRETARIA DE GESTAo E ~AMENTO TECNOlOGIA DA fIlFORNAÇÂO SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO

GESTÂOPARA GESTAoPúeLICAE 210' 3161 210'
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA 1025 PROGRAMA MOOERNIZAÇAO DAGESTAo PúBLICA. SECRETARIA DE GESTAo E pv-HEJAMENTO GNC • PIN GOlAs SECRETAAIA.OE GESTÃO e PLANEJAMENTO

GESTÂO PARA. GESTAoPúBUCAE '026 2700 212'1 APRIMORAMENTO DO cta..o DE GESTA,oOE 2700
RESlA.TAOOS TRANSPARG,NClA. PROGRAMA PLANEJAMENTO E GESTÁO ESTRAT£GICA. SECRETARIA DE GEST.lO E PlNlEJAMENTO POth1cAS PúBLICAS SECRETARIA DE GESTÁO E PLANEJAMENTO

GESTAoPARA GESTÁOPl)BUCAE '026 2700 2122 A\/M.lA.ÇJQoe PAOGR.AMAS 2700
RESUl.TAOOS TAANSPAR£Nc1A PROGRAMA PLANEJAMENTO E GEST.1.O ESTRATéGICA SECRETARIA DE GESTAo E PL.MIEJAMENTO GOVERNAMENTAIS SECRETARIAOE GESTÃO e PLANEJAMENTO

GESTAo PUBLICA e

pRooucAo. SlSTEMAT1Z.AÇ},O E

GESTÃO PARA '026 2700 2'23 O1SSEMINAÇÂOoe INFORMAÇOes 2700
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMA PLANEJAMENTO E GEST.lO EStRATtGlCA SECRETARIA DE GEStAo E PLANEJAMENTO SCCIOECONOMlCA5 E GEOGRMICAS SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO.
GESTAoPARA GEStÁOPUBLICAE '026 2700 3040 EStRUT\JRAÇAO, _AçAoOE 2700
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMA PLANEJAMENTO E GESTAo ESTRAttG1CA SECRETARlA DE GESTÂO E Pl.ANE.JAMENTO METOOOLOGIAOE CAPTAÇAo DE RECURSOS SECRETARIA D! GESTAo E o

EXPANOlR E PROMOVER A INll;GRAÇAo DA

~

GEST.lo PúBUc.-. E
'026 2700 3041 2700 ,,<8 ~

GES1ÂOPAAA REDE OE GEReNCtAMENTO DE PROJETOS {)) Q
RESULTIOOS TRANSPAR£NclA PROGRAMA PL.ANEJAMENTO E GESTAo EStRA.ttGICA SECRETARIA DE GESTÂO E P~EJAMENTO NOS OAGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS SECRETARIA DE GE ~ .,' " I.

GESTAoPAAA GEST.lO PUSUCA E 1026 2700 304' OPERACIONAUZAÇAo OE ACOES ~?~ ~TARIOOEGJJdd. "RESULTADOS TR.A.nSPARE:NCIA PROGRAMA PlANEJAMENTO e GESTJ.o ESTRArtGlCA SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO PAIORfTMIAS

PROGRAMA MODERNIZAÇAo. AMPUAÇ.lO E AlUAUZAÇAo T£CNlCA E VEICutAÇ,\Q oos fi 410'0 ~RASH'~~~ cn /~~GESTÁOPARA. GEST",O PÜ1lUCA E 1056 ATUA1JZAçAo T£CNICA DAS RADIOS AMJFM, 1V BRASIL 4101 2303 PROGRAMAS DA fC~SÂO BRA.SIL
RESULTADOS TRANSPAR£NQA CENTRAI. e tMPRENSAOF1CIAL AG£NCIA BRASIL CENTRAJ... ASC CENTRAl E RAorOs AMlFMe---

~
rn ~ I:),{J '(~~~~~:::

~
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Anexo I , .

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA T~GICAS E ORGAO RESPONSÁVEL
..

ÁREA coa. PROGRAMA NOMEPROGRAMA
COD.ORGAO

' toIOME ÓRGÃO GESTOR
CÓO!GO NOMEAçAO CÓO.6RGAO NOME óRoAO AfSP0NS4VELEIXO GESTOR AÇÁO RESPONSAYEL

PROGRAMAMOOERNIZAÇAo, AMPl.IAÇAO E COBERl\JRA DE EVENTOS JORNAIJsncos E

GESTAoP,A~A GESTAo POBUCAE 1056 ~~=AO~~~IOS AMlFM, TVBRASll. .,01 - AR11sllCOS DA TElEVIsAo BRASIL CEN1'RAI. .,01

RESULTADOS IllANSPARêNcIA AG£NClA BRASI1.CENTRAl. - ABC E RADIOS AMl'FM AG£NCaA8RASIt. CEN'I'AAL & A8C

PROGRAMAMODERNIZACAO.AMPUAÇÁO E 2305 MOOERNtZAÇAO E Al\IAlJZAÇAO ~CAGESTAoPAAA GESTAo PUsl.!CA E '056 ATUAUZAÇAo TtCNtCA DAS AAcIOS AMtFM, lVBRASlL .101 "01

RESULTADOS mANSPmNClA CENTRALE lMPRENSAOfiCiAl AGE.NClABRASIL CEmRAL. ABC DAS RAc10s AMtFM AG£NCIA BRASIl CENTRAI... A8C

PROGRAMAMOOERNlZAÇÂO.AMPl,.lAÇAOE 2306 MOOERNIZAÇÂO E MANUTENçAo DA 4101
GESTÁOPARA GESTAo PóBUcA E 1056 ATlJAUZN;.a.OltCMCA DASmlOs 1IMIFM.lVBRASIL 4101 -
RESUlTADOS mANSPARENClA CENTRAL.E IMPRENSAOFICIAl. AGE:NC1ABRASIL CENTRAL. ABC IMPRENSA OFICIAI..00 ESTADO AGENCIA BRASIL CEHTRAl.ASC

PROGRAMAMOOERNlZAÇÂO.AMPUAÇAo E EXPN4$.iO 00 SINAl. DAN. VIA SA1âITE,

GESTAoPARA GESTAo PUBuCA E 1056 AWAUZAÇAo rtCNICA DAS RADIOSAMIFM, TVBRASIL 4'01 3115 VIATERRESTRE. EDIF1CAÇOes E SUA 4101

RESUlTADOS TRANSPM£NCIA CENTRAI..E IMPRENSAOFICtAl. AG£NCIA BRASil. CENTRAL • ABC ATUAllZAÇÁO ~CNICA AGENCIA BRASIl CENT1W.. ABC

CESTÃOPARA GESTAopúBllCAE 1056 PROGRAMAGESTÃOE PlANEJAIolENTO 51D5 2312 MOOERNIZAÇAOOAJUNTA MéDICA .705
RESlA..TADOS TRNlSPAAWCIA PREVIOENClARIO GOtÁS PREvtD~CtA. GOlASPREV PREVlDENCIARIA GOlAs PREVlD£NClA • GOIASPREV

GESTAOPAAA GESTJtJ PVBuCA E ''''
PROGRAMAGESTJtJ E Pl..ANEJMlENfO 5705 231. S705

RESlA..TAOOS TR.AHSPAR~NaA PAEVlDENCIMIO GOtAs PREVlO£NclA - GOlASPREV .. FORMAÇAo PREYlDENCtAAlA CONTINUADA GOlAs PREVID£NClA. GOlASPREV

GESTAoPAAA GEST,\QPClB:ucAE 1056 PROGRAMAGESTAOE PI..ANEJAMENTO 5705 2315 ~:~O~~~~IO-GPREV 5705
RESULTADOS TRANSPAR~NCIA PREVIOENCI,l,RIO GOlAs PREMDEHcIA. GOIASPREV GOlAS PREVlMNCtA. GOIASPREV. ., Pl.NEJAMENTO PREVlDENCIARto COM
GESTAo PAAA GESTAo POBucA E '''' PROGRAMAGESTAo E PLANEJAMENTO 51D5 2316 VlSTAS A lNAT1V~ DO SESMOOR 5705

RESULTADOS _AR£NelA PREVlDENClARtO GOIÁS pR'EVloE:NCIA • GOIASPREV roaLtCO ESTADUAl GOtAs PREVIO~NCIA. 00tASPREV
REAUZAÇAo'DE Pl.ANOS DE MIoIAE

10•• 51D5 2317 CAMPANHAS PU8UCITARIAS EOUCATIVAS. 5705
GESTÃOPARA GESTAOPUsUCA E PROGRANAGESTAo E Pl.ANEJAMENTO DIRIGIDAS AOS PU.SUCOS INTERNOE

GOIÁS PREVlD~. OOIASPREVAESU1.TADOS TRANSPAR~NCIA .. PREVlOENCIMIO GOIÁS PREVlO~NCIA. GOIASPREV EXTERNO

GESTÁOPAAA GESTÂOPúSUCA E
")I" 6701 23•• MANUTENÇÂO E ADMINISTRAÇAo OE 6701 AGE.NCIAGOIANA CE TRAHsPORTES e OBRAS.

RESUl..TAOOS TRANSPAREHc1A PROGRAMAPROPRIOSPúBLICOS ADMIN1S1'RAT1VOS AGt;NClA GOIANA CETRANSPORTESE OBRAS. AGETOP PROPRtosPúSucos AGETOP

GESTAOPAAA G£STAoPOBUCAE 1067 6701 3126 CONSlRuçAO e INSTAl.N;AO OASEDE C"
"00

RESULTADOS TRANSPAR£NClA PROGRAMAPRÓPRIOSPUBUCOS ADMINISTRATIVOS AG£HClAGOIANADE TRANSPORTESe OBRAS. AGETOP PGE PROCURAOORIAoGERAL.OOESTADO. PGE

GESTAOPARA :.ESTÁCPÚBLICAE '067 6701 3127 5705 fGolAs PREVlDeNcIA • GOIASPREVRESUlTADOS TRANSPAR~NC'A PROGRAMAPROPRIOSPÚBLICOS ADMINISTRATIVOS AGâ4ClA GOIANA DE TRANSPORTESE oeRAS. AGElOP NOVA SEDE DA GOlASPREV

GESTAoPAAA GESTÁOPúSUCA E' 1067 G701 AG~NCIÂGOIANA CE TRANSPORTESE OBRAS. AGETOP 3'26 CONSTRUÇAo. AMPLlAÇAo. REFORMAE 6701 AG£NCIA GOIANA DE T'RN'SPORTES E OBRAS.
RESULTADOS TRANSPAA£NCIA PROGIWM PROAAtOSP\JSUCOS ADMINISTRATIVOS AOEOUAçAO DE OBRAS CMS PÚBUCAS """'O'

REALIZAÇÃO DE PARCERtAS ENTRE o SETOR
GESTAoPARA GESTÂOPOBUCAE '023 2700 3027 PÜBUCO. PRIVADO E ENTIDADES NAo 6,.. COMPANHtAOE lNVE$nMENTO E PARCERIAS 00
RESULTADOS TRANSPAA£HclA PROGRAMAEXCEl1;NCIA OOS SERVICOSPÚBUCOS SECRETMIA os GESTAo E PLANEJAMENTO GOVEANAMENTAlS ESTADO DE GOlAs. GOtASPARCEAJAS
GESTA,oPAAA GESTÀOPúBLICA E 1067 6101 •••• MOCERNlZAÇAO TECHOLOGtcA DA

66"
~G£NCIA ce FOMENTODE GOlAs S/A.

RESULTAOOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMAPRóPRIOS PúBUcos N)MINlSTRATIVOS AGt:NCIAGOIANA DETRANSPORTESE 08RAS- AGETOP GO\ÁSFOMENTO GOI~OMENTO
GESTJDPAAA GESTAo POBl.ICA E 1067 6701 3033 .709
RESll. TADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMAPROPRIOSPÚBUCCS ADMINISTRATIVOS AG£NCtA GOIANA DE TRANSPORTESE OBRAS. AGETOP CONSTRUÇAo DA NOVA SEDE DA CELGGT CElG GERAÇAo E TRAN$MIssAo &A - CELG G T
GESTÀOPAAA GESTAo püeUCA E 1067 670' 3120 CONSTRuçAo E AMPLfAÇÁO DA sem: DA 6610 AG£NCIA CE FOMENTODEGOlAs $IA.
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA PROGRAMAPRÓPRIOSPúaucos ADMINlSTRAllVOS AGl:NCLAGOIANA DETRANSPORTESE OOAM - AGETOP GOIÁSFOMENTO GOlASFOMENTO

CU!.TURA.ESPORTEE 1(113
PROGRAMAAPOIO.PROMoçAo E FORTAl.fCJMENTODA 220D 2047 P,PN;fTN;Ao DOS PROFISStONAlS DA 2260 SECRETARIA OEEOUCACAO. CULTURA e ESPORTE

QUAUDAOEDE VlOA LAZER OJLTUAAGOiANA SECRETARIA DE EOUCAClo. ClA.TURA E ESPORTE. SEOUCE CUllURA .SEouce
CULTURA.ESPORTE E 1013

PROGRAMAAPOIO. PROMoçAo E FORTALECIMENTODA 220D •••• FESTIVAl,.INTERNACIONAL DECtNEMA e 2260 SECRETARIA De EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE
OlJ.AUOADEDE VIDA LAZER . CULTURAG01AHA SECRETARIA CE EDUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE - SEOUCE VlOEo AMBIENTAl- FICA .SEOUCE

CULTURA.ESPORTEE 1013
PROGRAMAAPOIO.PROMOÇ/tIJ E FORTAl.fCIMENTO DA 220D 204. MOOERNIZAçAo E MANlITENçAo DOS Z20D SECRET/\RIA DE EOlICAÇAo. CU\.TURA E ESPORTE

QUAUD.AOEDE:VIDA LAZER ULTURAGOIANA SECRETARIADE EOUCAclo. C1A.TURAE ESPORTE. SEouce ESPAÇOS CUL.TURAIS .SEDUCE

1013 220D 2050 2260

CULTUR••••ESPORTEE PROGRAMAAPOIO.PROMoçAo E FORTAlECIMENTO DA PROMOÇÂO AS ~IS DE INCENTIVOE APOIO SECRETARlADE EOUCACAO.CULTURA E EsPORTE
OUAUOADEDE VIDA LAZER eut. TUM GOIANA SECRETARIA DE EOUCAçAo. CULTURA E ESPORTE. SEOUCE ASAnVlOADES CUl.TURAlS .SEOUCE .

CUlTURA. ESPORTEE 1013
PROGRAMAAPOlO. PROMOÇAo E FORTALECIMENTODA 220D 2051 220D SECRETARIADE EOUCAÇAo. CUl.TURA e ESPORTE

QUAlIDADE DE VIDA LAZER CULTURAGOIANA SECRETARIA DE EOUCAçAO. CULTVRA E ESPORTE. sEouce PROMOC.l.OCAECONOMIA CRIATIVA .6EllVCE
CULTURA,E6PORTEE 1013

PROGRAMAAPOIO.PROMoÇAo E FORTALECIMENTODA 2260 2D52 220D SECRETARIA.DE EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
QUAUCADE DEVIDA. LAZER CUlTURA GOIANA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUlTURA E ESPORTE. seOUCE PROMoçAo OALEITURA E LITERATURA .SEOUCE

CUl.l\RA. ESPORTEE 1013
PROGRAMAAPOIO.PROMOÇAo E FORTALECIMENTODA 220D 2D53 220D SECRETARIADE EOUCACAo. CUl.TURA E ESPORTE

QUALIDADEDEVIDA LAZER CUlTuRA GOIANA SECRETARIADE EOUCAt;Ao. CULTURA E ESPOATE. seOUCE PROMoçAo DA MCJslCA .SEOUCE
CULTURA.ESPORTEE 1013

PROGRAMAAPOIO.PROMOÇAo E FORTAlECIMENTO DA 220D 20" 220D SECRETARIADE EOUCAÇAo. CU!.T1JRAE ESPORTE
QUALICADEDE VIDA LAZER CULTURAGOIANA SECRETARIA CE EOUCACAo. CUlTURA E ESPORTE - 6EOUCE ?ROMOÇAo DAS ARTES AUOIOVlSUAIS .SEOUCE

ClA.1'URA,ESPORTE E 1013
PROGRAMAAP<»O.PROMoçAo e FORTALEOMENTODA 220D 2D55 2260 SECRETARIADE~~~1URA~'"

QUAlJOADE DEVIDA LAZER CUlTURA GOIANA SECRETARIA ce EOUCACAo. CUlTURA e ESPORTE. SEcuce PROMocAo CAS ARTES C£NlCAS .~E ~_
CULTURA..ESPORTE E 1013 PROGRAMAAPOIO.PROMoçAO E FORTAlECIMENTO DA 220D 2056 220D SECRETARIAOEED~~ )l<.CUL1le ..••• ,

QVAUOADEOEVIDA LAZER CULTURAG01ANA SECRETARIA DE EOUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE. SEOUCE PROMocAo DAS ARTES INTEGRADAS • CE A <1
CUlTURA. ESPORTEE 1013 PROGRAMAN'OIO. PROMOÇÂOE FORTALECIMENTODA Z20D •••••

,
.~~AOEEr", '" _ ~QUAUO-'DE DEVIDA LAZER CULTURAGOtANA SECRETARIA CE EDUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE. seouce PROMoc;Ao DAS ARTt:S VISUAIS /...Cff'r

CULlURl\ ESPORTE E
1013

PROGRAMAAPOIO,PROMocAOe FORTALECIMENTODA. 2200 301E COHSTRUÇAo. REFORMAE ADEOUAÇAo DE .0f>.oo ~ i
SECREi~~DEE ~" .,. (J) J "r. 11'0OUAUDAOEDEVIDA LAZER CULTURAGOIMlA SECRETARIA DE EOUCAÇlO. CULTURA e ESPORTE. SEOUCE ESPAÇOSCUlTURAIS • SEDU

~~ 25 1r;;1~ ...9{< ~'iL\..-.~Cl
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Anexo I .

LEI DE DIRÉTRlZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAttGICAS E 6RGAO RESPONSÁVE~

'CÔD.6RGAO' CÓOioo
GESTOR NOMEORGAoGESTOR AçAo

PROGRAMAGOIÁSGERAÇAOOLIMPlCAEPARAlIMPtCA ••• ~ .•

NOME ORGAo RESPONSÁVEL

SECRETAR1A DE E.DUCA.ÇÂO. CUl,.TURA E ESPORlE
-SEOUCE

SEClETARIAOE MEIOAMBlENTE., RECURSOS ,

=~~~:m~=CiDADESE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
-SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
.SECUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃ(). CULTURA E ESPORTE
-SEQUCE

SECRETAR"'OE EDUCACAo. CULTURA. E ESPORTE
-SECUCE

SECRET MIA DE EDUCAçAo. CULl'\.RA E ESPORTE
SEIltJCE

SECRETARiA DE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
.SECUCE

SECRETARIAOE EO\JCAÇAO. CULTURA e ESPORTE
.SEDUce
SECRETARIA De EDuCACAo. CULl\AA E ESPORTE
-SEOUCE

6ECRETARIA DE EOUCAÇ.i.O. CULTURA E ESPORTE
.SEOUCE

SECRETARIAOE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
.SEOUCE

SECRETARIA oe EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
-SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE
-SEDUCE

SECRETARIA DE EDtJCA.çAo. CULTURA E ESPORTE
-SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇlo. CUl.1\JRA E ESPORTE
-SEDUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CUl.TURA E ESPORTE
.SEOUCE.
SECRETARIA DE EDUCAÇAo. ClA.TURA E ESPORTE
-SEDUCE

SECRETARIA DE EOOCACAO, CUl.TURAE ESPORTE
-SEQUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. ClA.TURA E ESPORTE
.SECUCE

3600

3600

3700

3600

3600

3700

'900

2200

2200

2200

2200 '

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

COO.ORGAO
RESPOHSA.YEL

SECRETARIA 00 GOVERNO

SECReTARIA DE DESEN\IOl,VlMENTO ECONOMICO,
ClEN'11Aco E TECNOLOOlCO E DE AGRlC\A.l\JRA"
PEeuAAlAE IRRIGAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO.
ClEHTlFtco E TECNOLOGICO E DE AGRlCUl. TVRA,
PEcuARlA e IRRIGAÇÃO

SECRETARLA DE DESENYOI.VlMENTO eCONOMtCO,
CIENTIFICO E TECNOlÓGICO E DE AGRletJI.TVRA.
PEOJARIA E IRRIGAÇÂO

SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO.
CIENTtFlCO E TECNOl.OGICO E DE AGRICULTURA,
PEQJMIA E IRRIGAÇÂO

SECRETARIA DE OESEI'NOLVlMEN'TO ECONOMICO.
CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE AGRlCUl T1JRA.
PEQJARIA. E RRlGAÇA,o

SECRETARlA.OE ME~ AMBIENTE. RECURSOS
HlDRlCOS. INFRAESmUTURA. CiDADES E
ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE MEIO~NTe. R~_
~ HlORlCOS.INFRAES~~tD~ ~

~

ASSUNTOS ME ~ r: ~.,

"-'=-=--- . '" ,~_i/">'/ I.""" ~ ETAAIADO ~ ("j ••••••rv\,
I~ ,~- ~:~~ ~, ~ g "c>\~\
Q. J; S ("f.'~';'\/ O ~"',.
'[h . (f) " - .:' ""ijl-C- O ~,('" O ,- .. , -.>..- [~..
-11','--_- / " ;. ,-;: "Ao O''<'.'0 r'~ ./ \.,~ V' ~ . <1
-<~.':£./ '-..~/ ~f:l/"p tclsB0 ~

.

.

NOME AçAo

CAATAOTRAH$PORTE C1DACAo

AOMINISTRAÇA.O. MANUfENçAo E
CONSERVACAo OOS TERMlN"'S
ROOOVIAAIOS 00 ESTADO

CID-'DES DE GOlAS. MELHORIAS URBANAS

ELABORA.ÇÂO DO PLANO DIRETOR DA
REGlAo METROPOUTANAOE GOIANtA

PA'TRUUiA. DE DESENVOLVIMENTO
REGtONAI.

CENmO DE CONVENÇO£s.
DESENVOLVIMENTO DO POI.O CUl fURAI. E
EMPRESARIAl. DE ANAPous

ELMORAÇÁO 00 PROJETOOE
MQUlTETURA.PARA. MEMORlALAAT DECO

CELEBRAÇÃO OE CONVeNtOS COM
MUNlCIPIOS

IMPL.Nn'AÇAo E MElHORIA DE
lNfRAESTRU1\IRA UfUW.IA" SOClAL e
TURISTlCA

OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
ORIENTADAS PARA0 DESENVOLVIMENTO
ECoNOMlCO

OBRAS E SERVICOS DE tNFRAESmUl\JRA,
UR8ANJZAÇA.o E MELHORIA OOS OISlRITOS
lNOUS'TRIAIS

ORQUESTRA. FII.MMONlCA. DE GOlAS

PROMOÇAo DE EVENTOS

lMPlNlT AÇ,I() DA BlBUOTECA 00 CENTRO
CUl.TUR"l. OSCAR NtEMEYER
PRESERVAÇAO 00 PA'TRIMC)NIO HlSTôRlCO
E ARl1sTlCOMATERW.E IMATERIAl

PROMoçAo OA CUl.l\JRA POPU1.AR

REFORMA. RESTAURAçAo. CONSTRUÇÃO.
INSTAtAÇAo E ADEQUAÇAo 00 PAmlMOMo
AROUiTElONICO

JOGOS ABERTOS DE GOlAS

PR6-ATLETA

~SPORTE

PROMOCAo 00 ESPORTE PAAA PESSOAS
COM DEFICIENClA

IMPLEMENTAÇÃO 00 SALAO NACIONAL DE
ARTES

INIctAçAo ESPORTIVA

JOGOS ABERTOS BR:ASIlEIROS

ESPORTE JUNTO AOS MUMCPJOS

MOOERNlZAÇAo E MANUTENÇAo DE
ESPAÇOS ESPORTIVOS

PROMoÇAQ oAPRAnCA. OE eSPORTES E
LAZER PARA TODOS

CONSTRUÇAo. REFORMA E ANPUAÇAo DE
ESPAÇOS ESPORTIVOS

PROMocAO E PATROCINlO A ATLETAS E
EVENTOS ESPORTIVOS

CAPACrrAÇAo DOS PROFlSSIONAtS 00
ESI'OR7E

201.

2211

3067

3021

2213

,,,o

2097

3060

30&9

••••

206'

:zoa7

2063

2063

:208'

20"

206'

• 2212

-

SECRETARIA oe E.OOCAÇAo. CUCnJRA e ESPORTE. seoucE

SECAET ARIA. De DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E
TECNOlOGlCO E DE AGRIClA.T\JRA. PEcuAAIA E IRRIGACAO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClEN11FtCO E
TECNOlÓGICO E DE AGRICULTURA, PEOJÁRIA E IRRIGAÇÃO,

SECR£TARIA DE EOUCACAo. CULTURA E ESPORTE - SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAçAo. CULTURA E ESPORTE. seOUCE

~=:'~~~S=~=~~~~~~OE

SECRETARIACE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e
TECNOl.OGICO E DE AGR1CUl TURA. PECUNM E IRRIGAÇÂO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO eCOHOMICQ, CIENTiFICO E
TECNOLOGICO E DE AGRlCULnJAA, PEcuAR •.•• E IRRlGAÇAo

SECRETARIA DE EOUCAcAO. CULTURA. E ESPORTE - SeoUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE .6EDUCE

SECRETARIA DE EDUCAcJ,O. CUlTURA E ESPORTE. SEDUCE

SECRETARIA DE OESENVO\.V1MENTO eCONOMICO. CIENTIFICO E
TECHOlOGICO E DE AGRICULTURA. pEcuARIA E lRR1GAÇAo

seCRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRICOS.
INFRAEStRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTN«)S

SECRETARIA DE EOUCAÇÃO. CUl..TURAE ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCA.ÇAo. CUlTURAE ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE DESENVOLVlMENToeCONOMICO. CIeNTIFICO E
TECNOlOGICO e DE AGRICULTURA, PECUARIA E IRRlGACAo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HICAlCOS.
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARlADE EOUCAÇAO. CULTURA E ESPORTE- SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUl..TURAE ESPORTE - SEDUCE

SECRETARIAoe EOUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL TVRAE ESPORTE. SEDUCE

seCRETARIA DE EDUCAÇÂO. CULTURA e ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e
TECNOlOGico E DE AGRtCUL TURA. PECUMIA E fRRlGAÇAo

SECRETARtADE eOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE. SEOUce

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA e ESPORTE. SEOUCE

SecRETARlADE EOUCAÇ}.o. CULTURA e ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAtlO. CULTURA e ESPORTE. SEouce

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CULTURA E EsPORTE. seDUCE

SECRETAAIA DE EOUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE. SEDuce

SECAETARIAOE EOt.JCACAO. CULTURA E ESPORTE. seouce

3600

3600

3600

3600

3600

3700

3700

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

NOME PROGRAMA

PROGRAMA PRESER\I/lÇÂO DO PATRlMOOIO CUlTUR ••••
MATERIAL E IMATERIAL

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

PROGRAMA PRESERvAÇkJ 00 PATRIMÓNIO CU1. TURAL
MATERIAL E lMATER1A1.

PROGRAMA OESENVOl,.VlMENTO REGIONAl.

PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E
MOBIUDAOE URBANA

PROGRNAAOESENVOLVlMENTO REGIONAl..

PROGRAMA DESENVOLVlMEHTO REGIONAL

PROGRMlA DESEIINOL VlMENTO REGIONAL

PROORAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

PROGRAMA DESENVOlVIMENTO REGIONAl.

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO RECION"l

PROGRAMAGOIÁS GERAÇÁO OlIMPlCA e PARAL,[MPICA

PROGRAMA INCENTIVO A CULTURA DO CENTRO
CULT\lRAL. OSCAR NIEMEVER
PROGRAMA INCENTIVO AcUL1URA 00 CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

PROGRAMA lNCENTlVO A CULTURA 00 CENTRO
CUlTURAl. OSCAR N1EMEVeR

PROGRAMA INCENTIVO A CUlTURA 00 CENTRO
CUlTURAl. OSCAR NIEMEVER

PROGRAMA PAESERIIAÇÂOOOPATRIMONIO CUl ruRAL
MATERiAl e IMATERlAt.
PROGRAMA PReSERVN;Ao DO PA1'RIMONIO CULTURAl.
MATERIAL E IMATERIAL

PROGRAMA GOIÁS GERAÇ.A.oOLlMPICAE PARALIMPlCA

PROGRAMA GOIÁS GERAÇ.l.o OLlMPICAE PARAI...IMPICA

PROGRAMA GOlAs GERACAoOLlMPICA E PARALfMPlCA

PROGRAMA GOIÁS GERAÇAo OlIMPlCA E PARALIMP1CA

PROGRAMA GOlÁS GERACAOot.lMPICA e PARAllMPtCA

PROGRAMA GOlAs GERAÇAo otlMPtcA E PARALWPICA

PROGRAMA ESPORTE EM N;ÃO. ESPORTE E lAZER
PAAATOOOS
PROGRAMA ESPORTE EM AÇAO- ESPORTE e lAZER
PAAATOOOS
PROGRAMA ESPORTE EM JJ;J.D - ESPORTE E LAZER
PAAATOOOS
PROGRAMA ESPORTE EM N;k:J- ESPORTE E LAZER
PMATOOOS

104$ PROGRAMA INFRAESTRlJT\JRA DE 'TRANSPORTES E
_ MOBIUlJM)E URBANA

.~~ ~

cOo. PROGRAMA

101'

1015

101$

101$

1017

,017

1017

1017

.1017
1017

1017

1017

1018

1018

1018

1018

"".
1020

1020

1020

'0<0

'0<.

10<0

10<0

111'0

,O«)

10<.

'0<0- ,O<,

ElJ<O AR •••

OJL 1'URA. ESPORTE E
QUAllOADE'OE VIDA CAlER

CULTURA, ESPORTE e
OUAUOADE DE VIDA CAlER

CVl. TVAA ESPORTE E
QUAlIDADE CE VIDA W£R

CUlTURA, ESPORTE e
QUALIDADE DE \liDA W£R

CUl. TURA, ESPORTE E
OUALlOAOE DE VIDA v.zER

CULTURA. ESPOR'TE E
O\JMJOAOE DE VIDA W£R

CULTURA. ESPORTE E
CluAUOADE DE VIDA v.zER

CULTURA. ESPORl£ e
OUAlIDAOE DE VIDA W£R

CUl.ntRA,. ESPORTE E
OUAUDAOE DE VIDA v.zER

CUl. TURA, ESPORTE E
QUALIDADE DE VIDA W£R

CUl. TURA. ESPORTE E
OUAUOAOE De VIDA v.zER

CULTURA.. ESPORTE E
OUAI.tOAOE OE YlOA W£R

CUl. TURA. ESPORTE E
aUAl./OADE OE VlD •••. W£R

CUl.TURA.ESPORTEE
QUALIDADE DE VIDA W£R

CULTuRA. ESPORTE E
QU-'IlJOADE DE VIDA v.zER

Cl.A.TURA, ESPORTE E
O\JAIJOAOE DE VIDA W£R

CIA 11JRA. ESPORTE E
QUALlOADE DE VIDA W£R

ClA.1URA, ESPORTE E
QUALIDADE DE VIDA v.zER

CULTURA. ESPORTE E
OIJAl.JOAOe DE VIDA W£R

CUlTURA. ESPORTE E
QUALIDADE CE VIDA v.zER

DESENVOL.VlMENTO
QUAlJOAOE DE VIDA URBANO

DESENVOLVIMENTO
OUAUDAOE a; VIDA URBANO

OeSENllOt.VIMENTO
OVAUOAOE CE VIDA URBANO

DESENVOLVIMENTO
OUAUOAOE DE VIDA URBANO

DESENVOLVIMENTO
OUAL.J)ADE DE VIDA URBANO

OESENVO\,V1MENTO
QUA1.lOADE DE VIDA URBANO

DESENVOLVIMENTO
QUALIDADE O£ VIDA URBANO

OESENVOLVlM£NTO
QUAl.,lOAOE ce VIDA URBANO

OESENVOl.VlMENTO
QUAUOAOE DE VIDA URBANO

.
DESENVOLVIMENTO

QUALIDADE DE ViOA UR",,"O



-
Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATEGICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL . .
ÁREA c60. PROGRAMA NOME PROGRAMA

COD.ÓRGÃO NOME ORGAO GESTOR
COOIGO NOMEAÇAO COo.ORGÂO NOME 6RGAO RESPONSÁVEl

EIXO OESTOR AçAo RESPONSÂVEL
.

. SUBSOlO OAPASSAGEM 00 eoco SECRETARIA DE MEJOAMBtENTE, RECURSOS

DESENVOL.VlMENTO 10<. PROGRAMAINFRAESTRUTURADE TRANSPORTESE 3100 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HfOR1COS. 2234 ANHAHGUERAe UNHAS SEMIUR8ANAS DA 3700 HfORICOS. INFRAeSTRUTURA. CIDADES E

. Olh'UDAOIt DE VIOA ""BANO MOBIUOADEURBANA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOl.ITAHOS REGIAo METROPOUT,tHA DEGOlAMA ASSUNTOS METROPOUTAHOS
SECRETARIA.DE ~ AMBlENlE. RECURSOS

oESENVOLVlIENTO ,O<, PROGRAMAINfRAESTRUTURA DE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HloRlCOS, 307. esTAÇOES FERROVIÁRIAS PARA o TREM DE 3700 HIORICOS,INFRAESTRtJTt.AA, CIDADES E

QUAUOADE DE VIDA URBANO MOBILIOAOEURBANA INFRAESTRUTURA, CCOADESE ASSUNTOS METROPOLITAHOS PASSAGEIROSGOIAN1NBRASIuA ASSUHTOS'hlETROPOUTNfOS

A1UAIJZAÇ.&.o00 P\.ANO DE SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE. RECURSOS

DESENVOLVIMENTO 10<' PROGRNdA IHFRAESTRUTURADE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS. - DESENYOL\nMENTO DO SISTEMA DE ".. HIoRICOS,INFRAESTRUTURA. CIDADES E

QUAUOAOE DE VIDA URllANO MOBlUOADEURBANA INFRAESTRUTURA. CIO~ES E ASSUNTOS METROPOUTMlOS TRANsPORTE 00 ESTADO- POTG ASSUNTOS METROPOUTNCOS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS

DESENVOl.V1MENTO ,O<, PROGRAMA INFRAESTRU1\JRADE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIOAMBIEHTE" RECURSOS HfORCCOS. ..., 3700 HJDRICOS.INFRAESTRUTI.IRA.CIDACES E

QUALIDADE DE VIDA URllANO MOBlUOADEURBANA INFRAESlRU1'\IRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS SRT ENTORNO SUl ASSUNTOS METROPOLITANOS

. •••• SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE. RECURSOS

DESENVOl.\IIMENTO ,''' PROGRAMAINFRAESlRVTURA DE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIO AMSlENTE. RECURSOS HIoRICOS. BRT EXTENSAO DO EIXO ANHANGUERA. 3700 HfORlCOS.1NFRAES1RUT\JRA CIDADES E

QUAUOADE DE VIDA URBANO MOBILIDADEURBANA. INFRAESTRUTURA. CiDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS TERMINAl. NOVO MUNDO/SENAOOR CANEDO ASSUNTOS METROPOUTANOS
. SECllET"IA DE •••• 0 AM8lEH1'E. REC<JIlSOS

DESENVOlVIMENTO '0<. PAOGRAIM INFRAeSTRUTURA DE TRANSPORlES E 3700 SECRETARIA oe MEIO AMBIENTE. RECURSOS HloRIcos, 3083 3700 HIDRICOS. tNfRAESTRUTURA. CIDAOES E

OUAUOACE DE VIDA URBANO. . - .- _ .... - M08lllOM)E URBANA .-. , - - .- .. lNFRAESTRVTVRA. CtDAOES E ASSUNTOS METROPOUTANOS - ---- BRT NORtE SUl.. APAREca>A DEOOIAN1A - ASSUNTOS METROPOUTANOS

EXPANSAOE MaHORAMENTO DE SECRETARIA DE MEIO AMSJENTE.RECURSOS

OESENVOI.VlMENTO ,O<, PROGRAMAIHFRAESTRl1TVRI':DE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIOAN.81ENTE.RECURSOS H1DRlcos. •••• ESTAÇOEs DE EMBAAClUE'E OESEMBARQUE 3700 HIDRlCOS.INF~UTURA. CIDADES E

QUALlo.-De DE VIDA URBANO MOBILIDADEURBANA. lNFRAESTRU'TURA.CtOAOES E ASSUNTOS METROPOlITANOS DE PASSAGEIROS . ASSUNTOS METROPOlITANOS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. ReCURSOS

DESENVOLVIMENTO '0<' PROGRAMAINFRAESTRUTURADE TRANSPORlES E 3100 SECRETARIA DE MEIO AMBIEl'lTE. RECURSOS HIORttOS. 3085 lNFRA.ÊSTRUnJRA DE 'JRAt.lSPORTEE OBRAS 3700 ~,:~sm:saOADESE
QUALIDADE DE VIOA URBANO MOBILIOAtJEURBANA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS CMS

SECRETAR'A DE MEtO AMBIENTE. AECURSOS .

DESENVOLVIMENTO ,O<, PROGRAMAINFRAESTRU1lJRADE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H!oRCOS. 3016 3700 HloRlCOS. INFRAEST'RUTURA.CIDADES e

QUAliDADE DE VIDA U"ANO MOBIUDADEURBANA INFRA£STRUT\JRA" CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS . MOBIUOAOEURBANA. suSTENt' Á\fEL ASSUNTOS METROPOUTANOS
MODERN1ZAÇAO00 EIXO ANHANGUERACOM SECRETARIA.DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS

OES£NVOl.vtNOOO ,0<5 PROGRAMAINfRAESTRUTVRA CE TRANSPORTESE 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIoRICOS. 30&7 A CONSTRUÇAo 00 ~lCuL.ot.EVE SOBRE 3700 HIORICOS. INFRA.EST'RUTURA.CtOADES E

QUALIDADE DE VIDA UR.ANO M09IUOADI: URBNoIA tNFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS TM.HOS.\/lT ASSUNTOS METROPOlITANOS

. SECRETARIA DE NEIO AMBIENTE. RECURSOS

DESEN\IOlVlMENTO ,O<, PROGRAMA INFRAESTRUTURAOE TRANSPORTESE 3700 SECAETARIAOE NElO AMBIENTE. RECURSOS HIDRICOS. •••• REFORMA OOS TERMINAIS ROOCMÁAIOS 00 3700 =~.INFRAESTRVTURA.. CIDADES E
Qu.-uoADE DE VIDA URBANO MOBIlIDADE URBANA INFRAESTRUTURA..CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS EMAGO NTOS METROPOLITNIIOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS
DESENVOL\IIMENTO '0<7 3700 SECRETARIA DE MBO AMBIENTE. RECURSOS HIoRICOS. •••• CClNSTRl..lCAo.REFORMA E OOM;Ao DE 3700 HIoRICOS.INFRAESTRUTURA. CIDADES E

QUAlIDADE oe VIDA URBANO PROGRAMAHABITAÇÃOPOPlA..AR INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS MElROPOUTA,NOS MORADIASA FAMluA oe BAIXA RENDA ASSUNTOS METROPOUTANOS
SECRETARIAOE WEIOAM81EHTE.RECURSOS

DESENVOlVIMENTO '047 3100 SECRETARIA DE MEIOAM8IENTE. RECURSOS HIDRICOS. "00 GESTAo 00 PROGRAMA DE KASrTAçAo 3700 HIoRICOS. INFRAESTRUTURA. CIDADES E
QUAUOADE DE VIDA URBANO PROGRAMAHABITACAo POPULAR lNFRA£STRúTVRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS POPIJLAA ASSUNTOS MElROPOLITAHOS

. SECRETARlA.OE MEIO "MatENTE. RECURSOS
OESEN'.'01.VI~O 10<7 3700 SECRETARIA DE MEIOAMSlEHTE. RECURSOS HIORICOS. 3'01 REGuLARtZAÇAO FUND1ARIACOM ENTREGA 3700 HJDRICOS.WFRAESTRUTURA. CIDADES E

QUAUDAOE DE VIDA URllANO PROGRAMAHABlTAÇAo POPULAR INFRAESlRUTURA, CIOADES E ASSUNTOS METRoPOLITANOS OE ESCRrTURAS ASSUNTOS METROPOUTNCOS

DESENVOl\llMENTO ,O<. PROGRAMAS~EAMENTO eAslco
3700 SECRETARIA.DE MEtO AMBIENTE. RECURSOS HIORICOS.

"""
REG\lI.AÇk). CONTROLE E FISCALlZAÇÁO 5702 AG£NCfA,GOtANAOE REGl/LAÇAO. CONTROLE E

QUAlIDADE DE VDA URBANO INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLtTANOS DOS SERV1ÇOSDE SANEAMENTO W1CO FISCAL.fZAÇAODE SERVIços POBucos-AGR

.,
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS

DESENYOL.VlMEH1"O ,... 3700 SECAETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCOS. 3'0< 3700 HIoRICOS. 1NFRAESTR\1I\JRA.ClOADES E
OUAUDADE DE VIDA URBANO PROGRAMASANEAMENTOSAslCO INFAAESlRtJ1'\JRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS CAIXAD'ÁGUAl£GAL ASSUNTOS METROPOlITANOS

.•. -c- IMPlANTAÇAo DA GESTAo ASSOCIADAPARA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS
DESENVOt.VlMENTO '040 3700 SECRETARtA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOSHToRICOS. "06 os SERVIÇOS PúsuCOs DE SANEAMEHTO 3700 HloRtcos. INFRAESTRUTURA.CIDADES E

QUAUOADE DE VIDA URBANO PROGRAMASANEAMENTOBÁSK:O INFRAESTAUllJRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS IlAsICO ASSUNTOS METROPOlITANOS
. IMPLANTAÇAO DE SERVIçoS DE UMPEZA SECRETARIA DE MElO AMBIENlE. RECURSOS

DESENVOlVIMENTO 10<. 3700 SECRETARIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H1oRlCOS. "07 URBANA ATRA~S DACOLETA SE\.ET1VANAS ".. HIDRlCOS. 1NFRAESTRUllJRA. CtOADES E
QUALIDADE DE VIDA URBN-IO PROGRAMASANEAMENTO8ASlCO lNFRAESTRtJTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS CIDADES 00 ESTADO ASSUNTOSNETROPOUTANOS

IMPl.N(TAçAo DE SOLUÇOEs SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS
OESeNVOl.\IIMEN1O '040 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HlDRICOS. "00 INDMOUAllZADAS DE ESGOTAMENTO 3700 HIDRICOS.lNFRAES1'R\Il\JAA. ClDAOES E

QUALIDADE DE VIDA URllANO PROGRAMASANEAMENTQBÁSICO INFRAESTRUTVR••••CtOADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS •••••• ARIO ASSUNTOS METROPOUTANOS

IMPLNITAÇAo DO SISTEMA DE SECRETARlA oe MEIO AMBIENTE. RECURSOS
DESEN\IOL\IIMENTO ,''' 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIoRICOS.. 3109 ESGOTAMENTO SANlTAAIO DE 3100 HIoRtCOS, lNFRAESllWTURA. CIDADES E

QUAUOAOE OEVIDA URBANO PROGRAMASANEAMENT08ÁS!CO INFAAESTRtJTURA, CIDADES E ASSUNTOS ME"T'ROPOL.ITANOS CRlsnANOPOUS ASSUNTOS METROPOlITANOS

1MPl.AHTAÇ.Ao E AMPUAÇAO DE SOl.uÇOEs

,O<, 3700 3110 PARA A DESTINAÇÃO FINAL. 3700 SECRETARIAm: MEIO AMBIEtnE, RECURSOS
DESENVOLVIMENTO SECRETARIA DE MEIO AM81EIItTE"RECURSOS HIoRlCOS. ANBIENTAlMENTE ADEQUADA DE REStouos HlDRlcos.lNFRAE .~

QUALIDADE DE VIDA ""BANO PROGRAMASANEAMENTOBÁSICO INFRAESTRUTURA. CIOH:lES E ASSUNTOS METRoPOUTANOS SOUoos ASSUNTOS METROPOUT~ •

DESENVOlVIMENTO '040 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIORICOS. 3111 IMP\.EMENTAÇAo DE SOluÇOEs PARA0~~~-QUAUOADE DE VIDA URBANO PROGRAMASANEAMENTOBAslCO 'NFRAESlRVllJRA. CIDADES E ASSU~ METROPOLITANOS SISTEMAOE ORENAGEM URBANA '), UNTOSMET TI ' .r;

aMe. SANEAMENTO CONHECER E MJI~

Y ~tDE C'~
DESENVOlVIMENTO 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H1DRICOS. 3144 ~. cog.,_ ~ J

QUALIDADE De VIDA URBANO '04' PROGRAMASANEAMENTOBÁSICO INFR.A£STRU'NRA, CIOAOESE ASSUNTOS METROPOUTANOS

OfSENVOLVlMerO 1069_ .PAOGRAMAROOOVlDAURBANO 6701 lAG£NC'A GOIANA DE TRANSPORTESE OBRAS. AGETOP
2359 REABIUTAÇÂODASV1ASURBANAS l~{~ "'á1,õ,~ Im:;'COlANA '<l ; "lI'. II

QUAUOADE DE VlOA URBANO

~.
"--./ ~~ {;,VJ!Y ','1. •.,,1- )

'. "!?"t~-~ .. (c,~.'-- O -\ #.. b:::;
'--- ~<~.0i;:;, / \t~,. -~ '0 ...
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Anexo I ..,
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRATéGICAS E ORGÂO RESPONSAvEL
..

EIXO AREA COD. PROGRAMA NOME PROGRAMA
CÓO.6RGAO~

NOME ORGÂO GESTOR
CÓDfGO

NOME AÇAO COO.OAGAO NOME ORGia RESPONSAVELGesTOR AÇAo RESPONSÂVEL

DESENYOl.VJMENTO "". 6701 3028 6701 AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS.
~~oeVlO'" URBANO PROGRAMA ROOO\IlOA URBANO AGêNCtA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP PAVlMENTACAo DAS VIAS URBANAS AGETOP

DESENVOlVIMENTO
'04'

PROGRAMA INFRAESlRl1TURA DE TRANSPORTES E
3700 SECRETARIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H[DRICOS.

223' . AOUISICAO DE FROTA 0707 METR08US TRANSPORTE COlETIVO SlA.
OUAl.IOAOE DE VIDA URBANO MOBIUOAOE URBANA INFRAEStRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS ME11lO8US

'04' 3700 2236 MElHORtA NAS EST ACOE8. TERMINAIS, 6707
OESENVOl. VlMENTO . PROGRAMA IHFRAESTRVTURA DE TRANSPORTES E SeCftETAAlADe MEIO AMBIENTE, REe~sos HIORlCOS. PAVIMENTO E ESTRUTURAOE SEGREGAÇÂO METROBUS lRANSPOR1E COlETIVO SiA •

0lJAU0A0E DE VIDA lJRIlANO MOBIUOAOE URBANA INFRAES'TRVTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS DO CORREOOR ANHANGUERA METR08US
CONSTRUÇAo E REFORMAOE UNIDADES

OESENVOt.V1MENTO "'" 3700 SeCRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HfORICOS. 3'02 HABrrACtONAIS e EQUlPMtENTO 6708
OUAUDADE DE VIDA URBANO PROGRAMA HABITAÇÃO POPUlAR INFRAESTRUTURA" CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS COMUNlTMIO ~AGOIANADEWBITAÇAoSiA

OESEN'VOI. YlMENTO
'047 3700

SECRETARIA DE MEIOAMB1EN1E, RECURSOS HIDRtcOS.
3103 6704

QUALIDADE DE VIDA URBANO . PROGRAMA HABITAÇÁO POPUlAR INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS REGULARlZAÇÂo FUNDlARIA ,tGGNCtA GOIANA DE HABITACAo S/A

IMPlANTAÇAo E AJrIIPUAÇAooe
DESENV01,.VIMENTO '048 3700 SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE. RECURSOS HIDRlCOS. 3112 ABASTECIMENTO DE J.GuA NOS MUNtClPlOS fl104

QUALIDADE DE VIDA URBANO PROGRAMASANEAMENrO eAslCO INFRAESTRlITURA. ClOAOES E ASSUNTOS METROPOUTANOS GOlANOS SANEAMeNTO DE GOlAs S/A. SNlEAGO

- . - -. - -- GMC.IMPlANTAÇAO E AMPl.JA.ÇAOOE
OESENVOlVlMENTO ,... - .. .~" . - , __ o

- 3700'" SECRETARIA DE M80AMBlENTE. RECURSOS HlDRJCOS. -- . 3113 • SlSTEMAP08UCoOEESGOTAMENTO _ ••••6104~_~
QUAlIDADE DE VIDA PROGRAMASA.NEAMENTO BÁStCO INFRAE:STRVT\JRA, C1DACE$ e ASSUNTOS METROPOlITANOS SANlTAAIO NOS MUNlCIPIOS GOIANOS . ~EHTOoÊGÔtAs5lA.6ANeAGO .-UROANO

FORMAÇAO ENIClAl. E CONllNUAOA"
1014 PROGRAMA APRIMORAMENTO e VALORIZAÇAo DOS 2200 2OSO PRESENCIAl E A ClST ANelA DOS 2200 SECRETARlACE eoucAÇÂO, CULl\IRA e ESPORTE

QUJrL.IOADE DE VIDA EOUCACAo PROFISSIONAl6 OA EOUCACAo SECRETARIA. De EOUCAÇ.lO. CUlTURA E ESPORTe - 6EOUCE PROFISSfONAIS DA EDUCAÇAo -SEDlJCE

101. PROGRAMA.APRIMORAMEN10-e VAl,ORtZAÇÂO DOS 2200 20" FORTAI..ECIMENTO OACAAREflA E ADOÇA0 2200 SECRETARIA DE EDUCH;Ao. CULTURA E ESPORTE
QUALIDADE DE VIDA EOUCACAo PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÂO SECRETAAlA DE EOUCA.çAo, ClA.TURA E ESPORTE. seouCE 00 SISTEMA DE BONUS POR DESEMPENHO ~SeoUCE

",. PROGRAMA/lPRlMQRAMENTO E VALORIZAçAo DOS
2200 2060

SlSTEMADE AVI>JJIlJ:;Ao DOS PROFISSIONNS
2200 SECRETARIA DE eoucAÇAo. CUl.TURA E ESPORTE

QUAUOAOE DE VIDA EOUCAÇÂQ PROF'8$IONAlS DA EOUCAçAo SECRETARIA DE EOUCAÇA.O. CUl..TURA E ESPORTE. seouce DAEDUCAÇÂO -SEDUCE
PROGRAMAAPR1MORA».ENTO E VA.l.ORlZA.çAo OOS

2200 3'05 2200 SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA e ESPORTE
QUAUOADE DE vt04 EOUCAçAO 10H PROFISSIONAIS DA EDUCA.ÇÂO SECRETARIA DE EOUCAçAO. CULlURA E ESPORTE. SEouce . GMC - TUTORIA FOCAL OEOUC£

PROGRAMA APRIMORAMENTO E VAlORlZAçAo DOS
2200 3157 2200 SECRETARIA DE EOUCAÇAD, CULTURA E ESPORTE

QUAUDAOE DE VIDA EDUCAÇAo 101. PROFISStoNAlS DA EOUCAÇAo SECRETARIA DE EOUCAÇÂO, CULTURA E ESPORTE. SEOUCE GMC. GESTAo ESCOLAR PARA RESULTADOS .SEOUCE
PROGRAMA APRIMORAMENTO e VAl.OR1ZAÇAo DOS

2200 3158 2200 seCRETARIA. DE EDUCAçAo. CULTURA E ESPORTE
QUAUOACE DE VIDA EOUCACAo 101. PROFtSSIQNAlS DA EOUCAçAo SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE - SEOUCE GMC. COORDENADOR De PAIS .SEQUCE

101. 2200
AQUlStÇAo, OISTR18UlÇAO. EL.ABORACAo.

PROGRAMA exCEl.£NCIA. E EOUlOAOE ~ AÇOES PARA O •••• PROOUÇÂO,IMPRESSAa E PUBUCAÇAo ce 2200 SECRETAAIACE EouCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE
QUAL.lOAOE DE VIDA EOOCAçAo OESEN\IOl. VlMENTO E MELHOR'A. DA EOIJCAÇJ.o eÁSICA SECRETARIA. DE EOUCAÇAo. CUl.:11JRAE ESPORTE _ SEOUCE DOCUMENTOS. PERIOC)lCOS E UVROS 'EOOCE

1015
ATENDIMENTO AOS ALUNOS EM SITUAÇAo

PROGRAMA exca£NCIA E EOUlOADE ~ACOES PAA,AO 2200 2065 DE Wl.HERABlllOADE SOCIAL ou PRCVADOS 2200 SECRETARIAm: EDUCAÇÂO. CUlTURA E ESPORTE
OUAUOAOE OE \lIDA EOUC •••çAo . DESENVOlVIMENTO E MELHORIA DA. EOVCAÇÂOeAsICA SECRETARIA m: EOUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE. SEOUCe DE UBERDA.OE -SEDUCE

1016 PROGRAMA eccEL.£NCIA E eoUIOADE - A.ÇOes PARA O 2200 206S CORREçA.o DE FUJXO~ lDADElANOE$COLAR 2200 SECRETARIAOE EDUCAÇAo. CUL1'VRA E ESPORTe
QUALIDADE DE VIDA. EOUCAçAo DESENVOLVIMENTO E MELHORIA. DA EOUCAÇAO BAslCA SECRETARtAOE EOUCA(:AO. CUlTURA E ESPORTE - SEOUCE COMPATIVELCOM AS£RIE .SEOUCe

10111 PROGRAMA EXCEL£NCtA. E ECutOAOE. ACOEs PARA O 2200 2067 oeseNVOt.VlMEHTQ DAS #.COes 2200 SECRETARIA De EDUCAÇÃO. CUlTURA E ESPORTEQUAUOAOE DE VIDA EOUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO E MElHORIAOAEOI.JCAÇAo BAsrCA SECRETARIA DE EOUCAÇÂO. CULTURA. E ESPORTE - SEOUCE PeOAGOGlCAS DA EOUCAÇJ.o A DISTANcIA .SEIlUCE

'010
DESENVOLVIMENTO DAS AçOeS

PROGRAMA EXCéL£NCIA E EOUIDAOE. AÇOes PARA0 2200 206S PEDAGOGtCAS DA EDUCAÇAO DE JOVENS E 2200 SECRETARlADE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTEQUAUOADE DE VIDA EOUCACAo DESENVOLVlMENfO E MELHOAIA OA EOUCACAO eAsICA SECRETARIAOE EOUCAÇAo. CULllJRA E ESPORTE ~ SEDUCE ADULTOS ~SEOUCE

1016 PROGRAMA exceL.£Nc"'E EOU1CADE - N;:Oes PARA. O 2200 206ll DESENVOLVIMENTO DE AÇOES 2200 SECRETAR'" DE EOUCAÇAo, CUlTURA. E ESPORTEOUAl.lDADE DE \liDA EOUCAÇÂO OESENVOI..VlMENTO E MELHORIA DAEOUCAÇÂO BÁSICA SECRETARIA DE EDUCAÇAO. CUllVRA E ESPORtt - seouce. PEW.GOGlCAS DA EOUCAÇAO ESPECtAI,. .SEDUCE

1016 2200
DESENVOlVIMENTO DE ot.ÇOEs

PROGRAMA exCEL.£NClA e EQUlDADE ~ ACOes PIoRA O 207. PEOAGOGICAS E \lNIVERSAUZAÇAO 00 2200 seCRETARIA.OE eOUCAÇAo. CULT1JRAE ESPORTEQUALIDADE DE VIDA EO\JCJ\ÇAO DESENVOLVIMENTO E MELHORIA. DA etx.lCAÇAo 8AslCA SECRETARIA DE EOUCAÇ}.O. CULTURA E eSPORTE ~ SE01JCE ENSlNO Mé,DIO .6EOUCE

DESENVOlVIMENTO OE AÇOEs
1016 2200 2071 PEOA.GOGICAs PA,R.\OACESSO, 2200PROGR~AEXCE~~E~WO~.~SPARA.O PERM~ E CONCUJSAO 00 ENSINO SECRETMIA.OE EDucN;kJ. CULTURA e ESPORtEQUAUOAOE DE VIDA EOUCAÇÂO DESENVOl..VlMENTO E MELHORIA DA EOOCAÇAc BÁSICA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUL l\JAA E ESPORTE. SEOUce FUNDAMENTAl. .6EOUCE

EOUCAÇAo DE JOVENS E ADULTOS e
1016 2200 2072 ENSINO M£DIO INTeGRADA OU 2200PROGRAMA excaE:Nc ••••E EOUlDlDE ~ACOES PARA o CONCOMITANTE;' EOVCAÇAo SECRETARIA DE eDUCAÇAo, CUL'TURAE esPORTEQUAUDAOE DE VIDA EOUCAÇÂO OESENVOL.\IIMENTO E MElHORIA. DA EDUCo\ÇÂO BAsICA SECRETARIA DE EOUCAÇAo, CUl1\JRA E ESPORTE. SEDUCE PROFISSIONAl. • SEouce .:..-

'010 PROGRAMAexCElE:NCIAE EQUlDADE ~ AÇOEs PARA o 2200 2073 EDUCAÇAO lNTEGRAL. COM JORNADA ~
~.e..,:

~~SECRETARIA DE "7x::--/OUAl.1DADE DE VIDA EOVCACAo DESENVOlVIMENTO E MELtiORIA DA EOUCAÇAO BAsICA SECRETAAIAOE EOUCAÇAo. CUlTURA. E ESPORTE ~ seouce AMPUAOA .seOUC£

1016 PROGRAMA EXCêltNClA E EOUIOAOE. AçOES PARA Q 2200 JORNADA De AMPl..IAÇÂO DAAPRENDI2 ~
1\1:>'_ '~" 1Y~ Z.~ ,:.;~-

~ I\" í';207. v~ SECRETARtA ~ ., .!"!'OU.ALlOAOE. DE VIDA E01JCACÂO DESENVOl, VlMENTO E MELHORIA 0011 EOUCAÇAo BÁSICA SECRETARIA DE EOUCAÇÃO. CULT1.JRA. E ESPORTE _ SEOUCe AA.B8COMUNIDADE , SEOUCE

I-í;\, ~, G1 ~}>""""" Ii':;J "1018 PROGRAMA EXCEl.£NCIA E EOUIDADE ~ "COEs PARA o 2200 2075 1£1l<:>~.- ~~IAOE~ •••• ;-. i _':~ E31QUAUOADE DE VIDA. EOUCAçAo - DESENVOlVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÂO BAsteA SECRETARIA DE EOUCAçAo. CULTURA E ESPORtt • SEDUCE PREMIO DE exCEl£NCIA

~~
.j-..

"'~O' ../(ir,;",., \~ o C)
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EIXO cOD. PROGRAMA NOME PROGRAMA

Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GlCAS E ORGÁO RESPONSÁVEL

CO:E~:o~AO \ NOME ÔRGAo GESTOR C2g;.r;' NOMEAçAO COD.ORGAO
ResPONSAva NOME ORGA.o RESPONSÁVEL

•

OUPLlOADE CE VIDA

OUAUDAOE DE VIDA.

QUAt..IDAOEDE VIDA

OUAUOAOE DE VIDA

'010

'015

1015

1016

PROGRAMAEXCEl.£NCIA E eoUIDAOE. AÇOES PARA.O
OESENYOl\llMENTO E MElHORIA DA EOUCACAOBA$ICA

PROGRAMAEXCELtNclAE eoulDADE. ACOES PMA O
DESENVOl.V1MENTOE MElJiORIA DA EOlJCAÇÂOeAsICA

PROGRAMAEXCEl£NCtA E EQUIDAOE. AÇOes PARA O
DESENVOlVIMENTO EMElHOR'A DA EOUCAÇÂOBÁSICA

PROGRAMAEXCEl.êNCIA E EQUIOADE • AÇOES PMA. O
DESENVOlVIMENTO E MELHORI'" DA.EDIJCAÇÂOBAsICA

2200

2200

SECRETARIA DE EDUCAÇlO. CULTURA E ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAO, CUlTURA E ESPORTE. SEDUCE
.

SECRETARIA OE EDUCAÇÂO. CUl.TURA.E EsPORTE. SEDUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. SEDUCE

2076

2017

2010

31"

REAUZAÇÂO DE AllVIDADES
EX1'RACURRtCULARES

REAI..lZAÇAo DE JOGOS EST\JDAHTlS.
MOSTRAS E FESTIVAIS DE ARTES

SISTEMA ESTADUALDE AVN.JAÇkJ
EOUCACIONAI.

GMC. GOlAs PARCE1RO DA EDUCAÇAo
INFANTIL

SECRETARlAOE EOUCAÇAo. CUll\JRAE ESPORTE
.seouce

SECRETARIA DE EOUCAÇÂO.CULTURA E eSPORTE
seouce

. SECRETAAIAOE EOUCAçAo. CULTURA E EsPORTE
~seouce

.
SECRETARIA DEEDUCAÇAo.Cut..~ E ESPORTE
.SEOUCE

QUAUDADE DE VIDA

QUAlIDADE DE VIDA

OUAUOADE ce VlOA

QUALIDADE DE VIDA.

lnt 'AUDADe DE VIDA
CUAUDAO£ DE VIDA

CUAlJDAOe OE VIDA

CUAUOADE DE VIDA

QUAUOADE DE VIDA

DUAlIDADE DE VIDA

CUALIOAOE DE VIDA.

CUAUOAOE ce VlOA

QUALIDADE DE \IIOA

QUAlJOAOE DE VIOA.

OUA.UDACEDE VIDA

QUAUOAOE DE VIDA

QUAliDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA
QUAl1OAOE DE VIDA
QUAUOAOE DE \/tOA
auA1.1O-'DE DE VIDA
QUALIDADE DE VIDA.

EDUCAÇAO

EOUCAÇAO

eoucAÇAO

EDUCAÇÃO

EOUCAÇAO

PROTEÇAo SOCIAl
PRore SOCIAl
PROTE OSOClAl
PROTEÇ SOCI.AL
PROTEÇ SOCIAl.

1016

1016

1019

1019

1019

101'01

101f1

10111

1019

1019

1019

105.5

,05.5

,05.5

105.5

,05.5

10Clll

1012
1012
1012
1012

PROGRAMAEXCEi.£NC••••E EQUIOA.DE. N;OEs PMA O
DESENVOlVIMENTO E MELHORIA.DA EOUCAÇAo BAsICA.

PROGRAMAEXCE1.£NClAE EQUlDADE. AÇOES PARA O
DESEHVCt.V1MENlO E MElHORIA DA EOUCAÇAo BÁSICA

PROGRAMAMELHORIA DA INFRAESTRUTURA FISlCA.,
PEOAGOGtCAE TECNOLóGIcA
PROGRAMAMElHORIA DA INFRAESTRUl'URA FISICA,
PEOAGOGICAE TECHOlOOICA

PROGRAMAMELHORIA DA INFRAESTRUTURA FISICA"
PEDAGOGICAE TECHOlOOICA.
PROGRAMAMELHORiA DA INFRAESTRVTVRA FISlCA,
PEDA.GOGICAE TEOIOlOGICA

PROGRAMAMElHORIAOA INFRAESTRlJ1'URAFlslCA,.
PEOAG6GtcA E TECNOL.OG\CA

PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURAFISlCA,
PEDAGóGICA E TECNOl..ÓGICA
PROGRAMA MELHORIA.DA INFRAESTRUTURAFlSlCA.
PEOAGOGICAE TECNOlOGICA

PROGRAMAMEUiOAIA DA INFRAESTRV1\JRA FlslCA,
PEOAGóGICA E TECNOLóGICA
PROGRAMAMELHORIA DA INFRAESTRUTURA FISICA.
PEDAGOGICA E TECNOlOGICA.
PROGRAMA MElHORIA DA INFRAESTRVT\1RAFlSleA,.
PEDAGóGICA E TECNOl..OGICA
PROGRAMACONSOUOAÇAO DA.OUAUDAOE ACADEMICA
DAUEG

PROGRAMACONSOUDAÇAo OAOUAUOADE ACAD£MlCA
DAUEG

PROGRAMACONSOlIOAÇAO DA QUALIDADE ACAD£MICA
OAUEG
PROGRAMACONSOL.lOAÇ,\oOAOUAUDAOE ACADtMICII
DAUEG

PROGRAMACONSOlIOAÇÃO DA.QUN..lDAOEACAO£MICA
DAUEG

PROGRAMAACESSO A JUSTIÇA INTEGRAI..E GRATtIITA
PROGRAMAVAlORIZA DA JUVENTUDE
PROGRAMAVAlO DAJINENTUOE
PROGRAMAVAUlRl OAJlNENTUOE
PROGRAMAVAlOR O DA JUVENTUDE

2200

2200

2200

2200

2200

GGQ6

GGQ6

GGQ6

GG06

GGQ6

'200

'900
1900

'900,...

SECRETARIA Cf EOUCAÇAo. CUlTURA e ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIAOE EDUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE. SEDUCE

SECRETARIA os EDUCACJ.o. CULfURA E EsPORTE. SEDUCE

SECRETARI'" DE EDUCACAo. CULTURA E ESPORTE - SEDUCE

SECRETMIA DE EDUCAcAo. CULTURA E ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORte. SEOUCE

SECRETARIA DE eOUCAÇAo. Cln.TURAE eSPORTE. sEouce

SECRETARIA.DE EOUCAf"'..ln. CUl..1\JRAE ESPORTE. GEDUCE

SECRETARIA DE eoucAl;AO. CUlTURA E ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUlTURA E ESPORTE. seOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUlTURA E ESPORTE. SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE. seOUCE

UNIVERSIDADE EST,4J)UALDE GOlAs. UEG

UNIVERSIDADE EST~ DE GOlAs - UEG

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAs. UEG

UNtVERSIOM)E ESTADUAL De GOlAs. UEG

UMVERSlDADE ESTADUAL DE GOlAs. UEG

DEFENSORIA PUsLICA. DO ESTÁOOOE GOlAs
SECRETAR'A 00 GOVERNO
SECRETARIA 00 GOVERNO
SECRETARIA 00 GOVERNO
SECRETARIAOOGOIJERNO

3166

3'"

2090

2002

2003

3019

'16'

2347

234.

23SO

235'

2033,...
"'5,..0
2377

GMC. PEG. PARCEIROS NO ENSINO EM
GOlAs

GMC. APRENDER MAIS
APOlO Tâ:NlCO. ADMINISTRATIVO E
LOGISTlCO AO OESENVOl,.VtMENTODE
ATt\IIDADES 00 ENSINO
FORNEQMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS
AlUNOS oAeOUCAÇAo aAslCA

GESTAOOA TECNOlOGtA.OA INFORMAÇÂO E
COMUNICAÇAo DA SEOUCE
MOOERNlZAÇÃO DAS UNIDADES
JURISDICIONADAs DA EOUCAÇAo
GESTÂOOEMOCAATlCAOAS
fn.m~ISOle<OHADAS OA eouc-.ç.lo ~REPAS"
OERECURSOS
TRANSPORTE ESCOlAR .1RANSfERl!NcIA
DE RECURSOS FINANCEIROS As
PREFEITURAS E PAGAMENTO A EMPRESA

GESTÂO EDUCACIONAL COMPARlllHADA
CONSTRuçAo, AMPI.IAÇAo. REFORMA E
AOEC4JAÇAo CE UNfOAOES eSCOl.ARES E
PR£OIOS POSI.lCOS
ESCOlA 0tG1TAl.. AMBlEHTE TECHOLOGICO
NAS ESCOLAS EST~S
GMC. PROJETO DE FORTALECIMENTO DA.
APREN[)jZAGEM
ADMINISTRAÇÃO INSTlTl..lCroNAL E
, CONSOUOA(:.Ao DA lNFRAESTRt.rnJRA.
FORTAlECIMENTO DAS POLITICAS DE
EX'reNSAo. CULTURA E ASSUNTOS
ESTUDANTIS

GESTAo DE PESSOAS E OESENVot.V1MEHTO
INSTnlJCIONAl
OUALIFICAÇAo DA PESQUSAE POs.
GRAOUAÇAO

QUAUFtCAÇAo DO ENSINO OAGRADU~
!ASS'STtNcIA JURtolCA JUDICW. E
EX7RAJU01C1Al

SEM FRONTEIRAS
PASSE UVAS ESTUDANTIL
VAlORiZA DA JUVENTUDE
CONCESS DE BOLSAS DE EST lOS

2200

2200

GGQ6

GGQ6

GGQ6

GG06

GGQ6

1000

'900
1900

'900
1900

SECRETAR••••oe EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE
~•• ouce

SECRETAm"'DE ECIIJCAÇAO.CULTURAE ESPORTE...""""
SECRETMIA DE EOUCAÇAO. CUlTURA E ESPORTE
."OUCE

SECRETARIA De EOUCAÇk). Cln.TlJRA E ESPORTE
~SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUL1lJRA E ESPORTE
~sEOUCE

SECRETARiA DE EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORte
.SEOUCE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CUlT\JRA E ESPORTE
.SEDUCE

SECRETARIA DE EOUCAl;Ao. CULTURA E ESPORTE
.SED\JC€

SECRETARIA DE EDUCAçAo. CULTURA E ESPORTE
.SEOUCE

SECRETARIA OE EDUCAÇAo. CULTURAE ESPORTE
.SEDUCE
SECRETARIA CE EDUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE
~SEOUCE

SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE
seoUCE

UNIVERSIDADE ESTADUAl. DE GOlAs - UEG

UNIVERSIDADE ESTAOUAL DE GOlAS. UEG

UNIVERSIDADE ESTADUAl DE GOIÁS. UEG

UNNERSIt)llDE EST.-DlJAI. DE GOlAS. UEG

UNIVERSIDADE ESTADUAl DE GOlAs. UEG

SECRETARIA 00 GOVERNO
SECAETAR1A.00 GOVERNO
SECRETARJA00 GOVERNO
SECRETARIA 00 GOVERNO
SECRETARIADO GOVERNO

OUA1.lDAOEDE VIDA PRoTEÇAo SOCIAL

QUAliDADE DE VIDA PROTEçAo SOCIAL

QU-'J,.JDA.DE.DE VIDA PROTEbo SOCIAL

~_G7

''''
,...

PROGRAMAGESTÂO DO SISTEMA REGIONAUZAOO CE
A.TENDIMENTOsOclOEOVCATIVO

PROGRAMAGESTAo 00 SISTEMAREGIONAl.1ZAOODE
"'TENDIMENTO SOCIOEOUCATIVO

PAOGRAMAGESlAo 00 SISTEMA REGIONAl.1ZAOODE
ATENDIMENTOSOCIOEOUCATIVO

3800

3800

3800

SEcRETARIADA MIA.HER. DO OESENVOlVlMENTO SOCtAL. DA
IGUALDADE RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAlJolO

SECRETARIA DA MUIJolER.DO OESENVOl..V1MENTOSOCIAl. DA
lGUALOAOE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRA9AlHO

SECRETARIA DA MULHER. DO DESENVOlVIMENTO SOCIAl. DA
IGUAlDADE RACIAl.. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

2242

2243
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Anexo I

La DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR ElXD •.ÁREAS ETRATtiGICAS E ORGAO RESPONSÁVEL' ir

AREA CÓD. PROGRAMA NOME PROGRAMA
COO.ORCAol

NOME. ORGAO GEST~
c6DtGO

NOMEAÇAO COD.ORGAo
NOME ORGAa RESPONSAVELeIxo GESTOR AçAO RESPONSAvEl,

. ,,,. ,..., 22 •• MONITORAMENTO E AVI4JAf;kJ DO SISTEMA ,..., SECRETARIA I;)A MUU1ER. DO DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA GESTAo DO SISTEMA REGIONALIZADO DE SECRETAR"" DA MUlHER, DO DESENVOlVIMENTO SOCIAl, DA DE ATENOlMENTO SOCIOEOUCATIVO SOCIAL, DA IGUN.DAOE RACIAL., DOS ClRErras

QUAl,lDAOE DE VIDA PROTEçAo socw.. ATENDIMENTO SOCloEDUCAlN'O IGUALDADE RACIAL, DOSOlREITOS HUMANOS e 00 TRABALHO PRIVATIVO E RESTRmvo DE LIBERDADE HUt4ANOS E 00 TRAIW.HO

,... ,..., 224S OPERACIOHAUZAÇAo 00 StSTEMA ,..., SE~ARlAOA. MuurER. DO DESENVOLVIMENTO
F'ROGRAMA GESTAo DO SISTEMA R£GIONAIJZN)O DE SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOlVIMENTO SOCIAL. DA OESCEHJ1tAUZADQ DAS MEDIDAS 5OCW., DA IGUALOADE RACIAL, DOS CtRElTOS

aUAL.tOADE DE VIDA PROTEçAo SOCIAL ATENOIMENTO SOCloeOUCATIVO IGUAlDADE RACIAl.. OOS CIREITOS HUMANOS E 00 l'RABAI.HO SOCK)EDUCATlVAS EM MEIO ABERTO HUYANOS E DO 1RA8Al.HO
.

,... ,..., ..,. 3900 ~ETARlA DAMULHER, DO OESENYOC.V1MEHTO
PROGRAMAGESTAo 00 SISTEMA REGION~ DE SECRETARIA DA MULHER. DO DESENVOlVIMENTO 6OOAl. DA SUPORTE OPERACIONAL M DELEGACIAS oe. SOCIAL. DA IGUALDADE RACW.. DOS DIREITOS

QUAlIDADE DE VIDA PROTEÇÃO SOCIAL ATENDIMENTO SOCIOEDUCAT1VO IGUAlDADE RACIAl, DOS DIRESTOS HUMANOS E DOTRABAI.MO POL.ICIA HUMAHOS E DO TRABAüiO

1050 ,..., 2247 ,..., SECRETARIADA MUlHER, 00 DESENVOLViMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA OA MUl.HER. DO OESENVOLVlMENTO SOOAL DA ACOEs tNTEGRADAS DE CNJACITAÇAo E SOCIAL DA IGUALDADE: RACIAL, DOS DIREITOS

QUALIDADE DE' VIDA PR01'ECAO SOCtA1. ODCS IGUAlDADE RACW.. aos OtRElTOS MUMANOS E 00 TRASAIJiO ENFRENTAMENTO AO RACISMO HUMAHOS E DO lRABH.HO

'050 ,..., ••48 ,..., SECRETARIA. DA MUUER, DOOESENVOLVlMENTO
PROGRÀMA DIREITOS HUNNlOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MUUiER. DO DESENVOLVlMENTOsotlAl. DA PROMoçAo, DEFESA E REPAAAÇAo DE socw.. DA CGUALDACE RAC&AL. DOS DIREITOS

OUAUDADE DE VIDA pROTEÇAo SOCIAl. ODCS
.

IGlJALD~ RACtAl. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRA8AUlO DIREITOS HUMANOS HUMAHOS E 00 TRASALHO

.

1050 3900 ..'. ,..., SECRETARIA DA MULHER, 00 OESEHVOLVlMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM OtREITO PARA SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA AR1'ICU1..AÇAo PARA CONSTRUÇAO DE SOCIAl. DA IGUAlDADE RACllIL,lXlS DIREITOS

QUALIDADE DE \'1OA PROTEçAo SOCIAL TODCS
.

IGUALDADE RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO 'TRABALHO MORADIAS J.s COMUNlCWleS TRADICIONAIS HUMANOS e DO l'RABAl.HO
.

'050 3900 2250 CAMPANHAS E AÇOES SCXlOEDUCATlVAS 3900 SECRETARIA DA MtA.HER, DO OESENVOl. 'IlMENTO
PROGRAMAOtREITOS HUMNIOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA NUl.HER, 00 OESENVOl..VlMEfrCTO SOCIAL. DA OE ATENÇÃO ASAúOE E ENFRENTAMENTO A SOCIAL. DA IGUAt..DADE RACIAL, DOS DireITOS

OUAUOADE DE VlD'" PRon;ç.\o SOClH. TODCS IGUALDADE RACIAl., DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO VlOl.~NCIA CONTRA A MULHER HUMANOS E 00 TRABALHO

'050 ,..., 2251 CAMPANHAS. EVENTOS E AÇOes 3900 SECRETARIA DA MULHER. DO DESENVOLVIMENTO
PROGRNolAOIREITDS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRET ARtA DA MUUiER. 00 0ESENV0l.. VlMENTO SOC1AL, DA SOCtOEDUCATNAS DE ENFRENTAMENTO M:J SOCIAL DA lGUAl.DADE RACIAl.. DOS DIREITOS

QUAlIDADE os VIOA PRDTEÇAo SOCIAL. TOOOS IGUAlDADE RACIAl., OOS DIReTOS HUMANOS E 00 TRA9-'l.HO RACISMO HUlIlANOS e DO TRABAlHO

1050 ,..., 2252 CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOEs 3900 SECRETARIADA MI.IUlER. DO DeSENVOLVIMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MULHER. 00 oeSENVOl VlMENTO SOCIAL, DA SOCIOEOUCATIVAS PAAAGARANTtAOOS SOCIAL. DA.IGUALDACE RACIAL. DOS DIREITOS

QUPUDAOE DE VIDA PROTEÇÃO SOCIAl. TODCS IGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMNIOS E DO TRABAlHO DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES HU.wr05 E DO TRABALHO

CAMPNlHAS, EVENTOS E AÇOEs

'050 ,..., 2253 SOCIOEOUCATNAS PAAA PROMOÇAo. ,..., SECAET MIA DA Nl.A.HER, 00 OESENVOL VlMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIADA MULHER, 00 OESEN'vQ.VlhleHTO SOCIAl... DA PROTEcAo E DEFESA DE DIREITOS DA SOCIAl. DA IGI.W.DACE RACIAL DOS DIREITOS

OUAUO~ DE VIDA PAOTEçAo SOCIAL TODOS IGUH.DADE RAClAL. DOS OIREITOS'tiUMANOS E 00 TAA8AI.HO PE5S0ADOSA HUMANOS E 00 'TRABALHO
'. CAMPANHAS, E'v'ENTOS E AÇOfS

'050 ,..., 2254 SOCtOEOUCATfVAS PARAPROMoçkJ, ,..., SECRETARIA DA MULHER, 00 DESENVOlVIMENTO
PROGRAMA.DIRElTOS HUMANOS-UM DIREITO PARA SECRETARIA DA. MUUiER. 00 DESENVOLVlMENTO SDaAL. DA PROTEÇÂO E DEFESA DE DlRErTOS PESSOA ~ DA IGUALDADE RACtAl., DOS DIReTOS

QUAlJOADE DE VIDA PROTEçAo SOCIH. TODOS IGUALDADE RACIAl., oos DIREITOS HUMANOS E 00 1RA.BALHO COM DEFlCIENcIA HUMANOS E 00 TRASAU40

'050 3900 2255 CNJA.CITN;k) CONTINUADA DA ReDE De 3900 SECAETARIADA MUUiER, DO OESENVOI.VlMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MUtHER, 00 DESENVOlVIMENTO SOCtAL.. DA SERVIÇOS OE A.TEN01MENTO. PROMocAo E socw.. DA IGUALDADE RACIAL. 005 DIREITOS

QUALIDADE DE VIDA PROTEÇÂO SOCIAL TOOOS IGlJALOADE RACIAl., DOS DmElTOS HUMANOS E 00 TRABALHO DEFESA DE DIREITOS OAPESSOA IDOSA HUMANOS e DO lRA8Al.HO

'050 ,..., 2256 3800 SECRETARIA DA. MULHER, DO DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUhWIOS - UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MULMER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAl.. DA CAPAClTAÇAoCONTiNUAOA DE SOCIAL. DA. tGUALDADE RACIAL, DOS OlREITOS

QUAUDADE DE VIDA PROTEçAo SOCIAL TODOS IGUALDADE RACIAl., DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO CONSELHEIROS DE DIREITO e TJJTa.ARES Hl.UANOS E 00 TRABALHO

'050 ,..., 2257
~ACITAçAoCONTlMJAOA. DE GESTORES

3900 SECRETARIA. DA Ml.J\.KER, DO DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MUUiER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SOCIAL 011. IGU~AOE RACIAL. DOS DIREITOS

QUAUOAOE DE VIDA PROTEÇÃo SOClAl TODeS IGUALDADE RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO DA POLIncA 00 DEFICIENTE HtUANOS E 00 TRABALHO

'050 ,..., 2258 ' CAPACITN;AtJ DA REoe DE ATENÇAo A 3900 SECRETARtA. DA MlA.HER. DO DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOLVIMENTO SOC"JAl. DA MULHER EM SI'1"UAÇÃO DE V1~A E SOCIAL, DA IGUI\I.DAOE RACIAl. DOS DIREITOS

- DUAUDADE. CE VIDA PAon;çAo SOCIAL TODeS IGlJALOAOE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO VULNERABI.IDADE HUMANOS E 00 1'RABALHO

'050 3900 2263 ,..., Sa:RETARlA~~ MENTO
PROGRAMAOIR8TOS HUMANOS. UM DlRErTO PARA SECRETARIA DA MU1.HER. 00 DESENVOlVIMENTO SOClAL. DA SOCIAL. DA IGUAIJ)JDE IAI... ~~

OUAUO~ DE VlOA. PROTEçAo SOCIAl. TODeS IGUALDADE RACtAl, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO COMBATE A HOMOfOBIA HUMANOS e DO •

~~

••
1050 3900 2264 FORTALECIMENTO DAS INSTANcIAS DE P

~:IAKõr::~1QJ 'PROGRAMAOlRErTOS HUMANOS _ UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MUlJiER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAl.. DA :~OE PARTlClPAÇAO OÀPO~ "QUAUD.tDE CE VlD", PROTECAo SOClN.. TOCOS IGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO [0,/ ~EDO

i"'r!' :.,:,\
'050 3900

I~ECI"TARIA OA MULHER. De DESENVOLII1MENTO SOCIAL, OA
226. FOI<TAlECIMENTOOASINSTANctAsOE ", ~ ~"'AOAM ~

PROGRAM'" DIREITOS HUMANQS. UM DIREITO PARA CONTROLE SOClAL. PACTlJAÇAO E \,,) :t. -" OA DI 'Z
OUAUDADE DE VIDA PROTECAo SOCIAl, TOCOS lGUA.LOADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO A.RT1CUl..ACAOOAPOLlTICAOODEFICIOO _ ".' EOOTRAB'- '- '. ~'~K~2..J/ .,'- !-"', '\f.'(\, '--- 7 \ {JI-I' .....-""'- I, \/.-- ''"-- ~~"'~'IP:99/ \~ l' ~
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Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATéGlCAS E ORGAO RESPONSÁVEL . r •
.

AReA CÔO. PROGRAMA NOME PROGRAMA
cOO.ÓRGÃO NOME ORQÂa GESTOR

CÓDIGO NOMEAÇÃO
cOO.OAGAo'

NOMe ORGia RESPONSAVELEIXO GESTOR ,6ÇAO AESPONSAVEL

1050 - 1266 FORTAl..EClMENTO DAS INST.AHctA$ OE 3800 SECRETARIADA MlJLHEfl DO DESENVOlVIMENTO

PROGRAMA DIRSTOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRET MIA DA MLA.HER. DO DESENVOLVIMENTO SOCiAL D •••. CONTROLE SOC1AL. PAClVAçAo e SOCIAL, DA tGUAWM)E RAClPL., DOS DIREITOS

QUALIDADE DE VIDA . PROTEÇÃO SOCiAl TODOS IGUAlDAOE RAClAl. DOS DtREJTOS HUMANOS E 00 TRABALHO ARTlCUl.AÇ1.O DA POt.tnCA DO IDOSO HUMANOS E DO TRA8AI.HO

1050 3800 2267 FORTALECIMENTO E AMPUAÇh) DA REDE - SECAeTAAIAOAMUUER, 00 OESeNOLVlMENTO

~AOlREfTOS HUM~. UM DIREITO PARA SECRETAR1A DA MUl.J1ER, 00 DESENVOL \IIMENTO SOGaAL, DA DE ATENÇÃO Ns MW(ERES vtnMAS DE socw.. DAIGUAlDAOE RACIAL. DOS DIREITOS

QUALIDADE DE VIDA PROTEçAo socw. IGUALDADE RACIAL. aos D1REJTOS HUMANOS E DO TR~ -,. HUMANOS e 00 TRASIoUiO

1050 38<lO 22G8 - SECRE1'ARtADA MULHER. 00 DESENVOlVIMENTO

PROGRAMAOIREITOS HUMANOS. UM DIREITO PARA SECRETARIA DA MULHER, 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAl.. DA. IDENnFICAÇ~ DAS COMUNIDADES SOCIAl. DA IGUALDADE RACIAL. DOS OIREITOS

QUAUDADE DE VIDA PROTEçAc SOCl~ TOOO' IGlJALOADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS e 00 TRABALHO TRADIClONIUS HUMANOS E OOTRABALHO

.

1050 3800 •••• - SECAE1'AR'A DA MUL.HER. DO DESENVOlVIMENTO

PROGRAMA DIREITOS HUMANOS.UM DIREITO PMA SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOlVIMENTO SOOAL. DA SOCIAL. DA tGUJ.LDADE RACIAl.. DOS OCREITOS

QUALro.oL)E os "'DA " PROTEÇAo SOCIAL TOOOS tGUALOACE RACW.., DOS OIR£ITOS HUMANOS E 00 TRASAIJ-/O lMPLEMENTAÇAO DA ACESSIBIUDADE PlENA HUMANOS E DO TRJ6Al.HO

1050 • - 227. •••• SECRETARIA DAMwtER., OOOESENVOl."'MEHTO

PROGRAMA DIREITOS HUMAHOS. UM CIRSTO PARA SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOlviMENTO SOCIAL. DA IMPLEMENTAÇAoOA REDE DE SERVIÇOS DE ~_~ DA IGUAI..DADE RACIAL, DOS ClRmoS

Ql.JAl.lOAOE DE W)A PROTEçAo SOCIAl TODOS IGUALDADE RACIAL, OOS DIREitOS HUMANOS E 00 TRABALHO ATENÇAO A PESSOA COM DEFIC~NCIA HUMN'IOS E DO TRABAlHO

1050 3800 2271 3800 SECReTARIA. DA MULHER. DO DESENVOlVIMENTO

PROGRAMA DIREITOS HUMANOS; UM DIREITO PARA . SECRETARIADA MlJl.KER. 00 DESENVOlVIMENTO SOCIAl., DA IMPl..EMSNT AçAo DA REDE DE SERVIÇOS DE SOCIAL. DA IGUAlOAOE RACIAL. DOS DIREITOS

OUAUCWlE DE VIDA PROTEçAo SOCIAL. TODOS IGUAlDADE RACIAL, DOS OtREtTOS HUMANOS E 00 'TRABAlHO ATENÇAOA PESSOAlDOSA HUMANOS E 001RA8ALH'O

1050 - :S114
IMPl..AHT AÇÂO 00 CENTRO DE REFER£NCIA - SECRETARIA DA Mt.l.HER., DO OESENVOLVlrr.tENTO

PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM alREITO PARA SECRETARIADA MUl.HER. 00 OESENVOlVlMENTO SOCIAL. DA SOCIAl, DA tGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS

QUALJDAOE DE VlOA PROTEçAo SOCIAl. TODOS . IGUALDADE RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E DOTRABA1.HO EM DIREITOS HUMANOS HUMANOS E 00 TRASA1.HO

1OS' - 2272
ACOlHtMENTO E TRATAMENTO NJ .- seCRET~lA DA MULHER. DO DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DA MUl.HER. 00 DESENVOlVIMENTO SOCIAL.. DA socw.. DA IGU.-LDAOE RACW., OOS DIREITOS

QUALIOADE DE VIDA PROTEçAo SOCiAl. PROGRAMAENFRENTAMENTO As DROGAS lGUAl..DADE RACIAL, DOS DIREItOS HUMANOS E DO TRABAlHO OEPENDENTE OufMICO HUMANOS E DO TRABAlHO

1OS, - 2273
APOlO Ao REPRES$AO e N:) COMBATEM - SECRETARIA DA MUlHER. OOOESENVOl.VlMENTO

SECRETARIA. DA MUl.HER. 00 DESENVOlVIMENTO SOCIAl., DA SOCIAL. DA IGUAl.IW)E RACIAL, DOS O1RE1TOS

QUAUOAOE DE VIDA PROTEcAo SOCIAL PROGRAMA ENFRENTAMENTO M DROGAS IGUALOAOE RACIAL.. DOS DIREITOS HUMANOS e DOTRA8AlHO DROGAS HUMANOS E DO TRABN..HO •

1OS1 3800 227' ESTR\JTlJRAÇAO.INTEGRAÇAo E - . SECRETARIA DA MUI.tlER. DO CESENVOL.VlMENTO
SECRETARIA DA MULHER. DO OESENVOL\ltMENTO socw.. DA OESCENTRAUZAÇAo DE POl,h1CAS SOBRE SOCIAl.. DA IGUALDADE RACIAL. DOS OIREITOS

OUALlOAOE DE vtOA PROTEçAO SOCIAL PROGRAMA ENFRENTAMENTOM DROGAS IGUALDADE RAClAl. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO DROGAS HUMANOS E DO TRASALHO

1OS1 - 227' 3800 SECRETARIADA NWiER, DO DESENVOLVIMENTO
SECRETAlM DA MU1..HER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAl. DA SOCIAL., DA tGUAUJADE RACIAL. OOS OfRE1TOS

QUAL1O.-DE DE VIDA PROTEÇÂOSOClAL PROGRAMA ENFRENTAMENTOAs DROGAS IGtm.OADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO PREVENÇAo As OROGAS HUMANOS E DO TRA8AUCO

1052
PROGIWMGt::STAo 00 SISTEMAEST~ DE

3800 227.
ECONOMIAsouaAR",_ FOMENTO 1.0 - SECRETARiA DA MULJER. DO DESENVOlVIMENTO

SECRETARIA DA MUlHER. 00 OESENVOt.VlMENTO SOCIAl. DA
\

soctAL DA IGUALDADE RAOAL. DOS OlREITOS

QUALIDADE DE VIDA PRoreÇÁO SOCIAl. EMPREGO lGUAl.DADE RACIAl.. OOS DIREITOS HlJMANOS E 00 TRABAlHO COOPERATMSMO HUMANOS E 00 TRABAl.HO

1052
PROGRAMAGESTAo 00 SISTEMA ESTADUAL DE - 2277 CAMPANHAS, EVEHTOS E AÇOEs - SECRETARIA DA MUlHER. 00 DESENVOlVlNENTO

PROTECÂO SOCIAL

SECRETARIADA MWiER, DO DESENVOLVIMENTO SOClAL. DA EDUCATIVAS PARAGARANTlA DOS OtREITOS SOCIAL. DA 1GUALDADE RACIAL., DOS atREITOS

QUALIDADE DE VIDA EMPREGO IGUALDADE RACIAl- OOS OIREJTOS HUMANOS E 00 TRABALHO AO TRA8AUWlOR HUMANOS E 00 TRABAlHO
'o"

lOS' PROGRAMAGESTAo 00 SISTEMA EST~ DE - 227.
OPERAClONALIZAÇAo DAS ACOES DO

3800 SECRETARIA DA MUlHER. 00 DESENVOlVIMENTO
SECRETARIA DA Ml..A..HER, DO OESENVOLvtMEHTO SOQAL. DA SOCIN., DA IGUALDADE RACIAl, DOS DIREITOS

QUALIDADE DE VIDA PROTEçAo SOCIAl. EMPREGO IGUAl.OAOe RACLAl. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRMWJ-lO S1STEMAOE EMPREGO. TRABAlHO E RENDA HUMANOS E 00 TRABAlHO

1052
PROGRAMA GESTÁO DO SISTEMA ESTADUAL DE

3800 2278 - SECRETAA\AOA. MUU<ER, DO DESENVOLVIMENTO
SECRETAR'" DA MUlJiER, 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA SOCiAL" DA IGUN.DADE RACW.. DOS DIREITOS

OUAUOADE DE VlOA PROTECÂO SOCIAl. EMPREGO IGUALDADE RACJAL, DOS DIREITOS lo4\JMAHOS E DO TR/lSAlHO QUAUFICAÇÂO SOCIAL E PROFtSSlONAL HUMANOS E DO TAo\BAlHO

'053
PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA IJMCO DE

3800 2200
_.

SECRET ARlA DA MlA.HER. 00 DESENVOL YlMENTO
SECRETARIA DA MUl.HER. 00 OESENY01,.ViMEHTO SOC&At., DA SOCIAl. DA IGUALOADE RACIAL. DOS..Q!!.EITOS

QUAlIDADE OE VlOA. PROTEÇAo SOCIAL ASSIS1BtC1A SOCIAl. IGUAlDADE RACIAl.. DOS DIREJTOS HUMANOS E DO TRABALHO ,APRIMORAMENTO DA GESTÃO 00 SUAS HUMANOS E DO TRASN.HO

~

M..••~. p~
'053 3800 2281 CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOES ~~IA DA MlJL.HE

~ ~, \~. PROGRAMA GESTÃO DO S\STEM.AÚNlCO DE SECRETARIA DA MULHER, DO DESENVOlVIMENTO SOCIAl.. DA EOUCATWAS DE OIREITOS 4 !ALOA lGlJ oos
QUAliDADE DE VIDA PROTEÇ.\O SOCIAL SSIST£NcIA SOCIAl. IGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO SOCIOASSlSTENC1A1S EOO ~-

,-f;'~~:::-=~ :&~,:t1OS3 3800 :zm CAPACITAÇAo CONTINUADA DOS DlVER1i"

PAOTEoAil SOCIAL
PROGRAMAGEST.\O DO SISTEMA ÚNICO DE SECRETARIA DA MUlJiER. 00 OESENVOLVlMENTO SOCIAl.. DA. ATORES DA PQUTtCA oe ASSIST£NCIA

QUAUOADe DE VIDA ASSIST£NCIA SOCiAl IGUALDADE RAClAL. DOS OIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO SOCIAL .- v---,. OS E 00 TR'" ., "5-- ~ .~, 0& U' ~ ."~~~ p
~ ~'1IIVA_GO \ ~ 'l>"J!>
~ ' . '7~

.'
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. Anexo I

•••0 ÁREA cOa. PROGRAMA NOMEPROO~

LEI DE DIRETRIZES DRÇAMENTARIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRAT~GICAS E ÓRGAo RESPONSAvEL

!COD.ÓRGA01 CÓDIGO .
GESTOR NOME ORGAo GESTOR A,ÇAO NOMEAÇAo c6o.ORGAo

RE$PQNS4VEl NOMEÓRGAoR~sAYEL

1054 _ • PROGRAMAPROTEçAoE1NCWsJ.OSOCIAl.' -

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE Df VlDA

OUAl.lOADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

OUAUDADE DE VIDA

QUAl.lOADE DE VIDA

QU.-uOAO£ DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAl..
.

PROTEC.l.o SOCIAl.

PROTEÇÀO SOCIAL

PROTEÇAo SOCIAl..

PROTECA<> SOCiAl

PROTEÇA.O SOCIAL

PROTEçAo SOCIAl

PROTEçAo SOCIAL

PROTEçA.a SOClAL

1053

'053

'004

'004

105<

105<

1004

'004

PROGRAf,IAGESrAo DO SISTEMA (jNICO DE
ASS1STtNCIA SOCIAL

PROGRAMAGESTÁO 00 SlSTEMAÍlNJCQ De
ASSIS1'E:NCtA SOCIAL

PROGRAMAPROTECAo E INClusAo SOCIAl.

PROGRAMAPROreÇÂO E INClUsAo SOCIAL

PROGRAMA PROlEçAo E INCLUSAo SOCIAL

PROGRAMA PROTEÇAo E lNCl.usAo SOCIAl.

PROGRAMAPROTEÇAo E INCWSAo SOCIAL

, PROGRAMA PROtEçAo E INCWsAo SOCIAl..

3800

3800

SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOl..'v1MENTO SOCIAL. DA
KãUA1.DADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

seCRETARIADA MUUlER. DO DESENVOLVIMENTO 5OQAL.. DA
IGVALDACE RACIAL. DOS ClAEfTeS HUMANOS e DO TRABAl..HO

.

SECRETARlA DA MULHER. 00 OESEHVCLVlMENTO SOCIAl.. DA
IGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS e 00 TRI'SAlJiO

SECRETARiA DA MWi£R. 00 DESENVOLVIMENTO socw.. DA
lGUA1.OADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAlJiO

SECRETAAIA DA MULHER. DO DESENVOLVIMENTO socw. DA
IGUALDADE RACIAL. DOS CIRElTOS HUMANOS E 00 TRABALHO

SECRETAAIAOAMULHER. OOQESENVOlVIMENTO socw., DA
lGUAL.DJ.DE RACIAl. DOS alREITOS HUMANOS e 00 TRABALHO

SECRET MIA DA Mt.A.HER. 00 DESENYOt.\'1MENTO socw.. DA
•• tGUALÓADE RACtAL.. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 T'RA8ALHO

SECAETARIAOA M1..Il.HER. 00 DESENVOLVIMENTO S<X:W- DA
IGUALDADE RAOAL. OOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

SECRETARIA DA MUl.HER. 00 OESENVOl.VlMENI'O SOCtAl.. DA
IGUALDADE RACI ••••••DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRASAI.J«)

2285

2287

2288

2289

...,

FORTALEClMEr-n'O DAS AÇOES DE
PR01EçAo SOCIAL 00 SUAS

FORTALECIMENTO DAS tNSTANcIAS CE
ARTlCULAÇAo. PACTUAçAo E CONTROLE
SOCIAL. NA. ASSISlâlCIA SOCIAL

APOIO AOS EMIGRANTESGOlANOS
ReTORNADOS 00 EXTSIIOR E SEUS
FAMIUARES.

APOIO As ENTtOADES PRIVADAS SEM FINS
LUCAA11VOS '

ASSlS1"ENClA FUNERÁRIA As FAMIuAS DE
GOIANOS VlTIMH)Q$ NO EXTERiOR

BOlSA UNWERsITÁRIA- OVG

CAMPANHAS. EVENTOS DE PROTEçAo E
lNCl..USAo 'SOCIAL

RESTAURANTE ClOADÃO

3800

1100

'800

1100

2700

2700

2700

SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.. DA IGUAl.DADE RACIAL.. DOS DIREITOS
IiUMANOS E DO TRA8AUiO

SECRET ARCA DA MIJlJ£R.. 00 OESENYOt. VlMEHTO
SOCIAl.. DA IGUAl.OADE RAClA1" DOS DIREITOS
HUMANOS E DO TRABALHO

SECRETAAlADACASACML

SECRET MlA DO GOI,£RNO

SECRETARIAOACMA CML.

SECRETNUA DE GEsrAo E PlNEJAMENTO

SECRETARtA DE GEsTAO t:: Pl»IEJAMENTO
SECRETARlAOE GESTAo E PlANEJAMENTo

SECRETARIAOE GESTÂO E PlMEJAMEN1'O

QUA.I.JDAtlEDE VlOA PROTEçAO SOCIAL.

,OS<

PROGRAMA PROTEçAo E INCUJSAO SOCIAl

3800
SECRETARIA DA MUlHER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA
IGUAL..DADE RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAl.HO

22112 3800
.

SECRETARIADA MUlHER. DO OESENVOLVlMEHTO
socw., DA IGUAlDADE RACIAl.. DOS DIREITOS
HUMANOS E 00 TRABALHO

QUALIDADE DE VIDA

QUAUOAOE DE VIDA

PROTEçAo SOCIAL

PROTEcAo SOCIAl

'05<

,OS<

PROGRAMA PROTEçAO E INCLUSAo SOCIAl.

PROGRAMA PROTEçAo E lNClusAo SOCIAl.

.

3800

SECRETAAlA DA MWE:R, OOOESENVOlVlMENTO SOQAl. DA
lGUAl..OADS RACIAl- DOS DiREITOS I-IUMANOS E 00 TRABALJ-tO

SECRETARIA DA~. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAl., DA
IGUAlDADE RACIAL.. DOS OfRErTOS I-IUMAHOS E DO TRABALHO

••• 3 APOtO TtcNlCO AOS MUNlClPJOS NA
GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÂO 00
CADASTRO ÚNICO E BOLSA FAMalA

INClUSÃO DE ADOLESCEHTES APRENDIZES
NO MERCADOOE TRA8.A1.HO _PROGRAMA
~MClOADAo

3800

3800

SECRETARIA DA MlI.HER, 00 OESENVOl. "'MENTO
SOCIAL. DA IGUAlDADE RACIAL.. DOS OIREfTOS
HUMANOS E 00 TRA8A1J«l

SECRETARIADA MWtER, 00 DESENVOLVIMENTO
socw.. DA IGUAlOADE RACW., DOS DIREITOS
HUMANOS E 00 lRA8AI.HO

QUALIDADE DE VIDA PROTEÇÂO SOCIAl..

,OS<

PROGRAMA PROTEçAo E INCLUSAo SOCIAL

3800
SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOLVIMENTO sOciAl., DA
IGUALDADE RACIAL DOS DIREITOS 1-IUhW«>S E 00 TRABALHO

•••• 3800 secRETARIADAMUIJiER. 00 DESENVOlVIMENTO
soew."OAIGUALDADE RACW.. DOS DIREITOS
HUMANOS E DO TRABAlHO

QUALtOACE DE VIDA PROTEçAO socw.
1055

PROGRAMA RENOA CIOAOA.

3800
SECRETARIAOA MULHER. 00 OESEN\'Ot..V1MENTO SOCIAL. DA
IGUALDADE RAClAl. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRA8AL.HO

AUXIuO EMERGENCIAl. A PESSOAS De 8AW.
RENDA

3800 SECRETARIA DA MlA.HER. 00 DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.. DA IGUALDADE RACW.. DOS OIREtTOS
HUMANOS E 00TRA8H.HO

aUALIOACE DE VlOA PRoret;Ao SOCIAl.

'055

PROGRAMA RENDACIOADA

3800
SECRETARIA DA MI.ILHER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL. OA 01
IGUAlDADE RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

AUXILIo FINANCEIRO M FAMluAS DE BAIXA
RENOA

3800 SECRETARIA DA MUlHER, 00 OESENYOL.\ltMENTO
SOCIAl,., DA IGUALDADE RACW.. DOS OiREITOS
HUMANOS E 00 TRA8ALHO

OUAUOAOE DE VIDA PRorer;Ao SOCIAL

'055

PROORMlARENOA CloACA
SECRETARIA OA MULHER. DO DESENVOlVIMENTO SOC.lAl. DA
IGUAL.OAOE RACIAl, DOS DIREITOS HUMANOS e 00 TRABAlJolO

•••8 AUXIuONUmICCON.tLAs£NTlOAD£S
IFll.ANTROPlCAS E UNlOADES DE
LATENDlMENTO

SECRETARIADA MULHER. OOOESENVOl'v'tMENTO
SOCIAl, DA lGUALDH)f RACIAL DOS DIREITOS
HUWlHOS E 00 TRASAUlO

OIJAUOADE DE VIOA

QUALIDADE DE VIDA

PROTeçAo SOCIAL

PROlEÇÁO SOCIAL

1055

,...
PROGRAMA RENDA ClOACA

PROGRAMA RENOA CIOAQÂ

3800

3800

SECRETARIA DANULHER. 00 DESENVOLVIMENTO socw., DA
IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HIJMANOS E 00 TRABALHO

SECRETARIA DA MUlHER, 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
IGUALDADE RACIAl.. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

2300

AUXIuo PARA PAGAMENTO DE TARIFAS DE
ENERGIA EL£1'RIC"-. ÁGUA E ESGOTO M
ENTIDADES E H06PlTAlS Fl.l.AHTROPICOS

CIiPAt;,lTN;k:JE FORtltN;N:JCONTINUADA
DOS SlPERVlSORES E MEMBROS DE
CONSELHOS CE ClOADANlA

3800

3800

SECRETARtA DA MlJLHER. 00 DESENVOLVIMENTO
SOCIAL. DA lGUALDAOE RACIAL. OOS OtRErros
HUMANOS E DO TRAfW.HO

SECRETAAIAQ,t. MULHER. OOOESENVOLVlMENTO
soaAL. DA lGlJAlDAOE RACIAL, aos OiRElTOS
HUMANOS e DO lRAIJo6LHO

2303

2125

230'

SECRETARIA DA MULHER. 00 OESENVOlVlMENTO SOCIAL. DA
IGUAlDADE RACIAL. DOS DIREiTOS HUMANOS E 00 TRABAI.HO

SECRETARIA DA MUUiER, 00 OESENVOI..V1MEr-n'O SOCW,. DA
IGUALOADE RACIAL. DOS DiREITOS HUMANOS E DO TAABAl..HO

SECRETARIA DASAúoe

SECRETAAIADA SAÜDE
2800

2800

3800

PROGRAMA GESTÃO DA SAuoe

PROGRAMA RENDACIDADA

PROGRAMA RENDA ClOACA.

1055

1027

[' t027 PROGRAMAGESTÂO DA SAÚDE

""-.~- .
QUALIDADE De VlOA . SAÚOE

QUALJOADE DE VIDA PROTECAo SOCIAL

QUAlJOAOE DE VIDA PROreçAo SOCIAL

QUALIDADE DE VIDA SAÚDt



'. .
Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PRDGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA TÉGICAS E 6RGAO RESPONSÁVEL •
NOME ORclO RESPON$Ava

SECRETARIA DA SAÚoe

SECRETARIA CA SAODe

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARIA DA SAOOE

seCRETARIA DA SAúDE

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARIADA SAODE

SECAETARIA DA SA(rDE

SECRETARIA DA SAUDE

SECRETARI'" DA SAOOE
INSTmJTO DE ASSIST£NCIA DOS SER\'lOORES
POBucos 00 E5T.-oo DE GOIÀS. lPASGO

SECRETARIA DA sAúDE

SECRETMIA DA SALroe

.

SECRETARIA DA SAOoe.

SECRETARtADASA.ODe

SECRETARIADA SAúDE

SECRETARIA DA SAÚDE.

SECRETARIA DA SAÚoe

SECRETARIADASAOoE "

SECRETARIAOASAOoe

SECRETARIAOASAOoE

SECRETARIAOASAOOe

SECRETARlA DA SAOoE

.•. SECRETARIAOASAliDE

••••

2800

5'04

••••

••••

••••

2800

••••

2800

••••
2800

2800

••••

2800

••••

2800

••••

2800

2800

2800

2800

••••

2800

CÓD.ÓRGAO
RESPONSÁVELNOMEAÇÃO

GMC 4 BEB~ SAUDÁVEl
GMe. GQIAsCONlRAO AEOES. A
I~~~FAUA E OUTRAS MALFORWAÇOEs
;coNGENITAS

GMC - CUtOADO 00 BEBI:

GMC • VlGn.ANc~IA00 OBITO lNfAHTIL

GMC. MAIS SAIÍDE PAAAGOIAS
CONSTRUCAO. REFORMA E AMPUAçAo DAS
UNlOADES DO IPASGO
DESENVOLVIMENTO DE AÇOEs DE
PROMeçAo. PREVENÇAo E CONTROLE DA
sl\lloe
GESTo\o DA TECNOlOGIA O.•••INFORMAÇAO E
COMUNlCAÇÂO DO IPASGO
IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIçoS DE
ASS1S~IA A SAúDE
OT1MlZAÇAo 00 AlCNOIMENTO AO usuÁRto
OOIPASGO

I~MPl.ANTAÇAoE GESTAO 00 HOSPfTAI,. 00
SERVIDOR E UNiDADES DE ATENDIMENTO
PRO?RIO

~=~=:=~~osus
IMPLEMfHTAÇAo DE AÇOEs DE lNavAÇAo
DE TECNOlOGM. EM sAúoe
0lM00R1A E CONTROLE socw."'" GESTAo"
OOSUS
CONSTRUçAo, REFORMA, AMl'llAÇAO E
ESTRlIl\JRAÇAO DAS UNlOAllES
ADMINISTRATIVAS DA SAOOE
IMPlEMENTAÇÃO DA POI.ITtcA ALIMENTAR e
NUTRICfONAL
AÇOES ESlRAT£GICAS DE ATENçAo A
SACIOE DE M£DIA e AI.TA COMPt.EXlOADE,::=FORTALECIMEHTOOA

AMPUAÇÁQ e FORTALECIMENTO DAS AÇOES
LABORATORIAIS OE INTERESSE DE SAOoE
PÚBUCA ••
Cl<PTN;ÃO DE 0RGA0s E TECIDOS PARA
TRANSPlANTES
CONFORMAçAo, IMPLANTAÇAo E
IMPLEMENTAÇÂO DE REDES DE ATENÇAo A
&AliCE
CONSOI.IDAÇ-'O DA POlITICA DE SAúDE
MENTAl. ÂlCOOl E OUTRAS DROGAS
FORTALECIMENTO DAS ACOEs DE ATENÇÁQ
PAIMÁRIA A SAúDE
GESTAo tNTEUGENTE DAS UNIDADES
ASSISTENCIAIS DE SA1ÍOE
PREVENÇAo E CONTROI..ESANlTNUO DE
PRODUTos. SERVIçOS. AMBIENTES E SAúDE
00 TIlAIlAI.HADOR
PROMOÇÂO DAAS&ST£NCIA
FARMAC~unCAe INSUMOS ESTRAT£GICOS
NA ATENÇÂO A 6A1ÍOE
VlGIl.ANCl ••••PROMocAo DA SAÚCE
PRE\IENÇAO e CONTROI.E DE DOENÇAS E
AGRAVOS
CONSlRUCAO. AMPUAÇAo. REFORMA E
EST1lV1\JRAÇAo DAS UNlOADES
ASSISTENCIAIS DA SAúDE
CONSTRuÇAo E IMPlNfT"AÇAO CE CENTRO
DE REfER~NW. E EXCELtNCtA EM
OEPENO£NCIA OU/MICA .CREOEOS

31"2

3141

3116

2311

23'.

3140

230'

2140

31,.

2137

2'36

2139

2135

2'33

2132

.."

2111

213•

2127

2'2G

212.

2'2G

,."

CÓDIGO
AçAo

tNSTITUTOOE o\SSlSttNGlA DOS SERVIDORES P1JeltCOS 00
ESTADO DE GOtAS .1PASGO
INSTITuTO DE ASSlsttNCIA DOS SERVIDORES PúBLICOS DO
ESTADO DE GOlAS .IPASGO
INSTITVTO DE ASSIS~CIA DOS SERVIDORES POSUCOS 00
ESTADO DEGOIA$-IPASGO
INSTI1\ITO DE AS$IST£NCIA DOS SERVIDORES PúBLICOS 00
ESTADOOE GOlÃS .IPASGO

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARlADASAúOE

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARIA O•••SACIoE

SECRETARIADASAlJDE

INSTITUTO DE ASSIsTENCIA DOS SERVIDORES PÚBlICOS 00
ESTADO DE GOIÃS .IPASGO

SECRETARIA DA sAúDe

SECRETARIA DA SA<IOE
INSTI1\ITO DE ASS1STENclA OOS SERVIDORES PúBLICOS 00
ESTADOOEGOtAs .IPASGQ

SECRETARIA DA SAODE

SECRETAAJ.•••DA SAúDE

SECRETARIA OASAOOE

SECRETARIA OASAúoe

SECRETARlA DA SAÚDE

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARIA OA sAl)oE

SECRETARIA DA SAúOE

SECRETARIA DA SAOOE

SECRETARIA DA SAt.:IoE

SECRETARIA DA SAÚOE

SECRETARIAOASAúoe

seCRET ARI.•••DA sAOoE

NOME ORcAo GESTOR

SECRETARIADA SAúDE

~ SECRETARIA DA sAúDE •

5'04

2802

5'04

2.00

5'04

"04

5'04

2801

2800

2800

5'"

2800

••••

2800

••••

••••

••••
••••

2800

••••

••••

2800

••••

• ••••

COO.ORGlo
GESTOR

PROGRAMA PROMOÇAo. PREVENÇAo E PROTEÇAO A
ASS1STENcIA INTEGRAl. A SAÚDE

PROGRAMA PROMocAo. PRE'JENÇAOe PROTEçAO A
ASSIsT£NClA INTEGRALA SAlJOE

PROGR"'MAPROMOÇÂO. PREVENÇAo E PROTEÇÂO A
ASSIsttNclA INTEGRALA SAúD£
PROGRAMAPROMQÇAo, PR~Ac e PROTEÇlO A
ASSISTE.NCIA1NTEGfW. A SAúoE
PROGRAMA PROf,IaçAo. PREVENÇAOE PROTEçAO A
ASStsT£NClA.lNlEGRAL A SAOOE
PROGRAMAPROMoÇAo, PREVENÇAo E PROTEçAO A
ASSIST£Nc1A lN1eGRAL A SAúDE

PROGRAMAPROMOÇÃO. PREVENÇÂOE PROTEÇAo A
ASSlST~NCIA tNTEGR.AJ..ASAOOe

r"-1-

PROGRAMAASSlSrtNCIAA SAúDE OOS USUÁRIOS 00
'PASGO
PROGRAMA ASSlSTENcIAASAUoE DOS USUAAIOS 00
IPASGO
PROGRAMAA$SIST£NCIAA SAúoe DOS USUÁRIOS 00
IPASGO
PROGRAMA ASSlSTENcIAA SAúDE oos usuAAtos 00
'PASGO

PROGRAMA PROMOÇAo. PREVENÇÀOe PROTEçAo A
ASSIS1tNctA lNTEGRAI..A SAúDE
PROGRAMAPROMOÇAo. PREVENÇAo E PROTEçAo A
ASSIST£NCIA INTEGRAl. A SAÚDE
PROGRA.MAASSISTENcIAA SAúDE OOS USUÁRIOS 00
IPASGC

PAOGRAMAASSIST£NCIAA SA1ÍDEOOS USU,Á,RIOS00
IPASGO

PROGRAMA PROM()ÇJ.O. PREVENçAo£ PROTEçAo A
ASStST£NCI'" 1NTEGAAl.A SAUDE

PROGRAMA PROMOÇÁO. PREVENÇo\oE PROTEÇAo A
ASS1SttNctA tNTEGRALA SA1ÍDE
PROGRAMA PROMOÇÃO. PRE~Ao E PROTEçAO A
ASSIS~CIA INTEGRAl..'" SAúDE
PROGRAMA PRoMOCAo. PREVENÇÃOEPROTE~ A
ASSlsTENCIA IHTEGRAL.A SAúDE
PROGRAMA PROMOÇÀO. PREVENÇAo E PROTEçAo A
ASSISn:NClA INTEGRALA SAtJ:OE

PROGIW.iA. PROMOÇÂO. PREVENÇÃo e PROTEçAo A 2800
ASSISTENCIA INTEGRALAsA.l)Qe - - - . -.-
PROGRAMA PROMoçJ.o. PREVENÇAo E PROTEçAo A
ASSISTENCtAINTEGRAL A SAúDE

NOME PROGRAMA

PROGRAMAGESTÂO DA SAúDe

PROGRAMAGESTAo DA SAOOE
PROGRAMA PROMoçAo, PAEVENÇAo EPROTEçAo A
ASSlsttNclA INTEGRALA.SAOoE
PROGRAMA PROMOÇAo. PREVENÇAoE PROTEçAoA
ASSl~A rNTEGRAL.A 6AÍ1OE
PROGRAMAPROMOÇAo. PREVENÇAo E PROTEçAo A
ASSISTtNcIA INTeGRAl A SAÚDE

PROGRAMAGESTAo DASAÚDE

PROGRAMAGESTAO DA SAÚDE

'028

'028

1028

1028

'028

1028

'0$7

1028

'028

,os,

'028

'''8

,os,

'028

'0$7

'028

1057

'028

'02'

'028

'028

'028

1028

'02'

1028

1027

102'

1027

CÓD. PROGRAMAAREA

QUAUOAOE DE VIDA SAúDE

QUAUOAOE DE VIDA SAOOE

QUALlDAOE DE VIDA SAOOe

QUAUDAOE DE VIDA SAÚDE

OUAUOAOE DE VIDA SAúDE

QUAlIDADE DE VIDA SAlJoE

OUALIOoIDEDE VIDA SAÚDE

QUAlIOADE DE VIDA SAI.IDE

QUAUDADE DE VIDA SAIJOC

OUAUOADE DE VIDA SAúOE

QUAUDAOE DE \liDA SADoE

QU~DE~DA ~

QUAlIDADE DE VfOA SAÚDE

OUAUOAOE DE VIDA SAúDE

OUALIDADE DE VIOlo SA\Joe

OUAtlDAOE Cf VIDA SAúDE

DUALIDADE DE VIDA SAúDE

OUALIOADE Df VlOA SAÚOf

QUAUDAOE DE VIDA SAúDE

QUAlJOAOe DE VIDA SAÚOE

[.qo

QUALIDo6DEDE VlDA.- SAúDE

QUAI.,JOACEDE VIDA SAÚDE

OUAUOAOE DE ~DA SACIDE

QUALIDADE DE VIDA SAúDE

QUAUOADE DE ~DA SoÜJf

QUALIDADE OE ~DA SAúOE

QUAUDAOE DE VIDA SAúDE

QU~DE~~ S~

QUALIDADe CE VlCA SAÚDE

~
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATeGICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL

AREA cOO. PROGRAMA NOME PROGRAMA Cóo.ôRGAo NOME ÓRoAo GESTOR cOtnGO
EIXO GESTOR AÇAO

'05lI PROGRAMA SUSTENTABlUOADEDA. PROQUÇAo DE .." 2318
QUAUDAOt DE VlOA SAooe MEDICAMENTOS E PROOVTOSPARAI. SAl)De lNDUSTRsAQUJM1CADOUTADO DEGOIÁS .IQUEGO,.., PROGRAMA SUSTENTASJUDAOEDA PROD\.IÇAOCE 580' INOI)STRtAoulMICA 00 ESTACO DE GOlAs .lOl.eGO 23'.
OVAUDAOE DE VIDA SAIlOE MEDICAMENTOSe PRODUTOSPARA A SAúoE

'05lI PROGRAMASUSTENTASWDADE DA PRoouçAo DE 580' INDlJsTRIA OUIMICA DO eSTADO DE GOlAs .IQUEGO
3117

OlJAlJOADEDE VlD~ SAÜOe MEDICAMENTOSE PROOl1T'OSPAAAA SAÚDE

,... PROGRAMASUSTENTASlllDAOE DA PROOUÇAo DE ...,
INOOSTRIAQUlMlCA 00 ESTADO DE GOlAs .IOUEGO 3118

QUA1JDAOEDE VIDA ""CJoe MEDICAMENTOSE PRODUTOSPARA A SAúDE

1029 2900
SECRETAAtAoe SEGURANÇA PúBliCA E ADMlNlSTRAÇAo

214'
PROGRAMA ESTRUTURAÇAo. MOOERNlZAÇAo E

QUAUDAOEDE VIDA SEGURANÇA INTEGRAÇAo DAS UN1~ DE SEGURANÇAPúBliCA PENrTENCIARIA. SSPAP

1029 PROGRAUA ESTRUTVRAÇAo. MOOERNlZAÇAo E 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA roallCA E ADMINISTRAÇAO 2142
OUAUD.'DE OEVIDA SEG\JRANCA INTEGRAÇAo DAS UNIDADESDE SEGURANÇAPúBlICA PENlTENCIARIA.6SP.-P

.

NOMEAÇÃO

INSTALAÇÂO EFUNCIONAMENTO 00
lNSTITUTO DE CI£NCtA E TECNOL.OG&ADA
IQUEGO
PROQl.IÇAODE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PAAAASAOOE
lHOVN;N:J DO PAROue PRODUTIVO E
ADMINISTRATIVO

MElHORIAS DAS INSTAlAÇOEs DA IQUEGO

APARB.J1AMENTO. REAPARELHAMEHTO E
ESTRt.ITURAÇAo ACMINI5TRAnvA E
OPERACIONAL DAS UNIDADES DE
SEGURANÇA PlJ8uCA

MODERNlZAÇAo TECNOLóGICA PARA APOIO
As l'ÇOEs DE SEG\JRANCAl'ÍlllUCA

c60.ÓRoAo
RESPONSÁVEL

5801

...,.."...,

,-

NOME óRGAo RESPONSAVEL

INOOSTRIAQUIMJCA DO ESTADO DE GOtAs.
IQUEGO
5NDOSTRJAOUlMtCADO ESTADO DE GOlAs.
IQUEGO
INDOsTRIAQUIMICAOOE&TADO DE GOlAs.
IQUEGO
INDUsTRIAQUIMICACOESTADO DE GOlAS.
IQUEGO

ISECRETARIADE SEGURANÇAp(JBUCA E
IAnMINlSTRAÇAo PENITENCIARIA _SSPAP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUaucA E
ACMtNtsf"RAC,Ao PEMTENClARlA~ SSPAP

" !Ir

- .
•

'029 PROGRMIA ESTRUTURAçAo. MOOERNlv.cAo E 2900 SECRETM1A DE SEGURANÇA PúBUCA E AOMINtSTRAÇAO 2143 VAC.ORIZN;JD E CAPACITAt;kJ CONftNUADA 2900
QIJ~.IDAOE DE VIDA SEGURANÇA ~ - ~.-- ..... INTEGRAÇÃODASUNIDADES DE SEGURANÇAPOBlICA •••••• • PEN1TENctAAIA. SSPAP . DOS OPERADORES DE SECUAANÇA POéUCA •

.M __

1029 PROGRAMA ESTRUTUAAÇAo. MOOERMZAÇ.i.OE 2900 . SECRETARIA DE SEGURANÇA POsUCA e ADMINISTRAÇAo 2'" GESTAo DA TECNOlOGIA DA INfORMAÇAO E 2102
QUALIDADEDE VlOA . SEGURANÇA INTEGRAÇAODAS UNIDAM:S DE SEGURANÇAp09UCA PENlTENClÃRIA. SSPAP COMUNlCAc;Ao DAPMtGO .

APMElHAMEHTO E REAPAAEUiAMENTO
1029

• ~~~;~:~~'~==~8UCA
2900 SECRETARIAOE SEGURANÇA PÚBUCA E ADMINlSTRAÇA.O 2'45 DAS UNIDADES 00 CORPO DE BOMBEIRO 2903

OU.-uo~E DE VIDA SEGURANÇA PENITENCIARIA. SSPAP MILITAR

'029 PROGRAMAESTRUTURAÇAo. MOOERNIZACAo E • 2900 SECRETARIAOE SEGURANÇA PúBUCAE ADMINISTRAÇÂO ",.. CONSTRuc.r..o. REFORMAE AMPUAÇÂO DAS 2900
QUAllOADE DE VIDA SEGURANÇA lNTEGRAÇAO DAS UNIDADESDE SEGURANÇAPÚBllCA PENfT'ENCUlRIA. SSP.-P UNiDADES DE SEGURANÇAPúBUCA

CONSTRuçAo, REFORMA ENAPUN;J.o DE
'029 PROGRAMA ESTRUTURAçAo. MODERNlZAÇAo E 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBlICA E .ADMINlsT'RAÇAo ""7 UNIDADES 00 CORPO DE BOMBEIROS 2902

OUAUDAOEDE VIDA SEGURANÇA . INTEGRAÇA.ODAS I,R\lIOADESDE SEGURANÇAP08LlCA PENITENCIARtA. SSPAP M1UTAR
CONSiRI.JÇJ.ooo CEmROOE EXCEl£NC1A

'029 PROGRAMAESTRUT\JRAçAo. MOOERNIZAÇAo E 2900 SECRETARlA DE SEGURANÇAPUBucA E ADMlNIST'RAÇAQ 304ll EM INVEST1GAÇAQCRIMlNAI..E 2904
OUAUOADEDE VIDA SEGURANÇA INTEGRAçAo DASUNIOACESDE SEGURANÇAPúeUCA .PENITENCIARIA. SSP.-P ATENDIMENTO As vfnlMS

'029 PROGRAMA ESl'RUTlJRAÇJ.O.MOOERNIZAÇÁOE 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA E AOMlNISt'RAÇAO ",.. CONSTRuÇAo, REFORMAE AMPllAÇAO CAS 2904
QUAUDADEDE VlDA . SEGURANÇA INTEGAACAo DASUN10I>DESDE SEGURANÇA.PlJsucA PENITENCIÁRIA. SSPAP UNIDADESOAPOllctAClVIL

FORTAlECIMENTO DAS N;OEs DE
'020 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA Pú8uCA E ADMIN1STRAÇAo 2146 PReVENÇÃO E COMBATE A CRlMtNAUCAOE E 2900

OUAUOAOEDE VIDA seGURANÇA PROGRAMAGOIÁSCIOADAOSEGURO PeNITENClARlA. SSPNl' AVlOltNClA
FORTALECIMENTOE OPERACtONAUZAÇA.o

1020 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA POeucA E ADM1NISllV,çAo 2147 DAS AREAS DE INTal~NCIA E ANAusE 2900
OUAUOAOEDE VIDA SEGURANÇA PROGRAMAGOlAs CIOADÃOseGURO PENf1'ENC!ÁRIA. SSPAP CRIMINAL.

'020 2900 SECRETMIA DE SEGURANÇA POBUCA E JIOMlNIS1RAÇAo 2148 2102QUAlJOAOE.DE VIDA seG\JRANCA PROGRAMA GOlAs ClDADÁQ SEGURO PENITENCIARIA. SSPAP SEGURANÇA INTEGRAl PARA0 MEIO RURAL

1030 - 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA E AOMIMSTRAÇAo 214' 2902QUAl.lDADE DE VIDA seGURANÇA PROGRAMAGOlAs ClDADAo SEGURO PENITENCIAR\'-'. SSPAP OPERACIONAlJZAÇÂO DA DEFESA CMt.

'020 2900 SECRETAAIAOE SEGURANÇA P08uCA E AOMINlSTRACAO • 2150 INVESTIGAÇAoe REPRessAON:J CRIME E 2904QUA1.JDADEDE VIDA SEGURANÇA PROGRAMAGOlAs CIOAOA.oSEGURO PENITENCIÁRIA. SSP.-P AOS CRIMINOSOS

2900 SECRETARIA DE 6EGUFU.NÇA PúBuCA E JIOMlNlSTRAçAo 2125 2900QUALIDADEDE \liDA seGURANÇA tOlO PROGRAMAGOlAs ClOAOAo SEGURO PENITENCIÁRIA. SSPAP GMC ~G01As COM VIDA
APARElHAMENTO E ESTRUlURAçAO ADM.

1021 PROGRAMA MEu-tORIADA ADMIN1STRAÇAo 2900 SECRETAAlA OE SEGURANÇA PUBLICA e AOMIN1STRAÇÂO 2151 0f'ER. E TEC. DAS UNIDADES PRISIONAIS E 2900
QUAlJOADEDE VIDA SEGURANÇA PENlTENC1ÁRlAPAAAPROMoçAo DA RESSOC1AUZACAo ' PENlTENCtAAiA.SSPAP DE ALTERNAnvAS A PRISAo

'02' PROGRAMAMElHORIA DAADMINlSTRAÇAO 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBUCAE ADMINlSTRAçAo 2152 GAfWfTIA OAASSISTtNclA MATERIAL DO 2900
QUALIDADEDE VlOA SEGURANÇA PENITENCIÁRIAPARA PROMOÇÃODARESSOCIAl..IZAÇÃO PENlTENCIÁAtA. SSPAP CUSTOOlADO

1021 PROGRAMA NElJ-lORIAOAADMINISTRAÇAo 2900 SECRETARIA OE SEGURANÇA PUaUCA e ADMINlSTRAÇA.Q 2152 IMPLEMENTAÇAo DE TECNOlOGIAS DE 2900
QUAl.lOAOEDE YIOA SEGURANÇA PENIteNCIARIA PARAPROMOÇAo DA RESSOClAUZAÇÂO PENlTENCIARtA. SSPAP SEGURANÇANAS UNIDADES PRISIONAiS

'02'
MAos QUE mANSFORMAM. PROCUÇAo

PROGRAMAMEtJ«)RlA DA AOMINlSTRAÇAo 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBUCA E ADMlN1STRAÇAO 2'" lNOUSTRIAL,ARTESANAl E AGROPECUÁRIA 2900
QUAliDADE DE VIDA SEGURANÇA PENITENCIARIAPARA PROMOÇÁODA RESSOClAL1ZAÇAO PENTTENCIARIA. SSPAP OOSREEOUCANOOS

1021 PROGRAMAMELHORlADA AOMINlSTRAÇÁO 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇAPOBUCA E ADMIN1STRAÇAo 2'55 PAOMOÇAQ DA ASS~NCIA 2900
OUAUOAOEDE VIDA SEGURANÇA PENITENCIARIAPARA PROMOCAo OARESSOClAUZAÇJ.O PENITENCIARIA. SSPAP BIOPSlCOSsocw.

6,SS'if
1021 2900 2156 QUAl,JFlCAÇAOPROFl$SIONN." DESENV. ~r-

PROGRAMAMEl,HORIA DA ACMINISTRAl;Ao SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBlJCA E ADM1NlSTRAÇAo EDUCACIONAl E EMPReGABlllOAOE PARA N
QUAlIOADE DE VIDA SEGURANÇA PENITENCIARIAPARAPROMOÇJ.ODA RESSOCIAUZAÇAo PENITENCIARIA. SSF'AP INCLusAo SOCIAl. E RESGATE DA CtoADANIA. "'T1

~ Vf- ~( ~-
~/

m . IGl l>t1l Cf)
r"1
~V4-GO~

SECRETARIA DE SEGURANCAPúBucAE
• ADMINlSTRAÇAQ PENlTENCJAAIA. SSPAP

POLIclA MIUTAR

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SECRETAAlA.DE SEGURANÇA P08LtcA E
AOMINlSTRAÇAo PENlTENCtÁRIA. SSPAP

.CORPO DE BOMBEIROS MIlITAR

. I'OÚClACML

POLIClACIVll

SECRETAAIAOE SEGURANÇA PUsuCA E
ADMINIST'RAÇAOPENITENCIÁRiA. SSPAP=~=~~~~~~
POLicIA MIUTAA

CORPO DE BOMBEIROS MilITAR

POLICIACMl.
SECRETARIA DE SEGURANÇA PJBLICA e
AOMlNTSTRAÇAo PENITENCIARIA. SSPAP

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBUCA E
ADMIHISTRAÇAo PENITENCIARIA. S$PAP

SECRETARIA DE SEGURANÇA POeUCA e
AOMINISTRAÇAO PENITENCIARIA,. SSPAP

SECRETARIA DE SEGURANÇA MUCA E
AOMIMSTRAÇAo PENITENCIAR",. SSP.-P
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018 •PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ORGÃO RESPONSÁVEL
,

COO.OROAo CóDIGO-EJJ(O AREA cOD. PROGRAMA NOMe PROGRAMA NOME ORQl0 GESTOR HOMEAÇAO CÓD.OROAo NOME OROAo RESPONSAvaGESTOR AÇAo RESPONSÁVELl---;
1031 PROGRAMA h!ElHORIA DA ADM1NtSTRAÇAo 2900 SECRETARIA OE SEGURANÇA PúBUCA e IDM1NJSTRAÇÂO 21S7 VALORIZAÇAO E CAPACrrN;Ao CONTINUADA 2llOO SECRETIIRIA DE SEGURANçA PÚBlJCA,eQUALIDADE DE VIDA SEGURAN<;A PENrTENClARlAPARA PROMOCAo DA RESSOCIAUZAÇÃO PENfTENClAR1A_SSPAP DOS SERVIDORES DO SISTEMA PRISIONAL ADMIN«STRAÇÂOPENlTENCIAR'A. 6SPAP

1031 PROGRAMAMB,HORIA DAADMINISTRAÇAO 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBUCA E ADMINISTRAÇAO 3050 CONSmuçAo, REFORMA E NotPlIAÇAO DAS 2900 SECRETNUA DE SEGURANÇA POBUCAEOUAI.lDAOEDE VIDA SEGURANÇA PENITENCIÁRIAPAAA PROMOÇÂODA RESSOClALtZAÇAo PENlTENClAR'A. SSPAP UHlDAOes PRISIONAIS ADMINIS1RAÇAo PENITENClAAIA _SSPAP
EOlJCAÇAo PARA o CONSUMO CONSCtEHTE,." 2000 SECRETARIA DE SEGVRNoIÇA PÚBLICA E AOMlN1STRAÇAO 215. E PLANEJAMENTO 00 ORÇAMENTO 2900 SECRETARIA DE SEGURANÇAP08LICA E

OUAUD.-DE DE VIDA SeGURANÇA PROGRAMA PROTEçAo AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR PENITENCIARIA. SSPAP DOMESTICO AOMINlSTRAÇÂO PeNn'ENCtARIA. SSPAP

'032 2llOO SECRETARIA oe SEGURANÇA MUCA E ADMIMSTRAÇAO
2'59 EXPNoISÁOE MOOERN1ZAçAo DA REDE oe

2llOO SECRETARIA DE SEGURANÇA MuCA E
OUAUOADE DE "'DA SEGURANÇA PROGRAMAPROTECAO AOS DIReITOS 00 CONSUMIDOR PENITENCIARIA. SSPAP ATEH01MENTO DOPROCON - GOlAs AOMINJSTRAçAo PENITENCIARIA. SSPAP

'032 2llOO SECRETARIA DE SEGURANÇA PUaUCAE ADMINISTRAÇÃO 2160 REPRE6SAO AOOESCUMPRIMENTO DO 2900 SECRETARlAOE seGURANÇA P'ÜBUCA E
OUAI.JtW)E DE VIDA. SEGURANÇA PROGIW.tA PROTEçAoAOS D1REITOS00 CONSUMIDOR PENITENCIARIA. SSPAP c6oIoo DE DEFESA DO CONSUMIDOR ADMIHSS1'RAÇAOPENITENCIARIA. SSPAP

'033 PROGRAMA ESTRAltGfCO De PREVENcAO E •••• 2161 APARELJoCAMENTOE REAPARElHAMENTO
2llO2OUAlJOADE DE VIDA SEGURANÇA REPREssAoAOCRlME POlICIA MIUTAR DAS UNIDADES DA PU POUcIA MUAR

INTENSlFtcAÇAOe CN'ACIT~ DO
'033 PROGRAMAESTRATtGlCO DE PREVENÇAo E 2902 2162 POUCIAMENTOTERRESTRE. AtREO E 2902

QUAUO.ADEoe VlOA SEGuRANÇA REPREssAo AO CRIME POlIctA MilITAR NAunco POl.lclA MIUTAR
1033 PROGRAMAESTRATEGfCODE PAEVENCAo E 2902 3051 CONSTRuçAo. REFORMA E AMPUAÇAoOAS 2S02OUAllDADE DE VlOA SEGURANÇA REPREssAo AO CRIME POliciA M1LfTAR UNIOAOEs DA PM POLIcIA MlUT AR-.
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ASSEMllLEIA Lt;GJI>LAIl\A

CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X ) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° :236, de OLJ./ O j .!fl_,
fOI remetido por esta casa á SANÇÃO governamental em'.
Q 3"_I_Q.,.. 1 j 1-, via ofício n° 9oL=t!~ e,
d.._-'3-1 O =T ! ~'::\:,devolvido a este Poder Legislativo, conforme
ofício n° '8-.53_/G, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânja~ ..8J 01 I o2o.-J+

o de Protocolo e Arquivo
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Oficio nº 853 /2017.

ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Goiânia, 2'7 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

de 2017.

Reporto-me ao seu Ofício nO927 - P, de 05 de julho de 2017, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO236, de 04 do mesmo mês e ano, o qual

"dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018 e dá outras

providêncías", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo 9 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo

parcialmente, vetando o art. 19 e seus ~~ 1° e 2°, bem como os incisos I, 111, IV e V do art.

24, pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

As emendas inseridas no projeto que deu origem ao presente autógrafo

foram apreciadas pelas Secretarias de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN-

(Despacho nO 047/2017-S0R-, firmado pelo Superintendente de Orçamento e Despesa e

acatado pelo seu titular), e da Fazenda - SEFAZ - (Despacho nO0078/2017 - STE-, da lavra

da Superintendente do Tesouro Estadual em substituição, acolhido pelo Secretário da

Fazenda), cujas análises foram repassadas à Secretaria de Estado da Casa Civil, resultando

na solicitação de veto a mim formulada, relativamente aos dispositivos que passo a destacar,

por adotar as ponderações ali expostas:

1- art. 19, !i!i 1° e 2° (emenda aditiva):

"Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais de Contas deverão encaminhar,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando solicitado por Comissão do Poder
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GOVERNADOR1A DO ESTADO

Legislativo, o respectivo impacto orçamentário e financeiro relativo à
proposição legislativa de iniciativa parlamentar em apreciação, prevendo,
inclusive, a estimativa da redução da receita ou do aumento de despesa
exigida pelos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal nO101/2000.

~ 1° Os órgãos mencionados no caput deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

~ 2° A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere este
artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada
da respectiva memória de cálculo."

Razões de veto: A Secretaria de Gestão e Planejamento (Despacho n°

047/2017-S0R) e a Pasta Fazendária sugeriram o veto ao mencionado dispositivo, uma vez

que a Lei Complementar federal nO 101, de 04 de maio de 2000, aplicável à espécie,

disciplina a matéria e o art. 18 do autógrafo abrange as situações do texto federal de forma

adequada alcançando todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), Tribunais de

Contas e o órgão ministerial.

11 - incisos I, 111,IV e V do art. 24 (emenda modificativa):

a) redação do projeto da Governadoria:

"Art. 23. (...)

I - Assembleia Legislativa: R$ 36.582.000,00 (trinta e seis milhões e

quinhentos e oitenta e dois mil reais);

11 - ( ..• )

111 - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 10.500.000,00 (dez milhões e

quinhentos mil reais);

IV - Ministério Público: R$ 109.650.000,00 (cento e nove milhões e seiscentos

e cinquenta mil reais);

V - Defensoria Pública: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais).

(...)"

b) redação do autógrafo de lei:

"Art. 24. (...)

I - Assembleia Legislativa: em relação ás outras despesas correntes R$
174.517.000,00 (cento e setenta e quatro milhões e quinhentos e dezessete mil
reais) e em relação aos investimentos R$ 115.761.000,00 (cento e quinze
milhões e setecentos e sessenta e um mil reais);

11 - ( ••. )



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

111- Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de
reais);

V - Defensoria Pública: R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais).

(...)"

Razões de veto: O veto aos dispositivos em questão, de acordo com o

pronunciamento da SEGPLAN, justifica-se, pelos seguintes motivos:

"(...) Considerando o critério de razoabilidade, as propostas

apresentadas por meio das emendas extrapolam em muito o montante

proposto pelo Poder Executivo que levou em consideração a despesa

empenhada no exercício anterior, conforme quadro abaixo, haja vista

que não haviam despesas em andamento, não empenhadas, que

justifiquem tamanho aumento.

PODER ou ORGAO VALOR VALOR PROPOSTO NA L1%

AUTÔNOMO EMPENHADO EMENDA

2016

Assembleia Legislativa R$ 36.582.000,00 R$ 290.278.000,00 693,50%

Tribunal de Contas dos R$ 10.500.000,00 R$ 15.000.000,00 42,86%

Municipios

Ministério Público R$ 109.650.000,00 R$ 150.000.000,00 36,80%

Defensoria Pública R$ 5.500.000,00 R$ 9.500.000,00 72,73%

Cabe ressaltar que a sanção do referido aumento afetaria

expressivamente a execução orçamentária e financeira da

Administração Pública estadual para 2018. Como os resultados

disponíveis não suportam a presente elevação, a exemplo do exercício

corrente, quando foram realizadas emendas na LDO e LOA para 2017,

da ordem de mais de R$ 200 milhões, (...).

Outra vez este mesmo fate- acontece, pois ao se elevar nessa

magnitude os valores alocados para Assembleia Legislativa, TCM,

Ministério Público e Defensoria Pública, se compromete o equilíbrio

orçamentário e financeiro para 2018, inviabilizando a disponibilização de

serviços essenciais do governo à população por falta de recursos.
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Desta forma, recepcionar tal emenda pode acarretar desequilíbrio das

contas públicas estaduais, comprometendo assim, as metas fiscais

estabelecidas tanto na LDO quanto no Programa de Ajuste Fiscal -

PAF-, firmado entre a União e o Estado de Goiás, além de comprometer

o fluxo de caixa do Tesouro Estadual e todo trabalho de ajuste das

finanças públicas. "

De sua parte, a Pasta Fazendária recomendou o veto dos dispositivos

em evidência, sob o argumento de que o Estado não dispõe de recursos orçamentários e

financeiros para suportar o acréscimo da emenda, podendo tal alteração promover

desequilíbrio e comprometer a execução de importantes programas/ações de governo, bem

como o cumprimento das metas doPrograma de Ajuste Fiscal- PAF.

Por fim, as demais emendas apresentadas ao projeto original foram

acolhidas, considerando que elas o aprimoraram.

Estas, Senhor Presidente, as razões do veto parcial que opus ao

autógrafo de lei nO236/2017, por contrários ao interesse público ou dissonantes com a ordem

jurídica vigente os dispositivos sobre os quais incidiram.

Apresento, nessa oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares protestos de consideração e apreço.

SECC\NSR
201700013002926-236-LDO

a....-. k/~
a~coniFerreira Perillo J .nior
Governador do Es do
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AUTÓGRAFO DE LEI W 236, DE 04 DE JULHO DE 2017.
LEI N° ,DE DE DE2017.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2018 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 Ficam estabelecidas, em conformidade com o g 20 do art. 110 da
Constituição do Estado e a Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;

IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;

V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de tomento;

VI - as disposições sobre alterações na legislação, inclusive tributária, e sua
adequação orçamentária;

VII - as metas e os riscos fiscais previstos para os exercícios de 2017 e 201 8;

VIII - as normas de execução dos orçamentos;

IX - as disposições gerais.

Art. 20 O projeto da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 será elaborado a
partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das
propostas e sugestões formuladas pela população, por intermédio de audiências públicas e dos
meios disponibilizados via internet.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PlJBLICA ESTADUAL

Art. 30 São medidas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas e
formação de poupança interna destinadas aos programas de governo, dentre outras:

I - no âmbito das receitas: /
o~/./0/
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a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços públicos;

e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais para investimentos;

f) adequação dos incentivos e benefícios fiscais dos quais decorram renúncia de
receita;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por particulares das faixas de
domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado, em
conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme Programa de
Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos estaduais nOs8.610, de 22 de
março de 2016,8.695, de 21 de julho de 2016, e 8.908, de 24 de fevereiro de 2017;

11- no âmbito das despesas:

a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com custeio
administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos sociais;

c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso
do Estado;

legais;
e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos pelas normas

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com projetos e
atividades dos Programas e Ações do governo estadual.

Art. 4° O desdobramento estratégico do Plano Plurianual -PPA-, por setor,
programas e ações (projeto/atividade), será norteador para o projeto de Lei Orçamentária para
2018, dele constando.
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~ 1° Os órgãos e as entidades gestores de programas e responsáveis por ações
deverão incorporar em suas atividades, com orientação técnica conjunta da Secretaria de Gestão e
Planejamento (Superintendência Central de Planejamento), Controladoria-Geral do Estado
(Superintendência Central de Controle Interno) e da Secretaria da Fazenda (Superintendência do
Tesouro Estadual), o gerenciamento, acompanhamento e controle das políticas públicas para que
sejam observados os princípios da eficiência, eficácia e efetividade.

~ 2° O Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais -
SIPLAM- é responsável pela formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas e se
constitui no principal instrumento de informações qualitativas e quantitativas sobre a programação
e execução física e financeira dos Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória por todos os
órgãos e entidades a sua utilização.

~ 3° A avaliação de desempenho da gestão governamental, referente à execução
das metas de cada programa/ação, constante do Plano Plurianual 2016-2019, fixadas para o
exercício de 2018, será efetuada em atuação conjunta da Secretaria de Gestão e Planejamento e
Controladoria-Geral do Estado, através do Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações
Governamentais -SIPLAM-.

Art. 5° A execução orçamentária e financeira dos programas deverá obedecer às
orientações estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da previsão de recursos e com
foco nos resultados, atendendo às nornlas fixadas pela Lei Orçamentária Anual e pelo respectivo
Decreto de Execução Orçamentária.

Art. 6° Para as ações integrantes dos Programas Prioritários será conferido o "Selo
de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à obtenção imediata de
resultados de grande importância para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

~ 1° A preferência na execução das ações com "Selo de Prioridade" abrange a
disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os procedimentos licitatórios,
os trânlites nos sistemas de execução, bem como a análise legal, o registro e a outorga dos
respectivos contratos, ajustes ou acordos.

~ 2° Na análise e liberação de recursos orçanlentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os compromissos já assumidos
pela Administração Pública, principalmente os relacionados às despesas com pessoal e dívida
pública, bem como às despesas essenciais à manutenção e ao funcionamento das unidades
administrativas, e, ainda, os projetos e as atividades dos Programas Prioritários.

~ 3° Inclui-se entre as prioridades da administração pública estadual para o
exercício de 2018 a conclusão de obras inacabadas com percentual de execução fisica superior a
50% (cinquenta por cento).

~ 4° .Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, no que se refere às ações
constantes do Plano Plurianual, o rol de ações que receberão o Selo de Prioridade.

CAPÍTULO lU
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

/ L~"
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Art. 7° Para elaboração da Lei Orçamentária Anual deve-se adotar a classificação

funcional definida na Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de 22 de dezembro de 2016 e Portaria
SlN nO840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 8° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas
dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de despesa, identificados pelos
correspondentes dígitos, conforme a seguir discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;

II - 2 - juros e encargos da dívida pública;

III - 3 - outras despesas correntes;

IV - 4 - investimentos;

V - 5 - inversões financeiras;

VI - 6 - amortização da dívida pública;

VII - 9 - reserva de contingência.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
fundos especiais, empresas estatais dependentes inclusive as transferências às sociedades de
economia mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 11. As despesas relativas ao pagamento ele inativos, juros, encargos e
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais não se possa
associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que por isso não constam do PPA,
deverão ser incluídas no Orçamento de 2018 como operações especiais, conforme estabelece a
Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e
desvinculadas de programas.

Parágrafo único. Os valores das transferências constitucionais a municípios serão
registrados no Anexo IOdo Tesouro Estadual como conta dedução da receita.

Art. 12. As ações que englobam despesas de natureza tipicamente administrativa e
outras que; embora contribuam para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos e de
gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de apropriação àqueles programas. serão orçadas
e apresentadas no Orçamento de 2018 em programas de apoio administrativo.

~ 1° Somente será permitido um programa ele apoio administrati vo para cada
unida~e ~rç~entária, ressalvados os casos dos ÓrgãOre das entidades que possuem VinCUla.ções
constItuclOnalS. // ,~ ~ ... ' _,
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9 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em lei serão
executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões Financeiras", do programa de
apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

9 3° As despesas de caráter finalístico e/ou de gestão deverão ser consignadas
orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a devida correspondência entre
o objetivo/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o valor orçado.

Art. 13. Na Lei Orçamentária Anual para 2018, a discriminação da despesa para os
Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o disposto na Portaria Conjunta
STN/SOF n° 02, de 22 de dezembro de 2016, e POliaria STN n° 840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 14. A Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará junto à lei
orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos, atividades e
operações especiais os grupos da despesa e as respectivas fontes de recursos.

S 1° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão veiculados e
divulgados por meios eletrônicos.

92° A lei orçamentária incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativos:

I - das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, bem como
do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, S 1°, da Lei {-ederal nO
4.320, de 17 de março de 1964;

II - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;

III - da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;

IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e órgãos
gestores e executores;

V - quadro síntese - nmção, subnmção e programas por órgão executor;

VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e
Valorização do Magistério - FUNDEB, à Cultura e à Ciência e Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem numérica;

VIII - da receita e do detalhamento da despesa dos fundos especiais.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2018 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a obtenção dos resultados previstos no
Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado de Goiás, previsto na Lei federal nO9.496, de 11 de setembro de 1997, observando-se,
também, o disposto nas Leis Complementares nOs 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e 156, de 28 de dezembro de 2016 (Plano de Auxílio aos Estados e ao
Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal).

Art. 16. A receita do Tesouro Estadual para 2018 será estimada pela Secretaria da
Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a memória de cálculo, até 16
de junho de 2017, acompanhada da previsão das receitas próprias e de convênios das autarquias,
fundações e dos fundos especiais.

~ 1° A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o fommlário e o prazo
para estimativa das receitas próprias das autarquias, fundações e dos fundos especiais.

~ 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual.

~ 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos das
modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei a serem enviados
à Assembleia Legislativa até cinco meses antes do encerramento do atual exercício financeiro.

~ 4° A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2018 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das receitas de que trata o
caput deste artigo.

Art. 17. As propostas setoriais de aplicação da receita geral do Estado. a serem
apresentadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão orçadas segundo os preços e, no que
couber, a taxa de câmbio vigente em junho de 2017.

~ 1° Os valores apresentados nas propostas setonalS serão consolidados pela
Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados para 2018, conforme
estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da Fazenda.

~ 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública serão fixados
na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela Secretaria da Fazenda à
Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites estabelecidos nas normas legais.

~ 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública poderão, por expressa solicitação de seus titulares, ser executadas
mediante elaboração da respectiva Programação de Desembolso Financeiro (PDF).

~ 4° Na hipótese do ~ 3°, a liberação da PDF será automática, não se sujeitando à
apreciação do Poder Executivo.
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Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza tributária
somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar federal nO
101, de 4 de maio de 2000.

S 1° Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a
Defensoria Pública encaminharão, quando solicitados pelos Presidentes da Comissão de
Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em
apreciação pelas referidas Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita
ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.

S 2° Os órgãos mencionados no S 1° deste artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

S 3° A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere este artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de
cálculo.

Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais de Contas deverão encaminhar, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando solicitado por Comissão do Poder Legislativo, o
respectivo impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa de iniciativa
parlan1entar em apreciação, prevendo, inclusive, a estimativa da redução da receita ou do aumento
de despesa exigida pelos arts. 14,16 e 17 da Lei Complementar federal n° 101/2000.

S 1° Os órgãos mencionados no caput deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste atiigo.

-......

S 2° A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere este artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de
cálculo.

Art. 20 É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo se
destinadas, por lei, a fundo de previdência de servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 21. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 22. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos.

Art. 23. As propostas parciais do Poder Legislati vo, aí incluídos a Assembleia
Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do Poder Judiciário, do
Ministério Público, da Defensoria PúpliC\Le dos órgãos e das entidades do Poder Executivo, para
fins de elaboração e consolidação do projeto orçamentário, deverão ser enviadas à Secretaria de
Gestão e Planejamento -SEGPLAN-, até o dia 31 de julho de 2017.

Parágrafo único. As propostas setoriais encaminhadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em desa...c.,.ortcom. as normas fixadas por esta Lei,
serão devolvidas à origem para correção. .. ~/' -' ...~ Z~
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I - Assemb1eia Legislativa: em relação às outras despesas corrente.s
R$ 174.517.000,00 (cento e setenta e quatro milhões e quinhentos e dezessete mil reais) e em
relação aos investimentos R$ 115.761.000,00 (cento e quinze milhôcs e setecentos e sessenta e
um mil reais);

II - Tribunal de Contas do Estado: R$ 29.211.000,00 !(vinte e nove milhões e
duzentos e onze mil reais);

III - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquentn milhões de reais);

V - Defensoria Pública: R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais). '.

Parágrafo único. Os valores fixados no caplIl, somados aos destinados às dotações
para custeio de pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar federal n°
101, de 4 de maio de 2000, constituirão os orçamentos setoriais de (.'adaórgão mencionado nos
incisos do caput deste artigo, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da
Constituição Estadual.

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes, do
Ministério Público e qa Defensoria Pública, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo para ~
encaminhamento das propostas seioriais previstas no art. 23, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício de 2018, destacando a receita COlTentelíquida, inclusive as respectivas
memórias de cálculo.

Art. 26. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a
consignação de recursos a título de transferências intragovernamentais para unidades integrantes
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

Art. 27. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 28. Não poderão ser destinados recursos, inclusive mediante emendas ao
projeto de lei, para atender a despesas que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de
julho de 2014.

S 1° É vedada a destinação de recursos para clubes, associações ou quaisquer
outras entidades congêneres de servidores, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, conforme Decreto federal n° 99.507' de 5 de ser r~bro..' de 1990, e legislação p~ste,.'ior.
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S 2° É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria
ou assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado tendo em vista as vedações do art. 167, inciso X, da Constituição da República e as
disposições da Lei federal nO13.019/2014 e da Portaria lntenninisterial MPOG/MF/CGU n° 127,
de 29 de maio de 2008.

Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as
últimas o título de utilidade pública no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,
educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

S 1° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas fisicas, ressalvada
aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas em programas constantes do Plano Plurianual.

~ 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções sociais e
auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades públicas e aos serviços
sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de funcionamento regular nos últimos
cinco anos da entidade beneficiária, emitida no exercício de 2018 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações
regularizadas junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social,
inclusive o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas.

~ 3° A execução das ações de que trata o capu! deste artigo fica condicionada à
autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de

'~ maio de 2000, indicando-se o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos
casos em que os repasses sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a
contrapartida da entidade beneficiária.

~ 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no capu! deste artigo consideram-
se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas e auxílios as transferências de capital para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, nos termos dos Ss 3° e 6° do
art. 12 da Lei federal nO.4.320, de 17 de março de 1964, respectivamente.

~ 5° Excetua-se da prescrição do caput a formalização de parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, pára
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, tudo nos termos da Lei fede"ral
n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

S 6° Excetuam-se do * 3° deste artigo a forrmdização de parcerias entre a
administração pública e as organizrwões da sociedade civil nos termos -ela . L.~j Fed'=ral
nO 13.019/2014, que envolvem recursos decorrentt's~1C emen(~arlamentafl:s 8S leis
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orçamentárias anuais, desde que identific.ados expressamente, o nome da entidade beneficiária e 9
v-alordo repasse.

Art. 30.' Os recursos fixados na Lei Orçamentúria sob o título de '-Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serao inferiores a 2% (dois por cento) da receita
corrente líquida, estimada para 2018, conforme critérios previstos no inciso IV do art. 2" da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, sendo que I% (um por cento) deverá ser
reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas parlamentares no projeto da Lei
Orçamentária para 2018.

Art. 31. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, dependerão, além do cumprimento das exigências estabelecidas no 9 I° do
art. 25 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da
unidade federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na Constituição
Federal;

11- não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da aplicação de
transferências anteriormente realizadas por órgãos e entidades da administração estadual,
ressalvando o previsto no S 2° do art. 75 da Lei nO17.928, de 27 de dezembro de 2012;

III - possui celtidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas dos Municípios,
relativamente às tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - possui certidão de regularidade junto à Previdência Social, inclusive FGTS;

V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro - SICONFI, relativo às contas anuais, ficando dispensada de atender ao previsto no
inciso I do S 1° do art. 51 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

S 1° Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo do
Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por intermédio dos balanços
contábeis de 2016 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2018 e correspondentes
documentos comprobatórios, evidenciando encontrar-se em situaçào regular junto à Previdência
Social, inclusive FGTS;

11 - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações espeCIaIs
desenvolvidos com os recursos transferidos.

S 2° A verificação das condições previstas nos incisos do CC/puf deste artigo e de
seu S 1° dar-se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo os documentos
comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de sua apresentação.

Art. 32. A celebração de convemos por órgãos e entidades estaduais com
municípios dependerá, em todos os casos, de prévia apre1entação/ de certidõo emitida pela
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Art. 33. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão ser fixados
na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto amortização da dívida
pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da
dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional.

Art. 34. O montante previsto para as receitas de operações de crédito na Lei
Orçamentária Anual não poderá exceder o montante das despesas de capital.

Art. 35. Os órgãos e as unidades orçamentárias com atribuições relativas a saúde,
inclusive saneamento básico, previdência e assistência social, deverão compor o Orçamento da
Seguridade Social, no qual suas programações serão discriminadas.

Art. 36. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será formado pela
programação de investimentos de cada empresa de que o Estado, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto, indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a
natureza das aplicações e as fontes de recursos.

Art. 37. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à Assembleia
Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das empresas aludidas no
art. 35.

Art. 38. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e. a Defensoria Pública
deverão elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei Orç:amentária dc 20] 8,
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar
federal nO 101, de 4 de maio de 2000, observando., em relação às despesas constantes desse
cronograma, a abrangência necessária à obtenção da meta de resultado primário estabelccida nesta
Lei.

S I° Os atos de que trata o capttl deste aJiigo conterão cronogramas de pagamentos
mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

S 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no mput e os que o modificarem
conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. ]3 da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de
receita;

II - metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

S 3° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais
dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da Deíensoria Pública terão como
referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal. na Íorma de' duodécimo,
considerando-se como limite máximo ao Judiciário o montante dos recursos diretamente
arrecadados.
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Art. 39. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão repassados por meio
de módulos de programação do Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária
e Financeira - SIOFI-Net e liberados na forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cnda mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá disponibilizar, preferencialmente via
sistema informatizado, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o valor da
Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculos, nos termos do mio 2° da Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, mensalmente, até o final do mês seguinte ao
de sua referência;

11- os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou o valor da
Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo, mensalmente, até o tinal do
mês seguinte ao de sua referência.

Art. 40. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas propostas,
deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas fisicas previstas para caela ação,
preservando a respectiva proporcionalidade quando de eventuais ajustes na fase de consolidação
da proposta.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária para 2018 e a respectiva Lei consignarão
recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida,
destinados à constituição de reserva para atender à expansão das despesas de caráter continuado e
à renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação "Reserva de Recursos para
Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

~ 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada como
compensação, durante o exercício financeiro de 2018, pelo órgão técnico legislativo responsável
pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de
iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou orçamentária, conforme critérios
previstos pela Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que
vierem a ser consideradas adequadas e compatíveis orçamentária e tinanceiramente, para tins de
abertura do crédito adicional correspondente.

~ 2° Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, a proposição abrangida pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual ou que a eles se adapte ou ajuste;

II - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais prescrições legais em
vigor.

Art. 42. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo somente poderá
=autorizada,eidentificadap,"virnnentea,",/,de fet:~/1"~ani, ?"



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA ~tn . ~

~" ./ ~
~'h ';,.~
~{t/A L~G

Art. 43. A geração de novas despesas mediante a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será precedida de análise
financeira e orçamentária, pelas Secretarias da Fazenda e de Gestão e Planejamento,
respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira.

~ 1° Os pedidos que acarretem aumento de despesa devem ser instruídos com
documentos comprobatórios do atendimento às exigências contidas nos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

.~ I! - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com esta Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

lI! - demonstração de fonte de recursos para seu custeio.

~ 2° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou similares,
inclusive para efeito do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
aquelas cujo valor, para bens e serviços, não ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, respectivamente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44. No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público Estadual observarão os
limites estabelecidos na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e acompanharão
proporcionalmente a evolução da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos
órgãos do Poder Legislativo, para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula cinquenta por
cento), para o Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) e para o
Tribunal de Contas dos Municípios 0,55% (zero vírgula cinquentá e cinco por cento), conforme o
~ 5° do art. 20 da referida Lei.

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso 11, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões
de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas
as limitações constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Art. 46. As despesas com pessoal e encargos SOCIaIS serão fixadas conforme
previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando como referência a projeção
de gastos com pessoal, elaborada pela unidade responsável pela administração da folha de
pagamento, observados os limites estabelecidos na Lei Complel~1entar federal n° 101, de 4 de
maio de 2000, e no art. 43 desta Lei, bem como lei especir,~C~,.9~5~ ........-.>'.. _,

/ ':: ...



t.ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

L

~~
/ ....- .

Art. 47. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo tratando de
concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e
funções, alterações da estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal, além do
disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei deverão estar acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;

II - manifestação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-, e
dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro,
inclusive a possibilidade para o cumprimento das metas fiscais.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos documentos
mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo órgão responsável os
documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 48. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida pública serão
empenhadas no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro pelo valor estimativo anual.

Art. 49. A administração da dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter
como objetivo principal a racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com
a amortização do principal, com juros e demais encargos referentes às operações de crédito,
contraídas pela administração direta e indireta do Estado.

Art. 50. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 51. A agência financeira oficial de fomento, respeitadas suas especificidades,
observará, na concessão de empréstimos e financiamentos, as seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de produtos de
consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das micro, pequenas e médias
empresas;

II - promoção do desenvolvimento da infraestrLItura e da indústria, da agricultura e
da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e tecnológica, à melhoria da
competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas produtivo:>;

III - redução das desigualdades inter-regionais;

IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo novas ações e
reforçando as existentes para a sustentabilidade do cerrado~
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Art. 52. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, acordos,
ajustes e instrumentos similares desde que vinculados a programações específicas;

d) despesas referentes a vinculações constitucionais com Saúde, Educação, Cultura
e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECTEC);

e) o percentual mínimo da reserva de contingêm:ia, nos termos do ar!. 29 desta Lei,
excluído o montante destinado às emendas parlamentares;

III - sejam relacionadas:

a) com correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não
serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 53. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos consignados no percentual da
Reserva de Contingência constituída nos termos do ar!. 29 desta Lei, reservado como fonte de
recurso para fazer face às emendas parlamentares, considerando ljue:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 2º~/o(cinquenta por
cento) de seus valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura, Seguranç:a Públiça, Proteção Social,
e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECT'EC), ob:>crvados os limites
constitucionais estabelecidos para cada Função.

11- as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora deverão também indicar,
prioritariamente, o percentual dos recursos consignados na Reserva de Contingência, constituída
nos termos do art. 29 desta Lei, reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas
parlamentares.

S 10 Não serão admitidas emendas ao projeto de Lei Orçamentária, transferindo
dotações cobertas com receitas próprias de autarquias, fundações e fundos e:>peciais para atender a

~ .... L~._
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programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aq uela geradora dos recursos e;
ainda, incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Estado.

S 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas que se pretenda alcançar e
desenvolver.

Art. 54. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, nos termos do S 8° do art. 166 da Constituição Federal e S 7° do art. 111 da
Constituição Estadual.

Art. 55. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário prevista no Anexo de Metas
Fiscais desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei Complementar ü:deral nO 101, de 4 de maio de
2000, essa será feita por iniciativa de cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional
à respectiva participação no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras
despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras", excetuadas as vinculações
constitucionais, notadamente as despesas relacionadas com folha de pagamento, vedada ao Poder
Executivo a retenção de tais valores.

S 1°Na hipótese da ocorrência do disposto no cC/pu! deste artigo, o Chefe do Poder
Executivo mediante solicitação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF
comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público Estadual o montante que caberá a cada
um tomar indisponível para empenho e movimentação financeira;

S 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério Público, com base na comunicação de
que trata o S 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada qual terá como limite de
movimentação e empenho.

S 3° Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita não
comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da Fazenda fará nova
projeção de receita para o exercício e caso seja menor que a necessária para o alcance dessas
metas, a Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-, promoverá, no âmbito do
Executivo, a limitação de empenho e movimentação financeira, obedecido o disposto no S 1°
deste artigo.

S 4° Constatada a situação prevista no S 3°, a Secretaria da Fazenda republicará a
programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal. por órgtlo.

Art. 56. Sem prejuízo do disposto 1\0 mi. 9°, S 4°, da Lei Comph:mentar federal nO
101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública n&Comissão de Tributação, Finanças e
Orçamento da Assembleia Legislativa, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro. bem
como apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 57. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos. inclusive especiais e
pelas entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. até mesmo as
diretamente arrecadadas e de convênios, deverão ser arrecadadas e classificadas por meio do
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pelo Sistema de

g 10 As receitas mencionadas no CC/pul, que não integrarem o Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente classificadas pelos órgãos
por meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária
e Financeira do Estado -SIOFI-Net-, e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Pública
-SCP-Net, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

g 20 Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação da receita
conforme a Portaria Conjunta STN/SOF n° 02, de 22 de dezembro de 2016, e Portaria STN nO
840, de 21 de dezembro de 2016, ficando vedada a classificação em "Demais Receitas".

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada
dotação orçamentária e a categoria econômica, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa
e subelemento, quando for o caso.

Art. 60. Na execução do orçamento, poderão ser autorizados adiantamentos
individuais, para a realização de despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação, nos termos da legislação aplicável.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder concedente, sem prejuízo daquela de
competência do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos em função dos quais receberam os recursos.

Art. 62. O Poder Executivo adotará, durante o exerCÍcio financeiro de 2018, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder Executivo à
Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2017 e o respectivo autógrafo de lei dele resultante
deve ser encaminhado para sanção até 15 de dezembro de cada exercício.

S 1° Na hipótese de o autógrafo a que.se refere o capu! deste artigo, parte tinaL não
ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada, até o seu encaminhamento,
a execução da proposta orçamentária originalmente submetida ao Poder Legislativo, relativa aos
grupos de despesa de pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida
e outras despesas correntes.
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);. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

~ 3° A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa
emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à legislação em vigor e ao disposto
nesta Lei, bem como ao atendimento:

superior;
I - das vinculações constitucionais à saúde, educação, ciência e tecnologia e ensino

11 - da reserva de contingência;

III - da previsão da folha de pagamento;

IV - da dedução da receita para transferências constitucionais aos l1lunicípios
referente ao IPVA e ICMS, conforme disposto nos incisos TIl e IV do art. 158 da Constituição
Federal;

pública;
V - do valor previsto para pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos de natureza
tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos constantes, respectivamente, dos
arts. 29 e 40 desta Lei.

Art. 64. Os projetos de lei a serem encaminhados à AssembJeia Legislativa,
relativos à abertura de créditos especiais e criação de fundos especiais, deverão ter suas
solicitações de autorização encaminhadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, para análise e
posterior encaminhamento à Secretaria da Casa Civil, para as providências cabíveis.

Art. 65. As Secretarias de Gestão e Planejamento e da Fazenda e a
Controladoria-Geral, no âmbito do Poder Executivo, serão responsáveis pelo acompanhamento da
execução, do controle e da aplicação das normas estabeiecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

deverão:
Art. 66. Os Poderes do Estado, o Ministério Púb! ico ~_~I_J)e!i:nsoriu Pública

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de dc~pesas, com o objetivo de
demonstrar o custo das ações orçamentárias;

11 - implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo
permanente, de forma a possibilitar o estab€lecimento do real Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 67. As emendas de iniciativa parlamentar qtk' promoverem alteração nos
anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assernbleia Legislativa integrarão
o respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico denominado "Emendas
Parlamentares". . .... .// \ ~./ ~ l"7r
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Parágrafo único. As emendas de que trata o cC/pu! deste artigo e que forem
sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes, ti Lei Orçamcntária
Anual.

Art. 68. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo, na forma
de banco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso ao Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 69. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais;

UI - Estimativas das Receitas da Administração Direta e das Receitas Próprias do
Tesouro Estadual;

IV - Operações de Crédito;

V - Receita Consolidada dos Fundos Especiais, Fundações e Autarquias;

VI - Metas e prioridades.

Parágrafo único. As metas e prioridades para o cxerClClO financeiro de 2018
constantes do Anexo desta Lei foram estabelecidas em contorn1idade com o que dispõe a Lei
estadual nO 19.224, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual -PPA- para o
quadriênio 2016-2019.

Art. 70. Fica criada a ação "Batalhão Rural", no Progranla "Goiús Cidadão
,-.' Seguro", código 1030, na Unidade Orçamentária da Polícia Militar, código 2902, da Secretaria de

Segurança Pública e Administração Penitenciária - SSPAP, código 2900, que deve st.'r incluída
no Anexo VI desta Lei (Anexo relativo às metas e prioridades dos programas e ações a serem
desenvolvidos no exercício de 2018, compatíveis com o PPA 2016-2019) e nos Anexos da Lei
n° 19.224, de 13 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2016-
2019, no valor referencial de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 71. A ação n° 2242 constante d Anexo VI (relativo a metas e prioridades dos
programas e ações a serem desenvolvidos no exel 'ício de 2018) desta Lei e dos Anexos da Lei
nO19.224, de 13 de janeiro de 2016, que dispõe so re o Plano Plurianual para o quadriênio 2016-
2019, fica renomeada de "Construção, Ampliaçã , Reforma e Aparelhamento dos Centros de
Atendimento Socioeducativo" para "Constnrção, Ampliação, Reforma e Aparelhamento dos
Centros Regionais de Atendimento Socioeduca ivo e Unidades Regionais de Acolhimento
Institucional".

Parágrafo único. O objetivo da ação de que trata o cC/pu! deste artigo, conSlante dos
Anexos da Lei nO 19.224/2016, que dispõe sobre Plano Plurianual para o quadriênio ele 2016-
2019, passa a ser "Assegurar a construção, a instaI ção, a reforma, a ampliação e o aparelhamento
de unidades socioeducativas regionalizadas, confor 1e disposto no Plano Decenal de Atendimento
Socioeducativo, proporcionando aos adolescentes 'nstalações fís~~~s.~~~~~~1prinlel~~.
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das medidas previstas no art. 112, inciso V e VI, da Lei nO8.069/1990, e assegurar a construção, a
instalação, a reforma, a ampliação e o aparelhamento de unidades de acolhimento institucional
regionalizadas, proporcionando a crianças e adolescentes o devido acolhimento institucional como
forma de transição para reintegração familiar ou colocação em família substituta",

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia. 04 de
julho de 2017.
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tESTADO DE GOlAs
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO

ANEXO DE METAS FISCAIS - LDO 2018-2020

1 • Anexo de Metas Fiscais ( 2018- 2020)

1.1• Demonstrativo 1 - MetasAnuais

1.2- Demonstrativo 2 • Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercfcio Anterior

1.3. Demonstrativo 3. Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercicios Anteriores

1.4. Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio liquido

1.5- Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

1.6. Demonstrativo 6 • Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

1.7 Demonstrativo 7. Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita

1.8 Demonstrativo 8. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2 • Memória de Cálculo

2.1 Resultado Primário

2.2 Resultado Nominal

2.3

2.4

2.5

2.6

Divida Liquida

Transferências Constitucionais e FUNDES

Receita Corrente Liquida

Demonstrativo dos valores aplicar em Saude. Educação. Ciência e Tecnologia e Cultura
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ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
..,. METAS ANUAIS

2018

AMF • Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~ 1°)

Em R$1.000,OO

FONTE:SPRI SCPI SIOFI.NETI STE I SEFAZ.GO

Nota: O cálculo das metas foi realizado conslderanso-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIAVEIS 2018 2019 2020
PIB real (crescimento % anuall 2,50 2,50 2,50
Taxa real de iuro imOllcito sobre a divida lIouida do Governo (média % anuall 5,68 5,68 . 5,68Câmbio (R$! US$ • Final do Anol 3,37 3,47 3,50
Inflação Média 1%anuallúOletada com base em Indice oficiai de inflacãol 4,50 4,28 4,25
Proiecão do PIB do Brasil. R$ milhares 6.449.903.729,98 6.611.151.323,23 6.776.430.106,32

-2018 2019 2020
ESPECiFICAÇÃO

Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB
Valor Valor %PIB

Corrente (a) Constante (a/PIB)
Corrente (a) Constante

(alPIB)
Corrente (a) Constante (aIPIB)

x100 x100 x100
Receita Total 24.035.352 23.737.362 0,37 24.851.600 23.859.454 0,38 26.034.276 23.981.533 0,38
Receitas Primárias (I) 23.627.354 23.361.955 0,37 24.465.327 23.481.158 0,37 25.635.053 23.600.348 0,38
Despesa Total 24.035.352 23.737.362 0,37 24.851.600 23.859.454 0,38 26.034.276 23.981.533 0,38
Despesas Primárias (11) 23.614.455 22.551.805 0,37 24.309.447 23.269.002 0,37 25.178A57 24.108.372 0,37
Resultado Primário (iII :: I • 11) 12.899 810.150 0,00 155.881 212.155 0,00 456.596 -508.024 0,01
Resultado Nominal .984.360 .1.674.924 -0,02 -1.384.976 .1.389.807 -0,02 .1.694.650 -1.447.181 -0,03
Dívida Pública Consolidada 18.981.956 18.234.348 0,29 17.662.156 16.901.584 0,27 16.035.614 15.377.459 0,24
Dívida Consolidada Liquida 17.533.604 16.843.039 0,27 16.148.628 15.453.232 0,24 14.453.977 14.006.051 0,21
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) O O O O O O O O O
Despesas Primárias geradas por PPP (V) O O O O O O O O O
Impacto do saldo das PPP (VI) :: (IV - V) O O O O O O O O O



ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERClclO ANTERIOR

2018

tESTADO DE GOtAS
SECRETARIA DA FAZENDA

• SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

Em R$1 00000

27../
/

FONTE: SPR I SCP I SIOFI-NET I STE I SEFAZ-GO

Nota: Valor do PIB do Brasil em 2016 foi de R$ 6.266.894.736.443,86, segundo dado do Banco Central do Brasil.

. ..,
Metas Previstas Metas Realizadas Variação

ESPECIFICAÇÃO em 2016 % PIB em 2016 %PIB
(a) (b) Valor ( c ) = ( b - a ) % (ela)

Receita Total 21.511.253 0,34 21.255.454 0,34 .255.798 98,81
Receitas Primárias m 20.795.790 0,33 20.970.437 0,33 174.646 100,84
Despesa Total 21.511.253 0,34 21.791.516 0,35 280.263 101,30
Desoesas Primárias (11) 20.907.273 0,33 19.850.019 0,32 -1.057.254 94,94
Resultado Primário (111 = I • 11) .

.111.482 0,00 1.120.418 0,02 1.231.900 -1.005,02
Resultado Nominal 1.640.415 0,03 473.269 0,01 -1.167.146 28,85
Dívida Pública Consolidada 19.880.295 0,32 19.637.800 0,31 -242.495 98,78
Dívida Consolidada Líauida 20.238.669 0,32 18.306.405 0,29 -1.932.264 90,45

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, artigo "0, li 2", Inciso I)

=-~_._-~
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ESTADO DE GolAs
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAs COM AS FIXADAS NOS TRês EXERCiclOS ANTERIORES

2018

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. artigo 4°, ~ 2", Inciso 11)
Em R$1 00000

FONTE: SPR I SCP I SIOFI.NET I STE I SEFAZ-GO

.
VALORES A PRECOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %Realizado Realizado Previsão Previsão Previsão Previsão
Receita Total 20.193.660 21.255.454 5.26 22.989.224 8,16 24.035.352 4,55 24.851.600 3,40 26.034.276 4,76
Receitas Primárias (I) 19.199.328 20.970.437 9,22 22.687.177 8,19 23.627.354 4,14 24.465.327 3,55 25.635.053 4,78
Despesa Total 21.521.913 21.791.516 1,25 22.989.224 5,50 24.035.352 4,55 24.851.600 3,40 26.034.276 4,76
Despesas Primárias (11) 19.192.679 19.850.019 3,42 22.474.342 13,22 23.614.455 5,07 24.309.447 2,94 25.178.457 3,57
Resultado Primário (111= I -li) 6.649 1.120.418 16.750,51 212.835 -81,00 12.899 -93,94 155.881 1.108,48 456.596 192,91
Resultado NomInal 1.275.045 473.269 .62,88 211.559 .55,30 -984.360 -565,29 -1.384.976 40,70 -1.694.650 22,36
Dívida Pública Consolidada 18.598.254 19.637.800 5,59 19.903.946 1,36 18.981.956 -4,63 17.662.156 -6,95 16.035.614 .9,21
Dívida Consolidada Líquida 17.119.180 18.306.405 6,94 18.517.964 1,16 17.533.604 -5,32 16.148.628 -7,90 14.453.977 -10,49

VALORES A PRECOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016

%
2017

% 2018
% 2019 % 2020

%Realizado Realizado Previsão Previsão Previsão Previsão
Receita Total 20.193.660 21.255.454 5,26 21.790.733 2,52 23.737.362 8,93 23.859.454 0,51 23.981.533 0,51 .~;~;:~;:~
Receitas Primárias (I) 19.199.328 20.970.437 9,22 21.504.446 2,55 23.361.955 8,64 23.481.158 0,51 23.600.348 0;5-1.,I' ~?.. -"
Despesa Total 21.521.913 21.791.516 1,25 21.790.733 0,00 23.737.362 8,93 23.859.454 0,51 23.981.533 0,51 ~;;
Despesas Primárias (11) 19.192.679 19.850.019 3,42 21.137.118 6,48 22.551.805 6,69 23.269.002 3,18 24.108.372 •.3,6~

~~
Resultado Primário (111= I - 11) 6.649 1.120.418 16.750,51 367.328 -67,22 810.150 120,55 212.155 .73,81 .508.024 -339,46
Resultado Nominal 1.275.045 473.269 -62,88 200.530 -57,63 -1.674.924 -935,25 -1.389.807 .17,02 -1.447.181 4,13
Divida Pública Consolidada 18.598.254 19.637.800 5,59 18.866.300 -3,93 18.234.348 -3,35 16.901.584 -7,31 15.377.459 -9,02
Divida Consolidada Liquida 17.119.180 18.306.405 6,94 17.552.572 -4,12 16.843.039 -4,04 15.453.232 -8,25 14.006.051 -9,36



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO

2018

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, &2°,inciso Ill) R$ 1,00

I PATRlMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2015 % 2016 % I
Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 34.456.282.549,41 ]00,00% 39.821.994.269,91 ]00,00% 40.869.361.438,41 100,00%

ITOTAL 34.456.282.549,41 100,00% 39.821.994.269,91 100,00% 40.869.361.438,41 100,00%1

REGIME PREVIDENCIÁRIO.

PATRlMONIO LIQUIDO 2014 % 2015
Patrimônio 0,00%
Reservas 0,00%
Lucros ou Prejuizos Acumulados 683.859.488,71 ]00,00% 7] I .426.510,49
!TOTAL 683.859.488,71 100,00% 711.426.510,49

FONTE: Sistema de Contabilidade Geral - SCG - Núcleo Central de Contabilidade - NCClSTElSEFAZ-GO.
• Regime Prevldenclórlo: 5705 - 5750 • 5751 .5752.

~ ..••...

% 2016 %
0,00%
0,00%

100,00% 653.297.299,19
100,00% 653.297.299,19
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ESTADO DE GOIÁS íSl~;:r fi

ANEXO DE METAS FISCAIS &l.I~IA \.«;.0
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2018

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4', ~ 2", Inciso 111)

Campo Reeeltu 2.1G (aI 2015(b) 201. (c)

1 RECEITASDE CAI'ITAL • ALlENAC'.••O DE ATIVOS.' 1.997.522.$ 3OO.2S6.lI2 1~_.7
2 A••_ •••••• B•••••M_ ••••

1.84-4.700.00 6.Bli.936.65

3 A,._ ••_ •• B_.I ••••••.• 152.142,56 300.256.82 7.662.925.82

C•• ,..
0__ •

2018(d) Z01S(e) 2014 (f)

• IAI'LICAC'J.ODOS RECURSOS DAALIENAr'o DEATIVOS. I'
5 ~91SDECAATAl

G 1••• _ •••_ ••

1 I••.••..•.••.•

• A•••••••••, •••• 0,_ .••

9 DESFESASCORRENTES DOS REGIMES DE PREVIO£NOA .,00 0.00 0.00

lO. R_ ••••G•.••••• P.o_ •• _,. s.,.., •• ,
11 R. '",.oR. lo •• P._, ••••••••••• 5.0 ••••• _

C •• ,.

12 VALORPII)

~LOO F1NANCEIROA AR.ICAR 2015(.,). (1•• 11.) + 111••)

16.847.641.85

201'(0,) - p •• II.,) .111.)

lf.8S).l1

2013M-P.-II,)

lUm.S62.'"

Fonte: SIOFl-NET I SCP-NET I SEFAZ -00
GOIln1a, 20 d. abri de 2.017
Nota: 1) O. valores Informados em DespiA de Capital, corre.pand. aos montantes apUcldoapelol Orglos da AdmlnlstraÇlo PClbI1c:a Est1dual (AdmlnfatrlÇIO Olnta.
kldlreta e Fundo Especial.), por grupo ide idespeaa. nu Fonte de Rec~ ~ecelta OnUn:'rias .00". "pr6pria •.20".

Ii Consldof1ldo que o valor .plteado em Dttspesa de captlll' supemr DSIlleellas d. alenaçlo de AUvos, caracteriza que o Ea&ldo apUcou o recurso' proVlnltnte di

Aaenaçllo de AUvoa.m bena de capitaL
a.)Com a f1n.I;dade de demonstrar com malor transparlnCIa a receitas proventente de lllenaçAO da aUvo& serl criada fonte de rec",.oa "PaciflCao com lIlo •• ri ponlWI

demonstrar as referld.s apUc.ç6ea.

~(.{ ./.

~J
"-.....-1

(
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ESTADO DE GOIÁS
LEJ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

. ANEXODEMETASFISCAIS ':P.:
RECEITAS E DESPESAS PR£VIDENClARlAS 00 REGIa.'E PRÓPRIO DE PREVID~NClA DOS SER S

~1. ~éI.f
AMF. DernonstralivoSlLRF, art. •••• C 2",1neIso N. allMa"'''' ~tIA~;$fO,

RECEITAS "14 2015 ..,.
RECEITAS PREVJOENC\ARIAS. RPPS (EXCETO lHTRM)RÇAMENTARIAS) (I) 51l11.035.:MUI 4N,214.204,57 lS87.0e0.OOt.t8
RECErTAS COARENleS e21AOQ.313,SQ 505.504.02S.62 W.oao.OOt,18
Ree:ea.deC~ •• _~ 005.151.770," "'-" 851.022.10:2,20

P-alC.••• '54.7S3.609.99 355.078.301,08 45V.4D4.D72,33

•••• 392.280.730,02 313.008.050,57 388.1G7.I2UII- 42.271.858.13 34.118.078.95 4D.17t.23a,34p- 2O.1Q2.Qt2,2' 17.200.171.~ 22.034.812,03

••••••••••• 150.ll9I.l00.12 122.C01r178.38 107.818.710,87

1«0 130.17Q.0II5,54 1011..0115."'.55 113.011l7OV.,U

•••••• 11.S133.181A2 ,....•.•••". 30.623.051.51

••••••••••• 2.884.193.18 2.343.015,57 3.fUe.~U5

0Wat~'*tI1.~ 50457.t55,28 2.81&3S1,2P 8Jl68.184.24

RecdaPnimorill m.103,n 287.481,Q:3 1.214.214.38'

Recet-lmotlll*'- ',llll ',llll 0.00
Rec:eb$ I» VIIDI •• lmcd6lloI G72.t03,72 m.,qt.83 8.214.21"'»
CUu RtaItn PattmcrillII .,00 ',llll '.00•...•.•.- 1.364,,41 •••• 53 8287,56

0Itru Reedls Com""" 1e.217.118,.7 15.307.013.41 15.765.5t2,n

Compersaçlo p~ doRGPS para o RPPS 18.150.201,011 15.221.m,,57 15.436.637.18

Damall R.~ Correntes 66.1:111.38 85.413,84 328.~5.61

RECEITAS DE e.-.PITAl. '.00 ',llll ',00
.••••,.;10 •• s.,.. Unto- • MrIots 0.00 ',00 '.00
1.mofkeçIo dIo Emprfttllnoa '00 '.00 '.00

ans Receita di ~ 0.00 '.00 ',00

OEDUÇóESDARECElTA 42,3BU71,01 7.28U21,05 ',00
RECEITAS PREVlOENCIAAtAS. RPPS II~MENTÁRlASl 111' W7.a.c8.8OO,79 8'1.725.223.71 1.122.ee8.n9,83

TOTAL DAS RECEITAS PREVlDENCIARLt.9 RPPS -(li) 11(1") 1.583.682.1c3.n 1.339.038.428.35 1.8C$.IMU10 7t

OESP •••••• 201. 201S "'5
DESPESAS PREYDENCtÁRIAS. RPP,S (EXCETO lNTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 2.703.145.108,78 2.373.81U&a,71 3.514.715.467,48

AOM1N1Sl!lAÇAo 1Q.673.no.03 11.308..D6S.13 26.380.&75.11---- 1U31..ClO5.&4 17.8$1.2&5,13 2&.1&..,41.33

o.cJl'Nl do c:.pltaf 42.764.18 .51.783,fSO 195.125,7&

lnYllS6eI RMnc:lem 0.00 '.00 '00
pREVIl£Nall 2.684.271.338,,75 2.355.50U17.BI 3.511.~

Peuo.eChi 2.107.81UI21,20 1.B6Un.545,78 2.687.214.325,81--- 1.7Oa.630M3,24 1.505.25&4M.&4 2.189.292.037.&0.....•.• JQg.171.31G.57 35a.U&.845,88 487.G03.18t,62

0Wus8fMfk:bl~ 041.3V 1$.231,18 31~O98.30

P-.oMMlbr 576.450,717,55 480.535.772.111 831.120.268.57

Reform •• 4311.545.20IV4 311U01.U4,11l 1552.544.565,03

P••••• 130.&14,507,&1 123.814.6211,00 178.575.701,54

0W0I Bendlcm PrwIdend6tloI. 0.00 0.00 '00
0UlJn Onpnu PrMfeflclàl\as ',00 '.00 0.00

Co~o PrI"oidendiril do RPPS para o RGPS ',00 ••00 0.00
Dem.OnPe •• Pr~ '.00 ',00 '.00

DESPESAS PREVl~IAS. RPPS(lNfRA.ORÇAMENTARIASI M 1.0411.1$24.02 870,8;5.42 l..6Q5.tlO9,3D

TOTAl. OAS OESPESAS PREVlOENCI4RlAs RPPS MI • av + VI 2.704.994.732.80 2.37 •. 688.282.'3 '.546..'1.370.71

RESUlTADO PREVIOENCIARIo M!!. (11- VI) 11.121.312.5811,0:1)1

APORTES DE RECURSOS PARA0 REGIME pROPRlO ,.,. 20" 2018
DE PREVlD£NClA 00 SERVIOOR

TOTAL OOSAPORTES PARA0 RPPS 1.135.03&.625,5& 1.027.&83.335,.8 1.no.84I.6304.02

P1l1nOAlan;dro 1.135..038.625,58 1.027.8&1335.49 1.730,648.634,52

R~ PIl". Cobertll'a de l/ISIJ"dfJJCln Flnfnceiru 1.103.m.D2-4,53 1.011.040.'.'.711 1.704.SQQ.32UO
Ra~ par. Formtç.lo dII R_l'B •.., 0.00 ',00
0IIlr~ Aportn pef8 o RPPS 31.osa701~ 10.043.1ll'3.7 26.259.305.82

Plano Ptwfdenc:l'1Io ',llll '00 0.00

ReanGI pwII ~ de e.tldt F'lnIIncHo ',llll ',00 '.00
ROCMXO P" Coblol'lUr8 clt tHftdI AWIrl" '.00 '.00 ',00
OWoIAportec a2rIl o RPPS ',00 '.00 '.00

~'~6R~ie~.~""~.".....,.==~••~",,,=~,,~==~.••=••~••••••=~,_==.f~..-==""•••="",,,=~,~_~---------------------
T~"'.



ESTADO DE GOlÁS
lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRJO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES

201.

AMF • Demonstr8Uvo "

EXERCIcIo RECEITAS PAE\'lDENClÃRIAS (a) RESULTAOO PREVlDENCIÀFUO
lC)-Ca.b)

2018 1.551.oos.13 . 3.770.213,73 .2.212.308,80 4.212.306,80

2017 1.52U50.51 3.111.153.87 4.200.003,38 -22151.m.03

2018 U951.2-4G.ot 3.867.lS2.83 .2.368.008.7. .2.3018.0011.03

'20151 1,'53.207.13 '.043.871.03 -2."90.573.510 -2.""'.1504.27

",. 1.39&.153,6& 4.OJ2.511,10 .2.834.351.42 -2.587.71845

202' 1.360.922,17 4,07e ..U'.&04 .2,715.!l52,47 -2.055.5015,79

'022 1.323.462,51 • ".,,5.3M.OS -2.79U31.501 -2.717.712,D

202' 1.2115.818,75 '.148.2"8.85 .2.860.41t.20 4,771.2&2.07

202' 1.2'01.712.3$ 4.17ll.005,i7 -2.93«.226.58 .U2UOa.&O

,02> 1.157.145.211 4.310.074.711 .3.152.028.411 -3.031.'27e.82

",. 1.112.184.89 4.336.302.2ll -3.224.t17,80 -3.084."5.30

2027 1.064.741.78 4.3e1.0n.7' -3.201.150.06 -3.131.801,38

202. 1.011.411.15 4.370257,6(1 -3.361 e.e,4e -3.1a5.127,23,.,. 061.46-4,n '.391.1541,11 -3.420.177.10 -3.231.311,20

2030 l!I5.$3.4.83 4.411'.231.'" .3.Sll5.n7,5& 4.341.732,18

"" 837.35&,&0 .•..•~.O&UO .3.G4U28,OO 4.405.378,81

"32 7n"08.'" USltl.0111,70 4.71~1.51t"'5 .'.452.098.73

"" 121.923,71 4.:i10.&26.15 .3.70U02 •.•.• .s.soo.903.75

"34 671.tI03.02 ".501.01".8t1 .'.82U1U8 -3.516.107,&8

"" 1510.0157.13 '."88.771.04 -3.8611.703,31 -3.520.1102,03

"34 $54.504.05 '.'74.'".26 -3.010.UO,60 -3.5011170.18

"37 510.523.13 4.'34.509.8' -3.01U80,B1 -3.510.355,41

"" "4.462.15 ".388.133.13 -3.1114.010,311 -3.4"."52,01

2030 43U27.U '.m.115,7t .:s.a85.107,8S -3.428,OOO,n

"" 397."03.35 4.2$l5.'111.$(I .3.059.010,12 4.370.600.14

"41 346.$4.37 4.112.070,81 .3.8G5.512, .•• ..J.341~5,28

'04' 309.708.1111 ".132.717 , .3.023.00Ul --3.287.'10.07

2043 265.1(111,88 '.lMO .•. 52 .3.781.5511.65 -31to.OIl7.70- 2'0.1"1.atI 3.,.U17.78 -4.6$".775.D3 -3.077.157.fi3

'04' 211.012,15 1833.042,1. -3.115.81Ui -2.814.87UD

'04' 17U.U1 3.7 .•6.1158.53 -3.567.013.2C1 -2.ea".2&O."3

2047 lse.lla4.'7 3.616.070.11 -3.'61.09541 -2.755.1139.115

'04' 13G."53.n 3."n.51'.7\1 -3.362.081,01 -Ull1.3711.63

204. 121.604.06 3.3sa.112,2' .3.237.018,18 .2.411'.115,6&

"00 109."2.75 3.215.1110.7& -4.105.738,00 .2.307.50o.eO

"51 100.072.28 3.0112251.011 -2.1151.214.01 4.1.6.2'2,17

2002 94.003.411 2.80U03,45 -2.812.779.117 .1.084.025.02

"•. 411.230>' 2.7"8.5".118 -2.661.365.30 .1.820.&30JI1

205" 82.037.36 2.5".782,70 -2.510.!I25.33 -1.657.642,84

'00' 77.7i9.39: 2.438.539.71 -2.361.7eo.32 .U95.67'.28

"00 n9-40.31 2."1,f110,53 .2.214,879.21 -1.33Ull1.75

'007 68.171.'7 2.138.753.92 -2.070.5B2.75 .1.175.0311.00

'00' 03.5"'.81 1.U3.Hi7,:ZO -1.928.022.31 .'.011.113720

'00' 59.010.aa 1.15'.30156 -1.78U80.811 ~.IOII.II1

'06. $U02.33 1.713 .• ~.,3 .1.858.836,50 .710 .•• 0.55

"" .50.324.17 U1U40.12 .1.520.1I1U5 .56O.43l1.50

"" 04&.181.SIO U5tl~,32 .1.'0".933,"2 •.H2.40Ull n"" 42.220.32 1.327.351.05 .1.215.130.13 .•••._ ..
"" 3&."'''.77 1.208..832.56 .1.170.501.18 .12".265.4'

'06' 301.812.07 1.096.00UI .1.061.273.&1 15.nO,51

'06' 31.3\13,71 88Us...26 .\151.660.53 153.13380 t/
"87 2lI.l&Ul8 1187.831.01 -&58.7e15.05 287.H2.",... 25.1211.09 1112.195.94 .781.66G." "20.508.3",... 22.217,34 103.700.53 -&81.421.111 550.SI33,51 rx..2070 lUJ'.4B 020.69996 -601.060.4' 879.517,50

'071 17.1114~ $U.706,13 -628.tiOl,51 llQS.S415G

"n '''.021,20 .•72.043,715 ~5a.o22,S5 932.,.2.71

207' 12.847.50 408.093.17 -39$.245.158 1.051.310.31

207. 10 .• sa.84 348.1"5.70 .338.10&.07 1.111.0$4." i207' 1.248.66 28U54.1' -286.701.06 1.308.448.11

207. 1.124.00 248.0135.'4 -2 .•0.7" •.•.• UJt.52O,3& 1

2077 0.384.U 208.416.99 .200.032." 1.551.5l1l1'.lI' ""'~
2010 .5.21103 11$0.541.51 .184.330 .•1 1.685.339.32

2070 ".184.26 13,.87.57 .'33.30'3.32 Ul5.431,81

"80 3.323.30 108.854.00 -10&.630,70 1.0.4'.570.:10

"" 2.581.23 86.565.10 ...,un.07 2.005.447.'9

2012 UJ77.03 87.01G.07 -as,0"'.1I' 2.Z26.7Clt.0I1

208' 1.'111 ..58 50.951.59 •.••.U7e.01 2.373.250,57

201. 1.0115.60 3UG3.78 .'6.17U18 2.525.73Ull

"ao 775.17 21.6'5,2' .2UG8.01 2.6&5.031.",... "",as 18.62'.01 .18,068.1$ 2.851.t43.$3

'087 38".30 13.5"'.60 -13.115.22 J.021301."

208' 231.SIP 0.00106 -a.I2I.oe 3,21'.M183

"" lo1t,lõll 5.Mi2,16 -6."2.111 3.4oo.711.eO,- 00.85 3.~0.'" .3.557.58 U112."65.2'5

I'_Gola~,(;-.:JlI •••o.s•• ~.~.T"""'''~
~",~-,",(VeslrVoa..e..zglS.~ ".....:JG1 •.A-r--".~

"



f ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2018

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, artigo 4°, ~ 20, inciso I)

SETOR! RENUNCIA DE RECEITA
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAI PREVISTA COMPENSAÇÃO

BENEFICIÁRIO 2018 2019 2020
Comércio!

ICMS Isenção Indústrial 5.851.313.190,84 6.207.563.613,80 6.563.814.036,n
Serviços

Comércio!
ICMS Crédito OU1orgado Indústrial 4.131.729.614,42 4.377.462.205,17 4.623.184.795,91

Serviços
TOTAL 9.983.042.805,28 10.585.025.816,97 11.187.006.632,68 0,00
Fonte: SEFAZ ~Su~rttendlnda da Receltl



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2018

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, !i 2", inciso V) R$1,00
EVENTOS Valor Previsto para 2018

Aumento Permanente da Receita 422.534.289,80
(-) Transferências Constitucionais 114.084.258,25
(-) Transferências ao FUNDEB 61.690.006 31

Saldo Final do aumento Permanente da Receita (I) 246.760.02525
Reducão Permanente de Despesa (11) -Mamem Bruta (111) = (1+11) 246.760.025,25
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 240.000.000,00
Novas DOCe 240.000.00000
Novas DOCe oeradas DOrPPP -

Margem Liquida de Expanão de DOCC (V) = IIII-IV) 6.760.025,25
Fonte: SEFAZ. Supet1ntendênc::LI do Tesouro Eltadual

Nota: Prevtlolo de aumento de reeetta, considerando. mlrgem de crro di "1ft! hl$t6l1ea pari maIs. em rnfd&ld, 2.6%. Nov •• DOCe nfen:mtes ti despe ••• obrlgat6r1a. (cI1vlda. vlnculaçoes COnsUluclonlts).



1 • As receitas e despesas lntraorçamentárias comp6e o cálculo do resultado primério;
2 • As receitas oriundas das contribuições dos servidores e patronal. além do déficit financeiro proveniente dos Demais Poderes e
Orgãos AutOnomos roram previstas como receitas dos Fundos da Goiásprev. Da mesma forma, as despesas dessas contribuições e
da dénclf, que até 2016 não eram empenhadas pela. Podere., também foram Incluldas na linha "Pe •• osl e Encargos Sociais';
3 - As despesas com "Pessoal e Encargos Sociais" foram corrigidas pela IPCA até 2018 (uIIilzado. as Indices da IPCA de 2016:
6,29% e a projeção da IPCA para 2017 do 4,10%), assim coma a. 'Outras Despesas Corrente.";
4 - Os valOle. ds despe.a. com 'Invo.Umento.' estAa previstos no "Programa Galé. Na Frente" para a exerelcia de 2018;
5- Os 11mltes de outras despesas correntes. investImentos e InversOss fmanceIres dos Demais Poderes e Orgãos Aut6nomos
também 'erao corrigidas pela IPCA até 2018 (utUizados oslndice' da IPCA de 2016: 6,29% e a proje~ da IPCA para 2017 da
4,10%).

456.596.109,741155,880.736,32112.898.911,07 I
Nota: Foram consideradas as seguintes premIssas:

RREO. ANEXOVIJ f'LRF,.rt 53. Á'ltiso IDl
ESPECIFICACAO 2018 2019 2020

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES m 23.442.503.155,77 24.272.458.547,38 25.433.801.811,12
Receita. TributAria. 12.947.857.782,89 13.598.884.539,37 14.283.877.531,87
ICMS 9.182.338.194,76 9.800.608.139,68 10.032.633.415,91
IPVA 53M09.502,~0 559.800.129,47 584.991.135,30
ITCD 208.633.829,49 218.348.617,33 228,174,305,14
IRRF 1.457,232.389,76 1.585,271.882,52 1.713.311.375,29
Outras Roce"as TributArtas 1.564.043.886,38 1,632.857.77037 1.704.767.300,03

Taxas 1.564,043.866,38 1.632.857,770,37 1.704.787.300,03
Receita. de Contribulcõe., 4.149,576,300,00 4,336.307,233,50 4.531.441.059,01
Receita. ProvidenciArias 2.956.576.300,00 3.089.622,233,50 3.228.855.234,01
Outra. Roce"a. de ContribUicões 1.193.000.000,00 1.246.665.000,00 1.302.785,825,00
Receita Patrimonial L10ulda 49.209.553,77 37,562.127,12 39.344.200,62
Roce"a Patrimonial 255.657,890,49 244.721.591,08 255.874.138,10
(.) Apllca06es Finance~a. 208.448.336,72 207.159,463,96 216.529.937,48
TranSferências Correntes 5,128.913.089,41 5.253.198.928,24 5.495.787.980,73
FPE 2,133.480.737,43 2.249.495.368,87 2.365.510.040.36
ConVêniO. 39.123.000,00 40.883.535,00 42,723.294,08
Outra. Transferência. COlrellte. 2.954.309.351,98 2.962.820.004,37 3.087.534.626,31
Demais Receitas Correntes 1,188,948.42990 1.048,503.719,13 1,103.370.859,08
Olvida ASva 98.434.047,96 100.884.743,43 105.438.740,96
Olversa. Roce"a. Corrente. 1.070.512.381,94 947.618.975,70 997.932.118,12

RECEITAS DE CAPITAL /111 300.142,795,35 308,886.165,00 318,007.821,14
OM~e.deCredlta(1I1l 103.578.000,00 lu3.5 ,000,00 103.578.000,00
Amoriizacao de EmDrestimo. IIVJ 6.953.000,00 7.26:>.885,00 7.592.849,83
Alienacao de Bens M 4.760.767,95 5.171.581,68 5.585.908,75
Transferências de CaDltal 178,914.718,24 188,985.880,58 195.379,345,19
COnvênios 149.440.259,20 156.165,070,86 163.192.499,05
Outras Transferências de Ca."al 29.474.459,04 30.800.809,70 32.186.846,13
Outra. Receitas de Caoltal 5.936,309,16 5.904.817,78 8.871.717,38

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (VII: 1II.1II-IV-VI 184,851,027,40 192.870.898,32 201.251.082,57
RECEITA PRIMARIA TOTAL !VIII: I+VII 23.827.354,183,17 24.485.327.245,87 25.635.052.873,68
DESPESAS CORRENTES N1111 23.409.314.238,38 24.447.337,543,83 25.448.790.529,02
Pes.oal e Encarno. Sociais 15.579.125.462,23 16.260.186.108,03 18.976.978.073,45
Juros e Encaroos da Olvida (IXI 1.350.470,166,83 1.395.845.490,95 1.410.694.616,49
Outras Descesss Correntes 6.479.718,607,32 8.771.305.944,85 7.081,117,839,08
Transferênefas Constitucionais e Leoals . . -
Demais Descesas Correntes 6.479.718.607,32 6.771,305.944,65 7,061.117.83908

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES /XI: NII~ IXI 22,058.844.089,65 23.051.492.052,88 24,038.095.912,53
DESPESAS DE CAPITAL XII 2.908.081.369,39 2.853,799,947,82 2.551.055.287,91

Investimentos 1.500.850.000,00 1.200.520.000,00 1.080.468.000,00
Inversões Financeiras 54,981.202,56 57.434.458,87 59.892.851,42
Conces.Ao de Emoréstlmo. /XIII - - -
Aoui.lcAo de TItulo de Caollal'A Intearalizado (XliII - - -
Demais Inversões Financeiras 54.961.202,56 57.434.456,67 59.892.651,42
Amartizatao da Divida (XIVJ 1.350.470.166,83 1.395.845.490,95 1.410.694.816,49

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XV) a lXI- XII-Xlii-XlVI 1.555.611,202,56 1.257.954.458,87 1.140.360.851,42
RESERVA DE CONTING NCIA /XVI - . .
RESERVA 00 RPPS IXV/Il . - -
DESPESA PRIMARIA TOTAL 'XVIII1: IX+XV+XVI+XVIII 23.614.455,272,10 24.309.448,509,35 25,178.458.583,95

IRESULTADO PRIMARIO (XIX)" (VII-XVIII)



,.

ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2016

t ESTAOODE oOlAs
SECRETARIADAFAZENDA •
SUPERINTENDeNCIA00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CALCULO - RESULTADO NOMINAL - Valores Constantes
Em reais

DISCRIMINATIVO
I REAlIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
I 2015 I 2016 2017 2018 2018 2020

, • DIVIDACONSOLIDADA -STN 18.598.253.513,42 19.637.800.007,17 19.903.945.496,16 18.234.347.775,21 16.901.584.324,42 15.377.458.639,72
(-) Ativo Dlsponlvel 1.530.640.828.65 2.962.177.069,90 3.083.626.329,77 3.095.475.038.05 3.222.389.514.61 3.229.187.804,72
HHaveres Financeiros 262.047.487,38 0.00 0,00 0.00. 0.00. 0.00
(+) Restos a Pagar Processados 1.906.334.923,92 1.630.781.576.62 1.697.643.621.26 1.704.166.747.56 1.774.037.584.22 1.857.760.392.12

11-DiVIDACONSOLIDADA LIQUIDA 17.633.135.443.01 16.306.404.513.89 16.517.963.787.65 16.843.039.484,73 15.453.232.394.03 14.006.051.227.12

111-RECEITAS DE PRIVAllZAÇOES 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

IV - PASSIVOS RECONHECIDOS 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

V - DiVIDAFISCAL LIQUIDA 17.833.135.443.01 18.306.404.513,89 18.517.963.787,65 16.843.039.484.73 15.453.232.394.03 14.006.051.227,12

RESULTADO NOMINAL 1.275.045.067.48 473.269.070,88 211.559.273.77 .1.674.924.302.92 .1.369.807.090.70 -1.447.161.166.91

Fonte.: Balanço 0 ••• 1do Estado. 2015.2016. G••••ncl. da Olvida Pública. d. Rec.lta. Ex1ra TnbutarlaslSEFAZ
D.dos projelados com base na. planilhas d. Demonstrativos da Divida Conlnlla e Fundada
Re.ultado Nom.,a'apurado segundo Por1a~a n° 560 de 1411212001 Mlnlstéoo da FezendalSTN
Cresdmenlo das disponibiidades financeiras com base na variação do PIS para o perfado
Valores Constantes projetados expurgados os índices de inftaçao ou deftaç5o.

MEMÓRIA DE CALCULO - RESULTADO NOMINAL - Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO REAlIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018 2019 2020

,- DiviDA CONSOLIDADA -5TN 18.598.253.513,42 19.637.000.007.17 19.903.946.496.16 18.981.956.033.99 17.662.155.619.02 16.035.613.669.50
(-) Ativo Disponlvel 1.530.640.828,65 2.962.177.069.90 3.063.626.329.77 3.222.389.514.61 3.367.397.042.76 3.518.929.909.69
(-) Havere. Financeiro. 262.047.487,38 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00
(+) Restos a Pagar Processados 1.906.334.923.92 1.630.781.576,62 1.697.643.621,26 1.774.037.584,22 1.853.869.275,50 1.937.293.392,90

11- DiviDA CONSOLIDADA LIQUIDA 17.833.135.443,01 18.306.404.513.89 18.517.963.787,65 17.533.604.103.60 16.148.627.851.76 14.453.977.352.71

IU- RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

IV - PASSIVOS RECONHECIDOS 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

V • DIVIDAFISCAL LIQUIDA 17.833.135.443.01 18.306.404.513,89 18.517.963.787.65 17.533.604.103.60 16.148.627.851.76 14.453.977.352.71

RESULTADO NOMINAL 1.275.045.087.48 473.269.070.88 211.559.273.77 -984.359.684.05 -1.384.976.251,84 -1.694.650.499.05~
Fonte.: Balanço Geral do estado. 2015 e 2016 e Gerência da DMda Pública e de Roceltas Extra Tribuurtu/SEFAZ

Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Resultado Nominal apurado segundo Portaria nO 560 de 14/1212001 Ministério da FazendalSTN
Crescimento das dlsponibildades financeiras com base na varlaçao do PIB para o perfodo
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ESTAllODEGOIÁS

• SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTEND~NCIADOTESOUROESTADUAl

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DIvIDA LIQUIDA • Valores Constantes
EmlllaJs

DISCRIMINATIVO REAlIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018 2018 2020

DIvIDACONSOLIDADA -STN 18.598.253.513,42 18.837.800.007,17 19.903.946.496,16 18.234.347.775,21 16.001.584.324,42 15.377.458.839,72
-incremento 1,00 1,00 1,00 1,00

ATIVODISPONIVEL .113.646.607,89 1.331.395.493,28 1.365.982.708,51 1.391.308.200,48 1.448.351.930,39 1.371.407.412,60
• incremento (PIS) 0,41 4,10 4,51 1,05

DiviDA L10UIDA- STN 18.711.900.121,31 18.306.404.513,89 18.517.963.787,65 16.843.039.464,73 15.453.232.394,03 14.006.051.227,12
- incremento 1,16 -9,04 -8,25 -9,36

Fonte.: Balanço Geral do Estado .2012 e 2013 e Gerência da DIYidaPOblica o de Receitas Extra TrlbutMaaJSEFAZ
Dadospr<jeladoscom baSe nas p1B!iJhasde Demon6lnlliYosda DividaConlJ'atadae Fundada.PRlJeçIloDinamlcada DIvidaPIlbIIcaEslaooal Q_ldo
o saldode Precator1osap6s 2000),com base na OlvidaContratadae a Call1atarAutorizadano Progana de ReestrutureçIloe AjustaFlscal- PAF Vl9ente.
AtivosIncrementados.tgU1do a projeçaode yari.çao do PlBnacional.
AtivosDlsponlvelapós a deduçllodos Restos a Pagar das disporôbUidadaftnancelrao.
VoJcresprojetados0lCpUtgId0sos indico. de lnIIaçAoou defteçllo.

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DIVIDA LIQUIDA. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2015 2018 2017 2018 2018 2020

DIVIDA -STN 18.598.253.513,42 19.637.600.007,17 18.903.946.496,16 lB.981.956.033,89 17.662.155.619,02 16.035.613.669,50
-lnaemento 1,00 1,00 1,00 1.00
-yMacao 136 -463 -8,95 -9.21

ATIVODISPONIVEL -113.646.607,69 1.331.395.493.26 1.365.982.708,51 1.446.351.930,39 1.513.527.767.26 1.581.836.516,76
-Incremento PIB 0,41 4,10 4,51 1,05
-yarl~o 410 450 450 450

DIVIDALIOUIDA- STN 18.711.900.121.31 18.306.404.513,89 18.517.863.787,65 17.533.604.103,60 16.148.627.851,76 14.453.977.352,71
-Incremento
- yarlacao 1,16 -5,32 -7.90 -10,48

Fonte.: Balanço Gorai do Eslado - 2012 a 2013 e Garêncla da DlYlda Pública e de Receltae Extra TrlbutAria.JSEFAZ
Dadosproj_ com baSe nas p1•••_ de Damonsltll1lYosda DlYldaContratadae Fundacla.ProjeçaoDlnamJcada DividaPúblicaEsladuaIQncluldO
o satdOde Precatórios epOs 2000), com base na Olvida Contratada e 8 Contratar Autorizada no Programa de Reestruturaçao e Ajuste FIscal. PAF vigente.
Ativos Incrementados segoodo a projeçao de vaiaçlo do PIB nacionaf.
AtIvos Disponlvef após a deduçao dos R.,tos 8 Pagar das disponlbiidade financeiras.



ESTADO DE GOIÁS

:ij~~~~gf~~~SOUROESTAOUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO \ I
~{9. . f:>Y"?"

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERêNCIAS CONSTI ..'fO.W I FUNDEB

t

Perlodo: Projeção para os Exercicios de 2018 a 2020
Em Reais

~

Fonte: STE I SEFAZ • GO \ . •

Nota: Valores calculados com base na receita do Te.ouro Eltadual. projetada peta Superintendência do Tesouro Estadual. que ser" utilizada para elaborar I LDO 2~ )
2020. .

VALORES CORRENTES
Dlscrimlnaçilo

2018 2019 2020

ICMS - Bruto 100% 15.260.353.505 15.955.582.814 16.673.584.041

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.738 1.629.846.287

Outras Receitas Correntes 240.838.151 251.813.625 263.145.238

Multas e juros de mora do IPVA
27.053.107 28.287.856 29.560.809

Mu~as e juros mora do ICMS
71.442.680 74.699.146 78.060.608

Multas e juros de mora da divida ativa do IPVA
6.180.688 6.462.358 8.753.164

Multas e juros mora da divida ativa do ICMS 46.428.955 48.544.980 50.729.504

Receita da divida ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

Receita da divida ativa do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

Sub-Total para Base de Calculo das Transf.Constitucionais 16.901.371.592 17.671.364.178 18.466.575.566

TRANSFERêNCIAS CONTIruCIONAIS

Transf. Municlplos 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transf. Munlclpios 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transf. Municlpios 25% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

Total da Transfências Constitucionais 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298.302

CALCULO DA PERDA DO FUNDEB

Transf. de recursos do FUNDEB tretomo) 2.105.922.391 2.203.393.114 2.300.863.838

Deduçilo da Receita para Formacão do FUNDEB 2.996.405.988 3.138.456.811 3.284.102.270

Perda do FUNDEB 890.483.598 935.063.697 983.238.432

CALCULO DA RESERVA DE CONTINGêNCIA

Receita Corrente Bruta 29.544.299.049 30.623.674.931 32.075.832.597

Dedução da Receita Corrente liquida 8.664.319.599 9.065.621.588 9.479.479.037

Receita Corrente liquida pl base de calculo da Reserva Conllgência 20.879.979.449 21.558.053.343 22.596.353.560 \
Valor da Reserva de Contigêncla (3,00 % ) 626.399.383 646.741.600 677.890.607

"

J

Goiânia, 20 de abnl de 2017



ESTADODEGOIÁS

~5~~~gt~'5h~SOURO ESTADUAL

UF: GovernodoEstadodeGolts

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA. RCL

ORÇAMENTOS FJSCAL E DA SEGURIDAOe SOCIAL

PERlooo DEREFER~CIA: EXERCIcOODE2018 A 2020

Fom.: OcIt6ncll do Cantil P':'b'k.u .•OECOPI Supettntencttncla do TlIlSouro EltadUlI.STE I $£FAZ. GO
Notai: 1) A dcdvçlo dlS Tr.mmrtnán Comdtu1c1ONl11 e t.opll .o. MunJc~kI. tol Clladlld. com bISe no. vlltore. di Recefta de IPVA,ICMS. Muha e Jv,," do Mora dos Tributos e Receita da DIvId. Attv. TrlblJUrt••

LRF, Ar\. 53, inciso I.(Anexo V do RREO'

O PROJEÇAODA RECEITAPARA OS EXERCIClOS DE 2018 A 2020 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE
"- ESPECIFICAÇAO 2018 2019 2020'"••(.) CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE
1 RECEiTAS CORRENTES (I) 29.544.299.048,63 29.272.806.662,76 30.623.674.831,23 29.394.083.849,45 32.075.832.597,36 29.515.350.610,16, RKeh.l TrlbuUrta 19.944.463.699,13 20.022.584.816,09 20.912.290.487,35 20.125.148.569;10 21.908.476.747,23 20,227.711.511,27, ICMS 15.260.353.505,10 15.255.487.133.66 15.955.582.814,12 15.257.660.660.36 16.673.584.040,68 15.259.834.618,49• IPVA 1.400.179.936.01 1.400.179.936,01 1.463.007.738,39 1.400. I 79.936,01 1.529.846.286,59 1.400.179.936,01• IRRf 1.457.232.389,76 1.554.282.243,18 1.585.271.682,52 1.846.394.846,64 1.713.311.375,29 1.742.507.450,11• !Teo 262.844.001,88 262.644.001,88 274.610.281,95 262.644.001,88 266.007.744,64 262.644.001,88
7 TA7iA 1.584.043.866,38 1.549.991.501,36 1.632.857.770.37 1.556.268.804,21 1.704.767.300,03 1.562.545.504,78• Recdte de ContrlbulO6es 2.345.172.300,00 2.323.621.643,99 2.450.705.053,50 2.333.248.492,86 2.560.986.780,'91 2.342.874.418,09• Recefta P.tlimanllt 278.228.523,32 257.574,555,67 268.307.902,39 260.140.571,89 280.521.833.42 262.706.510.78
10 ReçeI,-~.n. 101.200,00 62.668,77 66.Oll6,25 62,928,41 69.070.58 63.188,03
" Rcc:cU.lntnlltltat . . . . . .., R«"", servlpot 158.487.407.73 108.920.778,24 114.879.161,36 109.389.566,32 120.061.294.35 109.858.311.18
1Z Tr.na:fllrffKl •• Com:ntes 5.746.533.631,32 6.640.240.197,38 5.907.201.681,58 5.632.518:292,16 6.184.160.315.62 5.624.796.230,95,,' C<ltI-Plrte do FPE 2.666.850.921,79 2.693.715.679.20 2.81 I .869.236,09 2.709.499.591,63 2:956.887.550,44 2.725.283.504,04•• Tnm.'arlndutla LC. 87nVSl6 19.520.280,00 19,520.280,00 19.520.280.00 19.520.280,00 19.520.280,00 19:520.280,00li Tl"Insfeltndn cioFUNDES 2.105.922.390,57 2.086.933.703.16 2.203.393.114.40 2.064.479.871,12 2.300.883.838,22 2.042.026.039. lO17 ow.. Tl"ln.fertncl •• C<lrrentel 915.116.938,96 801.307.050,75 831.535.516,09 800.094.466,60 884.165.352,79 798.881.741.89
" TI1IMfertnda$ de Corwtnloa 39.123.000,00 38.763.484,28 40.883.535,00 38.924.082,80 42.723.294,08 39.084.665,92•• ow., Recetln CocTentn 1.071.322.387,03 919.800.892,62 870.224.548,80 933.575.428,71 1.021.556.555,35 947.340.339,89ZO DEDllÇOES(JI) 8.664.319.599,45 8.500.506.891,45 9.055.621.588,27 8.656.786.024,58 9.479.479.037,21 8.802.963.416,9921 Trlns'tl'tndn ConstllUdoNh. e Legal, 4.489.297.311,21 4.492.526.083.22 4.695.510.743,66 4.495.155.801,11 4.908.298.302,33 4.497,785.519,0022 ContI1b.Pm ApoUntlldor'ln c Pcns6es 1.161.615.300,00 1.150.940.787,19 1.213.887.988,50 1.155.709.176,68 l;a68.512.947,98 1.160.477.108,6723 ~çto Flnanc. entre Regln'lCIPfev~.(Cf'oArt2Ot • p. r) 17.001.000,00 16.844.771,52 17.766.045,00 16.914.560,02 18.565.517,03 '16.984.341.83
" Dedu~odo Roceltl pari FenMçtlo do FUNDES 2.9ll6.405.988,24 2.840.195.249,52 3.138.456.811,1 I 2.989.006.486,77 3.284.102.269,87 3.127.716.447,50" RECEITACORRENTELloUIOA 11.li) 20.879.979.449,08 20.772.298.661.31 21.658.053.342,96 20.737.297.824,66 22.696.353.560,16 20.712.387.093,17

2) Receltll CoIremo LfquidlI .•RCL,.calcutllda combase no' Manual. de Dtmonstmlvos Filc.l$dII Socmaria d. Tesouro Nacionll. CTN.

Gollnia, 20 de abril de 2017

(
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f ESTAOODEGOiAs •
SeCRETARIA DA FA2ENOA
SUPEAINTENotNc~OOlESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N o 29/2000 e LC 141/2002)

Per(odo: Projeçlo para os Exerclclos de 2018 a 2020

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
DIscrlminaçlo

2017 2018 2019

ICMS - Bnlto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500

ICMSADICIONAl. 2% 529.565.295 553.395.733 578.298.541

IPVA - 8nJ10 100% 1.400.179.936 1.463.967.738 1.529.846.287

IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 288.967.745

FPE 2.666.850.922 2.811.869.236 2.956.887.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.448.747

ICMS. Exportação 19.520.280 19.520.280 19.520.280

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 28.287.858 29.560.809

Mulla•• Juro. de Mor. e Outro. Encarco. do ICMS 71.176.067 74.420.536 77.769.460
MuUas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa 6.180.688 6.462.358 6.753.164dolPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 46.428.955 48.544.980 50.729.504do ICMS (Inefusive RestllulçOes Fomentar E ProduZir)

Olvida Ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

Divida Ativa do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

Divida Ativa do ITCD 1.583.776 1.760.191 1.839.400

Multas, Juros de Mota e Outros Encargos do ITCO 3.889.796 4.066.634 4.249.632

Sub.Total 21.457.291.648 22.525.591.198 23.619.509.147

DEDUÇOES

Tronof. Munlclplo. 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transf. Munlc:lplos 25% do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Tnosf. MunJclplos 26% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.812.187

SUb.Total 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298.302

Total di Rlcalta L1quldl Vinculado 16.967.994.337 17.830.080.465 18.711.210.845

EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DJlcriminaçlo TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a SAÚDE 2.036.159.320 12,00 2.139.609.656 12,00 2.245.345.301 12,00

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro (Fonte
2.036.159.320 100,00 2.139.609.665 100,00 2.245.345.301 100,00

I1001 .
Fonte: STE I SEFAZ. GO

Golania, 20 de abril de 2017
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Periodo:

ESTADO DE GOlAs
SECRETARIA DA FAZEJ«)A
SUPERJN1"£ND~NClA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 158, da consUtulç50 Estadual

ProJ.ç~o para os Exercl.lo. de 2018 • 2020

cALCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

!\

VALORES CORRENTES
Dlscrimlnaçlo

2017 2018 2019

ICMS-BllJIo 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500

ICMS AOICIONAl2% 529.565.295 553.395.733 578.298.541

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.987.738 1.529.846.287

IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

FPE 2.666.850.922 2.811.869.236 2.956.887.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.448.747

ICMS. ExpOl1aÇAo 19.520.280 19.520.280 19.520.280

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 28.287.856 29.560.809

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 71.176.067 74.420.536 77769.460
Multas, Juro. de Mora e Outros Encargos da Divict8 Ativa do 6.180.688 6.462.358 6.753.164
IPVA

Multas, Juros de Mora e OlAmS Encargos da Divida Ativa do 46.428.955 48.544.980 50.729.504
ICMS (Inclusive Re$lituiç6es Fomentar E Produzir)

Dívida Ativa do IPVA 7.870.326 8.228.063 8.598.326

Olvida Ativa do ICMS 81.862.396 85.591.222 89.442.827

Dívida Ativa do ITCO 1.683.776 1.760.191 1.839.400

Multas, Juros de Mora e OlMos Encargos do ITCO. 3.889.796 4.066.834 4.249.632

Sub.Total 21.457.291.648 22.525.591.198 23.619.509.147

DEDUçOES

Transf. Municlplos 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

TllIInsf. Municlpíos 25% do ICMS 3.732.963.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transf. Munlclplos 25% do IPI 36.091.376 39.351.781 42.612.187

$ub.Total 4.489.297.311 4.695.510.744 4.908.298.302

Total da R.celta Uqulda Vinculada 16.967.884.337 17,839.080.455 18.711.210.845

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DI5Crtrninaçlo TOTAL % TOTAL % lOTAL %

Valor Destinado a EOUCAçAO 4.241.988.684 25,00 4.457.620.114 25,00 4.677.802.711 25,00

Vai••• do FUNDEB (Fonte1081 2.105.922.391 49,84 2.203.393.114 61,94 2.300.863,838 54,24

Vllor da Perda do FUNDES 890.483.598 20,99 935.063.697 22,04 983.238.432 23,18

Vai••• do Adlolo.al do ICMS (PROTEGE) 132.381.324 3,12 138.348.933 3,28 144.574.635 3,41

Valor a AplJear com Recurso. do Tesouro (Fonte 100) 1.113.201.272 26,24 1.180.714.369 28,49 1.248.126.806 28,70

~ ..

Fonte: STE/SEFAZ.GO

Goiânia, 20 de abril de 2017
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ESTADO DE GOlAS
SECRETARIADAFAZENOA

• SUPERlNTENWCIA DO TESOURO ESTADUAL

Perlodo:

~t::
y. '<

MEMÓRIA DE CÁLCULO ~~ rf,/
DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR DE Cf~NCIA E TECNOLO ~ tÉIA \..!(!-'

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.no43/2009
ProJeçlo para os Exe",lclo. de 2018 a 2020

••

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Dlscrimln.çlo

2017 2018 2019

ICMS - Bruto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 18.095.285.500

IPVA- Bruto 100% 1.400.179.938 1.483.967.738 1.529.846.287

IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375

Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

FPE 2.686.850.922 2.811.869.238 2.956.887.550

IPI 144.365.504 157.407.125 170.448.747

ICMS. Exportaçao 19.520.280 19.520.280 19.520.260

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.053.107 28.287.858 29.580.809

Mullas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 71.178.067 74.420.536 77.769.460

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida AUva do IPVA 6.180.688 8.462.358 6.753.164

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos da OMda Ativa do ICMS (Inclusive 48.428.955 48.544.980 50.729.504
ResUtulç<lesFomentar E Produzir)
Divida Aliva do IPVA 7.870.326 6.228.083 6.596.326

Divida Aliva do ICMS 81.662.396 85.591.222 89.442.827

Dívfda Aliva do ITCO 1.683.776 1.760.191 1.839.400

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 3.889.796 4.066.834 4.249.632

Sub.Total 20.927.726.354 21.972.195.466 23.041.210.606

DEDUÇOES

Transl. Munlclpios 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293

Transl. Munlclplos 250/. do ICMS 3.732.583.907 3.902.685.955 4.078.306.823

Transl, Municlplos 25% do IPI 38.091.376 39.351.781 42.612.187

Deduçlo da Receita para Fonnaçlo do FUNDES 2.996.405.988 3.138.458.811 3.264.102.270

Sub.Tolal 7.485.703.299 7.833.967.555 8.192.400.512

Reduçlo n. Base d. Cluculo (EC n' 5312016) 4.032.606.916 4.241.468.373 4.454.643.010

Tolal da Recelll Liquide Vlnculads 9.409.416.138 9.896.759.538 10.394.167.024

EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

OlscriminaÇlo TOTAl % TOTAL 'to TOTAL %

Valor Destinado a Ciência 8 Tecnologia e UEG 305.806.024 3,25 321.644.685 3.25 337.810.428 3,25

Valor Destinado _ UEG 186.188.323 2,00 191.935.191 2,00 207.863.340 2,00 \Valor Destinado a FUNCTEC 41.047.081 0.50 49.483.798 0.50 51.970.835 0,50

Valor Destinado a FAPEG 41.047.081 0,50 49.463.198 0,50 51.910.635 O.~O

Valor Destinado a EMATER 23.523.540 0,25 24.141.899 . 0,25 25.985.418 0,25

Fonte: STE I SEFAZ. GO
Nota: Base de C"culo deduzida da ORE tarL 3' da ErMndl Conslitucionll n' 53 de 2111212016)

Goianla, 20 de abril de 2017

I
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f ESTADO DE GorAS
. SECRETARIA DA FA%ENDA

SVPERI~ClA DO TESOURO ESTAOUA:L

MEMÓRIA DE CÁLCULO 7-

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR CULTURA '{h S
Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.n" 43/2009 ~<9lt/A L'é-~f?

Perlodo : ProjeçAo para as Exerelelas de 2018 a 2020

CÁLCULODARECEITAVINCULADA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Dlscrlmlnaçlo

2017 2018 2019
ICMS- Bruto 100% 14.730.788.211 15.402.187.081 16.095.285.500
IPVA- Bruto 100% 1.400.179.936 1.463.967.738 1.529.846.287
IRRF 1.457.232.390 1.585.271.883 1.713.311.375
Imposto sobre Herança 262.644.002 274.610.282 286.967.745

Sub.Total 17.850.844.538 18.726.036.984 19.625.410.906
DeoUÇOes

Trans!. Munlclplos 50% do IPVA 720.642.028 753.473.007 787.379.293
Trans!. Munlclplos 25~. do ICMS 3.732.563.907 3.902.685.955 4.078.306.823
Deduçlo da Receita para Formaçlo do FUNDEB 2.996.405.988 3.138.456.811 3.284.102.270
Sub.Tolal 7.449.611.923 7.794.615.773 8.149.788.386
Reduçlo na Base de CAuculo (EC n' 6312016) 3.120.361.784 3.279.426.363 3.442.686.766
Tolal da Receita Liquida Vinculada 7.280.862.830 7.651.914.848 8.032.935.765

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Discrlmlnaçlo TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado ao Fundo Cultural 36.404.314 0,50 38.269.974 0,50 40.184.679 0,50
Fonte. STE/SEFAZ-GO
Notl: Sue d. Citculo deduzida da ORE (Irt. 39 d. Emenda Constitucional na 63 de 2~12/2016J

Goiânia, 20 de abrilde 2017
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II - Anexo de Riscos Fiscais
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eESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA
• SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

~ ANEXO DE RISCOS FISCAIS - LDO 2018-2020

1 - Anexo de Riscos Fiscais ( 2018 - 2020)

1.1 - Demonstrativo 1 - Riscos Fiscos e Providências
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

R$1,OO
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demanda dos municfpios goianos visando receber 209.150.439,72 Abertura de créditos adicionais a partir da 209.150.439,72
valores que foram objeto de financiamento no Reserva de Contingência
Programa FOMENTAR

SUBTOTAL 209.150.439,72 SUBTOTAL 209.150.439,72
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de receita 300.000.000,00 limitação de empenho 300.000.000,00
SUBTOTAL SUBTOTAL
TOTAL 209.150.439,72 TOTAL 209.150.439,72

" ARF. Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, !i 3°)

Fonto: SEFAZ. Superintendência do Tesouro Estadual I SEO • Superintendência Executlva da Indllstrta
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.111- Estimativas das Receitas da
Administração Direta, e das

Receitas Próprias do Tesouro
Estadual



t
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência de Contas Públicas

CONSOLIDAÇÃO DA ESTIMATIVA

DE RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
,

PARA OS EXERCICIOS DE 2018 A 2021



CODIGOS

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL
GER~NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

DESCRiÇÃO DA RECEITA

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES
CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

.•

TOTAL GERAL DA RECEITA 274.183.000.00 274.183.000.00 288.689.000.00 274.183.000.00 299.627.000.00 274.183.000.00 313.080.000.00 274.183.000.00.;.iióii:ô.ó:.ij ....•..........• REC.EiTAS.'CÕRRENTES .........•........................................................ ;.SO:941.'Óoo.'ÓO•.•... ;.SÓ:ii4'i:iióo:õ'i; ••••••i;;7.ã26.00ô:00 •••.•••;sà~94; •.oo0.00 .•••.• le:4:94ã:iioo:oo .•••.150.ii4;iiÕO:ÕO •••••••;72.'356.õOO,OO•••.•. ;.SÓ:ii41:óõO:OO'
.13óii:iió:oó .........••.....•••.. R.Ec'ErrÃ.PATRiMo.NiAi: ....................................................•....•....... ;ii:Õ'97.000:ÓO.•..••.• ;.,j1iiJ7:ÓÕO:;x,•.••..•• ;.9.00iJ:oo,Ó:00 .....••• ;ii.'097.'Õoo.ÕO.•••.... ;Õ:87Õ:ooÕ:OÕ..•••••. ;.Íl:OO7.ooo~ÔÓ••.••••2;.:S09.õOO~OO..•••••. ',j:097:õ0Õ:00'
•.i32ii:ôo:ó.Ó..•..••.................. RE.CEiTAS.Õ.E.VAi:ORES.Mo.siliÃR.IOS •.................................... ;ii:õ'97:ÓÕO:oo••••••••;.S:097:0ÓÕ:OÕ..•••.•• 19.009.0ÕO:OÕ•...••••. ;ii:õii7.'ooii.00 ••••.•.. 2'õ:87Õ:Ooo:oo•..•..•• ;.Íl:097:iioo:iiõ •••••••.z1.'ãoii.'óoo.00 ••••••••;ii:ii97:ooii:OÕ'
..i32':Ô'õ:iió .•.......•...•......••.••.••. REMUNE.RAÇÃõ.iiE'OEp.OSITOS ..SANCA'Ricjs .••.......••......... ;ii.'óii7.'ÓÕO:oo..•.••.. ;.s:ii;,7:iióO:oo •.•••.•. 19.oo;,:iiiiõ:iio •..•••••;ii.'óii7.ooii.õii ..••••••2õ:s70:iióO:0Õ ••••••••;.s:097:iioo:iio •••••••zl.'S09.Õoo.00 •••..••. ;ii:iis7:iióO:óo .
.'325:Ó'i:.Ó ..•.•....•.............•.••••.•• REMÜ.NERAÇÃO.OE.ÕEPÕSiTOS.ÕE ....•...........• ~•.............. ;6:àz7.'ÓÕO.OO..••••••;a:S;7:ooO:ÕÕ ••••.... ,9.'686:iiiió:õo- ;8~sz7.'ooii.0Õ •..••.••;Õ:S7S:ÕÕO:OO••••.•••;.S•.627:ooo:00 ••....... 2; ..sõ; •.iiõii.00 .••••.••'S:S27:ÕÓO:OO'
.1326:ó'i:.2 ..•.•••.....•••.••..............•... REMüj:iERAcÃo.ÕE.o.EPosi;:O'S ....••.......•••••.............•..•...... 58:ooÕ.00 •..••••••...•• ;'8:0oo:ÕÕ•...••••••••••6à:0õ0:00' •••••••••••..56.óOO.0Õ ••••••••..•••.63:000:ÕO•.•••.•.••••••SS:00.Õ:00••••••......•• '66.'Õoo..00 ••••••••••••..56:0oo:oo .
.;.325:Ó'i:07.(2'.Ój •...•••.••••••••••........•. R.EM"ÜN'ERACÃO.ÕE.O.EPOS;:iO'SÕE ii:;.n:õOõ.õii .......•• ii:S77:0ÕO:OÕ..•••••• ;.OÕ;.3:000:00 •••.•.••.• ii.'5n.OOo.oii •....... ;.Õ:~67:Õ.oo:oo.••••..... Íl•.S77:ÕÕÕ:iiij••••••••;ii.';,37.000.00 •...••••• ii:S77:óOO:;x, •
.;.32&:0.;:õá.i28Ój •••............•......•••.•. R.ENÕiM.ENTOS..OE.APliCAÇÕES.ÕE •............................. ii:é22.ooii.0Õ •.••••••••S:S2Z:iioo:oó •...••••••9.22;:iiõõ:õo ••••••••.ii:S22.000.00 •••••••..9.940:ooii:00 ...•••••.. 8622:ooÕ:00 ......••• ;õ.'õ7~.iiõii.00 •.••....• 6:S22:óOO:00 •
.;.325:Ó':;.; .....••.•..•...•.•.........•..•••••• R.ENÕiMENTOS.OE.A.PliCAÇÕES.õii ;ã.'õoõ.oo ..••••••••.•••;.ã:óOO:oo...••.•...•••. ;.9:0oo:OO'•••.•••••.••••;s.'õiiii.Oõ ••••.••.••••••2Õ:Õ.oo:oo•.••.•••..•••• ;.9:ooo:ÕO•••••.......•• 2; •.õoo.00 •••••.••••••••;6:Óoo.'oo •
.;.326:Õ.;:;.2 ..............•.•......•.•.........• R.ENÕiM'ENTOS.OE.APliCA.CÕES.ÕE ;.;ii.'õiiii.oo •.•.......•. ;.;a:ooo:oo •.•••...•... 'i2i~ooó:õo .........••• ;.;6.'õOÕ.OÕ•....•..•••• ;.27:iioo:oo •.......•... ,;.é:oo.õ:oo ••••••..•••.;33'.Oõõ.OÕ••••••••.•••;.;ii:óõõ.'oo •
.,;.i&:õ'i:;.4 ................................•... RENOiM'ENTOS.APLicAÇOES.CÜ.R;:O' i3ii:õoo:õõ •••.••••••••:;3a:óOO:iio•.••..•••.•. 2~7:ooo:õo •••...•••.... 236.'ÕOÕ.00••••......•. :;;.ã:ooo:oo ••••••••••••236.0oo:oo, ••••••••••••27Õ.iiõii.õõ •....•••••.. ;ii:õoo:oo .
.'3 .•• :ÓZ:OÕ...•..••••.........•........•... REMÜ.NERAÇÃÕ.OE.ÕEPÕsiTO.O.E ...........••.......................... i70.'ooÕ.00 •...•...•••. :;7Õ:Ooo:oo••......•••• 2S3.0ÕÕ:OO'•........... ;7ÕooÕ.ÕO •.••••...... 2'9S:ÕÕO:oo...••••.•••• 27Ó:ooÕ:00 •.•.••••••..:ioS.'ÕÕÕ.ÕO•••.••••••..2'70:iióO:O.õ•
.;.325:õ2: ••. (1.Ó.ój•••..•••.•...............••. R.ENõiM.ENTÕS ..OE.APlicAçõEs.õii 24~:Óoo:ÕO.......•.••• 244:ooO:oo •••••.....•. z5;:êioo:00 •••••.•••.••24~.Ooõ.oii •.••••••••••;.67:0oo:oo •.•••••••.••'i«:000:0Õ ••••.......•. 27ã.iiõii.oõ •..•.••••.•. 2'44:ÕÕÕ.'oo•
.;.i.2.:Ó.2:0 •. (2ZÓj•...•.•.•.••••••.••••.•..... R.ENõiM.ENTOS.Õe.j;.plICÁ.ÇOES.ÕE zii.'ooõ:oo •.••.....••... i.ã:ooo:OÓ..•.••••.•.••. 28.0ÕÓ:OO.••..••••...•• zii.'õ00.õõ •.••••••••••.•;ii:ooo:ó;; •••.••••••••••26:ooÕ:ÕÓ•••••.••••••.. 3Õ.ooÕ.OÕ••••••••••••.'26:õõii:oo •
.17Ó.Õ:Ó.Õ:OÓ••.•.........•....•.. ;:RAN.sFiiR~N'Ciiis.'CõRRENTES ;.3'i:ã27ÕOõ.oii ••.•.. 13;:8i7:óõõ:oÕ •.••... ;37839:0õõ:iiõ •...••• ;.3'.'ã27.'ÓOO,ÕO ;.,;:;:iis9:iiõo:oo •••••••;3; ..827:0oo:iiõ ••••.•.;SÕ.'S27.Õoo,.00 •...•. ;.3.;:si7:ooii:ô;; .
.;.;:20:ÓO:;;Õ..•..••••.•.•......•.•... TRANSF.ER~NCiAs.iN'TER.GOVE.RN'Ã;;;ENTAis ;.io:97S:ooÕ.OO•..•.• ;.;.Õ:976:0Õ0:ÕÕ..•••••;,6.os; ..iiiiõ:00 •••.••;.;0.'é76.00Õ:00 ..•••. ;.2.;:273:Õ.oo:ÕÕ•..••••;'ã.97S:ooÕ:0Õ •••••.•;'26.73Õ.;;iiii.00 •.••••. ;.;O:97ii:óOO:õo •
.';2':ÓO:.Ó •.•.••••.•••••..•.••.•.•.... TRANSFEii~NCiAS.OA.ÜNIÃÕ .............•...........•................... ;.;0:;,.78.ooõ.oii •..... l;O:976:ooÕ;OÕ •.•..•• ;;.ii.osi:oõõ:00 ••••.•;.;ii.'Íl7ii.ôoõ.00 .•.••• '2.;:2'73:ÓÕÕ:oo ..••... ;1.õ:ii7s:ooo:iio •••••••;'26.'73'Õ.000.OÕ•••••.;.;0:97ii:ooii:õo .
.;.7.21:;S:0Ó................•.....••••...•.. TRAN'sFER~N'cíA.s.iiE ..iiE'CüRSO'S.O'O ,io:4oii.'ÕOÕ.00 ..•.•. ;.;.õ:4õõ:iioo:oo •••••••;;.S.4~7.0õ0:00 ••••... ;.;ii.'4õõ:õoo.ÕO ••••••;.2õ:ii4.;:ooo:oo •••••••i,ii.4iiõ:OO'õ:àÕ ••••••;.26:Ô7Õ.'óoii.00 •._ •.;.;o:~00:õiio:óõ .
.,721:i6:oi .•......•••••••............•••..•••• TRANSFER~N.ciAs.ÕiRETiis.õO ..F.NO.E........••..........•.... sii::ioii:óoii.õà •.•.••.••sã:3'oo:00õ.õÕ ...•.•.• iio.oos.000:00 ••..... sii:;õõ.ooo.oii .•.•.•••6:i:700:ooO:oo ...••..• S8•.3'oÕ:Ooo:0Õ•••..... 68'.'575.ooo:00 ••••..••;.ã:300:ooo:00 .
.,721:;.:07 .....•.........••.........•........• ;:RANS.FER~N.ciAs ..iiiRE'Tiis.õo ;oo.'ooÕ:oo •...•..•..•. ;.ÓO:OÔO:oo..•.••..••••• ;Os.iiõii:êió •.•.•••••••.. ;oo:Õoo.oo •••••••••••.;.õ9:óõõ:oo ..•••••..•.•. ;iiõ:ooo:oo .•••..•••••.. ;'i~ooo.iiõ .••.•••.••• ;.oo:ó.oo:ôêi•
.,72,:is:.á.(,;sj ••.......•.•••••••••••••••••TRANSFER~N.ciAs ..oiRETAs.ÕO •.F.NOE 52:Óoo.'Õoo.OO•....••• ;Z:ooõ:oôo:oo ••••••••;;,;..377:ooo:iio ..•••.. s2.'ooÕ.'Õoo.00 ..•.••.. S6:824:ooO:oo •••••••••52'.ooõ:oiiõ:àÕ ••••••••S9.':i6;.:ooo.00 •••••••.;z:óOO:ooii:óo .
.;.72;.:t.i:iiõ ............•.......•.•.....•... õüTRASTRA.NSFEii~.NC.IAS.OA.ÜN'iXõ .....•••....................••.. S76.'ÓCÕ.CÕ...••••••.•• 57'6:0ÓO:oo•••.••..•••• iio;:õóõ:oii •••..•..•••. S7S.'õõii.oii .•••.•••.•.. 832:ÓÕÕ:oo•...•••.••.••s7é:iioo:oõ •••..•••.••• ã;;;;.ÕOo.ÕÕ•••••...•.•• S7S:õ'oo:oo •
.1721:i.i:06'' •••••••.•...•••••••.•.••••••••••••;:RÃNsFER~N'CiiisõE.Riic'üRsõS.OA •............................. S7ã.'õoo.;;ii •••••••.••••578:ÕOÕ:Ó.Õ••••••••••••;;0s.0Õ0:CÕ ..•••••••.•.S78~Óoo.oii .•••••••..•• ii:iz:oõo:Õ;; ••.•••.•••••S;ã.00ó:iio •••.••••••.•6;;;;.OOO~00••••••••••••576:0ÕO:Ó;;•
.'76Õ:Ó.Ó:ÕÓ.......•••..••.•••....... TRANSF.ER£NCIAS.ÕE.CoN'iieN'ios ...........•••.•......••...........•..••• 20.'é49.'Õoo.00 •••••..•2Õ:8.i'9:oôêi:oo••.••••. 2;:787:àÕõ,oo .•••••.zO.'e:49.ÕOO.OÕ•••••.••22:7S;;:0õo:oo ••••••••20.ii4S:00Õ:ÕÕ.••..... z3'.'797.ÕOO.OÕ••.••.••;0:ii4'9.ooêi.'óõ •
.,761:ÓO:ÕÓ••••••••.••..•.•.•••.••••.•.TRANSFE.ii~NcIAs.OE.cO'N'ii~N.r'OSÕA.UNiÃõ ................•... is:7'i3~ÕOÕ.00•.•••.••;ii:7;3:iiõêi:Oõ •...•••• 20.;;õà:ooo:00 ••..•.••;ii.'7.;i.'õiio.õo ••••••••;'i:5.i3:ÓÕÕ:ÓO•••••.••,9.7;.:i:ooo:õô' •••••••Z2:5õ7.ÕOo.iiõ •••••••.;;;:7;3:ooÕ:Ó;; •
.1;:G1:ó2:.õ.i2.õi .•...................... ;:RiiN'sFE.R~N'ciA.s.õE.CO'NV£Niõs.ÕA •••.............••........... ~.'4CÕ.'Óoo.00•..••••.••4:~oo:ooõ:oo •.•.••••••~.;;Õ;:000:00 .•.••.•..•• :4ÕÕ.õoo.õii ••....•••• :ãóii:õ'õo:oo .••.•••••.4:.õõ:0iici:õô' ....••.•• S.'Ô25.000.OÕ...•••... 4.~ôo:iióO:ó'õ •
.;.761:;2~Ó .•.••....•••.•.••..•••.•••.•••.. TRANSFER~NciA.s.iiE ..coN'ii€NiõS.O'Ã ................................•• iõ:OOO.oo••........•.•• ;O:OÕO:ÕO••••••••••••..;.O'õóõ:iio •••..••••••.••;Õ.'õoo.oo ••••••••••••••i.;:ooo:oo •..•••••••••••;.õ:Oiici:õõ•••••••••.••••,; •.'õoo.OÕ••••••••.•••••iõ.oo;;:Ô'õ •
.;.7.61:.9:oo.(2ã.õi ••••...•••••.....••••••• õürnAs.TRA.NsF'Eii~Nc.,AS ..ÕE .•.•......•.......••••....••..••...... ;;;::io3'.'óOii:oo•.••••••;.S:3'Ó3:iióo:oo••••.••.;.S.997:0oo:Õo •••••.•.i;;.':iÕ3.'Ôoii.00 ••.•••••;;;:724:ooO:ÕO•••.••••;.S.3Ó3:000:00 •••••••••i7.47;.õoii.oà- ••••••;s~:iõ3:ÓÕO:ó'õ.
.;.7.6:;:DO:OÕ•••....•..•.•......••...•.... TRA.NSF.ER~.NCiAS.O.E..CÕN'ii£Ni.os ..O'o.S 470.'Õoo.'oo....•••••••• ;;7Õ:OÕÕ:õ'Õ•••••.••••••• S8:00õ:00 •••••••••.••47Õ.'ooO.00 ••••••••••.•5,4:iióO:õõ ..••••••••••• ;:Ô~Õó'õ:ÕÕ••••.•.•••.•534.ooà7õõ ••••••••••.•;;70:õõõ:ÔÕ.
.;.;.63:i9:oo.i.s;j ..••.••..••....••....•.• O'ÜTRAS.TRA.NSF.EiieNC.IAS.O.E.CÕN'ii~NIOS ...••.................. 470 ..Õoo.OÕ•..•••.••.•...j7õ:iioo:oo ••••••...•.• 488:ÕÓÕ:00 ......•..•. 470.'õoii.õo ....••.•••.• S;.:ooO:ÓO •••.•••••••.• 7õ:iioo:õo .••••.•••... S3~.õàõ •.00 ••••••••...•~7Õ:ÓOO:OO'
........................................................................................•........... _ _ .



2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALOReS

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

. ~

1764.00.00 TRANSFERI'NCIAS DE CONVI'NIOS DE 41.000.00 41.000.00 42.000.00 4'.000.00 45.000.00 41.000.00 46.000.00 41.000.00.1i.":ô.:ÕÕ õüTRAsTRÃ.NSFERê.NC.IAS.O.E.cõNiie;;,.iõs ...•..•...•............. 41.~.ÕO .........•.... .;.;:000:ii(; ..........•.. 4Z~0ÕÕ:oii .i;.OOO.ÕO...•••........ .;5:0ô0:oo .......•.....• ;,.;:OOõ.õij•...•....•.. 46.ÕÕÕ.00 .........•... 4.i:ÕOO:OO'
.;.7,,: •• :õ;.( •• ii .•.......................... ÕÜTRÃS.TRANSFERêN'ciÃs.OE ...........•.....•..•.•.....•.......•..... 41:ciõO:oo•.•........•.. .;.i:õoo:00 ......•......• ;,2~ooõ:oii 4;.~.ÕO ....•..........• 5:ciõO:õo..•........... 4;~0ÕÕ:00 46'o;;o.OÕ 4.i:ooo:oo .
.17•• :ÕÕ:Ó.Õ TAANSFERe.NC.IAS.O.E.cõ;;,vê;;,.'õs.ci 3õ:ciõO.oo 30:;;ÕO:Õ'õ...••......... 30.0Õ'õ:0Õ....•......... 3õ.ooo.oo 3:i:ÕÕÕ:ÕÕ 3õ:iiiiõ:õõ.....•........ :i3.00Õ.oo 3ii:iioo:OO'
..•.7.,:Ô.:õõ.(.i.ii .......................• õüTAAS.TRÃ.NSFERê.NC.IAS.O.E.CÕ;;,vii;;,.iõs ..........•.............. iõ:ciõO.oo ;O:ooÕ:ÕO.........•.•.. ;.Õ~OOõ.ÕÕ.......•....... iõ.ooo.oo .....•......•. ;.i:iiõõ:õ'õ .......•...... ;.Õ~ÕÕO••..ÔÕ•.........•...••. ;..õiiii.oo io:éiôii~O'
••.i.":; .•:õó.(.i .•i....•......•.......•.... ÕÜTAASTAANSFERe.NC.IAS ..OE.CÕ;;,viiN'ios ............•........... 20:óiiii.oo ............•. ;Ó:Õoii:00............•. 2ii.0ÕÕ:;;;;•..•......... 2Õ~.oo 2i:0ô0:oo ..•........... 2Õ:0ÕÕ:oo 22.00õ.oo .•........... '2'õ:0ô0:oo.
.;.i .•9:Õ.Õ:ÕÕ Õü'TAA.S.TRANS.FER~NC.iAS.OE.C.õN'viiNio.s .....•..............•..... S9S.Õoo.oo...........• S95:000:00 ....•....... 61ô ..0ÕÕ:oo s95~õiiõ.oo 6s.i:ciõO:00 S9S:iiiió:00..•......... 677.iiOO.00 S95:ciõO:oo.
.;.769:Ô.•:iió.(.i.i; ........•............... ÕÜTAAS.TAANSFERii.NCIAS.O.ECÕ;;,vii;;,.IÕS .......•.............. s.à5~.oo •........... SS5:Õ.ÓO:ÕÕ......•..... 6ii9.0ÕÕ:0;;.......•.... 58S:ÕÕÔ.OO..........•• á40:00õ:Õ0 SSS:0ÕÕ:ÕÕ......•...... 66ii.Oiiii.oo....•....... 585:ciõO:oo.
.;.7.9:Ô.s:ÕÕ.(••• j ÕÜT'AASTAANSFERê.NC.IAS.O.E.cõN've;;,.iõs .............•........... ;O.ooÕ.OÕ.•......•..... ;Õ:Õoo:oo ;.Ó:OÕÓ:OÕ•......•...•... ;o.iiOO.oo ;••.:éiôii:oo............• ;.ó:oiió:õó l;.Õoo.oo •.•....•...... ;0:000:00'
.;.• Õ.:Õ.:ÕÕ..•.........•........ ÕÜTRÃS.REC.ErrÃS ..CÕRRENTES ........•......................•....................... ;:;:ooÕ.OO ;:;:Õoo:oo.............• ;'8'000:õÕ ;:;.ÕÕÕ.oo ;9:ÕÕO:oo ;.i.iiOO:õõ............•. iõOÕõ.oo ...•....•.•... ;:;:OOÓ:oo.
.•• i.:õ'õ:õÓ iNDEN.iiAc.OES ..E.RESiITLiiçciES .................•................................. ;:;:õiiõ.oo ...........••. i:;:õõ'õ:oo........•.•... ;.60oo:oo .............• ;:;:óOÕ.OO ;9:õOii:oo ;.7~000:ÕÕ...........•.. 200oo.oo ;:;:ciõO:oo.
.;.•.i.:ÕÕ:ÕÕ RES'Ti;:üiÇ'o'E;'s ..........................................................................•.. ;:;:ciõO.oo" •........•.. ;:;:oo0:Õ'õ...•.......... ;.S~OÕÕ:OO.....•...•..•. l:;ÕOÕ.00 .....•........ ;9:õoo:00 ............•. ;.;:Õoo:Õ;i 20:Õo;;.oo ;:;:ooO:ÕO.
.1;.i.:õl:õõ ......................•......... REsnruiçoEs.iiE.co.N~Niõs .......................•............•.•...... 17:OOõ.00.......•...... ;:;:õõõ:00 ;.8~ooÓ:00 ;7:óiiO.õo ..........•... ;9:oo0:oo ;.7~;;oo:00.......•...... :;õ:óOo.õõ ;:;:iiõo:oo .
.;.;.i.:õ1:;.õ R.ESiiTLiiçOES.OE.CONVê.Nio.s.: .......................•.•.............. ;7~ÓOO.oo ;.1:ÕÓO:ó.õ....•......... ;.8~õoõ:oo ;:;.ooo.Oõ ..•........... ;9:õõo:iiõ ;.7:iiôõ.oo••............ :;õ.00õ.00 ........•..... ;:;:Õ.00:Õo.
.• õõii:õ.õ:OO RECEiTAS.OE.CAPITAl ..•.............................................•.................. ;.23:z4:;:ÓOO.OO :;z.32.;i:O'oo:oo ;2S~663..oiió:00 ;23:24.:óiiõ.oo ;.ã4:679:0ÕÕ:ÕO ;23:242:ooo:oo ;.0:7:;4.ooõ.oo ;.z32.;:;:ó.oo:oo .
.• 4õii:õii:;;;; TAAN.sFER.~NciAs.oE.cAp.rTAl ;Z3242~Óoo.oii ...•.. ;.zJ:2'4'iciõO:óõ ..•..••;26.ii63:iioo:iiõ ......• 123:z42:ooõ.00 ;.34:a79:ciõO:ôo i.3:24Z:000:00 ;40:124.ÕÕÕ.ÕO ;.23:Z42:00õ:00'
.2.1'õ:Õ.Õ:õ'õ..•...................... TRANS.FER.€NCiiis.OE.CÕN'veNios ..........•............................ lZ3:z42:óõõ•.oo ;.z3242:õoo:;;ó ;2S..663:0Õ'ó:00 ;Z3~Z.2:ÓOÕ.oo•..... :;ã4:679:óõii:oo ...•... ;.j24Z~ÔOÔ:õõ l.0:724.ooO.õõ ;.2324.:ciõO:õõ
.24'11:õii:õ'i; TRANSFERê.Nc.IAs.o.ii'cõNviiN.lõs.oA.LiNiÂõ .......•.......... l.2'2~;.:i6:õõõ.oo ;.22:;.3ã:0oo:õõ ;.7.:;;.s:00Õ:00 ;Z2:;36.ooo.oo ;.33:469:ciõO:00 i2'il36:ooo:õõ •..•.•. ;39:4SS.õOO.oo :;22:i36:óõii:00 .
.• 411:õ'2:õõ.j.;.õj TRA;;,sFER~NciÃs.oE.cciNiieNiõs.oA ô2:soo:óoo:OO........•. 2:iioo:ooo:õ'ó 96..632:0oo:00 ..•.... 92~6ii0.iiOO.oo..•... ;.ó.;:;.9ii:iióii:00 9z..6oo:;;oo:õÕ ;õS:743:ooO.'õõ- ..•.. ;2:iioo';'000:oo.
.• 4;;.:99:ÕÕ.(.9.õi•...•................... ÕÜTAAS ..TRANsFEReNc.iiis.O.E.CÕNVfNIÕS ....•.•........... Z9:536:ÓÕO.00 29:S36:iióõ:ÕÕ 3Õ.8ii3:o;;Õ:ÕÕ..•..... i9:si8.0ÕÕ.oo 3'22;ii:õõii:00 .•......• ô:536~oo.Õ:00.•.•...• 33:;2SÕoo.oo 29:s36~ooo:oo .
.•• 7:;:õii:õ.õ rnÃNsFE.R~.NCiAS.OE.CõNVii;;,.IÕS.ÕO.s 4:;Õ~ooO.oo......•..... 470:0ÕÕ:Õ.Õ 4ii8~iiõõ:oõ .;:;0:ciõõ.'õõ 5;4:ooO:oo 47Ó:iiOO:õõ ~.õoo.õõ ......•..... 470:ciõO:õõ.
.•• 7:;:S••:õ'Ó.(.8.;j.........•.............. õüTAAs.rnÃNsFERii'NC.IAS.O.E.CÕNV~N'ios ...................•... .;:;0~0Õ~ÓO..•.....•... 470:OOõ:õO•.•.........• 8S:0ÕÓ:OÕ..........• 4:;Õ.õiio.'õ0.........•.. S;4:0ÕO:ÕO 4:;Õ:ooo:ÕÕ.........•... S34.ÕOO:OÕ 470:ciõO:00'
.•• 14:0Õ:OÓ........•................... T'AANSFERêNCiAS.O.E.CÕNii~N.IÕS.ÕE ..............•........•............. 4;.:õOO.00..............• ;:ciõO:iiõ .•..•...•.... 42~OõÕ:õO..•..........• ;..õoo.00 •.........•..• 45:oo0:ÕÕ.•............• ;:oo.õ:00 48:Õoo.oo 4;:ÕÕÕ~0'
.24'14:Ô.9:ÕÕ...........................•.... OÜTAASTAANSFER~.NC.IAS.O.E.CONViiN'iiis 4;.~óõii.oo .;.;:OÕÕ:OÓ 4iooõ:oõ .........•....• ;.:ooõ•.õo .......•...... 45:õóii:óo ••............ 4;:iiOO:00..••.•........ 46.ÕÕÕ.0õ'..•..•...••.. 41:õ'oo:ÕO'
.• 474:9i:Õ;.(.8.ii õüTRAS.TRANSFERêNciii.s.oe ...............•......•................... 41•.000.oo •.•...•.......• ;:õõõ:Õo ••........•... 4z~000:00 4; ..oõo.'õii ...............• 5:ooõ:Oõ 41:oõ.Õ:o'(j 46.00;;.00 _ 41:ooõ:OO.
.247S:Õ'õ:ÕÕ TAANSFERêNC.IAS.OE.CÕN"\ieNIÕS.CO.M .......................•.........• 2ii:óoii.oo ........•..... zõ:ooo:õ.Õ.......•...... 2'õ:iioó:õij •........•... '2õ:óõo.õii '22:õóii:õO 20:iiõõ:liii ...•........• 22'.OÕÕ.õõ 20~000:Õõ•
.• 4i.: •.i:ó.õ.j.i .•i õüTAAS ..TRANSFERii'NC.IAs.O.E.cõNviiN'iõs 2ii:Oõo.oo•.......•..... zO:õõõ:õO 20'00Õ:OÕ 2Õ.000:00 .............• 2'2:0Ô0:ó.ó•......•.....• zõ:OOõ.oo.......•.•.... 22.00õ.00 2ii:00Ó:oo•
.2479:óii:õõ ...............•..•......... TAANSFERê.NC.IAS.OE.CÕNViiN.IÕS.CÕM ......••.•.•........•............ S7S:Õo;;.oo S7s:ãóO:Oõ..•...•..... s9S ..0ÕÓ:0;;•........•.. s:;s.õoo.Oõ 829:ciõÕ:õó 575:00Õ:0;; ........•.. 654.0ÕO,'oo.........•.. 51;:000:00.
'2419:9 .•:õ'Õ.(.S.,j.......•................ õüTAAsrnÃNsFERe.NCiAS.O.E.CONViiN'IÕS s.is:Oõõ.õo s75:oo0:00 ......•..... 598~iiôõ.õó............• 5:;s:ooõ.ÕO.•.•...•.... 629:õõo:iió 5:;s~ooõ:oo •.......... ii5.i.000.00 ....•....••. S75:õõo.õii .
................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

~.- ~~.,-.

(

!



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência de Contas Públicas

ESTIMATIVA DAS RECEITAS PRÓPRIAS

DO TESOURO ESTADUAL PARA OS EXERCÍCIOS

FINANCEIROS DE 2018 A 2021

•



t
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência de Contas Públicas

ESTIMATIVA DAS RECEITAS PRÓPRIAS

DO TESOURO ESTADUAL

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018 A 2021

..

APRESENTAÇÃO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

APRESENTAÇÃO

15.511.982.000,00

15.511.982.000,00

CONSTANTES

15.511.982.000,00

16.219.051.000,00

ESTIMATIVA DA RECEITA -ICMS

VALORES

CORRENTES

ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL

2018

2019

2020

ANO

VALORES
ANO

CORRENTES CONSTANTES

2018 23.931.774.902,46 23.636.305.951,33
2019 24.748.189.198,07 24.152.736.681,44
2020 25.930.910.666,98 24.586.900.288,45

o presente trabalho tem o objetivo de atender à solicita-

ção da Portaria Intersecretarial nO001/2017 - SEGPLAN/ SE-

FAZlCGE, visando a elaboração do projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2018. Para atingir o fim co-

limado, fez-se necessária a utilização de instrumental estatístico

para que a projeção da receita estivesse estreitamente vincula-

da à capacidade arrecadadora do Estado.

O modelo estatístico usado para estimar a receita foi a

Regressão Linear Simples.

A receita foi estimada de duas maneiras distintas, uma em

valores correntes e outra em valores constantes, abrangendo

os exercícios de 2018 a 2021.

Em resumo, a receita total estimada e a receita do ICMS
são as seguintes:lJ



NOTAS METODOLÓGICAS

1. Levantamento dos Dados
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2016 além de atender o que dispõe a referida lei complementar,

permite a utilização de dados mais confiáveis.

3. Estimativa da Receita

. .

A estimativa da arrecadação para os exercícios financeiros

de 2018 a 2021, teve por base o comportamento histórico das

receitas públicas estaduais.

A análise histórica cingiu-se ao levantamento e à avalia-

ção dos valores monetários de todas as contas discriminadas

no Balans:o Geral do Estado, mediante a apuração, a organiza-

ção cronológica e a agregação ou a desagregação dos dados

relativos ao período compreendido entre os exercícios de 2012

a 2016. preferimos não utilizar uma série histórica de apenas 3

(três) anos, conforme o recomendado pela lei Complementar nO

101/2000, porque nesse caso, as distorções apresentadas por

algumas contas foram excessivamente elevadas. Com efeito,

em um curto espaço de tempo, se determinado período apre-

sentar valo muito diferente dos demais, a projeção ficará bas-

tante prej dicada. Portanto, a opção pelo período de 2012 a
~ ~.

~" ." Z'/..•...

3.1. Método Utilizado
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em que Re é a receita estimada; "a" a média dos valores M

observados; "b" o parâmetro que indica a tendência ao aumen-

to ou diminuição da receita estimada; Xi o ano de referência; X
a média dos anos entre 2012 a 2016; Xn o ano que está sendo

estimado (no caso, 2018, 2019, 2020 e 2021), e "n" o número

~___ de etcícioS analisados (no caso 2012 a 2016, ou seja. 5).

", /----{2/

Obtida a estimativa de todas as contas. seus valpres são

transportados para a tabela denominada Receita Realizada em

Exercícios Anteriores e Estimada para os Exercícios de 2018 a

2021 e confrontados com os valores ali existentes. Neste cotejo
ss'l f2podem ocorrer novos ajustes. k.~ 15';-

N' 1':rl7, ." o _
j; --00 ~
~,\ -J ' ~ ii? ~.ss'<J PRo

3.2.Homogeneizaçãodos Dados g, ,,1\ (J) I;) {;. -t' ;.A.:.

~-<{ ~"o \~~oíS ~.
R I t. t. t' t' I ltvA '2j Ir" \ " :>< ,~
e a I~~mene a es Ima Iva e~ va ores constantes, torna- ~~.4 (j1 C':

se necessarlo que os dados extraldos do Balanço do Estado 1IVA_GO

sejam inflacionados para valores médios de 2018, utilizando-se, e.tar,'
ç,~- q

para tanto. o índice Geral de Preços e Disponibilidade Interna 0° ~
f ~

(IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas. \:~.~

A escolha do IGP-DI deve-se ao fato deste conversor ser '/-',.>
..,.•.....

considerado o que melhor se aproxima da taxa de inflação; su-

posição que está fundada no entendimento de que. deriva . /:)
-. ,,<8 ~

da ponderação do Indice de Preços no Atacado, do Indi tle Cl \1\ ~
Preços ao Consumidor e do Indice Nacional da Construçã f;i ~ tJ gl~l~ o' ...•,. O'"

1.1t~_,.,()
.:J ~ •••••

L:[Vx(x-X)]
L (Xi-X)b=
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vil, os sucessivos cálculos das médias tendem a minimizar os

desvios incorporados por estes três índices. Ademais, como os

preços que o compõem são coletados entre os dias 1 a 30, ele

reflete o nível médio de preços de cada mês, coincidindo, desta.

maneira, com o período em que a maior parte da receita é arre-

cadada:

o preço médio do exercício de 2018 foi calculado tendo

por base uma previsão inflacionária equivalente a:

INFLAÇÃO PREVISTA PARA 2017 a 2020

2017 4,62%

2018 4,68%

2019 4,50%

2020 4,50%

2021 4,50%

;;::}-/")
L....-/.

Esse patamar inflacionário foi determinado tendo por base

Relatório de Mercado do Banco Central do Brasil, de

24/02/2017.

4. Sazonalidade

A estimativa, elaborada considerando a série histórica dos

últimos quatro anos para cada conta, não incorpora em si a sa-

zonalidade observada na arrecadação da receita pública esta-

dual, razão pela qual consideramos ser necessário calcular o

índice de sazonalidade. Dada a representatividade da receita

realizada em cada mês sobre o total da receita realizada no
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5. Contas Ajustadas

A utilização do Método de Regressão Linear Simples pode

implicar o surgimento de números estimados negativos. Isso

acontece porque, caso a receita apresente tendência fortemen-

te decrescente, o parâmetro "b" ficará negativo e pode, quando

de sua multiplicação por Xl, suplantar a média observada no

período, ou seja, "a". Como não se concebe a existência de

receita negativa, há que se ajustar a conta que apresentar essa

anomalia. Além disso, do confronto do resultado obtido com os

modelos utilizados e com a arrecadação efetivamente observa-

da pode surgir a necessidade de se fazer algum ajuste. Os refe-

ridos ajustes, quando necessários, encontram-se observados

nas planilhas das contas que foram estimadas.

Podem surgir valores estimados inferiores a R$1.000,OO.Como

não se publicam no Orçamento valores inferiores a este, o valor

da conta em que isto ocorrer deve ser considerado R$1.000,OO

(um mil reais).

6. Contas não Estimadas
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TABELA DE íNDICE MENSAL IGP.DI

ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ANUAL

B C O E F G H I J K L M

2000 1,02'1. 0,19% 0,18% 0.13", 0,61% °193". 2,26% 1.82.". 0,69% 0,31% 0,39% 0,76'''' 9.80'/.

2001 0,49% 0,34% 0,80% 1,13% 0.44% 1,46". 1,62% O,90V. 0,38'''' 1,46% 0,76% 0,18% 10,40%

2002 0.19% 0,18% 0,11% 0,70'1. '.11". 1,74'/0 2,05% 2,36'10 2,64'10 4,21% 6,84% 2,70"/. 26,41'10

2003 2,17% 1,69% 1,66% O,41l'. -0,67% ..0,700/. ..Q,20" • 0,62% 1,06% 0.44% 0.48% 0,60'1. 1,67",

2004 O,BO". 1,08'/. 0.93". 1,16% 1,46'10 1,29% 1,14% 1,31'~. 0,48% 0.53% 0.820/. 0,52% 12,13%

2005 0,33% 0,40"'. 0.99'1. 0,51% ..0,25". -o,45l' • .0.40% -0,79% -0,13% 0,63'1. 0,33% 0,07% 1,22%

2006 0,72'10 .0,060/. -0,45% 0,02% 0,38% 0,67% 0,17% 0.41'/. 0,24'10 0,81'/, 0,57% 0,260/, 3.79".

2007 0,43;. O,23l'. 0,22% 0,14'1. 0,16'/0 0,26% 0.37% 1,39% 1,17% 0.75°/. 1,05% 1,47°/. 7,89".

2008 O,99l'. 0,38% 0.70% 1,12'''' 1,88% 1,89". 1,12% .0,380/. 0,36% 1,09'10 0,07% -0,44% 9,10,".

2009 0,01". .0,13"1. -0,8.0/. 0,04% 0,18% -0,32". -0,64% 0,09% 0,25% -0,04% O,07l'. -0,11% .1,43'k

2010 ',010/. 1,08l'. 0,63% 0,72% 1,57% 0,340/, 0,22% 1,10'/. 1,10% 1,03'", .1,58% D,sso/. 11,300/.

2011 O,98l'. O,96l'. 0,61% 0,50% 0,01% ..(),13% -o,OS'I. 0,61% 0,76'''' 0,40% 0,43% .0,16% 5,01%

2012 0.30,... o,on', 0,56% 1,02% 0,91% 0,69-1. 1,520/. 1,29'10 O,88V. -0,31% 0,25% 0,66"', 8,11%

2013 0,31% 0,20'10 0,31% .0,06% 0,32'", 0,76'/, O,14l'. O,46't. 1,36% 0,63% O~2ao/, 0,69'1. 5,53%

2014 0,40% 0,850/, 1,418"', 0,45", -0,45"', -0,63% -o,5So/, 0,06'''' 0,02% 0,59°1. 1,14% 0,38'1. 3,78%

2015 0,67'1, 0,53', 1,21% 0,92l'. 0,40% 0,68'1. 0,580/, 0,40% 1,42% 1,76% 1,19% 0,44"'. 10,68%

2016 1,53% 0,79% 0,43% 0,36% 1,13% 1,63'/, -0,39% 0,43% 0.03"'0 0,13'10 0,05% 0.83'''' 7.15%

2017 0,430/. 0,06'1. 0,35% 0,35'10 0,30% 0,300/, 0,27°1. 0,35% 0,45% 0,50'/0 0,500/. 0,67'''' 4,62%

.2018 0,45°/, .0.39". 0,42% 0,40% 0,35% 0,30% 0,29% 0,40% 0,40% 0,40% 0,400/. 0,40'1. 4,68%

2019 0,3701, 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37'''' 0,37'''' 0,37"'0 0,37% 0,37% 0,37% 4,50%

2020 0,370/, 0,37% 0,37'10 0,370/. 0,37% 0,37°/. ~,37'/. 0,37% 0,37% 0,37"'. O,37'~ 0,37% 4,60%

2021 0,370/, 0,37% 0,31"1. 0,37". 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37% 0,37Of. 0,37% 4,500/.

BaceR 24/0212017

íNDICE ACUMULADO DO IGP-DI

ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET NOV DEZ
2000 34.407,6738 34.473,0484 34.535,0999 34.579,9955 34.811,6815 35.135,4301 35.929,4908 36.583,4075 36.835,8331 37.116,3169 37.398,4009

2001 37.581,6531 37.709,4307 38.011,1062 38.440,6317 38.609,7704 39.173,4731 39.808,0834 40.166,3561 40.318,9883 41.214.4811 41.288,6671

2002 41.367,1156 41.441,5764 41.487,1621 41.777,5723 42.241,3033 42.976,3020 43.857,3162 44.892,3489 46.077,5069 50.821,5843 52.193,7671

2003 53.326,3718 54.174,2511 55.073,5539 65.299,3554 54.928,8498 54.544,3478 64.436,2591 64.772,7577 55.347.8717 56.858,2410 66.193,3906

2004 56.642,9376 57.254,6813 57.787,1499 58.451,7021 59.305,0970 60.070,1327 60.754,9322 61.650,8218 61.848,2668 62.683,8782 63.009,8344

2005 63.217,7668 63.470,6379 54.098,9972 64.426,9021 64.264,8373 63.975,6456 63.719,7430 63.216,3570 63.134,1757 63.741,5764 63.786,1955

2005 64.245,4561 64.206,9088 63.917,9777 63.930,7613 64.173,6982 64.603,6620 64.713,4882 64.978,8135 66.134,7627 66.036,6297 66.208,3249

2007 66.493,0207 66.645,9647 66.792,5758 66.886,0854 66.993,1031 67.167,2852 67.415,8041 68.352,8838 69.152,6126 70.402,8053 71.437,7266

2008 72.144,9601 72.419,1109 72.926,0447 73.742,8164 76.129,1814 76.549,1229 77.406,4731 77.112,3285 77.389,9328 78.288,2465 77.943,7783

2009 77.951.5726 77.850,2356 77.196,2936 77.227,1721 77.366,1810 77.118,6093 76.625,0502 76.694,0127 76.886,7477 76.908,7919 76.824,1923

2010 77.600,1166 78.445,9579 78.940,1674 79.608,5366 80.766,8206 81.031,3938 81.209,6629 82.102,9692 83.006,1019 85.186,0696 86.609,7766

2011 86.347,7724 87.176,7110 87.708,4690 88.147,0314 88.155,8461 88.041,2435 87.997,2229 88.534,0069 89.198,0110 89.939,8887 89.795,9849

2012 80.065,3728 90.128,4186 90.633,1377 91.557,5957 92.390,7698 93.028,2562 94.442,2958 96.660,6014 96.502,4147 96.443,7664 97.080,2942

2013 97.381,2431 97.676,0056 97.878,4912 97.819,7641 98.132,7874 88.878,5966 99.017,0266 99.472,5049 100.826,3310 101.744,6201 102.446,6579

2014 102.856,4446 103.730,7244 106.265,9391 106.739,6358 105.263,8074 104.600,6455 104.026,3419 104.087,7671 104.108,5747 105.916,6553 105.319,1386

2015 107.031,4769 107.598,7437 108.800,6885 109.902,5748 110.342,1851 111.092,5120 111.736,8486 112.183,7959 113.776,8058 117.157,0510 117.672,6421

2016 119.472,9319 12D.416,7681 120.934,5602 121.369,9246 122.741,4048 124.742,0897 124.255,5955 124.789.8946 124.827,3316 125.052,1019 125.090,0343

2017 126.632,2215 126.708,2008 127.151,6796 127.696,7104 127.979,6005 128.363,4390 128.710,0203 129.160,5064 129.741,7277 131.042,3885 131.915,3939

2018 132.509,0132 133.026,7983 133.584,6067 134.118,&447 134.588,2607 134.992,0255 135.393,6023 135.920,3345 136.459,2953 137.543,6367 138.089,0344

2019 138.596,4852 139.105,8009 139.616,9882 140.130,0540 140.645,0053 141.161,8489 141.680,5918 142.201,2409 142.723,8034 143.774,6963 144.303,0409

2020 144.833,3271 145.365,5619 146.899,7527 146.435,9065 146.974,0305 147.514,1321 148.056,2184 148.600,2968 149.148,3745 150,244,6576 150.796,6777

2021

~"""
152.465,2416 153.025,5223 153.587,8619 154.152,2680 154.718,7482 155.287,3101 155.857,9614 157.005,5627 167.582,5282

~ Vv?"- "- /
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mAGO DE GOI4s

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL
GER~NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

9995 • ESTADO DE GorAS. TESOURO ESTADUAL

C60lGOS OESCRIÇÃO OA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
______ .--.IQI~!:...q.EI~AL DA R_E;Ç_EIT~ ._ ....._.___ 18.369.852.000,00 __16.161.169.00000 16.66!!J12.~Q2..~?,~Jl:QQ.2!L 17.694.730.000,00 16.343.421.000,00 16.543.526.000,00 16.467.538.ooo,QQ
10000000 RECEITAS CORRENTES 23.887.~7.000.QQ...._._;!.~,@~47.900,00 ~1~QQQJl!l 2~.76B.204.ooo,00 ~.B9B.837.~.2Mê~J51.ooo00 27.120.152.00Q.ºº--~5.292.OC!Q.QQllt;;lOÕ.Oº~:==-RiCE.lTAT81ªYlt.RIIL. __ .__.______ 17.885.690.000,00 17.982.740.00000__ U!.760.8!l3.ooo00 1~.075.B53.000..2!1-_19.660.255.ooo 00 18.170.95~ÇQQ.00 20.594.340.00Q.po 18.265.07B'Q90,OO
t1j9~Q!LQº .IMPOS19L_ 17.850.844.00000 17.947"~94.00.Q,ºº-- .••~037.OQQ..00 18.042.007.00000 19.625.41CMlQQ.00 1B.13B.119.ooo~0Q_.__20.559.494.000,00 18.230.232.000,ºº
1112.00.00 1~!'9..l?LOSOBR!.=..Q.~"'IBIMONIOE A RENQA 3.120.058.000,00 3.217.106.00000 ---L~.850.000,00 3,311.219.000,00 3.530.125.000,00 3.405.331.000,00 3.739.921.00000 3.499.444.000,00 .

;~iº;;QQ:=:""__ ._.!ME.º.l?TO SI A REt:!º~.g ..e.89VENT0l1_.ºg •... 1.457_212.ooo,QJL•.__ 1.554.2g..QQQ...0J1. 1_.5J!liJZ,"000,00 1.64B.395.0.QQ.00 1.713.311.000,00 1.742.507.00000 1,841,351.ººº,00 1.B36.620.QQQ..QQ
J.1.!2J~",.3.Ul!!Ql .__ IMPOSTO.!l£.RENDA RETIDO NI\.ª .__ 1.456$iMQO....!!L-_~096.ooo~00 12!!4.~.000,0Q. __ L~~QQ9'ºº___ 1.713.035.000llJl 1.742.231.000,00 1.841.07~!lQQ.QQ .J,ª-32..3.1!.QQQ.QQ
M'º"'~.2_l1.Q9j •••_ JMPOSTO DE F!ê.t;lDARETIDO~.~IL 276.90000 276.00000 275.000,00 276.000..Q9 27.!!,.QQQ.!lO 276.00000 276.000,00 276.OQQ,QQ
j.J1?.Q~_OO__ .._. !M.P...Q.l?.I.Q_SOBREA PR.Q£'RIE!2ADEDE_... .1~QQ"L8:!!J!QQ.Q9_..._....L4QQ.160.!1OO00 1.463.966J1QQ.Q9 1.400.180.00000 1.529.646.000,00 1.400.160.00000 1.598.689.00000 1.400.1BO.QQQ..QQ•
,11g9.~Ll1Q!lj __ ...._ ..._..J!'IPO?Iº.~º_ªB.5.,.. ..PROPRIE;.!lADEDE 1.400.180.000,00 1.400.160.000,00_ 1.463.966.000,00 1,~Q!1Q.90 1.5~.646.00p,00 1.400.160.000,00 1.598.MMQQ.00 1.400.180.QQQ.QQ
,1112.07.00_ I!,\POSTO ~'.lB"'t:!~EiJlÃO .__ 262.844.000,00 262.644.00000 274.610.000,00 262.6044.000,00 286.968.000,00 2fj;!.644.000,OO 299.881.!lQQ.00 262.644.OQQ..QQ
1112.07.01l100} IMP0.!lTO SOBf!E TRANSMISJlÃO 26;!.644.0oo,00 262.644.1lJlOJ2...__ .2~l!1º,-QQ9,00 262~~.000,00 286.966.000,00 262.644.000,00 299.881.00000 262.644.ooo,0Q
';;;3:9.Q~QQ:'="_:____ IMPOSTOLSil-l'.l"l.Q!2!,1Ç,ÃO..f,h__ 14.73q.788.ooo,00 14.730.788...QQQ..00 15.402.167.000,00 14.730.788.OQQ.Q9 16.095.285.00000 14.730.788.00000 16.819.573.900,00 14.730.788.00000
illM2.,Q9__ • !M.P...9..!lTO~LQ.!'Jª!3Aç~É.~ RELAI!Y~!?t- 14.730.788.00000 14.730.788.000,00 15.402.l87.00000 14.730.788.00000 16.095.265.00000 14.730.786.00000 16.819.573.0OQ...1lJl 14.730,7.88.QQQ.QQ
~Oll199l. __ . -!ME..0..!?TO~OPER~OE.!! R~!d\TIYAS A 14.730.786.ooo"ºº-~~9OO00 15.4.9,2.187.000,00 14.73!l,7BBooo00 16,095,;285.000,00 14.730.786.000,00 16.819.573.00Q..QQ__ 1Q.30.788.000&9
ll<9"9Q'ºº-- TAl'AS • ._.. 34.846.00000 34.646.00000 34.646.00000 34.846.000,00 34.845.00000 34.846.00000 34~846.000,00 34.M~Q9
.1.J.•• ,oo.l1.9.- ---L...Al5b.!l.!'g~_.!'~ç.êI~Ç~ DE ~.!.=B..,!!ç,Q.S 34.846.000.00 34.~.000,00 34.846.000,00 34.646.J!QQ.00 34.845.000,00 34.646.000,00 34.846.000,00 34.846.000,00
1122,29.00 EMOLUMENTQê. E CU.!!!AS 34900.000,00 34.000.00000 34.000.000,09__ 34.000.000,00 34.009,000,00 34.000.000,00 34.000.000,00 34.000.000,00
J.J.•• ,2!1,º1.t1_QQt__ .__ ..•.£Mº-I"UMENI9.~ ..ç CU~TAS _ 34.000.00000 34.009.000,00 _ ••~0QQ,000,00_. 34.000.000,00 34.000.00000 34.000.00000 34.ooo.OQQ.oo 34.000.0'19.29
J.122.99.OQ..• .QI,IIMS T~~ª.PE!!.\ ..!'J~É.lIT.M;AQ.!;l,ê... _. __ •.__ 846.oooQO 646.000,00 646.00000 646.000..29-- 845.000,00 846.000,00 646.000,00 646.ooo...QQ
j.J.22~,~..l1.Q9L. T~.R!L~~º.!? ..!'.~I@UAIS__ ._. ~.Q9~Q!L.__ 840.00000 840.oq~ 840.00000 840.00000 840.000,00 840.009...2!l.- 840.QQQ.QQ
.1.1g~J1.1..l1!!Ql.__ ..•_.__ DEMAIl1.!e.)<ASPELA PR~.I-"'Ç"ÃO DE 6.0p0-.2!! 6.000,00 6.0q0,00 6.00000 59.Q9,00 6.00000 6.000,00 6.9..QQ.Q9
j.3.QO,'19,.QL. Rj:C~!J..e"ftol!31~ONIAL •._.. .____ 82.002.00000 83.152.009..QO ~2~3.000,00 64.912.000.90 116Jl!....OQO,OO 66.673.000,0.9•.__ .~225.000,oq 66.435.0
nlQ,QQ,ºº- __ ~CEIT"'~MQ!l!!.-IÁRIAª_._ .... ...._..._.. .H~.000,Q9....... ~0lJ!l,00 1.049.000,00 1.099.000,00 1.168.000,00 1.207.00000 1.267.00000 1.316;600 12,s)',
j}Jl,ºº,Q!) .•.. ...I\_LlJQ.\1~..!!L.._... 1.215.000,00 . 991.000....QL.. 1.049.OQO,OO 1.099.000,00 1.166.000,00 1,207.00000 1.287.ooo,Q!L 1'(1": __9,QQ 1/

0
j}ltº'.OO. .•...to.h!!@~~!~Q.Q PAIB!f.>10NIO ._. __• 1215.00000 9l11.ooo00 1.049.00000 1.099,QQQ.Q9 1.186.000,Q9 J.207..QQQ.9Q 1.287.000,00. '1 .QQQ.!lQ--- () o.
n.11&Lo1.l1..09L 8YJ>_l,JÊIS DE BEt;!,SM.9VEIS .. 1.091.000,00 690.Q9.9,PO 942.000,00 987.000,00 1.049.000,00 1.084.000,00 1.156.000,00 " &OQ.Q9...p s: O
.t~.1.1.QLC!.2.11QQL_.__ ._._~..@!JÉI~PçJ!.E.t;l,~.J.M..Q.YE;'~L _. 124.000,00 101.000,00 107.ÇQQ.QQ...._ 112.000,00 119.oooQ.O~____ 123.000,00 131.00000 ft _,QQ ~ m
t3..2.9..QO~QQ_. F!êºêI~ DE_Y"'J,QB.!1SMOBILlÁRIº~_._._..__ 61.567.000,00 62.Q.01.ooo,00 62.029.000,00 83.622.000,00 64.~5.~ 65.245.000,00 67.70J.000~OQ... OQ t
Jl22..QQ.QQ.. .. DIVID~!i9.9..!?..._. !!.ooo,OO _ 2.000,00 3.ooo,00 •__ UlOO,00 ..._. __ .b.QQ9,Q~L 1.000,00 2.000,00 ç,:..J:;,
!..~,º1.00 llQQL DIVIº!.=.t;l,º~_ •.._. .._....•_.__._____ 3.000,00 2"900,00 3,QQ9.Q9 1.000.2Q. ;QQQ.QQ 1.000,00 2.00Q.00~ ~
jl22.01Qtl199L._. QM!2.çt:lP.9..!l. . ..• .. 3.000,00 2'000,OQ.. 3.000,00 1.00000 2.000,00 1.009,00 2.0oo'ºº--_--L~QQ

t~_5J!QQQ..... ... __ BçM.l,J.!i!'E~Ç!.Q...~_!2!.=.f.qjlJIº.!?~~,ÇÁRIO.ª .~.L~JlQQ.QQ..... .!!.!..~.QO 62,Q2.~,ººº~0J1. 63.621.QQQ..QO ..MJJ!i.!!,QOO00 65.244.000QQ__ ..__ !i7.703.ooo,oo ;;pSI;f
.1.;!;1!i,O'1.Qº_. • ~êMI,J"!ê_BAÇ,!,ºDE Dj:p6S!:r..Qê..º~. ~!i_QQP...QQ..... .~~~.ª..9!l0,00 _. __ ~~ººº,-~__ .!iL...620.oo0,00__ 58.862~ÇQQ,Q9__ .._2.!.?43.000,00 61.702.QQQ.QO 6O.B65_Q.OQ...OQ0':'
.1.;!;1.5"9.lo.2.119!iL_...__ • I3~MY.!ig8t-.Ç!;Q.R!.=_R'ªE.º.ªJI.Q.ª_.. . . ~013.000,00 3.~;QQQ,QQ ~~W"QQ9..QQ......•__ .._. 2.668.000,00 _ ...~~~~84.0oo 00__ -M..~.!!QQ..ºº-- __ ~2..ºº,0~7
.!.~~!iO'Jffi-.l1m.__ .•__ __B_êM.I,JJiE_~ç!;,º..º-Ç.9'ªF.'.º_ªlIº.!? _ •._. 1~.QQ9...2L.. 1_.1.Q!!.Q9.Q,ºº. .1~~tQQQ,Q!l .~,ººº'ºº__ 1.483.009,00 816.000,00 1.511.00000 .2I2~Q!]9.~
m!i.9..1.1U1J!iL o • o ~E~Dj~'iliI9'!? ..~'p"'LIC~Ç.QÉ..SC\,!BI9_._.____ 480000 00 ~...QQO....QL. ~ºº- .. 48Qooo...Q!L .__ '@"'OOO'Q9_... 480.000,Q9_...__. ..._~QQQ.QQ..... -1~~~ :t:~
l.3.2M.1.!.~.l11!!L_. _. __._.RENº!Mg!:'iJ.Q_~_~I'.~!C"'Ç.º_I;~U;_l,JRTQ..... 6.000OOO,QQ_._...JQ9Q 00000 6.0o.!L09O...29 ._6.000.000QQ_. ..JLOOO.OOO,90__ • 6 000.~,00 6.000.000,00 6000 000,% ?;;
1.3,250.11.~.l110l_ ..__ ___o R.E~R!~.ê!'!f.º~~E.~jÇ~.º_~.f.\!.BT.Q.... 8000 Q.QQ.QQ..._. __ .2,000 ooQ.9Jl.•_•.....__ 6.!)QQ.Q..OQ..QQ.._._-.!l.000,.QQQ.00__ .__ !i.QQQ~ __ ll..QQQ.QQQ,ºº--_. 6.ooo.00Q,!19....-_...J.0QQ..Q!l0....JlQ(., r
.m~.0.1~9J1QQL..-... .._._.Fi'ª!<'ª!Ie._!2E.B~/;1!JJ'lg&'\çl.qJl.!'_ .._.. ~!i_~_QQQ.QQ .....l1!.Q!iLOQQ,Q!l J.!l258.Q.OQ.Q!L ~~.00Q.QQ... illRQQQ.ºº_ 43 ~3.ooo 00 44 239.000,00 46.41~..QQO,9Jl'-"14\-GO
~;;~~~ 1oo•..• - ..... -.B.ê~E~~:~~.~~~~g~:~~f-~E .--.----- 14.3344..79.ooo00=09000-----6.QQ•.•0000.Q000- ......!t.O'QLOQ.Q..C!.'L..---!l.Q!l1,QQQ,QQ..---...J~091.0Q9,QQ..... __ -M!1L.~Q9_ ...•_ .._!i,Qº.l,QQQ"00 6. , ',-- •....P ~
_. . t_.L ..~. ~ ._. __• ._... . . •.__ . .. ---=.t .. .. ..._Q.~Q:9___ 000 ..._ .....Q,ºº_. . 0,00 0=::rl: 1S .;,0"_ ~

t3.2M..~JR_. __ ...• B.'ª!:'i.PJ.M.~t;lJ:º..m;.Q!.=POSII.Q_s.£.1!1C/C .:._.___ 377.000,00 • .. 0,00 _.......•...__ ...Q&9 .___ 0,00 .__ ......Q.2Q, ~_,l!,Q!l_._ . ~;;.:...~I ...!N~ 0....••
. ,1~.~~;~l7ºL.----- .....•-~i~i~~~~~~H~tf~;Ç~~~.~~cõã-....--..J~~~;º~':... M90.0~,QQ.--.-!ioQ!:'?,!l:O..QQ!L-_- ..- 6.ooo.0oo,po ._~,QQLOQº.2!1..._ 6.0oo.QQQJ!:L..•_ ..•....!l. Ó 009. O~-~~~~~~~~~~--~---~~--~---~~--~~ r1\~~~..I.:,"1
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PREVISAOOERECEITAPARAOS EXERClclOSDE2018A2021

DESCRiÇÃODARECEITA

ESTADODEGOIÁS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTEND~NCIADOTESOUROESTADUAL
GEReNCIADECONTASPÚBLICAS

2018 2019 2020
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTE CONSTANTES
J.;l;!~&~,~~.tLO!lL J~~UNê...Rt,Çi\9.Q.E..Q.lJIRºª__ ..... • 1.00000 __•.....-LQQOOO ._~p!) 1.000.00 1.00000 1.00000 1.000,00 1..QQQ.Q.Q
1~~Q.Q.J)_(L 8gQ..t;!!h-ºs~ºtiç~-ª~gs EJ:~.~BM!ª~_Ql:_S 13.220.~.2&2.-_-1..60.000.ºO 176.QOQ.&L ..1!1.00Q~ 205.JK)O,OO 221.00000 .233.:,QQQ.OO 25~QQ
l~ª-1.,9.Q,Qº- -.B.E.,ÇEITA.Q.E_Çº-fi£.E.~~1?E.~..!'L~E..BJ!ll.~ªº.ES. 6.369.~&O o..gjt ._. __ ..•... 0,00 000 0.00 0,00 '1.~ ~
.1ê.1..QLQ!l •. J~£ÇEITA.º.êJ<º.~.g;ª.~ºE..~_E__ •• .J.,~.OOOOO __ o __ ._--º,OO 000 .MO ...Q.Q!L O.OO 0,00---º,~
1331.01.05 RECEITADEOUTORGADOSSgRVIÇOS 1.24:~LOQO...Qfl_ 0,00 •__ Q&JL ..__ O'ºº--.. 0,00 0,00 O~ O,ºº
j;31.0l:j;;;.-- ....==.... --RECEITA,OE CONçgªª;Q DÜERMINAL 702.000,00 0,00 ----º'º9. ...... 0,00 0.00 000 000 ..9.Q9
1331.02.00 RECEITAOECONCESSOESE 654.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 oog
j~~Jl11!QQl ---'-"RECeiTADE OUTO!lGADO~J;ERVICOS 654.00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 '1.00 0.Q9
1331.99.00 OUTRASRECEITASDECONCESSOESE 3.769.000,00 0.00 000 0.00 000 0,00 0,00 .Q.QQ
rnLg;õ; tlQQL •...õ"üT""RÃS.RjCEiTÃsDECO~CESSOE~.l; 3.769,00000 •.-º.&O 0.00 0.00 000 000 O.CO 0,00
j~~,Q!l,!IJL__ RECEITAºE. CONCª,ª-º.E.!?£J:.êB.f!(1ISS0ES. 5.919~QQQ,ºº 0.00 000 0,00 '1.QQ..._ 0.00 0,00 --º'ºº
.w_~9jJlo .•__ OlIt~ª.RE.Çg,ITAS DECQ1'iCESSOE..g...•.. ~.919.000,00 0.00 000 0,00. .......Q..OO 000 0,00 000
.!.J;l~~QH1.Qjll...__ ...._._RECEITA DEC.Q~CESSO'E.ª..E 5.919SQQ.00 000 000 _.-----9..99 0.00 000 000 __ .9.&.9
1333.00.00 RECEITADECONCESSOESE PERMISSOES. 693.ooo..l!9...- 160.0OQ.00 1711.00~ 191.000,00 205.00000 221.009..Q!L 233.000.00 251.t!QQ.QQ
.;.;;;õ,-:õõ'.------.-REcErrÃ DECÕ'NCESSÂõ'Õ'EDIREITO 393ÕÓO00 160.00Q.9.0 176.000.00 191.000.00 205.000,00 221.000,00 233.000.00 2~1"t!QQ.QQ
j~i3'.õ;::Ql:(1.Õ9L_==~~. RÊCm~_~.CONC..!'L~~AQ.DEQJB..s.~. 32;tQQQ.Q!L, 1l\9.mQ.9Q...... 1_7MQ!l.00 ..J.21QQQ.00 205.000,00 221.000,00 233.000,00 251.QQQ....D.Q
.!.~33.99.00 ._9UTRAS RE...~lTASDECON<;ê.!?SO.êêE 500.000,00 .. -º'º-º-___ 0,00 0,00 0,00 000 o,OQ. .9~OQ
.!.~~~J)1.UQºL_. __ ...9.l!T..BASRE..Ç..êITASº-~J;O"!çE.~ª_~E..g ~..."JlQO,OO 0,00 0000 000 °99 0,00 ----º,-OO 0,9.2
.w1Jm,QL __ .__ •. ..~!Çl;.~ª' D~_l,!êQ..gOCUPACÃOJ?.9__ 133.QQQ.9.0 0,00 0,00 000 9..00 0,00 0.00 O,ºº
1339.00.00 OUTRASRECEITASDECONCESSOES~ 39.00000 000 0,00 9.9.2 0.Q9 0000 0..EL, --º'9.2
'1i3'9.9900'--"--'--OUTRAS RE-éErrÁSÓÊ-CONCESsõ'êSE }9.000,00 000 0,09. . 0,00 000 0,00 0,00 9..9.2
:'339-:-~9,;Qill!!Ql====CONC~ª-~!Q...OE eVÊNi-..Q~ESPORTIVOS 30000,00 ----!l.QL. . 0,00 ..9,00 0,00 ....Q.9O 0,00 .º'ºº
~ª,ll!1J)!l_UQjlL_.. ..J;;"q.!iCESSO_~P.I;'BMISS~~~_ 9.000,00 0,00 0,00 -º'ºº- 0,00 000 0,00 0,09
1400.00.00 RECEITAAGROPECUÁRIA __~OOO,OO 0,00 000 000 Op!) 0,00 0,00 ..Q...og
j;OO::Q9.&Q==== qJ[TB6!? R~ç-ªr~S AGB..9PECU.A~!&.-__..__.. 38.000,00 000 000 0,00 0,00 0,00 º,OO 0,00
j~~J!.1,Qº-......__. Q.lL.T!l}'SRECE!:ffiê.A9.ROPE,Ç.!!AB!&...._. -1!l.OOO'ºº_ o,QO____ 0,00 • __º'ºº_ 0,00 0,00 000 O,og
H@,Q.1QLl!QQL_....__•__.~É£.E;!l~ª-P..£RO.Y~LTIs.~-'?L__. 36.000,00 O'ºº--- --º,OO º'ºº---- •... .Q,QQ.. ._ ...._-º'ºº ----º'OO O.Q.Q
.1~..9o,ºº,0jl.._ _.RE.Çê.ll~DE SÉ.R.'L!.ÇO~_•. . 46.770.000,00 212.000,00 225.000.00 __.~~hQQ!l,ºº- 248.000,00 249.ooo,00 m'ººº'-0jl ~,Qºº'_Q.Q
j@,Q,,gº--.... SERVIÇ.Qª.£!~.!iÇêB..C>~ .._...__ . 2Ml'l.Q:Q9'ºº__ ....Q,Q!l 0,00 .-9..QO O,ºº--- 0,00 0,00 .Q.~

j~,Q;LQ1.l!QQ)_ .... êER\llÇ,º~!.ºE..,JURQê..DE~PRÉS.!!.~QS. 25877.000,00 ---º'ºº-- .--l1.!!!L __ •__ ...Q...00 0,00 0,00 --º'!!!L. .-----9..09
I!?QQ.M"Ojl_.. .ê.ê.RYlcO~_Q!:CQMl!tlJ.Ç,~1;º... . .. ..ll~09!MJg__ ..._ 0,00 ....Q.Q.O --º'º-º- •.. ..-!?.Qjl 0m 0,00 0.QQ
jJl:QQ,Q:!,gLl.!QQL._.._?E;R.y'!Ç-ºS.-º.;.l'i!-ª~!9P.b-ºE...~_E..(?.A\"... ~"~~"9..o!M.!L ..__ .--º'ºº-- ---º'00 0.00 .. O00 0,00 O..EL, O.Q.Q
lf?QQ.9.~,QQ. ....ªÉ~.QS.-ºl; ..PltQÇ!;S.ªAM.ENI.O0E..º~º9!?.... 16.031.ooo"Q9 • ._º'ºº-- .... ....QJIL._. 0,00 -º,-OO Q.QQ. 0,00 ..9.99
jJiQ9,9-ª-,gUl.QºL S_~RY!.Ç.Q..º_E..YIl~t?AçAº__º9_~ISTEt.!A 16.031.000,00 _•..!1..00____ 0,00 0,o0 °00 000 000 90,09
I~QQJ~.Jl!l.__ ._. __.._5.ÉR.Y.IÇºªI~,Ç!:!9..h9_º1Ç.9...ê... .._.....__ ._ 19.000,00. Q,QQ 0,00 .. 0'ºº--- __ .__ .-º.l19__ ._. -º'!!!L_._ 0,Q9 .-º'ºº ~
.1@,'~,Ql__. .ªÉR.Y'S9.ê..ºA.~!Ylº-@~_M!t'!E..RAL.:_________ 17.000,00 º'ºº-- .-º.9L-._ •.....__ .. "'º'ºº-- ----º.99_ .. _... ..0,p!) 0.~_~ 0.99 t,?~
j£ÇQ,ll,Q..L__ __ ~LE.B.v.tÇODA~IlyJDADE.6M!l.!.E.t'!!~ .. ._ LOOO00 ._..9,00 .__ ...9'ºjl__ .. _._._.-9..Q2.. __ ._. .9~09 ._.__ 0,00 _Qi?.Q. .Q.QQ!~"f. O'

l~!;;;iiJ!Q9i..-----~;.:~~fç~õt~~~~~]~~~ OU-C~f!~s-=__=_-=- __':~;i::...__=;;~~=-..--;~::~.__=_~~;:~~~:': ..==__~=:: ~;:,.=~ .:=l.~~
I!?!'..QJ-ª"~..llQQL...__-º1i!B9..?g.BY!.Çº.~ADM!.t'!IST~~I.!yº-ª_ .... _._ ..._...J...Q!!1SQQ.QO•.__ •..•_._.Q.90 º-.Q!!.._..._ .....__ º-'ºº--_. .Q,oo 0,00 .._. 0,00 _.9.ºº '.:';\9 lí
j£Çº.1~,Q9._.._.__ gRVIÇOS £Puct>..ÇLQ.~~!.~. __.. • . .....J..lli!Q!l...9Jl Q..QO .__. º'ºº-_ .. '1..º-º- __ .__ ..9.,Q!L. •....J1..OJL Q,=!o__ .•. __ oOQ <:,,>.__
j£Q!u!U).•JJ..OQL l~ª..s:.!l.J.Ç,ÃO.~.9_ç.9~.ç.1!~~-º.YÉ.mê.\1.LAR._. ..__~000'ºº___ ..•.. '1...09 O,O!L__ .. .--º'ºº- --º'ºº- ....•__ O.ºº... ..9.m.._ ... !$o1-.'. ..,::;'~º
~:;:~;:()ºOl..- ...-s~~~:~~~~~~!u~lJcf;Ç!º~.bJ.L----_. 2:::': .. --.-~~ .. --.-- ..--~.~-- ..------ ..~';- ...-------.~:---- ._._ ...._0,007'£ ~~P..Q S-Q>--'-n'-;-'1. '~00
~:;!i~~~l;~L~~::~.~:l1~~£~~~~}~~~f.~Jt~~~{~R~~~:==--=--....~~:~-~=---=--~:---==-..-~:-==-~==~~-=--=-1f--.--~ ..~~.---=~-!~!ÇS --:=-$s-:~i'= _I ~ ~ Cif
___ _ -~----- •••-- __ • •__ •• •__ ••__ ~ ••• __ ~ ••••••_._._. •••_1•• • . •• RR' - . tfr-_:J.: ... Q) L1
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PREVISAODE RECEITAPARAOS EXERClclOS DE 2018 A 2021

DESCRiÇÃODARECEITA

ESTADODEGOIÁS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTENDI:NCIADOTESOUROESTADUAL
GERI:NCIADECONTASPÚBLICASt

mADO DI GOlAs

CÓDIGOS 2018 2019 2020
VAlORES VALORES VAlORES

C RRENTES CONSTNTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
.1.~º,J].99.l1Q!ll QUTI!Q9SERY1Ç9.~.l\GRO.e..ECUÁRIQ1L -l!,ºº,,",ºº--_ 000 .....Q.OO 000 000 --ºJlO~ __ , ~~ -",,,,,
.1.~llil!L- __ SERVIC_º-~EC~:ny.9S E CUL'ni.'3!.\IS 30.000.00 _O00 0,90 O,QO --º,-OO ooo"'- -"'=- -""'"
.1.!i.QO..J!!&1..l1.Q9.I. ll..ERVICOSCULTU!3.A1S 30.00000 l1...0:9. 0,00 O00 0,00 Q,OO -----.Q.QQ
j~º,~CI.L .•_... S_s8.Y.lç.9JlDEC9NSULTORIA,_,yt~TI:N,.ÇIA 1.265.000ºº-- --º,OO 0,00 0.00 O00 000 0.00
1600.20.01 SERViÇOSOEC.9li~YLTORIA,.~.ê.~J.~l.~NÇt~. 1.140.00000 0.00 0,00 000 0,00 0.00 0,00 .1!.QQ
:i6õõ=~l!.!!.11ººL ..._ºg.MAISSER'!J.ÇOSDSCOliSUL'IQEJ6, 125.00000 _0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.J19 ---!!...09
.1!!Q!l.21.Q.Q..._. SgRYlÇ9Jl DE;,.!iQ..SPEDAGÉ,f;4..ÉAL[MEfIlTA9.h0 330.00000 000 0..90 Q..oo 0.00 000 0,00 0.09
~,llQl (100) SERVIC.9SOEH.QSPEDAGEME 330.000,00 0.00 O,QQ 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00
!.6!l.Q,~-ª,ºº. l:!s!'l..Y!ÇOSOê.,ÇtlOASTMM..ENJO01' 1.00000 0,00 0,00 --º,oo 000 0,00 0,00 0,00
.1.!!Qo..J&.Q1.l1ººL SERVlÇOSOE_ÇADASTRA~~O DE 1.00000 0.00 --º,oo 0,00 0,00 0,00 000 0,00

.. Ji!Q'J,~.!LQº . J!-...!'lIFA~ºE~SCR!ÇA9 EMÇ9NCURSQ.~.E 679.ooo,~ 0,00 0..29 0,00 000 000 000 0.00
.1.!?!!!L~Q,QL__ _ INSG.!'lJÇ,bOE.M.PRQÇg_l:!~ºª.gj,ETIY.º.ê...º~__ 679.000.09 0.00 -º'ºº--- O00 000 0.00 O.OQ o.OQ
jj;QQ~92,ºº--__ OUIEQ.l:!..ê.ERVIC.Q_S 27.000,00 0.00 0,00 _--º'ºP .Jl.QQ.. 0,00 000 __ -º.gQ
.!.l1Ql1~_O_' ._._~.£m~ DECONCESSÁODEEN'p.illi.li,O ~~"""ºº--- 0,00 ..M9 0.00 0.00 0.00 0,00 _---º'-O9
~JL~~J1!!.l1QQI. Q..~Ml!~_l?.SBY!,ÇmL.. .._..__. l.ooo,QQ____ 0,00 0,00 000 0,00 Q..OO 0.00 000
.llQ.9JlA.l1Q..._.--IRt,~.êEgRI:N.Ç1ASCORREJiTI:~L______ 5.350.740.000.00 5.248.084.000,00 5.•!!;l~~9p.000.00 5.238.736.~00 5.751._.000.00 5.229.389.000,00 6.010.289.00000 5"253,~0!!9,Q.Q
1720.00.00 TRANSFER~NCIASINTERGOVERNAMENTAIS 5.~7.1.0.ooo.00 __ S,~OOOOO 5A93.596.0Q0...Q9_. ~,2Ml,n!!,jlOO.00 5.751.~•.000,00 5.229.389.0OQ.QQ....6.010.289.000.00 5.253.035.000,00
;n;:OÕõõ-.----------iRÃNSFER~NCIAS -iJA.ÜNIÃÕ-•..- ..-.- •.-----3:241Zi8."OOO 00 3.161.150.000,00 3.290.203.000,00 3.1R256.ooo00 M51.080.00000 3.187.363.00000 3.611.954.00000 3.~.~.!!QQJ!Q
17.?.iQiõo -=--=-- PART[çIPAÇ];g:~-::RECE!!~~.ºt,\Jt!!ÃO- 2.895.220.000,00 2.~~~CJ99.cººº,00 3,!153279.0C!Q,Q.O 2.~QQOOO 3.2",~1.0oo00 2.987.69.MQQ.!!9 3.369AOO.000,Q,O 3.013.l108.00Q.Q.Q
Jl<.t.QJ...Q1.t1QO.L__ •.. G.9TA-PARTEDOFUNDOOE 2.666.851.000,'l!L--.l,~Ç,OOOO 2.81'.!l69.000,00 p09.5Q.9AlOO,00__ =!,~,888.ooo,00 2.725.2~.OOO,00 3.101.906.000,00__ ..~2ll..ll67.000,QQ
llli&.1li1.ººL ..__j:OTA-PA!'ll.E00 IMPOSTO_SI 14:4.366.000,00 157.2jll.0000D 157AOL.Q.QQ,00 167.799.000,00 170.«9.000,00 178.318.000,00 183.•90.00000 188.837.000QQ
.m.!&1ª_t11?j Ç.QTA-P-i~.J:E_º_..,.,Ç_ONTR1~.Y.JÇ.h.Q_.º_~~Dºº&L .. ~'ººº,ººº'_OO ....!iQQ9.OC!Q,oo ~.OOO.OOO,OO ~.ooo.OOO,op ~.OOO.OOO00 ~.OOO.OOO00 ~.000~ll.QQ.QQ
.11.2jJll.32tlº.DL ,ÇOT&PART~_ºº_!MfQ~T.º.. ...._. 3.000'ºº-- 3~QQO....Q.Q.... _L.0!1Q.00____ 3.00000 •.oooop~ •.00000 •.000,00 •.OOO...QQ
1721.22.00 . TRANSFERI:NCIADACOMPENSAÇÃO 72.~.000,00 ~g17.000,QQ.. ~t.~jl",ººº,OO ..1!l,~_UlQ.O~00 ~.305.000,00 32.2••.000,00 54.7.1.000,00 1lQ.501.oo0,00
:;ru:~Jl:u.o;l.L=::~=:=cõi~;?Ã~I~_DA.Çº_~~sÃÇAº:~~:.. .,.m.9.Q9..C1l!.•__ ---30.~éooo,Q!L 3U?2.OQQ.Q!3 ~.!1QO...Q!L.. __ 26.771.!!90~ 1.•02.000,00 19.771.QQMQ.. '9.T7'.000 00
.lliH_2.1Q.t1QQL G..Q.'It..~t..F!TEP.i'- CQ_~e.~NSAÇ.h.Q... . .~~'ººº'º-ºº,OO 24.5'11000,00 2_5~'ººº'ºº_ ..l!.W.000 00 •__ 2!l,939.ooo,0:9 2~A22.00000 28A09.ooo00 25.863.~
.mJ,2Eº.l1lID ._. .-'ºOT t-.:!'A~JÉ..ºº..E\J~OO~!!P.;,çl~.!".QQ.. ~bOoo,OO __ 8525.ooD,00 8.~~0Q.Q9 ~m,jlOO,00 __ 6.595.000,00 ~A2O.0oo,Q!L 6.56.1.,!1QQ.Q2...__ ..i..857.0QQ.ºº
m.!.,~,ºº_. .___ TRAN-ª-E.sBÊNC.!t--ª-_ºE;__F!.E;CURl?Q~'Lºº. t~3.c.3.ooo,00 lo4j,&Ql.ooo00 _~~.Q.QQ,QL ...1~.~.1....ººº,ºº_. '_5~J1Q.2~QQO....Q.!L__ .,.7.88,.090...•.QQ ....1!l.8"I8,.000,03 1.9A22.OQQ.QQ
ll~~,Q1.t1Q!!)__.. I~llil£.~B.~Ç~S ºº S-'l.l.ÁR!.Q:...... I4,3.c.3.00000 1«.80J,000,00 151A23J!QQ.QQ._ 1~.~1.000,0'L. __ '_5\!,,802.ooo,OQ '.7.88'.000,00 168.181.000,03 '.9A22....QQO...&Q
.mt;l!l,QQ..l1QQL....•..__ ......!..~~-ª-fÉRI:NÇL..,£IJiANCEI~.º-º.Jç~S - 19.520.go0..QQ.. 19.520.000,00 19.~.OOO,00 19.520.00D,Q!l 19.52.Q,..Q!l.Q...00 19.520.00000 19.520.Q!lO,00 19~52D.OOOQ9.
j]21.a!1.ºº__ . ._. OUTRt,~!!!~..ê.f.É.R.~tiÇt..,~..QA.\JNIÃO '1).001.ooo,º_º__ .1E~Q.90,00.. 1'2,00000 112.000,00 112.000...QQ... 112.000,Q9 __ 11.2.ooo,OO ._.J.lkQ.QQ.QQ
j1.2:L..9!1.Ql.t1.QDL.. .. .£.~.::.-i\!25!b!Q.FIN,t,,!iÇ_E!BO~~RA 111.000.00000 111.000,C1l! --..!11!!QQ.ºº--- 1".0QQ,ºº_. 111.000,00 111.000,00 '11.00Q...~ ._!!1R9.Q.Q.Q
.mL~,9~.l1QQL__.__.__•__ Qg,~'ª.l~.r~l..i?fERÊ!:!ºIAS.º~ ..YN!é_.Q. I_.0:90....J!!l •..__ 1....OOO,OO•.... •__..L0Cl!1l19 ..__ .....LOQQ.00 1.000,0_0____ 1.00000 __.LO!1Q...OO lQQO....QQ
m~ºº~QQ _ .I~tii?FEF!Ê!iÇ.!t..\L~ULT!ººY.~BNAMl'l!Jh.l~L. 2.J.Q,t922.0Q9...Q!l..•....._~,º_B!l,~~.000,00..---kW..1!1~POO,OO .__ .._~.~~80.000 oq... 2.300,8~.OOO,00.__ 2~c.2.0~.QQ1J!9 ~.39!1.13S.OOO,OO 2.019572.000,00 s\:i

:;:~~:~I~~~~_=-_I~~igg~~~~iJ~Ti~0iõ.1~===:==: 2.10::~=-: _' .. 20~~~.~.: . ~.,~03393~~: ..•2.~~80~: _.._~~,~00.8~.~-_-~.'º~~Q2.L~~~----.ll.9!l~~.~.-_-~~019.572~:: ,0'f~
jl39.QQJ!Q....... •.. Q_IJI~~ll...IRAt!ª.EERI:~Ç,IASº.I;_. . 3&90.00Q.Q!l º'-0:9_ ..__ ..__ ._Q..00 O,0:9 .--!l...CI.L_ 0'ºº- ..!1.J!L ---º'º!l '2.~1/ , C
.1.l~º~,QQ . ...Qºb9_Q.ê_Q.~.P.êê.OASA.\!.ELQ.JÇAL_._. 1,~ ..!J.QQ.'1L..•..•......... .9.'ºº--- •.. .Q.,Q.O .__º"ºº-. º'-05L O,Q.,O__ .____ 0,00 •.....----.--º'Q!f ..:: -;r.V
m.!tºM.L __.._. ._.._._Q.Qb_Ç-º-E.li,.º_E..P.~i?i?ºt,i?_~~BJ.91Ç,t,i?__ .. 3.600.00.!1.oo____ 0,00 .-----º,OO _.....Q...QQ..... • O,ºº---- 0,00 Q~ .._._. ...2,çg"'... .. 1Íl
.1.!l!lQ....O!LQO_.__ Q..l!I~S RE,ÇEIl:t,SC,.qRREfIlTES .. 5~0.417.000"ºº---__ ªn!1~Q.Q!l_'ºº____.ª-~~28.0Q0....Qjl 3~.72,ººº.Q.O. ~1~~~2.000,00 396.975.000,00 446.027.!!.ºº'ºº--~6.000~ <f~'.
jPj9.:Qº~Q~t__..~_. .!Y.1!O:,_LTAS_E;A_lJ~..Q.ª-CE MQRA_. . --.m.115.OOO.09__ 214.365,OOO....m. 224J41.QQQJ).L_~7..~:.QOO.OO __ ..__~~OQQ,OO 214.386 ..Q.Q9..£Q. 244:?e2.~~ 214.39 oq '<:,? i~r~

. ~.!.LOQ._OO__ .._. __..M~LTAS~ JUROSOEMORADOSTRIBUTOS_. !Q2..12.3~qçç,.ºº 102.157.000,00 105.81~",QQO...&Q__ ~152.000..&9 111.6~,ººº..Q..O 102.1.9.00000 116.~5.000,00 . ~~OQQ$ '''-~:2:~
-''''''91L~Q..ºº MULT~~_~"IQROSDs.M9R1\-ºQJMEQSTO 3.890.0llM!l- __ .3.89D"00000 .,067.~QQ...._._._.ª,~..9"QOO 00 • .2.9.000,00 3.890.000O:Q.___ •.«1.0Q!l,\l.9__ . ~ -º'-º=-. i» O

L_~. 1 1.QDl.....__ •__ .._!!l.Yg~....P.E MORA00 ITCD 559.000.....QQ.. 5¥l.000,00 ._.28~".QQQ.ºº-_. ~P~OQQ"Q.9_..._ .._~ ..ººQ,Q.O 559.00000 ~l13--ª,QQO...Q9~ .' :.A
.1!11L2Q..QÚWl_.. :!.I,JB.Q.SDE.MORA.º,OITCO_ •...__. 350.000,00 350.000,00 . 388.0Q!Ml!L 35O.QQ.l1...oo 382.OOO,00 ~ CO >" 399.. 09 O
WL~Q,QWQ9L _-:!!..!ROS OR~11Ç,D-AUTOOE 2.981.00Q,Q.Q. ....ll81.0oo,00 UI~"º'ºº.Q!l....__ .....-ll'!.'.ooo,0l! ... ~.256.00Q.Q.O 2.9él.;e;. __ ~'';3~.,,-.'' .. . [}
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PREVISAO DE RECEITA PARAOS EXERClclOS DE 2018 A 2021

DESCRiÇÃODA RECEITA

ESTADODE GOIÁS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTENDêNCIADO TESOURO ESTADUAL
GERêNCIADE CONTASPÚBLICASt

ESTAOO OI: GOIÁS

CÓDIGOS 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTAt>lTES CORRENTES CONSTANTES CORREt>lTES CONSTAt>lTES CORREt>lTES
.!!!!H\Q!L MuLTAltt;J~,J..ROS.PÉ.MORADO_L~º~TO 27.054.00000 27.~J129..!10 26.288,000.Q9 27.054.000.00 29,561.000.00 :v.&2LOQQ.00 30,892.000.00 27.054..QQ!l.!1Q
1!!1H1QLlJ.QQL•. !tl,J.!Jl\J2ÉJ\l.9_fY.-ºQ.!P.Yi> 17.~000 00 __ ...!7.258.0QQ.Q.Q "'M~;L~00 17.25ll,000.00 16.655.00000 11~56.ooo00 19.704.00000 _.....JLW~OQQJ.!Q
1.l1.1.HLQ<-t1QQL . .4!dBQl?_!2EM.Q~QP IPVl\ ..• 6.137.~ºº-- __ .J..137.ººº,!1!1....._... 6.598.00000 6.137.000.00 8.691.000.00 6.137.000,00 9.291.00000 !!,137.000.00
1!!1t~1,~.l!.QQl ,. ."...d\!BQl?.PE M9B~..!?VA, AUTOD_E_.._ ... !.66'.QQº'QQ..__ -W'.OOO.oo 1.737.0ºQ,QQ. '.661.QQOOO 1.81~,ººº..Q.9__ ..._ 1.661.00000 1.897.000.00 1.661.000.00
1911.42.00 MULTASE JUROS DE MORADO IMPOSTO 71.176.000.00 71.176.000.00 74.421.OQQ..l!!L-._2h1!6.000.QO 77.769.000.00 71.176.00000 81.269.000.00 71.176.OQQ.QQ
:!9JtiO;-;091 ..-------~~I~ ÕE.MQ.Ji~:lg.,S--'''--''----'--'-- 33.147.0.QQ.00 33.147.000.00 34.SS6.000'ºº--__ 33.147.000.00 38.217.00000 33.147.000.00 37.847.000.00 33,147.00000
1!!!M~,º_~(J.QQl JURO_SDE MORAICMS , 16,677.000.00 18.677.00000 19.736.000.00 1~.677~QQO00 20.626.00000 16.677.00Q.QQ........__21.554.ooo~.. lR6n.OOO.&Q
.~!1A.~03(!Q!lL .__ JURQS D.ê.MQRAIC~li.:_~O DE 19.152.000.00 19,1~2.ooo.oo 20.025.000.00 19,152.000.00 20.926~QQ2..QQ 19.152,000.00 21.858.00000 '.9.1~,.QQO.....QQ
1911.99,00 MULTASE JURO_SDE MORADE 9L1TROS 43.00000 37.0lJQ.00 43,.QOO00 32.00000 43.00'1.00 26.000.00 43.000.00 23.ooo.0Q
.;~;1990Ú1Q9L MULT!_J!.É.,J.I,JR~J?_t;.MºllAD_!;"Qy"TROl! 42,QQQ..00 36.00000 42.000.00 31.QQO.00 42.00900 27.OQQ.00 42.000.00 22.00000
1!!!.!Jl!!Jl-ª.l1.QQ1 _)Y.J~ºll-ºg.M.Q!V- DE OUTROSTRIBU..IQI:l___ 1.00000 '.000.00 . "1.000.00 1.0Q0.00 1,000.00 '.lXIjl'..l19 1.00000 1.00000
.19!~~ºº"'º__ ..•.........M\!bTl\~_~.l!d.ROSQÉ..MQRADAl!__ 3.000.00 0.00 0.00 0.110 °110 0.00 0.00 -M.Q
.!!!g~QlL. MU!J'AS E,.}URQª-.Qê.MQ~ DE OUIRAS __ 3.000,00 _'1.00 __ C1.ºº- . C1.00 0.00 __º'ºº-- .. 0.00 ~Q.o
J912,9.9.,9!!,lL0Q) OLITR!\J?..Bê.Ct;ITASDE M\!J,TAS .__ .. 3.00Q00O,00 C1.00 0,00 0.JlQ.... ...Q,Q.O. 000 .........Q.Q.O
.'.Y.13.'º-MQ_.__ •__ MUUl\S E J\i.ROS Q..ê.MOR.>,DI\..QlvIDAATIVA 53.466,QQQ.Q9 !l3ffiS.OOO,00 ..._.~905.ººº,00 53.471.000,00 56.422.00000 53.474.00000 61.053.ooo,~ 53.476.oo0,QQ
19'3.'4.00 MULTASE JUROS DE MORADADIVIDA 6.161.00000 6.161.00'1.00' 6.463.000,00 6,161.00000 6.763.000,00 6.'61.000,00 7.057.000,00 6.161.QQQ,.QQ
:1.9..1Ú4QU1QQi------::---Ml!!J:&:P:QEYA:::::ºlY!PA ~!!y~~='=... 4349.000,00 ;'~9=~00 ----~ 4~47.00.Q.00 4.349.000,00 4.751.000,00 4.349.000.90 4,965,000.00 4349.00Q..QQ
.191ª'-Y,Q.;Ul9PL .,J.\J.[l..Ql?_º.9JP.YA-'-ºJY!.!2~,.,:rJY,..____ 1.S32"Q!l.Q.00 .....1.~qg.ºº__ .. _1~jl,.QQQ.Q0 ..1..S32.QQQ.!l!l 2.002.J1QQ..OO 1.632.QQQ.OO 2.092.00000 1.632.000 ºº
l.eill.5,Q.L .._ ....•. ...!oI.\!bIASt;.:!\i.B9.:l..QE MOR.>,Jl_~p.1VID~_____ 46,429.000,00 46.429AlQ9.QQ. 4_a..~5.ooo00 ~6.429.ººº'ºº___~.729"'ººº'00 ._...!'!,~g,!!9Jl~09 .~.ª'~ 46.42jl.QQQ.QQ
.1.9Jª•.1MW.9.9L •MU..bTl..P..Q.LÇM.$..c...Qlvlº-M TIVA.... 3Qill.OOO,oo 3_0.311.ooo,QQ. ~~00 ~..ll1,ººº"ºL._~J!&!lQ.QQ......_ 30.311.000,00 34._.000,00 _ 3O.3'1.0Qº,,ºº
.'!!1•..!~.º'-J.l!1ÇlL.. .._d!d[lOS .º-O IC~.~.:.!21YIDAI\I!Y~_._.__ 16,116.000,00 •..16,116.009...!l!L...__ . 1L~~.QQº"ºº_ 16.J16.000.00 17.611.0.QQ...O.Q ..1.6.116.000,00 lR404.ooo,oo _ '6.116.QQQ.QQ
J9'ª,~.º.!1Q.. .... MUJ,.It!~JE_~..\!@..~_OE"".9.i3t-DADly'ºA ._~_'_ºº_º~09 !!.~.QQ9..QQ., ...!!~~ºº- .... ..JE&ººQ._OO ._911.000!l!l ~Jl..Q!1..Q!l 951.000,00 ll.33.000,ºQ
l~!~dQ!11.tlO9L..__ . ~\J.1IAS l:.!º.IJ.ÇQ..Q).Y,ºA.."'!!~ __ ..._ ~9!!.~,00 .. ~.000,ºº. ~llQ...... 29J!,.QQO....Q.O 326.00M.9 .~~.OOQ,QÇl 340.JlOOOO •...•96,000Q!l
.t9!ª,~!LºWJlQL- ~k'B.9JU29.JI.C.º'plvIDA.g.LYA _...• 535.~QÇl ._~~ 00 5!!!!,.QQO....!!Q.... 535.000,00 !jS5.00Q.!1!1... 5~0QQ,Q9 --...!!1!~000.00 635&!!'1.9.Q
.!9.1ª.99.QQ...... .......M!L~J.t.St;A\!!3..Q.ª-Pê..Mº.i3t-..!2i>.PJY!P.A ._. ~..Q9 .25,000,00_. __ ._._~6.ooo,0Q. ....2!!.QQ!l.00 29.000OO .....!lQQÇl...!1!L- ~~.ooo00 33.QQMQ
.'.9..'3.99,.Q.!..lJ.QP1..__ ...•__._._M\!bTA~QS ..º\!!.~.º..ll_IB!BLITºE.P..~.__ . ...1.,QQQ.QQ.. 1.000,00 1,~0_0 1.QQO....Q.O_.... 1.0000~00 Looo.00 1.000,00 '\,.Q.Q9.9.Q
.!91~,99cº~.i1.Q.OL. ._4\!8ºS DEi.OU,TROSTRIBl!lº2.Q~ . ~ººº,09 2_1!!QQ,ºº---. ...•Ji~.QQO....!!Q..._.. ~7.000.ºº-_..•_ ..__ 2.~•.ººº.QQ......_... ~~~0!! .....__ •..__-ª1.QQ!l.,ºQ...._. .....2.~Qº
.'.9.!!!.ºº.º-º---__ •. __..MU1JA-ª-I;.,J.,lJBQ.ª--ºê.J~.QBi>.PÉ0lITRA~ .._l&.QÇl.ooO00 .!1.QQO...QQ. ...!6.000,QQ..... ~ººº'Q._0 __ .__ .~!,.QQQ.QQ.__ 95.0º!l)1º .~.Q9 ''l?.&!1Q...OQ
.!!!!.ê,º_1..ºº .M.\!bTAS.g.~\i.Bº.~_º_~.MO~º];..Q\i.I..~L ._.~.Q.QQ...OQ, . 2,000Q!l__ ..__ ....kQQ.Q,ºº'- __ • U!.QO....Q.O_, ....•.OOO.Q.Q... ~"'ºº-- __----M!!!?,QO 3.qQQ,QQ
1.91~,º_1..Q!.(1QQL..•.. ....MlJ.bIA~_t;_~..\!'3.º~J.?_EMORA__ºÉ. .•__ ...2LOQQJl!l__ ..__._ •....•.ooo,ºº---.~_. __ ~,ooO,OO._. • 2,000,00 2.OQQ.Q.0 3.00000 3~000,00 3.OQQ.Q.Q
.19.!~}19.&Q OUTR6.~M!_!h!~ ..!:..~\JBQ.SDE.~_RA .....__. .._1,L'!9~P.QQ&!!__ • l?J.000,OQ. ._.74.ooo,QQ.. __ll.Q.QO...Jl0 !lJLQQQ..QQ.__ ~J!QQ..Q!l !!!l~OOO00 . ..1Q4~llQ9.9.Q
.!!!.'YM.,QH1Q!ll ..__•..~ULTAª__~.\!.8º~J).É MO~PL ..__ ._. g~!l!l 1,000..Q!l ...~OO 1,Q.QO...QQ.. 1.0qg.OO _--l.QQQ..Q9 1.000Qº 1.000.....QQ
191y~99..~.<J.QQL.•. O_llLi3t-E..MlJhI~.l?~.~\!.8Q.l?_!?É..M.9_I3!\. 1EM..~,QO 6.~,~,00 73J!QO....Q.O_... SO.000Q.Q ~ººº'OO _ 91.000.00 95.0QQ.Q.º- ......1.Qª.000,00
.1~19.JlQ,ºº_.. .M.I,J.bIe,~.'O"~.9.\JTR!\J!'OR~ÉJi~__.._. ... ~~Ooo,oo ~Jl69.ººº'º!L 6.L341,000,OQ. ii!l~ººº'!19...-._~!o_1,~._. __ ._~,'i.!?.~ooo,oo 66.9S5.0Q0,00 58.669.OQQ..Q.Q/:-d f.
.t919,~I"'º_ .._ ....M.!dbIi>1lE JUB.Q.SPB];VISIQª,.!1.1:! 15~QQQ.0_0 ...LQQQ.Q_0__ . ~,QQQ'º-º-- ~,ººº.QQ._.__ .•,_2.0oo.!l!l 2.000,O-º-- ..k.ClQ9"ºº-- .._ __ ~ClQ9,Q.Q.,~;:f'
l.91Y.,2.t,9.ULOQL M.\i.~J.~!>...P.B.t;Y.ll?Ie,l?EMCONTRAT9.l?.._ 14.00000 __ • Lººº'ºº- .1.QQQ.QQ.._ ..• • 1.000Q.Q. .__ l.Q!lQ.QO 1.llQ9,00 1.000,00 1.ClQ9=f<J! '" 6)
1jl1927,ºUl.QQL ._JU~ºª'.?B.!;Y!ID:.º_ª__t;M.£..Q.t:lJRATOE.. '.000,00 1.ooo,ÇlO ._....•.........!'º-ºº'Q.Q...__ . ' ..QQQ.oo .1.00000 1.00000 1.000,00 ,.QQQ.']"E;9$-
.!9.1MQcQQ ......M.\i.~I~2J'ORA!_!Iº_Q~ INF~S_"'Q , 59.7OB.OOO,ºº---__ ~6.667.0Q0,00 __ ._ 6',33.!LQQO-'ºº----__ ~7.000oo 64.099.ooo,Q9_ 56.667.000.00 6!!.W~QQQ.QQ_. 56.667.ooo.~:; -;l:u
.t9.lJl_~c'11_t!...OQl. __ MJ,JLT"''!ÇM.~AUT..Q_º..t;.lli.EBAS~. ._.~~,.!gQQQ.QQ...__ .......2£..1.~.ooO,oo ~,~ª.ª'ººº'ºº. 52.162.000,00 56.992.~º,ºº---_ 52.162.000.00 59.55I,.QQQ..00 52.162.000 ºº,'ê, 10
.!!!1y.,~,Q<-(!Q!lL M.!!.bJ.ô_!E.YA_6.I,JTODE IN.E.Bi>Ç!9 ._. 3_,021.000,00 3,021.00Q,QQ. ª~QQ.11.Q.Q._ 3.021.Q!lQ,00 3.ã.Q.'\,Q.Q0,00 3.021.Q!lO,00 :i.449~OOOOO __ o 3.02'.000,00\~\~>---------
.191Y..li9J&(!Q!lL ..__..__ M.\J..bI"'.!TÇº..Ô!,J.I.Q.,ºt;.I~E!l6~Q... .M!l4....QQQ,00 3.464.000,00 3.l!'l..1,OOO,00._ ..__ 3.464.00000... 3.606.00000 ª~...Q.QQ..00 .2.y'!Z,000,00 __ .... _, .._ . --<J/'VA-GC
.1!!19~,.1.!H1Q.QL ..•...M\J..bll\2.?-ºR.!.t'lFRl\Ç..ÃOÁl!.NO.8!!!l~... 919,00000 0,00 ••----º'ºº- O.OO .Q..QO__ . C1.!l9._•..... Q.QQ.. r#'.- _~ ~
.19!ili9,17 .......•.. M.!d~.It!~.!'_º_RAUTQ_QÉINFR!JÇA,O_, .....1llil!!Q.JlO .!l'ºº-- !1...OJL ..Q.QQ..__ ._ ..--º'ºº-_. --!1.Q.Q... -º,QO .,,"" _ ••• O° O
ly..\y.,99.QQ__.. ..-º.!1m~.M!ih:rôJ?. _.. ..~..JlO..Q.Q.O --º'ºº . .......Q.!l!l__ -.Jl....OO 0,00 . ._Q 00' - ~ 8
ljl.''1.~9Q!l..(!9.9L~ .. ----M.\J1..T~-..,E.~lÇAl:.!,.,S..?-êJ,Q..EtlOc;,9.t::!JbSL....----. ~35000,Q9 ..Q..Q!l__ . .••... _9,09. __ • ---º"ºº-- Q"ºº-__ :_._ ....Ó' ~ ° (')
1919.Y.~.ºti'.Q91. '.. .M!d.m.j) Ô!:'..L!Ç~.º~S.!'_ELOCBM(LEI~~ ._.2_QQO,00.. . ---º.&L.... ........Q,Q-º--__••. .....!l.ºº-- ._......Q..QQ. • 0,Q.Q.___ 'O . O
Imp~. T lITA~EV IAOEDEUS PrevlsAo.H201704007 :: ?2 O f ~," P ....'.. '4'
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PREVISAODERECEITA PARAOS EXERClclOS DE 2018 A 2021

DESCRIÇAo DARECEITA

ESTADODEGOlAS
SECRETARIADAFAZENDA
SUPERINTEND~NCIADOTESOUROESTADUAL
GER~NCIADE CONTASPÚBLICASt

lSTADO OI GOIÁS

CÓDIGOS 2018 2020 2021
VALORES VAlORES VALORES

CONSTANTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

J!lJj.99.10_l1QºL-. __ ...M!)LTAª-!'E.9.Y.\=li!g~JE..ê.P~ .•.. 000 000 • ..9...00 0.00 0,00 000 0,00
l.!11~JI!lJ.•__ ...•.._._ .......MYLTASAP],!Ç.A-Q!!.SPELAUEG 000 0,00 ..9 00 000 0,00 O00 O00
.1~1.~~~l1º~L_. __ ...__ ...Q~LêJ.lULTAÊ . 15.000,00 0,00 0,00 0,00 000 000 000 O,ºº
1920.00.00 INDEN~OES E RESTlTUICOES ll!l~.1J!º!1,!1º.._~J~,000,00 70.761,000,00 75,625.00000 81,742.000,00 87.078.00000 92.n~.O<l!1.oo 98.528.OQQ.QQ
1!121~õO:OO _. IN~ENI~?1.~i::". • 2.000,00 1.00000 1,000,00 1,00000 1.000,00 1,000,00 1.000,00 1.00000

.1~!,Q!LOQ.l1.QQL.__._ ..•_J.tiDENI~Ç.QES PQB.MNOS CAU~DOS 1.000,00 1,00000 1.000,00 1.ooo,lJ!1._. 1.000.00 1.DqQ,00 1.~ 1.OQQ.QQ
1.!!1.1J!!!,Q2...J.1Q91..__•.----'!:iPEfI!!yW.OES POR ~Rs4.\!.~.9S 1.000,00 1.QQQ.Q9__ 1.00000 1.D.QQ.00 1.000,00 1.000.00 1.000,00 1.<!!?!1..QQ
1.!!21.!ll!~QO__ .Q\.JIB.AS INDE!:i!~Ç~s!L_ _.•__ •. 1.000,00 0..Q!l 0,00 .JMJl__ 0,00 0,00 0,00 0,00
.tlgl~!ll!.]!1.l19ill._....._ ..•__ ºÉ.'M.lêJNDENI~Ç~g!l 1.000,00 0.00 000 0,00 0,00 000 0,00 000
j922,!!!1.9!l_._. RESTITU!ÇQê ._.. 80.229.00000 84,163.000.00 70.760.Q2Q...QQ 75.~ •.000,00 81,741.000,00 87.075.000,00 92.n2.ooo,00 98.525.000,00

L~-ºº_._ .._"':_'_' __ !:!g.ê!lT!!!Ç9E~Q!;.,ÇQt:!YWLQL .__ .~QQQ.ºJL___ 000 0.00' 0.00 000 0.00 0,09 0.00
.1~.~.Q1J.O..l1!?!!L ..REêIII\!JÇ~S o.g.Çºfo!Y~NIOS- ~OOO.OO 0.00 0.00 000 ...!1.-ºº.- M9.. 000 O.QQ
J~.07.00. ..• .. RECUJ:.EB.AS}..Q.PÉ_Q!:_S.f'_sêt_..ê.!2ê...._..... 4.OQQ00 ~ 000 --º'-ºº- __ .__ .-ºJ!9____ 0.00 .--º'Q!L..... ._.o..Q!J
.1g~oJ.m_l1ººL ._ ..•_.B_E.9UPs.~çAQ_pÉJ,lESPÉ.S~~ºM... ...1~~OJL O"ºº_.. 0,90 Jl.00 000 O.OP 0.00 000
!.!1.21~ºZ&!_llO~L__ . J!ç.ê.ê.ARg~E!'IT.QQIL ._ ._~OO ..Q~_ 000 0.00 0,00 000 0.00 000
j!l•• ,!'JlAlº'-_.._. ........•_Q.b!.TIlASRESTITUIÇOE.ê 8O,l!!!LOOO.00_~J.5,;l.000 00 __ --lQJ!!Q'ººº'ºº .....1M24.000.ºº-.- .....JlU1.1....OQQ..00 87,075.00Jl.QO 92.721,ººº.Q9.. 9lL~5A1Q.Q'ºº
.1.!!2.,99.'º••l1QQL_. __ _REÊTIT\!J.Ç.~Q.P.É..E!\GAMENTO_L_ ..••J!MI!LO!?!!.OQ.... 80_.727.0.QQ.QQ.... .~Z,.1.LO'Q9.ºº R09~.000.00 78.009.000Q9. 8~.459.ooo,00 88.n6.mOO 94.824,00Q,QQ
192<,~Q?._. .B~STIT\!JÇ,.,Q.QÉ..º\iJJiOS C.f~tDITQ~ -l,QQQ.OO ~ 0.00 O'ºº--. Q,!l!L._.. Q,OO O00 000
Jg;;<.9!l,Q9_l1.Q91_.. ._~E.êI!!\i.!Ç,.,ºPRQ..tLRA~f.\..,q9..Yt>.~.L. !.Q;l~0!?!!..Q9_. '!l9..QQQ,QO .1Q,Qºº'-00 2.2Q,~..Q!l 270.00000 ...ll!L0QQ.Q9 ~10.000~Q9... ª_~A1QQ,Q.Q
l~.R!ll!~~~l1ººL_. D_EM&SRgSTII\i!Ç.Q.I2. ._._______ ~.254.QQQ..00 ~.237.00g00 __~,~OQQ.ºº- __..._.. P81,~.OQ. __ .._. __ .~ffik.0!?!!.OQ.__ .__ ~.:ll~.QQQ,Q9 ~6~.000.00 ~.~9.000.Q.Q
j!lê9~ºº,Q9. ..BECEITADAD.lYJP.~ATIVA 93.!!2•...QQQ'ºº--._ .._.2.11O'.,QQ9.00 95.8Jl8.QQQ.QQ J.L~1.00Q.Q!L.. __ 100.218.OQQ..00 ~1,lli.QQO...QQ. '01.74' ..QQQ.Q9 91.7~.J!QQ,QQ
J~;J..LQ9.,9Q. ,__ ..._BÉ..Ç!,IT~_ºi>-ºIy[[)J.ATJYATR'ªlJI.~BIt-. __._•..... .._._~J .•;!Q~,.QQQ,QO .Jl_t~l~.ooo.OO_ ...__ 9_5MJ.00000 ..._.!!1,g,L.QOO..QQ ~:lººº'QO ~1.529.OQ!J.ºº---- __ 1!M~QQQ,ºº __ _.!!1,~7 .9.QQ,QQ
l!1ª-lliQº---_ _. R.Iº-E!IAQ.~.Ql'!'ºA ATIVi>-ºQ.!.~.l'.QSTO.. .. ......?£Q..OQQ.ºº.. ._Z.~QQ.Q!L __ ~.2-ªº-o'o-'ºº- .._.Z,~,QQQ,QO 8__.598.ooo,0JL.___ 7.87º~QQO-'ºº--- !&!!P.,~,QQ.....• !,870.~~QQ
lf!r!.:14.01 .t1.º9L.._~~__ ~__ J.eVA .Q.~-º1Y.lº-~~T!'L~ ~ "__ ..•._7.:~70.00º.•ºº___ .~.~__L.ru?...Q90__º9 .._.__-!..~~.~~ººº.&~L.__ ..._1J\l.O.:..C!QQ.9.Q...._. __ ._~98.000QO .__ 7:.~..t..OQ ~.985.0l!l~ 7.87Q..OOO,ºº
J.g'l.L1É~Q9 ._.••_.__ ..REÇg.II~.DA_º.!Y..!Q~.t>.IlYb._º_Q.!~gQ!>_Iº.__ ._~ ••QQM!L...• ._~l!!{!bQ.QQ,QQ ~~~1.000 00 .•_-ª1~....QQ. ~~poo.oo 81.l!6..bººº'ºº~ __ ~~,~'ººº'_C!l .!!.1.&!1~...QO_º'ºº
.li3.J.15.O'U1.ºº1.__ •. -'-º-MS l?t-Jl.!YlQAA~,-"-~ __ . !!1~Q.QQ.9_0__ ~J,862.OQQ.QQ. ~.M.1.Q9.P..OQ....___ !!.L~"000.00 __ ....M,,44~,ººº'º-9 B1.662,00º,ºº-- 93.468.09.Q.9O ~.1..862.ººº.QQ
.WªHQ,o.O..... . _. __ .B~Çª:r.t.PA ºl'!!_ºt-ATJy~'=-º.êI9 .__ '.~~ºº9,00 1.68:~t9OO00 1.750.000....QQ._ 1.684.oooJl9 1.8~9.oooO,9 .~~.OOO,OO 1.92f..QQ9.,Q9........__ t.6M-ººº.o.9
J)l;Jl,.º'ºU1.!?!!L ..• --'!Çº.º~.P.!VID~.f.\T!'{L. ...._ ... 1~ººº'ºQ...... __ 1.,~.J!ºº'º-0 '_.780.000.00__ .._,....1&84.000..QQ___ 1.639.0Qº,-00 1.684,000.00 1.922.000.00 __ ...1~.QQ
.1)l;J,L99,ºº.... .._ ••_J~SÇEITAQh..9IVIPA ATIVADEOUTROS 92.ºº9.00 •__ ......!1.7,-ººº.º_0__ ~~..QQ..... .. .L~0Q!l-'ºº 1~..QQ.O....QQ 'llil.9-º'ºº mQQO--'ºº- 1:!1.QQQ.QQ
j!lªlY.!1.ID_l!QQL .....F3gCE)JAq~_ºJYLºt__~1JYADE.Q\!TRPS 74.000.00 78.~ ~•.moo __ ~O.OO 91.000.00 91,000.00 99,000.00 __ --1LQQQ.Q.Q
.1~.1.~_9,~.llººL ..__ EI\iAb!~-ª-9_MQ..tiE:rARIA DEOLlm9_~ 1~,,ººº,ºº-- •....J9.ooo.Q9 2p..Q9.Q,9O •.._.ll.ººº'ºº_ .. 22.OQQ.09 ~~0Q.0..QO 24.000.00 ~4.QQQ.Q.Q
.1.ggQO,.!10. ._ BIÇEITA D~..!?JYJº~ ATIVA~!<OTRJ,[l..LITj.RIA ~Q.D..Q9 ..J!ll.OOQ.9.Q ~.9.QQ,ºº-_. •.09...QO..Q.ºº.. _. __ .....l.~~.Jl9.Q.00 210,000,00 ;1.43,000,00 __ 22' ,000,00
.1.93.1.99~ºº__. !:!_i;:Q.Iill~DA_!?JY!.P~_@VA!1Aº- __.. ~.j~"'ººº'ºº__ '~.9"ººQ..OP__ .••__ 2Q?000.00 200,000.ºº-- 2~5.000.00 210.000.00 243.ooo-,ºº... ._,_~21.00Q~lJ!1
j932.J!ªJ!L119!!J_..__.. ......BSÇ,gITADADJy'!DAATIVANÃD-_. .. 2,144,000.00 189,000OQ ~7.000.00 .__ <OO.0Q.Q.J?JL. 225.ooo09 210.00000 _243..QQQ.Q9 221..QQQ,QQ
.1.!l11Q,QQ~Q9_. F3.E.ÇEITA~JyE..F3.ê.to.ê_. .144.419.00Q'ºº---_~.728.ººº,QQ..... __ ~Q90_.QL_._, ~.12t!)(lO.00 3.780.OQ9..Q9__ .._..J.1?.i,QQ9.QQ...__ ._-ª'-~1..000.0Q. ~m.QQ9.ºº SS'<J
.1.~Q.Q2~O:!L__ . ~,Ç.ÉlIA Dr; ON.Y.ê.QÉ.suç,\!..~ª-l1tiç!~!?_I;__ 3.~2bOOO,00 ~_.E!QQ,.QQQ...09 ~,~9!l~O!?!!.OQ__ ._--2êQO.J!!!O~OQ.._..--L6Q9-SQQ,QQ__ ~.600.ooo.00 ~,800.ooo.00 ~.llOO.OQO~lJ!1/IP;r-
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDIONCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERtNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVlSAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2021

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DE FUNDOS ESPECIAIS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÃO

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

TOTAL GERAL DA RECEITA 7.267.739,902.46 7.200.953.951,33 7.594.788.196,07 7.626.253.681.44 7.636.553,666.98 7.968.296.288.45 8,293.698.582.00 8.327.914.621.43..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
10000000 RECEITAS CORRENTES 6,122,058.233.22 6.065,796.393,25 6.397.548.763.71 6.424.054.040.62 6.665.438,458.08 6.713.019,545.53 6.986.283.188.70 7.015.105.425,08.......................................................................................................................................................................................................................................... ~ .

11000000 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.441-819,307,64 2.419,380.526.71 2.551-701.176.69 2.582.272.967,35 2,686.527.729.64 2.877.528.613.87 2.788.521.477.48 2,798.017.401.50.......................................................................................... _ _ ,

11100000 IMPOSTOS 529,565.294.50 524.688.923.06 553,395.732.75 555.886.471.37 576.296.540.73 580.684.338,27 604.321.975.06 606.815.133.49..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11130000 IMPOSTOS SI A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 529,565.294.50 524.696,923.06 553.395,732.75 555.886A71.37 576.298.540.73 580,684,338.27 6G4,321.975.06 606,815.133,49
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 60 ••••••••••••••••••••••••••••

IMPOSTO SI OPERAÇOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
E SI PRESTAÇOES DE SERViÇOS DE TRANSPORTE INTEREST AOUAL E

11130200 INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO 529.585,294,50 524,698,923.06 553.395.732.75 565.886.471.37 576.296.540,73 580.664,338,27 604.321.975.06 606,615,133,49............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..............................

11130202 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 529,585,294.50 524.698.923.06 553,395.732.75 555,666.471,37 576.298,540.73 580,664,338.27 604.321.975.06 606,815,133,49

11200000 TAXAS 1,912,254m3.34 1.894.681-603,65 1,996,305.443.94 2.006.564.495.96 2,088,229,188.92 2.096,644,275.61 2,162.199,502.42 2.191,202.288.01.......................................•....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11210000

11212100

TAXAS PELO EXERClclO 00 PODER DE POLICIA

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

33.057.486.36

21.049,239.09

32.753.708,69

20,655.609.64

34,545,073.25

21.996,464,85

34,666.19.,74

22.087.586.96

36-099,601.54

22.986.295.32

36,246.532.13

23.081.126.35

37,724,063,61

24.020.678.61

37.679.716.07

24.119.777.03

r,;~
11212101 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 4.411.210,11 4,370.673,67 4.609.714.58 4,628.612,76 4,617.151.72 4.637,025.10 5,033,923.55 5.054.691,23 !,,::',~.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................../~':/. 9- j
.~~.~.~~~~~:.~~.7.~.~~:.:~:~~~~.~.~!~~~~~.~;~.~~:~~?:~?!.?:~~.~;~.:~:~?:~:~:~.~:?.~:.~;~.~~:~~?:~?~?:~?~;~.~~:~::.::~~.'~~.:;?~~~;~~~::~~:~?~~:~.~:~.~~:~)::..',,,.-01,

\)'"0 (j\

11212104 TAXA DE CONTo E FISC, AMBIENTJ\L -AUTOS DE INFRAÇÃO 458,212.01 452m9.71 476,741.55 478,716.71 498.194.92 500.250.25 520,613.69 522,761.51 '<~~,:':,-,_/.................................................................................................." «!~



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

11219900 OUTRASTAXASPELO EXERClclO DO PODER DE POLIcIA 11.958.247.27 11.848.358.51 12.496.388.40 12.548.141.31 13.058.704.98 13.112.579.27 13.646.346.70 13.702.645.34
••••••••••.••••••••••••.•.••••.• h ••••..••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••.••.•••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••..••••••••••••.

11219903 TAXADE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 11.436.375.87 11.333.264,40 11.953.102.78 12.002.824.92 12.490.992.41 12.542.524.58 13.053.087.07 13.106.936.19...................................................................................................................................................................................................................................•........................................................................................................................

115.481.19115.006.72110.508.31110.054.28105.751.42105.315.1099.853.90100.780.00DEMAISTAXASPELO EXERClclO DOPODER DE POLICIA11219999........................................................................................................................................................................................................................................................•..............................................................................•...................

1.879.195.526.98 1.881.927.894.76 1.963.760.370.69 1.971.898.301,24 2.052.129.587.36 2.080.595.743.48 2.144.475.418.81 2.153.322.551.94TAXASPELAPRESTAÇÃODESERVIÇOS11220000...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
11220800 EMOLUMENTOSE CUSTAS JUDICIAIS 127.300.000.00 126.130.193.20 133.028.500.00 133.579.641.91 139.014.782.50 139.588.294,45 14~.270.447.71 145.889.767.70...............................................................................................................................................................................................................................................................................................•............................................................

145.869.767.70145.270.447.71139.588.294.45139.014.782.50133.579.641.91133.026.500.00126.130.193.20127.300.000.00EMOLUMENTOSE CUSTAS JUDICIAIS11220801...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11222900 EMOLUMENTOSE CUSTASEXTRAJUDICIAIS 174.700.022.76 173.094.639.63 182.561.523.61 183.317.882.83 190.778.792.36 191.563.850.91 199.361.748.03 200.184.224.20..............................................................................................................................................................................................................................................•...............................................................................................................

11222901 EMOLUMENTOSE CUSTASEXTRAJUDICIAIS 174.700.022.76 173.094.639.63 182.561.523.81 183.317.882.83 190.776.792.38 191.563.850,91 199.361.748.03 200.194.224.20.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................

11229900 OUTRASTAXASPELAPRESTAÇÃODE SERVIÇOS 1.577.196.504.20 1.562.703.061.94 1.648.170.348.89 1.654.998.776.50 1.722.336.012.50 1.729.443.598.11 1.799.643.223.06 1.807.288.580.03........................................................................................................•......................................................................................................................................................................................................................................................

11229901 TAXADETRÂNSITOANIMALGTA 26.529.458,19 26.285.689.18 27.723.283.81 27.836.142.36 28.970.831.58 29.090.352.09 30.274.519.00 30.399.417.94...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229902 TAXADETRÂNSITOVEGETAL. PTVIATV 1.770.526.28 1.754.258.26 1.850.199.96 1.857.865.41 1.!i33.458.96 1.941.435.54 2.020.464.61 2.026.800,13...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~~.~~!~~~~.~.7.~.7~.t.~~.~.~.7.~~~?!~?~~~~~~ ~.~~:~~:~~:~;~~:~~ }~:~:~.~ ~~:~:~:~~~?~;~.~!.:~?~~~:.~~.~:?~~.~~:~~~:~?~~.~;~.~~:~~.~~
'I,~:'~-<'

.~~.~.~~~~:.~.~.~.7.~:~~~~.~.:~~~~~~ ~:~~.~;~:~:~!.:~~;~?'::~.~~:~?~:~.~:~~;~?::~~;.~?~;~~~..~~:~:!.:~~?;~.~:~:~:~:~.~~:~~~;~~y.?~;~:.~:?.~~:??.~:~?!.:~?;~.~:~.?!.:~?.I~iCS'';>, ~
11229909 TAXAJUDICIÁRIA 123.050.000.00 121.919.248.02 128.587.250.00 129.119.991.65 134.373.676.25 134.928.041.10 140.420.491.88 140.999.802.95'~ .'.. tf>
..........•...........................•....••....••............•........................•....................••..........••..•........•.•.•.•...•......•...•...•.••...........•..•....•.................~............................•.......•..•..•.......•....••...•.......................•......•..•......•...•....•......•...••....•...•...•..•...•...,~<;:',~~

',{::!:Np.-G----.~



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

11229911 TAXADE ANTECIPAÇÃO. CENTROPRODUZIR 1.594.335,17 1.579.684,23 1.666.080,25 1.672.982,88 1.741.053,88 1.748.236,66 1.819.401,29 1.828.907,31................................................................................................................................................................................................................................... : .

11229912 TAXADE ANTECIPAÇÃO. COMEXPRDDUZlR 19.522.000,00 19.342.605,12 20.400.490,00 20.485.009,97 21.318,512.05 21.406.462,56 22.2n.945,09 22.369.753,36......................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

11229913 TAXADE ANTECIPAÇÃO • LOGPRODUZlR 2.094.257,06 2.075.012,16 2.166.498,63 2.197.585,66 2.298.981,07 2.298.416,11 2.369.895,21 2.399.754,94......................................................................................................................................................................................................................................................................................•....................................................................

11229914 TAXADE ANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR 218.000,00 215.996,72 227.810,00 228.753,63 238.061,45 239.043,56 248.n4,22 249.600,54
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~•••••••• ,

11229915 EMOLUMENTOS FOMENTAR 9.851.000,00 9,760.475,52 10.294.295,00 10.336.944,64 10.757.538,28 10.801,919,00 11.241.627,50 11.298.005,35...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

116.489.813,21116.011 ,203,59111.473.505,48111.015.505,83106.675.069,00106.234.933,81100.726.030,33101.660.223,74BOLSA GARANTIA FOMENTAR11229916............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

96.318,5395,922,8092.170,9491.792,1588.203,3087.839,3683.284,3964.056,82
TAXADE TRÂNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL11229917............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229918 TAXADE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 1.690.540,56 1.675.005,56 1.766.614,89 l.n3.934,03 1.846.112,56 1.853.728,78 1.929.187,62 1.937.146,57....................................... _ .

11229920 TAXADE ADMINISTRAÇÃO. PROESPORTE 250.000,00 247.702,66 281.250,00 262.332,37 273.006,25 274.132,55 285.291,53 286.468,51...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229921 TAXADE ANTECIPAÇÃO. PROGREDIR 1.515.000,00 1.501,078,10 1.583.175,00 1.589.734,15 1.654.417,88 1.661.243,25 1.728.866,68 1.735.999,20............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229922 TAXADE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFICIO 65.000,00 64.402,69 67.925,00 68.208,42 70.981,63 71,274.46 74.175,60 74.481,81...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229923
TAXADE UTILIZAÇÃOPOTENCIAL DO SERVIÇO DE EX1lNÇÃO DE
INC~NDIO 19.256.086,88 19.079.135,57 20,122.810,79 20.205.979,50 21.029.128,28 21.114.660,60 21.974.394,05 22.065.050,43...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................,,

11229924 EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG 334,26 331,19 349,30 350,75 365,02 366,53 361,45 383,02...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

11229925 PROVA EM SEGUNDA CHAMADAOU SUBSTITUTIVA OU REVISÃO. UEG 10.339,24 10.244,23 10.804,51 10.949,27 11.290,71 11.337,29 11.798,79 11.847,47..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•............................................

11229926 REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG 19.024,09 18.849,27 19.880,17 19.982,54 20.n4,78 20.860,49 21.709,65 21.799,21
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 06 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

11229928 SEGUNDAVIADE DOCUMENTOSDIVERSOS _UEG 2.309.62 2.266,40 2.413,55 2.423,55 2.522.16 2.532,57 2.635,65 2.646,53
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11229999 DEMAISTAXASPELAPRESTAÇÃODE SERVIÇOS 1.856.086,85 1.839.030,58 1.939.610,76 1.947.646,64 2.026.893,24 2.035.255,28 2.118.103,44 2.126.641,n.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
12000000 RECEITADE CONTRIBUiÇÕES 2.345.172.300,00 2.323.621.643,99 2.450.705.053,50 2.460.858.413,55 2.560.986.780,91 2.571.552.251,04 2.878.231.185,05 2.887.272.102,34............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12100000 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS 2.345.172.300,00 2.323.621.643,99 2.450.705.053,50 2.460.656.413,55 2.580.856.780,91 2.571.552.251,04 2.876.231.185,05 2.687.272.102,34.............................................................................................................................................................................. _ ...........................................................•.•••........................... ~ .
CONTRIBUiÇÕESPARAO REGIMEPRÓPRIO DE PREVlD~NCIADO

12102900 SERVIDOR P~BlICO 1.152.172.300,00 1.141.584.562,42 1.204.020.053,50 1.209.008.352,32 1.258.200.955,91 1.263.391.722,50 1.314.819,965,92 1.320.244.350,01............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CONTRIBUICAOpATRONALDE SERVIDORATIVOCIVILPARAO REGIME

12102901 PRÓPRIO 7.356.000,00 7.290.364,82 7.689.110,00 7.720._,26 8.035.119,95 8.058.269,21 8.396.700,35 8.431.341,33................................................................................................. _ .

12102902 CONTRIBUICAOPATRONALDE SERVIDORATIVOMILITAR 200.000,00 198.162,13 209.000,00 209.865,89 216.405,00 219.306.04 228.233.23 229.174,81...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102907 CONTRIBUiÇÃO00 SERVIDORATIVOCIVILPARAO REGIMEPRÓPRIO 694.426.000,00 666.048.644,18 725.677.260.00 726.683.767,25 758.332.736,70 761.461.273,69 792.457.709,85 795.727.031,01.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.

12102908 CONTRIBUiÇÃODE SERVIDORATIVOMILITAR 245.505.000.00 243.248.963,71 258.552.725,00 257.615.632,26 266.097.597,63 269.203.646,74 280.161.969,52 281.317.810,84.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CONTRIBUIÇÓESDO SERVIDORINATIVOCML PARAO REGIME

12102909 PRÓPRIO 107.421.000.00 106.433.858,68 112.254.945,00 112.720.021,31 117.306.417.53 117.790.370,61 122.585.206,31 123.090.937,29...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102910 CONTRIBUIÇOESDE SERVIDORINATIVOMILITAR 47.921.000,00 47.480.636,20 50.077.445,00 50.264.917.67 52.330.930,03 52.546.823,71 - 54.685.821,66 54.911.430,78..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
12102911 CONTRIBUiÇÕESDE PENSIONISTACIVILPARAO REGIMEPRÓPRIO 41.159.000,00 40.760.774,72 43.011.155,00 43.169.351,78 44.946.658,96 45.132.066,50 46.969.256,54 47.163.030,39...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12102912 CONTRIBUiÇÕESDE PENSIONISTAMILITAR 5.274.000.00 5.225.535,26 5.511.330,00 5.534.163.64 5.759.339,65 5.783.100,27 6.018.510,14 6.043.339,79
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

---



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO 00 SERVlOOR INATIVOMILITAR,
12102921 ORIUNOA 00 PAGAMENTO OE SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 990.81 1.045,00 1.049.33 1.092.03 1.096.53 1.141.17 1.145.87
•••.••••••••••••..••••••.•..••.•.•••.•••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••••••••••••••.•.••••••••.••.•••••••••••••••••••..••••.•••.••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••.•••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUiÇÃO ORIUNDA DO PAGAMENTO DE
12102923 SETENÇAS JUDICIAIS QUANDO NÃO IDENTIFICADO O SERVIDOR 126.500.00 125.337.54 132.192,50 132.740.18 138.141.16 138.711,07 144.357,51 144.953.07............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
12102999 OUTRAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 2.158.600,00 2.138.961,99 2.255.946.00 2.265.292,47 2.357.463,57 2.367.189;40 2.463.549,43 2.473.712.92.........................................................................................................................................................................................................................................................•.......................•.....•.......................................................................

12109900 OUTRAS CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS 1.193.000.000,00 1.182.037.081,57 1.246.685.000.00 1.251.850.061,24 1.302.785.825.00 1.308.160.628.54 1.381.411.187.13 1.387.027.752.33............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
12109901 CONTRIBUIÇOES PI ASSIST~NCIA HOSPITALAR E INTEGRAL 1.193.000.000,00 1.182.037.081,57 1.246.685.000,00 1.251.850.061,24 1.302.785.825,00 1.308.160.528.54 1.361.411.187,13 1.367.027.752.33............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13000000 RECEITA PATRIMONIAL 177.127.736.17 175.500.043,86 185.098.464,30 185.865.354,04 193.427.916,09 194.225.911.96 202.132.172.32 202.966.078,00............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13100000

13110000

13110100

13110101

13110102

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ALUGUéiS

ALUGUÉIS DO PATRIMONIO

ALUGuéiS DE BENS MOVEIS

ALUGuéiS DE BENS IMÓVEIS

3.687.667,34

3.687.687,34

3.687.887.34

1.458.122.07

2.229.745,27

3.653.978.16

3.853.978,16

3.653.978,16

1.444.722.85

2.209.255.32

3.853.821,37

3.853.821.37

3.853.821.37

1.523.737,56

2.330.083.81

3.869.787,89

3.869.787.89

3.869.787.89

1.530.050,46

2.339.737.43

4.027.243,33

4.027.243.33

4.027.243.33

1.592.305.75

2.434.937,58

4.043.857,91

4.043,857,91

4.043.857.91

1.596.874.88

2.444.983,03

4.208.469,28

4.208.469.28

4.208.469.28

1.663.959,51

2.544.509.77

4.225.831,52

4.225,831,52

4.225.831.52

1.870.824.25

2.555.007.26

13200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 128.980.689.92 127.775.622,42 134.763.920.97 135.322,252.79 140.828.297.41 141,409.291.10 147.165.570.79 147.772.709,20.................................................................................................................................................................................................................................................•........................................................................................................ ~

13250000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 128.980.689.92 127.775.622.42 134.783.920,97 135.322.252.79 140.828.297.41 141.409.291.10 147.165.570.79 147.772.709.21( 'Z,v?z ~......................................................................................................................._ ,.,D::;-0
.: '" "':)

.~:~.~~~~?~:~~.~.7.~~?..?.:.?.:~?.~~:.?.~.?.:~:~~~~?.~.~.~:~~~~;~.~~:~?~:~~?:~~;~~:~~~:~1.?:~:~.~~;~:~~:~ ..?:~~~:~~~:~~?:~:~:~~:~?;~::~:~~~:~?~;?~:~~.~'::~
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANÇA. CONVêNIO COM .••. 'lrt.';;I

13250101 OUTRAS ENTIDADES 61.690,96 61.124.08 64.497.07 64.734.18 67.368.09 67.646.02 70.399.68 70.690,09:' ','., ~ '",'".............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



2018

VALORES

2019

VALORES

2020

VALORES

2021

VALORES

CONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANresCORRENres

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

RECEITADEREMUNERAÇÃODEOUTROS DEPÓSITOSBANCÁRIOSDE13250199 RECURSOSVINCULADOS 1.103.156.46 1.093.813.63 1.153.425.50 1.158.204.16 1.205.329.65 1.210.302.29 1.259.569,46 1.264.165.89
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTOSDEAPLlCAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA13250112 CORRENTE.PRONATEC 94.482,29 93.614.08 98.133.99 99.143.05 103.117.02 103.602.68 107.619.99 108.264.81
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTOSDEAPUCAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA13250111 CORRENTE.CONvêNIOCOMOUTRASENTIDADES 123.586,11 122.450.49 129.141.55 129.682.61 134.959.19 135.515.91 141.032.35 141.614.19
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTO~DEAPUCAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA13250110 CORRENTE. CONVêNIOSCOMOMUNIClplO 1.245.316.27 1.233.872.60 1.301.355.50 1.306.747.01 1.359.916.50 1.365.526.90 1.421.112.14 1.426.975.61
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• www •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTOSDEAPUCAÇOESDECURTOPRAZOEMCONTA13250108 CORRENTE.CONVêNIOSCOMA UNIÃO 1.210.414.87 1.199.291.92 1.264.883.54 1.210.124.00 1.321.803.30 1.321.258.46 1.381.264.45 1.386.983.00.............................................................................•..........................................................................................................................................................................................••.............................................................•...................

13250200 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITODERECURSOSNÃOVINCULADOS 122.438.111.43 121.312.982.32 121.941.826.44 128.477.918.94 133.105.478.63 134.257.088.81 139.122.225.11 140.298.855,11
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w ••••••••••••••••••

13250201 RENDIMENTODEDEPÓSITOSDEPOUPANÇA 3.857.231.21 3.821.185,69 4.030.808,61 4.047.508.59 4.212.192.91 4.229.510,51 4.401.741.59 4.419.901.18•............................••....•........•.....................................•..................••.................•....•.........•...•.................•...........................•........•.....................•..............•••..•.........••......•.••....•.......•......•.••...•.•...•..................•..............•.................•.....
RENDIMENTODEDEPÓSITOSEMC/C• FUNDODESAÚDE13250202 (TRANSFER~NCIAcORRENTE) 2.645.397.90 2.621.088.36 2.164.440.81 2.n5.893.98 2.888.640.64 2.900.756.69 3.018.838.47 3.031.292.63

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ow •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RENDIMENTODEDEPÓSITOSEMC/C. FUNDODESAÚDE13250203 (TRANSFER~NCIADECAPITAL) 1.151.384.58 1.146.748.94 1.209.466.89 1.214.4n .75 1.263.892.90 1.269.101.14 1.520.768.08 1.326.218.91
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• w ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••

.~:~.~.~~~~;;~~~~:.~.:~.~:~'.~~.~.~~:.~.~~.~.~~~.:::~.~~.~~~~~~.~;~.~~.:~?~:~~~:~~~;~::?~..~~::~;~.~~.~;~:~~~:~~~:~.~;~:~~~:~~~:~.~:~.~~.~;~~:~:~::~~:~~;~~~a.9~#-~A' -n <::m. ~ O (

13250205 RENDIMENTOSDEAPLlCAÇOESEMCDBI RDB 23.125.438.26 22.912.930.05 24.166.082,98 24.268.203,94 25.253.556,12 25.357.741.44 28.389.966.77 26.498.63 .- , r::~:----=~=:;-,;;;;;;.;:-;;;-;-~-------.-.-=::::-.--:=:-.-.-.::::.---=:---::::---:::=---::':::--='l. $~J
................•......~~~~~~;,::~~.~~.~;;:;;~.;~~;~.~~~~.~~.~~~~~~~;~~~......................................................................................•.........................•..........•....•......................•......................................•.......................................... ~

.~:~.~.~;.~~.~~~~~?~ ~;~.~:~?:!~~:~:~.~~:~~:.:~~~::~:.~~:~:.~?~:~?~:!~;~~.:~:.:~~?:~?~:?~~;~~?:~~:~~~:.~~~:?~?:~./;';~=)l"/ "

.~:~~??~?~:~:~:.~.~.~.~.~~~:~~?.:~.::..~.~~~~.~?.:~~;~.~!:~?~:!~~:~~;~::~?~:~?~.~~.~:~~;~.~~:~:~:~?~:~.~;~.~..~~ ~?::~~:?~?:~~:?~:~~~::?:~::~;~?.~:~.{£;?;()1' O ~'o- C
Ú~,.. p~

13310000 RECEITADECONCESSOESE PERMISSÓES.SERVIÇOS 21.234.115.97 21.038.987,82 22.189.651.19 22.281.583.72 23.188.185.49 23.263.649.43 24.251.653.84 24.331.622,65 \,;" (jl...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................\!{ > ..-/
RECEITADECONCESSOESE PERMISsOES.SERViÇOSDE '-:):"'7;;Go

13310100 TRANSPORTE 6.488.000.00 6.426.379.37 8.719.960.00 6.608.049,62 7.085058.20 1.114.287.94 7.403.685.82 7.434.. --._~
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................~ ..... P

RECEITADEOUTORGADOSSERViÇOSDETRANSPORTEcOLETIVO <c,tarill < ~~~~.....,....~.~c~'.!~~!.~~~..-...----...--...-.---...--.-.. ._.__._._._.~~~!!...._.__~'C~_~~_._._..~,!!',~....~~~~-.--.~.~'~C?---...-~~~''!.f~~!']~?~~
......... 1':;;- 'i' \ ~ i:~(/~-1~l~"'O O"

---... C-.--"" .-;., : .., .'"



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

13310106 RECEITADECONCESSÃODETERMINALRODOVIÁRIODEPASSAGEIROS 2.340.000.00 2.318.498.87 2.445.300,00 2.455.430.97 2.555.338.50 2.585.880.67 2.670.328.73 2.881.345.30.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

RECEITADECONCESSÕESE PERMISSÕES.SERVlÇOSDE
13310200 . COMUNICAÇÃO 2.181.140,34 2.161.097.03 2.279.291,66 2.288.734.94 2.361.859.78 2.391.688.25 2.489.043.47 2.499.312.13......................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.. " .

RECEITADEOUTORGADOSSERVlÇOSDERADIODIFUSÃOSONORAE
13310202 DESONSE IMAGENS 2.181.140.34 2.161.097.03 2.279.291,66 2.288.734.94 2.361.859.78 2.391.686.25 2.489.043.47 2.499.312.13...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13319900 OUTRASRECEITASDECONCESSÕESE PERMISSÕES.SERVlÇOS 12.564.975.63 12.449.511,42 13.130.399.53 13.194.799,26 13.721.267.51 13.777.875.24 14.338.724,55 14.397.879.63................................................................................................................................................................................................................................................................ : .
13319901 OUTRASRECEITASDECONCESSÕESE PERMISSÕES 12.564.975.63 12.449.511.42 13.130_399.53 13.194.799.28 13.721.267.51 13.777.875.24 14.338.724.55 14.397.879,63...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RECEITADECONCESSÕESE PERMISSÕES.EXPLORAÇÃODE
13320000 RECURSOSNATURAIS 19.730.000,00 19.548.693.73 20.617.850.00 20.703.270.50 21.545.653,25 21.634.540,85 22.515.207.65 22.608.095.18

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 06 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

OUTRASRECEITASDECONCESSÕESE PERMISSÕES.RECURSOS
13329900 NATURAIS 19.730.000.00 19.548.693,73 20.617.850,00 20.703.270.50 21.545.653.25 21.634.540,85 22.515.207.65 22.608.095.18...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

13329901 RECEITADECONCESSÕESE PERMISSÕES 19.730.000.00 19.548.693.73 20.617.850.00 20.703.270.50 21.545.653,25 21.634.540,85 22.515.207.65 22.608.095,18............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RECEITADECONCESSÕESEPERMISSÕES.DIREITOSDEUSODE BENS

.~:~.~~~~~~~~~!.~.?~ ~:~~~:~~~:~~:~:~~:~~~..~~?:~:~ ~;~~:::~:~~~:~?~:?~:~~,~:~~:~~.~;~~:~~:~?:~~:~.~:~.~?~:~?.
,;;,S'<l £8l:.

13330100 RECEITADECONCESSÃODEDIREITOREALDEUSODEÁREAPÚBUCA 817.653.14 810.139,42 854.447,53 857.987,54 892.697.67 896.581.39. 933.078,07 936.927 'Z~- '10...........................................•..•.•......•.............•......................•.....•.......•.....•......•...•................•.•.•.•.......•..................•.......................•...•.......•.•.....•..................................•.......•............•..........................................•............•.......... :tro" - C) C

(~ r: (
SÃ

• • -' ~ I
13330101 RECEITADECONCES ODEDIREITOREALDEUSODEAREAPU6UCA 817.653.14 810.139,42 854.447,53 857.987.54 892.897.67 898.581.36 933.076.07 936.9i713 ':P'
...............................................................•••....•.............•.............................•....................•.............•..............•..............................................................•......•.............................••..•.........••............•.........••......•...•.....•.•......•....•.•..•!...:;. . (JJ (

.~:~.~~!~?~~~~:~~~~~~~?.;~~~~:~:~~~~~~.::~.~.::~~~~~.~.~I.~.~~~:.~.:.~~::.~?:~~:~~:~~.~:~~:~~~:~?~:~~.~:~.~~:~.~:~::~?~:?.?.~:?.~~:~~:~~.:~:~ ~:~~~:~~:~~:~~;~.~~~~vA3
~~.!..•.._~~;';'~;.;r.::.~:~.~~::~~.:._._~~.~,~.._..l~.~ _~~~!._ ~~~"~-_..~:!:'.~~._~~~~.__.2~!,~_.__.!..~~,~~

.~:~.~~!~~~.:~.~~!;;.~.~.~~..~.~.~~~~~~:.::.~:~:.~::.~~::.~:.:::I.~.I.~.~~:~~~:~~~;~~~:~~~~:~~:?~ ~.~:~?~:~~~?~:~::~~~?;??~;~.~~:?~?:~:~~~;~.~:~:$.)(.rC"'.:.~r-))
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13390000 OUTRASRECEITASDECONCESSOESE PERMISSÕES 130.000,00 128.605.36 135.850,00 136.412.93 141.963.25 142.548,93 148.35160 148.9638~~<.~-.- __ Ul fi..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................: :....-. .:<~:-~;º-_/
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CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

1339990& CONCESSOES E PERMISSOES DO FUNDER 30.000,00 29.724,32 31.350,00 31.479,88 32.760,75 32.895,91 34.234,98 34.378,22..................................................................................... ,', .

13900000 OUTRASRECEITAS PATRIMONIAIS 10.000,00 9.908.11 10.450,00 10,493,29 10.920.25 10.965.30 11.411.66 11.458.74..................................................... ,................................................................................................................................................................................................................................................................•............................ ~ .
13990000 OUTRASRECEITAS PATRIMONIAIS 10.000,00 9.908,11 10.450.00 10.493,29 10.920,25 10.965,30 11.411,68 11.458,74......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

13999900 DEMAISRECEITAS PATRIMONIAIS 10.000,00 9.908,11 10.450,00 10.493,29 10.920,25 10.965,30 11.411,66 11.458.74
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• !.,: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~••• ~••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

13999999 DEMAISRECEITAS PATRIMONIAIS 10.000,00 9.908,11 10.450,00 10.493,29 10.920,25 10.965,30 11.411,88 11.458,74......................................................................................................................................................................................................................................................................................................•................................. _ .
14000000 RECEITAAGROPECUÁRIA 126.500,00 125.337.54 132.192.50 132,740,18 138.141,16 138.711,07 144.357.51 144.953,07..........................•............................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .

144.953,07144.357,51138.711,07138.141,16132.740,18132.192,50125.337,54126.500,00OUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS14900000...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

14900100 OUTRASRECEITAS AGROPECUÁRIAS 126.500,00 125.337.54 132.192.50 132.740,18 138.141.16 138.711,07 144.357,51 144.953.07...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

14900101 RECEITASDE ROYALTIESDACOMERCIALlZAÇÂODE CULTIVARES 126.500,00 125.337,54 132.192,60 132.740,18 138.141,16 138.711,07 144.357.51 144.953,07..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•...................... - .

16000200 SERVIÇOS FINANCEIROS 88.258.000,00 65.465.343,32 90.139.610,00 90.513.061,68 94.195.892,45 94.564.501,99 98.434.707,61 99,840.804.58.........~ _ .
16000201 SERViÇOS DE JUROS DE EMPRESTIMOS 88.258.000,00 65.465.343,32 90.139.610,00 90.513.061,68 94.195.8112,45 94.564.501,99 98.434.707.61 '5.840.804,58....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... - .



C6DIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES ' .. VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

16000600 SERVIÇOSDEPROCESSAMENTODE DADOS 53.456.223.81 52.964.994,79 55.861.753,88 58.093.191,16 58.375.532,81 58.818.363,78 61,()()2.431,78 81.254.100,15
••• ~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

16000602 SERVIÇODEUTIUZAÇÃODO SISTEMAOPERACIONALDODETRAN 53.456.223,81 52.964.994,79 55.881.753,88 58.093.191,16 58.375.532,81 58.616.363.78 61.002.431.78 . 61254.100,15
•.•••••••••..•••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.•••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• uuu •••u ••••••••••••••••••••••••.

16001200 SERVIÇOSTECNDLÓGICOS 64.920,85 64.324,27 67.842.29 .88.123,36 70.895,19 71.187,67 74.085,47 74.361,12............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
16001201 SERVIÇOSOAATIVIDADEMINERAL-ANÁLlSESlA80RATDRIAlS 57.000,00 56.476,21 59.585,00 59.811,78 62.245,43 62.502,22 65.048,47' 85.314,82............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .

16001203 SERVIÇODAATIVIDADEAMBIENTAL_ PARECERTÉCNICO 7.920.65 7.848,08 8.277,29 8.311.58 8.649,77 . 8.885,45 9.039,01 9.076,30...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
16001300 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS 16.142.324,09 15.993.988,30 18.888.728.67 16.936.618,43 17.827.821,46 17.700.545,88 18.421.073,43 18.497.070,43.....................................................................................................................................................................................................................................................................•.........................................................•......... -............•.....

16001301 INSCRiÇÃOEMCONCURSOS PÚBLICOS 12.283.362,07 12.170.485,71 12.836.113,36 12.889.293,85 13.413.736,46 13.469.077,47 14.017.356,70 14.075.185,95......................................................................................................................................................................................................................................................................................•......................... ~ .
16001307 SERVIÇOSDEFOTOCÓPIASOUCÓPIAS HELIDGRÃFICAS 44.657,41 44.247,04 46.688.99 48.880,34 48.767,01 48.968,20 50.961,52 51.171,77...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
16001310 EMISSÃODE2' VIADEDOCUMENTOS 200.000,00 198.162,13 209.000,00 209.865,89 218.405,00 219.306,04 229.233,23 229.174.81............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•............ ~ .

16001399 OUTROS SERVIÇOSADMINISTRATIVOS 3.614.304,61 3.581.091,43 3.776.946.32 3.792.596,35 3.946.910,99 3.~63.194.16. 4.124.521,99 4.141.537.89.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... - .
16001600 SERVIÇOSEDUCACIONAIS 369.746,98 386.349,24 388.385.59 387.886,40 403.772.95 405.4311,73 421.942,73 423.883,47.............................................................................................................................................................................................................................................................................................. ~ .

16001602 INSCRiÇÃOAOCONCURSOVESTIBULAR 282.343,67 279.749,11 295.049,14 296.271,53 306.328,35 308.598,36 322.201,03 323.530,29...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

16001699 OUTROSSERVIÇOS EDUCACIONAIS 87.403,31 86.600,13 91.338,46 91.714,87 95.446,80 95.640,37 99.741,70



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

.',.

16001799 OUTROS SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 23.709,47 23.491.59 24.776.40 24.879.05 25,891.33 25,998.15 27.056.44 27.168.07................................................................................................................................................................................................................................................................•...........................................................................................

16001900 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 100.000,00 99,081,06 104.500.00 104.932.95 109.202,50 109.653,02 114.116,61 114.587.41..............................................................................................................................................................................•........................................................................................................................•....................................................

16001901 SERVIÇOS CULTURAIS 100.000.00 99.081,06 104.500,00 104,932.95 109.202.50 109.653.02 114.116,61 114.587.41.....................................................................................................................................................................................................................................................•....................................................................•.............. _ .
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. ASSIST~NCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE

16002000 PROJETOS 4.215.000,00 4.176.268.81 4.404,675.00 4.422.923.73 4.602.895.38 4.621.674,79 4.810.015.22 4.829.959,16........................................................................................................................................................................................................................................................................................•.......•......................................... _ .
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. ASSIST~NCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE

16002001 PROJETOS. APUCAÇOES LIVRES 3.800.000,00 3.765.080,39 3.971.000,00 3.987.452,00 4.149.695,00 4.166.814,76 4.336.431.28 4.354,321,42_ .

16002099
DEMAIS SERViÇOS OE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TéCNICA E
ANÁLISE DE PROJETOS 415.000,00 411.186.41 433.675.00 435.471,73 453.190,38 455.060.03 473.563.94 475.537,73...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

16002100 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENT AÇÁO 1-100.000.00 1.089.891,69 1,149.500.00 1-154.262,42 1.201.227,50 1.206.163.22 1.255.282,74 1.260.461.46......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... - .

16002101 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 1.100.000,00 1.069.891.69 1.149.500,00 1-154.262,42 1.201.227,50 1.206.163,22 1.255.282,74 1.260.461.46..................................... _ .....................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.................

16002900 SERVIÇOS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES 1.180.72 1-169,67 1.233,85 1.238,96 1.289,38 1.294,70 1.347.40 1.352.96.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•....................................

16002.01 SERVIÇOS DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS 1.160,72 1-169,67 1.233,85 1.238,96 1.289.36 1.294.70 1.347.40 1.352.96...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

16005000 TARIFAS DE INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 2.542.808.94 2.519.442,13 2.657.235,34 2.658.244,36 2.n6.81 0.93 2.788.266.80 2.90L767,42 2.913.738,80........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ _ .

16005001 INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG 2.264.435,28 2.243.626,55 2.366.334,87 2.375.138,68 2.472.819,94 2.493,021.67 2.564.096.83 2.594.757.65............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

•

17200000 TRANSFER~NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 232.556.173.42 230.421.110.31 243.023.291.22 244.030.145.55 253.959.339.33 255.007.060.40 265.387.509.60 255.482.378.12.........................................................................................................................................................................................................................................•..................................................................................................................

17210000 TRANSFER~NCIASOAUNIÃO 232.326.738.32 230.191.601.96 242.781.441.54 243.787.293.68 253.706.606.41 254.753.284,82 255.123.403,70 255.217.182.84......................................................................................................... _ ..........................................................................................................................................................................•......................................................................
TRANSFER~NCIAOE RECURSOS DO SISTEMAÚNICODE SAÚDElSUS.

17213300 REPASSES FUNDOAFUNDO 202.330.388.98 200.471.100,17 211.435.258,48 212.311.240.43 220.949.843,03 221.881.381,55 230.892.585,96 231.845.144.07.......................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ .

17213311 ATENÇÃOBÁSICA 361.830,22 355.307,07 3n.903,58 379.489.25 394.609.24 398.538,46 412.680.18 414.382.69...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
17213312 ATENÇÃODEMACAMBULATORIALE HOSPITALAR 142.500.000.00 141.160.514.n 148.912.500.00 149.529.449,90 155.613.582.50 158.255.553,49 162.616.172.81 163.287.053.40............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
17213313 VIGllÃNCIAEMSAÚDE 18.721.493.17 18.549.454,44 19.583.960,36 19.645.014.58 20.444.338,58 20.528.682.65 21.364.333.82 21.452.473.37............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
17213314 ASSIST~NCIAFARMAC~UTICA 40.514.029,65 40.141.731.24 42.337.160.98 42.512.585.38 44.242.333.23 44.424.857,03 46.233.238.22 46.423.975.60...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17213315 GESTÃO 00 SUS 233.235.94 231.092.65 243.731.58 244.741,35 254.699.48 255.750.25 266.160.95 257.259,01...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFER~NCIASDE RECURSOS 00 FUNDO NACIONAl00

17213500 DESENVOLVIMENTODAEOUCAÇÃO. FNDE 15.624.242.50 15.67B.827.68 16.538.333.41 16.604.844.04 17.260.466,42 17.351.759.79 18.058.089.49 18.132.588.98............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFER~NCIASOIRETAS 00 FNOE REFERENTES AO PROGRAMA

17213508 NACIONAlOEAPOIOAO ENSINOT~CNICO. PRONATEC 15.824.242.50 15.676.827.68 16.536.333,41 16.604.844.04 17.280.468.42 17.351.759.79 18.058.089.49 18.132.568.98......................................................................................................................................... , .

17219900 OUTRASTRANSFER~NCIASDAUNIÃO 14.172.106.84 14.041.874.11 14.809.651.65 14.871.209.40 15.478.294.97 15.540.143.15 18.172.728,25 16.239.449.59...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17219902 TRANSFER~NCIADE RECURSOS DALEINO9.615 (LEIPELÉ) 3.571.000.00 3.538.184.76 3.731.695.00 3.747.155.55 3.899.621.28 3.915.709.34 4.075.104.23 4.091.918,26............................................................................................................................................................................................................................. , ~ .



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I. CONSTANTES

1723S901 TRANSFER~NCIAS OOS MUNIClplOS PARA0 FUNoo DETRANSPORTES 78.183.82 77.475.27 ~1.712.54 82.051.08 85.389,61 65.741.88 89.232.14 88.800.27...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
17239902 TRANSFER~NCIAS OOS MUNIClplOS PARA SEGURANÇAPÚ8UCA 53.241.28 52.752.03 55.637.14 55.887.64 58.140.81 58.380.67 .60.757.15 . 61.007.60...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
1723999i DEMAISTRANSFER~NCIAS DOS MUNIClplOS 100.000.00 89.081.06 104.500.00 104.932.95 108.202.50 108.653.02 .114.116.61 114.587.41...........•....................•.......~..................................................................................................................................................................................................................................................................•......................................... -.....

17300000 TRANSFER~NCIAS DE INSTITUlçOES PRIVADAS 12.523.880.93 12.408.806.10 13.087.257,02 13.141.~78.00 13.676.183.59 13.732.605,32 14.291.611.85 1~,35O.572.58....................................................................................................................................................................... ~ , _ _ .

23.685,4723.588,1522.665,5222.572.4021.689.8721.600.3820.480.2720.670,22OUTRAS TRANSFER~CIAS DE PESSOAS JURIDICAS173S0100...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

12.226.7312.178,4911.700.2211.652,1511.196.5811.150,3810.572.1710.670.22
DOAÇOES DE INSTITUIÇOESPRIVADASAO FEAS (FUNDOESTADUALDE
ASSIST. SOCIAL)17390103................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

'17390199 OUTRASTRANSFER~NCIAS E INSTITUIÇOES PRIVADAS 10.000.00 8.808,11 10.450.00 10.483.29 . 10.920,25 10.965,30 11.411.88 11.458.7~............................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

17390800 DOAÇOES DE PESSOAS JURIDICAS 12.503.020.71 12.388.125.83 13.065.656.64 13.118.788,13 13.653.611.19 13.709.838.80 14.288.023,68 14.326.887.08.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.............

14.326.887.081~.258.023.6913.709.839.8013.653.611.1813.118.788.1313.065.656,6412.388.125.8312.503.020.71DOAÇOES DE PESSOAS JURíDICAS17390801..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17500000 TRANSFER~NCIAS DE PESSOAS 811.000,00 605.385.28 638.485,00 641.140.31 667.227.28 669.979.95 697..252.50 700.128,05.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17510000 TRANSFER~NCIAS E DOAÇOES 611.000.00 605.385,28 638.485,00 641.140.31 667.227.28 889.878.95 697.252.50 700.128.05..................•......................••..................................•.......................................•.......•..........•........................................•........................•...................................•...................................•...........•....•..•........••......•................••..•....•....•.•../~S'<lp
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2020
VALORES

2021
VALORES

CONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTES

2019
VALORES

CONSTANTES

2018
VALORES

CONSTANTES

CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

TAANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
11610200 PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 1.470.000,00 1.456.491,63 1.536.150,00 1.542.514,33 1.605,276,75 1.611.899,39 1.677.514,20 1684.434,87............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ _ .

TAANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O
17610600 SETOR DE ENERGIA E TAANSPDRTE 10.000,00 9.908,11 10.450,00 10.493,29 10..920,25 10.985,30 11.411,66 11.458,74................................................................................................................................................................... ~.................................................................................•............................................. ~.....•.................................................
17610601 CON~NIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES 10.000,00 9.908,11 10.450,00 10.493,29 10.920,25 10.965,30 11.411,66 11.456,74..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O
17610700 SETOR DETURISMO 30.000,00 29.724;32 31.350,00 31.479,88 32.760,75 32.895,91 34.234,98 34.376,22...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17610701 CON~NIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES 30.000,00 29.724,32 31.350,00 31.479,88 32.760,75 32.895,91 34.234,98 34.376,22............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFER~NCIAS DE CD~NIOS OAUNIÃO DESTINADAS A

17511200 PROGRAMAS DE CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 100.000,00 99.081.06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114.116,61 114.587,41..................................................................................................................................................................................................................... ~ _ .

17619900 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO 2.223.000,00 2.202.572,03 2.323.035,00 2.332.659,42 2.427.571,58 2.437.588,63 2.536.812,30 2.547.278.03......................................................................................................................................................................................................................................................... ~....•...............................................................................................
5.861.145,815.837.064,735.608.751,975.585.707.885.367.320.255.345.I75.005.067.996,375.115.000,00

TAANSFER~NCIAS DE CO~NIOS DOS MUNIClplOS E DE SUAS
ENTIDADES17630000.........................................................................................................................................................................................................................................................•....................................................................................................

17630300 TAANSFER~NCIAS DE CONVENIOS OOSMUNIC1PIOSPARA O TURISMO 30.000,00 29.724,32 31.350.00 31.479,88 32.760,75 32.895,91 34.234,98 34.376,22............................................................................................................................................................................................ ,....................................•......................................................................................................... _ .

34.376,2234.234,9832.895,9132.760,7531.479,8831.350,0029.724,3230.000,00
TAANSFE~NCIAS PARA CUSTEIO E MANUTENÇÃO. DESPESAS
CORRENTES17630301.............. _ .

57.293,7057.058,3154.826,5154.601,2552.488,4752.250,0050.000,00
TAANSFER~NCIA DE CONV~NIO DOS MUNIClplOS PARA A ÁREA
ADMINISTRATIVA. CUSTEIO17630400........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

5.745.771,445.521.029,565.283.373,905.261.575,004.988.731,525.035.000,00OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CO~NIDS OOSMUNIClplOS17639900............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. - .



-CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES f CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS PARA PROGRAMAS DE CI~NCIA,
17640201 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 60.000.00 59.448,64 62.700.00 62.959.n 65.521.50 65.791.81 68.469.97 68.752,044............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSF. DE CO~NIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS PI PROGRAMAS
17640300 DE SAÚDE 1.200.000,00 1.168.972.76 1.264.000.00 1.259.195.37 1.310.430.00 1.315.836.24 1,369.399,35 1.375.0048.87...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI PROG. SAÚDE. USO
17640302 CAMPO ESTÁGIO EM HOSPITAIS PÚBLICOS 1.200.000,00 1.188.972.76 1.264.000.00 1.259.195.37 1.310.430.00 1.315.836.24 1.369.399.35 1.375.048.87............................................................................................................................................................................................................................................. _ ..............................................................•.............................................

OUTRASTRANSFER~NCIAS DE CO~NIOS DE INSTITUIÇOES
17649900 PRIVADAS 205.000,00 203.116,18 214,225.00 215.112,64 223.865.13 224.788.69 233.939.06 234.904.18............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇOES
17649901 PRIVADAS 205.000,00 203.116.18 214.225.00 215.112,64 223.885,13 224.788.69 233.939.06 234.904.18...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17660000 TRANSFER~NCIAS DE CO~NIOS CI ENTIDADES INTERNACIONAIS 15.000,00 14.862,16 15.675,00 15.739,94 16.380.38 16.447,95 17.117.49 17.188.11.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17669900
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CO~NIOS COM ENTIDADES
INTERNACIONAIS 15.000.00 14.862,16 15.675.00 15.739,94 16.380.38 16.0447.95 17.117.49 17.168,11..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17690000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS 2.306,000,00 2.284.809,31 2.409.no.oo 2.419.753.76 2.518.209.65 2.528.598.64 2.631.529.08 2.642.385.58................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17699900 OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DE CONV~NIOS 2.306.000,00 2.284.809.31 2.409.no,00 2.419.753.76 2.518.209.85 2.528.598.64 2.631.529.08 2.642.385.58...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 715.448.374.88 708.873.855.02 747.643.551,73 750.741,066.12 781.287.511,56 764.510.749.64 816.445.0449.58 819.813.733.27.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19100000 MULTAS E JUROS DE MORA 170.201.572,43 168.637.527,20 177.860.643.19 178.597.526.29 185.864.372.13 186.831.164,25 194.228.268.88 195.029.568,64..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................

19110000 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 2.520.641,37 2.497.676,013 2.834.279.23 2.645.193.15 2.752.B21.80 2.764.178.69 2.876.688,78 2.868.568.73.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE XI

.~~~.~~~.~?~:~.~.~.?.~~~~..7.~~~!~~.~.:.~:~.~ ~.~?:~~.~:~~~~;~.~~:~~~?~:~~.~;~~~~~:~~:~ ~.~;~.~?..~ ~~:~.~;~~~.~:~~~:~~:?~;~:~.~~~sf.!.~
'" "" ~1Jtry. U',

.~~~.~~~.~~~~.:~~.??~~~~?.~~~~.~~.~.-..~~.~~:~:'~: ~.~~..~~~:~? ~~.~:~~:~?~~~:~~.~:?.~.~:~~?:~~~?.~:~~~:~~~~~:~.~:?::.~!.:~~~:~~~.~:~~:..~ 1; )('8 (jl
19114219 JUROS DO ADICIONAL ICMS 2%. UEI 15.505105 81.427.69 80.679.42 85.091.94 85.444,48 88.921,07 89.287.92 92.922.52 93.305.88 '(J:•.••••.•.•••••..••••.•.•••••••••••.••••••.•.••••..•••..••••••••••••••••••••••.•.•••••••.•.••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••.•.••••••••••..•.•••••••••••••.••••••••.••..•••••••.•.••••••••••••••.•••••.•••••••••••••••.•••.•••.•.•••••••••••.••••• _......................................................................... (..q )Í\!A _GO



CÓDIGOS . DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

4n.829,48475.868.27457.253.09455.374.43437.570.39435.765,00413.168.03417.000.00MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES19120000.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

461.787.25459.689,95441.901.67440.088.08422.879.78421.135.00399.296,68403.000.00
MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇOES PI O REGIME
PRÓPRIO DE PREVlD~NCIA DO SERVIDOR19122900............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

269.908.14288.715,032n.422.14276.282.33265.480.36264.385.00250.675,09253.000,00
MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO PATRONAL PI O REGIME
PRÓPRIO DE PREVlD~NCIA19122901............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

171.681.11171.174.92164.479.53163.803.75157.399,42158.750.00148.621,59150.000.00
MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR PIO
REGIMEPRÓPRIO DE PREVlD~NCIA19122902

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

4.583.504.564.684.386.124.368.104.197.324.180,003.963,244.000.00
MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO PIO PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES19123400

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..................................................•.........

19123403 MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 4.000,00 3.983,24 4.180.00 4.197,32 4.388.10 4.366.12 4.564.66 4.583.50............................................................................................................................................................................................. ~.....••......•..•................•.•.....................................................•........................................................................
11.458.7411.411.6610.965.3010.920.2510.493.2910.450,009.908.1110.000,00MULTAS E JUROS DE MORA OE OUTRAS CONTRIBUIÇOES19129900

...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19129999 OUTRAS RECEITAS DE MULTAS 10.000,00 9.908.11 10.450,00 10.493,29 10.920.25 10.985,30 11.411.66 11.458.74...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19160000 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS 8.785.288,35 8.704.555,10 9.180.624,24 9.218.659.90 9.593.752.33 9.833.331,80 10.025.471,18 10.066.831.73.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19160100 MULTASE JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS 10.023.24 9.931.13 10.474,29 10.517.68 10.945.63 10.990.79 11.438.18 11.485.37......................................................................................................................................................•.........................................•............................................................................................................................................................

19160101 MULTASE JUROS DE MORA DE ALUGUEL 10.023,24 9.931.13 10.474,29 10.517.68 10.945.63 10.990.79 11.438,18 11.485,37............................................................................................................................................................•...................................................................................................................................................................................•...........

111t61000 MULTASE JUROS DE MORA DE PARTICIPAÇOES 3.000.000.00 2.972.431.89 3.135.000.00 3.147.966.42 3.276.075.00 3.289.590.80 3.423.498.38 3,437.622.18...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRlBUIÇOES DO PLANO DE SAÚDE

.~:~.~~~~~~:.~.~~ ::~:~:~ ~:~?~;~:~:~~::~:~:~?~;?? :;~.~:.:~~:~~~:~?~;?~~:~~::~~~::~:~:;~~:..~:~:~ ~.~~:~~:~~.»?S';/,oO
f{t~



CODIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES' I CONSTANTES CORRENTES. I CONSTANTES CORREN.T£S I CONSTANTES

19189999 OUTRASMULTASE JUROS DEMORA 479.810.89 475.401,73 501.402,38 503.479,71 523.965,49 528.127,13 547.543,93 549.802,85................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ .
18190000 MULTASDEOUTRASORIGENS 158.478.444,71 157.022.127,84 165.609.974,72 166.296.102.86 173.062.423,58 173.778.400,67 180.850.232,65 181.596.338,70.......................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

19191500 MULTASPREVISTASNALEGISLAÇÃODETRÃNSITO 125.140.897,95 123.990.931,93 130.772.238,38 131.314.032,49 138.656.989,06 137.220.773,85 142.806.553,59 143.395.708,67................................................................................................................................. ; .

19191501 MULTASPREVISTASNALEGISLAÇÃODETRÂNSITO 125.140.897,95 123.990.931,93 130.772.238,38 131.314.032,49 138.656.989,08 137.220.773,85 142.806.553,59 143.395.708,67............................................................................................................................................................................................................................................................................•................................................................................

19192700 MULTASE JUROS PREVISTOS EMCONTRATOS 53.202,67 52.713,77 55.598,79 55.827,13 58.096,65 58.338,33 60.713,08 80.963,56
•••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••• 40 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19192701 MULTASPREVISTASEMCONTRATOS 38.024.29 37.674,87 39.735,38 39.900,01 41.523,48 41.694,78 43.392,03 43.571,05..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19192702 JUROS PREVISTOS EMCONTRATOS 15.178,38 15.038,90 15.861,41 15.927,12 16.575,17 16.843,55 17.321,05 17.392,51...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19193200 MULTADECORRENTEDE SENTENÇA PENALCONDENATÓRIA 193.479,59 191.701,63 202.196,17 203.023,84 211.284,55 212.156,21 220.792,35 221.703,24.......................................................................................................................................................................................................................................................................•...................................................................................

19193201 MULTADECORRENTEDE SENTENÇAPENALCONDENATÓRIA 193.479,59 191.701,63 202.188,17 203.023,84 211.284,55 212.158,21 220.792,35 221.703,24............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
19195000 MULTASPOR AUTODE INFRAÇÃO 14.113.837,08 13.984.139,81 14.748.959,75 14.810.065,22 15.412.662,84 15.476.248,60 16.108.232,77 16.172.679,78.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19195001 MULTAICMSAUTODE INFRAÇÃO 8.368.207,74 6.289.327,58 8.742.687.09 8.778.908,38 9.136.108,01 9.173.799,45 9.547.232,87 9.586.620,42................................................................................................................................................................................................................................................................................•...........................................................................

19195015 MULTASPOR INFRAÇÃOÀS NORMASAGROPECUÁRIAS 3.062.820,32 3.034.476,77 3.200.438,23 3.213.697,77 3.344.451,95 3.358.255,87 3.494.958,56 3.509.377,18...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19195016 2.280.000.00 2.259.048,24 2.382.600,00 2.392.471,20 2.489.817,00 2.500.088,88



2018
VALORES

2019
VALORES

2021
VALORES

.CORRENTES

2020
VALORES

CORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTES

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

MULTASPROVENIENTESDAexECUÇÃOTOTALOUPARCIALDOS
19199904 CONTRATOSFIRMADOS 19.182.71 19.006.43 20.045.93 20.128.98 20.946.00 21.034.42 21.690.66 21.960.97
••••••u••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19199906 MULTASAPLICADASPELOTCE(LEINO12.765195) 16.314.02 16.164.10 17.048.15 17.116.76 17.615.32 17.668.62 18.617.01 16.693.61............................................. , .
19199908 MULTASAPLICADASPELOPROCON(LEIN.12.207/93) 16.451.086,43 16.299.911.31 17.191.365.32 17.262.609.65 17._.997.66 16.039.113.09 16.773.422.55 16.650.673.16

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19189909 MULTASAPLICADASPELOCBM(LEIN'15.802l2006) 7.597.74 7.527.92 7.939.64 7.972.53 6.296.92 8.331,lS .. 6.670.26 6.706.05.....................................................................................................................................................................................................•.................................................................................... _ .
MULTASPROVENIENTESDOSEMPRÉSTIMOSCOMRECURSOSDO -. •

19199910 FUNMINERAL 13.000.00 12.860.54 13.565.00 13.641.26 14.196.33 14.254.69 14.635.16 14.698.36...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
19199911 MULTASAPLICADASPELOTRIBUNALDEJUSTIÇA 556.100.00 550.969.79 581.124.50 563.532.12 607.275.10 609.780,44 634.602.46 637.220.56................................................................................................................•....................................................................................................................................................................................................................................................

18199912 MULTASAPUCADASPELAUEG 11.m.55 11.669.32 12.307.54 12.356.53 12.661.38 12.914.+4 13.440.14 13.~95.59.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
19199999 DEMAISMULTAS 53.603.44 53.110.68 56.015.59 56.247.67 58.536.30 68.777.79 61.170.43 61.422.79..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19200000 INDENIZAÇOESERESTITUIÇOES 19.482.091.60 19.303.063.65 20.356.765.93 20.443.133.12 21.274.931.30 21.362.702.02 22.232.303.21 22.324.023.61...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210000 INDENIZAÇOES 17.056.158.10 16.899.422.75 17.823.665.21 17.697.529.39 16.625.751,05 16.702.592.45 19.463.909.65 19.544.209.11...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210600 INDENIZAÇOESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMONIOPÚBLICO 51.737.22 51.261.79 54.085.39 54.269.39 56.496.34 56.731.42 59.040.76 59.264.34.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19210601 INDENIZAÇOESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMONIOPÚBLICO 5.166.12 5.138,46 5.~19.50 5.441.95 5.663.37 5.686.74 5.916.22 5.942.64................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

17.769.619.8216.648.160.9617.004.420.6819219900

.~:~.~~~~~~~?~~~?~~~.~?~.~~~~.~!~~.~.:~~.~~~.~~~.:.~~~.~.~.~~:~~::~~:~? ~.~:~~~:~~:~:~.~.::~~::~:.~~ ~.~:~.~~:~~~:~~.~;~ ~~:~.~?:~?~.~:~~:~.'-'~s~_.- ~RESSARCIMENTOAOE"""IO APURADOEMPROCESSO Çft
19210603 ADMINISTRATIVO 10.000.00 9.906.11 10.450.00 10.493.29 10.920.25 10.965.30 11.411.66 11.456.7 r;;

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 7>



CODIGOS DESCRIÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

1&220000 RESTITUIÇOES 2.425.933.70 2.403.640.90 2.535.100.72 2.545.603.73 2.649.180.25 2.860.109,57 2.768.393,38 2.779.814,50...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

1&220100 RESTITUIÇOESDECONVêNIOS 844.679,00 838.916,93 882.689,56 886.346,57 922.410,58 928.216,03 963.919,08 957.895,75.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

19220110 RESTITU1ÇOESDECONVENIDS.PRIMÁRIAS 844,679,00 838.916,93 882.669,56 888.346,57 922.410,58 928.218,03 963.919,08 967.895,75
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '

1&220700 RECUPERAÇÃODEDESPESASDEEXERClclOSANTERIORES 89.137,80 88.318,88 93.149,00 93.534,92 97.340,71 97,742,29 101.721,04 102.140,69
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~••••••••••••u••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,

19220703 RECUPERAÇÃODEDESPESASCOMCONVêNIOS 2.269,68 2.248,82 2,371,82 2,381,64 2.478,55 2.488,77 2.590,08 2.800,77.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

19220704 RESSARCIMENTODEINCENTIVOS/AUXILIOSCONCEDIDOS 24,888,12 24.639,60 25.987,19 28.094,85 27.156,61 27.268,64 28.376,68 28,495,73...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
19220705 DEVOLUÇÃODEDIÁRIASDEEXERClclOSANTERIORES 500,00 495,41 522,50 524,68 548,01 548,27 570,58 572,94............................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

DEVOLUÇÃODESALÁRIOS/GASTOSCOMPESSOALDEEXERCICIOS
19220707 ANTERIORES 10.500,00 10.403,51 10.972,50 11.017,96 11.466,26 11.513,57 11.982,24 12.031,89

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RESTITUiÇÃODEPAGAMENTOSNÃo EFETIVADOSNAEXEC.DE
19220710 CONVENIOS• RECURSOCONCEDENTE 31.000,00 30.715,13 32.395,00 32.529,21 33.852.78 33.992,44 35.376,15 35.522,10........................................................................................................................................•........................................................................................................................................................................•..............................................

RESTITUiÇÃODEPAGAMENTOSNÃOEFETIVADOSNAEXEC.DE
19220711 CONV~NIOS. CONTRAPARTIDACONVENENTE 20.000,00 19.818,21 20.900,00 20.988,59 21,640,50 21.930,60 22.823,32 22.917,48

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,

19222000 RECUPERAÇÃODESINISTROS 100.000,00 99.061,06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114,116,61 114.587,41.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

1,588.636,651.526.498,221.520.226,481.460.789,291.454.762,181.379.324,221.392.118,90OUTRASRESTITUIÇOES19229900.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19222001 INDENIZAÇÃODEVElcULDS COMPERDATOTAL 100.000,00 99.081,06 104.500,00 104.932,95 109.202,50 109.653,02 114.116,81 114.587,41...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



CÓDIGOS DESCRIÇAO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

RESTITUiÇÃO SALOOREC. CO~NIOS IINST. CONG~NERES.
19229914 RECURSO CONCEDENTE 30.000.00 29.724.32 31.350.00 31.479.88 32.760.75 32.895.91 34.234.98 34.376.22..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•........

RESTITUiÇÃO SALDO REC. CO~NIOS/INST. CONG£NERES.
19229915 CONTRAPARTIDA CONVENENTE 20.000.00 19.816.21 20.900.00 20.986.59 21.840.50 21.930.60 22.823.32 22.917.48.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19229999 DEMAIS RESTITUIÇOES 479.699.60 475.291.48 501.286,08 503.382.93 523.843.96 528.005.10 547.418.93 549.675.33..........................................................................................................................................................................................................................•..............................................•.................................................................................

19300000 RECEITA DA DIvIDA ATIVA 8.736.342,17 8.674.439.43 7.039.4n.57 7.098.842.38 7.358.254.08 7.398.602,63 7.887.285,49 7.718.999.74............................................................................................................................... ~ ~ ~ ~ .
19320000 RECEITA OA OlVIDA ATIVA NÃOTRIBUTÁRIA 6.738.342.17 8.674.439,43 7.039.4n.57 7.068.842,38 7.356.254.06 7.386.602.63 7.687.285,49 7.718.999.74.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19329900 RECEITA DA DiVlOA ATIVA NÃo TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 6.736.342,17 6.674.439.43 7.039.477,57 7.098.642.38 7.358.254.08 7.386.602.63 7.687,285,48 7.718.999.74.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RECEITA DA DIVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS.

193291101 PRINCIPAL 8.696.545,57 8.635.008.53 6.997.890.12 7.026.882.63 7.312.795.18 7.342.964,45 7.641.870.96 7.673.397.85...........................................................................................................................................................................................................................................................................................•...................................................................
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DlvlOAATIVA NOA.TRIBUTÁRIA DE

19329990 OUTRAS RECEITAS. PRINCIPAL 39.796.60 39.430.89 41.587,45 41.759,75 43.458.88 43.638.17 45.414.53 45.601.89...................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.................................................................

19900000 RECEITAS DIVERSAS 519.028.358,46 514.258.824.73 542.384.645.04 544.631.764.33 568.791.954.07 569.130.260,65 592.297.592,00 594.741.143.28.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

19900200 RECEITA DE'ONUS DE SUCUMB~NCIA OEAÇOES JUDICIAIS 175.935.43 174.318.69 183.852.52 184.614.23 192.125,69 192.918.51 200.nl,55 201.599,85
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 60••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19900201 RECEITA DE HONORÁRIOS DE AOVOGADOS 74.935.43 74.246,82 78.307.52 78.631.96 81.831.36 82.168.96 85.513.n 85.666,57
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••• 06 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••

19900202 RECEITA DE ONUS DE SUCUMB~NCIA 101.000.00 100.071,87 105.545.00 105.992,28 110.294,53 110.749.55 115.257,78 115.733.28...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~~~~~?"~~~~!.~.~.7.~.:~.~.~?.~.?.~~~~':7~.:.:.~~.~~~~~~~0.?~?~.~~~~~.~?.."~:~:7:~~ ~~:?~?:~: !~:.~~.~:~.~" ,,~.~:7?~::?~?.~:~.~~:~~~~::?.7:~.~~.~~..?~:~~" ~~.~;!.~::??~«')-?.5S'tl~
'!).- "T1 I

.~?~.~~~~~"""~?:~~:::?-:?~!~~~~~~.:.:.~~~~.~?.:.~" " ~?:~:7:~~~.~:?:?:~:!~:.~~.~:~.~~.~..7?~::~ ~~:~.~~:~ ~~::?7:~.~ !.~::?:~:~~""~~~:~.~::?~~J)
ti J> ~ !

.~~~.~?~~?""..".?~~:.~~~~~!.~~..7::'.7~~~:" " "ó••••••" •••••••••••••••••" ••••••••" ••••••••••~.~~:~;~ •••••••••••••••~.~:~~.:~ •••••••••••••~~::?~:?~ ~.~:~:~:~7~~~.~::~"" ~~:~:'::?~~.~~:~~?~~~~~:~?.:~~.,~~:.A
RECEITAS EVENTUAIS. VALORES DE CTAS CORRENTES NÃo REG. . . "'<:~.",];Q/

19909802 ANTERIORMENTE 100.000,00 99.081.06 104.500,00 104.932.95 109.202.50 109.653.02 114.116,81 114.587,41 ~- ..~-~,,~-....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

19909902 RECEITA OE FIANÇA 7.994.000.00 7.920.540.18 8.353.730.00 8.388.339.81 8.729.647.85 8.785.002.42 9.122.482.00 9.180.117.23.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.........................................

19909905 CONTRIBUIÇOES AO PROTEGE 483.2n.098.95 459.019.874.27 464.124.568.40 488.130.314.07 505.910.173.98 507.997.329.95 528.676.131.81 530.857.209.79...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
CRÉDITD ESPECIAL DE INVESTIMENTO. PROTEGE GOIÁS (LEI N'

19909909 15.454/05) 200.787.00 198.942.79 209.823.38 210.692.88 219.255.41 220.170.00 229.132.35 23O.0n.65.........................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................•......................................... - .

19909910 RECEITA DE CONSIGNAÇÃOIFALTA 14.641.050.43 14.506.808.40 15.299.897.70 15.383.285.73 15.988.393,10 16.054.353.96 18.707.970.79 16.n6.799.88.......................................................................................................................................................................................................................................•...........................................•.................................................... ~ _ .
19909913 PARTICIPAÇÃO NA GUARDA DOS OEPÓSITOS JUOICIAlS 31.700.000.00 31.408.696.97 33.126.500.00 33.263.744.29 34.617.192.50 34.780.007.34 38.174.966.16 38.324.207.67.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

982.351.02958.397.11920.910.07917.128.42881.259.00877.532.94832.122.53839.840.13DEMAIS RECEITAS19909999................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .

20000000 RECEITAS OE CAPITAL 64.425.706.97 63.833.675.21 67.324.883.88 67.603.793.03 70.354.482.54 70.844.733.24 73.520.434.28 73.823.746.23.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

22000000 ALIENAÇÃO,DE BENS 1.734.978.27 1.719.032.93 1.813.050.20 1.820.561.73 1.894.537.48 1.902.453.88 1.979.896.15 1.988.054.30.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

22100000 ALIENAÇÃO OE BENS MÓVEIS 1.734.978.27 1.719.032.93 1.813.050.20 1.820.561.73 1.894.537.45 1.002.453.98 1.979.896.15 1.988.054.30......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

22150000 ALIENAÇÃO DE VElcUlOS 1.704.976.27 1.889.308.61 1.781.700.20 1.789.081.65 1.861.876.71 1.869.557.97 1.945.661.16 1.953.588.08............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ _ .
22150100 ALIENAÇÃO DE VElcULOS EM lEll.A.O 1.704.975.27 1.889.308.81 1.781.700.20 1.788.081.65 1.881.878.71 1.889.557.97 1.945.661.16 1.953.588.08...........................................................................................................................................................................................................................................................................•.................................•..........................................................

ALIENAÇÃO DE VElcULOS EM LEll.A.o • LOTE MISTO (EM CONDIÇOES DE
22150103 USO E SUCATEAOOS) 1.704.976.27 1.889.308.61 1.781.700.20 1.799.081.65 1.861.978.71 1.889.557.97 1.945.661.16 1.953.588.08..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
22160000 ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSILlOS 10.000.00 9.008.11 10.450.00 10.493.29 10.920.25 10.985.30 11.411.88 11.458.74
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• C\~3SSli

.~~~.~~~~~~!:.~~5~.~..~.~..~~~~~.~..~:~~!:~?~.~.~.~:~~? ~~..~?:~ ~:~~:~~ ~?:~~;~ ~~:~~~:~~~~:~.~~:~~.?;~.~;~ ~~~~~:~ ~.~:~.~..~~
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22190000 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 20.000.00 19.816.21 20.900.00 20.988.59 . 21.840.50 21.930.60 22.823.32 22.917.48 '<01_ ~--:-- O......................................................................................................................................................................................- "-':_,,º~
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CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALOReS

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

23000000 AMORTIZAÇÃODE EMPRÉSTIMOS 6.953.000,00 6.889.106,31 7.265.885,00 7.295.987,83 7.592.849,83 7.624.174,48 7.934.528,07 7.967.282,33......................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................................................

23009900 AMORTIZAÇÃODE EMPRÉSTIMOSDIVERSOS 6.953.000,00 6.889.108,31 7.265.685,00 7.295.987,83 7.592.849,83 7.624.174,48 7.934.52,8,07 7.967.262,33............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
23009901 AMORTIZAÇÃODE EMPRÉSTIMOS. PRODUZIR 6.755.000,00 6.692.925,81 7.056.975,00 7.088.220,59 7.378.828,88 7.407.061,50 7.708.577,17 7.740.379,27................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .

23009902 AMORTIZAÇÃODE EMPRESTIMOS_FUNMINERAL 1.000,00 990,81 1.045,00 1.049,33 1.092,03 1.096,53 1,141,17 1.145,67....................................................................................................................................................•.........................................................................................................................................................•............................................

23009903 AMORTIZAÇÃODE EMPRÉSTIMOS. FOMENTAR 197.000,00 195.189,69 205.865.00 206.717,91 215.128,93 216.016,45 224.609,73 225.737,19...................................................................................................................................................................................................................................................................................•.......................................................................

24000000 TRANSFERENCIASDE CAPITAL 52.792.718,24 52.307.566,42 55.168.390,56 55.396.955,21 57.650.968,14 57.888.809,89 60.245.281,70 60.493.808,33 '............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
•

24200000 TRANSFERÊNCIASINTERGOVERNAMEIIITAIS 29.474.459,04 29.203.607,33 30.800.809,70 30.928.418.57 32.186.646,13 32.319.634,48 33.835.254,21 33.n4.018,02...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24210000 TRANSFERENCIASDAUNIÃO 29.474.459,04 29.203.607.33 30.800.809.70 30.928.418,57 32.196.846,13 32.319.634,46 33.635.254,21 33.n4.018,02...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24210100 TRANSFERÉNCIASDE RECURSOS DO SISTEMAÚNICODE SAÚDE. SUS 18.010.480,32 17.844.975,35 18.820.951,93 18.898.927,82 19.667.894,77 19.749.035,59 20.552.950,04 20.837.742,19...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24210101 BLOCOINVESTIMENTOSNAREDE DE SERViÇOS DE SAÚDE 18.010.460,32 17.844.975,35 18.820.951,93 18.896.927.82 19.667.894.77 19.749.035,59 20.552:950,04 20.837.742,19....................................................................................................................................................................................................................................................................... .; .
24219900 OUTRASTRANSFERENCIASDAUNIÃO 11.463.978,72 11.358.631,98 11.979.857,76 12.029.490,75 12.518.951.36 12.570.598,88 13.082.304,17 13.136.275,83...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

TRANSFERÊNCIASDE RECURSOS DOFUNDONACIOAl DE ASSISTENCIA
24219903 SOCIAL. FNAS 103.978,72 103.023,22 108.857,76 109.107,94 113.547.36 114.015,81 118.656,99 119.148,52...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

24219904 TRANSFERENCIADE RECURSOS DALEIN' 9.615 (LEIPELE) 1.000.000.00 990.810,63 1.045.000,00 1.049.329,47 1.092.025,00 1.096.530,20 1.141.188.13 1.145.874.06............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



•
CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRE~ES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE
24710100 SAÚDE. SUS 12.000.000.00 11.889.727.56 12.540.000.00 12.591.953.66 13.104.300.00 13.156.362.40 13.693.993.50 13.750.488.71
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
24710200 PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 6.756.259.20 6.696.155,06 7.062.380.88 7.091.640.56 7.380.186.00 7.410.635.31 7.712.296.46 7.744.113.90
•.•••••••••••••••••.••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••n••••••••••••••••••u ••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u ••••••••••••••••••••••••••••.

TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARAO
24710600 SETOR DE TURISMO 55.000.00 54.494,56 57.475,00 57.713.12 60.061.38 60.309.16 62.764.14 83.023.07
••••••••••••••••.••••••••.•••••.•••••••••••••••••.•••.••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••...••••••••••••.••••...••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u •.•••••••••••••••••••••u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

24710601 CONVêNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL 55.000.00 54.494,58 57.475.00 57.713.12 80.061.38 60.309,18 62.784.14 63.023.07...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
TRANSFER~\~CIAS DE CONVêNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

24711100 PROGRAMASDE CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 2.300.000,00 2.276.864,45 2.403.500,00 2.413.457.79 2.511.857.50 2.522.019.48 2.624.682.09 2.835.510.34...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
24719900 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO 2.880.000.00 2.853.534.61 3.009.600.00 3.022.068.68 3.145.032.00 3.156.006.96 3.286.556,44 3.300.117.29...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

2.171.431.342.162.509.812.0n.924.732.069.387.381.968.479,351.980.275,001.6n.588,141.695.000.00
TRANSFER~NCIAS DE CONVêNIOS DOS MUNIClplOS E DE SUAS
ENTIDADES24730000........................................................................................................................................................................................................•..................................................................................•...... _ .

66.752.4465.791.8165.521.5062.959,n62.700.0059.449.6460.000.00
TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS MUNlclPIOS DESTINADOS A
PROGRAMA DE URBANISMO24730200...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

2.102.678,902.094.039,642.012.132,922.003.865.861.925.519.561.917.575,001.618.137.511.835.000,00OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS MUNIClplOS24739900...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

114,587.41114.116.61109.653.02109.202.50104.932,95104.500.0099.081.06100.000,0024749900............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~?~?~? :.~:~:~~.~~~~~.~.~.~.~~~~~:.~:.I.~.~.:~:.~~~~.~~.~~~~~~~:~.~:~?:~ ?~~~~.:~~~~::?~:~~.~~:~=~:~~~~;~~~:7~~~~:~~.~:?~~.~~:~~.~:~~~~.~:~?:~~.
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVêNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS

114.587.41114.116.61109.853.02109.202.50104.932,95104.500.0099.081.06100.000,00
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇOES
PRIVADAS24749901...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~?~?~??:.~~~~.~.~~~~~~~.:~~~~~?.~.~~~.~~~~~~~.~~:~~~?~~~~~~~::~:~ ~.~:?~~:~~~.~:~~::?~~::~=~:~~.~;:~:~~~~:~~:?7 ~?:~~~:~~~~:~.~~:~.~'@~==<.
b~

.~~?~~~~?;;~;;;;~.~~:~~:..~~.~.~:~:~~~.~~~.:=::::~~::~?:~ ~.~:~~~:~~~~:~~.7:~~::~=?:~ ~.~:~:~ ~~:~~:?7.•..••••.•••••.~?:~~~:~~~.~:~.~:~~.f~.W\
rn 1"

24790000 TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS COM OUTRAS ENTIDADES 195.000.00 193.206.07 203.775.00 204.819,25 212.944,88 213.823.39 222.527.39 223.445.44 <;;, (Jl...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................í.S'...-/
. ~~~~O
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...

25900000 OUTRASRECEITAS 65.012,36 64.414,94 67.937,92 68.219,39 70.995,12 71.268,02 74.169,90 74.495,96............................................................................................................•...............................................................................................................................................................................................................................................

25909000 DEMAISRECEITAS 65.012,36 64,414,94 67.937,92 68.219,39 70.995,12 71.268,P2 74,189,90 74.495,96.................................................................................................................................................................................................................................................................................. - .

25909099 DEMAISRECEITAS 65.012,36 64.414,94 67.937,92 68.219,39 70.995,12 71,268,02 74.189,90 74.495,98................................................................................................................................................................................................................................•..........................................................................................................................

70000000 RECEITASCORRENTESINTRA-DRÇAMENTÁRIAS 1.829.697.435,14 1.612.883.688,39 1.912.033.819,72 1.919.955.445,29 1.998.075.341,61 2.006.318.494,41 2.087.968,731,98 2.096.602.826,68...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72000000 RECEITADECONTRIBUiÇÕES 1.804.404.000,00 1.787.822.663,99 1.685.802.160,00 1.893.414.298,32 1.970.454.278,10 1.978.583.478,92 2.059.124.720,61 2.087.619.735,47............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72100000 CONTRIBUIÇOESSOCIAIS 1.804.404.000,00 1.787.822.663,99 1.885.602.180.00 1.893.414.298,32 1.970.454.278,10 1.978.583.478,92 2.059.124.720,61 2.067.619.735,47
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• oaoa ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• oa ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CONTRIBUiÇÕESPARAREGIMEPRÓPRIODEPREViO~NCIADO
72102900 SERVIDORPÚBLICO 1.804.404.000,00 1.787.822.683,99 1.685.602.160,00 1.893.414.298,32 1.970.454.278,10 1.978.583.478,92 2.059.124.720,61 2.067.619.735,47...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

CONTRIBUiÇÃOPATRONALDE SERVIDORATIVOCIVILPARAO REGIME
72102901 PRÓPRIO 1.276.235.000,00 1.264.508.195,17 1.333.666.620,00 1.339.192.049,25 1.393.661.617,90 1.399.431.316,27 1,458.397,290,71 1.462.405.725,50...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

72102902 CONTRIBUiÇÃOPATRONALDESERVIDORATIVOMiliTAR 491.000.000,00 468.468.019,32 513.095.000,00 S15.22O.771,22 536.184.275,00 536.396.328,18 560.312.587,38 582.624,162,94...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
72102999 OUTRASCONTRIBUIÇOESPREViDENCIÁRIAS 37.168.000,00 36.826.449,50 38.640.560,00 39.oo1.4n,85 40,586.385,20 40.755.834,47 42.414.682.53 42.589.647.02............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76000000 RECEITADE SERVIÇOS 25.293.435,14 25.061.004,41 28.431.639,72 28.541.146,96 27.621.063,51 27.735.015,49 28.864,01 I ,37 28.983.091,19............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76001300 SERVIÇOSADMINISTRATIVOSS 1.802.047,58 1.7850467,90 1.663.139,72 1.890.941,64 1.967.881,01 1.975.999,59 2,058.435,65 2.064.919,57........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..................................
76001399 OUTROSSERVIÇOSADMINISTRATIVOS 1.602.047,58 1.785.467,90 1.663.139,72 1.890.941,64 1.967.681,01 1.975.999,59 2.058.435,65 2.064.919,57............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

76001600

,

23.367,658,11 23.152.924,05 24.419.202,72 24.520.372,37
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910000000 DEDUÇOESDARECEITACORRENTE (748.439.472.77) (741.561.785,52) (782.119.249,04) (785.359.597,50) (817.314.815.25)' (820.686.484,73) (854.093.772,94) (657.617.376.54)
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

911000000 DEDUÇÃODARECEITATRIBUTÁRIA (488.969.205.66) (484.475.886.90) (510.972.820,12) (513.069.799,08) (533.966.597.03) (536.169.501.07) (557.995.093.90) (560.297.128,62)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
911100000 DEDUÇÃODARECEITATRIBUTMIA (105.913.056.90) (104.939.784,61) (110.679.148,55) (111.137.694,27) (115.659.708.15) (116.136.887.85) (120.664.395.01) (121.363.026.70).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
911130000 DEDUÇÃODOIMPOSTO5/ A PRODUÇÃOEACIRCULAÇÃO (105.913.056,90) (104.939.784.61) (110.679.148,55) (111.137.894.27) (115.659.708,15) (116.136.667.65) (120.664.395,01) (121.363.026,70)
••••••••••.••••••••••••••••••••..•••..••••••••••••••••..•••..•••••••.•••.••••••••••.•••••••••••••...••••••••••••••••••.•.•••.•••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••. u •••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

.~.~~.~~~~~.~?:?~~~~.~~.~.:~.:!~~.~:.I.~.~~~.1.?:;?~::~:.~:~~?~~~:~~.~;?~:~~~5~.~~:~??:~~.~:~:!~.~~.~:~.~?:~~~:~??~~~~:~~;?.~~:~~~!~.~~:~~:~~.~:~.:!~~~~;~:~~:~~?~~~~~.~:?.~~:~~~.
DEDUÇÃODEADICIONALICMS. FUNDOESTADUALDECOMBATEÀ

.~~~.~~~~?~~~~~~.~~~~.~~~~~.~~.~~~.~.:.~ ~.~?:;?~::~:~:~~?~~~:~.~;?~:~:.~!~.~~:~??:~~.~::.:!~~~.~:~.~?:~~~:~?~~~::~.~;?~:~:~!~.~~:~~:~~:?:!£~~:~.~:~~:~~?~~~~::?~:?~~:~~~.
911200000 OEDUÇÃODETAXAS (383.058.148.96) (379.536.102,29) (400.293.673,57) (401.952.104.60) (418.306.888,88) (420.032.633.42) (437.130.696.66) (438.934.101.92)....................................................................................................................................................................................................................................................................•..................................................•......................................

911220000 DEDUÇÃODETAXASPELAPRESTAÇÃODESERVIÇOS (363.056.146.96) (379.536.102.29) (400.293.673.57) (401.952.104,60) (418.306.868,88) (420.032.633.42) (437.130.696,8B) (436.934.101,92).................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

911229900 DEDUÇÃODEOUTRASTAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS (363.058.148.96) (379.536.102,29) (400.293.673.57) (401.952.104.80) (418.306.868,86) (420.032.633.42) (437.130.698,86) (438.934.101.92).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.............. _ .

911229901 DEDUÇÃODETAXADETRÂNSITOANIMALGTA (4.430.291.84) (4.369.560,05) (4.629.654,78) (4.648.635.59) (4.837.989,23) (4.857.948.58) (5.055.696.74) (5.076.556.26)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

911228902 DEDUÇÃODETAXADETRÂNSITOVEGETAL.PTV/ATV (296.905.26) (294.176,89) (310.266,00) (311.551,44) (324.227,97) (325.566.58) (338.818,23) (340.216.04)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
911229904 DEDUÇÃODETAXADEREGISTRODEAGROINDÚSTRIA (62.239,88) (61.667.93) (65.040,67) (65.310,14) (67.967,50) (68247.91) (71.026.04) (71.319.06).............................................................................................................................................................................................................................................................•.................................................................................................

911229905 DEDUÇÃODETAXASDESERVIÇOSESTADUAIS (351.055.528,61) (347.629.549,46) (366.653.027,40) (366.372.912,62) (383.381.413,83) (384.942.886.96) (400.612.677.24) (402.265.423.49)..............................................................................................................................................................................................................................................................•................................................................................•..........•...

,
'-



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021.

VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES .1 CONSTANTES.

DEDUÇÃODETAAADETRÂNSITODE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
911229917 ORIGEMANIMAL (13.411.36) (13.288.12) (14.014.87) (14.072.94) (14,645.54) (14.705.96) (15.304.59) (15.367.73).......................................................................................................................................................................................................................................................................•...................................................................................

DEDUÇÃODETAAADE CADASTRODE ESTABELECIMENTOS
911229918 COMERCIAIS (282.708.11) (280.110.20) (295.429.97) (296.653.95) (308.724.32) (309.997.98) . (322.616.92) (323.947.89)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~ .
911229919 DEDUÇÃDDETAAADE EXPEDIÇÃODE DOCUMENTOS (85.024.73) (84.243.41) (88.850,84) (89.218.96) (92.849.13) (93.232.19) (97.027.34) (97,427.83)
••••••••••••• 60••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

911229921 DEDUÇÃODETAAADEANTECIPAÇÃO- PRDGREDIR (734.775.00) (728.022.88) (767.839.88) (771.021,08) (802.392.87) (805.702.98) (838.500.34) (841.959.81)............................................................................................................................................................................................................................................... ~............................................................•........... ~ .
911229999 DEDUÇÃODE DEMAISTAAASPEUI PRESTAÇÃODE SERVIÇOS (212.577.77) (210.624,31) (222.143.77) (223.084.12) (232.140.24) (233.097.94) (242.586.55) (243.587.35)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913000000 DEDUÇÃODARECEITAPATRIMONIAL (22.570.832.83) (22.363.222.93) (23.588.311.31) (23.684.030.25) (24.647.695.32) (24.749.380.53) (25.756.841.61) (25.883.102.65)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913100000 OEDUÇÃODE RECEITAS IMOBILlARIAS (323.444.10) (320.471,85) (337.999.08) (339.399.43) (353.209.04) (354.866;22) (369.103.45) (370.626.20)............................................................................................................................................................................................................................................................................•.......................................•......................................

913110000 DEDUÇÃDDEALUGUEIS (323.444.10) (320.471.85) (337.999.08) (339.399.43) (353.209,04) (354.668.22) (369.103.45) (370.626.20).......................................•...... ~......................................................................................................................................................................................................................•.................................•...................................................
913110100 •. DEDUÇÃDDEALUGUEIS (323.444.10) (320.471.85) (337.999.08) (339.399.43) (353.209.04) (354.666.22) (369.103.45) (370.626.20)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913110101 DEDUÇÃODEALUGUEISDEBENS MÓVEIS (165.909.92) (164.365.31) (173.375.87) (174.094.17) (181.177.78) (181.925.24) (189.330.78) (190.111.87)..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•..................

913110102 DEDUÇÃODEALUGUÉISDE BENS IMÓVEIS (157.534.18) (156.086.54) (164.623.22) (185.305.28) (172.031.26) (172.740.99) (179.772.67) (180.514.33).................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•........................

913200000 DEDUÇÃODE RECEITASDEVALORESMOBILIÁRIOS (9.173.483.89) (9.089.185.15) (9.568.290.46) (9.626.008.81) (10.017.673.53) (10.059.001,90) (10.468.466,84) (10.511.656.99).......................................................................................................................................................................................................................................................•...............................................................................................................

913250000 DEDUÇÃODE REMUNERAÇÃODE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (9.173.483.69) (9.089.185.15). (9.568.290.46) (9.826.006.81) (10.017.873,53) (10.059.001,90) (10.466.468.84) (10.511.656.99)•.......................................•...................•..............................................................................•..............•.•.........•.........•....•...........•...•.......•...............•..•.................••..•......••.......•.•.....................••.•.••..•••.•..•..•..••.••..................................~SS'o'.~~~~~_.:;'~~_=::.::_~.~~_':.~_::.::::_:._._~~!c.~~!_._._!,~,~~~~._.__~~,~._._..\~~~~~!-_!~~~~~~~__..!~1~ __.~!C~'~~!.--~!:~9#r~
.~~~.~~.~~?~?:?~~~~!?7.~7~.~.1.~:~.??:.?::.?.~~~.?~.?::..~.~:.~~?~~:~~~:~~! ~~.~:?~~:~?~<.::?:~?~:?~!!~.~~.:~~~.~:!~~?~:?:?::~~~~;~~:?~~ !~:~:??~::?!~~~:~.:~:~~.2',\?;,

DEDUÇÃODE RENDIMENTODE DEPÓSITOS EMCIC. FUNDODE SAÚDE '\(:;:.~" ' . .-/
913250202 (TRANSFER~NCIACORRENTE) (377.263.42) (373.796.61) (394.240.27) (395.873.63) (411.981.09) (413.680.73) (430.520.24) (432.298.37 ".'<'.';~..:::::0/
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_CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

913250205 DEDUÇÃO DE RENDIMENTOS DE APLlCAÇOES EM CDa I RDa (145.631.48) (144.293,22) (152.164,90) (152.615,40) (159.033,22) (159.689.32) (168.189.71) (166.875.34)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPOSITOS DE RECURSOS

913250299 NÃO VINCULADOS (795.379.88) (788.070.64) (831.171,97) (834.615,55) (868.574.71) (872.158.06) (907.660.58) (911.405,17)........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ -..

913300000 DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSOES (13.073.705,04) (12.953.565.93) (13.662.021.77) (13.718.624,02) (14.276.812,75) (14.335.712,40) (14.919289.32) (14.980.819,48).......................................................................................................................................................................................................................................................................•.........................•........................................................ ,

913310000 DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES (6.370.234,79) (6.311.898,35) (6.658.895.36) (6.664.475.11) (8.956.455.65) (6.985.154,83) (7269.496.15) (7.299.488.80)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES - SERVIÇOS

913310100 DE TRANSPORTE (1.948.400.00) (1.928.513,81) (2.033.988.00) (2.042.414.89) (2.125.517.48) (2.13A.286.38) (2221.165,75) (2.230.329,27)................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. _ .
DEDUÇÃO DA RECEITA DE OUTORGA DOS SERViÇOS DE TRANSPORTE

913310105 COLETIVO LOCAL E INTERMUNICIPAL (1.244.400.00) (1.232.964,75) (1.300.388.00) (1.305.785,80) (1.358.915.91) (1.364.522,18) (1.420.087,13) (1.425.925.68)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

913310105
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÃO DE TERMINAL RODOVlAAIO DE
PASSAGEIROS (702.000.00) (895.549.06) (733.590.00) (736.829.29) (766.601.55) (769.764,20) (801.098.62) (804.403.59)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSOES - SERVIÇOS.~~~_~~~.~~~:.:~~.~~~~?~~ !~~:~~:~??!~;~.~:~~~__~~~::.?.~:~~!_ !?~~:~~?:~:}!:.~.~;:::.:~:~~~:::?~:~~~~::~~:~?!:.~~;?.~:..c::?..
DEDUÇÃO DA RECEITA DE OUTORGA DOS SERVo RADIODIF. SONORA E

913310202 DE SONS E IMAGENS (854.342.10) (848.329,11) (883.787.49) (686.820,45) (714.557.93) (717.505,87) (748.713,04) (749.793,64).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDuçÃO DE OUTRAS RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSOES-

913319900 SERViÇOS (3.789.492,69) (3.734.853,43) (3.939.119,86) (3.955.439,78) (4.116.380.25) (4.133.382.57) (4.301.617,37) (4.319.383,89)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~~.~~.~~?~~:~~~~~.~.7.~.':!'.~.~..~~.7~:.~~.~:.:~~~~~~:~.:.~:~~!~~~:~~~;:.~::~:~:~!!~:~;?~::~:~!::~::..~~.~:?~!~~;:~::~:~::.??!~:.~~.~;~:~:~!~:~:~::?~::.~?~~;:c!~.:~~:::~~~::~.~;~.~::~:~.
DEDUÇÃO DA RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES-

913320000 EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS (5.919.000,00) (5.664.808,12) (6.185.355.00) (8.210.981.15) (6.463.695,98) (8.490.382,25) (6.754.562.29) (6.782.428.55)........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,



CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

913339900 DEDUÇAODEOUTRASRECEITASDECONCESSÃO (500.174.30) (495.576,01) (522.682,14) (524.847.63) (546.202,84) (546.456,23) (570.781.91) (573.136.76)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ ~ .

DEOUÇAODELICENÇADEUSOEOCUPAÇÃODOSOLONASFAIXASDE

913339902 DOMINIOE L1NDEIRAS (133.245.34) (132.020,90) (139.241,38) (139.818,26) (145.507,24) (146.107.54) (152.055.01) (152.682,38)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

913339901 DEDUÇAODEOUTRASRECEITASDECONCESSÃO (366.928.96) (363.557.11) (383.440,76) (385.029,37) (400.695.80) (402.348,69) (418.726.90) (420.454,38)
••••••....••••.•••••••.•••.•••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••..••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

913390000 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASDECONCESSOESEPERMISSOES (39.000.00) (38.641,61) (40.755,00) (40.923,85) (42.568,98) (42.764,68) (44.505,46) (44.689,09)........................................................................... , " , _ .
913399900 DEDUÇÃOOE OUTRASRECEITASDECONCesSOESEPERMISSOES (39.000,00) (38.641,61) (40.755,00) (40.923,85) (42.568,98) (42.784,66) (44.505,48) (44.689,09)...................................................................................................... , .
913399901 DEDUÇÃODECONCESSÃODEEVENTOSESPORTIVOS (30.000,00) (29.724,32) (31.350,00) (31.479,88) (32.780,75) (32.895,91) (34.234,98) (34.376,22)...................................................................................................................................................................................................................•.............................................................................................................................................

913399906 DEDUÇÃODECONCESSOESEPERMISSOESDOFUNDER (9.000,00) (8.917,30) (9.405.00) (9.443,97) (9.828.23) (9.868,11) (10.270,50) (10.312,87)........................................................... _ .

914900000 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS (63.250.00) (62.868,n) (66.096.25) (66.370.09) (69.070,58) (69.355,54) (72.178.76) (72.476,53)................................................................................................................................................................................................•............................................................................................................... _ _ ......................•....

DEDUÇÃODARECEITADEROYALTIESDACOMERCIALIZAÇÃODE

.~.~~.~??~?~:~:::.I~~.~.~.~ ~~~:~:?:~!~?~:~~:~!~~:??~:~.~~~~~:~??:~!!?~:?~?:~!~~~:.~.~:~!~~~:~?~:?~!._!?~:~~~:~!.

914900100 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASAGROPECUÁRIAS (63.250,00) (62.668,71) (66.096.25) (66.370,09) (69.070,58) (69.355.54) (72.178,76) (72.476.53).................................................................................................................................................................. , , - .

916000200 DEDUÇÃODESERVIÇOSFINANCEIROS (25.8n.400,00) (25.639.603,00) (27.041.883,00) (27.153.918,50) (28.258.767,74) (28.375.350.80) (29.530.412.28) (29.652.241.37)................................................................................................................................................................... , _ .



2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CONSTANTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTES

CODIGOS DESCRIÇAO DA RECEITA

DEDUÇÃODASERVIÇODEUTlUZAÇÃODO SISTEMAOPERACIONALDO
916000602 DETRAN (35.038.444.77) (34.716.463.54) (36.615.174.76) (38.766.672.76) (38.262.857,65) (38.420.712.65) (39.964.666.24) (40.149.644,93)
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

916001200 DEDUÇÃODE SERVIÇOS TECNOLOGICOS (19.476.26) (19.297.29) (20.352,69) (20.437.01) (21.266.56) (21.356.31) (22.225.65) (22.317.34)...........................................................................................................................................................................................................................................•................... ~.............................•...................•.........................................
DEDuçÃO DE SERVIÇOS DAATIVIDADEMINERAL. ANÁUSES

916001201 LABORATORIAIS (17.100.00) (16.942,66) (17.669,50) (17.943,53) (19.673.63) (18.750.67) (19.513.64) (19.594,45).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
916001203 DEDUÇÃODE SERVIÇO DAATIVIDADEAMBIENTAL• PARECER TÉCNICO (2.376.26) (2.354.42) (2.463.19) (2.493.46) (2~594.64) (2.605;64) (2.711.71) (2.722,69).................................................................................................................... _ : .
916001300 DEDUÇÃODE SERViÇOS ADMINISTRATIVOS (1.066.957.69) (1.076.951.05) (1.137.961.00) (1,142.675.61) (1.169.169,24) (1.194.075,21) (1.242.681,66) (1.247.606,60)................................................................................................................................................... - _ .
916001307 DEDUÇÃODE SERViÇOS DE FOTOCOPIAS OU COPIAS HELIOGRÁFICAS (4.666,50) (4.623.62) (4.676.49) (4.696.70) (5.095.93) (5.116.96) (5.325,25) (5.347,22)............................................................................................................................................................................................................................................................... _ : .
916001399 DEDUÇAOOUTROS SERVIÇOSADMINISTRATIVOS (1.064.291.39) (1,074.327.44) (1.133.064,50) (1.137.778.91) (1.164.073,31) (1.188.959.25) (1.237.359,60) (1.242.461.38).........................................................................................................................................................................•............................................................................................................... - .

916001600 DEDUÇÃODE SERViÇOS EDUCACIONAIS (110.924.09) (109.904.77) (115.915,67) (116.395.92) (121.131.66) (121.631.61) (126.592,81) (127.105.04).....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•.....................

916001602 DEDUÇÃODE INSCRIÇOESAO CONCURSO VESTIBULAR (64.703.10) (63.924,73) (66.514,74) (66.681.46) (92.497,90) (92.679.51) (96.660.31) (97.059.09)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001699 DEDUÇÃODEOUTROS SERVIÇOS EOUCACIONAlS (26.220.99) (25.960,04) (27.400,93) (27.514.46) (26.633,96) . (26.752,11) (29.922,51) (30.045.95)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001700 DEDUÇÃODE SERVIÇOSAGROPECUÁRIOS (326.110.78) (325.095.65) (342.675,77) (344.296,31) (356.305,17) (359.763.36) (374.426.91) (375.973.63)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001705 DEDUÇÃODE SERVIÇOS DEVACINAÇÃOANIMAL (154.94) (153.52) (161,91) (162,59) (169,20) (169,90) (176,61) (177.54)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

916001706 DEDUÇÃODE SERVIÇOSDEANÁl.ISElABORATORIAL (198.951,10) (197.122,66) (207.903,90) (206.765,25) (217.259.57) (218.155.89) (227.038.26) (227.972.90)........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ~
DEDUÇÃODE SERVIÇOS DEASSIST. TÉC•. EXTENSÃORURALE /.(;?'5 f-

916001707 PESaUISAAGROPECUÁRIA (117.150,00) (116.073.47) (122.421,75) (122.926.95) (127.930.73) (126.456,51) (133.667.61) (134.239.15) f.S".....................................................................................................................................................................•....................................................................•....•.........................................................................................................•.... ~
{J? 90

916001799 DEDUÇÃODE OUTROS SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS (11.654,74) (11.745,80) (12.368.20) (12.439,53) (12.945,67) (12.999.08) (13,528,23) (13.564,04);:;" {,V-
....•..•....................•••..•.•.........•••....•...••......••••.••••••••...••••...••.•.•••••......••••••.•.••••...•.•.•••.•...•.••••.••..•.•••••...••.•..•...••••••.••..••....••.••••.......•.•...•..••..•.....•.....•.••••.••..•••••.•••••••.••••.••..•••••.••••••••.•.•••••••••••••••..•••••••••••.•....••••••...•.......•••......••.........••.....~Q (Ji

'íJ:
916001900 DEDUÇÃODE SERVIÇOS RECREATIVOSE CULTURAIS (30.000,00) (29.n4.32) (31.350,00) (31.479.68) (32.760.75) (32.895,91) (34.234,98) ., (:1,)rVA .GO................................................................................................................................................................................•........................................................................................................................................................ ~~,........~ .~
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2018
VALORes

2019
VALORes

2021
VALORes

CONSTANTESCORRENTESCONSTANTESCORRENTesCONSTANTesCORReNTesCONSTANTESCORReNTES

CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA

DeDUÇÃODAREceiTA De seRVIços DECONSULTORIA,ASSIST~NCIA

916002001 TÉCNICAe ANÁUse De PROJETOS.APLlCAçOeSUVRes (1.900.000.00) (1.882.540.20) (1.965.500,00) (1.963.728.00) (2.074.647.50) (2.063.407.38) [2.188.215.64) [2.177.160.71)
•••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• !••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DeDuçÃO De seRVIços De CONSULTORIA,ASSIST~NCIATÉCNICAE

916002000 ANÁUse De PROJETOS (2.074.100,00) (2.055.040,33) (2.167.434.50) (2.176.414;26) (2.264.969,05) (2.274.313,29) (2.366.892.66) (2.378.657,39).......................................................................................................................................•........................................................................................................................... _ .

DEDUÇÃODAReceiTA De seRVIços De HOSPEDAGeMe

916002100 ALIMeNTAçÃO (550.000.00) (544.945,85) (574.750.00) (577.131,21) (600.613.75) (603.091.61) (627.641.37) (630.230,73).........................................................................................................................................................•........................................................•......................... _ .
DeDuçÃO DAREceiTA DEseRVIços De HOSpeDAGeMe

.~~~.~~~~?~~.I!::~~:!.:?~? ~~:~.~! ~~;~::~~ ~~~.?~.~:?~!~~~:~:~:~~!!~:!~::~:!~~~~.~.~:!~!!!~?:~~::?!~~~~:~:~:~,

DEDUÇÃODAReceiTA De DEMAISseRVIços DECONSULTORIA,

916002099 ASSIST~NCIATÉCNICAe ANÁUse DEPROJETOS (174.100.00) (172.500.13) (181.934.50) (182.688.26) (190.121.55) (190.905.91) (198.671.02) (196.496,87)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~~.~~.~?~?:?~~~~..~.7..~:~~~~~.~:.~?:':::.~~:~~.~.7.:~:..~7.~~.~~~~:~~!!:~:~~! !.~?~;:.~! ~~:.~:~~!~~:~~! !~:~.~~ ~~~:~~!~~::~~~.
DeDuçÃO DETARIFASDE INSCRiÇÃOeMCONCURSOSe PROCESSOS

.~~~.~~~.~~~~~!~~~ !~~~:~~:~!~~?~;~:.:~!~~:.~:~~! !?~~:~::~!..!?~~;~::~~!~~:~~;:<!!!?~::~~:~~!!??~;~.~:.:~!.
916005001 DEDUÇÃODe INSCRiÇÃOEMPROCESSOSseLETIVOSDAUEG (679.330,58) (673.087.96) (709.800.46) (712.641,60) (741.645.98) (744.906.50) (775.229.05) (778.427,25)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DEDUÇÃODe REceiTA DECONcesSÃODEENDOSSOINSTITUCIONAL

916009901 PARAGUARDADEMATeRIAISARQUeOLQGICOS (26.060,08) (25.640,42) (27.253,88) (27.366.60) (28.480,10) (28.597.60) (29.761.70) (28.864.49)........................................................ , .

916009900 DeDuçÃO DEOUTROSseRViços (26.099,56) (25.859,72) (27.274,04) (27.387,04) (28.501.37) (28.618.96) (29.783,93) (29.906,61).......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,

916009999 DEDUÇÁQDE DeMAISseRViços (19,48) (19,30) (20,36) (20.44) (21.27) (21,36) (22.23) (22.32)..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•...............................

917000000 DeouçOES DASTRANSFER~NCIASCORRENTES (3.600.000,00) (3.566.918.27) (3.762.000.00) (3.777.588.10) (3.931.290,00) (3.947.508,72) (4.108.198.05) (4.125.146,61)................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
VALORES

2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES

918189998

818000000 DEDUÇOESDEOUTRASRECEITASCORRENTES (164.557.873,85) (163.045.690,66) (171.862.978,17) (172.675.427,04) (179.701.312,19) (180.442.678,32) (187.787.871,24) (188.582.598,64)...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
918100000 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORA (21.458.658,38) (21.281.466,83) (22.424.298,01) (22.517.202,89) (23.433.391,42) (23.530.066,95) (24.487.894.03) (24.566.919.98)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

818110000 DEDUÇÃODEMULTASDEJUROSDEMORADOSTRIBUTOS (345,83) (342.65) (381.39) (382,89) (3n,66) (379.21) (394.65) (398,28)................................................................................................. - .
818118900 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORADEOUTROSTRIBUTOS (345,83) (342,65) (381,39) (382,89) (3n.66) (379.21) (394,85) (396,28)................................................................................................................................................................................................................................................................................................ ~ .
819119801 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTROSTRI8UTOS (345.83) (342.65) (361,39) (382.89) (3'17,66) (379.21) (394.65) (396,28)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................•............................................

919120000 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORADASCONTRI8UICOES (3.000.00) (2.972,43) (3.135,00) (3.147,99) (3.278,08) (3.289,59) (3.423.50) (3.437,62)...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

819129900 DEDUÇÃODEMULTASE JUROSDEMORADEOUTRASCONTRIBUIÇOES (3.000.00) (2.972,43) (3.135.00) (3.147,99) (3.276.08) (3.299,59) (3.423,50) (3.437.62).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919129989 DEDUÇÃODEOUTRASRECEITASDEMULTAS (3.000,00) (2.972,43) (3.135.00) (3.147.99) (3.276.08) (3.289,59) (3.423,50) (3.437,62).................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919160000 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTRASRECEITAS (1.736.586,97) (1.720.628.83) (1.814.733,38) (1.822.251,89) (1.896.396,39) (1.904.220,08) (1.981.734,22) (1.989.909.86)................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

819180100 DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEOUTRASRECEITAS (3.000,00) (2.972,43) (3.135,00) (3.147.99) (3.276.08) (3.289,59) (3.423,50) (3.437.62).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

819180101 DEDUÇÃODE MULTASE JUROSDEMORADEALUGUEL {3.000.oo) (2.972,43) (3.135,00) (3.147.99) (3.278,08) (3.289,59) (3.423,50) (3.437,62)...............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919188900 DEDUÇÃODEOUTRAS'MULTASEJUROSDEMORA (1.733.586,97) (1.717.656.40) (1.811.596,38) (1.819.103,90) (1.893.120,31) (1.900.930,47) (1.978.310.72) (1.988.472.34).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DEDUÇÃODEMULTASEJUROSDEMORADEINDENIZAÇOESE

.?~~.~~~.~?~~=~~:~!~.?:~ ~~?;~~:~~!~~.~:!.~?:~?~!~~:~~:~.~~~~~.:~~:~?!!~.~:!.~:~~!~~:~.~:~!~!~:~~~:?~!!~.~:~.~~:~~~.~
919188804 DEDUÇÃODEMULTASDECONTRI8UIÇÃOAOPROTEGE (536.947,04) (532.012,83) (561.109,66) (563.434.35) (586.359,59) (566.778,65) (812.745.n) (615.273.66)(i.; "f\ r.~~~~:~.~~::~::~~~..~.~.~~~~:.:~.~~=:I::::::~~.:~.~~~~::~:::=~.,::;:..:::::~::~:;:~:~:;.~~~:~~::::=~::.::: ;:..~=::~::~:::~::~:..::::=: ~:::.~~:~~:,~:);:..~:~:;~~:~::;:}6\~
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••.•\".l/\',

\~}(,~------
'-<,:!:~~:cj;



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES

919191500 DEDUÇÃO DE MULTAS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (13.197.176.97) (13.075.903.23) (13.791.049.93) (13.848.166.75) (14.411.647.18) (14.471.103.10) (15.060.171,30) (15.122.302.74)....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ .
919191501 DEDUÇÃO MULTAS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (13.197.176.87) (13.075.903.23) (13.791.049.93) (13.848.166.75) (14.411.647.18) (14.471.103.10) (15.060.171.30) (15.122.302,74)..........................................................................................................................................................•................................................................................................................................................................................................

919192700 DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS (12.916,16) (12.797,49) (13.497,41) (13.553.33) (14.104.79) (14.182,98) (14.739,51) (14.600,32).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919192701 DEDUÇÃO DE MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS (8.362.66) (8.265.81) (8.736.98) (8.775.19) (9.132.23) (9.169.91) (9.543.18) (9.582.56).......................................................................... ,.......................................................................................................................................................................................................................................................•........................

919192702 DEDUÇÃO DE JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS (4.553,52) (4.511,68) (4.758,43) (4.778.14) (4.972.58) (4.993.07) (5.196,32) (5.217.76)................................................................................................................................................................................ , , , , .

919195000 DEDUÇÃO DE MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO (1.549.012.67) (1.534.778,42) (1.616.716,45) (1.625.424.86) (1.691.560,76) (1.698.539,39) (1.767.661,01) (1.774.973,66)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.~~~.~~~~.~?~?~~~~.~.7.~~7~~~.:.?~.~~:.~?~?~~.~?.~.~.~~.~.~.~?:.::~~~~~~~~:~.~?:~~?:.~~!~~:~~.~:~.~~:~~~!~:~~~:?~:~.~~~~:~~?:~~?:~!~~::~:?~~:~~~!~:~~;:?~:~!~~:?~:?~?:~~!~~:~.~:?~?:~~.
DEDUÇÃO DE MULTAS POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO

919195017 AMBIENTE (121.502,71) (120.366,18) (126.970.33) (127.496.37) (132.684.00) (133.231.39) (136.654.78) (139.226.60).........................................................................................................•............................................................. , .

919199900 DEDUÇÃO DE OUTRAS MULTAS (4.959.619,56) (4.914.043,78) (5.162.802.44) (5.204.274,9B) (5.416.028.55) (5.43B.372,63) (5.659.749,83) (5.683.099,40)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919199909 DEDUÇÃO DE MULTAS APLICADAS PELO CBM (LEI NO15.80212006) (2.279.32) (2.25B,37) (2.361,B9) (2.391.76) (2.489.07) (2.499,34) (2.601.0B) (2.Bll,Bl)................................................................................................................................................................................................................................. , .
DEDUÇÃO OE MULTAS PROVENIENTES OOS EMPRÉSTIMOS COM

.~~~.~~~.~~.?~::~~~~.~.~.~.~.~.~.~~:~ !::~:~! ~::?~:~~~~~:~?~:~!!~:~~::?!.~~:~~:~!~~:~?~:~~!~:~:.?:::!~~;~~:?~!.
919199912 DEDUÇÃO DE MULTAS APLICADAS PELA UEG (3.533.27) (3.5oo,BO) (3.B92.27) (3.707.56) (3.858.42) (3.874.34) (4.032.05) (4.048,68) SS"l...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................jl()(2

.?~~.~~~.~~?:?~~~~.~.7.~.7.~.~.~.~7~~~ ~~~::~~:~!~~.~:~?:?:!!~::~~~:~.~!~~:::~::~!~~.::?~:~!!~::~:~ ~~~:~~::?!~~.~::.~:~!.~.~:Y
~,~ '" lf\

919200000 DEDUÇÃO DE INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇOES (441.026.94) (436.974,18) (480.873.15) (462.7B2,57) (481.612.44) (483.599.36) (503.285.00) (505.361.33) '\(;jQ.•.•.•.•.•••••••••••.•...•••••.•••••••.•..•.•••.•.••••.•.•••.•.....•.••..•.••..••.•••••••.•..•..••.•..••.•.•.•••••••.•..•..•..•..••••.••..•••••..•.•••.•.•••••••••••.•••••.•••••••.••.••••••••••.•..•.••.••••.••.•.••.•.••••••••.•••••.•.••••..••.•.••••••••••••.•.•••••.••.•••••.•••••••••••••••••••.••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••.••••••••••(A,Tlvp-1:/
919210000 DEDUÇÃO DE INDENIZAÇOES (1.082.10) (1.072.16) (1,130.79) (1.135,48) (1.161.B8) (1.166.56) (1.234.86) (1.239.95)...................................................... , .



CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES , CONSTANTES

DEDUÇÃODEINDENIZAÇÕESPORDANOSCAUSADOSAOPATRIMÕNIO
918210601 PÚBLICO (55.84) (55.33) (58.35) (58.59) (60.98) (81.23) (63,72) (6399)................................................................................................................................................................................................................................................................................ ~~ : .
819219900 DEDUÇÃODEOUTRASINDENIZAÇÕES (1.026.26) (1.016.83) (1.072.44) (1.076.88) (1.120,70) (1.125.33) (1.171.13) (1.175.96)....................................................................................................................................................................................................................................................... _.~ .

919219999 DEDUÇÃODEDEMAISINDENIZAÇÕES (1.026.26) (1.016.83) (1.072.44) (1.076.86) (1.120.70) (1.125.33) (1.171.13) (1.175.98)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919220000 DEDUÇÃODERESTITUiÇÕES (439.944,84) (435.902,02) (459.742,36) (461.647.09). (480.430.76) (482.412.80) (502.050.15) (504.121.38)...................................................................................................................................................................................................................................................•.......................................................................................................

.919220100 DEDUÇÃODERESTITUiÇÕESDECONV£NIOS (194.167,20) (192.382,93) (202.904,72) (203.745.37) (212.035.44) (212.910.20) (221.577,03) (222.491.18)....................................................................................................................................................................................................................................................•.......................................................................................................

919220110 DEDUÇÃODERESTITUiÇÕESDECO~N10S - PRIMÁRIAS (194.167,20) (192.382.93) (202.904,72) (203.745,37) (212.035.44). (212.910,20) (221.577,03) (222.491.16)..........................................................................................................................................................................................................•......................................................................•.....•• ~ .
DEDUÇÃODE RECUPERAÇÃODEDESPESASDEEXERClclOS

919220700 ANTERIORES (3.641,34) (3.607.88) (3.805.20) (3.820.97) .(3.976.43) (3.992.84) (4.155.37) (4.172.52)........................................................................................................................................................................................................................... _ .
919220703 DEDUÇÃODERECUPERAÇÃODEDESPESASCOMCO~NIOS (660.90) (874.84) (711.504) (714.49) (743.56) (746,63) (777.02) (780.23).......................................................................................................................................................................................................................................................................... , .

DEDUÇÃODERESSARCIMENTODEINCENTIVOS/AUxILlOS
919220704 CONCEDIDOS (2.960.44) (2.933.24) (3.093,66) (3.106.48) (3.232,67) (3.246.21) (3.378.35) (3.392.29)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919229900 DEDUÇÃODEOUTRASRESTITUiÇÕES (242.136.30) (239.911.22) (253.032,43). (2504.080.76) (264.416.89) (265.509,77) (276.317,74) (277.457.70).................... _ _ .
919228902 DEDUÇÃODERESTITUIÇÃODEPAGAMENTOSINDEVIDOS (102.423.29) . (101.492.06) (107.0~2.34) (107.475.78) (111.848.79) (112.310.23) (116.881,89) (117.364.19)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

919229907 DEDUÇÃODERESTITUiÇÕESDEOUTROSCREDITOS (344.10) (340.94) (359.56) (381.07) (375.m (3n.32) (392.68) (394.30)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••• a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.!~~.~!.~.!?~?~~~:?~.~.~.~.~.~.!:.~~~:.~~??.~~ !~.~~:~~:~~!!~~;~:~~~~!~~:~~:~.~?~~.~:~~::?!!~~.~:~.~~:~~~~:~:~~.~:~.~?!~.~:~~:~?!!~~.!:~~~:~~~."e,S'd
"'"c'1 "1'\?:

.!~!.~~~~~~?~?~~~:?~.~.~.~5.~!~~.~~.~~.~.~~:.~~~~~:~.:::~~~::~!!~:~~~:~:~:~~!~:~~.:~~:~.:?~~;?.:~:~:~!!~:.~~;~~:~:~!~:~~:~~:?~?~~:~.~~:::.?:~!!~.~~~:?~~:~:'ª9-q,
\~ :r. \J
\' l'

.~~!.~:~?~~:~~~~.~:.~:~:~:.~.?~.?~':'!~~.~:.~~~.r::~?.:.~.I.~.~.:~!~~~:?:::::~::!!:~!:~~.~:~~::~~~::~~;:~.~:~.:~~~:?:~.:~;~!~~:~~.::~.~~:::!!~:!~:~:?~?~~:~~:~?:~?!!~:~~.~;?~:~:~.\\'{"cI'~
DEDUÇÃODERECEITADADiVIDAATIVANÃOTRIBUTÁRIADEOUTRAS . 'C.{/!)iVA.GO

919329900 RECEITAS (1.955.523,59) (1.937.553,56) (2.043.522.15) (2.051.988,504) (2.135.480.65) (2.144.290.67) (2.231.577.28) (2.240.783.75) ~
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



.CÓDIGOS DESCRiÇÃO DA RECEITA 2018
I

2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES VALORES

CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES I CONSTANTES CORRENTES r CONSTANTES CORRENTES f CONSTANTES

919900000 DEDUÇOESDE RECEITASDIVERSAS (140.702.6&1.9-4) (139.409.696,09) (147.034.284,86) (147.643.453,25) (153.650.827,68) (154.284.721,32) (160.565.114,93) (161.227.533,78)..........................................................................................................................................................................................................................................................................•.................................................................................
DEDUÇÃODARECEITADEÔNUS DE SUCUMBêNCIADE AÇÕES

919900200 JUDICIAIS '" (22.476,35) (22.269,81) (23.467,79) (23.585,10) (24.544,74) (24.646,OO) (25.649,25) (25,755,07)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919900201 DEDUÇÃODARECEITADE HONORÁRIOSDEADVOGADOS (22.476,35) (22.269,81) (23.487,79) (23.585,10) (24.544,74) (24.646,OO) (25.649,25) (25.755,07)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919909900 DEDUÇOESDE OUTRASRECEITAS (140.690,168,59) (139.387.426,28) (147.010.797,08). (147.619.866,15) (153.626.262,9-4) (154.260.075,32) (160.539.465,68) (161.201.778,71)................................................................................................................................................................................................................................................................................•..........................................................................

919909905 DEDUÇÃODE RECEITADAS CONTRIBUiÇÕESAO PROTEGE (138.983.129,69) (137.705.962,29) (145.237.370,53) (145.839.094,23) (151.773.052,20) (152.399.198,99) (158,602.839,65) (159.257.162,94)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OEDUÇÃDDE CREDITOESPECIALDE INVESTIMENTO.PROTEGE GOIÃS

919909909 (LEIN'15.454I05) (60.236,37) (59,682,84) (62.947,01) (63.207,80) (65.779,62) (68.051,00) (66.739,70) (69.023,29).............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919909910 DEDUÇÃODE RECEITADE CONSIGNAÇÃO/FALTA (1.540.773,76) (1.526.615,02) (1.610.108,58) (1.616.779,32) (1.682.563,47) (1.689.504,96) (1.758.278,82) (1,765.532,68)............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

919909999 DEDUÇÃODE DEMNS RECEITAS (96.048,77) (95.166,14) (100.370,96) (l00.7B6,81) (104.687,68) (105.320,38) (109,607.60) (110,059,79)...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Anexo I .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 20'8 .

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA TEGICAS E ORGÃO RESPONSÁVEL .
-

-.
ieOO,o,o.Io! CÔOK;O COD.ORGA.o

EI)(O A•••• cóa, PROGRAMA NOME PROGRAMA NOME ÔRGA.O GESTOR NOMEAÇ'Ao
NOME ÔRoAo RESPONSÁVEL

GESTOR AÇ'AO RESPONSA,VEL :- SECRETARIA. DE OESENVOt.VlMENTO ECONOMICO. CIENTtFJCO E "03 ATRAÇAo e PRO~ DE INVEsnMENTOS 3GOO SECRETARIA DE OESENVOI.VlMENTO ECONOMICO,
DESENVOlVIMENTO "" PROGRAMA COMPETmVlO/lDE E ATRAÇAoOE

aENTlFlco E TECNOt.6Glco E DE AGRICULTuRA,
cOIrolPETlr.MOAOE ECONOMICO INVESTIMENTOS TECNOLOGtCO E DE AGRtCULlVRA" PECuARtAE IARlGAÇAO E NOVOS NEGOclOS

PEeuAAlA E lRRtGAÇJ.Q
DeSENVOLVE GOlAs. GESTA<) DE

SECRETARIA DE DESEN'JOlVlMEN'rO ECONOMICO.
OESENVOLVlMEHTO 'O" PROGRAMACOMPEnTlVlCAOE E ATRAÇAo DE '""'" SECRETAAIAOE OESENVOl\ltMEHTO ECONOMlCO, CIENTfFICO E .,.. INFORIotAÇOEs ESTRA~ PAAAO '- ClEN11FtCO E TECNOl.OGtOO E DE AGRlClA.TURA.

COh4PETITMOAOE ECONOMICO INVESTIMENTOS TEcNOLOGICO E oe AGRICUL lURA. PEcuJ.RlA E IRRIGAÇAo oeseNVOLVlMENTO
PEcUÁRIA E IRRIGAÇAo

MEOI>ÇAo OAEXEcuçAooe PROGRAMAS
SEÇR:ETMlA DE DESENVoLVIMENTO ECONOMICO.

CE&£NVOI. VlMENTO '03' PROGRAMA COIr.lPETlTMOADE E ATRAÇAo DE - SECRETARIA DE DESENVOt.'-1MENTO ECONOMICO. CIENTIAco E ".. DO FUNDO CONSllTUCION,tJ,. DE - ClENTt:K:o e TECNOt.OGtco E DE AGRlCIA. fURA.
COMPETrTlVIDADE ecONOlÃlco tNVESnMENTOS , TECHOlOGICO E DE AGfUCULT\JAA PECUARIA E fRRIG.'ÇAo FINANCIAMENTO DO CEHTRO.oESTE _ FCO PECUAAlAE IRA~

EAuZAÇ.I.O E PAAT1CSPAÇÁO EM FEIRAS.
~fAR'" De DESENVOt.VlMENTO ECONÔMICO.

DESENVOlVIMENTO '03' PROGRAMA COMPETlTMQ,A£)E E AmAÇJ.ooe - SECRETARIA Dê DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2'" EXPOSlçOe:S E EVENTOS PARA0
'""'" !FICO E TECNOLÓGICO e oe MR:ICLUlSRA.

COMPETITMOAOE ECONOtolICO INVESTIMENTOS TECNot.OGICO E DE AGRtCUl TURA. PECUÁRIA E fRR1GAÇAo DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO PEcuARlAE IRRIGAÇAoDESEHVOl,.VlMENTO PROGRAMA COMPEnTI\I'ICW)E e ATRAÇAo Df
3GOO SECRETARIA DE DESENVOl..VlMENTO ECONOMCO. CIENTIFICO e

3OS2 V1MtuzAR O PROJETO DA PlATAFORMA 2700 i
COMPETlTIVlDAOE ECONOMICO ,03<

INVESmtENTOS TECNOI.OGlco E DE AGRICU. TURA. pecuA.RIA E IRR1GAÇ,l.O l.OGISTtCA Mt,ILnMOOA1. DE GCXAs SECRETARIA DE GESTÃO E Pl..ANEJA.MeNTO
GMC. AMPlJAçAo E FORTALECIMENTO DA SECRETARIÁ DE OEsENvo.V1MÉHTO ECONOMJCO.

DESeHvOI.VlMEHTO '035 - SECRETARIA DE OESENVOlVlMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E ".. REDE PC •••••••• ESTADUAL DE EllOJC;AÇ.l\O - ClEHTFICO E TECNOl..OGICO E oe: AGAICULiURA.
COMPElfTMOADE ECONOMICC PROGRAMA BOlSAFUnJRO lNOV1DOR TECNOlOGrco E DE AGAICULT\JRA, PEcuAmA E tRRlGAÇAO PAOFlSSlOtlAJ. PEcuARIA E tRRIGAÇkI.. ...._---_ .•. . - .,

SECR£TARIAOE DESENYOLVlMENTO ECONOMICO,
DESENVOlVIMENTO •• ' '035 .,- . SECRETARIA O£OESENVOLVlMENTO ECONOMtCO. ClENTAco-E "69 CONCESSAo DE BOLSAEOUCATlVAE '3OOO

~~~~eE~=JCOEOE AGRiCUlTURA,
COMPETrrMOI.OE ECONOMICO PROGRAMA 8OI..SA FUTURo INOVADOR TECNOLóGICO E DE AGR!CUllURA, PEcuARlA E IAAlGACAo CI.l.T\,JRAL. BOlSA ORQUESTRA

CONCEssAo DE BOLSAS De tNCENTIVO seCRETÁRCA DE OESENVOt.VlIiENTO ECONONICO.
DESEHVOLVlMENTO 1035 - SECRETARIA DE OESEHVOl\o1MENTO ECON6MICO. CIENTIFICO e 2170 FINANCEIRO AALUNOS DAEDUCAÇAo 3SOO ClEHTlFlCO E TEO«)lOGICQ E OE AGRICULTURA,

COMPET1TlVlOAOE ECONOMlCO PROGRAMA BOlSA FUTURO INOVADOR TECNO\.OGrco E DE AGRICULTURA" PECUAAIA E lRRlGACÁO PROFISSIONAL PEcuJ.R1A E IRRlGAcAo

SECRETARIA DE DESaNOlVlMENTO ECONOMlCo,
DESENVOLVIMENTO 1035

'""'" SECRETARIAOE DESENVOl.VlMEHTO ECONOMICO. CtENTfF'1CO E 2171 CCHSOUOAÇAo DA REDE P08UCA 3SOO CIENTIFICO E TECHOL.ôGlCo E DE AGRICULTURA,
COMPEllTlVIDAOE ECONOMICO PROGRAMA BOlSA FUTURO INOVADOR TECNOl..OGICO E OE AGRICUl T1JRA, PECUAAIA E lRAIGAÇAO . ESTADt.W. DE ED\JCAÇA() PROFISSIONAL PEcUÃRlAe IRAIOAÇAO

"
SECRETARlAOE DeSENVOlVIMENTO ECONONlCO.

OESENVOl.,VlMENTO 103' 3GOO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E 2172 GWC .•GESTAo DA POlIncA De ED4JCAÇAO - crENTlFJco E TECNOLOGIco E DE AGRICULl\JRA, i
COMPET1TMOAOE ECONOMICO PROORAMA BOlSA fUTURO INOVADOR TECNClOGlco E DE ACRICUI. TtSM PEevAAlA E rRRIGAÇAo PROF1SSIOHAL e TECNOLOGJcA PSCUÃR:IA E IRRlGA(:Ao

IMPl.ANTAçAo OE MODELO DE GEsrAO DA SECRETARIA DE OESENva.\IIMENTO ECONOMICO, .,DESENVOI.VlMENTO 1035 3SOO SECRETARIA DE OESEfMX.VlhlENTOECOHOtrllCO. CIENTfFICO E 2173 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM PARCERIA - C1ENTIFtCO E TECNOt.OGICO E DE: .a.GAICUI,,:ruRA,
COMPETlTMOAOE ECONOMICO PROGRAMA Bot.SA FUTlJAO INOVADOR TECNOlOOlco E DE AGAlCUI. TtSRA, PeCUARIA E IRRIGAÇÂO COM o TERCEIRO SETOR PEcuAR'A E lRRtGA(:Ao

GMC •• lMPLAHTAÇAo DE PlATAFORMA
SECRETARlAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

OE$ENVCX.VlMEHTO '03' 3SOO SECRETARlAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClENTlFIeo E 2174 TECNOLOGlcA PAAA GE.ST.AIJ DAEDUCACAo 3SOO ClENTrFtCO IETECHCX.ÓGfCO E DE AGRICUL lURA.
COMPETlTMOAOE ecoNOMICO PROGRAMABOl.SA FVnJAO INOVADOR TECNOLóGIco E De AGRICl.l.1VRA" PecuAAlA e lRRfGAÇAo PROFISStON,tJ,. PECUAAtAE IRRlGA(;Ao

1036 - SECRETAAIACE DESENVOl.VlMENTO ECOHOMICO. CIENTIFICO E 2175
:~~~A - SECRETARtA DE OESEHVOLVlMatTO ECONOMiCO.

OESENYOl.VlMENTO

- 0EHr1F1CQ E TECNOLOOICO E DE AGRlOJl..TURA, ,
COMPETlTMOJDE ECONOMICO PROGRAMA Cl£NclA. TECNOLOGIA E lNOVAÇÁO teCNOLOGICO E CE AGRICU. TURA. PECUMIA E tRRIGACAo ESTADO DE GOlAs. SIMEHGO PECVAAlA"RR_

SECAETARlADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTtF1Co E "76 FOMENTO A PESQUISA EM EF!CI£NCIA SECRETARlA DE OESENVOl.VlMEHTO.ECONDMICO.
DESENVOLVlMEHTO '036

'""'" '""'" CtENT1F1CQ e TECNOLÓGICO E CE AGRlCUl.llJRA.
COMPETrrMDAOE ECONOMlCO PROGRAMACI£NClA, TE~E1NOVAÇAO TECNOLOGICO E OE AGArcut.11JRA PeCUMIA E lRRIGAcAO EN'ERGâtCA E ENERGIAS RENOVÁVEIS PEcuARlA E IARlGAÇAo•••• '""'" SECRETAR1AOE DESeNVOLVIMENTO ECONOMICO. ClENTfF1CO E "n

=~~~JiNTÁVEIS
3SOO SECRETARIA oe DESENVa.VlMENTO ECONOM1CO,

OESENVOt.V1MENTO

CrENTIFICO E 1'ECNOC.0Glco E DE AGRlCtA. TURA,.
COMPETr1WIOAOE ECONOMICO PROGAAMACENClA, TECNOlOGIA E INfNN:;kJ TECHOlOGlco E DE AGFUClA.11JAA, PEcuARlA E IRRIGAÇAo

PEc:uAAlAE I~
'.36

SECReTARIA DE DeSENVOLVIMENTO ECONOMICO. OEmfFlCO E 211' SECRETARIA DE DESENVOlVlMENTOECONOMICO,
OESENVO\.VlMENTO - 'MP\NIT>ÇAo E CON5a.1IlAÇÁO DE - CIEHTFlCO E TECNCC.óGIeo E DE AGRlOJLTURA,

COMPETlTIVlOAOE ECONOMICO PROGRAMACI£HCIA. TECNOLOOIA E INOVAÇAo TECHOC.6GICO E DE AGRlCUl TURA. PECUMIo\ E lRRlGACAo AMBIENTES DE INOVAçAO PEcuAAlA E rRRIGAÇAo1036 3SOO SECRET ARtA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CJENTIFICO E 2119 POPt.lARLZAÇAo e DIFUSAo DA CI~NCJA. SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
oeSENVOt..VlM~O - CIENTIFICO E TECNOLóGIco E DE AGRfCUlTURA.

COMPEnnVlOADE ECONOMICO PROGRAMACI£NcIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAo TECHOlOGlco E CE AGRIO.n. TUAA. PECUMlA E IRRtGACAo TECHC>t.OGtA E INOVAÇAo PECuMlA E lRAkâAÇAQ
DESENVOI.VlMENTOOE PESQUISAS

AG£NclA ""'- DE ASSI",£NelA 1'£<:MCA.
DESENVOLVlMEHTO • ,... - SECRETARIA De OESaM)L\o1MENTO ECONOMICO. ClEN11FlCO e 2180 API..JCAOAS PARA o FORTALEClMENTOOE 66Il:l EXTE ••••• ORtJIlAL E PES<MSA IlGROPECU""".

~

COMPETlTlVlOAOE ECONOMICO PROGRAMA cr£NclA. TECNOLOGiA E INOVAcAo TECNOl.OOICO E DE AGRICUl~ PECUMIA E rRRICAÇAo CADElAS PRODUTIVAS DAAGROPECUARIA EMATER

~~ GOIANAOE ASSlST£NclA TtCHICA. / ~,~
D£S£N\fOl.YlMEHTO ,.'" - SECRETARIA CE OESENVOlVlMEHTO ECOHOMICO. CtENTlFlCO E 2181 0IFUSA0 00 CONHeCIMENTO CIENTIFICO E 66Il:l EXTENSÂO RURAL E PESOUISA AGROPECuARlA.~'" ;.-COMPE1lTIVlOAOE EcoNOMICO PROGRAMA CI£NclA., TECNOLOGIA E INOVAÇAo TECNOLOGICO E DE AGRlCut. TURA, PECuAAlA E IRRlGAÇAo lECNOLOalCO

EMA1ER :~.J:;'036 CONSTRlJÇAO E ESTRt1TURACAo DE
AGeNCIA GOiANA DE ASSlST£NCIA T£CNICA.: r :'1i

~~

DESeNVOLVIMENTO

'""'" SECRETARIA DE DESENVOl.VlMENTO ECONOMICO, ClEHTlFlCO E 2'62 lABORATÓRIOS PARA ANALIse e ll802 EXTENSAO RURAl. e PESQUISA AGROPEct..lAh:lA

COMPETITMDADE ECCNOlAlCO PROGRAMA C!£NCt .•••TECNOlOGIA E INOVAClO TECNClLÓGICO E DE AGRICUl.TURA. PecuARlA E IRRIGAÇ,I.o RECOMENDAC.-.o'TECNOLOGlCA
EMATER ., ~:: ,
~IACOWIAceASSlST£NctA ~ .... ("\

DESENVQ.VlMENTO '036

'""'" SECRETARIA DE DeSENVOLVIMENTO ECONOMICO, ClEmlFtco E 218. PACOUçAo. MU1..T1Pt.ICAÇAoE 66Il:l =0 RURAl. E PESQUISA AGROPECuAAl~~~(,

COMPETmVlOADE ECONOMICO PROGRAMA CI£NCIA. TECNOI.OGIA E INOVAÇkJ
TECNOlOGICO E DE AGRtCUI. fURA. PEcuARtA E IRRlaAÇAo

DlSPONfBlLllACAO DE MUDAS E SEMENTES I>oeseNVOl.V1MeNTO '.36 - SECRETARlA DE OESENVa..V1UENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E ".. OUALlFlCAçAo CONTINUADA EM PESOWSA AG£NclAGOlANA~~7£CNI~ .d.J]yA..., EXTeNSAo RURAL E PE ""

COMPEnTl\1l0ACE ECONOMICO PROGRAMACr£NCIA" TECNOlOGIA E INOVAçAo TEcNOLOGICO E DE AGRIC\A.TURA. PECUÁRIA E IRRKJAÇAo AGROPEcuARlA
"

.. , EMATER ""l -/ ,..DESENVOlVIMENTO 1036
3GOO C":,'1

-~<3S00
SECRETARIA DE CES laSECRETARIA cc CESENVOl.Y1MEHfO ECONOMICO. CIENTIFIco E 3057 EXPAN'sAo DA REDE GOIANA DE EXTeNS"Ao-
CrENTlFteO E TE r)~ h O'(\)

COMPETrrlYlDACE EcONOMlCO PROGRAMA CIl:NCIo\ TECNOlOGIA E INO••••AÇ.\O
TECNOl.OGtCO E DE AGRICULllJRA. PEcuARlA E IRRIGAÇAo TECNO\.OG1CA. REGETEC r;;.~ ./~ /.--; , PEcuAR,. E "'IGA( ~ :l '-

. f' ." ~~O\ SECRETNUADEDE ~~ ~~. 1[:;

OESEN\IOLVlMENTO 1035 - SECRETARIA DE DESENVOL."'''''ENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E •••• onMIZACAOOOSISTEMAGO~ CIENTifICO E TECNC. I '-\J (

COMPETITMOADE ECoNOMICO I PROGRAMA C!£HCIA,. TECNOl.OGlA E INOVAÇAO
TECNOLóG!CO E DE AGRICUll\JRA, PECUÁRIA E IRRIGAÇA.o INOVAçAO. SIGO I J> "r- 1..,1 PEcuARtA E IRRlGAC ~ "- .• O~//.:i ..- ~

~

~~-~p ~
4__'3- ..

.'.".

~~ ~ (J' oC) :..;. ••• Ci"t p c/ é---- ~-<i~VA ç.~" .,<.:/,""' '..- -. ~~~/
~



- Anexo I .'. " .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 201. . .PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

AREA côe. PAOGRAMA NOME PROGRAMA .COD.OAGAo~
NOME ORGAo GESTOR COOtoo

NOME AÇAo COO.ÓRGAo
NOME ORGAO RE$PON$AVEI.

EIXO
GESTOR AÇAO RESPONSÁVEl,

SECRETARIA DE OESEINOlVlMENTO ECONOMICO. ClENTlFK'.O E SECRETARIA DE oesef\NOlVlMENTO ECONOMICO.CESENVOlVlJ.lENTO 3600 31" - ClEHfIFK:o e TECNOt.6G«X) E DE AGRtOA.:TVRA,~~ ECONOMICO 1036 PROGRANACII!NClA. TECNCn.OGIA E INOVACAo TECNOlOGlco E De AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRtGAÇAo GMC. GESTAo DO ~AGOIÁS PECUÁRIA E IARIGAÇAo

AG£Nc1A GOWlA DE. ASSIS~I" T£CNlCA..
\1

DESENVOlVIMENTO
PROGRAMA CIENcIA" TECNOlOGIA e lNOVACÂO - SECRETARIA DE DeSENVOLVIMENTO ECOHOMICO. CIENTiFICO E 3102 GMe. MOOERNIZAR Ao INFAAESTRUT\JRADE 6602 EXTE~ RURAL E PESOUtSA AGROPECUAAIA.-COMPEllTlVIOAOE ecoNOMlCO "36 TE~OlOGICO e DE AGRICULl'\JRA, PECUÁRIA e IRRlGAÇJ.o PESQUISA DE GOlAs EMATER

I

2185 ::~=-F~~~~=OA SECRETARIA DE DEseNVOLVIMENTO ECONOMICO.DESENVOlVIMENTO 1031 •••• SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOWCO. CIENl1FK:O E - CJEH'11:1ÇO E TeCNOl..OGlcO E DE -'GR1CUllURA,
I

COIo4PETrnVlOADE eCONOMlCo PROGRAMA DeSENVOLVIMENTO OAAGROPECUÁRIA TECNOlÓCifCO E DE AGRICUl. TURA. PECUAAIA E IRRlGAÇ.i,O . PECuAAtAe IARtGAÇAo

I
FORÇAAÓROPEeuAAlA • SECAET ARIA De DESENvot.VlMEHTO ECONOt.lICO.DESENVOlVIMENTO 1031 - SECRETARIA DE DESENVOl.VlMENTOECONOMK:O, CIENTIFICO E •••• DE5ENVOLVlMEHTOSUSTENTÁYEL DO - CIENTlFtCO E TECNOLOGlcoe DE AGR!CU,:WRA,IcoW'ETlTMOAOE EcONOMICO PROGRAMAOEUNVOLVlNEHTO OAAGROPECUAAlA TECHOLOGIco E oe AGRlCUl. TlJRA. PECUARIA E JRRIGAÇAO AGRONEGOCIO GOtANO PEcuARlA E rRRCAÇAo

SECRETNriAoe OESENVOLVlMEHTO ECONOMICO.DESENVOLVIMENTO 1031 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClEHTlF!eo E 2187 GLEBA LEGAL. DESENVOLVIMENTO - Cl£NTfF1CO E Tl;CNOLOGIco E ceAGIUCUL'IVllA.COMPETITlVDADE ECONOMICO PROGRAMA DESENVOt,.VlMOOODA AGROPEevMlA TECNOLóGJCO e De AGRICULTURA" PECUMIA E IRRIG.A(:ÂO "AGRARIO E FUNOIARIO PeCUAAlAE""'_
SECAETAAIA DE OESENVOf..VlMEHt'O ECOHOMiCO.

i
OESEHVOl.VlMEHTO 1031 3600 SECRETARIA DE DESENVOI.V1MEHTO ECONOMlCO, CIENT~E 21" 3600 CIENTIFICO E TEÇNOI.ÓGlC() E DE ~RlCtA.tuR"COMPET1TIVlOADE ECONOMICO PROGRAMA. DESENVOlVIMENTO D.\AGROPEcl..IAA1A TECNOLOOtco E DE AGRICULtuRA, PECUAAIA E IRRIGAÇAO HOR'rACOMt».uTARtA PECUARIAE rR~

SECRETARtA.DE OESENVOLVlMEHTO ECONOMlCO.OESENVOl.vtMENTO 1031 - SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO. CleHTfFlCo E 2189 IRR~ BEM. CRESCIMENTO CAPRooucAo - ClEHTlFtCO E TECNOLOGICO E oe "AGRK:ULT\JRA"COMPET1TMOIDE ECONÓMIGO PROGRAMA OESENVOl.\IlMENTO OAAGROPECuARIA TECNOLOGteo E DE AGRICUlTURA, pEcuARIA e IRRIGAÇh) IRRIGADA EM GOlAs PECUARlA E IRRIGAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.OESENVOL.\I\MENTO '03T 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CJENTIFICO E 2'80 tAVOURACOMUNITMlAe PROOUçAo 3600 CIENT!FIGO E Tl;CNO!.OG1CO E Cf _1CUl. ""'"COMPETlTlVIOAOE ECONOMICO PROGRAMA. DESENVOLVIMENTO OA AGROPECUARIA TeCNOLOGICO e DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGA.ÇAo COMUNrTAAIA DE ALJMENTOS PEcuAA:lA, E IRRIGAÇAo

_IA ClOIANA DE ASSISWIcIA TtCNICA.DESENVOl.VlMENTO 1031 3600 SECRETARIA DE oeSENVOl.Vltr.tENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 2111 GeSTAoOA. PROPRIEDADE OnMIZANOO os ,6602 EXTENs.I.o RURAL. E PeSOVlSA AGROPECUARtA.COMPfTmVlOAOe ECONOMICO PROGRAMA DESENVOlVIMENTO DA AGROPEcUÂRIA 'TECNOL.OGICO E DE AGRICUL tuR" recuARIA E IRR1GA.ÇAO FATORES DE PROOIJÇAO EMATER
PROMOÇAo, TRANSFeR~ E EXECUÇAo AG£NCIA GOIANA oe ASSJST£NCIA Te:CNlCA.DESENVa.V1MEH'TO 1031 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVlMEmOECONOMICO. CIEHTIAcO E 2102 OM POt..h1CAS PARA0 DESENVOlVIMENTO •••• SCTENSAO RURAL £ PESCUSAAGROPE.CUÁRlA..COMPETtTMOAOE EcoNOMICO PROGRAMA OESENIJOLVI~NTO OAAGROPECUÁRIA TECHC:ll..OGlco E oe AGRlCULnRA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo 00 ESPAÇO RURAL EMAlER

AGtNclA GOIANA DE ASSIST£NClA TtcNICA,DESENVOLVIMENTO .031 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClENTlFlco E 2.03 QUAUFICAÇAoCONT1NUADAEM 6602 EXJEHSAo RURAL E PESOUl$A.AGROPECUÃmA.COMPETmVlOADE ECONOM1CO PROGRAMA oeSENVOI. \IlMEmo DA.AGROPECUÁRIA TECHOt.6Grcoe DE AGRtCUL.1'IJRA.. pEcuAA1A E IRRIGAÇAo ASSISTENCIA. ttCNICA E EX1"ENSAO RURAl. EMATER

SECRET MIA OE OESENVOC..VlMENTO ECONOMICO. ClEN11FlCO E 1'RANSFER£NctA DE TECNOI.OOIAS
~NClA GOt.mA De ASSlSTtNcIA rtCNIC;A.OES£NVOl.V1WENTO 1031 - 2194 6602 ~RVRH.EPE&QlJISAA~CUARIA..COMPETlTMOAOE ECONOMICO PROGRAMA DESENvOlVIMENTO DAAGROPEeuARlA. TECNOlOGtco E DE AGRICUL.lVR .•••PECUÁRIA E IRRIGAÇAo INOIIADORAS£ SUSTENTA~IS EMATER .

SECRETARIA oe DESENVOI.V1MENTO ECOHOMICO.DESENVOlVIMENTO 1031 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTlFK:o e 2360 BANCO DE AUMENTOS e SEGURANÇA 3600 crENTfFlCO e TECNOLOGICO e De AGRICUll\1RA,COMPETTTlV'lOAD£ ECQNOMCO PROGRAMA OESENVOl.V1MENTO DA AGROPECUÁRIA TECNOLOGIco E DE AGRICUlTURA. PECUÁRIA E lRRIGAçAo . AUMENTAR E NUTRICIONAL PECUARIA E IRRIGAÇ.l.O

~ ~IANA DE ASStSTe:NCIA ~CNICA. EXTENSAo RlRAL E ~cu.GOlANADE~1A 1tCNICA.OESENVOI. VlMEh'TO •••• 3'03 •••• EXTENSAp RURAL e PESQU!SAAGROPECuARtA •COMPETITMOADE ECONOMtCO 1031 PROGRAMA OESENVOlVlM£HTO DA AGROPECUÃRIA PESQUISA AGROPECUÁRIA. EMATEA GMC • INOVAR o MEIO RURAL EMATER
APOIO Â IMPlANTAÇ),o E SECRETARIA OE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO.oeSENvOlVlMENTO 1038 PROGRAMA OESeNYOl,. VlMENTO OA CJOEIA PROOlJTIVA - SECRETARIA OE OE.SENV'CX,.VlMENTO ECONOMICO, CIeNTIFICO E 21 •• OESENVOL.VlMENTO DE POLOS REGIONAIS - CIEN11F1CO E TECNOLOGICO E DE AGRICUL 1\JRA.COMPETmVlOAOE ECONOMICO MINERAL. TECNOl.OGIeO e DE AGRtCl.A.lURA, PECUAAtA E tRAlGAÇAo DE MINEAAÇÂO PEcuARlA E IRRIGAÇAO•

sECRETAAIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,DESENVOL.VlMENTO 1038 PRQCRAMA OESEHYOlVlMENTO DA CADElA PRODUTIVA 3600 SECRETARlAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMtCO. CIENTIFICO E 21117 FINANCIAMENTO OACADEIA PAOOUl1VA 3600 CIENTIFICO E TECNOL~ E DE AGRIClA.llJRA.COMPETlTMOADE ECOHOMICO MINERAl TECNOl6GICO E DE AGRICLt.1lJRA, PECUÃRIA E tRRtGAÇAo MINERAl PEcuAAJAe rRRKW;Ao

SECRETAAtA DE DESENVOt,VlMENTO ECONOMICO.DESENVOL.VlMENTO 1036 PROGRAMA OESENVOl VlMENTO OA CADEIA PROOUTIVA 3600 SECAETARlA DE OESENVOLVlMENTO EcOHOMlCO, CIENTlFtco E 2'" FOMENTO AO SETOR DE GEMAS. JOtAS E - clEN11FlCO E TECNOLOGICO E OE AGRtCULTURA,.COMPETlTMOAOE ECONOMICO MINERAL TECNOlOOICO e DE AGRICUL.TURA. PECUAAIA E rRRtGAÇ.&.o ARTESANATO MINERAL PECuARIA E IRRtGAÇAo

SECRETARIA DE DESENvOlVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E SECRETARiA OE DESENVOLVIMENTO ECOHOMICO.OESENI/OL. VlMENTO 1038 PROGRAMA DESENVOLVIMENTO OACADEIA PRODUTIVA - 2199 •••• CIENTIFICO E 1'ECNOLOGIco E DE AGRICUL'TURA,

~

COMPETITtV10ADe ECONOMlCO MINERA\. TECNOl.OGICO e DE AGRlCUl.TURA. PECUAAIA E 1RRIGAÇ.A.o GEsrAo DE INFORUAÇOu GEOLOGlCAS PECUMIA E IRRfGA,CAo
OESENVOl.VlMENTO 1036 PROGRAMA DESENVOl..VlMENTO DA CAOEIA PROOlJ11VA. 3600 SECRETARIA CE DESENVOt.V1MENTO ECONOMlCo, CI£HT[FICO E 2200 MONrTORAMENTO OAS ATlVIOADE& 00 3600 =~a:~~=.=::r~:~~COMPETrTM:OAOE ECONOMICO MiNERAl TECNOLOGIco e DE AGRICUlTURA, PECUÁRIA E lRRIGAÇAO SETOR MINERAl. EM GOlAs PEcuARIAE IRRK;AÇAo ,'<~ É1038 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO, CIENTlF1co E PROMOÇAo DA lNOVAÇAo 1'ECNOt.OG1CA. NA

SEcRETARIA CE OESENVOt,.VlMENTO eco~~ ~\zDESENVOLVIMENTO PROGRAMA OESENYOt.VJMEN'rO DA CADEIA PRODUTIVA
220' - CI£NT1Aco E TECNOI.OGtco e DE AGAlCLl.1'UAA.,

COMP£TmVlOAOE ECONOM1CO MINERAl . TECHOLOGk:O E DE AGRICULTURA. PECUAAIA E IRRIGAÇAo MlNERAÇAo PECUMIA e IRRIGACAO ': ," ,.biíDESENVOLVIMENTO
1036 PROGRAMA OESENVOL.VtMENTO DA CADElA PRocvnVA

3600 SECRETARIA DE OESENVOLVlMBfl'O ECONOMICO, Cl£NTiFlCO E
2202 FISCAI.IZAÇAO DA EXPLORAÇÃO DOS

Sl02 AG£NCIA GOIANA DE REGul..N.;Ao. CONTROLE.,£"":" "
COMPETlTJVlOAOE ECONOMlCO MINERAl. TECHOt..OCuCO E DE AGRICUl.tuRA" PECUÁRIA E IRR~ RECURSOS MlNEMS 00 ESTADO FISCAUZAÇA.O CE SERVIÇOS PúaUcos _ AGR ,.o,,'~':-"PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO

, "', ," "< ...::"-
OESENVOI.\llMENTO 103. EMPREENDEOORISMO e N'OIOM MICRO, PEQUENAS E 3600 SECRETARIA De DESENVoL.VJMENTO ECONOMICO, CIENT!J:1CO E 2203 CAPAClTACAo DE AGENTES DE CRé.DlTO E 2700 , ,!:'f!J.

COMPETm\llOAOE. ECONOMlCO MéDIAS EMPRESAS TECNOI,.OOICO E DE AGRICUL.TURA, PEcuAAIA E IRRlGAÇAQ EMPREENDEDORES DO BANCO DO POVO SECRETARIA DE GEST~oP.l.ANE.JA~
0"'--PROGRAlAAOESENVOLVlMENTO 00

1iC"
OESENVOI. VlMENTO '03' EMPREENOEQORISMO E APOIO As MteRO, PEQUENAS E 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIEHTtFtCC E 2205 2100 ""'l "'"õ';qCOMPETITMO-'DE ECONOMICO MéDIAS EMPRESAS TECNOL.OGICO E DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO MICROCAêOrro 00 BANCO 00 POVO M~~ çPROGRAMA DESENVOLIJlMEH'TO 00

AAnC:uv.çAo. APoIO E INCENTIVO As

~
:0-' - ,~~' O'

OESENV'OLVlMENTO "31 EMPREENOEOORIsMO E NJOfO M MICRO, PEQUENAS E 3600 SECRETARIA DE CESENVOWIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E 22 •• MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
~RRI ~"L. °iJ

COMPETITMOAOE EcoNOM1CO M£OIAS EMPRESAS TECNOL.OGICO e DE AGRICUL.TURA, PEcUARtA E lRRlGAÇAO PEOUENO PORTE (J O O) <?-1~\:"AL 8
~. :8 ~~ r-=~ r:~ :I:

O '/l',VO"-r \~ » m •. r.:;: õ-., 1>
9, Cf) (;) '" ''1/ . ,

~ O ", () t-''"" •..•.-7,,
------ ~ ,,- -' ...• """ '.'
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018 .
PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO. ÁREAS ETRAT~GICAS E ORoAO RESPONSÁVEL .

~.EA COo. PROGRAMA NOME PROGRAMA CÓD.ÓRGAOI
NOME ORGAo GESTOR COoIGO

NOME Açlo CÓO.ÓRGlo
NOME ÓRolo RESPONSÁVEL

EIXO
GESTOR AÇAo RESPoNSAVEL

PROGRAMA 0E5ENVOt.VlMEN1'O DO
SECRETARIA CE oeSENVOl,.VlMENTO ECONOWIICO. CtENTIFICO E 2207 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.DESENVOLVIMENTO '030 EMPREENOEDORfSMO E APOIO As MCRO, PEQUENAS e •••• OESEtNOLVlMENTO 00 AR~ATO IENTIFJCO E TECNOt.OGJco E DE AGRICUl1'lJRA,COMPETWYlDAOE ECONOMICO Mmr.t.s EMPRESAS TECNOlOGICO E ce AGRICUl.TVRA, PECUMIA E lRRlGAçAo GQ1ANO. RAIzes DE GOlAs POcu.\R1A E "RIGAÇAo

PROGRAMA. oeseNVOL\ln~ENTO 00
SECRETARIA DE CESENYOt,.VlMENTO ECONOMICO, CENTRco E 220& lNOVAÇAo E ESTRUT\JRAÇAO NO •••••OESéNYOLVlMENTO '030 EMPREeNDE'OORtSMO E APOlO As MICRO, PEQUENAS E -COMPETlTlVtDAOE ECONOMICO M~EMPRESAS TECNOL6GICO E DE AGRICUl.TURA. PECUMIA E lRA:IGAÇÁO A1ENDIMENTO DAJUCEG JUNTACOMERCw. DO eSTADO DE G01AS. JUCeGPROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00
SECRETARJA DE OESEtNOLVlMENTO ECONOMICO. CIEHTfAco E ..., •••• SECRETAÃ:IAOE DESENvoLVIMENTO ECONOMlCO,OESENVOtVlMENTO ",. EM?REENCEOORISMO E APOlO los MICRO. PEQUENAS E 3600

CENTIACOETE~COE DE~TURA.COMPETlTlVlDAOE ECONOMtCo ~OIA.S EMPRESAS TECNOL.OGtco E DE AGRfCUl. 'TURA, PECUAAIA E IRRIQA,OA,o CAPAcrrN;k) EMPREENDEDORA PEcuARlA E IRRtGAÇAo
PROGRAMA DESENVOlVIMENTO 00 STARTUP GocAs. APOIO e INCENTIVOA SECRETARlAO£ DESENVOL"'MENTO ECONOMM:O,DESENVOLVlMEHTO '030 EMPREENDEDORISMOe APOlO As MICRO, PEOUENA.S e 3600 SECRETARIA DE DESEHVOI.VlMENTO EcONOMICO, CIENTIFICO E ,... CRIAÇAo E DESENVOl.V1MENTOOE 3600 CIENT-=tcO e TECNOl.6G1CO E DE AGRICULTURA"COMf>£TlTlV()ADf ECOHOMJCO MtoIAS EMPRESAS TECNOLOGrco E DE AGRICULTURA PECUM~ E lRRlGACAo NEGOCtOS INO\'MXlRES PEcuARlA E IRRIGN;Ao
PROGRAMA OESENVOLYlMENTO 00 CRESCER COWPETTnYb .•CNJN:JTN;/IIJ, SECAETARlA.DE OESENVOl.\IIw:HfO ECONOMICO.OESENVOl,VlMENTO '030 EMPREENOEOORISMO E APOIO /.s MICRO, PEQUENAS E - SECRETARlADE DESENYOl.VlMENTOECOHOMfCO. ClENTFtCO e ..., ORIENTAÇAO E ACESSONJ CR~DlTO PARA 3600 CIENTIFICO E TECNClLOGeco E DE AGRICULTURA.COMPETlTlVIDADE ECONOMICO MêDtAS EMPRESAS TECN01.OGlCO E DE AGRlalLTURA" PEcuARlA E IRRIGAÇ,J,o EMPREENDEDORES PEc:uAAIA e tRRICACAO
PROGRAMAOESEN!JOl.VIMENTOOO

';CRETARlACE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.OESEN\IOL. VlMENTO '030 EMPREENOEDORISMO E APOtO Js MICRO, PEQUENAS E - SECRETARIA DE DESEN"JOt.VlMEHTO ECONOMICO, CIENTI:Flco E - GOlAs ATENDE MAIS. PROMOÇI.o DA - =~E TECNOl.OGlco E OE HlR1CUl.1URACOMPETJTMOADE ECONOMtCO MêolAS EMPRESAS TECNOl.OGlco E DE AGRlCULlURA, PECUÁRIA E IRRIGAçAo OUAUOADe DE ATENOsMENTO PE lA E tRRIGACAO
PROGRAMA DESENVOL.\lIMéNTO DO

SECRETARIA DE DESENY'Ql.V1MENTO ECONOMICO.DESEN\I'Ol.VlMENTO '030 EMPREENDEDORISMO E APOJO M MICRO, PEQUENAS E - SECRETARIA DE DESENVOl.VlMEHTOeCOHOMICO, CIENTIFIco E "'" GOlAs FRAMnM,S. APOIO E INCENTIVO NJ 3600 CleNTIFrco e TECNOl.6GK:O E DE AGRICUL1llRA,COMPETJTMOM)E ECONOMICO M~AS EMPRESAS TECNOLOGiCO E DE AGRICULTURA. PECUÁR.IA E IRRIGAÇAO DESENVOLVIMENTO DE FRANQUlAS PECUÁRIA E IRRIGAÇJ.o
PAOGRAMAOESENVOlVlMENTO DO iMPt.ANTAÇAo DE UNIDADe MOva.: DE SECRETAR1AOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICo.OESENIIOLVlMENTO ,O3ll EMPREENOEDORlSMO E APOIO M MlCRO. PEQUENAS E 3600 SECRETARIAOE OESEHYOl.VlMENTO ECONOMICO. CIENTlAco e :10$4 ~TENOlMEN'TO NJ MtCRO e PEQUENO - ClENTlAco E TECf'lOI.;OGlco e DE AGRIC\A.TURA,COMPETmVlOADE ECONOMICO wt:DIAS EMPRESAS TECNOlóGICO E DE AGRICUl T1JRA. pEcuARlA E IRRtGAÇk) EMPREENOEDOR PEcuARlA E IRRIGAÇAO
PROGRMIA DESENVOl.VlMEHTODO

SECRETAAIAOE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.DESENVOLVIMENTO "',. EIllPREENDEOORISMO e APOlO Ns MICRO, PEQUENAS E - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIF1co E - MINHA EMPRESA DIGITAL .INa.usAo 3600 ClENWlCO E lECNOlOG1Co E DE AGRlCUl,. TIJRA.COMPETlTlVIOADE eCONOMICO MI!:DIASEMPRESAS TECNOlOOJCO E DE AGRICUL TUAA. PEcuAAIA E IRRIGAÇAo otGlT,t,L OE EMPREeNDEDORES PECUARIAE IR~
PROGRAMA DESENVOlVIMENTO DO

SECRETARLI\ DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,DESENVOI. VlMENTO '030 EMPR£ENOEDORISMOe N'OlOAs MICRO. PEQUENAS E 3600 SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO EcoNOMICO. CIENTIFICO E - MINHA. PRIMEIRA EMPRESA.APOlO E ,..,.
ClEH11F1CO E 1'ECNOlóGICo e DE AGRICU,:TURA.COMPETITMOAOE eCONOMICO M£IHAS EMPRESAS lECNOLOGICO e DE AGRICULTURA.. PECUAAIA, E lRRlGAÇÂO INCEHTN'OÁlMClAÇAo EMPREENDEDORA PECUARIA E IRRlGAÇAo

PROGRAMA OESENVOlVlMENTO 00
DESEHVOl.VlMENTO EMPAEENCEDOR1SMO E APOIO As MICRO, PEOUENA.S E :lGOO SECRETARI" DE CESENVCC,,VlMENTO ECONOMICO, CIENTlACo E 3147 •••••COMPEl'tTMOADe EcONOMICO "". M£OlAS EMPRESAS TECNO\.6GICO E DE #GRiCUl.TVRA. PECUÁRIA E IRRiGAÇAO GlrotC. ALIANÇA EMPREENOEDORA. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOtAs. JUCEQPROGRAMA DESENVOL.VlMENTO DO
DESENVOLVIMENTO eNPREENDEDORISMO E APOIO I>s MICRO, PEQUENAS E - SECRETARtA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, cre:Nl1FlCO E '''o •••••COMPETITMOAOE eCONOMlCo ,.,. MI!:OIASEMPRESAS TECHOt.OGICO E DE AGRICUl.T\JRA. PECUARlA E lRRIGAçAo GMC. DESPERTAR EMPREENOEOOR JUNTA COMERCw..OO ESTADO DE GOlAs. JUCEGPROGRAMA OEseNVOL.VlMan'O 00
OESSNVOlVlMENTO ENPREENDEDOAISMO E APOlO As MICRO, PEQUENAS E 3600 SECRETARIA oe DESEtNOt.Vlr-lENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E m. ••••COMPETITlVOACE ECONOMlCO • I." M~lAS EMPRESAS TECNOlOGlCO E DE AGRIClJ\,.TURA. PECuAAIA E ~RIGAcAo GMC. CIDADES EMPREENOEDORAS lJuNTACOMERClAl. DOESTADO DE GOtAs. JUCEGPROGRAMA DES£NVOl.V1MEN'TO DO
OESENVOl. VlMEN'TO EMPAEENOEOORISt.lO E APOlO J.s MICRO. PEQUENAS e 3600 SECRETARIA OE DESEN'V'Cl.VlMENTO ecoNOMlCO, CIENTIFIco E 3150 ••••COMPETlTlVlDADE. ECDNDMICO 1039 M£OlAS EMPRESAS T'ECNOLOGIco E DE AGRICULT1JRA, PECUAAlA E IRRlGAÇAo GMC .EMPREENDA FActL JUNTA COMERCtAL. DO ESTADO DE GalÃS. JUCEQPROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00 .DESENVOLVIMENTO EMPREENDEDORISMO E APOIO N!. MICRO. PEQUENAS E 3600 SECRETARIA DE DESVNOlVlNENTO ECONOMlCO, CIENTIFICO E 3151 ••••COMPETITIVlDADE EcONOMICO 1039 M~OIo\S EMPRESAS TECNOlOG!CO E DE ,f.GRICLUURA. PECUAAIA E IRRIGAÇ),o GMC - CRl:orrO EMPREENDEDOR JUNTA COMERClALOO ESTADO DE GOIÁS. JUCEG

:~~~=-i=O~ICRo.PEQUENASE
,DESENVOLVIMENTO 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcoNOMICO. CIENTIFICO E .3152 ••••COMPETlTMDADe ECONOMICO 1039 Mt;OIAS EMPRESAS TECNOLOGfCo E DE AGRlCU.TURA, PECUMIA E IRRIGAÇAo GMC. APRENDAE EMPREfND' JUNTA COMERCtAL 00 ESTADO DE GOlAs. JUCEG

CONeESSAo E AMPUAÇAo D£ INCENTIVOS SECRETARIA DE OESaNOLVlMENTO ECoNOM!CO.DESENVOLVIMENTO ,.., 3600 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO e 221' FINANCEIROS E BENEFicIOS FISCAIS PARA - CIENTIFICO E TECNOL6GICO E DE AGRIClA. TURA.COMPETITMOAOE ECONOMICO PROGRAMA PRODUZlRlFOMENTAR TECNOLóGICO E DE AGRiCUlTURA, pEcuARlA E IRRIGAÇAo FOMENTO DE EMPRESAS PEcuARlA E IRRIGAÇAo
REAUZAÇ.I.o OEAUMOÁIAS DE SECRETARlA CE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,OESENYOl.VlMENTO ,.., 3600 SECRETARIA DE OESEN'v'OL.VlMENTO ECONOMICO. clENTlFrco E 22'. IN\IEsnMENTos E DE QUITAÇAo OE SALDO 3600 ClEHI1FICO E TECNOt6Gtco E DE AGRlCUL TUAA.COMPETlTlVIDADE ECONOl.lICO PROGRAMAPRODUZlRlFOMENTAA TECNOlóGICO e DE AGRICULlURA. PECUMIA E IRRIGAÇÃO OEWOOR co PRODUZIR POcuMlA E ".1GAÇAo I~

seCRETARIA DE DESENVOl.\1MENTO ~~
~

OESEN\IOL.VlMENTO ,.., :lGOO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EcONôMICO, CIEHTIFICO E 2220 •••• CIEHTlFICOETECHOLOGICOEOEAGRICUl..: . 1.~
COMPETITII/IDAOE eCONOMlCo PROGRAMA PROOOZIRlFOMENTAA TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA. PECUAAIA e IRRlGAçAO REAUZN;Ao DE LEn.Jooo FOMENTAR POcuARlAE "RIGAÇ.\O .. .'Co.

-1f'ANAuse De PROOI1TOS DE ORIGEM ANIMAI. . '1.'CESENVOC.VlMENTO '062 660' 23>0 E REAUZAÇAooe ~ PARA 660' AGENcIAGOlANAOE DEFESA. AGROPECU~!A'j c-l?-COMPETlTlVIOADE ECONOMICO PROGRAMA DEFESA E VlGlLANClAAGROPEOJARIA AGENCIA GOIANA DE OEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA OIAGNOSTICOS DE ENFERMIDADES AGROOEFESA . ..: •.• :I:DESENVOL\I1MENTO
'062 660' 23>' ClASSIFICAÇAo CE PRcovros DE ORIGEM AG£NCIo\.GOJNiADE OEFESA AGROPEC~~~(..,\ ~GCOMPETlTIVlDAOE ECONOMICO PROGRAMA OEFESA E \I1GILÂNCIA AGROPEcuARtA AG£HCIA GOIANADE DEFESA AGROPECUMIA. AGRODEFESA \lEGETH. E ANkISE DE SEMENTES 680'

AGIlOOEfl!SA _.'.
FlSCALIZAÇAo DE EVENTOS

~~~~
'062 660' 2>32 AGROPEeuA.RtOS E lRANslTO CE ANlIMIS0ESENV0l. \I1MENTO

\AVOS. PRODUTOS e SUBPROOUTOS DE 660~ AGENcIAGOWIA'm"?,,""''''''EC ." ~ .. ,. ::)-~COMPETITIVlDADE ECoNOMICO PROGRAMA OEFESA E VlGft..ANctA AGROPECUAAtA AGl!NclA GOIANA DE DEFESA AGROPECUMIA. AGRODEFESA ORIGEM ANIMAI. .•. ~EFESA N ." ~.' , ,,_"-,
DESENVOLVIMENTO ,... FISCALfZAÇAQ DE TRANsITO DE PRODUTOS .-'''i..''''::;;;;' 1:0••• ', ~., .10 <i ''';'660' 2333 DE ORfGEM VEGETAL E INSUMOS /,V' I~~'lfiff .....~é'

COMPETlTIVlOADE EcONOulCO PROCRAI.lA OEFESA E VlGIl..ANc:lA AGROPECUÁRIA ~NCIA.GOlANADE OEFESAAGROPECUAAIA_ AGROOEFESA AGROPECuAAlOS
~ ESA. ~,JDESENVOLVIMENTO ""j' PROGRAM.ADE~E VlGIlJ.NQA AGROPECOARIA 660. :;:~:"O oe PRoouros DE ORIGEM M?l "",.:J '\liHÇI"""AH',\~ .'-.i' E .:.:;

COMPETI'TMDAOE EcONOMICO
AG£NcIA GOIANA CE DEFESAAGROPECUÁRlA. AGRODEFESA 2334

l-//"~~ I~~m ,.)t~:::~e:..Or-:~_ ..-' - ..2
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Anexo I . .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 20'8 -

PROGRAMAS E AçOeS POR EIXO, ÁREAS ETRATEGICAS E ORGÁO RESPONSÁVEL

"',O AREA côo. PROGRAMA NOME PROGRAMA celo. ÓllGA;;' NOME ÓRoAO GESTOR c6oIGO NOMEAÇA.O CÓD.ORGAo
NOUE ORGlo RESPONSÁVELOESTOR AçAO AESPONcAvEL

DESENVQ(.vtMENTO '062 ..., 2335 REESTRVrURAÇAo DE ESCRITÔRIOS DA .,'" AG£HeIAGOIANADE DEFEsA AGROP£cuARlA.COMPETlllVlt)AQE eCOHOMICO PROGRAMADEFESA E VlGltANclA AGROPEcuAAIA AG~NCIA.GOSANAOE DEFESAAGROPECUMh\- AGRODeFESA. AGROOSFESA AGROOEFESA
OESENVOLVlMENlO '062 660' ~NCIAGOlANA D! OEFESA AGROPECuAAlA. AGROOEFESA 2330 ..." AGiE:NCIAGOWlAOE DEFESA AGROPE.CUAA&A.COMPETITMDADE eCONOMICO PROGRAMADEFESAE VlGIlANcIA. AGROPECUMIA SANIDADE ANIMAL. AGROCEJ'ESA
DESENIIOl.~MENTO ,... 660' AG~NCIA GOIN1lA OE DEFESA AGROJ"ecuARJA.. AGROOEFESA 233' 660' IA.Gê-IcIA GOIANA OE DEFESA AGROPEcvARIA •COMPEnTMOADE ECONOM1CO PROGRAMA DEFESA E VlGI!.AHCfA ACROPECuARIA SNoIIOAOEVEGETAL. AGllOoeFESA

OESENVOlVlUENlO ,... ...,
1M"~~IA.GOlANA DE OEFESAAGROPECuAAlA. N:JRODEF£SA

2338 TREINAMENTO E CAPA.CffAÇkJ DE FISCAIS E ..." AGtNcIA.GOIAHAoe DEFESA IIGROPECUAR"" •COMPETrTMOADE ECONO,,"UCO PROGRAIU. DEFESA E VlGllANaA AGROPEcuMlA AGENTES De FISCAUZA(:Ao AGROPECUAAIA AGRODEFESA
OESENVOLVlMENTO '062 ...,. 2330

APOIO e REAUZAÇAo DE EVENTos
...,. IGOlAs lURlS»O. AG£NCIA ESTADUAL DE

COMPETITMOAOE 'CONOMICO PROGRAMAOESENVOlVlMENTO TURlsnco GOIÁS TURISMO. AG&NctA. ESTADUAl. DE l\JRlSloCO """...,DESENVOLVIMENTO '062 - 2340 ...,. GOtAs ~MO.AG£NCIAESTAOUAI. DE.
CONPE11TMOADE .CONOf,llCO PRO:ãRAMADESEHVOI.V1MENTO'NRtsTlCO GOlAs 'tURISMO - AG~NClA.eSTAClUAL.DE l\JRISMO GESTAo OE lNFORMA(;óEs l\JR1st1cAs ~ISMO

'062 - 3120 61103
OESENVOLVl"'£NTO •

CAl'TN;JD E FOMENTO DE NE~
ooIAs 1\JRISMO.AGt/lcIA.ST_ OE

COMPETTTMDADE ECONOM1CQ PROGRAMA DESENVOlVIMENTO TURtsncO GOlAS llJAISMO. AGl::HCIA ESTADUAl. DE TURISMO TURISMO..
. - O£SENVOI.VlMENTO - . - .. . - - - - . - . • - .3121 =.,ACAOO'INFllAESTRU1\J!lA ..~.• looIAs _SMO • AG£Nc1A"T ACllN.. OE . -

COMPETlTMOADE ecONOMICO '003 PROGRAMA.DESENVOLVIMENTO i\JRtsneo 6603 GOlAS TURISMO. AG£NCIAESTADUAl.OE TURISMO ...,.
TUR•••• O..., 1C0NCESSA0 DE BOl.SAS DE PESQUISA.

CESENVOI..w.4EHTO ''''' PROGRAMAPESOU1SACIEN11F1CA.lECNOLOGlCAE DE - FORMAÇAOe BOLSAS 1'ECNOLOGtCA$. •••• FUNDAÇAo DE AMPARO APESQL.IISA DO ESTADO
COMPETfT1VIOACE ECOHOMICO WOvAÇAO FUNOACAo DE AMPARO Á PESQUISA 00 ESTADO CE GOIÁS. FAPEG FAPEG BOLSAS DEGOIÁS.FN'EG .

FOMEHToA'DEMANOA UNl\lERSAL EM
OESEH'\olOlVlMENTO 'DE< f"RClGRAMAPESQUISA CIEHTIFtcA" lECNOlOGICA E DE •••• ,.., PESOUISA. OESENVOLVlMENTO E INOvAÇAo 6GOS FUNDACAo OEAMPAROAPESClU1SA DO eSTADOCOMPETITMDAOE ecONOMICO INOVACAo FUNOACI.o DE AMPARO A PESQUISA 00 ESTADO DE ~. FAPeC FAPEG lNVERSAL DE GOtAs. FAPEG
OESEHVOl.V1MENTO

''''' PROGRAMAPESQUISA CIENl1FICA. TECNot.OGIcA E DE 6605 2343 ~ENTO ÁOIFUsAo DE ClêNctA. •••• FIJNOAl;.AOoe-AJlPAAO A PESOUlSA 00 ESTADOCOMPETITMDACE ECONOMlCO ",ovAçAo R1NOAÇAo DE AMPARO A PESOUlSA 00 eSTADO DE GOtAs. FAPEG CNOlOGIA E lHCNN;JIJ DE GOlAs. FAPEG
DESENVOlVIMENTO ''''' PROGRAMAPESQUISA CIENTÍACA. TECHOLOGICA E oe •••• •••• FOMENTO À INFRAEsmuTURAOE PESQUISA •••• AJNOAÇAo DE AWflMO A PESOUtSA 00 ESTACO• COMPETtTlVlDM>E EcoNOMICO lNOVAÇÁO FUNDAÇAoOE AMPARO A PESQUtSA co ESTADO DE GOlAS. FAPEG FAPEGIHFRA DE GOlAs. FAPECil
OESENYOLVlMENTO

'DE< PROGRAMAPESOUISA.CIENTIFICA. TECHOl.OOICA E DE ~ 2345 FOMENTO-A INOVAÇAo TECNOlOGx:A. •••• FUNOAÇAo DE AMPAAO Ao PESQlHSA 00 ESTADOCOMPETIT1VIOADE ECONOMICO • INOVAÇAo FUNDAÇAo DE AMPARO APESQUISA DO ESTADO DE GOlAs. FN"£G FAPEGINOVA DE G01AS. FAPEG
FOMEHTOAPESQUI&AEM ~

DESENVOLVIMENTO 'DE< PROGAAMA PESQUISA CIENf!F1CA. TECNOl.OGIcA.E CE •••• •••• ESTRA1ÊGICAS. FAPEG AAEA$ •••• FlJNDAÇAO DE AMPAAO APESQVISA 00 EST.ADOCOMFlETiTlVlOAOE. EcQNOMlCO INfNAçAo FUNOAÇAo ce IWPAAO A PESOUlSAOO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG ESTRATê:G1CAS DE GOtAs. FAPEG
OESéNVOlVlMENTO

'''''
PROGRAMAPESOUlSA CtEN11FICA.TECNOLOGlCA E DE •••• .,,, NOvA FAPEQ. MOOERN1ZAÇAODA

060 • ~~~~OAPESQWMOOESTADOCOMPETITMOAOE ECONOMlco INOVAçAO FUNDAÇAo DE NJ,PAAO A PESOUlSA OOESTAOO CE GOlAs. FAPEG INFRAESTRUTURA
CESENVOlVlMENTO ,.•. PROGRAMACOMPET1TMOADE e ATRN;NJ DE 36CIO SECRETAAlA CE OESENVOLVlMENTO ECCNOMICO. CIENT1FICOE 3053

==et:oo~~=~:~E .." COMPISHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCOCOMPETmVlOAO£ ECONOMlCO INVESTIMENTOS TECNOLOGICO E DE AGRtCULTUA" PECuAAlA E IRRlQA.ÇAO DE GOI4s .COOEGO
j; OBRAS OE INFRAESTRUTURA E

OEsatVOLVlMENTO ,.•. PROGRAMACOMPET1T1VICADEE A1'RAÇAODE 36CIO SECRETAAIAOE OESENVOLVlMSfTO ECONOMICO. CIENTIFico E •••• MEUiORAMENTO OOS DISTRITOS 6&11 COMPANHIA DE OESENYa.V1MENTO ECONOMfCOCOMPETTTMOAOE ECONOMICO INVESTIMENTOS TECNO\.OCCO E De J.GAICUL'TURA.PEcuAA1A E IRRIGACAO AGROINllUSTRWS Dl!. GOlAs. CODEGO
DESENVOL.vtMEHTO ,.•. PROGRAMACOMPETITMDAOE E AlRAÇAO DE 36CIO secRETARIA DE OESeN"IOlVlMENTO ECC»fOuICO. CIENTIFICO E 2167 ..,. It,G£NCIA DE FONErIITO DE G01As SiA.COMPETlTMOAOE ECON6MICO IHYEST1MENTOS TECNOL.OGICOE DE AGRICUL't\IRA, PECUAAIA E IRRIGACAo CONCEssAo DE CRâ>rTO GOIASFOMENTO

DESENVOI.V1MENTO ,.•. PROGRAMACOMPE11TMOADE E ATRAÇAo DE 36CIO SECRETARIA DE CESENVOLVlMENTO EcoNOMtCO, CEH'TIFICO E 3055 REFORMA ce PR£DIOS ADMINISTRATIVOS E .." COUPANHIADE OESENVOLVlWEmO ECONOWICOCOhlPETlTl\IlOACE ECONOMICO INVtSTIMENTOS TE:Not.OGK:o E DEAGRICtA.TURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO 0flERACICN0WS DOS OlSTRITOS INXlSTRIAIS DE ooIAs. COOEGO
OESENVOL'w1M£NTO

103' 36QQ SECRETARhtr.De DESENVOlV1MfNTO ECONOMICO. aEHr~tCo E 2195 RESPONSASlUCAOE AMBENTAL E SOCIAL
"'2

C£NTRNS DE ABASTECIMENTO DE GOtAS SlA.COMPETlTMOAOE eCONóMiCO PROGRAMADESENVOLV1MENTODA AGROPEcuAAlA. TECNa.OGlCOE DE AGRICut.1\IRA. PEcuAA1A. E IRRIGA.ÇAo DA CEASAIGO CEASA.GO
OESENVOLV1MEN'TO 1037 PROGRAMACESENVQl,.VlMENTO DA AGROPECUAAlA4 36CIO seCRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. ClEHTlFtcO E 3Q6Q ~~~=~ ..,. CEN1'RAISDE ASASTEClMENTO DE GOtAs SlA-COMPETIT1VIOADE eCOHOMlCo TECNOL.OGICOE DE AGRICULTURA..PEcuAAlA e IRRtGAÇÁO CEASA.GQ

APOlO AOS ESPAÇOS DIGITAIS EM SECRETARIAOE DESENYOI.vtMEHTO ECONOUICO.INFRAESTRUTURA E "" 36CIO SECRETARIA DE DE$ENYO\.V1MEHfO eCONOMICO. CIENTIFICO E ",. ANBlENTE6 DE OPORlUNlOADES 3SOO C1ENWICO E TECNOl.OGICO E OE MAlCULTVRA.COMPETlTlVIOAOE LOGlsTlCA PROGRAMAGOlAs CONECTADO TECNOl.OGICO E DE AGRICULt\JRA. PECUÁRIA E IRRtGAÇAo ECONOMK:~ FINANCEIRAS PECUAAIAE IRR1GAÇAo

INl'RAESTRU1\IAA • '04' 3SOO IseCAETNtlA. DE 0E6ENVOl.V1MENTO ECONONICO. CIENT1FlCOE 22'S PROMOÇAo DA "cwsAo ClGIT'" DE
SECRETARIA.DE OOSENVOLVlMENTO ECONOMICO.

'""" CIEflTIACO E TECHOI.6G1CO E DE ~ICIA. TlJRA.COMPET1TMOADE LOC!STICA PROGRAMAGOlAs CONECTADO TECHOI.OGICO e O! AQRICULt'\.IRA. PECUÁRIA E IRRtOAÇAo SEGMENTOS EM RISCO SOCIAl. PEcuÁRIA E IRRIGAÇ.ID

lO" GMC.AMPUAÇAo OARECE SECRETAAtA DE OESENVOt.VlMENTO ECONOMICO.IHFRAESTRUfURA. e 36CIO SECRETARIA.DE DESENVOlVIMENTO ECOHOMICO. CIENTlF1co E 30'0 METROPOUTANA oeCOMUNlCAC,lQ DE 36QQ CIENl1ACO E TECN01..OGtCoE DE AGRlCUL 1\JRA,COMPETlTMDAOE LOGISTICA PROGRAMAGOtAs CONECTADO TECNOLOG1cO E DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAçAo DADOS DE ALTA.VEI.OCIDADE PECUMlA E IRRIGAÇAO

INFRAESTRuTURA e '04' 36CIO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CtENTWICO E 3071 GhIC • W1F1PROMOÇAo DA CONECT1VI:lAD£
SECRETAR1A.OEDeSENVOLvtMENTO ECONOMICO.

3SOO CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE AGRICI.A.TURA.COMPETITMOAOE LOGIsTtCA PROGRAMAGOlAS CONECTADO TECNO\.OO1COe DE AGRICIJL1\IRA. PECUÂRIA E IRRIGAÇAQ EM ESPAÇOS POBUCOS PECUAmA. E IRRIGAÇAOINfRJéSTRlITURA E ..., SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EC~MICO. CIENTIFICO E 3'" ~=~IAC'~~o ~ RTECOMPETlTMOADE LOGlsllCA ,.., PRQGRAt,IAGOlAs CONECTADO TECNOLóGICO E OE AGRlCULT\JR" PECUMIA E IRRrGAC;Ao MC. ESCOl.A CONECTADA{SEDUCE) 2200

INAAAESTRVTUAA E 'D<2 PROGRAMAINCREMENTO E DNERSIFtCAçAo 00 O~-':' SECRETARlAO~eNTO •36CIO SECRETARIA De DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICo E "'S PROMOÇAp' AC DE ...,. cmNTIFlCO'" ~COMPETITMDM)E LOGtsTrcA COM~RCIO EXTERIOR TECNOC.OOlCOE DE AGRtCUl.TUAA. PECUAAlA. E IRRlGAçAo E"P~' ó' ..:"\. E~.~~..""..,
INFRAESTRUTURA \ ,.., ~~RAMA INCREMENTO E OIVERSlFICAÇAOOO 36CIO SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO EcoNOMICO. CIENl1F1COE "17 •....t{ff(. p •• nc,pAÇAo!l\~'S ~S C'Dl... 'COMPETITMDADE LootsTICA M£RClO EXTERIOR TECNOI.()GICO E DE AGR1CUlTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO INT • S O"-./ v~ ~ \~~~~ ~
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,Anexo I ê .

lei DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018 •.
PROGRAMAS E AÇOes POR EIXO, ÁREAS ETRATéGICAS E ORGÁO RESPONSÁVEL

.
EIXO AR" cOD. PROGRAMA NOME PROGRAMA

COO.OAGlO' NOME OROAo GESTOR
COOIGO

NOMEAÇAO
COo.6RGAo

OESTOR AçAo RESPON$ÁVEL NOME ÓRGAo AESPONS4.VEL

INFRAESTRUTURA E ,.., 3700 seCRET MIA oe MEIO AMBIENTE. RECURSOS HtoRICOS. 223'
FLSCAUZAÇAo OOS SERVIÇOS DE. 5702 AG£NcIA GOIANA DE AEGUl..AÇAO. CClNTROI.E e

COMPETlTMDAOE I.OGIsTlCA PROGRAMA GARNfl"IA CE ENERGIA INFRAESTRUTURA. CIDADeS E ASSUNTOS METROPOUTNofOS DlSTlU9UtÇAO DE ENERGIA E1bRICA FLSCAUZAÇAo DE SERVIÇOS POBucos. AGR

IHFRAESTRlJl'URA E ,... 3700 SECRETARiA,DE MEtO AMBIENTE. RECURSOS HIoRICOS. 2238 FLSCAL1ZAÇAODOS SERVIÇOS DE'GERAÇAO $702 loGlNcIA GOWIA DE R"~.COHTIlQl.& E
COMPETITMOAOE lOGlsTICA PROGRAMAGAAANTIA oe ENERGIA INFRAESTRUTURA. Cllm)£S E ASSUNTOS METROPOUTNfOS DE EllERG1A ElE"UCA FISCALJZAÇAo DE SERVIÇOS PCeuCOS.N3R

3700 SECRETAAIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HlDRlCOS. ,... 3700
SECRETAAIAOE MEtOAMalEH1'E: RECURsOs

U*RAESTRUTVRA E ,0<6 HIOR,ICOS,IM=RAESlR1JTURA" ClOADES E
COMPE1ll'l'VlDADE lOGlsTICA PROGRAMA GARNlTIA DE ENtRGIA INFR.'£STRtJ'11JRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS ELErRtF'CAÇA() DE PROPRIEQACES RURAIS ASSUNTOS METRCPCIUTANOS

3700 SECRETAA1A.DE MEIO AMBIENTE. RECllRSOS HtoRIcos. 3000 GESTÃO DE tNFORIrMÇOe$ ESTATtsTtCAS DE 3700
SECRETNMDÉ MESOAMBlEN1"E, RECURSOS

INFRAESTRUTUR'" E ,0<6 HIoRtcos. lNFRAESTRU1\IRA ctOADES E

COItlPETmVlDAOE t.OGisTlCA PROGRAMAGARANnA DE ENERGIA INFRAESTRU'1'\.IRA.CIDADES E ASsumOS NETROPOUTANOS ENERGIA ASSUNTOS METROPOUTANOS
IMPlANTAÇAo OE REDES E1.tTRJcAs EIOU

:J700
SECRETARIAOE MEIO AMBIENTE. RECURSOs

INFRAE6TRUT1JRAE ,..• 3700 SECRETAA••••oe MEtO AMSIENTE. RECURSOS HloRIcos. 300' tWMINAÇJo DE w.s PCleUCAS E DE HIDRICOS.INFRAEsnun\JRA, CIDADES E

COMPETITMCAOE lOG1STICA PROGRAMA GMANTlAOE ENERGIA. lNFRAESTRun.JRA, aDADEs E ASSUNTOS METROPOUTNtOS PRAÇAS ESI'ORT1YAS ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETAA,IADE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HtoRtCOS. 3092 PROMOÇAo DA EFICI!NcIAENERGtncAEM
SECRETARIA DE MEIO AMBtEHTe. RECURSOS

tNFRAE5TRVT1.R' E '0<6 3700 370D HloRtcos._INFFtAEstRu1'URA. CIDADES E

COMPETlTMCAOE I,.OGISTtCA PROGRAMA GARANTlADE ENtRGlA ~STRlIT'IJRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS FIlEDlOS PIl8lICOS ASSUNTOS MeTROPOUTANOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HfORtCOS. 3"" PIlOMoçAo DO USO DA ENERGIA
SECRETAAIA oE MEIO AMeIENrn. RECURSOS

INFRAEsmUTVAA E ,.., 3700 3700 HiOAJcos.INFRAalRU'l\RA, CIDADES E.
COf,lPETITII/lOADE ' LOGlsTlCA . ~_.

PROGRAMA GARN(TIA, 01; ENERGIA'" ._-_ .._'" ..- -- INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS . ,. RENOYAveL • o. . ASSUNTOS MEl1lOPCUT~

INFRAESlRUT\JRA E '''' ,.., 2320 EXCEt.£NCIANO AT'EH04MEH1'OAO cmADAo 590' DEPARTAMenTO ESTADUAL ce TRANsITo.
COMPEnTlVIOAOE: l.OGIsi1CA PROGRAMA DETRAN CIO.ADAo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 0ElRAN NOIIO 0ElRAN DEmAN

INFRAESTRlJ't\JAA E ,'" 590' 232' ~MAÇAo DE CONDUTORES E EMISSAOOE "'" DEPNn'AMENTOESfADUAL ce TRANsITO.
COMPETmVlOAOf. LOGlsl1CA PROGRAMAOETRAN ClDADAo DEPARTAMENTO EST1DU.-L. OE TRANSITO - DETRAN 0ElRAN

INFRAESTRUTURAE '''' "'" 2322 GESTAo OElECNOI.OGIA OA 1Nf00NAÇAp E ..•, DEPARTAMENTO ESTACUAI. DE TRANsITo.
coMPEnnVlOA.DE LOGlsnCA. , PROGRAMA OETRANCIOAOAo OEPMTAM£NTO ESTADUAl. DE TRAHslTo. DSTRAN COMUNlCAÇAo 00 DETRAN DETllAN

INFRAESTR~AE ,'" "" 31151 CONS"mueAo E MODERH1ZACAO DO NOVO ..., DEPARTAMENTO eSiNJUAL CE TRANsITo.
COMPEnTMOAOE L.OGlsncA. PROGAAMA DeTRA.N CIDADAO DfPARTAM9ITO ESTADUAL DE TRANsITo. OETRAH DE1RAN 0E1RAN

REGW\ÇÁO. cONTRa.< E ASCI\UZAÇÁO DE
~NCIAGOIANA DE REGUu.cAo. COIIITROLE EINFRAESTRlITURA E '06' "" 2323 SERVIÇOS DE TRANSFOIl7E 5702

COMPEt1TMO/lDE I.OGISlICA. PROGRAMA.TRANSITOCONSCIEHTE E RESPON$AVEl DEPARTAMENTO ESTADUAL. DE TRANSITO. DE'TRAN IHTERMUNlCIPH, CE PASSAGEIROS FJSeALIZAÇ,\Q DE SERVIÇOS POSUCOS.AGR

INFRAESIRU1lJRA. E '061 ..., 232• ..•, OEPART••••••ooo'estÁDUAL DE mANsrro.
COMPeTlTMOAOE LOGIsT1CA PROGRAMA mANsITOCONSCIENTE E REsPONSAVEL DEPARTAMENTO ESTADUAL CE T'RÂNSrro. DETRAN ESCOLA P08l..ICA DE TRANsrro DEmAN

INFRAESTRVT\JRA E '061 ..., 2325 6601 DEPARTAMENTO ESTAOUA1. os T'RArGTO.
COtrolP€TlTMOADE LoolS1lCA PROGRAMA.TRANSITO CONSCIENTE E RESPONSAva DEPARTAMENTO EST-'OUAL De 1'RANSl'TO. OETRAN FISCALlZAÇo\O E SEGURANÇA NO tRANSITO DElRAN

INFRAESTRUTURA E
'06' "" 2325 ..., DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO.

COMPETITMOA.OE LOGISTlCA . PROGRAMA T'RANSlTOCONSCIENTE E RESPONSAva OEPAATA.MENTOESTACUAL DE 1RJ.NSrTO. DETRAN GOlÁS SlNAl.IZADO 0E1RAN

INFRAESTRUTURA E
'06' •••• 2327 CAMPANHAS EDUCA11VAS E INFORMATlVAS 670t ,f,GENCIA GQNolA. OE TRANSPORTES E~ •

COMPETlTlIJlOAOE LOGlsllCA PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E RESPON$l.va. DEPAAl,AMEHrOeSTNJUAl. DE TRANsITo. OETRAN DE TRÂNSlTO AGE'DP
INFRAESTRUTURA E

'06' 590' 2324 ~~~~ICA" TRATAMENTO E 8701 AGSNCIA.GOWlA CE TRANSPORTES E OBRAS-
COMPEmMOADE LooIsnCA PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E RESPONSAVEL DEPARTAMENTO ESTA.OUAL OE TRANSITO. CETRAN AGETOP

POUCW.ENTO PREVENTJliO. REPAU$NO.

'06' 590' 2329 OPERAÇOes ESPECIH.JZAOA.S. ",o,
INFRAESTRUTURA E FISCAUZAÇAQ DE TRANsrro E SEGURANÇA AG£NCfA GiOIANAOE ~SPORTES e 08AAS.

COIoll'E7I7MDAOE l.OOlsT1CA PROGRAMA mANslTOCONSClENTE E RESPONSÁVEl. . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANsITo. DETRAN
_ •.•.

AGElOP
lNFRAES1'RUl1JRA E ..., 3136 590' DEPARTAMENTO ESTADUAL oe 1RAHsrrô •

COMPE1lTIVIDACE LOGIsTICA '06' PROGRAMA TRANsfTOCONSCIENTE E RESPONSJ,va. CEPAATAMéNIOESTADUALOE TRANsno .OETRAN GMC • rNfa.IG$ICIA DE TRANsrro DETRAN

INFRAES1'RlJ1\lRA E 690' 3137 590' =_OESfAllU"'~11lANSlTO.
COMPETITMDACE LOGlsTlCA '06' PROGRAMA TR.lMS1TOCONSCIENTE E RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO ESTADUAlOE TRANsITo. DE1'RAN GMC. PREVE:NÇAo DE ÓBITOS NO TRANsiTO

INFRAE6TRUTURA E ,.., 3136 ..•, DEPARTAMENTO E6fAOUALCE TRAN$fTO.
COMPEnTMOAOe LOGiSllCA '06' PROGRAMA TRANsiTO COHSCIEHTE E RESPONSAVEL OEPAATNAENTO ESTAOU•••••DE TRANsrro .DETRIIH GMC. REPREssAD NO TR.ANSITO DETRAN

INFAAESTRUTURA E ,..• .,,, 25" ADMINlSTRAÇAo e CONSERVAÇAo DOS
seCRETMIADE MEJOAMB1ENTE, RECURSOS

3700 HIoRICOS.INFRAESTRUTURA, ClOADES E
COMPETlTlVlOADE lOGfsTICA PROGRAMAAEROPORTUARto AG!NctA.GOIIIHACE TRNISPORTES E OBRAS. AGETOP AERODROMOS ESTADUAIS ASSUNTOS ME.TROPOl.ITANOS

INFRAESTRUTURA.E
'066 1101 2353 E-'llEOUAÇA!> DE .,,, AGêNClAGOlANA DE TRANSPORTES E OBRAS.

COMPETITMOADE LOGfSTlCA PROGRAMA AEROPORTUNI)() AGtNCIAGOIAHA DE TRA.NSPORTE8 E OSR,t,S .AGETOP _ROMOS AGETDP

INFRAESTRUTVRA.E ,•.. 6101 3'" ElA8CRAÇAo C! PLANOS e PROJEtOS 3700
SECRETAlUA.OE MEJOAMBIENTE, RECURSOS
HIORICOS.INFRAESmUt\IRA" CIDADES E

COMPETmVlDAOE LOGISTtCA PROGRAMA M:ROPORTUAAIO AG£NCIAGOiIlHAOE ~RlES E OBRAS. AGETOP AEROVIARIOS ASSUNTOS METROPOlITANOS
INFRAESTRUTURA E

'066 .,,, 312'
CONST'RUÇAo,IMPUHTAÇAo E REFORUA AGaNctAGOW'fA DE.TRANSPORTES E OBRAS.

COMPEmMOAOE LOGlSnc ••• PROGRAMA AEROPORtuÁRIO AG£NCIAGOfANA. DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP DE AERODftoMOS 6701
AGETOP

lNFRAESTRUT\JRA,e ,•.. "''' i125 IMPLANTAÇJD co .trEROPORTOOE CARGAS AGENcIA GOIANA. OE TRANSPORTES E OBRAS •
COMPETTTI\II)A.OE LOG1STlCA. PROGRAMA AEROPORTUARlo ItGe:NCIAGOIANA DE ~TES E OBRAS. AGETOP DEANAPouS 6701

AGETDP
GMC.CONSERV~NÇA.oDA.S á ::-..

INFRAéSTRU1'URA E '066 "''' "56 ROOCMAS PA~EHTAOAS E HAo

""
~--:..:. p

PAVlMENT ••OBRAS DE ARTES ESPEC. E AGtNClA.GOlAN
COMPETITMO,IDE l.OQISTlCA PROGRAM'" ROCOVIDA AGtNClA.GOCANA DE TRAIIISPORreG E OBRAS .AGETOP S\NALIlAÇOE6 AOETDP 71> I ~@

INFAAESTRVT\JRA E ,... 170' 2357 ='O:SFEShc.'<I ~AçO£6 ~S'tl ::;&c: ao 1_ J::::COMPETlTlVlDACE LOGIsTICA PROGRAMA ROOOV!OA AG£NctA, GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP 0(0,
GMC.A: - "Y''' ,;0:-- J'11... ~ '-~~}

INFR,&J:SlRUT1JRA.E ,... 6701 2'" PAVlM~~r-sDE~\
""COMPETITMD.-'JJE LOGlsnCA. PROGRAMA ROOOVlDA AQ!NcIA GOIANA DE TRANSPORTES e OBRAS. AGEToP ." I ~n,{',~~Ul~'7< ~ESPECIAIS r .s AGE l'\\ (n

~,~ I~~~O
rnlS'i--- 01 ~~~~.

,.~.

=::::=::-= -.,. g ~ S-~,O~
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Anexo I '..: . .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARlA 2018 .

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRATItGICAS E ORGAO RESPONSAvE~
~

EIXO AR'" COD. 'ROGRAMA NOME PROGRAMA CÓIl.ORGAoi NOME ()RGAo GESTOR cOo1oo
NOMEAÇlO CÓD.ÓRoJ.o

NOME óRGAo RESPONSAVElGESTOR AÇAO RESPON&Ava.

INFRAESTRUTURA E '068 670' ,.". CONS'T'RUÇJ.OE PAVlMENTAÇAo DE
.,0' AG£NCIA GOI1HA DE TR,ANSPORTE& E OBRAS.

COMPETlTMOADE LOGIsTICA PROGRAMA ROOOWJA AGENCIA GOIANA DE T'RANSPORTES E OBRAS. AGETOP RODOVIAS ESTNJUAlS AGETCP- INfRAESTRUTVRA E '068 1701 3030 COtoIST'RUÇAODE OBRAS DE NIlES .,0' ~GQI.t,NA DE TRANSPORTES E OBRAS.
COMPe11TMOAOE LOGiS7JcA PROGRAMA ROOOVfDA ~IA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP ESPECIAIS AGETOl'

AÇESSO ÓPTICO, lHTERCClNEXAo OPT1CA,
INFRAESTRUTURA E 'O" 3600 6ECRETARtA DE DESENYOLVlMENTOeCONOulCO. CIENTIFICO E 3072 INSTAL.AÇ.I.o ~ EQUIPAMENTOS DE RAM e .,03 COMPAMM.DE TeLECOMUNICA(:OEs e

COMPETlTIVlOAOE LOGlSTlCA PROGRAMA GOIÁS CONECTADO TECNOl.6GICO E DE AGAlcutlVRA, PEcuAAIA E IARIGH;fAo DERTM SOL.UÇOEs. CELGTELECOM
lNFAAESTRVTURA E ,... "'00

SECRETARlAOE MEIO Nd81ENTE. RECURSOS HIoRICOS. 2230 MClOERMzN;AoE M€UiORAMENTOOAS .,..
COMPETTTMOAOE LOGfSTICA PROGRAMAGARAHTIA Df ENERGIA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS ~eTROPOUTM'OS 1NSTALAÇOESCORPORATfVAS CElG CEAAÇAo E TRANSMISSAO lU. •CELGG T

INFRAESTRUlVRA E ,... "'00
SECRETAAIAOE MEIO AMBIENTE. ~ECURSOS HIDRICOS, •••• AMPLIACAO OARECE DE OISTRIBUIÇAo DE .,02 AObICIA GClWfA DE GAS CANALIlAO() S/A.

COM.PETITMOAOE LOGlSllCA PAOGRAMAGAAAH11A CE ENERGIA IHFRAESTRUTVRA. CtOACES E ASSUNTOS METROPOUTN<IOS GAs NA1'\JfW. oolASOAS
INFRAESTRUTURA E ,... "00

SECRETAAtA DE MElO AMBIENTE, RECURSOS Hk)RICOS. 3006 EXPA.NsAo DA TRANSMISsAO DA ENERGIA .,..
COMPETITMCWJE LOGISncA PROGRAMA.GARANllA DE ENERGIA INFRAESl'RU'TlJRA. CIDADES E ASSUNTOS IolETROPOUTANOS El.ET1l1CA CEl..GGERAÇAo e T'RANSUISSAO S.A. • CElG G T

INFRAESTRUTURA E ,... .,00 seCRETAAIADE MEtO AMSIEN'1'E.,ReCURSOS HIDAICOS. •••• EXPANSA.o DACN'AClOADE INSTALADA DE .,.. .
COMPETlTMO.'llE LOGIST1C. PROGRAMA GARANTIA DE £NERGtA INFRAESTRUTURA, CtOADES e ASSUNTOS METROPOlITANOS lRNISMlssAo CEl..GGERN;Ao E 'TRANSMISsAo S.A •.CB.GG T

tNFRAESTRVT\JRA E ,... "00
SECRETMtA.OE MEIO AIolBIENTE, RECURSOS HlDRlCos' 3007 E»'.N'.J.D DA _o OE ENERGI' .,..

COMPE"OTMOADE lOGiSTICA PROGRAMAGNWffiA, De eNERGIA INFRAESTRUT\JRA,CIDADES e ASSUNTOS MEmoPOUTANOS ELlimICA CElG GERAÇAO E TRANSUlSsAO S.A.. caG G T
INFRAESTRlITURA E.

.• 1046 3'00
SECRETARlA CE MElOAMB1EHTE, RECURSOS HfDRICOS. - i~!"" £ OESEtMlt.VlMENTO EM .,..

COMPE1lTMDADE LOGlSnCA • PR~~GAAANTlA DE ENERGIA - . -- INFRAESTRUTURA. CIOADES E ASSUNTOS MElRoPOllTANos ENERG&AeLtTRICA .. CELG ~ e TRANSUrssAO SA.CB.G G T ..
~_PENS"'. CONSC1EN!1ZAÇAo e

SECRETMIA DE MEIO AMBIENTE. REetJRSOS,... PROGRAMAGEST,.I,oE PRoTEÇAo DE RECURSOS "'00 SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS. 222' .,00 HIDRICOS, ~ ClOAllESE
COMPETI1MOAOE MEIO AMBtEHTE NATURAIS INrnAESTRIJTtJRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTAAOS ECUCAçAo AMBIENTAL ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIAOE MEIONIoBlENlE, RECURSOS,... PROGRAMA GESTAo e PRoTEÇAo DE RECURSOS 3'00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIoRlCOS. 2222 CRIACAo. GEST,.I,o E REGUl.AA1lAÇAo DE 3700 HtmICOS,INFRAÇ:STRUTURA. CIDADES E
COMPETIT1VlOAOE MEIOAMBIEt-n'E NAl\1RAIS tNIl'RAESTRVTURA, CDAOES E ASSUNTOS METRoPOt.lTANOS ~IOAOES DE CONSERVAÇ.l.o ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DÊ MEIO AMBIENTE. RECURSOS,... PROGRAMA GESTÂO E PRoreçAo DE RECURSOS "00 SECRETAAIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIORlCos, 2223 "00 ~~~~CIOADESECOMPETlTI\IlOAOE MEIO AMSIENTE NAl'URAtS INFRAESTRU'TURA.CICADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS OESCEN'TRA1.JZAÇAOtiA GESTAOAMBlENTAL

SECRETAAIA DE MEIO AMBIEm£. RECURSOS HloRlCOS.
seCRETAAIAOE MElO AMélENTE, RECURSOS,... PROGRAMAGESTAO e PROTE<;Ao DE RECURSOS "00 222' GESTAo OESCENTRAUZADA e "00 H!DRIcos.INFRAESmUTURA CIDADES e

COMPf;nn\llOADE MEIO AMBIENTE HAT1JRAlS INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS PARTIC$PATIVAOAS ÁGUAS ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA Df MEJOAMBIENT'E"RECURSOS HfoRICOS,
SECRETARlAOE. MElO AM8fENTE, RECURSOS,... PROGA'AJI,AGESTAo E PROTEÇÂQ oe RECURSOS 3~ 2225 GESTAO. MONITORAMENTO E FlSCAUZAÇAO 3100 HIDRtCOS, IHFRAESTRUTlIRA. CIDADES E

COMPE1lTMOAOE MEIO AMalENTE NATUFWS INFRAESTRlJT1.IRA,CJC,tDES E ASSUNTOS METROPOLITANOS DA FAUNA ASSUNTOS Ir.cETROPOUT~

,... PROGRAMA GESTAo E PRO~ DE RECURSOS "'00 SECRETARIA DE MElOAMBlENTE, RECURSOS HlOAtCOS, 2226 IMPl.ANTAçAo DE lNSTRUMENTOS
SECRETAR"" DE MEIO AMBI~ RECURSOS

3700 HIoRtcos.INFRAESt'Rt.1l\JAA CtoAOES ECOMPETITI\IlD,t,DE MEIO AMBieNTE NAT\JRAlS INFRA£STRlITVRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ecoNOMlCO$ DE GESTAo AMBIENT"'- ASSUNTOS METROPOUTANOS

,... "00 SECRETARIA DE MEK) ~BIENTE. RecURSOS HloRtcoS,
secRETARIA Ó£ MEIO AMstENTE. RECURSOS

PROGRAMA GESTÂO E PROTEçAoOE RECURSOS 22Z7 3700 HlDRICOS. INFJW;STRUTURA, CIDADES ECOMPE1lTl\llOAOE MEIO AMBIENTE NATURAIS I~STRlJTVRA, CIDADES e ASSUNTOS METROPOUT.ANOS INSTRUMEHTOS DE GESTÂO DAS ÁGUAS ASSUNTOS METROPOUTANOS

,... "00 SECRETARIA DE MEtO AWBlENTE, RECURSOS HteRICOS. 2226
SECRETMIA oe MEIO AMBIENTE. RECURSOS

PROGRNAAGESTAo e PROTEçAo DE REcuRsos 3700 HtDRICOS. INFRAESTRV1lJRA, CIDADES ECOMPETITMOADE MElO AMBIENTE N•••••••• INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS UCENClAMENI'O AMBIENTAI. ASSUNTOS METROPOLITANOS
PN..ÂCtO SUSTEH1'Áve.. PPl.T COM,... "'00 Z220 ACE8SI8IUDADE. EIl'fC1EHcIA EN~

"'00 SECRETARIA oE MEtO AMStENTE, RECURSOS
PROGRAMA GESTA.o E PROTEçAo OE RECURSOS SECRETMIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HfoRlCOS, COLETASElEnVA E ECONOMICIDADE DE H1oR1COS,INFRAES7RU7IJRA, ClCAOES ECOMPETlTMON>E MEIO AMBIEHTE NAl\JRAlS INfRAEsmUTUAA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS AGUA ASSUNTOS METROPOUTAHOS

,... SECRETMIA DE MElO AM8lENlE. RECURSOS HtlAICOS.
SECReTAR••••CE MEiO AMENEN'TE.RECURSOS

PROGRAMAGESTAo E PRareçAo DE RECURSOS 3100 2230 QUALIDADE AJABIEHTAL • FISCALIZAÇAO. 3'00 HfORICOS.INFAA£STRUl'URA. CiDADeS eCOMPETITMOADE. MEIO AMBIENTE NA7\JRAIS INFRAESTRUTURA.aDAOES E ASSUNTOS METROPOL1TAHOS MONITORAMENTO EAUOrrORIAAMBlENTAl, ASSUNTOS METROPOLITANOS

,... PROGRAMAGESTAo E PROTEç,t,o DE RECURSOS 3700 SECRETARtAOE M!10 AMBIENTE, RECURSOS HIDAICOS,
SECRETMlA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS

223' 3'00 HIDRtcos, INJlRAES'MtJTl.RA. CIDADES ECOMPEllTIVIDADE MEIO AMBIENTE NAl1JRAIS tNFRAESTRUTVRA, CIDADES E ASSUNTOS METROPaJ'TANOS REGUlARrzN;k:) AMBIENTAI. ASSUNTOS METROPOUTANOS

,... PROGRAMAaeST1ooOE PROTEÇAo DE RECURSOS "00 SECRETARLACE MElO AMBIENTE, RECURSOS HlDRlCos, 3074 CRIAÇAO E IMPLEMENTAÇAo OA POLIncA
SECRETARIA DE MS10 AMBIENTE, RECURSOS

"00 tOORlCOS. INFRAES'TRtJTURA,croADEs ECOMPETITMDAOE MEIO AMB1ENTE NATURAIS INFRAESTRlINRA" em..oes E ASSUNTOS METROPOLITANOS ESTADIJAL OE 8K>OJVERSIOAOE o\SSUNTOSMETROPOUTAHOS

,... PROGRAMA GESTAo E PROTEÇAo DE RECURSOS "'00 SECRETARtA DE MEIO AMBtENTE. RECURSOS HfORICOS. 301$ IMPLeMENTAÇAo DA P«.ITtCA ESTAClJAL DE
SEéReTARlAtE MEJOAMBIENTE. RECURSOS

.,00 HIORtcos. INFRAESTRUTURA. ClDADES eCOMPETlTMOAOE MEIO AMBIENTE NATURAtS INFAAESTRl.tn.JRA,CIOAOES E ASSUNTOS METROPOLITANOS M~cuMATICAS ASSUNTOSMETROPOUT~

,... PROGRAMAGESTAo E PROTEçAo DE RECURSOS 3700 SECReTARlAOE MElO AMBlam;, RECURSOS HIcRICOS, ,.76 PlANTE N3UA- REVlTAUlAÇAo DE BACIAS E
SECAETAA~oe ME!OAMBIEHTE. RECURSOS

"'00 .'COMPETlTIVIDAOE MEIO AMBIENTE NATURAIS lNFRAI!STRl11\1RA"CIDADES E ASSUNTOS MElROPOUTANOS PROOVTOR DE kJuA

,... PROGRAMAGESTAo E PROTEÇAODE RECUASOS 3'00 SECRETARlAClE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIORICOS, 30n
PR~O VERDE •.CQNSTRuçAo CAETAA REC~ ~
SUSTENTAva DA UNIDADE ADMINtSTRAnvA 3700 H ~ \.COMPETlTMOADE MEIO AMBIENTE NAl\JRAlS INFRAI!STRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS 00 MEIO AMBIENTE "'

I~SE .' i;,... PROGRAMA GESTAo E PROTEç,lo DE RECURSOS "00 SECRETARlAOE MElO AMBIENTE. RECURSOS HlDRlCOS. 30'. ~&o ;::,,'i) /. ~~."FR U • -OCOMPEmMOADE MEIO AMBIENTE NATURAIS IHFRA£STRU"NAA, CIDADES E ASSUNTOS "ETROPOUT~ ZONEAMEHT E ,I' ,/ os METR L
GESTAoPAAA GESTAo PúBlICA E

'00' PROGRAMA CN'AcrrN;Ao E TREINAMENTODA ESCOLA .
'00 1-- n'''-' 'I ,. ~-~, ,., ~- ","

RESULTADOS TRANSPAAl:NCIA 00 LEGISLATlVO ASSEtr.UlLEIALEGISlATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS 200'
"'9 ir. ,.,~- BLE"'l.EO' I li

GESTÂOPARA GEsrAo PúBLICA E
'00'

PROGRAMA,CN'ACITAÇÁO E TREINAMEHTO DA escOlA
'00 OOAPESaU1SA..1 .':;:: >-' \V . ,'-1>...•.....~

RESut TADOS TRANSPAAl:NCIA ~ 00 LEGISLATIVO ASSEMB\.EIALEGlSlAnvA00 ESTADO DE GOtAS 2002 OIVULGA DO CONHECIMENT~ I'" ' ~ ,,L@.~LEIA LEGIS . • _ ~ O
~_.-.-.

?
~.~ ~t

\" ~ $ Im G)~ r,~V ~~ ~'\. é 9= .... G) I:'- cn 1;)i.5\ ", ,)/ \'i ~. ;>~ ~ o c...,'.'"--__--/ / '-'1/
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Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOes POR EIXO. ÁREAS ETRAT~GICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

COD.OAGÁoI NOMEORGAOGESTOR . cODuro
GESTOR AÇÃO

A$SEMBL.E1ALEGlS/,.ATlVA DO ESTAOO DE GOlAs

NOME ÓRelo RESPONSAv£t

ASSEMSl.ElALEGISLATrVA DO eSTACO DE GOlAs

TRIBUNAl. DE CONTAS 00 ESTADO DE GOlAs

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTAOO DE GOlAs

'..
ASSEM8L.ElA LEGISLATIVA OOESTADO DE GOlAs

100
ASSEMBL£IALeGtSlATlVA DO ESTADO DE GOtAs

100

ASSeMBl.EIA l£GISLATlVA 00 ESTADO DEGOtAs

TOO
ASSEMBt.E1A LEGISlATrVA 00 ESTADO DE GOtÁS

100
ASSEM9tElA.LEGlSLATlVAOO ESTADO DE GOfÁS

'00
ASSEM9L.EIA.LEGlSlATtV" 00 ESTADO DE GOlAs

'00
ASSEM9l.EIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOtAs

100
ASSEMBL.ElrAl!GIStATlVAOO ESTAOO DE GOlAs

100
ASSEW8LElALEGlSl.ATrVA 00 eSTH>O DE GOIÁS

100
A.-'tSEMBlEIA LEGlSlATlVAOO ESTADOOE GOlAs

100
ASSEMBlElA LEGlSt.ATrVADO ESTADO DE GOtAs

100
ASSEMBLEIA tEGlSLATWA DO EST.-DO DE GOlAs

100
ASSEMBlElA t,EGTSLATlVA 00 ESTADO DE COlAs

100
ASSEMBLElAl.EGlSt.ATlVA.OO ESTADO DE GOlAs

'00
ASSEMBtEl" LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOtAs

100
ASSEMBLElAlEGlSLATlVA DO ESTACO DE GOlAs

100
ASSEMBlEtA lEGISLATIVA 00 ESTADO OE GOtAs

100

'00

•••
•••

CÓO.ClRoAO
R~:s.4.YeL

£STAGeO REMUNERADO

:;eSTÂO DA TECNOlOGlrA DA INFORNAÇAo é
COMUNlCAçAo DO PODER LEGISLATIVO

EOUCAÇAo PARA ADEMOCRACIA
FORMAçAo DE OUADRO DE INSTRUTORES E
PROFESSORES

ASSEMBLEIA VERDE .GESTÂO
SUSTENTÁVEL

MOOERNIZ-'ÇAo. ADEOlJAÇAO E
NAN\1IENÇAO DA lNFRAESlRUl'UlA FIslcA.
MATERIAL. PEOAGOGtcAeTECNOLOGtcA
PNl:CERIA8 COM 1Nà1iTiJiCOEs DE ENSINO
SlJPE)l1OR

ADEQUAÇAO, APRIMORAMENTO E
IMNUTENÇAo DOS RECURSOS

HUMANOS E MATERIAIS
DAS COMISSOEs T£CNlCAS
REFORNAE MANUlEHÇAO DA
IHFRAESTRUTURAFlSlCA DO PODER
lEGISlATIVO
AQUIStÇAO DE EQUIPAMENTOS. MATERIAl.
PEAMANENTE;SENS MOvEIS e
CONT1lATAÇ.\o CE SERv1ÇOS

REAUZAÇ.\o DE CONCl.OlSO PúBuCo_ARA
PROVIMENTO DE CARGOS

INTEGRAÇAo. CESEIMllVlNEHTO E
APERFEfÇOAMENT() 00 PODER tEGrstATlVO

NOMEAÇAo

_ E LE••.••• ~SEGURANÇA E IlEDIC",
OOTRA8AUlO

CONSTRUçAo DA NOVA SEDE OA
ASSEMBLEIA L£GISLATrVA

PARTlCIPAÇ.l.O e PROMoÇIo DE E'JtHTOS
DE PESQUISAS NAAAEAClENTIFICA
POCl£R l.EGISl.ATIVO-DEMOCRAT1CO e
'TRANSPARENTE (VE1CUI.AÇAo DA
ATN'IOADES 00 PCDER l.EGIS\ATtVO)

TRANsPARt;NClA DAS AÇOes L£GlSLAnvAS
CONS~U£Ao~NOV'SEDEDA .
ASSENBl..!lA LEGISlATIVA (EMENDA
SANCIONADA)

2018

2011

2008

2007

20"

2C2O

201.

20'.

2010

20"

3132

201'

2015

2011

.,...

NOME PROGRAMA

PROGRAMA CftPIoI;ITAÇAoETJlEINAMENTOOAEsca.A
'00 ASSEMBLEIALEGISl..ATlVAOO ESTADOOE GOIÁS00 LEGlSl.ATl\IO

PROGRAMACAPM;ITAÇAO E TREINAMENTO DA ESCOLA 100 .

OOLEGlSLATlVO ASSEM8l.ElA LEGtslATtVA.OO ESTADO DE GOlAS

PROGRAMA C~N;rrN;k'J E TREINAMENTO DA.ESCCl.A '00
ASSEMSl£1A lEGISt,ATlVA 00 ESTADO OE GOlAs .OOl.EGISl.ATlYO

PROGRAMA CNJACrrN;NJ e TRElNAMENTOOAESCOL.A. '00 'ASSEMBl.E1A LEGfSLATlVA 00 ESTADO De GOlASDO LEGISLATIVO
.

PROGRAMAGESTAOOEMocAATlCA e ~MEH1'E. 100
GOVERNANÇAE RESPONSASIUOAOE SOCIAL ASSEMBl.E1A lEGISLATIVA DO ESTACO DE GOlAs

=~:e:1~J::s~~e=AAEHTE.
100

ASSEMBl.EIA LEGISl.ATNADO ESTACO DE GOlAs
..

'00'

1002

100'

100'

1001

'002

cOCo PROGRAMA

. 1002 ..•.••.• PROGRAMAGESTAoDEtotOCRÃTlCA.ETRANSPARENTE •. ..•.• 100' - ... . .:. . . .
GOYERNANÇA e RESPONSABILIDADE SOCIAL ASSEht8LEIA t..:GlSl.ATlVA 00 ESTAOO DE GOlAs

"li" PROGRAMA GESTAo DEMOCRÁTICA E T'RANSP~ '00
OOVERNANÇA E RtSPONSASfUDAOE SOCIAL ASSEMBl.E1A LEGlSlATrYADO ESTACO DE GOlAs

1002 PROGRNU< GEST.I.O DEMOCRATU e TRANSPARENTE. '00
GOVERNANÇA E RESPONSABrlJOACE SOCIAl. AS$EMBLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAs

'002 PROGRAMA GESTAo DEMocAATlCAE TRANSPARENTE. 100
GOVERNANÇA E RESPONSAS1UOADE SOCIAl. . ASSEMBl.E1A LEGISlATIVA 00 ESTADO DE GOlAs

1002 PROGRAMA.GEST-'O OE••OCRATfCA E TRANSPARENTE. 100
GOVERNNlÇA E RESPONSAS1UOADE SOCIAl ASsEM8L.ElA.LEetsLATlVA DO ESTADO OE GOlk;

'002 PROGRAMA.GESTAo DEMOCRÁTICA E TRAHSPARENTE. '00
GOVERNANÇAE RESPONSABIUOME SOCIAL ASSEMste1ALEGIS1ATN'A 00 ESTADO DE GOlAs

'002 PROGRAMA GESTk:J DEMOCRÁTICA E TRANSPAREHI"E, 100
GO\IERNANCA E RESPONSASlUDAOEsocw. ASSEMBl.EtA LEGlSt.AlIVA co ESTADO DE ~As

'002 PROGRAMo\GESTAo OEMOCRATICA E TRANSP~ 100
GOVERNANÇA E RESPONSA.9Il,.tOADESOCtAL ASSEMBtSlALEGISt.ATlVA 00 ESTADO DE GOIÁS

'002 PAOGRAMAGESTAo oeMOCRÁTlCA E lRAHSPARENTE. 100
GOVERNANÇA E RESPONSA.BUDAOE SOCIAL. ASSEMBl.EJA LEGISLATlVA 00 ESTADO DE GOlAs,..,
PROGRAMA G£STAo oeMOCRATlCAE TRANSPAAEH1'E, 100
GOVERNANÇA E AESPONSABII.r)ACt SOCIAL AS$EMBlEtA lEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOlAs

1002 . PROGRAMA GESTAo oeMOCRATlCA E 1RANSPARENlE. 100
GOYERNANÇAE RESPOHSABtUDADE SOCIAL. ASSEMBt.ElA LEGlst.ATIVA DO ESTACO DE GOlAs

1002
=~~:==:eEs~~

100
ASSEM9LElAlEGlSlATtVA 00 ESTADO DE GOtAs

'002 PROQRAMAGESTAo OEMOCRATlCA E TRANSPARENTE. 100
GOVERNANÇA E RESPONSASIUDADE SOCIAL ASSEMBl.E1A lEGISLATIVA DO ESTACO DE GOtAS

'00' PROGRAMA CONTROlE EXTERNO OA.AOMINISTRAÇAo •••POsuc" EST.-.DUAl TRI8UNAl. DE CONTAS 00 ESTADO DE GOlAs,.., PROGRAMACONTRCLE exTERNO DA AOMIN1STRAÇAo •••PúBucAESTAOUAL TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO DE GOlAs,.., PROGRAMA CONTROLE EXl'ERNO DA ~lNlSTRAçAo ••• rRlBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE GOlAsPlJaUCA ESTAClIAl

'004 PROGAAMACOHTROl£ EXT'ERNO.ORfENTAÇAO E •••FlSCAUlAÇAo AOS MUNlClPlOS TRIBUNAl. oe CONTAS OOS MUNlCIPIOS
'004 PROGRAMA COHTROLE EXTERNO. ORIENTAÇÃO E

'00FISCAUl.AÇA.o "OS MUNlClPlOS TRIBUNAL DE CONTAS OOS MUNlclPIOS
1004 PROGRAMA CONTROLE EXTERNO. ORIENTAÇAO E 300FlSCAUZAÇÁO AOS NlUNlCiPIos TRIBUNAl. OE CONTAS OOS MUNlClPlOS
10Q$ ~ EFETIVlDAOE NAPRESTAÇAo

'00lONA!. 'TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS

~ /I

.- ~ .\ .-P'é..----/

ElXO AREA

G:::sTAoPARA GeSTAo PÚ81.1CAE
ReSUl,TAOOS TRANSPAAe.NCIA
GEsrÂOr'AAA GESTÁO PUauCA E
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA

GiE:STAoPAAA GESTAO POBLlCI\ E
RESlA.TAOOS TRANSPARENCIA
G:srÂOPARA GE8TAo POSUCA E
RESULTADOS TRANSPAReNclA

~sTAoPAAA GESrAoPUBucAE I

~SlA.TAOOS TRANSPAREHCIA

GeSrAoPAAA Gl:STÁO PUsuC"E
R;,SULTAOOS 1lWlSPAR£NCI"

Gê.STAOPAAA GESTAO PúBUCA E:
R!SULT~S TRANSPAR£NCIA

QESTAOPAAA GESTAo PUBlICA, e
R:5UlTAOOS TRANSPARENClA

OESTÂOPAAA GUrAo Pú8UCA E
R.=SUL.TAOOS TRANSPAR£NCIA

~~~~=GESTAo PÚsucA e
TRANSPAR£NCIA

GESTAaPARA GE&TAo PúBUCA E
FeSUlTAOOS TRANSPAR£NcIA

GESTAo PItRA GESTAO P08UCA E
RESlA.TAOOS T'RANSPAR~IA

GESTAOPARA =:" PIlBlICA ERESUlTADOS SPARêHclA

CEST-'O PARA GESTAo PCI8ucA E
RESUlTADOS TRANSPAR£NC1A

aesTAopARJ,. GESTAo PúBLICA E
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA

GEST'AoPAAA GESTAo POaUCA E
RESUl.T#DOs l'RANSPARa«::h\

GESTAoPAAA ~=~UC;:ERESU\.THX)S

GESTAoPARA GESTAO PWuCA E
RESULTAOOS TRANSPARENctA

GESTAOPARA GESTAo p(JBUCA. E
RESIJl TADOS TRMISPARGNCIA

<ESTÃO PARA, GESTAoPtiBuc...r..e
RE6UlTAOOS TRNiSPARENcIA
(£STAOPAAA GESTÁO PúSUCA E
RESULTADOS TRAHSPARé«;IA
GEsrÁOPARA GESTAo PU6UCA e
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA
GESTAOPARA GEsrAo PÚBUCA E
RESULTADOS lRAN$PAR£NCIA
GESr.J.oPARA GfsrÁO PÚBUCA E
RESUlTADOS TRANSPARENClA
GESTAOPAAA GESTÃO POBlICA E
RESULTADOS TRANSPAR£NCIA
GESTÃO PARA GEsr ÁO POOUCA E
I£SULTADOS TRANSPAAG.NClA



Anexo I

EIXO C6D, PROGRAMA NOMe PROGRAMA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRATéGICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL

cógÊ~~QRA~f NOMEORoAo GESTOR C:"~O NOME AçAo COo,ORGAo
RESPONsAVEL NOME ORGAo RESPONsAVEL

CONTRot.AOORl,A,.oGERAI. 00 ESTADO

CONTROtAClORIA4ERAI, 00 ESTADO

SECRETARIA OA F~

SECRETARiA DE GESTAo E P\NIEJAMENTO

CONTROLADORIAoCERAL 00 ESTAOO

SECRETAAIADE GESTAoE PLANEJAMeHTO
AG£NCiA GOIANA. DE REG\A..IlÇAO, CONTROLE e
F1SCAl.1ZAÇAo De SERVIÇOS POaucos. AGR

SECRETARIA DACASACML

SECRETARlADAC!£A CML

TRIBUNAl, DE JUST1CA DO ESTADO DE GOlAs

NIMSr£RIO P(IBuco

MINlSTtRIO POBuco

MrN~RtO PCrsuco

TR19t.1'lAL DE .A,lST1ÇA00 ESTADO oe GOlAs

TR~ DE JUSTlÇA 00 ESTAOODE GOtAs

TRtBUtW. DE JUS11ÇA 00 ESTADO DE GOtAs

TRIBI.JlW. DE JUSnçA 00 ESTADO OE GOlAs

wrNlSlÊUO POauco

2300

2300

700

700

'500

2300

'500

2300

700

700

''''

'500

2300

1500

6702

,...
"'"
1100

1500

1500

1500

1500

'00

'00

'00

CCMOORIA SOClAl

GMC. TRANSPAR~IA.GOcAs

GOVERNO JUNTO CE voca
OPERAC DASAÇOESDE
FINANÇAS POOUCAS
=~DA_IN1STR,AÇ.\O

~~~~~lA
Ao DAS AÇOES DE

INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA
RECUPERAÇAo DE ~eDtTosDA FAZENDA
ESTAllU.'L
MOOERN1z,t,çIc DAAOMIMSTRAÇAo
TRIBUTARIA

ATENDEHI'e VlRTUALPARAO aDADAo

~~~=~A.MENtODE

JENDlMENTOAOCIOAD-'O. VAPT VlIPT

GOVERNO ELETRONICO~=DE $AnsFAÇAO OOS SER\IlÇOS

REG<.UÇAo. COHIROL,I! E ASCAUZAÇ.\O
OOS BENS DESESTATlZAOOS, PARCERIAS E
INVESTIMENTOS (OS. OSCIP e PFP)

RE.GlJL'Ç~Ao' CONTAOÍE EFlSCH,IZAçAo
ECONOMICO.f'INANCEI PRESAS
PREST '$ Pi'fãh..:; "=-
PARCERIA
jCENT!WS OAOãb~JrJ'\
VAPTVUPT N "0\
MEL!'OR~ND1MENTQ'OClJ1; ~
cONTAradl~[-- _...'\ r Lo ••••

~

'" ~.'" m'Q , (fl)Ç)'(\(........./~?
'117VA '.

coe -ORIENTA
F ATRAV£SDETRIl.HA.S
ElETRONICAS

MAIJEAA,lEHTO DE RISCO DE CORRuP<;Ao

~oJ...Dti:=~=:O
D~~.EIiEtciJl.Açk) DAS.oçOes
GOVERNAMENTNS
~DADMJl.GAç.\O
INSTmJCIONAl El,ETRONlCA DAS AÇOES 00
GOVERNO DO ESTADO

PROMOCAoOA MEUtCJfUA DE PROCESSOS
PRONoçAo DA NEUiORIA. DA eSTRV1'URA
DO MINISttRIO POBuco

~DALEJ ANT1CORRupÇAQ

DEFESA DA SC::CEDADE
oesEHVOlvtMOOOOE RECURSOS
HUl.W<OS

INFRAESTRV1URA E TECNOl.OGtA

2105

2105

2101

302'

2100

210<

3159

2103

2102

2376

3025

20<3

3023

20<1

20<2

3015

2037

-

203'

2031

3003

'""'"

2027

SECRETARIA DE GESTAo E Pl...l'NEJA.ME:NTO

IA-GERAL 00 ESTADO

SECRETARIA DA FAZEHDA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETAAlA DA FAZENDA

SECRETARIA.DA FAZENDA

SECRETAAIA DE GESTAo E Pl,ANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTÂO e Pl.ANEJAMEN'TO

seCRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO

SECRETAR1ADE GEaTAO E PL,ANEJAMENTO

SECRETAAIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA.

SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAIw1ENTO

SECRETARIA DE GESTÁO E PLAAEJAMENTO

SECRETARIA DO GO\IERNO

CONTROl.ADORIA-GERA.1.00 ESTADO

CONTROt../IDORIA..CERAL00 ESTADO

CON1'ROI.ADOAIA.GERAL DO ESTADO

CONTR0LA00R1A-GERAL DO ESTADO

CONTROl.ADORIM3ERAL 00 ESTAOO

J,UNrS$loPúBUco

CONTRCllADOAIM3EIW. DO ESTADO

MINlSTtRIO Pl)auco

MINISrtRlO PIJBucO

MINlSTE:RIO POBLICO

TRIBUN.-L DE JUSTtÇA 00 ESTADO OEGOtAs

TRIBUNAL DEJUSTIÇA.00 ESTAOO DEGOlAs

TRISUNAL OE JUSTlÇAoo ESTNJO DE GOlAs

TRIBUNAl. DE JUSTIÇADO ESTAOO DE GOlAs

TRl8tl'W. DE JUSTIÇA 00 ESTAOO DEGOlAs

2300

700

2700

2700

2700

2300

2300

2300

700

2300

'500

'500

'500

2700

2700

700

2700

2700

1500

'500

'500

1500

700

,..•

1500

1500

1500

,.,.

'00

'00

PROORAJM, TRMlSPAR£NC1A E COHTRotE SOCIAl

PAOGRAMAGOVERNOJUKTO DE "IOâ

PROGRAUA.exceL!Nc1A. oos SERVIÇOS PúBLICOS

PROGRAMAEXCEL£NCIA. DOS SERVIÇOS PúBucos

PROGRAMAEXCEU:NClA. OOS SERVIÇOS PÚBUCOS

PROGRAMAEXcaéNCiA DOS SERVIÇOS roallcos

PROGRAMA.INCREMEHTODA.REarrA TRIBUTARIA

PROGRAIAAGESTAO DAS F1NAHÇASPúBUCAS

PROGRAMA.EXCElb«;rA. OOS SERVIÇOS Pl:ISucas

laeOORAMA EXCEl.£NClA DOS SERVIÇOS PÜBUCOS~y,

PROGRAMA INCREMENTO DA ReCerrA. TRIBUTÁRIA.

PROGRAMA EXCE1.£NClA.OOS SERVIÇOS PlÍBLlCOS

PROGRAMA.TRANSPAR&NCJAE CONTROLE SOClAt.

PROGRAMA GESTAo DAS FtNANÇAS POBUCAS

PROGRMlA INCREMENTO DARECErrA TRIBUTAAIA

PROGRA.MA1NCREMENTO01. RECEITA TRIBVTAAIA

PROGRAMA TRANSP~IA ECONmOI.E SOCIAL.

PROGRAMA TRANSPAA~ClA e CONTROlE SOCIAL

PROGRAMA TRANSP~IAE CONTROL£SOCW.

PROGRAMA COtfTROl.E PARTIClPATIVO

PROGRAMACONTRotE PNmClPA1lVO

PROGRAMA CONTROLE PARTICtPATIVO

PROGRAMACOHTROLE PNmClPATIVO

PROGRAMACtwrROLE PARTIClPA11VO

PROGRAMA DEFESA DA SOCIEDADE

PROGRAMA MOOERNIZA.çAo DO NINlST£RIO POaLlCO

PROGRAMA MODERNtZA.Çh) DO M1NtSTtRlO Pírauco

PROGFWM. •••OCERNtZAÇAo 00 MINISTéRIO PÔBUCO

PROGRAMA EFETMOACE NA PRESTAç.&o
JURISDICIONAL
PROGRNU.£FenVlOAOE NA PRESTAÇAo
JUA1SOICIOHAL
PROGRAMA EFETMOADE NA PRESTAÇIO
JURISDICIONAl.
PROGRAMA EfETMOAOE NA PRESTAÇAO
JURlSOICtON •••••
PROGRAMA EFETMOADS: NA PRESTAÇÃO
JURlSOlCtONAl.

'001

1001

'001

1010

1022

'022

1010

1010

'007

1010

'023

1010

1010

1011

1023

'02'

'023

102\

'022

1022

1023

1001

'''''

1007

1001

1000

1007

100$

100$

1005

100$

100$

'023

'1 1023

\ ./'-.'

GESTAo PÚBlICA E
lRANSPAAE;NClA

GESTAo PúBUCA. E
TRAN$PAA£NctA.
GESTAo PÜBUCA E
TR~ARE:NClA

GESTAo P08UCA E
TRMlSPARãiCIA.
GEST,I,o P08UCA E
TRNItSP~NCIA
GESTAo PúBUCA E
lRANsPAAE:NCIA
GESTAopu8UCA.E
lRANSPAR£NCIA
GESTAo PÚ8UCA E
lRANSPARE:NCIA
GESTAOPOSUCAE
TRANSPAR£NClÂ,
GESTAo PUeuCAE
TRANSPAAE:Nc1A
GESTAo POBuCA e
TRAHSP~NCIA.
GEST 1.0 POOUCA. E
TRANSPA.R£HCIA
GESTÁO PúBUCA e
TRA.NSPAR£NClA.
GESTAo PÚElUCAE
TRANSPAR£NcM
GESTAo PúBliCA E
lRANSPAReNCIA
GESlÁO PÚBltCA E
TRANSPAA£NclA.
GESTAo PÚSUCA E
TRANSPAA£NClA.
GESTAo PUaUCA E
TClAHSPARENCIA

GEsr,l,O POBUCA E
TRANSPAAENl:'A
GEST Ao PUel..lC" E
TRANSPAA£NcIA
GEGT,l,Q PÜeUCA el
1"RAHSPAR~NCIA~~~=E
GEST Ao PlÍBUCA E
TRANSPARENCIA.
_~STA,?PÚB\.IC"E
TR~AAENCtA
GESTAo PU6ucAE
TRAN$PAR!HCIA
GESTAo PUBliCA e
TRAN$PARENCIA
GESTAofl\)BlJCA,E
TRAN$PAR£Ncl"
GESTAo PúBt.CA E
TRANSPAA£NCI"
GE:sTAO POBUCA e
TRAHSPAR£NcIA
GESTAo POBucA E
TRANSPARll.NCIA
GESTAo PüBLK:" E
TRANSPARaNclA
GEST ÁO PÚBUCA. E
TRANSPAAENCIA
GESTAo PüBucA E
TRANSPARaclA

GESTÁOPMA
RESUl.TADOS

GESTÁOPAAA
AESU1.lAOOS
GEsrAoPARA
RESULTADOs

GEsrÁO PARA
AESUI.TADOS

GESTÁOPAAA
RESULTA..""OS
GESTAOPARA
RESUL,.T1DOS
GESTN>PAAA
RESULTADOS
GESrÁOPARA
REsu..TAOOS
GEsrJ.o PARA
RESULTADOS
GESTAOPAAA
RESUlTADOS
GESTÁOPMA
RESULTADOS

GESTÁOPMA
RESUl.l.-.coS
GEST/tiJPAAA
RESU- T.-.oo5
GESTA.OPAAA
RESULTADOS
GESTÃOPAAA
RESULTADOS
GESTÃOPAAA
RESUlT.IDOS

GESTÂOPAAA
RESUlTADOS
GESTÂOPARA
RESUL.TAOOS
GESTÁOPARA
RESUlTADOS

GESTÃO PARA
RESULTADOS
GEsrAoPARA
RESULTADOS
GESTÁOPARA
RESULTADOS

GESrAoPARA
RESOLTAOOS
GESTÃO PARA
RESULTADOS
GESr,A,oPARA
RESUtTAOOS
GESrAoPARA
RESUlTADOS
GEST/>DPARA
RESUlT~
GESrAoPAAA
RESULTADOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS

GEsrAoPAAA
RESULTADOS

GesTAoPARA
RESUlTADOS
GESTAoPARA
RESULTADOS
GESTAoPAAA
RESULTADOS

GESTÃO PARA
RESULTADOS



Anuo I "

EIXO AREA cOD. PROGRAMA NOME PROGRAMA

LEI CE CIRETRlZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATtOICAS E ORGAO RESPONSÁVEL

'cóo.óRGAG' cOoooo
GESTOR NOMEÓRGÃOGESTOR AClo NOMEAÇAO cóO.óRGAO -

RESPONSAveL NOME ÓRGAo RESPONSÁVEL

GESTAOPAAA
RESULTACeS

GESTAOPAAA
RESULTADOS

GESTAOPARA
RESULT~

GEST AIJ PUsUCA E
TRANSPAR£NcIA

GESTAo P08UCA e
1RANSPAA£NCIA

~~,TAo PVBLICA e
TRANSPAR£NCI"

'''''
''''<
''''<

PROGRAMA excel.£NClA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
pROGIWMGESTk) E VALOA1ZAÇk) DOS SERVIOORES
PÚIlUCOS
PROGRAMAGESTItO E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PIlBucos

2700

2700

2700

SECRETARIA OE GESTAo E PlNIEJAMENfO

SECRETAAIAOEGESTAo E PlANEJAMENTO

SECRETARIAOE GESTAO E PLANE.l.A.MENTO

2107

"'01

CONST'RUÇAo. AMPUAÇ,I,Q. REFORMA E
ACEOUAÇAo DEUNlOAOES 00 vpJrf \IUPT=~~1RIBUTARlAE
PROMOíOAO, PREVENÇAo E CON1'ROI.E 0"
sAOoE00 SERVIOOR DA POllClAMlt.lTAR

2700
SECRETAAIAOE GEsrAo E Pl.t'NEJAMEHTO

5ECRETNUACo\FAZENDA

POt.Ict:AMIUTAR

GESTAoPAAA
RESULTADOS

GEST-'O PARA
RESUl..TAOOS

aesTI-O PARA
RESULTADOS

GEST1lJPAAA
RESULTADOS

GESTAOPARA
RESULTADOS

aESTAoPAAA
RESUlTADOS

GESTAOPARA
RESUlTADOS

GESTAoPAAA
RESULTADOS

GESTÁOPAAA
RESUlTADOS

GESTÁOPAAA
AESUl,TAOOS

GESTAo Pú6uc::A E
TRAN$PARENCIA

GESTAo PúBUCA E
TRAHSPÀR£NCI"

aeSTAo PC/8lu E
TRANSPAR~'"
GESTAo PUBlICA E
~AR£NCV\

GESTAo PUBlICA E
TRmsPAR~'"
GESTAoPOBt.ICAE
TRANSPAR£Nc:lA

GESTA<) PUsuCA E
TRANspAR£NC1A

GEST}.D PUBUCA E
TRANspAA£NCIA

GEST Ao p(fBUCA e
TRANSPAAe:NCIA.

''''<
''''<
''''<

''''4
''''4

''''4
''''.
1025

'025

1025

PROGRAMAGEST.l.O E VALORIZAÇAO DOS SERVIDORES
PÚlUCOS
PROOAAMAGESTÂO E VALORIZACAO DOS SERV100RES
PIlIlucos
PROGRAMAGESTAo E VALORlZAÇAO DOS SERVIDORES
PÜBUCOS
PROGRAMA GESTAo E VALORIZACI.O OOS SERVIDORES
PllattCOS
PROGRAMA GESTAo E VAI.ORIZAÇ.J.o DOS SER\1DCIAES
l'Üeucos
PROGRAMA GeSTÂO E VALORlZAÇAo DOS SERVIDORES
POBucos

PROGRAMA MOOERNIZAÇÁO DAGESTAo PúBUCA

PROGRAMA. MODERNIZAÇÃO OAGESTAo PClBUCA

PROGRAMA MOOERN!ZAÇJ.O DA GESTAo PúBLICA

PROGRAMA MOOERN\ZAçAo DAGESTAo PúBlICA

2700

2700

2700

2700

2700

2700

2700

2700

seCRETAAIADE GESTAo E Pl...NiEJAMENTO

SECRETAAIA OEGESTAO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE GEST.l.o E Pl.NlEJAJ.l.ENTO

SECRETARIA D£GESTÁO E Pl.ANEJAMENTO

SECRETARIA DE GEST.l.O E Pl.ANSJMlENTO

SECRETARIA DE GE51ÁO E PlANEJAMENTO

SECRETARIA DE GEST.l.O E Pt,.A.NEJAMEHTO

SECRETARIA DE GEST.I.o E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESf.l.O E PLANEJAMENTO

2'09

2110

2258

2261

2112

2113

211~

2115

Cl.'DNIOO 00 QJI(W)OR. ATl!NÇ.\O A
SA(IcE DO SERVIDOR DA ASSIST£NclA
soe •••.=:....."=~E
A1"ENCAO A SACJoE DOS SERVIDORES

BENEFICIOS AOS SERVIDORES

~=~:'R~~~~
, ~~OAGESTAOoeREaJRSOS

DEFESA DOS INTERESSES LEGAIS DA
.-DMINlSTRAÇAo PtJBUCA

AGENDA CE GESTAo MUMC1PAL~~~~-:~A:~~~
,,,,,,,,,,,,At;Ao DEACOEs DE
OESBUROCRA11ZAÇAo NAADMINISTRAÇAo
PúBLICA ESTADUAL

••••
57G2

2700

2700

2700

1<00

2700

2700

2700

SE:CRETAA1ADA. Ml.A.HER" 00 OESENvOLVlMENTO
soetAL. DA KiUAI.DN)E RACIAL. oos OIREJTos
HUMANOS E 00 TRABALHO

AG£HCtAG01ANA, DE RE~. CONTROt.J;E
FI$C.tIUZAÇAooe 6ERVIÇOSPúBlicos. "GR

SECRE'rARlA DE GESTÁO E PlANEJAMENTO

SECAEfNUA DE GESTAo E F't.ANEJMlENTO

SECRETNUA ce GEsrAo E Pl.AHEJAMENTO.
SECRETARIA oe GESTAo e PLANEJAMENTO
~IA.GERA1.DOESTAOO. PGE

SECReTAR1A DE GESTAO E Pl,NlEJAUENTO

SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO E PlANeJAMENTO

oeSTÂOPAAA
RESULTADOS

GESTÃOPAAA
RESUlTADOS

GESTAoPMA
ReSULTADOS
aeST,\QpARA,
RESUl.TMX>S

GESTAoPARA
R£SULTAOOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS

GeSTÁOPARA
RESUl.TAOOS

GESTAo POBucA E
TRANSPAA£NClA

GESTÁO Pü8UcA E
TRANSPAAe:t-iClA

GESTAo PUBUCA E
TRANSPAR£NCIA

GESTAo POBI.te.A E
iRANSPAR£HC1A

GEST Ao pt:JaucA E
TRNlSPARENCI"

GESTAo PÚ8UCA E
TRANSpAA£NCtA

=.:1~:e

1025

'025

1025

1025

1025

''''.
'''''

PROGRAMA MOOERNlZAçAo DA GESTÂO POSUCA

PROGRAMA MOO'ERN1ZAÇ.l.o DA GeSTÂO PUBLICA

PROGR.o\MA MOOERNlZAç.I.O DA GESTAo púeuCA

PROGRAMA MODfRNIZAÇA.O DAGESTAo MllCA

PROGRAMA MOOERN11AÇAo OA.GESTÁO PúBUCA

PROGRAMA MOOERNIZAÇÂO DAG£STI.oPúBucA

PROGRAMA MooeRNlv.ç.l.O DA CR:ST Ao PúBUCA

2700

2700

2700

2700

2700

2700

2700

SECRETARIA CE GEST Ao E flt..ANE,JAMENTO

SECRETAAIAOE GESTf.D e PlANtUAMENTO

SECRETARIA DE GEGTAO e PlANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO

SECRETAmADE CEST.l.o e pt,ANEJAMENTO
SECRETARIA DE GEST 1.0 e PLANEJAMENTO

SECRETAAtA CE GEST.l.O e PLANEJAMENTO

211.

2117
2118

2118

2120

2262

INOVAÇAo E WOO£RNllAÇAO DE MODELOS"E
PROCESSOS CAGESTAo p(fBlJCA ESTADUAL

~:=~~~~~E
M~~CArNFRAESTRUTURA
1ECNOI.OG1CA •
R~OE COHCUASOSPUaucose
PROCESSOS 6EI.ETNOS SIMPUFICAOOS
MOCERNltAçAo DA INFRAESTRtJlVRA
FfstCA e TECNOl..ôGtcA

GESTAO OA lECNOt.OGIA DE INFORMAÇI.o e
COMUNtCAÇAo

GESTAo DO PATRtMONIO MQ8IUÀRIO E
IM08IUMtO co ESTADO

2700

2700

2700

2700

5702

2700

2700

SECRETARIA OE GESTAo E Pl..ANEJAMENTO

SECRETARtA. DE GESTAo E Pl.ANE.JA.JiENT

SECRETARIA DE GEST.l.O E Pl,NEJAMENTO

SECRETARIA DE: GESTAa E PI..NorEJAMENTO

AGt:NClAGOWiACE REGt,l.AÇÁO. CONTROLE E
FISCAUlA(;Ao DE SEJM;OS PúBUcOS. AGR

SECRETARIA DE GESTAo e PL.ANEJAMENTO
SECRETARlAOe GESfAo E PLANEJAMENTO

GESTAoPAAA
RESUl. TAOOS
" (;fSTAQPARA
RESUlTADOS

GESTAoPAAA
RESULTADOS

GESTA,QPAAA
RESULTADOS

GESTÂOPARA
RESULTADOS

GESTA.oPAAA
RESULTADOS

GESTAo PARA,
RESl1lTAOOS

GESTAo Pú6UcA E
TRAHSP~A

GESTJo PúBUCA E
TRANSPAR£NCtA

GESTÁO PúBI.JCA. E
:TRAN$PAR£NCIA

GESTAoPOaUCAE
TRANSPARe:NcIA

GESTÃO MUCA E
TRAHSPAA£NClA

GESTAo P08UCA e
TRANSPARENcIA

GESTAO Pt)BlICA E
TRANSPARENClA

1025

''''.
1025

,."
'028

'.26

'026

PROGRAMA MOOERfIIIZAÇ.Io DA GESTAo PCJBuCA

PROGAAMAMOO~ DAGE8T.A.o PúaueA

PROGRAMA MOOERNlZAÇI.O DAGESTIo POBUCA

PROGRAMA MODeRNIZAÇAo DA GESTAo POat.ICA

PROGRAMA PlANEJAMENTO E CESTAo ESTRArtGJCA

PROGRAMA PlANEJAMENTO E GESTAo ESTRATtGICA

PROGRAMA Pl..AHEJAMENTO E GESTÁO ESTR"TtG1CA

2700

2700

2700

270'
2700

2700

2700

SECRETARlAOe GESTÃO E Pl,ANêJA.MENTO

SECRETAA1A DE GESTAo E PlANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO

SECRETAAIAOECESTAoE PL.ANEJAMENTO

SECRETARI" DE GEST.I.o e PLNtEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO

SECRETARIA ce GESTAoE Pl.»lEJAMENTO

3037

3038

3161

2121

2122

2'23

IMPlEMENTN;A.o DE GESTAo ESTRATE.GICA
CE AOUlSlçOeS CORPORAT1VAS

I"'PlEMENTA(:.l,o DE GEST,Ao ES1RA1tGlCA
DE SUPRIMENTOS E FROTAS

MOOERNlZAÇAO DOS 6fSTEMAS DE
TECNOlOGIA DA ~OAMAÇAo

GMC. PIN GOlAs
APRIMORAMENTO 00 CIa.O DE GEST.l.O DE
POLI71CAS POI!UCAS
AVN.w;JIJ DE PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS

PROOUCAo. SlSTEMAT~ E
OlSSEMLNAçAo DE INFORMACOes
SOCIOECOHOMICAS E GEOGRMICAS

2700

2700

2700

270'

2700

2700

SECRETAAIACE GESTÃO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTAo E PLANeJAMENTO

SeCRETAAlAOE GESTAo E PlANEJAMENTO

SECRETAAIAOE GeSTÂO E PL..AM:JAMENTO

SECRETARIA DE GESTÂO e P\.ANEJAWENTO

SECRETARIA DE GESTÃO E Pi.."HEJAMENTO

SECRETARIAOE GESTÃO E PlANEJAJ.l.ENTO

. i

2700

2700ESTRUTVRAÇAo E lMPl..N'ITAÇAO De
METOOOlOGlA DE CAPTAt;JD OE RECURSOS

EXPANDIR E PROMOVER A INTEGRAÇAo DA
REDE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS
NOS óRGÃOS E ENTDAOES ESTAOUAlS

oPERACIONAUZAÇAO DE ACOEs
PRIORITAAIAS

ATUAlLZAÇAo T~CNICA E VEICUl...AÇAO OOS
PROGRAMAS OA TE1.EYlSAo 6RASIl.
CENTRAl E RAoIOS AM1FM

'"'oSECRETARIA DE GESTAo E PlANE.JAMENTO

2700

2700

4101

2700

PROGRAMA PL.ANEJAMENTO E GESTÂO ESTRArtGICA

PROCiR~" PLANEJAMENTO e GEST,l,o ESTRA~GlCA

PROGRAMA MOOERNIZAÇAO. AMPUAÇ.I.o E
Al\IAUZAçAo TtCN1CA DAS RAOIOS AMJFM, TV BRASIL.
CENTRAL. E IMPRENSAOFICIA1.

PROGRAMA Pl.ANEJAMENTO e GESTÁO eSTRATtGICA

1028

'028

1028

'056GESTAoroat.lCAE
TRANSPARe:NClA

GEST J..o Pú8LICA E
TRANSPAAe:NCIA

GESTA,opúBUCAE
1'RANSPAR~NCIA

GEST 1.0 PUauCA. E
TlW'(SPARe:NCIA

~.

~

GESTAOPAAA
RESUl..T1IOOS

GESTÃO PARA
RESULTADOS

GESTAOPARA
RESUl. TAOOS

GESTÁOPARA
RESUlTADOS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018 .
PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATéGlCAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL

.
eIxo AR•• cOco PROGRAMA NOME PROGRAMA

Coe.ÓRGAO' NOME 6RGÃO GESTOR
C:ÓDlGO

NOMEAçAO
cOD.6RGAo

GESTOR AÇÃO RESPONSAVEL NOME ORoAo RESPONSÁVEL

PROGRAMA MODERNlZN;Ao. MlPl.IA(:.AO e C08ERTVRA DE EVENTOS JORNAL.IsTICOS E
GESlAoP"~A GESTAo PUBLICA E ,... ATUALIZAÇAO ~ OAS R.4DtOS N.UFM. lV BRASa. "'01 - A,R1"ls'ncOs DA ~sAo BAA&ll.CEN'TRAI. "01
RESl.,A.TADOS TRANSPARé'«:1A CENfRAL E IMPRENSA OFICIAl AG£NCtA BRASil. CENTRAL. ASC e RAcIOS AMlFM AGtNCIA BRASIL CEN1"A.Al.~ABC

PROGRAMAMOOERH\ZACÂO••••• PUN;N:J E
230S MOOERNIZAÇAOE ATUlUZAÇAo rtcNlCAGESTAOPAAA GESIAo PUBLICA e ,oso A1UAUZAÇAo rtCNtCA DAS RAcIOS AN#M. 1V BRASa. 4101 "01

RESULT#OOS TRAHsPAA£NCIA C£H1lW. E W,PRENSA OFICW. AG£NCIA BRASIt. CENTRAL. AlIe DAS RAoiOS J,WFM AGêNCLt. BRASIl. CEHt'RAI.. A8C

PROGRAMA MOOERNlZAÇAO. MlPUA(:Ao E
2306 MOOERNIZAÇ,\OE MAH1JJENÇ,\OOAGESTAoPAAA GeSTAo PlJBUcA e 10s0 ATUAUZAÇAO rtCNlCA DAS RNJIOS AIoWM, lV BRASIL ,n01 - "01

RESULTADOS TRANSPARENcIA CENTRAl. E IMPRENSA OfICIAL OeNCIA BRASA. eENTRAL.ABC IIUlREHSA OFICIAL DO ESTAOO AG£NCIA SAASlL eeNl'RAl- ASC

PROGRAMA MOOERNlZAçAO. ANPt.IAÇk) E EXPAN$.IrOOOSlNA1.DATV. VIA SATan'E,
GESTAoPARA GESTAO Pl:sBuCA E 1050 A1\JALlv.çAo ~ DAS RADtOS AJJ.fFM,TVBRASIl, ~tOl 3115 VIA TERRESTRE. mFJCN;Oes e SUl\. ""01
RESULTADOS TR.AHSPAA£NCtA CENTRAl E 'MPReNSA OFICIAI. AG£N(:IA BRASIL CEHnW.. A9C ATUAUZAÇAoT£CNlCA .AGeNCiA BAASII,.eEHmJ,;t. ABC

CESTÀOPMA GESTAo PlJBuCA E 1050 PROGRAJM GESTAo E Pl..ANEJAt,lENTO 6705 23'2
IhlODÊRNlZAÇAoCAJUNT. MrolCA S705

RESlA,.TADOS TRANSPARl:NcIA PREVlOENCIARIO GOlAs PREVlDtNclA. GOIASPREV PREVlOENCIARIA GOfAs~A.GOIASPREV

GESTAOPMA GESTAoPúBL.JcAe '''' PROGRAMAGESTAo E PLA.NEJAUEHrO 6705 2314 5705
R£SUlTAOOS TRANSPAAtHcIA PREVlDENClAAlO GOtAs PRE'Y1c£NClA.. GOlASPREV .. . FORMN;JDPREVlDENCLARIACOHTWVAOA GOlAS PREVIoE:NCIA. GOlASPREV

GESTAoPARA GESTAo POOUCAE ,... PROGRAMA GESTAo E PL.AHEJl!,MENTO 6705 2315 MODERH\ZAÇJO DO SISTEMA CE 6705
RESl,A.TADOS TRANSPARêNCIA PREVIOENCIARfO GOIÁSPREV1OENClA.GOIASPREV GERENCIAMENTOPREVlDENClARlO .GPREY GOlAs PREVloâ4ctA • G01A6PREV. '. ~OPR~CON
GEsrAoPAAA GESTAo PO:BUcA E ,... PROGfW,&AGESTAo E ~ 5705 231. V\STAS A1NATlVN;AoOOSERYIOOR 6705
RESUlTADOS mANSPAA£NCIA PRE\IlD9lClMIO GOIÁS PREVIDêNCIA .GOIASPREV POBLlCOEST~ GOIÁSPREVlOtNCIA. ClOIASPREV

~'OEPLANOSOENfDlAE

'''' 6705 2317 CAMPANHAS PUBUCITÁRlAS EOUCATIVAS. .,05
GEST,l.OPAAA GESTA<>POsUCA E PROGRAMAGESTJD E Pt.ANEJAMENTO OtRIGIDASNJS PíJaucos INiERNOE
RESULTADOS TRANSPAA£NClA .. PREVlOENCIAAIO GOlAS PREVlDENCIA • GC1ASPREV EXlEANO, GOlAs PREYlD!NCIA. oOlASPREV

GESTÃO PARA. GESTAo PÚEltlCA E ,"" 670' Aa£NClI\GOIANA CE TRANSPORTES E oeRAS. AGETOP 2355 MAMlT'ENÇAo e ~lNISTRAÇAQ DE 670'
~NCIAGClANA DE TRANSP.ORTES E OBRAS.

RESUl.TADOS 1'RAN$PARtNcIA F'ROGR.'MA PROPRIOS Pü8LICOS ADMINISTRATf\IOS PROPRtos MUCOS AGE70P

GESTAoPAAA G£sTAo PUEUCAE ''''' 6701 3120 ÇONSlRuçAo E INSTN.N;AO OASECe DA. '400 ~OCURADORIA.GERAL DO ESTADO. PGERESUl,TADOS TRANSPM£NctA PROGRAMA PROPRIOS PúBUCOS NJMIN1STRAllVOS AG£NClAGOlANADE TRANSPORTES e OBRAS. AGETOP PGé
GESTAOPAAA G£STAo PÚBUCA. E ''''' 670' 3'27 6705 :;aIAs PR~IA. GOfASPREVAESUl. TAOOS TRANSPAA£NCiA PROGRAMA PROPRlOS PC8LICOS NJIinN1STRATIVOS AG£NCIAG01ANA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP NOVA SEDE OA GOlASPREV
G£ST,A.oPARA

~~~~~~C:E. '067 6701 AGaNCIA GC1AHADE TRANSPORTES e OBRAS. AGETOP 312. CONS1'RUC;Ao.AMPLIAÇAO. REFORMA E 6701 =GOIANA DE T'RANSPORTES E OBRAS.
RESUlTADOS PROGRAMA PROPRIOS PúBUCOS ADMIHISTRATIVOS ADEOUAç,\O DE OBRAS CMS P(JBUCAS

REAIJlAÇAO OE PARCERIAS ENtRe o SETOR
GESTAopARJ, GESTA.o P08uCA E '073 2'00 3077 P\J8uco. PRIVADO E EHTIC1oJ)ESNAO .,'" COMP,t,NH••••ce INVESTIMENTO E PAACERIAS 00
RESULTADOS TRAHSPAAâfclA PROGRAMA EXceuNCIA OOS SERVIÇOS POeucos SECRETARIA. DE GEST.lo E PL..ANEJAMENTO GQVEANAMENTAlS ESTNJO DE GOlAs .GOIASPARCERlAS
GE5TAOPARA GESTAO PúBUCA E

'06' 670' 2354 ::~~=TECNOL.6GIcAOA. 6610 ~_'" DE FOMENTO DE GOWi SlA.
RESll. TADOS TRANSPAAaNCIA PROGRAMAPROPRIos PúBUCOSADMlNISTRA.TIVOS AGENciA GOWlA DE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP GOfASFOMENTO
GESTllOPARA GESTÁO POBLICA E '067 6701 3033 .,..
RESl.A.TAOOS I'RANSPAA£NCIA PROGRAMA PRoPRles POeucos ADMINISTRATlVOS AG£NCIA GOIAHA OE TRANSPORTES E OBRAS .AGETOP CONSTRUÇAo DA NOVA SEDE DA.CELG GT CELO GERACAo E TRANSMlssAo 8.A • CELG G T
GEsrAoPAAA GESTAo PÍl9UCA E 1067 670' 3120 CONSTRuçAo E AMPuACAo DASEOE DA

66'0
AmCtAOE FOMENTO DE GolAS SlA.

RESlA..T,tDOS TRANSPAA£Nc1A PROGRAMAPROPRIOS PÜ8UCOSADMINlSTRATNOS AGaNciA GOIANA DE ~POR1ES e OBRAS. AGETOP G01AsFOMENTO GOIASFOMENTO
CUl,.TUM ESPORTE e

1013
PROGRAMA APOIO. PROMoÇAQ E FORTALECIMENTO DA - •.., ~~AÇAÓ DOS PROFISSIONAIS DA - SECRETARIA DE EDUCAÇAO. CULTVRA e ESPORTE

QUAlIDADE DE VIDA """R 0Jl. T\JRA GOIANA SECRETARIA DE EDUCAÇAO. CII,:n.RA E esPORTE. SEOOCE ."DUCl!
CUL.1\JRA,ESPORTE E 1013

PROGRAMAAPO!O. PROMoçAo E FORTALECIMENTO DA - •••• es1'NN,.INTERNACIONAl DE CINEMA E - SECRETAR'A DE EDlJCAÇJ.o. CUt. T\JRA E ESPORTE
Ou.-LIOAOE DE VIDA '-'lER , CUllVRAGO!ANA. seCRETAA1Aoe EOUCAÇAo, CULTURA E ESPORTE ••seouce vtoEo AMBIENTAl, • FICA -SEOUCE

eLA.TURA. ESPORTE e
1013 ~:GQI~' PROMoçAo E FORTALECIMENTO DA - •••• MODERNIZAÇAo e'MANUT'ENÇAO DOS - SECRETARIA DE EOUCAÇIo. CULnRA e ESPORTE

aUALlOAOE DE VIOA '-'lER SECRETARIA DE EClUCAÇAo. CULTURA E eSPORTE. seouce ESPAÇOS CULTURAIS .SEouce

1013 2200 2050 -
CULlVR •••.ESPORTE E PROGRAIMAPOIO. PROMoçAo E FORTALECIMENTO DA PROMoçAo AS LEIS ce INCENTIVO E N'OIO SECRETARIA DE EOUCAÇAo, ClA.Tl.RA E ESPORTE

OUAUOAOE DE \AOA '-'lER CUl.l\JRA GOIANA SECRETARIAOE EOUCAçAo, ClA.1VRAE ESPORTE. SEoueE AS A1tVlOADES CULTUAAlS .SêllUCE .
CUlllJRA. ESPORTE E 1013 PROGRAIM APOIO, PROMoc;Ao E FORTALECIMENTO DA - 2051 - SECRETARtA DE EOUCAt;Ao. CULTURA E ESPORTE

OUAUOAOE DE "'OA '-'lER CUl lURA GOIN-IA SECRETARIA DE EOVCAçAo, CULTVRA E ESPORTE. SEouce PROMocAo OAECONOM'" CRIATNA .SêllUCE
CUllVRA, ESPORTE E 1013 PROGRAMA APOlO, PROMOÇAo E FORTAlECIMENTO DA 2200 2052 SECRETARIAOE EO/JC,AÇAo. CULT\JRA E ESPORTE

QU-'UOAOE DE VIDA '-'lER CUlTUAAGO~ SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE. SEOUCE PROMaç.I.o DA lElTlJRA e LITERATURA - .st!OUCE
CULl\JI •••.ESPORTE E 1013 PROGRAMA APOIO. PROMoçAo E FORTALECIMENTO CIo - 2053 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CCA.TlJRAE ESPORTE

DUALIDADE DE VIDA """R CULTVAA GOIANA SECRETARIAoe EDUCAÇAo, CULTURA E ESPORTE .SEouce PROMoÇÂO OI. MOSICA - .SEQUCE
cut.l\JRA, ESPORTE E '013 PROGRAMAAPOto. PROMoçAoE FORTALECIMENTO DA - SECRETARIAoe EOUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE.

QUALIOADe DE VIDA """R CUl TtJtA GOIANA SECRETARIA DE eotJCAÇAo. CULTURA E ESPORTE. seOUCE "54 PROMOÇAo OAS AAtES AUDIOVISUAIS 2200 .SEDUCE
ClA:NRA, ESPORTE E

1013 PROGRAMA APOIO. PROMOÇAO E FORTALECI•••.ENTOOA - SECRETARI.oe ~~'\lUL7URAJ~7E
OUAIJOAOE DE VlOA """R CULTURA GOWlIA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. SEcuce •••• PROMaçAo DAS ARTES C£NICAS 2200 .st!OUCE ~ ~

CtA.TURA. ESPORlC E 1013 PROGRA,MAAPOIO. PROMoç).o E FORTA.l.ECIMENTODA - _~OEED!~
~CUL~ ",

QUAUOIlOE OE VIDA """R CtJl.1URAGOlAN" SECRETARIA DE EOUCACAo. CULTURA E eSPORTE. SEOUCE 2050 PROMOÇ,\O OASAll7ES<N7EG!W)AS . te .li: ," , ficu. TUR•••.ESPORTE e
1013 PROGRAMo\APOlO, PROMoçAo E FORTALECIMENTO DA 2200 2057 OÇ,\O "-:::;e,'3" s~<0- ~~ OEEr;;; T ."..dVQUALIDADE DE VlOA '-'lER CULTVRAGOlANA SECRETARIA DE EOUCAÇAo, CULTVRA E ESPORTE. SEDUCE PROM DAS. 6U -CULT\lRI\, ESPORTE E PROGRAMA APOIO. PROMOÇAOe FORTAl£CIIdENTO DA CONS~~OR"'EAOEO~C~

- li
OUAUOAOE DE VIDA """R

1013 CULTURAGOIMlA 2200 SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CUl,1\JRA E ESPORTE. SEOUCE 3016 ESPAÇOS' RAlS ~ .C (!!:Jp.oo ;r:,. SED _\ DEE ~" ,",<nJ "" O

~~< 2:5 ~W9lf~Ç- iSJ ~'1¥g- ~ ..s= ~ 'fi: r(l, >~ .~Q Ul ' (D , ••••• \~~:te:»'al 0° ''\'11>__ /0
~A~ _;,\." ., .., /

'., ~./~-

",

(.;/
~:



SECRETARlADE EOUCACAo. CUllVRA E ESPORTE
.SEOUCE
SECRETARIA DE MEtO AMSENTE. RECURSOS
HloRlCOS. INFRAESlRUTURA. CIOAOES e
ASSUNTOS METRoPOUTNoIOS

.

NOME óRGlo RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE EClOCAÇAo. CUL1lJRA E ESPORTE
.SEOUcE

~IA DE EOUCAÇAO, CULlVRA E ESPORTE

~I,A DE EDUCAÇAO. CULTURA E ESPORTE

~IADE EOUCAÇAo.CU1.~E ESPORTE

~IADE ED!JCAÇAo, CUL:n.RA e ESPORTE

~lAoe EOUCACAo. CULlURA E ESPORTE

~IAOE EClUCAÇk). CUlTUllA E ESPORTl!

SECRETARtADE ED!JCAÇAO. ttn.MA e ESPORTE
.SEOUCE
SECRETARlADE E~. CUl.TURA E ESPORTE
.SEouce
SECAETARIADE EDUCAÇAo. CUL'T1.RAE ESPORTE
.SEllUCE
SECRETARIA DE EDUCAÇJo. CUl.TURA E ESPORTE
.SEll\JCE
SECAETMIAOE EClUCAÇAO, CULTURA e ESPORTE
.SEDUCE
SECRETARIA DE EOtJCAÇAo, CUl.TlJRAE ESPORTE
-SE1lUCE
sEcRETARIA DE EOUCAÇAo, CUI.'TVRA E ESPORTE
.SEouce
SECRETARIA DE EOLlCAÇAo, CULT\JRA eESPORTE
.6EDUCE.
SECAETARlA os. EOUCAÇAo. CU!.TURA E ESPORTE.
.SEDUCE
SECRETARIA DE ECUCAçAo. Cll.l\JRA E ESPORTE
.SEOUCE
SECRETARIA DE EOUCAÇAO, CUl.:TURAE ESPORTE
.SEllUCE

30DD

360D

1700

360D

360D

3700

'000

360D

:l2ClD'

c60.OR.aAo
RESPON$Ava..NOME AçAo

PATRUlHA DE OEseNVOLvtMENTO
REGIONAl.
CENlRO DE CONVENÇOES.
DEsaNOLVlMENTO 00 POLO CUlTURAL E
EMPRESARtAI. DE ANAPous

EUBORo\çJ.o DO PROJETO CE
ARQUITETURA PAAA MEWOR:IAl,.AAT DECO
;~~DECONVeNlOSeOM

IMFUNTAÇAo E MElHORtA DE
lNFRAESTR\JTURA l..IRBAA" SOCIAl. E
nmlsTlCA

OBRAS E SEfMÇOS DE INFRAESTRUTURA
ORIENTADAS PAR",O DESENVOLVIMENTO
ECONOMtc:O
OBRAS e SERVIÇOS DE INFRAESTRUnlRA.
URSAMZAÇ.Io E MELHORIA DOS OCSTRITOS
INOUSl'RlAlS

OROUESTRAFIl.ARMONlCA DE GOlAS

JOGOS ABERTOS DE GOlAS

PRO.ATLETA

JOGOS ABERTOS BRASIlEIROS

INIOAÇJo ESPORl1VA

CIDADES DE COlÁS" MELHORIAS URBANAS

PRt>ESPORTE
PROMOÇAo 00 ESPORTE PARA PESSOAS
COM DEFlCrEHCIA
IMPLEMENTAÇAo DO SAI"ÃO NACIONAL DE
ARTES

PROMoçAo OACUl.TVAA POPULAR
REFORuA. RESTAURAçAo. cONstRuçAo,
INSTALAÇJ.o E NJEQVN;N:J DO PATRIMOMo
AA<>lJ11UONICO

ESPORTE,lJNTO AOS MUNlCAos
M E w.NU1'ENÇAo DE
ESP~OS ESPORTIVOS
PROMoÇAo DA PRAnCA oe ESPORTES E
lRER PARA TOOO5
~~.eAMPUAÇAooe

=~~=INIoAATLETASE

=ÁÇAO llQS PROFISS1ONAIS00

. PROMOÇAo ce EVENTOS
JM?l,ANTAÇ.iD DA BIBUOTECA 00 CENTRO
CU\.lURAL OSCAR NtEMEVER
PR~~.~PAmIMONIOHISTOR\CO
E ART1Snco MATERIAL e IMATERtAI.

Anuo.
-

~EI DE DlRÉTRlZES ORÇAMENTÁRIA 2018

. PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATéGICAS E ÓRGÂO RESPONSÁVE~

AA" c60. PROGRAMA
'COO. CAGA0' NOME ÕRGÂO GESTOR

CÔOlOO
EIXO NOME PROGRAMA GESTOR AçAO

ClA.1'UAA, ESPORTE E ,." PROGRAMA ESPORTE EM AçJIJ. ESPORTE E lAZER 2200 SECRETARtA DE EOlJCAÇAo. CUl,.TVRA E EsPORTE. SEouce. 205'
QUAlI~'OE VIGA LAZER PAAATOOOS

CULTURA. ESPORTE E 1015
PROGRAMA ESPORTE EM AçAo •.eSPOATE E LAZER 2200 SECRETARIA DE EDUCAÇAIJ. CULT1.IRAE ESPORTE •.SEDUCE

2D52
QUALIDADE DE VlO' LAZER PAAATOOOS

CVl. 'tlJAA ESPORTE E 1015
PROGRAMA ESPORTE EMN;}.o. ESPORTE E lAZER 2200 SECRETARIA DE EIlt.lCACJ.O. CU1.:nJRAe ESPORTE •.SEOUCE

2003
QUALtoAOE DE VIDA l.'ZER PAAATOOOS

CULTUR1I,ESPORTE E 101$ PROGRAMA ESPORTE EMN;J.o- ESPORTE E ~ 2200 SECRETAAtAOE EoUcACAo, CULlVRA e ESPORTE. SEOOCE 30"
C'JN-1tW)E Df VIDA. l.'ZEA PNtATOOOS

CUl.l\JflA, ESPOR1E E 1017 2200 SECRET~IA DE ~rv.r.M"..1O. CULTURA E ESPORTE. seOUCE
2079

QUAUOAOEDEVlOA l.'ZEA PROGRJJrU.GOlAs GERAÇAO OLlMplCA E PMALtMPtcA

Cl.A.TURA.ESPORTE E 1017 2200 SECRETAAIA DE eDUCAçAo, CU1,.'TURAE ESPORTE - SEOUCE
2000

OUNJtMOE DE VIDA l.'ZEA PROGRAMA GOlAs GERACAOOlIMPK:AE PARAl.WPfCA
~RA. ESPORTE E 1017 PROGRAAlA GOlAs GERAÇAo ot.fMPICA e PAA:ALfMPICA

2200 SECRETARlADE EDUeAÇ/lD. CULTURA E"ESPORTE. seoucE 201'
QUALIDADE DE VIDA

CULTUAA. ESPORTE E 1017 2200 SECRE1'ARIAOE EOUCAÇAO. ClA.TURA E ESPORTE. SEOUCE
2<l82

OU.AUOAOEDE VIOA l.'ZEA PROGRAUiAGOlAs GERAÇAIJ Cl.1MPtcA E PAAALNPIcA
CUl'11JRA.ESf"ORTE E 1017 .~ SECRETARtA DE ecUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE - SEDUCE

2003
QUAl.JOADEDE VIDA l.'ZEA . PROGRAMAGOIAsGERAÇAoOLIMPlCAE PARALlMplCA •• . ... _.-

CUlTURA. ESP'ORlC E 1017 2200 SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CU\,:n.AA E ESPORTE •.SECUCE ••••QUAlIDADE DE VIDA l.'ZEA PROGAAMAGOr.4.sGERAÇAoOLIMPlCAE PAAALIMPlCA
CUlT\JRA, ESPORTE E 1017 22DD SECRETARIA DE EOUCAçAO. CUl.TlJRAE ESPORTE. SEDUCE

201'
OUAUOAOe DE VIOA l.'ZEA PROGRANAGOlAS GERAÇAoOLlMPCAE PAAA1JMPtcA

CULTURA" ESPClRll! E 1017 2200 SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULT'LRA E ESPORTE. SEDUCE
2OlI6

OUA1.1DAOEDE: VIDA l.'ZEA PROGRAMÁ GOlAs GERAÇAo OI.II/IPlCA E PAAAl.IMPlCA
CU!.T\JRA, EsPORTE e 1018 PROGRAMA INCENTM) A CULtuRA DO CENTRO 2200 2017

OUAUOAOE CE VIDA l.'ZEA CUl.1\JRAL.OSCAA NtEMEYER SECAETMIA DE eoUCACAo. CULT\JRA E ESPORTE. SecoeE

CUl.TVRA" ESPORTE E 1018 PROGRAMAINCêNTIVOAcu.TURADO CENTRO 2200 ••••OUAlIOI<DE oe VIDA l.'ZEA CUl.TURAl. OSCAR NIEMEVER SECAETARIA DE EOUCAÇÂO. CUlTURA E ESPORTE. SEOUCE

CUlTURA" ESPORTE E 101'
PROGRAMA INCENlfItO A CUlTURA DO CENTRO 2200 208ll

QU"lJDAOE. DE. VlOA l.'ZEA CULTURAL OSCAR HlEMEVER seCRETARIA DE EOl.JCAÇA.o.CULTVRA E esPORTE. SEDUCE

cu.TURA. ESPORn;; E 1018 PROGRAMA INCENTlVO A CULTURA00 CENTRO 2200 3018
QU~AOE DE VIDA l.'ZEA cu. TURAI. OSCAR NlEMEVER SECRETARIA DE EOUCAÇAo. CULTURA e ESPORTE. SEDUCE

ClA. tvRA. ESPORTE E '020
PROGRAMA PRES£RvAÇIIJ 00 PATRlMONtO 0J1.TURAI. 2200 -QUAUOIlDE DE VIDA l.'ZEA MATERIAl. E IMATERIAl. SECRETAAIAOE EOlJC,AÇAo. CU,,:nJRA e ESPORTE. SEOUCe

CI.U1JRA, ESPORTE E '020
PROGRAMA PRESERVAÇAQ DO PATRIMONIO CULTURAl. 2200 SECRETAAlA DE EDUCAÇAo. Cl.A.ruRAE ESPORTE. SEouce

2097
OUALJOAOEDE VIDA l.'ZEA MATERIAL.E IMATERIAL

CUlTURA. ESPORTE e "',. PROGRAMA PREsatVN;kJ 00 PAmlWONIO CUlTUR •••• 2200 "",
Ol.W.lDAOE DE VIDA l.'ZEA MATERIAL E IMATERIAl. SECRETARIA DE EOIJCAÇÂO, Cl..l.lURAE ESPORTE. seOUCE

CUl TUM ESPORTE E '020 PROGRAMA PRESEAVN;kJ OOPATRlMONIO ClILTlJRA1. 2200 3OZ!
OUAUDAOE DE VlOA lAZER MATERlAL E IlMTERIA1. SECRETARIA DE EOUCA!;AO. CULTURA.E ESPORTE. 6EDUCE

DESENVOLVIMENTO '0<. 360D SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOf,lICO. ClEHTIF1cO E 2209
OUAU~E DE VlOA URBANO PROGRAMA OESEH\I'OLVlMENTOREGIONAl. TEcNOlOGtcO E DE .-.GRICULTURA. PECUA.RIA.E IARIGAÇAO

DESENVOLVIMENTO '0<0 3600 SECRETARIA DE oeSENVOl.V1MENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E "'0
QUALIDADE De VIDA URflANO PROGRAMA OESEN'JOLV'lIoIENTOREGIONAL TECNOLOGICO E DE AGRICULT\JRA, PECUMtA e IRInGAÇAO

oeSEHVOLWolENTO .0<0 360D SECRETARIA DE DeSENVOLVIMENTO ECONOMICO. C1EN11F1COE ""OUAUOAOE DE VIDA URBANO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl. TECNOl.ÔGlCO E DE AGRIClI.TVRA" PECUAAtA e IRRIGAÇ,l.O,

DES£NYOLVlMEHTO ,... 3600 seCRET MIA DE DESENVOl. VlMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO E • 2212
OUAllOAOE DE VIDA URBANO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL TECNOLÔCICO E DE AGRlCUt.l\JAA PEeuAAlA E fRRlGACAo

OESENVOL.VlMOOO ,... 360D seCAETARIA. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENTIFICO e ",.
QUAUO.-.o£ DE VIDA URBANO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL TECNOl..ôGlco E DE AGRICU1.TURA. PECUAAIA E IRRlGAÇÁO

OESEN\IO\,VlMEHTO '040 30DD SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECOHOMICO. CIEHTIFlCO E 3067
QUAlIDADE oe VIDA URBANO PROGRAMA DESENVOl.VlMENTO REGIONAl. TECNOLÓGICO e DE AGRICUlTURA" PECUARIA e IRRIGAÇÃO

OESEH\IOlVlMENTO '0<0 3BQO SECRETAAlA DE DESENYOt.VlMENTOECONôMtcO. CIENTIFICo E 3llBll
oU"'-IOAOE DE VtOA URBANO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl. TECNOLOGICO e DE AGRlCUl'TVRA" PECUAAIA E IRRIGACAo

DESENVOLVIMENTO '0<0 360D SECRETARIA DE DESENVOL.V1MENTOECONÓM1CO,CIENTlFICO e "".QUNJOAOE DE V()O\ URBANO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL. TECNOlôGlCO E DE AGA!CULl\JRA. PECUMIA E IRRtGAÇAo
DESENVOL.VlMENTO - '0<'

PROGRAMA IHFRAESTRlJTVRADE mANSPORTES e 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIORICOS,

""OUAUDADE OE VIDA URBANO MOSIUDAOE URBANA INfRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTN<IOS
.

DESENvOLVIMENTO ,O<, PROGRAMA INFRAESTRUTUAADE TRANSPORTES e 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOSHIDRlCOS, ""QUALIOADE DE VlOA URBANO - MOBJUOAO&:URBANA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSlINTOS METROPOUTANOS



Anexo I .
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018 --

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRA TÉGICAS E ÓRGÁO RESPONSÁVEL

AREA
CÓD.ÓROlo NOME ORGAO GESTOR

CODIOO NOM.EAÇAO COO.6RQ.lo
EIXO cOD. PROGRAMA NOME PROGRAMA GESTOR AÇ10 RESPONSAveL NOME ORGia RESPONSÁVEL

SU8SbIo DA PASSAGEM 00 erxo SECRETARlAOE MEIOAM8(ENTE. R~
DESENYOt.VlMENTO ,O<. PROGRAMA INFAAESTRVtVRA DE mANSPORTES E 3700 SECRETARlA ce MEtO AMBrENTE. RECURSOS HloRlcOS. 2234 ANHANGUERA E l.N(AS SEMIUABANAS DA. .700 HIOAICOS. &NFRAESIRV1URA. CIDADES e

QUHJOAO~OE VIDA ""...,., MOBIlJCW)E URBN'IA INFRAESTRUTURA. CIDADES E ASSUHfOS METROPOlITANOS REG&AOMEmOPOUTANA CE GOlANfA A$SUNTOS METROPOLITANOS

oESENVOt.VlMENTO ,O<. PROGRAMA INFRAE6lRUTlJAA DE T'RNomPOATESE 3700 SECRETARIA DE MEto AM81EHTE. RECURSOS HtoRICOS. "7lI esTAÇOES FERRO\iIAmAs PAA,Ao TREM DE '700
SECRETARIA DE .MEIOAM8lEHfE. RECURSos
HIOfUCOS. INFRAES'I'R\It\RA, ClDAOEs E

QUAUDAOE DE VIDA UR&ANO NOBlIJCW)E URBN4A INFRAESTRU'TURA, CIDADES E MSUNTOS MEmOPOUTANOS PASSAGEiROS GOIAN1A1BRASLIA. ASSUNTOS NE1'ROPQLITANOS
ATUAUZ"çkioo PlANO De SECRETARIA De:MEIO AMBtENTe., RECURSOS

OESEHVOt.VI~O ,O<, PROGRAMA aNFAAESTRUTURADE TRANSPORTES E 0700 SECRETARIA DE ueIOAMBI~ RECURSOS HIDRICOS. •••• DESENYOL\nMENTO 00 ~$TEMA DE 3700 HloRtcOS. 1NfRAESTRU1'URA,.ClOAQEs E

oU.tLIOAOe DEWlA. URllAHO MOBIUOAOEURBANA 1NFJW:S'T1W1'URA. CIDADES E ASSUNTOS ME'1'ROPOUTANOS TRAHSPOATE DO ESTADO. POTO ASSUNTOS METROPOUTANOS

3700 SECRETARIA CE MEIOAMBIEN'I'E. RECURSOS HIDRICOS. *"', 3700
SECRETAACACE MEIO AMBIENTE, RECURsos

OESeHVCl.VlMENTO ,O<, PROGRAMA.N=RAESTRUTURA. OE TRANSPORTES E HIORtCOS. tNFRAESTRUT1.IR;A.CIDADES E

QU1LID.-oe DE VlOA Ull8ANO MOBIl..IOADEURBANA INFRAESTRUTURA. CIDADES e ASSUNTOS METROPOUTANOS BRT ENTORNO SUL ASSI,INTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDR:ICOS. •••• BAT EXTENSAO DO ED<OANHANGUERA. 3700
SECRETARIA ce MEIO AMBIENTE. RECuRSOS

O£SENVQ.\/IMENTO ,O<, PROGRAMA INFRAES1RUTURADE TRANSPORTES E 3700 bRlCos. 1NFR.ASSTRUlURA. CiDADes E

QUAlIDADE OE \/IDA URBANO MOBlUOADE URBANA INFRAESTRlJTURA",ClOACES E ASSUNTOS MeTROPOUT ANOS TEAMJNAt NOVO NUNOCltSENADOR CNoEDO ASSUNTOS METROPOUTANOS

3700 S£eRET ARIA CE MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIoRtcOs, •••• .,00
~AAlADE •• EIO_~ RECURSOS

DESENVOLVIMENTO ,0<' PROGRAMA lHfRA.EST'RUl\JRA DE TRANSPORlES E =S~~~CIDACESE
OI..l.AUDADEOEVlOA URBANO, . - .- _ ...••. M09IUOADE URBANA .•. o - - - - o', 1NFRAESlRlJf'UAA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTNlOS ...•._.~ eRT NORtE Sl.I..APARECIDAOE GOIANtA -

EXPANSAo E MEUIOAAMENTO DE SECRETARIA.oe MEIO AMBtEHTE. RECURSOs

DESENVOLVIMENTO ,O<, PROGRAMA INFRAESTRl111JR.&:DE TRANSPORTES E 3700 SECRETARIA C£ MEIO ANBIEtlre, RECURSOS HtDRIGOS. - ESTAÇOEs DE EM8ARQUE E DESEMBARQUE 3700 HbtICOS.INFAAESTRlJ1lJRA. CIDADES E

QUAliDADE DE \/'lOA lJ=l:BNolO M09lUOADE URBANA lNFRAES1RV1UAA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS DE PASSAGE1ROS . ASSUNTOS METROPOUTANOS

3700 SECR£TAAtA DE MEIO AMBI9nE. RECURSOS H!oRICOS. •••• INFRAÊSTRUTURA DE TRANSPORTE E OBRAS 3700
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS

DESENVOlVIMENTO 1045. PROGRAMA INFRAESTRUTVRAOE mANSPOATES E ~~~~CIOAOESE
QUALlOAOE DE VlOA, URlWIO N<lll1UOADE Ull8ANA INFRAESTRlJTtJRA. C10ADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS MS

" . SECRETARlAoe MEIO AMBIENTE. RECURSOS
DESENVOlVIMENTO ,O<, PROGRAMA INFRAESTRI1t\JRA DE TRANSPORTES e 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HloRacos. •••• 3700 HtJRlCOS. CNFRAES'T'RUTVAA.CIDADES e

OlW.,IOAOE D€ VIDA URBI.NO MOBIUDADe URBANA INFRAESTRUTURA. ClOADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS . MOBIUOADE URBANA GUS'TENTAve. ASSltotTOS MEmOPOUTMIOS
MOCERHlZAI;AOOO EIXO ANHANGUERA. COM SECRETARIA.oe MEIO AMBIEN1'E. AEéuRsos

oeSEN'.O. WlENTO ,0<5 PROGRAMAR<lFRAESTRUTURADE mANSPORTES E 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENlE, RECURSOS HlDRtCOS. 3037 A CONSTRUÇ.fD DO VEICuLOLEVE SOBRE 3700 HIORICO$. lNFRAESl'RU1'lJRA. CIDADEs E
auAl.JDAOE DE VIDA ""BANO MOBlUOAOE URBANA I~Ro\ESTRUTURA. etDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS TRILHOS.YLT ASSUNTOS METROPOUTNolOS

,0<' 3700 SECAEfARIAOE MEtO AMBIENTE, RECURSOS HloRJCos. •••• REFORMA DOS TERMINAIS ROOCMARIOS DO
SECRETAR"'-oe t.lEIOAMB1ENTE, RECURSOS

OESENYCM.VlhlENTO PROGRAMA INFRAESTRUtURA DE TRANSPORTES E 3700 HlcRlCOS.I~C1DADESE
OU~AOE Cf VIDA URBANO MOB1UO.ADEURBANA INFM£STRUTURA, CIDADeS E ASSUNTOS METROPOUlM«)S ESTI\OO ASSUNTOS METROPOUTANOS

'0<7 3700 SECRETARIA DE ",ao AM8'ENTE. RECURSOS HlDRtCOS. 3099 C<lNSTRUÇ,l,o. REFORMA E ooN;J.o DE .700
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS

OESENVOlVlMEHTO HIORICOS. INFRAESTRlITURA. C1Do\DESE
QUALIDADE DE VlOA URBANO PROGRNAA HABITAcNJ POPU.AR INFR~UT\JAA. CtOADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS MORADIAS A FAM{LJA DE BAIXA RENDA ASSlR'lTOS METROPOUT ANOS

'0<7 3700 SeCRETNtIA DE MEIOAM81ENTE, RECURSOS NIDR1COS. 3100 GESTAO DO PROGRAMA DE HAeITAÇJ.o 3700
SECRETMIA OE lotEIO AMBIENTE. RECURSOS

DESENVOlVIMENTO HloRlCOS.INFRAE.STRUTURA. C1DAOESE
OUIlUDAOE DE VIDA URBA.NO PROGRA,MAHASITACAO POPULAR JIlFRAESmtJTURA, CID-'OES E ASSUNTOS METROPOlITANOS l'OPUlAR ASSUNTos METROPOlIT~

OESENVOlVlME.NTO '0<7 3700 seCRETARIA ce MEIO AMBIENTE. RecURSOS HIoRtCOS. 3101 REGl.A.ARlZAÇAo FUNotA.RlA COM ENTREGA 3700
. SECAETARIAOE MEIO AMBIENTE, RECURSOS
HIORICOS. INFRAESTRUTURA, CIDADEs E

QUALIDADE DE VlO•••. URB~O PROGRAMANAS1TAÇAD POPUl..AR INFRAESTRUTUR ••••CIDA.OeSE ASSUNTOS METROPOlITANOS DE ESCRIlUlAS ASSUNTOS MEmOPOUTNtOS

DESENVOLVIMENTO '0<. 3700
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIORICOS. "40 REGULAÇAo. CONTROLE E FISCAUZAÇAo

'702 I\GENCJAGOIANA DE RéGtJt..AÇAo. CONTROl.E E
OUALlDADE DE V()A URBANO PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO lNFRAESTRUT1.R••••ClOAOfS e ASSUNTOS METROPOLITANOS DOS 6ERVtÇOS DE SANEAMEHTO BA61CO FIsc.M..IZAÇAo DE SERVIÇOS POBucos ~AGR

,•.. )700 SECRETARIA DE MEIO AMBlEHfE. RECURSOS HIORICOS. 3'0< "00
SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE. RECURSos

OESEN\'Ol.VlMEHTO HIoRICOS. IHFRAESlRI1I1JRA. CIOAllES E
OUAUDAOE DE VIDA ""BANO PROGRAMASANEAMENTO BÁSICO INFRAESTRt1T1JRA.CIOAOES E ASSUNTOS METROPOUTANOS CAIXA UAGuA LEGAl. ASSUNTOS METRCIl'OUTANOS

-.. IMPlANTAÇAo DA GESTAO ASSOCIADAPAAA SECRETAR1AOE MEJOAM81EHTE. RECURSOS
OeSENVOlVlMENTO ,•.. 3700 SECRETARtADE MEIO IJI,BlENTE. RECURSOSHtoRlCOS. 3106 os SERVICOS PúBucos DE SAJlmAMEHTO 3700 H1oRlCOS.INFRAESlllU1'\JAA. CIOADES E

OUALlDADE DEVlOA UR&ANO PROGRAM•••.SAN£AMEN1O'eAslCO INFRAESmUTURA., CID.trDESE ASSUNTOS METROPOUTANOS B""/CO ASSUNTOS MET'ROPOUTANOS
IMP\.ANTAÇAoee $ESMÇOSDE UMPEZA SECRETARtAOE MEIO AMBIENTE. RECVRSOS

OESENVOl\flMENTO ,O<, 3700 SECRETARIA.OE MEK) AMBIENTE. RECURSOS HIoRicos. 3101 URBA.NAATRA~S DA COLETA SELE11VANA$ 3700 . HlORtcOS. 5NFRAESTRUTURA.CIDADEs E
QUAUOADE DE VIOA, URBA.NO PROGAAMA SANEAMENTO BAsICO INFRAESTRlITURA. C10A0ES E ASSUNTOS METROPOliTANOS ClOAOES DO ESTADO ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARiA DE MEto AMBlENTé, RECURSOS HIoRICOS. 3108
IMPLANTAçAQ oe SOLuçOEs SECRETARlADe MaOAMBlENT'E. RECURSOS

OESEHVCX.\IIMENTO ,•.. 37'" INOMOUALlVIDAS DE ESGOTAMENTO' .700 H!DR1COS.INFRAESmuTURA. CIDADES E
QUAUOAOE oe VIDA URBANO PROGAAMA.SANEAMENTO BÁSICO INFRAESTRUT\JRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS SANrTAAIQ ASSUNTOS METAOPOUTANOS

IMPLNnAÇAO 00 GIST£MAOE SECAETAR1ADE MEIO AMBteHre. RECURSOS
DESENVOl.¥'IMENTO ,O<, .,'" SECRETARIA oe MEIO AMBIENTE. RECURSOS HtoRlCOS • 3109 ESGOTAMENTO SANITAAIO De .700 HIoRtcos. INFRAEST'RUTURA,CIDADES E

QUALIDADE D€ VIDA URBANO PROGRAMA.SANEAMENTO BAslCo INFAAESTRI1I\JRA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOL.lTANOS CRlsnANOPOuS ASSUNTOS METROPOUTANOS
IMPl.NfTAÇ.A.o EAMPUAÇAO DE SOLuçOes

,O<, 3700 3110 PAAAAOESllNAÇAo FINAL. 0700 =1iDESENVOLVIMENTO' SECRETNtIA De MEIO AMBIEN're" RECURSOS HIDRICOS. AMBISNTAUotEHTE ADEOUADA OE REslDuOS
QUAlIDADE DE VIDA UR&ANO PROGRAIrM SANEAMeNTO 8As1CO INFRAESTRlJT\SRA. OD.tOES E ASSUNTOS METROPOlITANOS SOUaos

SECRETARIA DE MEl •
DESENVOLVIMENTO '0<. 3700 SECRETARIA De MEIO AMB~ RECURSOS HIORICOS. 3111 IMPl..EMENTN:;kJ DE SOLUCOEs PARA0

6SS'l' " ~='::.~~C"-'DES ~~ .:
OUAUDADE DE VIDA ""BANO PROGRAMASANEAMENTO'BA.s1CO tNF'RAESTRV1lJRA. CICADES E ASSUNTOS METROPOUT ANOS S~~OE ~

bj,S'4 ~6'~,tY ETAAIA~ ..:
ti

oeSENVOl.\/IIENTO .700 SECAETARIA DE MEIO AMBIENTE. RECURSOS H1ORICOS. 3144
QUALIDADE DE VIDA URBANO ,•.. PROGRAMASANEAMENTO BÁSIco tNFRAESTRIJT\JRA. ODAOES E ASSUNTOS METROPOUTANOS GMC.~ 1. 'Jf. ~INF no. ,.,

DESENVOtVlMEfO '1l69~ PROGRA.MAROOOVlDA URBANO 070' 23•• (!fl~ ,~O ';, I ,.-E, 'í1p'r::.. Im::'GOlANA ~~ "!'.. '
aUAI.lDADE DE VIDA ""SANO A.G£NCIA GOlA.NADE TRANSPORTES E OBM$ • AGETOP RUBl\Jj Ao OAS VIAS UR r;:;

C7 l"i>1ffi m \~r\~J>-0Lb
'., -
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SECRETARlA DE EOUCAÇA,o. CUl.TURAE ESPORTE
.15alUCE

SECAETARlA oe EOUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE
.6EllUCE

SANEAMENTO OE GOlAs SlA-SANEAGO

SECRETARIA. DE EDUCAÇÂO. CULT'URAe ESPORTE
.seoucE

SECRETARtA DE EOIJCAÇ.Ao. CUl.T\.AA E ESPORTE
SEIlUCE

NQME ORGAO RESPONS4VEL

AGtNcIAGOWIA DE TRANsPoRTES E OBRAS.
AGETOl'

::: 1'RAHSPoRTE ÇOI..ETIVO SlA.

~AGOIANA DE HABITAÇ.-.o S/A

AG£NCtAGOIANA oe ~rrAÇAo S/A

SECRETARIA DE ED\JCAÇAo. CUl.TURA E ESPORTE.seouce

SECRETAAIA DE EOUCAC.\o. CULTURA e ESPORTE
.SEOUCe

SECRETARIA. DE EDUCAGAO, CUI:n,1RA E ESPORTE
.SEOUCE

~~~lA OE WUCAÇAO. CUlTURA E ESPCIRTE

SECRETARIA DE EOUCAçAO. CULTURA e ESPORTE
SEOUCE
SECRETARIA DE EOUCAçJD. CUt.TURA E ESPORTE.seouee
SECRETARIA, DE EDUCAÇAo, CULTURA E ESPORTE
.seouce

SECRETARlAOE E~. CUlTURA E ESPORTE
-SEouce.

SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTl.RAE ESPORTE
.SEouce

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

2200

6T07

2200

CÔO.ÓAGAo
RESPONSAVEl.

DESENVOt.VlMENTO DAS ACOES
PEDAGOG1CAS DA EOIJC.AÇAo A DISTANcIA
ceSENVOl,VlMENTO DAS AÇOEs
PECAGOGICAS DA EOUCAÇ.-.o DE JOVENS E
AOtA.1OS

CORREçAo DE Fl.UXO.IDADE/ANO ESCOLAR
COMPATIVELCOM ASâtlE

FORTALECSMEHTO DA CARREIRA E MX:Jt;,ÂO
00 SISTEMA DE.BONJS POR DESEMPENHO
SISTEf,&ADE AV~ DOS PROfISSIONAIS
OAEOUCACAO

NOMEAçAO

MELHORlANAS ESTAQOes. TERMINAIS.
PA•••••MENTO E ESlRlJ'NRAOE SEGREGAÇAQ
OOCOAREOOR AHHAHGUERA
CONSTRuçJ.o e REFORMA DE UN!OADES
HABf1'ACtONAIS E EQUIPAMENTO
COMUNfTARIO

RE~' .~ •• rl~FUNllIAR",

IMPWlTAÇ.\o e Nl.PUAÇ.\o DE
A8ASTECIMENTO DE JIJAJA NOS tr.nJNK:1Ptos
GOIANOS
GUC.WPLANTAçAo EAMF'UAÇ.Io DE

• SJSl'BIAPOBucoOEESGOTAMENTO
SANlTAAIO NOS MUMeIPIOSGOWlOS
FORMA<;J.o "ClAl, e CONTlNU_
PRESENWrL E AOJSTANc:1A DOS
PAOFISSIONAlS c.•..EDUCAÇAO

GMC - COORDENADOR DE PAIS
AcunSlÇ.lo. aSlRIBUtÇAo. El.AB0RAcA0.
PRoouÇ.&.o.IMPRESSAO E PU8UCAÇAO DE
DOCUMENTOS. PERIOoICOS E UVROS
ATENDIMENTO AOS ALUNOS EM snuAÇAo
DE VlJI..NERABlllDAOE SOCIAL ou PlWADOS
DE USEROAOE

GMC. 'TUTORIA FOCAl.

GMC - GESTÂO ESCOlAR PARA RESULTADOS

PAV1UENTAÇAo DAS VIAS URBANAS

. AQUISIÇÂO DE fROTA

3112

223$

3028

"..
".,

SECRETAAIAOE EOUC~. CULNRA E ESPORTE. seoucE

SECRETMIA OE ED\JCAÇ.l,O, CULTURA E ESPOATE • 8EDUCE

SECRETAR'" oe EDUCAçAo, CULTURA E ESPORTE. SEDUCE

SECRETARIAOE MEfO AMBIENTE. RECURSOS HloRtees.
~AESTRUTURA. CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTNofOS

SECRETARtADE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE _8eDUCE

AGêNCtA ~A.OE TRANSPORTES E OBRAS. AGETOP
SECRETARIA DE Neto MlBIEN'TE, RECI.A:SOS HIDRICOS.
INFRAESmlJ'T\lAA. CIDADES E ASst.NrOS METROPOlITANOS

SEeRETARlADe MEIO AMBIENTE, RECLRSOS HIORlCOS •
INFRAeSTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOliTANOS

SECReTARIA DE MEfO AMBIENTE. RECURSOS HIORlCOS,
INFRAESTRUTURA. ClOACES E ASSUHTOS METROPOUTANOS
SECReTARIA DE MEtO AMBIENTE, RECURSOS HIDRtcOS.
INFRAESTRUTURA. CIDACES e ASSUNTOS METROPOlITANOS

2200

2200

2200

2200

3700

3700

3700

3700

3700

6701

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARlA %018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, AREAS ETRATéGIC:AS E ORGÃO RESPONSAvEL

COo.ORGAO~ CóDIGO
GESTOR NOME ÓRoAo GECTOR AÇAONOME PROGRAMA

PROGRAMA EXca.ENCIA e EQVIDAOE. AÇOe.s PARA o
DESEN\o()t.VlMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇAo BA$ICA

PROGRAMA ExcatNCtA E EO\.IIOADE-AÇOES PAAAO
DESENVOlVIMENTO E MELHORIA DA EOUCAÇAo BAsICA

PROGRAMA SANEAMENTO BkSICO

PROGRAMA ROOOYIOA URBANO
PROGRAMA INFRAESlRVT1JRAOe TRANSPORTES E
MOBIUOAO£ URBANA

. PROGRAMA lNFRAESTRlJTURA DE TRANSPORTES E
MOBiUDADe URBANA.

1016

1016

1016

'048 -. - -- - .. - •... ' . - .-_. - 3700 •••. SECRETMlAOE MSOAMSrENTE, RECURSOS HIDRICOS. -- . 3113
PROGRANA SANEAMENTO BAsco IHFRAESTRV11JRA. CClADE$ E ASSUNTOS METROPOlITANOS

101" ~APAIMCRAMEHTOe VIUJRIZAÇJD DOS 2200 20$8
esslONAlS DA EDlJCAÇAo SECRETARIA DE ECUCAÇAo. CUlTURA E ESPORTE. SEDUCE

101•• PROGRAMA A,PAIMORAWENTOEVALORIZAÇAo CO$ 2200 m.
PROFISSIONAIS DAEOUCAÇ.liO SECRETARIA DE EOUCAÇAo. ClA"TURA E ESPORTE. SeOUCE

10'" PROGRAMA APRIMORAMENTO e VAl.ORIZAÇAO DOS 2200 2060PROF"SIONAlS DA EDUCAçAo SECRETARIA DEEDUCAÇAQ. CULTURA E ESPORTE. seouce
PROGRAMAAPRIWORAMENTO e VALO~ OOS 2200 3155'01. PROFISSIONAIS DA eolfCAC,l.o SECRETARlA DE EDUCAçAo. CU\. T\IRA E ESPORTE. SEouce
PROGRAMA APRIMORAMENTO E VAl.ORIZAÇJ.ODOS 2200 3157101. PROFISSIONAIS DAeoucN;Ao SECRETARIA DE eoucA.ÇAo. ClA..TVRAE ESPORTE. SEouce
PROGRAMA N'RlMORAMENTO E VALORlZAÇAO DOS 2200 3l$8101" PROASSIONAI$ DA EOUCAÇAo seCRETARIA DE EOUC:N;Ao. CULTURA E ESPORTE. SEOUc:e

1016 PROGRAMA exCEl.£NC1A E EQUlOADE. AÇOES PMAO 2200 ••••DESENVOlVIMENTO E MELHOR1A.OAEOt..ICAÇk) eAslcA SECRETARIA DE ECll.ICAÇAO. CULTVRA E ESPOATE. SEQUCE

1016 PROGRAMA EXCElS:NCIA E EOUIOAOE .AÇOEs PAAAO 2200 206$
. DESENVOt"VlMENTO E MELHORIA.DAEIJ\JCAÇAO 8ÃSCA SECRETARIA DE EOUCAC.I.o. CUlTVAA E ESPORTE- sEovee

'OI! PROGRAMA EXceLENCIA E EOUIOAOE - AÇOEs 'PARA o 2200 ••••OESENVOLVlMEmo E MELHORtA DA EDlICAÇ.lO 8AS1CA SECRO ARI" DE EO\.JCA,ÇAo,CUl.1\1RA E ESPORTE. SEOLa.

1015 PROGRAMA EXCEl.êNclA E EQUfDAOE. ACOES PMAO 2200 2OE7
DESENVOlVIMENTO e MaHORlA OAEDlJCAÇAo BÁSICA SECRETARIA DE EOIJCAÇAo. CULT\JAA E ESPORTE 4 sEaueE

1016 PROGRAMA EXCEl.ENCIAE EOUIDAOE. AÇOEs PAAAO 2200 2C68
DESENVOI.\J1MENTOE MElHORIA DA EOUCACAo eAslCA SECRETARIAOE EOUCAÇAo. CULT\JRA E ESPORTE. SEDuCe

1015 PROGRAMA EXcaENc1A. e EQUIDADE. N;OES PARA o 2200 2069
DESENVOLVIMENTO E Met.HORIA DA EDlJCAçAo sAslCA SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA E ESPORTE. SEouce

10111 PROGRAMAexcr:LhcIA E EOUlDADE. N;Oes PAAAO 2200 207.
OESENVOl •••••UENTO E MElHORIA DA eClUCAÇAo 8AsfCA SECAETMIA DE EOUCAÇ,I.o, cu\.T'URA E ESPORTE. SEouce

1016
PROGRAMA EXCEl£NC1A E EQUlDADE. AÇOEsPAAA o 2200 2071
DESEHYOL.Y1MENTOE MElHORIA DA EDUCAÇAo BAsICA SECRETAAIAOE EDUCAÇAo. CUl.lURA E ESPORTE. SEOUCE

'048

'04'

'04$

""
''''

'04'

coe. PROGRAMA

1018 PROGRAMA EXcet£HCIA E eQUIDADE. ACOEs PARA o
QUAUDADE DE \liDA. EOl.JCAl;Ao ....-.... DESENVOLVlNENTO E MEl,MORIAOA EClUCAÇAo eA.sICA

~-~ J~ 25

EIXO AREA

DESENVOlVIMENTO
~~oeVlDA URBANO

CEseHVOt.VlMENTO
OUAlJOo'DE De VIDA ""BANO

DESENVOlVIMENTO
OUAUOADE DE VIDA ........,

DESENVOlVIMENTO
OUAl.JOAOEDE V\OA URBANO

DESENYOLVlMENTO
OUAUDAOE O'E VIDA URBANO

DESEhWl,.Vlt.lENTO
OUAl.IOAOE OE VIDA URBANO

- . OESENliOl..Vn,lENTO -
QUH.lOAOE DE VIDA "".ANO

QUA£,.IOAOEDE VIDA EOUCA<;.Io

QUALIDADE DE VIDA EOUCA.C.lO

OUAlJOAOE DE VIOA. EOUCAC.lo

QUAUOAOé DE VlO4 EOUCACAo

DUALIDADE DE VIDA EDUCAÇ.lo

QUALIDADE DE VIDA EOUCAC""

QUALIDADE DE VIDA EOUCAÇ""

QUALtDAOE DE: VIDA. EOUCA.Ç.lO

QUAllDADE DE VIDA EOUCA.ÇJro

OU.-J.JO,ADEOE VIDA. EOUCAÇÂO

QUALIDADE DE \JtOA. EOUCACAO

QUALIDADE DE VIDA. EOUCAC.Io

OUAl.lOAOE DE \J1OA EDlJCACAO

QUAliDADE DE \J1DA EOUCACAO

QUAliDADE DE VIDA EOUCACAO

QUALlDACE De VIDA EOUCACAO

QUALIDADE De \J1DA, EDUCAÇÂO
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eixo ÁREA cOC, PROGRAMA NOME PROGRAMA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ÓRGÃO RESPONSÁVEL

cOco ORGAO' NOME ÓRGAO GESTOR COOIGO
GESTOR AçAO NOMEAçAO CÓD.ÓRGAo

RESPONSÂVEL NOME ORGIO RESPONSAVEL

QUAUOAOE oe VlOA.

QUAUOACE O£ \'SOA

OUAUClAOE oe \'SOA

EOOCAÇAo
1016

1015

10115

PROGRAMA. EXcelbiOA E EQUlJADE. AÇOES PAAAO
DESENYOl.V1MENTO E MElHORIA DA EDl.lCAÇAO BAstcA.

PROGRAMA. EXCEl..£NCIA E EOUlOADE • N;OES PMA o
OES!NVOlVlMEHTO E MELHORIAOAEOUCACAo BAsICA

PROGRAMA EXCE1.tNCIA E EQUIOADE. AÇOEs PARA o
DESENVOLVIMENTO E NELJ«)RIA DAEDUCAçlo WICA

SECRETARIA. oe EOlICAClO, cut.1URA E ESPORTE. 6EOUCE

SECRETARIA Cf EOUCAC.I.o, CVL.TURA. E ESPORTE. SEDUCE

SECRETARIA CE EDUCAÇJ.o, cut. 'TVRA E EsPORTE. SECUCE

20"

20n

2078

SECRETAAlAOE EOUCAçJo, CUL1'URAE ESPORTE
-SEIlUCE

SECR£TARtADE EIJUCAÇA,o. CUL1'URA. e ESPORtE
-SêDUCE

QUALIDADE DE VIDA 1015
PROGRNoCA EXCEl.£NeIA E EQUlDADE • AÇOES PARA o
DESENVOLVIMENTO E MElHORIA DA EDUCAÇAo BAsICA SECRETA.RIAOE EOUCAÇA,O. CULTUAA E ESPORTE. SEOUCE

3153 GMC -GOlAs PARCEIllO!lA EDUCAÇ.\O
INFANTlI.

seCRETAAIA.~ EDCJCAÇAo, CULT\.RA E ESPORtE
.SEOUCE

OUAUOAOE ot: VIDA 1016
PAOGRANA EXcELhIC", E EOUIDADE. AÇOEs PMA O
OESENYa.VnolEH1'Q E MELHORIA DA EClUCAÇ.lo BÁSICA SECRETARIAOf EOUCACAo. CULTURA E ESPORTE. SEOUCE

"56 GMC. PeG. PARCEIROS NO ENSINO EM
GOlAs SECRETAAIAOE EDUCAÇ.\O. aA.1lJRA e ESPORTE-seouce

QUAlIDADE DE VIDA

OVAUOAOE DE VIDA

aUAUOADE DE VIOA.

EDUCAÇÃO

E,,"CAÇÃO

1015

1019

PROGRAMA EXCEJ.£NaA E EQUlDADE. AÇOES PARA o
DESENVa.V1MENTO E MElHORIA DA EClJCAÇAo BÁSICA

PROGRAMA MEU«)RIA DA INFRAESlRUTIJRA. FIsICA..
PEOAGOOICA E TECNOl6GIcA

PROGRAMA MEUolORIA DA. INFRAESTRUTURA FJs\CA"
PEOAGOOICA. E TECNOlóGICA

SEGRETAAtA DE EOUCAÇAo. CULTlIlA E ESPORTE. SEOUCE

SEGRETNUA os EOUCAÇA.O. CULl\JR:A E ESPORTE. SECUCE

SECRETAAIA DE EDUCAçJ.c. CULTURAE ESPORTE- SEOUCE

GMC. APRENDER MAIS
APOIO 1tCNICO. A.DM1NISTRATM) E
LOGISTICO NJ DESENVOlVIMENTO DE
An\IICMDES DO ENSINO

~U:~::~~ESCO\.ARAOS

SECRETMlA DE EDU:AOAO. CUL1'URA E ESPORTE.seouce

SECRetARIA DE EOUCAÇ.lo. CUL T\.lRA E ESPORtE
.SEDVCE

~~lA Cf EOUC"O"O. CU!.lVRA E ESPORTE

UNIVERSIDADE ESTADUAL CE GOlAs. UEG

SECRETARIA CE EOUCAÇAo, aA.l\JRA E ESPORTE
.SEOUC£
SECRETARIA DE EClUCAÇÃO. cu.TORA E ESPORTE
.SEOUCE

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAs - UEG

UNIVERSItW)E ESTo*rCUAl DEGOLAs. UEG

SECRETARIA DE EIXJCAÇ.l.o, CULTVRA E ESPOR~
.SEDUCE
SECRETARIA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE
.SeoucE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo, C\A..TURA E ESPORTE
-SEOUCE
SECRETARIA DE eoucAçAo. CULT1JRA E ESPORTE
.SEDUCE
SECRETARIA os EOUCAÇAo, ClAiURA E ESPORTE
seoucE

SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CULlURA E ESPORTE
.SEDUCE

UNIVERSIDADE ESTADUAl. DE GOlAs. UEG

SECRETARIA OOGOVERNO
SE ARlADO
SECRETARIAOQ NO
SECRETARIADOGOYERN
SECAETARIA.DOGOVERNO

UNlVERSIO,tOE ESTADUAl. DE GOlAs .lEG

'llOO

'000
'000
'llOO

'000

••••

••••

..,.

OUAUFICAÇAo DO ENSINO DA GAADUAÇAO
ASSISTtNctA. JURIOK:A,.,U)k:W,. E
EXTRAJUOICIAL

SEM FRQHTEIRAS
PASS LIVRE STUOANTL
VALORIZAÇAODAJUVE E
CONCESS BO DE EST

GESTÁQ DA TECNOt~A DA INFORUAÇAo e
COMUNICAC,l.o OASEDuCE
_1VoÇÀO DAs UNIl>OllES
JURISDICIONADAs DA EOUCAÇAo
GESTÁODEMOCRATlCADAS
JURlSOlCKlNADASOAEDUCAÇk:J. REPASse
OEAECURSOS

1JWlSPORTE ESCOlAA-TRANSFERarcA
DE RECURSOS FINANCEIROS As
PREFEIl\JRAS e PAGAMENTO Ae~PRESA

GEST1.o eDlJCACK)NAI. COf,(pARnUiADA
CONSTRuÇAo, AMPl.IAÇJ.o, REFORMA É
N:£OUN;AO OE UNIDADES ESCC1.ARE5 E
P~otOS POBUCOS
ESCOlA CtCIT AL • AMBIENTE TECNOLOGICO
NAS E6COLAS ESTAOUAIS

GMC. PROJETO DE FORTALECIMENTO DA
APRENDIZAGEM=~lR~A
FORTALECIMENTO DAS POllTlCAS DE
EXTENSAo, CULTURA E ASSUNTOS
ES11JDAN11S
GESTAo DE PEsso-.s e DESENVOt.VlMENTO
"Sl1T\JCIOIolAl.
OUJL.IFtCAÇAo OAPESQUlSAE POs.
GRACUAçAo

2351

2'"

30"

2095

"5<

"".""5"".2377

2093

••••

SECRETARIA DE EOUCAc;Ao. CULTURAE ESPORTE. SEOUCE

SECReTARIA DE EOUCACAo. CUl TURAE ESPORTE. 6EOUCE

SECRETARIA DE EDUCACAo, CUt..lURA E ESPORTE. SEDUCE

SECRETARIAOE EOUCA.t'..1n, CU,1\JRAE ESPORTE. seouce

SECRET MIA. DE EOUCAÇAO, CULTURA. E ESPORTE. SEOUCE

UNtVERSlOAOE ESTADUAL. DE GOlAs.l.JS1

UNlVERSlOAOE ES'rADUAL DE GOIÃS. UEG

UNM:.RSlOADE EStACUAI. De GOlAs. UEa

SECRETARIA DE EDUCACAo, CULTURA E ESPORTE. SEDUCE

SECRETAAIAOE E~.Ctl..T\JRAeESPORTE. SEouce

SECRETARIA DE EOtJCAÇÂO, ClA.TURA. E ESPORTE. seouce

UNIVERSIDADE EST,lDUAl DE GOtAs. UEG

UNlveRSlOADE ESTADUAL De GOlAs. UEG

gAPúauCA DO ESTACO OE GOlAs
AOOGOVERNO
IAOOGOVERNO
IA 00 GOVERNO

SECRETARIADO G<M:RNO

'200

'llOO
'llOO
'llOO
'llOO

..,.

..,...,.

..,.

PROGRAMA MEUiQRlA DA lNFAAeSTRUTVRAFISICA..
PEDA.GOGICA E TECHOlOGICA
PROGRAMA MElHORIA DA lNf'RAE:$TRVTVRA FIStCA.
PeOAGOGacA e TECNOLOOlCA

PROGRAMA CONSOUOAÇAo DAOUAUOAOE ACAm:MK:A
OAUEG
PROGItAWACONSOUOAÇAo DA CU";DAOE ACAO£MICA
!lAUEG
PROGRNolACONSOl.IOAÇAo OAOUAUOAOE ACAD£MICA
!lAUEG
PROGRAMACONSOl.lOAÇAODAOVALIDADE~~M'CA
OAUEG

PROGRAMA GESTAooo SISTEMA REGIONAUZAOO CE
ATENCIMetTO SÓClOEOUCATl\IO

PROGRAMA MElHORIA DA. tNFRAESTR\mJRA FlslCA.
PEOAGOGICA E TECNOlOGICA
PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESlRVTURA FISICA"
PEOA.G6GCA e TECNOLOOICA

PROGRAMA MELHORIA DA ltoFRAESTRU1\IRA FlSlCA"
PEDAG6G&cA E T'ECNOl.OGCA

PROGRAMA. CONSOUOAÇ.l.o DA. QUALIDADE ACAO£MICA
OAUEG

PROC:FW.lA CESTAo 00 StSTEMA REGIONALIZADO CE
ATENDIMENTO SOCIOEOUCATIVO

PROGRAMA MELHORIA DAINFRAESTRUTURAfISiC •••.
PEClAG6GlCA E TECNOLóGICA
PROGRAJ,IA MELHORIA DA lNFRAESTRIJTVRA FlslCA.
PfOAGOGICA E TECNOLóGICA

PROGRAMA GE6TAO DO SlSTEMA REGIONAUZAOO CE
ATENDIMENTO SOCIOEOUCATIVO

PROGRAMA ACESSO AJUSTIÇA INTEGRAL E GRA1UTA
PROGRAMA VALORI DA J\JVENTUOE
PRQGRAHAVALORI OAJUVENTUDE
PAOGRANA V/tLO OAJlNENlUDE
PROGRAMAVAlORlZA OAJUVEN'TVOE

PROGRAMA MELHORIA DA tNFRAESTRlJ'TURA FlSlc •••.
PEOAGOGICA E TECNOl.OGlCA

,..,
,...

'001

1012
1012
1012
1012

1010

101"

101"

101'Ji1

1019

,...

10'"

1019

,...
,...
,...

1019

,...

PROTECAo SOCiAl
PROTE SOCIAL
PROTE SOCIAl
PROTE SOCIAl.
PROTEC SOCIAL

EDUCAçAo

aUAUOADE DE VIDA.

QUAUDAOE DE VIOA PRoTEÇAo SOCIAL

QUALIDADE Dê VIDA.

QUAlIDADE DE VIDA

QUALlOADE DE VlOA

QUALIDADE DE VlOA PROTEçAo ~AL

Qt.Ml.lDADE DE \ll.DA

QUALIDADE DE \I1OA

OUAUOAOE DE VIDA
QUALIDADE DE YJDA.
O\W"IQAOE DE \I1DA
QUALIDADE oe VIDA
QUALIDADE oe VIDA

0UAL10A0E DE VIDA

OUAUDAOE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA.

QUAlIOAOEDE \I1DA PRoret.l.O SOCIAl.

QUAUOAOE: DE VIDA

OUAl.lOAOE oe VIDA

QUALIDADE DE VlCA.

QUAliDADE DE VDA
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PROGRAMAS E ACOES POR EIXO, ÁREAS ETRArtGICAS E ÓRGÁO RESPONSÁVEl..

COa, óRGlO' CÓDIGO
GESTOR NOME OOc40 CEST~ AçAO

UOO, SECRETARIA DA tr.IULHER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA
IGlJAl.OADE RACIAL. DOS DtRElTOS HUMANOS E 00 TRABALHO

•••• SUPORTE OP£RACtoNALAs DEl.£GACIAS DE
POLicIA

"47
ACOes INTEGRADAS DE CAPN;lTAÇJ.o E
ENFRENTAMENTO AO RACISMO

••48
PROMoc;Ao, DEFESA.E REPAAA(:.I.O DE
DIREITOS HUJMHOS

•••• ARTlCIJlAÇ.Io _MA CONSmuçJ.o De
MORAO\AS M. COMUNIDADES TRADICtONAIS

2250 CA,MPAM-IASE A.ÇOEs SOClOEOUCATIVAS
DE ATENt;Ao A SAúDE e ENFRENTAMENTOA
VIOLf:NCIACONTRA A MlA.HER

225' CANPANKAS, MNTOS E A.ÇOEs
SOCIOEDUCATlVAS oe ENFRENTANENTO AO
RACISMO

2252 CAMPANHAS, EVEN1'OS E AÇOEs
SOCIOEDUCATIVAS PNfAGAAN-lT ••••OOS
OfREITOS DE CRIÃHÇAS E ADOlESCENTES

CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOEs
22S3 SOCIOEOUCA11VASPAAAPROMOÇAo.

PRo'mÇÂO e DEFESAoe OIRErTOS DA
PESSOA DOSA

CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOEs

•••• SOCIOEDUCATfVAS PARAPROMoçAD,
PROTEçAo E CEFESAOEDIREITOS PESSOA
COMOEFICIENcIA

•••• CN'N;JTN;kJ CONTlNUAOA DA REDE OE
SERVIÇOS DE ATaC)SMENTO, PROMOÇAo E
DEFESAoe DIREITOS DA PESSM IDOSA

•••• CNJAClTN.;,k) CONnNUADADE
CONSEl.HEIROS DE DIREITO e TUm.ARES

22S7
Ic»'ACIT AÇAo COH1lNUAOA.DE GESTORES
DA PCIl.tnCA DO DEACIENTE

•••• CN'AcrrN;kJ DAREOE DE AT'ENÇAOA
MULHER EM SIT\IAÇAQ DE VIOl£NcJA E
WlNERABl.IDADE

3800 SECRETAAtA ~ MUUER. DO DEsmNOlVlMEHTO
SOCIAl. DA IGU~ R.tCW.. DOS OIAErTOS
HUWANOS E DO TRA8ALHO

•••• seCSftrrAAtAQA. MWER,. DOOESEHYOt.V1IolENTO
SQCtAL DA,IGU~ RACW.. DOS (XRElTOS
HUMANOS E 00 TRABAlHO

..00 SECRETARIA DA Ml.IUiER, 00 OESEHYOC.VlMENTO
SOCIAL. DA IGUALDADE RACIAl.. DOS DlREJTos
HUNN«>S E 00 TRABALHO

•••• SECRETARIA DA MULHER. 00 DESENVOLMUEHTO
SOCIAL D,t, IG\W.DADE RACIAL. DOS DIREITOS
HU"4AHOS E DO TRA8ALHO

•••• SECRETARIA DA MULHER. DOOESEN\fIOlVlMEItrITO
SOCIAL. DA IGUAlDADE RH:LAL. DOS DiREITOS
H\JIolAN06 e 00 TRAllALHO

3800 SECRETARIA DA NUUER, DO DeSENVOLVIMENTO
SOCIAL. DA IGUAl.DADE RACIAL. tx)S DIREITOS
HUMANOS E DO TRABALHO

•••• SECRETAR~ DA MWiER. 00 OESENVOt.VlMEHTO
SOCIAl.. DA IGUAl.OAOE RACIAL DOS DIRErros
HUMANOS E 00 1'RABAl.HO

.

3800 SECRETARIA.DA MlJLHER. 00 DESEN'IJOLVlUENTO
SOCIAL. DA.lGUAt.DADE RACIAl.. OOS DlRErrOS
HUMANOS E DO 1'RABHJolO

3000 SECRETARIADA MLUlER" DO ceseN\Q.VlMEtnO
SOCIAL. DA,IGVAl.DADE RACIAL. OOS DIREITOS
HUWAHOS E DO T'RAB.tLHO

...., SECRETARtA DA MULHER. DO OESEN\#OLVlMENTO
SOCIAL. DA rGUALDADERACIAl. DOS OlREITOS
IfJMANDS e 00 mABAlHO

3llOO SECRETARIADA Mtl.HER. 00 OESEH\iOlVlMENTO
SOCIAl...DA IGUAlDADE RACIAL. OOS DIREITOS
HUMANOS E DO TRABAlJ«)

3800 SECRETARIADA MWfER, 00 DESENWt.VlWEHTO
~ DA IGUAIJ:W)E RACIAL. OOS DIREITOS
HtJMMtOS E DO TfWW.HO

3800 SECRETARIADA U\.AJER, 00 DESENYOt.V1MENTO
SOCIAL. DA tGUAl.DADE RACIAL. DOS OlReITOS
~OS E DO TRA8Al.HO

...., SECRETARtA DA MUt.HER. 00 DESENVOLVlIoCENTO
socw.. DA IGUALOAOERACIAL. DOS DIREITOS
I«.JMANOSE DO TRABALHo

3800 SEeRETARIA, DA 1.CIJt.HER.DOOESENVOL.\lIuENTO
soaAL. DA 1GUALCW>ERACIAL. DOS DIREITOS
I-llJtMNOS E DO TRABALHO

NOME ORGIo RESPONSAvEL
CO'.OROl<>

RESPONS4VEL
NOMEAÇAO

MONITORAMENTO E,AVAUN;Ao DO SISTEMA
DE ATENDIMENTO SOClOEDUCATlVO
PRIVATIVO E RESTRITIVO DE UBEROADE

1~~NALa.4Ç.\O 00 SISTEMA
~HfRAlJZADO DAS MEDIDAS
SOCIOEOUCAT1VASEM MEIO ABERTO

"'S

SECRETARIA DA MlA.HER, DO DESE~OlVlMENTO SOCIAL. DA
lGlJAl.DADE RACIAL DOS OIRErTOSHuMANOS E DO lRA8A.I.HO

SECRETARIA DA MlJl.HER..DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA.
iGUALDADE MelAI.. DOS DtREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

SECRETARIA.DA.MIJUER. 00 DESENVOLVIMENTO SOClAl.. DA
IGUALDADE RACw.,. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAl.HO

seCREfARJA C>\ MWtER. DO OESENVOt.V1MENTOsocw.. DA
KWH,DADE RACtAI.. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

SECRETARIA.DA.MWfER. 00 CESEN\IOI.VIMENTO socw.. DA
IGtmDADE RACIAL, OOSCIRElTOS HUMANOS E OOTRABAU-tO

SECRETARIA.DA MOI.JoiER,00 DfSENVOlVlMENTO SOClAl... DA
IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS'tnJU.ANOS E 00 TRABALHO

.

SECRETARIADA MUlJ-IER. 00 OES~VlMENTO SOCIAL. DA
tGUALOADE RA.CIAl. OOS DlRErTOS'HUMANOS E 00 ~

SECRETARiA, DA MlJI.HEA, 00 DESENVOlVIMENTO SOCIAL. DA
IGUALDADE RACIAL. OOS OIRElTOS HUMANOS E 00 TRABALHO

SECRETARIA DA MlJt.HER."00 DeSENVOLVIMENTO socw.. DA
IGUALOAOERACIAL. DOS DIREITOS l-fUMANO$ E 00 TRABALHO

SECRETARIA DA MUU£R, DO DEseNVOlVlldENTO soCIAL. o,t,
lGUAl.OAOE RACW.. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

5ECRETARIA tiA MlAJiER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA
lGl.IAl..OAOERACW.. OOS OlRE1TOSHUMANOS E DO TRA!W.HO

SECRETARIA DA MULHER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
fGUALDAOE RACIIIl.. DOS DIREITOS HUM.MlO$ E 00 TRAB.ALHO

SECRETARIA OA M\A.HER, 00 OESENVOLVlMEHTO SOCIAL. DA
IGUAlDADE RACIAL. DOS OtRErroS HUMANOS E DO TRABALHO

SECRETAAlA.DA.MUt.HER. 00 DEGEMIOI.VlMENTO SOCIAL, DA
aGUALOADERACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABHJiO

3800

"""

"00

3000

3000

3800

3800

3800

--.
NOMe PROGRAMA

PROGRAMADIREJTOSHUI4N1OS .•UM DIREITO PARA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS .•UM DIREITO PARA
TODOS

PROGRAMADlRElTOS HUMANOS .•UM DIRElTO PARA,
TODOS

PROGIWoCA,OIREfTOSHUMANOS. UM omErro PMA
TODOS

PROGRIJU, DIREITOSHUMANOS .•UM DIREITO PARA
TODOS

PROGRAMAOlREITOS HU~S. UM ClAElTO PARA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS .•UM OlREITO PARA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS. UM DIREITO PARA
TODOS

PROGRAMADlRElTOS HUMNItOS - UM DlRErrOPAAA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS .•UM OlREITO PARA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS. UM DIREITOPARA.
TODOS

PROGRAItiVr.G£STAo DO SlSTElM REGIDNAUZAOO DE
ATENDIMENTOSOCIOEDUCATtVO

PROGRAMAGESTAo DO SISTEMA REGtONALIZAOODE
ATENOIMENTOSOClOEOUCATIVO

PROGRAMAGESTAO00 ~STEMA REGIONAUZAOODE
ATENt>lMENTOSOCloEOucATIVO

~~ANAOIREITOS HUMANOS .•UJ,IDIREITO PARA
ODOS

.

OUAlJOADE DE VIDA

PROGRAMADIREITOSHUUNolOS. UM DIRElTO PAAA
TODOS

PROGRAMADIREITOSHUMANOS .•UM DIREITO PARA
TODOS

100.
PROGRAMADIREITOSHUMANOS .•UM DIREITO PAA:A

PRorecJ,o SOCiAl TOCOS

~ ...•••... ;

3800

••00

3800



-
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E 6RGI\O RESPONSÁVEL •
AREA coa. PROGRAMA NOME PROORAMA 'cOl>o CRGAo NOME óRolo GESTOR cóotGo NOMEAÇlO cOO.ÓRoAo

EIXO GESTOR .ç.lo ResPONSA,VEL NOME ORoAo RESPONSÁVEL

'.50 3IllO •••• FORT~ClMEHTO DAS INSTANc1AS DE 3llOO SECRETARIADA MlA.HEft 00 0E6EWVOl..YlMENTO
PROGRAM4 DIReTOS HUMAHOS. UM DIREITOPARA SECRETAAl/\ DA MlJlHER. 00 DeSENVOLVIMENTO SOCIAL. DA CONTRCLE SOCIAL. PAC't\JAÇAO E SOCw.. OA IGUALOADE RACW.. DOS DIREITOS

OUNJOADE DEVIDA PROTEçAO SOCiAl TODOS IGU~ RACIAL, DOS OIRErTOS HUMANOS E 00 tRABALHO AR11CUt..ACAODA POLtncA. 00 IOOSO HLIMANOS E 00 T'R.ASAl.HO

1050 3llOO 2267 FORTIU,ClMENTO EAMPUAçAo DA REDE 3llOO seCRETARIA OAMIJUlER, OQ OESaNOL\IlMEflTO
PROGRAMA DIREITOSHUMN'«)S. UM DIREITOPARA. SECRETMlADA M.Ul.HER.00 DESEN'lt'OLVlMENTO SOCIAl, DA DE ATENçJ.o /4s MUl.HERES vtnMAS DE SOCIAL. DA IGUAlJ)ADE RACIAl.. DOS DIREITOS

QUAlIDADE DE VIDA PROTEçAo SOCIAL. TOOOS lGlW.DAOE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAU-IO \llCÚNCl' tlJMANOS E co TRASAl.HO

'050 '000 2268
lDENTIfiCAÇAO DAS COMUNCADES

3IllO SECRETARIA.DA MUl.HER. DO oeSEJtNOlVlMENTO
PROGRAMA DIREITOSHUMAHOS. UM DfReJTOPARA SECRETAAIA DA MUlHER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA socw.. DA tGUA1.DACERAClAL, DOS DIREITOS

OU,t,UO.ADECE VIDA PROTEçAo SOCIAl.. TOCOS IGUAlDADE RACIAL, DOS OIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO TRADICIONAIS HUMANOS E 00 TMaAl,HO

1050 3IllO •••• 3llOO SECAETARJADA MULHER. DO CESEN\IOI.VlMENTO
PROGRAMA DIREITOSHUMANOS.UM DIREITOPAA.A SECRETMIA DA t.M.HER. 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA socw.. DA IGUAI..OAOERACIAL. DOS OfREfTOS

OUALIOAOeDE VIDA . PROTEcAo SOCIAL TOOOS tGUALDAOERACIAL.,OOS DIREITOS HUMANOS e 00 TRABALHO IMPlEMENTAÇA.o DA ACESSlSruDADE PLEN'" HUMANOS E DO TRASAUiO

1050 • ....,
SECRETAALo\OAMUl...HER.DO DESENVOLviMENTO 6OClAL, DA

227.
IMPLEMENTAÇÂO DA REDE DE SERVIÇOS DE

...., =:~~~e~~oPROGRAMA DIREITOSHUlMNOS. UM DIREITO PARA
OL.WJ();..QEDEVlOA PROTECA.oSOCIAl TODOS KiUALOAOe RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO AT'ENÇAOA PeSSOA COM OEFICI£NCIA HUIMNOS E 00 1'RAEW.HO

1050 3llOO 227'
IMPLEMENTAçA.o DA REDE DE SERVIÇOS DE

31•• SECRETAR1A,DA MULHER. 00 DESENVOt\IWENTO
PROGRAMA DIREITOSHUMANOS; UMCIAErTO PARA . SECRETARIADA MULHER, DO DESENVOlVIMENTO SOClAL, DA socw.. DA 1GU.tWAOE AACI~ DOS OlREITOS

QUALIDADEOE VIDA PROTEçAo SOCIAL TODOS IGUAl.OADE RACIAl. OOS OlREITOS HUMANOS E 00 ~ ATENÇAOAPESS0A1OOSA HUMANOS E 00 tRABALHO

"50 3llOO 311<4
tMPlNlTAÇAO OOCENTRO DE REFE~NCIA

3IllO SECRETARIA DA MUI.HER. 00 DESENVOLVlYENTO
PROGRAMA DIREITOSHUMANOS. UM DIREITOPAAA SECRETAAIA DA MUlHER. DO DESENVOlVIMENTO SOCIAL, DA socw.. OA tGUALOA.CE.RACIAL. DOS DIREJiOS

QUALIDADEDE VIDA PROTEçAo SOCIAl. TOOOS IGUAlDADe RACIAL. DOS OlREITOS HUMANOS E DO 11WW.HO EM DIREITOS HUMANOS HUMANOS E 00 TRABAlJ.«)

'051 3llOO
SECRETAAIA DA MULHER. DO OESENYOl.VlMENTO SOCIAl.. DA

2272
\COlHI_MENTO E TRATAMarro /oD

.3IllO SECRET~lA DA MUUtER. DO OESE.NVoc..VlMENTO
SOCIAL. Do\ ~ RACIAL, DOS DIREITOS

OUALlOADEDe VIOA PROTEçAo SOCIAL. PROGRAMA ENFRENTAMEHTOAs lJROGAS lGUAtJ)A[)'E RACIAl., OOS OtREITOS HUMANOS E 00 llWIALHO DEPENOENTECulMICO .• HlJMAHOS e 00 T'RABAUfO

'05' 3IllO
SECRETAAIA OANtnJER. 00 OEsENVOlVlI.tENTO SOCIAL. OA

.,73
APOlO A REPRessAo E N:) COMBATE As

...., SECRETARIADA MWCER. OODESEMlOLVlMENTO
SOCtAt.. DA IGUAl,OADE RACIAL, DOS DIREITOS

OUALlDADE DE \'tOA PROTECAOSOCIAL PROGRAMAENFRENTAMENTOM DROGAS IGUALDADE RACIAL DOS DIREITOS HU~OS E OOTRASALHO DROGAS HUMANOS E DO lRABALJ«) •

•••• 3100 227' ESTRlSTIJAAç.\O, INTEGRAç.\O E 3llOO SECReTARiADA ~ DO DESEN\I'OLVlMENTO
SECRETARIADA MUl.HER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA DESCEN1"RHJZN;.A DE POt.h'tcAs SOBRE SOCIAL. DA IGUALDADERACW., OOSOtREITOS

QUALIDADEDE VIDA PROTECAOSOCIAl. PROGRAMA ENFRENTAMENTOJ,s DROGAS IGUALOAOERACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRASAUiO llROClAS HUMANOS e DO T'RA8AL.HO

'05' 3llOO 227" - SECRETARIADA NWiER, 00 OE6ENVCll;VlMENTO
SECRETARIA DA MUlHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCtAl. DA SOWoL. DA IG~ RACIAL. oos OIREITOS

QUALIDADe DE VIDA PROTEç.l.o SOOAL PROGRAMAENfRENTAMENTO J,s DROGAS IGUAlJW>E RACIAL. OOS DIREITOS HU~ E 00 TRABAl.HO PREl/ENç.\O M GROGAS HUMANOSE 00 TRA8Al.HO

•052
PROGAAltlAGESTAo 00 SISTEMAESTADUAl, OE •••• SECRETARIA.DA Mw.ER. DO OESENVOLV1MENTOsOCtH., OA

227•
eCONOMIA SOUOARIA. FOMENTO AO - SEc:RETARIADAMUlJ£R. 00 DESEWOL.V1MENTO

SDaAt.. DA fGUH.OADE RACIAl. OOS DIREITOS
QUALIDADEDE VIDA PROTEÇlc SOCIAL. EMPREGO IGUALOADERACIAl.. DOS DIREITOS HUMAHOS e DO TfWW.HO COOPERATMSMO ; HUMANOS E 00 TRABALHO

.052 3llOO 2277 CAMPANKAS, EYEHTOS E AÇOes 3llOO SECRETARIA DA NUIJ£R. DO DESENVOlV1WENTO
PRaGRAMAGE6TAo 00 $STEMAESTAOUJJ. CE SECRETM'" DA MWiER, 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA EOUCATNAS PARAGARNmAOOS DIREITOS SOCIIIL, DA 1GUAl..DADERAClAl.. 00$ DIREITOS

QUALIDADEDE VIDA PROTEçAo SOCIAL EMPREGO' IGUALDADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAlHO /oD TR.<lloOUWlOR HUMANOS E DO T'RIBAlHO

'~.;
'05' 3IllO 2278 - SECRETARIA CAIolULHER. 00 DESENVOLVIMENTO

PROGRAMAGESTAo DO SISTEMA ESTH>UAI. DE Sec;RETMIA DA Ml.l.HER, DO oESENVOt.VlMEIrrlTOsocw.. DA OPEIlAClONAUZN;Ao eAS foÇOe8 DO &OClAl, DA 1GUAl..DADeRACIAL, DOS DIREITOS
QUALIDADEDE VIOA PROTEçJ.o SOCIAL EMPREGO IGUN.DAOE RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRAB.tJ..HO SISTEMA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA HUMANOS E DO TRABAUfO

'052
PROGRAMAGESTAo DO SlSTE"A ESTADUAL DE

3llOO 2278 - SECRETNnADA MUl.HER. DO DeSENVOlVIMENTO
SECRETARIA DA MUlHER, txJ DESENVOI.VlMENTO SOCIAl, DA SOCIAL, DA tGt.W..DADe RACW., DOS DIREITOS

QUAUDAOE DE VIDA PROTEÇAo SOCIAL EMPR<GO tGUALDADE RACIAL aos DIREITOS """MANOS E 00 TRABALHO OUAUFlCAçAo socw. E PROFISSIONAL. HIJMANO$ E OOTRAlW.HO

1053
PROGRAMA GESTkJ 00 SISTEMAÚNICO O£

3llOO •••• 3llOO • SECRETARIA DA MW£R. DO rESENUOI,VlMENTO
SECRETAAIA DA Mut.HER. 00 OESENVOlYlMENTO SOCIAL. DA SOCtAI- DA IGUAlDADE RAClAL, DOS OlREITOS

QUAUDAOE DE \4OA PROTEÇAo SOCIAL ASSISrtNClA SOCIAl. IGLIAlOADE RACIAL. DOS D1REfTOSHUM~OS e 00 TRABALHO APRIMORAMENTODA GESTIoODO SUAS HUMANOS E 00 l'RAB.ALHO
/.o,..•.e. ;O

1053
. PROGRAMAGESTMJ 00 SISTEMA ÜNICODE

3800 ~ """ •••••••• EVENTOSEAÇOE. ~'3.....--P;ç CRET"'''DANUU<E :;.-....v~~._
QUALIDADEDE VIDA PROn::çAo SOCIAl. ASSIS'WcIA SOCIAL ~J~:e"'R~I~ULHO:-O~E~~:=~~g;~~~ h c,S'l! nvASeEe,~;lTo, ;f,'i' ~ ~'EOO .• i.lil~ ~, . .rt;... '~. ~~""".", " m2 AOCONTINUADAOOSOlVE. . M"'OAMw1 M jnM\JJ.053

PROGRAMAGESTAO 00 SISTEMAúNICO DE
3IllO

SECRET"'IADAMU""'R,D00E8ENVOL\IIMENTeSOCIALp~' to.. \ ~6('POLITlCAeEASSI'T£NC~"'i~ ~~_ DA •••••• " , •••••• e I 71.0/.::'.
QUALIDADEOE VIDA PROTEcAD SOCIAL AS$IST£NclA SOCJAl. IGUALDADE RACIAt.. DOS OIRETTOSHUMANOS E 00 TRABAlHO' . \ se 00 'MAS O
~..-

~~ ... \~ $/# ~~ ~r~I~~O.., ..L.; "" cn <:;<1 O \ .. _- 'l> '".P-:/ ... ) ~ 00 -J)VA.G \-:',0
~~~ ~~A



Anexo I

''''0 AREA cOO. PROGRAMA
.

NOMEPROO~

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRATêGICAS E ORGAO RESPONsAvEL .

!eO:~T,::ol NOMEÓRGAoGESTOR c~g::
.

~OMEAÇAo CÓO.ÓRGAO
RUP0HC4VEl. NOME óRQlo RESPQusAVEL

QUALIDADE DE VIDA PROTEC.l.o SOCIAl..

SECRETAR~ DE GESTA.OE PlANEJAMEHTo

SECRETARIA DE GESTA.OE PLANEJAMENTO

SECRETARIADA CASA CMI.

SECRETAAtA DE GeSTAo e P\.NEJAMENrO

SECRETARlA DE GEsTAo e Pl.A.NEJAM£HTO

SECRETAR1ADA CASA CMI.

SECAETAA1ADOGovERNO

2700

2700

'000

1100

2700.

1100

••••

••••
.

RESTAURANTE CIQAO.J-O

BOI..SA UNMRSITMlA.aOl/G
CAMPNIiAS. EVENTOS De PAOTEçAo E
INCLUsAo SOCIAL

FORTALfClMENTO DAS INSTANcIA$ CE
ARTICUlACAo. PACTUACAO E CONTROlE
SOCIAl NA ASSlSrtNclA. SOCIAL
APOIO AOS EMIGRANTES GOIANOS
RETORNADOS 00 EXTERIOR E SEUS
FAMILIARES .
APOIO MENTlOADES PRSVADASSEM FINS
LUCRATIVOS

~~~~~~~~~~~

FORTALECIMENTO DAS N;OES DE
PROTEçAo SOCIAL 00 SUAS

228'

2287

2288

seCRETARIA DA MlJLJ'tER,DO DESENVOLVIMENTO SOOAl., DA
lGUAl..DAOEAACtJJ.. DOS DIREITOS HUNANOS e DO TRABALHO

.
SECRETNUA DA MWER. DO oeSEHVOLVlMENTO SOCIAL, DA
IGUAL.OAOERAaAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRAfW.HO
SECRETARlA DA MW£R. 00 DeSENVOlVIMENTO SOC~ DA
IGUAlOADE RAC&AL,005 DIREITOS HUMANOS E DOTRABAlHO
SECRETARIA DA hlWiER. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAl., DA
IGUAlDADE RAC&AL,DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO
SECRETARIADA MUL.HER.00 DESENVOlVIMENTO SOCIAL, DA
IGUAl...DAOERAC!Al, DOS OIREtTOS HUMANOS E 00 TRABAI.HO
SECRETARIA DA Ml.l.HER, 00 DESENVQ1,VlNEHTO SOClAL. DA .

•• tGUALOADE RACW.. DOS CIREItOS HUMANOS E 00 mASAlHO

SECRETMIA DA MlJ1.HER, DO DESENVOLVlMENTO soew.. DA
IGUAL.OADERAaAL, 005 DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

~~~~~':a-~D~~=~~~

SECRETARtA DA MULHER. 00 OESEHVOI.VlMENTO SOCIAl., DA
IGUA1.DAOERACI~ IX)S DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

PROGRAMA PROTECAo E INCI..USAo SocIAL.

PROGRAMA PROTEçlo E INCI.UsAo SOCIAL

PROGRAMAPROTECÂOE lNCl.usAo SOCIAL.

PROGRAMAPROreçAo E IN:lUSÂO SOCIAL.

PROGRAMA PROTEçAo E JNCLUSAo SOCIAl.

PRClGAAf,fAGEST14:J00 SISTEMA ONICO DE
ASS1S~NCtA SOCIAL

PROGRAMA GESTAo DO SISTEMA (JNlCOOE
ASS1STE:NC1AsoctAt.

PROGRAMA PROTEcAO E INCLusAo SOCIAL.

'054 _ • PROGAAMAPROTEçAo E lNCt.usAo SOCIAL; -

'llSl

,••..

,."

,••..

,••..

""

,••..

"53

PROTEcAo SOCIAl.

PROTEçJ.o SOCIAl

PROTEç).O SOCIAL

PROTEÇAo SOCIAl

PRoTEÇ}.O SOCIAl.

PROTECAO SOCIAL

PROTECJ.o SOCIAl

. PROTECAO SOCIAl..

I

QUAUDAOE DE \liDA

au~oAOE O£ VlOA

QUALIDADE DE VIDA

QUAlIDADE DE \o1OA

OUAUOAOE DE VIOA

DUAlIDADE DE W)A

QUALIDADE DE VIDA

QUAL.IO...ce De: VIDA

QUAlIDADE DE VIDA PROTEç).O SOCIAl.

,OS<

PROGRAMA PROTEc;Ao E tNClUS,t.o SOCIAL
SECRETARIA DA Ml.ILHER. DO DESENYOLVlMENfO SOCIAL, DA.
IGUALCADE RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

SECRETARIA OI. MLl.HER. DO CES£NYOt.VlMENTO
SOCIAL. DA IGUALDADE RN:w.. DOS DIREITOS
HUMANOS E DO "TRABALHO

OlJN,.IOADE DE VIDA
,."

PROGRAMAPROTEçAo E lNCWSJo SOCIAL
•••• SECRETARIA DA MWCER. 00 DESENVOLVIMENTO sOCtAl, DA

lGUAl.DADE RACIAL, DOSOIREITOS HUMN40S E 00 TRABALHO

229. APOtOT£aUCOAOS MUNlCIPIoS NA.
GESTAo EOPf.RACION~ DO
CADASTRO ONICO E BOLSA FNlllluA

••••

QUN.JOM:IE DE VIDA PROTEçA,o SOCIAl

,••..
PROGRAIMPROTEçAo E lNCWSAO SOCIAl..

•••• SECAETAAtADA t.M.HER. 00 DESENVOLVIMENTO socw... DA
IGUAlD-'DE RACIAL. OOSDIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

tNCWSÁOOEADOLESCEHTES APRENDIZES
NO MERCAOOOE TRABALHO ••PRQGftAMA
JOVEM etoADAO

•••• SECRETARIADA ~ER.. 00 DESaNoI,.VlUENTO
socw.. DA IGUAlDADE RACt1L. 005OtREfTOS
tIJMANOS E 00 llVoBAI.Jo«)

QUAUOAOE DE VIDA

OV.-L.IOADE DE ViCIA

PROTEÇÃO SOCIAl.

PROTEÇÃO SOClA1.

""
'055

PROGRAMA PROlEçAo E lNClusAo SOCIAl
.

PROGRAMA RENDA CIDAOA.

SECRETARIA DA. MULHER. 00 DaENVOLVlMENlO sOclAL. DA
IGUALDADE RACIH.. DOSOtREITOS HUMANOS E 00 TRABAlHO

SECRETARIA DA MUl,HER. DO DESENVOlVIMENTO SOCIAL..DA
IGUAlDADE RACIAL. DOS DtREITOS HUMANOS E DO TRABA&.HO

228'

AUxlK) EMERGENC&ALAPESGOAS OE BAIXA
REHOA

••••

••••

SEcRETAAIADAM\.UiER. DO DESEN'IolOLVtuENTO
SOClAL, DA iGUALDACE RACI,Al.,OOS DIREITOS
_ANOS • co "'-'8AI)<O

SECRETARIA DA MW1ER, 00 DESEN\Q..VIMENTO
&OClAL. DA lGI..IAI...DJrDA,AClAL,DOS D1REITO$
HUMANOS E DO TRASAIJ«]

OUAlVAOE DE VIDA PROTEc;;AoSOCIAl

'055

PROGRAMA RENDA CtOADA
SECRETARIADA MI.A.HER,DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA 01
lGUALDACE RACIAL, DOS DIREITOS HUMNlOS E DO~O

AUXUo FINANCEIRO M FAMIUAS CE BAIXA

R''''
•••• SECRETARIA DA MULHER. 00 OESENUOLVlMENTO

SOCIAl.. DA tGUALDADE RAC&AL, OOS DlRErros
HUIMNOS E OOlRABAUlO

.

QUA1.IOADE oe VIDA PROTEçAo SOCIAl

'055

PROGRAUARENOA CloACA
SECRETARIADA MWtER, DO DESENVOlVIMENTO SOCIAL.. DA
IGUAI.DACE RACIAL, DOS DIREITOS HUMNoKJSe DO TRA8AtJfO

229. AlJXIuo NU1'R1C1OHAL J,s ENT1DADES
FUNTROPK:AS E UNIDADES DE

. AlENDIMENTO
•••• SeCRETARtA OA lU.MêA, DODESENVOlvrMENTO

SOCIAl. DA lGlMLOAOE RACIAL, DOS DIREITOS
HUMANOS E DO TRA8AI)oIQ

OUAUOAOE DE \nOA PROTEÇ.Ao SOClAl.

,.os
PROGRAMA RENDA cloACA

•••• SECRETARIA OAtdWiER, DO DESENVOLVlMENfO SOCIAL, DA
tGU1ol...EW)E RACIAL DOS OtRErtos Hl.ItrAANOSe 00 'f'RASAl.JiO

AU'Xk.to PARA PAGAMENTO DE TARIFAS DE
ENERGIAEl1;m~ ÁQJA E ESGOTeM.
ENTIDADESE HOSATAlS F11.ANTRÓPtCOS

SECRETARIADA Ml.l.HEA. DO DESCN\IDI.\IIMENTO
SOCIAl. CA &GUAI.lWlE RACIAL. DOS DIREITos
I«JMAHOS E DOTRABN..HO

••••CAPAC1TN;N:J E FORMAÇAo e<»mNU~
DOS SUPERVISORES E MEMBROS DE
CONSELHOS DE CfOAOI,NIA

2301 ~~ACITAÇA.OEMGESTAOSUSTEN1'AVEl. aoo SecRETARIA.OAMUlHER, DOOE8SNVOL\IIMENTO
SECRETARIA DAMWER, DO OESENVOl.V1MENfO SOCIAl. DA PARAORGANlZAÇOEs SOCIAiS E ENTlOADES SOCIAL. DA ~ ~ DOS ClREITOS
lGUAI.DADE RACIAl., DOS OIRE1TOSHUMANOS E 00 TRABAl.HO Fl.AN1'ROPtcAs HUMANOS E DO TRASALHO

INSERçAoPROOUTIVAOEFAMLIAS ~ ~
_~ - ~ VUUERABIUOOAS.CRIANDO 3100 SECRETARlADAM '.

SECRETARIA DA MUt.HER. DO OéSENVOt,.V1MENfO SOC~'-.OJ5SV .(,'~ OPORlUnDAOES E UNIDH)ES DE SOCIAL. DA IGU OOS ",
lGUAl.DAOE RAClAL. OOS DIREITOS HUMANOS E DOTRAB <.:.U PROOUçAo HUMANOSEDO~ .iJ~

,.,.:.'~-/ _ 21~-: bEsaNa.VlMENTOOASN;OeSDE ,~.:;.,.-.~:-.. ,_ ~',
SECRETAAIAOASAOOE 'n./ '" 'o., MUNICA.ÇAolNSTlnJCfONAl.. ~//'"'ovu .....•..•••~ETNUADAsJ.t.~m::j O'n~ Q

SECRETARIAOAWJOE !~.J. \~ 2~ !mROlE.AVAl.lAc;AoEAUOITORIACO.(i '! 2~ ~ARIAOAsMi;l, \ ~~ .,b-1ií O fb
. ~\G}-~r ~ 0

111
!;~.\..rff:' f.:.;~).g. \G;:,~~~.~~~''lOCl

v~~ O \,. ;;: 'í'- 0, ~
'1lfl/~ S-<,,': \< •. " 4::'"/ \ ......•~J\: P n'

~ \ •••••I.~"')._ •.•....7:-:',

SECRETARIA OAMIAJER. 00 OESENVOl..V1MENTOSOCIAL. DA
IGUAl..IW:lE RACIAl.. DOS DIREITOS HUMNlOS E DO TRABN.HO

2800

2100

••••

••••

PROGRAMA RENDAClOAOA

PROGRAMA GESTAo DA SAúDE

PROGRAMA RENOA clOADA.

PROGRAMA RENDA ClOADÂ

1027

'05'

'05'

'05'

t. 1027 PAOGRAMAGESTA.OOASAÚDE

,.'--"-"--~ -

..
PROTEçJro SOCIAL

PROTEçAo SOCIAL

QUALIDADEDe VlOA sAOOe

auAUOAOE DE VIDA

OU-'UOAOE DE VIDA

OUAUOAOE DE VIDA SACroE

OU~DAOE DE VIDA PROTECAo SOCIAl.



Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOes POR EIXO, ÁREAS ETRATéGICAS E ORGÁO RESPONSÁVEL •
'.«0 AR •• CÓD. PROGRAMA NOME PROGRAMA cOD,ORGAo

GESTOR NOME ORçA0 GESTOR
CÓDIGO
AçAo NOME AÇA.O c60.óRGAo

RESPONSAV£L NOME ÓRGAO RESPONsA.VEL

.

SECRETARIA DA SAOoE

SeCRETARIA DA SAOoE,

SECRETARIAOASAÜDE

SECRETAAlAOASAÜOE

SECRETARIADA 6AOoE

SECRETARIA DA$A(lDE

SECRETARIA DA SAOoe

SECRETARIA OA ~

SECRETARiA DA 6AÚOE

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARIA DA SAOoe

SECRETARIA DA SAOOe

SECRETAR'" DASAOoe

SECRETARIADA, SAúOe

INSnTUTO DE ASS&srtNclA OOS -SERVIDORES
POBuc:os 00 ESTADO DEGOlAs .IPA,$GO

SECRETAR1A DA SAOOE

SECRETARlA.OASAtJoE

SECRETARlA.OA~

SECRETARIADASAOoe .

iJtECRETAAIAOA sAOoe.

1l'l.Il'CRETARIAOASAúDE

SECRETARIA DA SAODe

.• SECREfARIA DA. SAúDe

57"

:zeoo

2100

"' ..

2IIlO

2100

:zeoo

:zeoo

2800

"'02

.,..

,...

GMC. CUIDADO 00 BEBI:.

GMC • VlGII.ANci" 00 OBITo lNFANTlL

GMC. BE8& SAUDAYE1.

GMe ~GOIAsCON1'RA o AEDE8. Â
MICROCEFAlJA E OUTRAS MAt.lORhlAÇOES
CO~NlTo\S

FORMAÇAo. APERFEIÇOAMENTO e
APRIMORAMENTO OE PESSOAL.PAAA O SUS

~~~=E~S~SOE INOVAÇÃO

a,MDORlA:E CONTROI.E SOCIAL NA GESTÃO
OOSUS

CONSmuçAo. REFOR ••••• ""PUN;Ao E
ESlRlITUlAÇ,/() OAB UNlOAOES
ADMINISTRATIVAS DAsN:oe

I"PI.E"EN:rAÇ.\O CÁ PCllIiiCA ••••• ENT•• E
NV1R1C1ONAl.
~ ESTRAttGICAS OE A1£Nç.\O A
SAODE DE MWtA E 1LTACOMP\.E)aOAOE
~PLlA,ÇAQ E FORT~CIMeHTO DA
. HEMORREOe
AUPLJAÇAO E FORTALECIMENTO DAS AÇOEs
LABOAATORIAlSOE INTERESSE OE SAOoE
PIleUCA • -

~~~E1EClOO'P_

CONFOAMAÇAo, IWPtANTAÇAo E
IMPLEMEHTAÇAo DE REDES DE ATENÇÃO A
sA1loE
CONSOl,lDAÇAO DA PCllIncA o< sA1loE
NENTAL, h.COOL E 0U1'RAS OROCAS

FORTAL£CIMENTO DM AÇOes DE'ATENÇAo
PRIMAAIA,ASAúDE

GEST"-O lNTElJGEHTE DASUNIOAOES
ASStsTENClAIS DE SAOoE
PREVENÇAo E eoNmóU: SANlTMIo DE
PRoa.sros. &ERVIÇOS. AMBlENT'ES E SA£roE
00 TRAllAUWlOR
PAOMOÇAo DAASSISm<ClA
FARMACêUTICA E &NSUMOS ESTRATE.GlCOS
NAATENÇJo A 6AOOE

VlGII.ANC&A. PRouocAo DA SAODE
PAE\IEllÇAO E CON1ROl.E OE OOENÇAS E
AGRAVOS

CONSTRucAo. AMPUN;Ao. REFORMAE
ESl1lllTUlAÇ,/()QAS _.
ASSISTENCIAIS DA SAüOE
CONSTRuçAo E IMPl..tHTAÇAo DE CENTRO
oeREFERêNClAE~CIAEM
D!PENO£NcIAOUIMICA. CREOE05

3143

3'39

23'.

3116

3141

2307

3142

3140

2300

2311

2139

21<.

2136

2131

2'35

2133

213.

2131

21211

2127

21:12

21:21

.•.,

SECRETARIA, DASNJoE

SECRETARIA DA SA\IDe

INSTltVrO DE ASSlSn:NCIA DOS SERVIDORES pOBucos DO
eSTADO DE GOlAS. rPASGO

SECRETARIA DA SAÚDE

INSTITUTO DE ASSISTENcIAOOS SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADODEGOIA,$.IPASGO

INSTITUTO DE ASSISTâriCIA, OOS SERVIDORES PUSl.ICOS 00
EST.aDOOEGOIAs -IPASGO
INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS SERVIDORES PúeLlCOS DO
ESTAOODE GOfAs.IPo\SGO

INST1iVTO DE ASSIST£NCIA DOS SERVlOOR~ P(,rgLlCOS 00
EST~DEGOIAs •.lPASGO

SECRETARIA, DA sAOoe

SECRETARIADA 8AOOe

INSTmJTO DEASS1STENCIA OOS SERVlDORES POBucos 00
E5TAOOOEGOIA$.IPASGO

seCRETARIA DA SN:Ioe.

SECRETAAIADASAOOE

SECRETARIA DA SA.ODE

SECRETARIA DA SAODE

SECRETARIA DA SAiJDE

SECRETARlAOASAúDe

SECRE1'ARIADASAÚCE

SECRETARtA-OA SAÜOE

SECRETARIA DA SAOoE

SECRETARIA DA, SAOOE

SECRETARIA DA SAODe

SECRETARIA DA SAúDE

SECRETARtAOA 8AOOE

SECRET MIA DA sAtX>E

SE:CRET AR!.A DA sACIoe

SECRETARIA DA SAÚCE

~ SECRETARIA DA sACIoE '

2103

57"

57"

5'"

5'"

20 ••

2102

2101

2IIlO

2100

.,..

2100

.,..

2100

2100

2""

PROGRAMA, PROMocAo. PREVeNCAo E PROTEçAO A
ASSlST£HclA, W1'EGRN. Â SA.OOE

PROGRAMA PRO~, PREVENÇAo E PROTEÇA.o A
ASSlST~NCIAINTEGRAL A.SAODe

PROGRAMAPROM~. PREVaÇAo E PROTEÇÃO A
ASSlsTENclA INTEGRAl A sA<IcE

PROGRAMA,PROMOÇAO, PRe\l£NÇAO e PROTEÇA.O A
ASSIST£NCIA INTEGRAl. Â SAOOE

PROGRAMA PRONoçAo. PREVENÇÀO e PROTEçAO A
ASSIS1tHctA INTEGRAL A SAOoe

PROGRAMA PROMOCAO, PREVENÇ,J.Q E PROTEÇAOA
ASSISTb«:lI.lNTEGRAL A. SAúcE

PROGIVJ,&A PROMOÇAo, PR~Ao e PROTEçAo A
ASSIS1tNcIA INTEGRAL A SACu

PROG ••••• PAOMOÇ.\O. PREV'''''Ao E PllOTEç.\O A
ASSIsrtNCIA IHTEGRAL A SAÚDE

PAOGRAMAASSlSTEHcIAA SAúDE DOS USUAAIOS DO
lP •• ao

PROGRA,MA, PROMoc:J.,o, PR£\ÇNÇAO e PROt'EÇJ.o A
A.SSIS'T£NCIA INTEGRAl, A sAlÍDe

,+..

PROGRAMA ASSISTGNCIA,A, SA<DE DOS USUÃ,RIOS 00
IPASGO

PROGRAMA 1'ROMOÇ).o. PREVEHÇJ,o E PROTEÇAO Ao
ASSISrtNCIA lNTEGRAl A SAúoe

PROGRAMA. PROMOÇAo. PREWNÇA.O E PROTECAo A
ASStSlâclA IN1'EGRAl.À SAúDE

PROGRAMA PROMOÇÂO. PREYENÇA.o E PROTEçA.oA
ASSIST£NCIA, lHTEGRA1. Á SAOOE
PRQGRA,MA. PRoMOÇÃO. PREVENÇAo E PROTEcAo A
ASSIS~ClA INfEGRALÂ SAOOE

PROGRAMA PROMOÇAo, PREVENÇAo E PR01'EÇA.OA
A6SISttNCIA INTEClW, A 6AtJ'DE

PROGRAMA.-sslsT£NcIAA SAOoe aos USuAAlOS 00
IPASGO
PROGRAMA ASStsT£NcIAASALtoe DOS usuARlOs DO
IPASGO
PROGfW,CA ASSlS1tNctA, A SAúoe DOS usuAAIOS 00
IPASGO
PROGRAMA, MStST'ENCIA A $AÜDE OOS usuAAIOS DO
IPASGO

PROGfW,IA PROMoç.\O, PREVENçAo E PRon::çAo A
ASSISTtNCJA INTEGR.ALÂ sAODe -- - .
PROGRAMA PROMoç.\a. PREVENÇAo E PROTEçAO Ao
ASSISTE:NCIAI~GRAL A SAJ:ro£

PROGRAMA GESTAO OA SAÚDE

PAOGRAMAGESTÂO DA sAúDE

PROGRAMAGESTAoOA SAÚDE
PROGRAMA PROMoçAo, PAEVENçAo E PROTEçAo A
ASSIST'GNCIA Im£GRN..ASAúDE

PROGRAMA PROMOÇÃO. PREVeNÇAo E PROTEÇ),O A
ASSl61tNclA INTEGRAl A sN:IoE
PROGRAMA PROMOÇAO, PREVENÇAo E PROTEçAo A
ASSIST£HClA INTEGFW,. A SNJoE

PROGRAMAGfSTAo DA SAúDE

'021

'020
.m

'057

1051

.m

'02'

'021

'021

U'28

10$7

'021

1021

1021

1021

'057

102.

'02'

.021

U>27

'021

.020

'021

1027

,.,.

1027

10"

'020

,.,.

OUAUOADE DE VIDA SAÚDE

QUALlOAOE DE VIDA SAÚDE

aUAUOADE DE VIDA SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA SAúDE

OUAl.lDADE DE VIDA $AÚOE

QUALIDADE DE VlOA SAÚoe

OUALI!l'oDE DE VIDA. SAOoe

QUALIDADE DE VIDA SAOOE

OUA,t,JDAOE OE VIDA SAÚO£

OU.qjOAOE DE VlOA sAúDE

QUAliDADEDf VIDA SAúDe

QUALIDADE DE VlOA SAúOE

OUAL.I~ DE VIDA SAúDE: .

OUAUOADE De VIDA SAúDE

QUAlIDADE DE VIDA SAÚDE

OVAl.IO"OO oe VIDA. SAOOt;

OUAUOAOE DE VIDA SAúDE

QUALlOAOE DE VIDA SAOoE

OUAl.lOADE .0< "OA •• \lo<

OUAUOACE DE ViOA SAúDE

OUAUOAOE DE VIDA SAlÍOE

OUH..llmJE DE VIDA SAúDE:

QUALIOAOt:: DE VIDA a_ SAúDE

OUAUDADE DE VIDA SACcE

OUAUDAOEOEVlOA S~

OUAUD.-.oE DE VIDA SAúDE

OUAUOADE DE VIDA sAOOE

QUALIDADE DE VIDA SAOOE

~""'IOAOe DE VIDA SAÚOE

~-



",
Anexo I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ÓRGAo RESPONSÁVEL

- .
•

SECRETARIA DE SEGURANÇAPOSUCA e
ADMINtSTRACAo PENfTENClMLA. SSPAP

INDOsTRLAOUIwICA 00 ESTADO DEGOlAs •
IOUEGO

=",OUINICADO ESTADO OEGOiAS.

INDOsTRIAOUlhUCAOOESTADO DEGOlAs.
IOUEGO
lHOúsTRIAOUlMltA 00 EST~ DE GOtAS_
1000GO

SECReTARIAOE SEGURANÇA POOUCA E
AONIMSTRAÇAQ PENfTENC1ARlA..SSPAP

SECRETAAtA DE SEG1JRANÇAPfJaucAE
AllW'N1S1RAJ;ÂO PEHlTENClMIA •••••••

SECRETARIA DE SEGlRNoIÇA PóBUcA E
MMINISTRAÇAo PENITENCIARLA_SSPAP

CORPO oe BOMselROS NH,.ITAR

CORPODE80MBeIROS MIlITAR

NOME ORGIo RESPONSÁVEL

POLtelA MIUTAR

PClllctACML
secRETARIA DE SEGURANÇA P08UCA E
AOMINIS'TRAÇÃO.PENlTENCIARIA. SSPAP

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

. POt..Ic1A eM.

l5ECRETARIADE SEGURNÇAP08ucA E
ADt.UN1S'1'RAÇAOPENITENCIARIA. SSPAI'

SE.CRETAALADe SEGURMÇAPISJcA E
• ADIolINlSTRAÇA.oPENlTENCIARLA. SSPAP

5801

2000

lillO,

280CI

2800

280CI

280CI

280CI

••••

"01

s.,"

••••

••••

cÓO.ÓRGAo
AESPONSA,VEL.

CONSTRuçAo. RefORMA E AMPUAÇAO DAS
UNIDNJES CA paJeIA CML.
FORTALECl:MENTODAS AÇOEs DE
PREVENÇAo E COMBATEÁCRlMtNAIJOADE e
A\IIOl!NClA

FORTH.ECrMEHTO E OPERACION-'LJV.ÇAo
!)AS MEAS DE INTElJG£NCV\ E ANALISE
CRIMINAL

GARANTIAOAASSISTe.NctA MATERIAL 00
CUSTODIADO

GMC .GOIAs COM VIDA

APARElKAMENTO E ESTRUTURAÇAO ADM.
OPER. E TEC. DAS UNIDADES PRISIONAIS E
DE At.1UNATlVASAPRISAO

0PERAC1ClNAI.IZAÇAoDA DEFESA CIVIl.
INVESTIGAJ;ÂOE REPllESSAO AO CRIME E
10$ CRIMINOSOS

=~=~.;:t'.u~llAS
CONSTRucAO. REFORMA E AMPIJAÇ,AOOE
UNIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS
"lUTAR
CONSTRUt;Ao 00 CEN1'ROOE ~ClA
EM VM:STlGAÇAoeRIMINAL E
ATENDIMENTO As vhlMAS

"Al.OAlv.çAo E CAPAClTAÇAO CONnNUADA
OOSOPERADORES DE SEGlJAANÇA.POéUcA •

GESTAo DA TECNCl.OGIACAtNFORMA(;Ao E
COMUN1CAÇAo DAPIrNGO .
APMELHAMENTO EREAPAR£Ui,AMENTO
DAS UNIDADES 00 CORPO DE 8OMBEtRO
. MltlTAR

2800 . SECRETARIAOE SEGURANÇA P08l1CA EADMINJSTRAÇAo ••••PENITENCIÁRIA_ SSPAP

2800 &ECAETARLADE SEGURANÇAPOBUCAE ADMINlSTRAÇAo "...,
PENfTENCtAAIA. SSPAP

280CI SEtRETARIAOE SEGURANÇAPOBUCA e ADMINISTRAÇÃO """~IA.SSPAP

2800 SECRETARIA DE SEGI.IRANÇA POBucA E AOWlNlsTRAÇAo •••1
PENIlENClAmA. SSPAP

2800 SECRETARIA DE SEGURNoIÇA p(jBuC:A E ADMtNlSTRAÇ10 ••••P€NlTENClARIA- SSPAP

•••• SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA. e ~MtNlSTRAÇAo ••••PEHlTENClARIA.. S$PA.P

280CI SECRETARIA DE SEGURANÇA P08uCA e ADMINISl'RAÇAo ,,,.
PENITENCIARIA.. SSPAP

2900 SECRETARIA DE SECMWIÇA PúBlIcA E ADNINtSTRAÇAo 2147
PENfTEHCIARIA_SSPAP

280CI SECRETARIA DE 6EGl.JRANÇA POBLICA E ADMIN\S'I'RA.ÇAO
21'"PENITENCIARIA. SSPAP

•••• SECRETARIA DE SEGURANÇA POOUCA E AOMINISTRAÇAo ..,.PENlTENCIARIA_SSPAI'

•••• 5ECRETARIAOE SEGURANÇAPÚSUCA E ADMINlSTRAÇlO •
2150PENlTENCtÁRIA. SSPNJ

2800 SECRETARLADE SEGURANÇA PúBueA E AOMlNlSTRAÇ.ao
3'35P~ARIA.SSPAP

280CI seCRETARIA DE seGURANÇA PúBUCA E ADMINISTRAÇAO 2151
PENlTENCtARtA.SSPAP- SECRETAAtA DE SEGURANCAPúBUCA E ADMINlSTRAÇÂ() 2152
PENITENCIÁRIA. 6SPAP

•••• 6ECRETARLAoe SEGURANÇA POBUCA E AOMtNlSTRAÇlO 't53
PENfTENCIAR1A_$SPAP

280CI SECRETARIA oe SEGURANÇA POBUCA E AOMIN1S'TRAÇAo 21"
PENITENCIARIA.. SSPN'

PROGJW,IA ESTRUTURAcAo, MOOERNlv.çAo E 2000 SECRETARIA De 6E~ÇA Pl)BUCA E AOMINlSTRAÇAo
lNTEGRAÇAo DASUNIDADES DE SEGURANÇAPOBuCA • ,- •• • PEM'rENclAAIA. SSPAJI' • •.

1028 PROGRAMA ESTRU1'l..IRAÇAD,MOOERMZAÇJ.o E
INTEGRAÇAo DAS UNfDACESDE SEGURANÇAPÍIBLICA

t028 • PROGRAMAESllM'URAÇAo. MOOERN1ZAÇAOE
INlEGRAÇAo DASUNIDADES DE SEGURANÇAPÜBl.JCA

1028 PROGRANAESTRlJTURAÇÁO. MOOERN1ZAÇAOE
INTEGRAÇAODAS ~IDNJES DESEGlIW'ICA p(muCA

1028 PROGRAMAESTRVrURACAo, MODERH1Z.AÇAoE
. IHTEGRAÇAODAS UNtDADESDE SEGURANÇA PúBUCA

1028 PROGRANAESTRUTURAÇAo. MOOERNlZAÇJ.QE
INTEGRAç.\O OAS lJNI),ACES DE SEGURAHCA POSlICA

1028 PROGRAMA E.SlRUT\JRAÇAO.MOOERNlZAÇlo E
INTEGRAÇÂO DASUNlo.-oeS DE SEGURANÇAPOauCA

1030

PROGRAMA GOlAs CIDAnAO SEGURO,.,.
PROGRAMAGOIÁS CIOAOAo SEGURO

103' PROGRAMA GOlAs ClDADAo SEGURO

1030
.

PROGRAMA GOtASClOADAO SE~

'030 PROGRAMAGOlAs CIOAOAoSEGURO

1030 PROGRAMA GOlAs ClOAQ.l,o SEG\.RO

1031 PROGRAMA MELHORfADAADMINI$TRAÇAO
PENITENCIARIAPAStAPROMOÇAo DA RESSOCIALlZACAo

1031 PROGRAMA MELHORIAOAADMINlSTRAçAo
PENITENCIARIAPARA PROMOÇA,oDA RESSOCIN..lV/;k)

'031 PROGRAMA MELHORIAOAADMINISTRAÇAo
PENITENCIARIA PAAAPROMoçAo DA RESSOCIAl..lZ.AÇ:Ao

103'

==t:=~:==~IAUZAÇAo

1~1 PROGRAMA MEUiORLADA AOt.lINlS'TRAÇAo
PENI1'ENCIARIAPARA PROMOCAo OARESSOCIAUZACAO

1028

cOC. PROGRAMA COo.ORGAO NQNE CRGAO GESTOR CÓOlGO
NOME AÇlONOME PROGRAJ,4A

GESTOR AJ;AO

INSTALAÇJ.o E FUNCIONAMENTO DO,... PROGRAMA S\JST9lT~ADE DA PROOUÇAo DE ..., 231. INSTl1VTO DE Cle.NCtA.e T'ECNOLOGIADA
MEDICAMENTOS E PROOUTOSPAAAA SAC:lOE INl)(rSTR\AQUIMICADOESTAQO DE GOlAs .IQUEGO IOUEGO

'058 PROGRAMA6US~NTAII1Ll)AOE OAPROOUÇAo DE ..., 23' •
PRooucAo DE MEDICAMeNTOS E

MEOtCANEHTOS e PROOUTOSPARA A SAÚDE INDO&TRLAOUfh4lCA00 ESTADO DEGOlAs. tOl.J:GO PRocuros PAAA A SA(De
1058 PROGRAMA SUSTENTA8lUDAOE DA PRooucAo DE

1!801 3117 "a-IAJ;Ao DO PAROUE PROOUTMl E
MEOfCAMENTOSE PRODUTOSPARAA SAúDE 1ND\ÍSTRIAQUIMICA 00 ESTADO DE GOtAs .IOUCGO ADMINISTRATIVO

1058 PROGRAMA SUSTENTASILIOADE~ PROOUl;Ao CE
5001

rNOÓSTRlA.au!M1CA 00 eSTADO DE GO!As -IOUEGO 3118
MEVIORIAS DAS INST~ O-' IQUEGOMEDICAMENTOSE PROOUTOSPARAA SAÚDE

Al'AREl..KAMEHfO, REAPNtELHAMEHTO E

'''''' 280CI '''' ESTRU'11JR,N;Ao~MWlSTRAnvAE
I'ROGRAMA ESlR\IIURAJ;ÂO. MO<>EIl>WÇÂO E SECRETARIA DE SE~ANÇA. POBt..ICA.E AOMIHlSTRAÇAo OPERACIONAL.DAS UNlCW)ES DE
INTEGRAÇAo DAS UNIDADES DE SEGlIRANÇAPÜBLlCA PENITENCIARIA _SSPAP SEGURANÇA POBUCA

'''''' PROGfW,IA ESTRlJlVRAÇAo. MOOERNIZAÇAOE 2llCO SECRETARIA DE SEGURANÇA PlmllCA E ADM1NISTRAÇlO 2142 MOOERNlZAÇAO TECNCllOGK:A PARAAPOIO
INTEGRN;J,oOAS UNIDADES DE SEGURANÇA PúBUcA PENITENCIARIA.. &$PAI' As AJ;OES DE SEGURANÇAPúBuCA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

.RfA

$Aooe

QUALIDADE DE VIDA

QUALlOHJE DE VIDA
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Anexo I

-
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO, ÁREAS ETRAT~GICAS E ORGÁO RESPONSÁVEL.
CÓO,ÓRGAo

.
CÓDlOO-EIXO AREA c60. PROGRAMA NOME PROGRAMA NOME ORoAo GESTOR HOMEAÇAO e6D.ORoAoGESTOR AçlO RESPONSÁVEL NOME OROAO RESPONSAva-:

1031 PROGRAWAMEl,HORtA DA /\DMINI$TRAÇAO 2000 SfCRETAAIA DE SEGlJRNoIÇA POeUCA E ADM1NlSmAÇAo 21$7 VALORIZAÇJ,o E CAPN;rr AÇk) CONTINUADA 2llOO SECRETARIA DE SEGURANçAPOBLW::A EOUA1JOAJ)EDE VIDA SEGURANÇA PENITENCIARIA PARA PROMOÇAo DA RESSOCIALIZAÇÂO PENfTENClARIA.SSPAP aos 6EfMOORES DO SlSTEMA PRISIONAL AOMINISTRAÇAQ PEN1'T'EHCaARIA.SSPAP
1031 PROGRAMA MElHORIA DA ADMIHIS1RAÇAO 2llOO SECRETARIA DE SEGURANÇA POBucA E AOMINlS'TRAÇAO 3050 CONSTRuÇAo. AEFORMA E NotPlIAÇAO DAS 2llOO seCRETAA~DE 6EGVRN«;A POauc:A EQUALIDADE De VIDA SEGURo\NÇA PENfTENCIARlAPARA PROuOÇAo DA RESSOClAL.JZAÇAo PENITENClA.RIA.6SPAP lJMO.'OES PRISIONAIS AOMIMSl'RAÇAO PENlTENClARlA. SSPAP

ECfJCA.ÇAoPAA.A O CoNSUMO CONSCENTE1032 •••• SECRETARIA DE SECURNtlÇA PCl8UCAE ADMINISTRAÇAo 21$0 E PLANEJAMENTO 00 ORÇAMENTO •••• 8ECRETNUA.DE 6EGlJRANÇAPúBLICA eQUAUDN)E CE VIDA SEGURANÇA PROGRAMA PROTEç.&.oAOS DIRBTOS 00 CONSUMIOOR PENI'1CNCtI.RtA. SSPAP ooMasnco ADNlNtSTRAÇAo PeNlTEHClAAlA. SSPAP
1032 2llOO $ECRETARtA De SEGURANÇA P\1BUCA e ADMlNtSTRAÇAo

21" EXPANsAoE MOOERN1lAÇÃO DA REDE DE 2llOO SECRETARIA tE SEGVRNÇA PUa1.Jc:AEQUALIDADE DE VIDA SOGURANÇA PROGRAMA.PROTECAo N:JSClREfTOS DO CONSUMIDOR PENITENCIARIA. SSPAP A.TENOIMENTOOOPROCON .GOIAs AOMIMS1RAÇAO PEHlTfJ.fClÁRlA. SSPAP
'032 2llOO SECRETAAIAOE SEGURANÇA PUBUCA E ADMINlSTRAÇAo

2160 REPREsu.oNJOESCUfMaRlMENTO DO 2llOO SECRETARIA llE SEGURANÇA l'UBu<:A EOUAlJOAOE DE VIDA sEGURANÇA PROGRAMA.PROTEç.&.oAOS DIREITOS DO COHSUMIOOR PENITEHC1ARIA. SSPAP CÓCIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ADMINlSTRAÇAo PEHl1'ENC:IARIA. SSPAP
'03> PROGRAAlAESTRA~ ce PREveNCAo E

2llO2 21451 ~~o.:s~~EAPARElHAMENTO 2002OUAllOADE OE VIOA. SEGURANÇA REPRessAoAOCRlME POLICIA MlUTAR POI.k:aA MIlITAR
INTENSIFICAÇAlí ECN'N;rrN;k) 00'033 PROGRAMAESTRA1tGJcO DE PREVENÇAo E 2002 21&2 POUCIAMEHTOTERRESTRE. ~EO E 2002OUAlltm>E DE Yl.OA SEGU!lANÇA REPREssAoAO CRIME PaJetAMUTAR NM1cO PCllIcIA MIUTAR

,03> PROGRMIAESTRAttGtCO DE PR£VENÇAoE
2&02 3051 ""NSTRuç.\O, REFORMA E AMPUAÇ.\ODAS

2002QUAUOADE DE \IIOA SEGURANÇA . REPREssAoAOCRlME POlICtA MIUTAR UNIOA.Ces DA PM POLJclAMIUTAR.
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CERTIDÃO DE VETO

) INTEGRAL ( X ) PARCIAL

;-:,fiCO que o autógrafo de lei n° :L36 I de OL! / Oj._/~Lt '
if=:metldo por esta casa á SANÇÃO governamental em'.

01,o_:t_/ J t-, via ofício n° 923: /_p c;
c2~ 'º_t __/-.-LL, devolvido a este Poder Legislativo, conforme
-',-',''i" )523_/G, sendo devidamente protocolado na data abaixo

Goiânia 028 / 01./_:20J+

o de Protocolo e Arquivo
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